
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

DECRETO N°  0Q /2O23 
ITABAIANINHA/SE,  ti  DE ABRIL DE 2023 

"Aprova a Instrução Normativa n° 003/2023 que 
normatiza a elaboração de modelos de 
documentos constitutivos que compõem as 
fases internas e externas dos processos 
licitatórios no âmbito da administração pública 
municipal direta e indireta." 

0 Prefeito do Município de Itabaianinha, Estado de Sergipe, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando os dispositivos da Instrução Normativa n° 003/2023 que consolida 
orientações referentes ao recebimento de brindes e presentes no âmbito da Administração 
Pública Municipal. 

DECRETA:  

Art.  1°. Fica aprovada a Instrução Normativa n° 003/2023, elaborada pela Secretaria 
Municipal de Controle Interno, que passa a ser integrante deste Decreto.  

Art.  2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 

Danilo Alves de arvalh 
Prefeito Munj ipal  

Pea Floriano  Peixoto,  n° 27, Centro, ltabaianinha — SE, CEP 49.290-000 
CNPJ n° 13.098.181/0001-82 www.itabaianinha.se.gov.br  

Tel/Fax: (079) 3544-1291 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA n° 003/2023 
ITABAIANINHA/SE,  atl  DE ABRIL DE 2023 

Normatiza a elaboração de modelos de 
documentos constitutivos que compõem as 
fases internas e externas dos processos 
licitatórios no âmbito da administração pública 
municipal direta e indireta. 

A Secretaria Municipal de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Itabaianinha/SE, 
no uso da competência delegada pela Lei Complementar Municipal n° 1065/2021 e em 
observância ao disposto na Lei Federal n° 14.133, de 10 de abril de 2021, resolve: 

CONSIDERANDO o que dispõe o  art.  72, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021 sobre 
a elaboração do Documento de Formalização de Demanda (DFD) como peça 
documental para a elaboração do processo de contratação direta; 

CONSIDERANDO o que dispõe o  art.  6°, inciso XX, da Lei Federal n° 14.133/2021 
sobre a definição do Estudo Técnico Preliminar, que trata de um documento 
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 
interesse público envolvido e a sua melhor solução e da base ao anteprojeto, ao termo de 
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da 
contratação; 

CONSIDERANDO o que dispõe o  art.  6°, inciso XXIII da Lei Federal n° 14.133/2021 
sobre a definição do Termo de Referência, que trata de um documento necessário para 
a contratação de bens e serviços, que contém dez parâmetros e elementos descritivos; 

CONSIDERANDO o que dispõe o  art.  13, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/2021, sobre a 
elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA) que tem o objetivo de racionalizql  
as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento  co  
o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas l is 
orçamentárias; 

CONSIDERANDO o que dispõe o § 1° do  art.  23 da Lei Federal n° 14.133/2021, sobre 
a Pesquisa de Preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no 
âmbito da administração pública direta, autárquica e fundacional; 
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CONSIDERANDO o que o Edital de Licitação é um instrumento no qual a 
Administração Pública Municipal consigna as condições e exigências licitatórias para a 
contratação de fornecimento de produtos ou contratação de serviços. Devendo-se 
observar o disposto no  art.  25 da Lei Federal n° 14.133/2021, no qual informa que no 
edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas A convocação, ao 
julgamento, A. habilitação, aos recursos e As penalidades da licitação, A fiscalização e A 
gestão do contrato, A entrega do objeto e As condições de pagamento; 

CONSIDERANDO o que dispõe o  art.  6°, inciso XXIII da Lei Federal n° 14.133/2021 
sobre Ata de Registro de  Preps,  que trata de um documento vinculativo e obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o 
objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou 
instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas; 

CONSIDERANDO o que dispõe o  art.  6°, inciso XXIII da Lei Federal n° 14.133/2021 
sobre que trata de cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre 
as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em 
termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação; 

CONSIDERANDO o que dispõe o  art.  92 da Lei Federal n° 14.133/2021 sobre a 
formalização dos Contratos com a Administração Pública considerando as suas cláusulas 
obrigatórias; 

CONSIDERANDO a necessidade de orientar as equipes técnicas e operacionais quando 
nas análises das demandas que resultem em despesas públicas, bem como, sobre a 
necessidade de se elaborar Justificativas suficientemente fundamentadas, de forma que 
possibilite maior transparência e controle do ato administrativo praticado pela 
Administração Pública. 

RECOMENDA: 

CAPÍTULO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)  

Art.  1° Considera-se Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da 
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao 
projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 
Podendo ser em modo digital, conforme Sistema Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle (Siafic) do Município. 
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Art.  2° 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de modo 
a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.  

Art.  3° 0 ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, além de outros 
instrumentos de planejamento da Administração.  

Art.  4° 0 ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante 
ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação. 

§ 10 Os papéis de requisitante e de  Area  técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente 
público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento 
técnico-operacional sobre o objeto demandado. 

§ 2° A  Area  técnica é composta por agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento de 
formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de 
necessidades de mesma natureza. 

§ 3° 0 Requisitante é o agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de 
contratação de bens, serviços e obras e requerê-la.  

Art.  5° Com base no Plano de Contratações Anual, deverão ser registrados no ETP os 
seguintes elementos: 

I — descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob 
a perspectiva do interesse público; 

II — descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, 
prevendo critérios e praticas de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações 
especificas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho;  

III  — levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre 
outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, 
bem como por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com 
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 
melhor atendam As necessidades da Administração; 

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônic 
para coleta de contribuições; 

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avali dos 
os custos e os beneficios de cada opção para escolha da alternativa mais vant 	a, 
prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; e 
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d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como 
chamamentos públicos de doação e permutas. 

IV — descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

V — estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de 
calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

VI — estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 
das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação; 

VII —justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

VIII — contratações correlatas e/ou interdependentes; 

IX — demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo 
a indicar o seu alinhamento com o instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

X — demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

XI — providencias a serem adotadas pela Administração previamente a celebração do 
contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de 
obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XII — descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e 

XIII — posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina. 

§ 1° o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII e 
XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos, apresentar as 
devidas justificativas. 

§ 20  Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso  III,  a quantidade de 
fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que  limit 	a 
participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 
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II — é dispensada na hipótese do inciso  III  do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021, e no 
casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos  continuos. 

III  — demandas obvias e repetitivas para satisfação dos interesses público 
administração, conforme Anexo IV. 
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§ 30  Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a consecução dos 
objetivos de uma contratação, nos termos no  art.  11 da Lei n° 14.133, de 2021, em 
detrimento de modelagem de contratação centrada em exigências meramente formais.  

Art.  6° Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 

I — a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 
existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde 
que não haja prejuízos a competitividade do processo licitatório e a eficiência do 
respectivo contrato, nos termos do § 2° do  art.  25 da Lei n° 14.133, de 2021; 

II — a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os 
serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de 
técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distancia 
compatível com suas necessidades, conforme dispõe o § 40  do  art.  40 da Lei n° 14.133, 
de 2021; e  

III  — as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou 
semelhante a atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas 
contratações de execução continuada ou de fornecimento continuo de bens e serviços, 
com base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do  
art.  174 da Lei n° 14.133, de 2021.  

Art.  7° Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica 
das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes 
aos fins pretendidos pela Administração, devera ser escolhido o critério de julgamento e 
técnica e preço, conforme o disposto no § 1° do  art.  36 da Lei n° 14.133, de 2021.  

Art.  8° Na elaboração do ETP, os órgãos e entidades deverão pesquisar, em outras fontes 
das esferas de governo, os ETP de outras unidades, como forma de identificar soluções 
semelhantes que possam se adequar a demanda da Administração.  

Art.  9° Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos 
termos da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

Art.  10 As exceções a elaboração do ETP: 

I — é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do  art.  75 e do § 7° do  art.  90 da 
Lei n° 14.133, de 2021; e 
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Art.  11 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de 
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de 
desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas 
em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, 
conforme disposto no § 3° do  art.  18 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.  

Art.  12 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da informação e 
comunicação deverão observar as regras especificas do órgão de Tecnologia do 
Município, caso não disponha de regramento sobre o assunto, por simetria, pode consultar 
o que diz as regras especificas do órgão central do Sistema de Administração dos 
Recursos de Tecnologia da Informação (Sisp), do Governo Federal.  

Art.  13 Os órgãos, as entidades, os dirigentes e os servidores que utilizarem o Sistema 
Próprio de elaboração do ETP responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou 
fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de 
segurança instituidas. 

§ 10 Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos dados e informações 
constantes do ETP e o protegerão contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas.  

Art.  14 Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Administração, 
Planejamento e Finanças, que poderá expedir normas complementares para a execução 
desta norma, bem como disponibilizar informações adicionais para fins de 
operacionalizaçã'o do ETP.  

Art.  15 Quanto ao modelo de ETP, conforme os elementos apresentados no  art.  5°, pode-
se consultar o Anexo I desta Instrução Normativa. 

CAPÍTULO II 
TERMO DE REFERÊNCIA (TR)  

Art.  16 0 Termo de Referencia (TR) é o documento necessário para a contratação de 
bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - definição do objeto, incluidos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se 
for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

II - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;  

III  - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IV - requisitos da contratação; 

V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 
produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 
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VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto  sent  
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

VII - critérios de medição e de pagamento; 

VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor; 

IX - estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 
utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar 
de documento separado e classificado; 

X - adequação orçamentária;  

Art.  17 Quanto ao modelo do Termo de Referência, conforme os parâmetros e elementos 
descritivos apresentados no  art.  16, pode-se consultar os Anexos II,  III,  X e XI desta 
Instrução Normativa, que tratam respectivamente sobre os TRs para: Compras Pregão; 
Prestação de Serviços sem mão de obra; Serviços com Dedicação de Mão-de-Obra e 
Serviços Comuns de Engenharia. 

CAPÍTULO  III  
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DESPESA (DFD)  

Art.  18 0 Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento inicial para a 
elaboração de um processo de contratação que prever a aquisição de produtos ou serviços 
em atenção a necessidades do órgão público requisitante.  

Art.  19 0 DFD deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I— identificação da área requisitante da demanda, incluídos Unidade/Setor/Departamento, 
nome do responsável pela demanda, matricula/CPF,  e-mail  e telefone; 

II — justificativa e resultados a serem alcançados através do atendimento da demanda, 
devendo considerar os modelos de justificativa propostos nessa Instrução Normativa em 
seus Anexos de XVII a XXII, bem como, detalhando os objetivos, metas e resultados que 
serão obtidos através da execução da despesa pública apresentada pelo órgão requisitante;  

III  — previsão no Plano de Contratação Anual (PCA) do Exercício, informando o número 
do item no PCA e objeto resumido da contratação comprovando assim a sua 
previsibilidade; 

IV — identificação da demanda, incluídos descrição do item, unidade de fornecimento e 
quantidade; 

V — créditos orçamentários, devendo conter programa de trabalho, ação orçamentdri 
natureza de despesa,  sub-elemento de despesa, fonte de recurso, estimativa preliminar o 
valor da contratação conforme PCA; 
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VI — informações complementares, tais como, indicação da data pretendida para a 
conclusão do contrato e do grau de prioridade da despesa, neste caso, podendo classificar 
no DFD como Baixa, Média ou Alta de acordo com a metodologia estabelecida pelo 
órgão ou pela entidade contratante. 

VII — identificação dos integrantes da equipe de planejamento e fiscalização da futura 
contratação, que descreve os dados do Gestor de Contratos e do Fiscal de Contratos, com 
nome, inscrição do CPF, cargo,  e-mail  e telefone. 

VIII — decisão da autoridade competente sobre a formalização da despesa. 

Parágrafo Único: Os setores demandantes deverão encaminhar os DFD's devidamente 
elaborados e preenchidos, atendidos os requisitos do  art.  4° deste Decreto, ao Setor de 
Compras/Contratações/Planejamento, até o dia 31/03 (trinta e um de março) de cada ano-
calendário de elaboração do PCA.  

Art.  20 Quanto ao modelo do DFD, conforme os parâmetros e elementos descritivos 
apresentados no  art.  19, pode-se consultar o Anexo V. 

CAPÍTULO IV 
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 

Art.21 0 Plano de Contratações Anual é o documento que consolida as demandas que o 
órgão ou a entidade planeja contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração; 

Art.22 No processo licitatório, a partir de documentos de formalização de demandas, os 
órgãos responsáveis pelo planejamento do município poderão, na forma deste 
regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as 
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o 
seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 
orçamentárias. 

§ 1° 0 plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado 
e mantido A disposição do público em sitio eletrônico oficial e será observado pelo ente 
federativo na realização de licitações e na execução dos contratos.  

Art.  23 A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 
deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, e com 
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas 
e de gestão que podem interferir na contratação.  

Art.  24 No estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a 
sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica 
da contratação, e conterá, dentre outros elementos, o demonstrativo da previsão da 
contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o 
seu alinhamento com o planejamento da Administração. 

PMI/SMCI — INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 003/2023 Pagina 8 de 26 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO  

Art.  25 A elaboração do plano de contratações anual pelos órgãos e pelas entidades tem 
como objetivos: 

I - racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua competência, por meio 
da promoção de contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter economia de 
escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos processuais; 

II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano diretor de logística 
sustentável e outros instrumentos de governança existentes;  

III  - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 

IV - evitar o fracionamento de despesas; e 

V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial 
com o mercado e incrementar a competitividade.  

Art.  26 Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá o 
documento de formalização de demanda no PGC com as seguintes informações: 

I - justificativa da necessidade da contratação; 

II - descrição sucinta do objeto;  

III  - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo 
anual; 

IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento 
simplificado, de acordo com as orientações da Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças; 

V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar 
prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade; 

VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo 
com a metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante; 

VII - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de 
formalização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em 
que as contratações serão realizadas; e 

VIII - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável. 

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e as entidades 
observarão, no mínimo, o nível referente A classe dos materiais ou ao grupo dos serviços 
e das obras dos Sistemas de Catalogação de Material, de Serviços ou de Obras do  Govern  
Municipal, existente. 
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Art.  27 Quanto ao modelo do PCA, conforme os parâmetros e elementos descritivos 
apresentados no  art.  26, pode-se consultar o Anexo VI. 

CAPÍTULO V 
PESQUISA DE PREÇOS  (PPE) 

Art.  28 A Pesquisa de Preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a 
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de 
contratação pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em 
licitação. 

I - considera-se preço estimado da Pesquisa de Preço o valor obtido a partir de 
método matemático aplicado em série de preços coletados, devendo desconsiderar, 
na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente 
elevados; e 

II - considera-se sobrepreço da Pesquisa de Preço o preço orçado para licitação ou 
contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, 
seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários 
de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por 
tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral.  

Art.  29 Para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, no âmbito da administração pública municipal direta e indireta, deve-
se seguir os procedimentos administrativos neste ato estabelecido. 

§ 10 0 disposto nesta Instrução Normativa não se aplica as contratações de obras e 
serviços de engenharia. 

§ 2° A administração pública municipal quando executarem recursos da Unido e Estado 
decorrentes de transferência de transferência voluntarias, deverão observar os 
procedimentos de que trata os atos normativos próprios dos órgãos responsáveis pelo 
repasse, caso haja necessidade. 

§ 3° Para aferição da vantagem econômica das adesões as atas de registro de preços, bem 
como da contratação de item especifico constante de grupo de itens em atas de registro 
de preços, deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa.  

Art.  30 A pesquisa de preços  sera  materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I - descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, d 

equipe de planejamento;  

III  - caracterização das fontes consultadas; 

IV - série de preços coletados; 
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V — método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI —justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração 

de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VII— memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

VIII — justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que 

dispõe o inciso VI do  art.  30.  

Art.  31 Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 

condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e 

montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos 

de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução 

do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o 

contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá 

considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos 

ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida nos atos normativos 

vigentes.  

Art.  32 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral  sera  

realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais A mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como painel de preços ou banco 

de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II — contratações similares feitas pela administração pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior A data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente;  

III  — dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa 

e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 
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IV — pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de oficio ou  e-mail,  desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 

notas fiscais esteja compreendida no período de até I (um) ano anterior à data 

de divulgação do edital. 

§ 10 Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II. devendo, 

em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do 

inciso IV, deverá ser observado: 

I — prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto 
a ser licitado; 

II — obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo; 

a) Descrição do objeto, valor unitário e total; 
h) Número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) Endereços fisico e eletrônico e telefone de contato; 
d) Data de emissão; e 
e) Nome completo e identificação do responsável.  

III  — informação aos fornecedores das características da contratação contidas no  art.  

4°, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o 

objeto a ser contratado: e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta 

solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

§ 3° Excepcionalmente,  sera  admitido o preço estimado com base em orçamento 

fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado 

nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços 

correspondente.  

Art.  33 Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, 

a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálcul 

incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 
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parâmetros de que trata o  art.  32, desconsiderados os valores inexequíveis, 
inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 10 Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados 

nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação 

poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de 

forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 

§3° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo. 

§40  Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, 

quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

§50  Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com 

base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo 

gestor responsável e aprovada pela autoridade competente. 

§6° Quando o prego estimado for obtido com base única no inciso I do  art.  32, 

o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.  

Art.  34 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, 

aplica-se o disposto no  art.  32. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no  art.  

32, a justificativa de preços  sera  dada com base em valores de contratações de 

objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação 

de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período 

de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 

meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser 

realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 
especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de 

preços demonstre a possibilidade de competição. 
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§ 40  Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do  art.  

75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que 

trata o caput poderá ser realizada concomitantemente A seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

§ 50  0 procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação formal de 

cotações a fornecedores.  

Art.  35 Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de  TIC  com 

Condições Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se 

a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior. 

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de 

contratação de soluções de  TIC,  publicados pela Secretaria de Governo Digital. 

poderão ser utilizadas como preço estimado.  

Art.  36 Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo as 

contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra 

exclusiva, a administração municipal, por adoção, aplica-se o disposto na Instrução 

Normativa n° 5°, de maio de 2017, ou outra que venha a substitui-la, observando, no 

que couber, o disposto nesta Instrução Normativa e o  art.  187 da Lei n° 14.133/2021.  

Art.  37 Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter 

caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese 

de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto.  

Art.  38 0 prazo máximo para validade dos orçamentos que embasarão a Pesquisa de 

Preço dever ser de 180 (cento e oitenta) dias.  

Art.  39 Quanto ao modelo do  PPE,  conforme os parâmetros e elementos descritivos 

apresentados no  art.  32, pode-se consultar o Anexo VII, bem como, a Planilha de 

Apuração do Preço Médio Estimado, modelo disponível no Anexo VIII e o Formulário 

de Análise Fundamentada da Pesquisa de Prego, podendo ser consultado no Anexo IX 

desta Instrução Normativa. 

CAPÍTULO VI 
EDITAL DE LICITAÇÃO 
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Art.  40 0 edital de licitação é um documento que o órgão público consigna as condições 
e exigências licitatórias para a contratação de fornecimento de produtos ou para a 
contratação de serviços. E nele que se define claramente o objeto a ser licitado, a 
experiência e abrangência necessárias por parte do fornecedor do produto ou serviço a ser 
adquirido.  

Art.  41 0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas A. convocação, ao 
julgamento, à habilitação, aos recursos e as penalidades da licitação, à fiscalização e 
gestão do contrato, à entrega do objeto e as condições de pagamento. 

§ 10 Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas de 
edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

§ 2° Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam causados 
prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, 
o edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-
primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. 

§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de referência, 
anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sitio eletrônico oficial 
na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de identificação 
para acesso. 

§ 4° Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá 
prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante 
vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, conforme 
regulamento que disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e 
as penalidades pelo seu descumprimento. 

§ 50  0 edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela: 

I - obtenção do licenciamento ambiental; 

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público. 

§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia licitados e 
contratados nos termos desta Lei terão prioridade de tramitação nos órgãos e entidades 
integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser orientados 
pelos princípios da celeridade, da cooperação, da economicidade e da eficiência. 

§ 7° Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no 
edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento 
estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice especifico o 
setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

§ 8° Nas licitações de serviços  continuos,  observado o interregno mínimo de 1 (um) 
o critério de reajustamento será por: 
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I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de  indices  
específicos ou setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

§ 90  0 edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que percentual mínimo da 
mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por: 

I - mulheres vitimas de violência doméstica; 

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.  

Art.  42 0 edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais da Lei n° 
14.133/2021 e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade  minima  a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de 
unidades de medida;  

III  - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que  sell  o de menor preço ou o de maior 
desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceite 
cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 
contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de regi o de 
preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 
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salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências. 

§ 1° 0 critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser 
adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item 
e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de 
preços unitários máximos deverá ser indicado no edital. 

§ 2° Na hipótese de que trata o § 10 deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos 
nos §§ 10, 2° e 3° do  art.  23 da Lei n° 14.133/2021, a contratação posterior de item 
especifico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou entidade. 

§ 30  É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, 
sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro 
de demandas anteriores; 

II - no caso de alimento perecível;  

III  - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

§ 4° Nas situações referidas no § 3° deste artigo, é obrigatória a indicação do valor 
máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 

§ 5° 0 sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e 
serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes condições: 

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;  

III  - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; 

IV - atualização periódica dos preços registrados; 

V - definição do período de validade do registro de preços; 

VI - inclusao, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou 
serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da 
licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 
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§ 6° 0 sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas 
hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade.  

Art.  43 Quanto ao modelo de Edital de Pregão, conforme os parâmetros e elementos 
descritivos apresentados, pode-se consultar o Anexo XII. 

CAPÍTULO VII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Art.  44 A ata de registro de preços trata de um documento vinculativo e obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o 
objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou 
instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas.  

Art.  45 0 gerenciamento da ata de registro de preços bem como o conjunto de 
procedimentos para registro de preços deve ser de responsabilidade do órgão ou entidade 
geradora.  

Art.  46 0 prazo de vigência da ata de registro de preços  sera  de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo único. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.  

Art.  47 No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá 
excepcionalmente exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-
qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período 
de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto no edital da 
licitação e justificada a necessidade de sua apresentação;  

Art.  48 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada.  

Art.  49 A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia 
pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional; 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.  

Art.  50 0 órgão ou entidade gerenciadora devera, na fase preparatória do processo 
licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de 
registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 
(oito) dias fiteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e 
determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 
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§ 1° 0 procedimento previsto no caput deste artigo  sera  dispensável quando o órgao ou 
entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades poderão aderir A ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133/2021.  

III  - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

§ 3° A faculdade conferida pelo § 2° deste artigo estará limitada a órgãos e entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de não 
participantes, desejarem aderir A ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora federal, estadual ou distrital. 

§ 4° As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2° deste artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 5° 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 
2° deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 6° A adesão A ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder 
Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 
ao limite de que trata o § 5° deste artigo se destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com 
os valores praticados no mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133/2021. 

§ 7° Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 
estará sujeita ao limite de que trata o § 5° deste artigo. 

§ 8°  Sell  vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão A ata 
de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.  

Art.  51 Quanto ao modelo da Ata de Registro de Preços, dispomos no Anexo XIII desta 
normativa conforme dispositivos apresentados. 
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CAPÍTULO VIII 
MATRIZ DE RISCOS  

Art.  52 A Matriz de Risco trata de cláusula contratual definidora de riscos e de 
responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes A 
contratação, contendo, no  minim,  as seguintes informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes A assinatura do contrato que possam 
causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual 
necessidade de prolação de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência; 

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação 
As quais haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou 
tecnológicas, em termos de modificação das soluções previamente delineadas no 
anteprojeto ou no projeto básico; 

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com 
relação As quais não haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções 
metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a execução 
e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as 
características do regime de execução no caso de obras e serviços de engenharia;  

Art.  53 0 edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 
contratado, hipótese em que o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar 
taxa de risco compatível com o objeto da licitação e com os riscos atribuidos ao 
contratado, de acordo com metodologia predefinida pelo ente federativo. 

§ 1° A matriz de que trata o caput deste artigo deverá promover a alocação eficiente dos 
riscos de cada contrato e estabelecer a responsabilidade que caiba a cada parte 
contratante, bem como os mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e mitiguem 
os seus efeitos, caso este ocorra durante a execução contratual. 

§ 2° 0 contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de riscos, especialmente 
quanto: 

I - As hipóteses de alteração para o restabelecimento da equação econômico-financeira do 
contrato nos casos em que o sinistro seja considerado na matriz de riscos como causa de 
desequilíbrio não suportada pela parte que pretenda o restabelecimento; 

II - A possibilidade de resolução quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a 
continuidade da execução contratual;  

III  - A contratação de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato, integrado 
o custo de contratação ao preço ofertado. 

§ 3° Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto ou forem adotados 
os regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente 
contemplará matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado. 
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§ 4° Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos 
supervenientes A contratação associados A escolha da solução de projeto básico pelo 
contratado deverão ser alocados como de sua responsabilidade na matriz de riscos.  

Art.  54 Quanto ao modelo da Matriz de Risco, dispomos no Anexo XIV desta normativa 
da Matriz de Probabilidade e Impacto uma forma simples e segura de gerenciar riscos. 

CAPÍTULO IX 
CONTRATOS  

Art.  55 0 Contrato é o ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e 
particulares, em que  lid  um acordo para a formação de vinculo e a estipulação de 
obrigações reciprocas.  

Art.  56 Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas as 
atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos 
deverão instituir, com auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, 
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de 
outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos 
os entes federativos.  

Art.  57 São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I -  o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e A proposta do licitante vencedor ou ao ato que 
tiver autorizado a contratação direta e A respectiva proposta;  

III  - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do 
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI- os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação 
e para pagamento; 

VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega, observaçAo e 
recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcion 
programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
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X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, 
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a 
titulo de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia  minima  do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos 
nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores 
das multas e suas bases de calculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 
regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

§ 1° Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas fisicas ou jurídicas, 
inclusive as domiciliadas no exterior, deverão conter clausula que declare competente o 
foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas as 
seguintes hipóteses: 

I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito 
com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de 
que o Brasil faça parte ou por agência estrangeira de cooperação; 

II - contratayao com empresa estrangeira para a compra de equipamentos fabricados e 
entregues no exterior precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo;  

III  - aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede n 
exterior. 
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§ 2° De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de execução, o 
contrato conterá cláusula que preveja período antecedente A expedição da ordem de 
serviço para verificação de pendências, liberação de  Areas  ou adoção de outras 
providencias cabíveis para a regularidade do inicio de sua execução. 

§ 3° Independentemente do prazo de duração, o contrato devera conter cláusula que 
estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada A data do 
orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice especifico ou setorial, 
em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

§ 40  Nos contratos de serviços  continuos,  observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, 
o critério de reajustamento de preços será por: 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de  indices  
específicos ou setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

§ 5° Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o 
regime de execução, a medição  sell  mensal. 

§ 6° Nos contratos para serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou com predominância de mão de obra, o prazo para resposta ao pedido de 
repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do 
fornecimento da documentação prevista no § 6° do  art.  135 da Lei n° 14.133/2021.  

Art.  58 Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos especializados, inclusive 
daqueles que contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para 
computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação 
da informação  (software)  - e a respectiva documentação técnica associada -, o autor 
deverá ceder todos os direitos patrimoniais a eles relativos para a Administração Pública, 
hipótese em que poderão ser livremente utilizados e alterados por ela em outras ocasiões, 
sem necessidade de nova autorização de seu autor. 

§ 1° Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 
privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o caput deste artigo incluirá o 
fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes A 
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte fisico de qualquer 
natureza e aplicação da obra. 

§ 2° t facultado A Administração Pública deixar de exigir a cessão de direitos a que s 
refere o caput deste artigo quando o objeto da contratação envolver atividade de pesqu 
e desenvolvimento de caráter cientifico, tecnológico ou de inovação, considerado 
princípios e os mecanismos instituidos pela Lei n° 10.973, de 2 de dezembro de 20 
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§ 30  Na hipótese de posterior alteração do projeto pela Administração Pública, o autor 
deverá ser comunicado, e os registros serão promovidos nos órgãos ou entidades 
competentes.  

Art.  59 A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal 
da Transparência do Município é condição indispensável para a eficácia do contrato e de 
seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua 
assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

11 - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

§ 1° Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura 
e deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, sob 
pena de nulidade. 

§ 2° A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de 
profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê 
do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da 
infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas especificas. 

§ 3° No caso de obras, a Administração divulgará em sitio eletrônico oficial, em até 25 
(vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços 
unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão 
do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados.  

Art.  60 0 instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 
Administração poderá substitui-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu 
valor. 

§ 1° Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o 
disposto no  art.  57 desta Lei. 

§ 2° É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de 
pequenas compras ou o de prestaçao de serviços de pronto pagamento, assim entendid 
aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

Art.  61 Quanto ao modelo de Contrato, dispomos nos Anexos XV e XVI desta  nor  
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CAPÍTULO X 
JUSTIFICATIVAS  

Art.  62 A justificativa deve demonstrar a necessidade da contratação, normalmente 
respondendo-se a razão pela qual o bem ou serviço é necessário para que o órgão possa 
desempenhar suas atividades e atender o interesse público.  

Art.  63 Quanto ao modelo de Justificativas, dispomos nos Anexos XVII, XVIII, XIX, 
XX, XXI e XXII desta normativa. 

CAPÍTULO XI 
DISPENSA ELETRÔNICA  

Art.  64 São hipóteses de uso para contratação direta através de Dispensa Eletrônica: 

§10  A contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de 
veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do  art.  75 da Lei Federal 
n° 14.133/2021 e alterações posteriores. 

§ 2° A contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do  art.  
75 da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores. 

§ 3° A contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos 
termos do disposto no inciso  III  e seguintes do caput do  art.  75 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e alterações posteriores: 

a. Na ocorrência de licitação deserta ou sem propostas válidas há menos de 01 (um) ano; 

b. Na ocorrência de licitação cujas propostas apresentadas consignaram preços superiores 
aos praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos Órgãos oficiais 
competentes. 

§ 4° 0 Registro de Preços para a contratação de bens e serviços por mais de um Órgão, 
nos termos do § 6° do  art.  82 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

Art.  65 Os valores referentes à Dispensa Eletrônica serão aferidos mediante o somatório 
despendido no ano financeiro ou o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 
natureza, aqueles relativos a contratações do mesmo ramo de atividade.  

Art.  66 A Dispensa Eletrônica de licitação deverá conter diversos documentos 
necessários à sua formalização. 

§ 1°  sac)  documentos necessários: 

1. Documento de Formalização de Demanda; 

2. Estimativa da Despesa; 
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3. Parecer Jurídico e Pareceres Técnicos; 

4. Solicitação de Despesa; 

5. Comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mediante 
a apresentação do Cartão do CNPJ e Certidões Negativas; 

6. Justificativa contendo a razão de escolha do contratado e do preço; 

7. Autorização da Autoridade competente; 

8. Termo de Referencia; 

9. Aviso da Dispensa; 

10. Contrato; 

11. Publicação do resultado no PNCP; 

12. Publicação do Ato que autoriza a contratação direta no Portal do Município.  

Art.  67 Quanto aos modelos das peças referentes à Dispensa Eletrônica, dispomos nos 
Anexos XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX, XXX, XXXI, XXXII desta 
normativa. 

Itabaianinha/SE,  c0-1   de Abril de 2023 

Danilo Alv de arvalho 
Prefe.  o Mun cipal 
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MÊS/ANO 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
11411.11,1011,4t. 

10 DC OiltUIVRO 131. 1011  

ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR 



SECRETARIA MUNICIPAL 
ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

INTRODUÇÃO 

0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de 

planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução 

que atenderá A necessidade abaixo especificada. 

0 objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar 

no mercado a melhor solução para supri-la, em observância As normas 

vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 
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ETP - ESTUDO TÉCNICO 
	

PAGINA 03 

PRELIMINAR 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, 

considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 

público.  (Art.  4°, inciso I da IN __/2022 e  art.  18, § 10 , inciso I da Lei 

n° 14.133/2021) 

Comentários: Detalhar aqui a necessidade que foi identificada e que 

originou a demanda de contratação. Quanto mais detalhes acerca da 

necessidade, melhor para a identificação dos requisitos da futura 

contratação. 
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PRELIMINAR 

DESCRIÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à 

escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade  

(Art.  4°, inciso II da IN ___/2022 e  art.  18, § 10 , inciso II da Lei n O 

14.133/2021) 

Comentários: Descrever os requisitos necessários A contratação com 

vistas ao atendimento da necessidade especificada. Importante listar 

todos os requisitos que sejam essenciais, abstendo-se de relacionar 

requisitos desnecessários e especificações demasiadas, para não 

frustrar o caráter competitivo da futura licitação. 

Destacar aqui as práticas de sustentabilidade sob as suas diferentes 

dimensões (ambiental, social e econômica, por exemplo). 
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PRELIMINAR 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na 

prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, 

entre outras opções:  (Art.  4°, inciso  III  da IN ___/2022 e  art.  18, § 1°, 

inciso  III  da Lei n° 14.133/2021) 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades, com objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam As 

necessidades da administração; e 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente 

com potenciais contratadas, para coleta de contribuições. 

Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar.  (art.  18, § 1°, inciso V da Lei n° 14.133/2021) 

Comentários: Pesquisar e indicar as diferentes soluções existentes no 

mercado e que podem atender A necessidade levantada. 

Solução 1 - Descrição completa e  Prey)  Estimado 

Solução 2 - Descrição completa e Preço Estimado 

Fazer uma comparação entre as soluções encontradas no mercado para 

mostrar, de forma objetiva, qual delas é a mais vantajosa para a 

Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e 

eficiência. A comparação deve considerar os custos e benefícios 

durante o ciclo de vida do objeto (melhor relação custo-beneficio) 



SECRETARIA MUNICIPAL 

ETP - ESTUDO TÉCNICO 
	

PAGINA 06 

PRELIMINAR 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO como UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das 

exigências relacionadas A manutenção e A assistência técnica, quando 

for o caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução  (Art  4°, inciso IV da IN ___/2022 e  art.  18, 

§ 10 , inciso VII da Lei n° 14.133/2021) 

Comentários: Após conclusão do estudo comparativo entre as 

soluções, descrever aqui a solução que se mostrou mais vantajosa para 

a contratação. Lembrando que essa solução deverá ser caracterizada 

detalhadamente no Termo de Referência ou Projeto Básico. 



SECRETARIA MUNICIPAL 
ETP - ESTUDO TÉCNICO 

	
PAGINA 07 

PRELIMINAR 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, 

acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, considerando a interdependência com outras contratações, 

de modo a possibilitar economia de escala  (Art.  4°, inciso V da IN 

/2022 e  art.  18, § 10 , inciso IV da Lei n° 14.133/2021) 

Comentários: Apresentar as memórias de cálculo que justifiquem as 

quantidades designadas para cada item da solução pretendida. Essas 

quantidades devem ser estimadas em função do consumo anterior 

(perfil de consumo) ou da provável utilização. 



SECRETARIA MUNICIPAL 
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PÁGINA 08 

PRELIMINAR 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a 

conclusão da licitação  (Art.  4°, inciso VI da IN ___/2022 e  art.  18, § 1°, 

inciso VI da Lei n° 14.133/2021) 

Comentários: Estimativa preliminar do valor para a futura contratação, 

podendo ser realizada com base nos parâmetros da IN 65/2021. Essa 

estimativa de pregos preliminar visa A escolha da melhor solução para 

a contratação e A análise de sua viabilidade. 0 orçamento estimativo 

final para a contratação deverá compor o Termo de Referência ou o 

Projeto Básico 
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PAGINA 09 

PRELIMINAR 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, 

se aplicável.  (Art.  4°, inciso VII da IN ___/2022 e  art.  18, § 10 , inciso 

VIII da Lei n° 14.133/2021) 

Comentários: Deve ser identificado se o objeto é composto por itens 

divisíveis ou não, de acordo com suas características técnicas e 

peculiaridades de comercialização no mercado. Importante informação 

para decisão acerca do critério de adjudicação do objeto (por item, por 

grupos ou global). 



SECRETARIA MUNICIPAL 
ETP - ESTUDO TÉCNICO 

	
PAGINA 10 

PRELIMINAR 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes.  (Art.  

4°, inciso VIII da IN ___/2022 e  art.  18, § 10 , inciso XI da Lei n° 

14.133/2021) 

Comentários: Uma visão global do órgão ou entidade pública com 

vistas a identificar se existem em andamento contratações correlatas 

ou interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores 

cuidados no planejamento da futura contratação. 
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PAGINA 11 

PRELIMINAR 

ALINHAMENTO COM PCA 

Fundamentação: Demonstração do alinhamento entre a contratação e o 

planejamento do órgão ou entidade, identificando a previsão no Plano 

de Contratações Anual ou, se for o caso, justificando a ausência de 

previsão;  (Art.  4°, inciso IX da IN __/2022 e  art.  18, § 10 , inciso II da 

Lei n° 14.133/2021). 

Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento 

com o planejamento da Administração; 

Comentários: Se a Administração possui o Plano de Contratações Anual 

(PCA), deverá ser informada aqui a previsão da futura contratação no 

respectivo PCA e o devido alinhamento com o planejamento realizado. 
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PAGINA 12 

PRELIMINAR 

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Resultados pretendidos, em termos de efetividade e 

de desenvolvimento nacional sustentável;  (Art.  4°, inciso X da IN 

___/2022 e  art.  18, § 10 , inciso IX da Lei n° 14.133/2021). 

Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis; 

Comentários: Ao considerar que as contratações públicas devem 

buscar resultados positivos para a Administração, devem ser 

apontados os resultados pretendidos, de forma a subsidiar a criação 

dos indicadores de desempenho que serão utilizados no Acordo de 

Níveis de Serviço ou Instrumento de Medição de Resultados, se for o 

caso. 
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PRELIMINAR 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração 

previamente A celebração do contrato, inclusive quanto A capacitação 

de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual 

ou adequação do ambiente da organização,  (Art.  4°, inciso Xl da IN 

___/2022 e  art.  18, § 10 , inciso X da Lei n° 14.133/2021). 

Comentários: Verificar e informar que ações deverão ser executadas 

pela Administração antes da formalização da futura contratação, com 

vistas A correta execução contratual. (exemplos: Pequenas 

intervenções de engenharia, ajustes de sistemas, capacitação de 

servidores) 
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PRELIMINAR 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
de tratamento.  (Art.  4°, inciso XII da IN ___/2022 e  art.  18, § 10 , inciso 
XII da Lei n° 14.133/2021). 

Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. 

Comentários: Sob a ótica da dimensão ambiental da sustentabilidade, 
deverão ser identificados possíveis impactos em decorrência da 

contratação pretendida e relacionadas as medidas mitigadoras (ações 
de prevenção e contingência para afastar/tratar os riscos). Importante 

relacionar as medidas com o Plano de Logística Sustentável (PLS) da 

Administração, se houver. 



SECRETARIA MUNICIPAL 

ETP - ESTUDO TÉCNICO 
	

PAGINA 15 

PRELIMINAR 

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e 

razoabilidade da contratação.(Art. 4°, inciso XIII da IN ___/2022 e  

art.  18, § 1°, inciso XIII da Lei n° 14.133/2021). 

Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

Comentários: Parecer final sobre a contratação da solução pretendida, 

indicando a viabilidade técnica, operacional e orçamentária, assim 

como a adequação à necessidade identificada na demanda de 

contratação. 
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a versão (mis cano) utilizada para elaboração da minuto, em 
especial ao encaminhar afeito pare análise jurídico.  Tat  informação 

consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer 	i 
_.„ 

Comentado [A2]: Nota Explkativa 1: A tabela acima é 
meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterado conforme o 

caso concreto. 
Nota Explkativa 2: A  justificative  parou parcelamento ou não do 
objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar  (art.  18, 619, inciso  

VIII, do Lei n9 14.133. de 202), e  art.  99 Inciso VII, do Instrucdo 
Normativa SEGES nu 58, de 8 de aaosto de 20221  Os serviços, como 

regra, devem atender as parcelamento quando for tecnicamente 
viável e economicamente vantajoso  (art.  47, inciso  It  da Leio.  
14.133, de 2021). Devem também ser observadas as regras do gglgo 
47, § 19, dotei n. 14.133, de 2021 que  tram  de aspectos a serem 
considerados na aplicação do principio do parcelamento. 
Nota Explicativa 3: Em licitação ou itens de valor correspondente a 
ate ft5 80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme  

pithy  48. inciso I. datei Complementar 0123. de 14 de dezembro  

I.  de 2006 e artioo 69 do Decreto 008.538, de 06 de outubro de 2015).  

Comentado [A3]: Noto Explicativa: Orientação Normativo AGU 
0054/2014: Compete ao agente ou setor técnico da administração  

declarer  que o objeto licitatório é de natureza comum pare efeito de 
utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a 

obro ou serviço de engenharia, sendo atribuição do  OW°  jurídico 

anal/soro devido enquadramento da modalidade licitatdria 
aplicável. 

Comentado  [All:  ORIENTAÇOES PARA USO DO MODELO - 
LEITURA OBRIGATÓRIA 
1)0 presente modelo de Termo de Referência procuro fornecer um 
ponto de partida  porn  o definição do objeto e condições da 
contratação. Este r o documento que  mob  terá variaçâo de 
conteúdo, de acordo comas peculiaridades da demanda da 
Administração e do objeto a ser contratado. Assim, não se deve 
prender ao texto apresentado, moo sim trabalhá-lo O luz dos pontos  
fundamentals  do contrato pão, sempre deformo clara e objetiva. 
2)A redação em preto consiste no que se espera ser Invariável. Ela 
ate pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas não 
são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer 
modificações nas panes em preto, sem marcação de  !Wilco,  devem 
necessariamente ser justificadas  nos autos, sem prejuízo de 
eventual consulta ao órgOode assessoramento jurídico respectivo, a 
depender da matéria. 
3105 Itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser 
preenchidos ou adotados pelo  &ado  ou entidade pública 
contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de 
acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que 
sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos 
do contrataçao (minute de Edital e de Contrato), para que não 
conflitem. 50o previsões feitos pare variarem. Eventuais justificativas 
podem ser exigidos a depender do coso. 
4) Alguns /tens receberam notas explicativos, destacadas  pore  
compreensdo do agente ou setor responsável pela elaboração do 
Termo de Referenda, que deverão ser devidamente suprimidos ao 
se finalizar o documento na versão original. 

Recomenda-se Indicar no processo 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ANEXO  Id (Art.  17) -  TERMO DE REFERENCIA -  SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE  MAO-DE-OBRA -  LICITAÇÃO 

MODELO DE TERMO DE REFERENCIA 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA  DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo n° 	  

1. 	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 	Contratação de serviços 	 , nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 	VALOR 

UNITÁRIO 	TOTAL 

- 

1.2. 0(s) serviço(s) objeto desta contra ação sAo caracterizados como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 prazo de vigência da contratação 6 de 
	 contados do(a) 

. na forma do artigo 105 da Lei  nn  14133, de 2021 

OU 

1.4. 	0 prazo de vigência da contratação é de  	. (máximo de 5 anos) contados 

	

do(a)   prorrogavel por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

P agina 1 123 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ANEXO II  (Art.  17) - TERMO DE REFERENCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo n° 	 

1. 	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1 1. 	Aquisição de. 	, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

2 

3 

... 

1.2 	0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

n°10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. 	Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 	  contados do(a) 

	, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

OU 

1.5. 	0 prazo de vigência da contratação é de 	  (máximo de 5 anos) contados 

do(a) 	  prorrogavel por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

Comentado [ME/SEGESI.]: Nota Explicativa 1: A tabela aboixc 
0 meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterado conforme 
o caso concreto. 
Nota Explicativo 2: A justificativa para o parcelamento ou ',do do 
objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar  (art.  18, 419, inciso 
VIII, do Lei no 14.133, de 2021, e  art.  92, inciso VII, da Instrução 
Normativa SEGES n°58, de 8 de agosto de 2022). As compras, como 
regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente 
viável e economicamente vantajoso (ort. 40, inciso V. alinea b, do Lei 
00 14.133, de 2021). Devem também ser observadas os regras do 
artigo 40, §§ 2°c 39, da Lei ne 14.133, de 2021, que Nato de 
aspectos a serem considerados no aplicação do principio do 
parcelamento. 
Nota Explicativa 3: Em licitaçao ou tens de valor correspondente a 
até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participagSo exclusiva de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme 
artigo 48, Inciso I, da Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e artigo 6g do Decreto ng 8.538, de 06 de outubro de 
2015). 

Comentado [MM2]: Nota Explkativa: Vedação quanto 

aquisição de  hens  de luxo- 0 artigo 20 da Lei no /4.133, de 2021, 

estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade 
comum, não superior à necessário para cumprir as finalidades ás 
quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. O Decret, 
na 10.818, de 2021 regulamentou o tema, devendo as vedaçães nei 
estabelecidos serem respeitadas pelo administrador público. 

--
Comentado [MM3): Noto  Explicative:  Orientação Normativa 

AGU 00 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da 
administração declarar que o objeto licitatário 6 de natureza comu 
para efeito de utilização da modalidade pregão e definir  sea objet  

corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do  

&Igo  Jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade 

licitatária aplicável 

P1gina 1123 
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Comentado [MM4]: Nota Explkativa I: Enauadramento da  
Contratação paro fins de  Wanda  - Há dois tipos de contratadlo por I 
licitação  pow  aquisição de bens, no que tange à vigência: 
a) HO fornecimento não-continuo quando se trata de urna entrega 
de bens sem que haja uma demanda de caráter permanente. Uma I 
vez finalizado a entrega, resolve-se a necessidade que deu azo ao 	I 
contrato. Estes usam o  art.  105 do Lei n°14.133, de 2021, como 
fundamento e partem apenas de créditos do exercício corrente, solvo ¡ 
se inscritos no Plano PlurianuaL 
b) HO fornecimento continuo quando a entrega dos bens é  urns  
necessidade permonente, to caso, por exemplo, de unidades 
hospitalares que demandam sempre insumos de saúde específicos 
poro seu próprio funcionamento continuo. Nessas situoçães, findado 
o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, 
sucessivamente,  pots  a necessidade em si é permanente.  

Comentado [F5]: Nota Explicativa: Prazo de Vigência -as" 
75, VIII -DIspensa Emergencial: Independentemente de ser 
fornecimento de natureza continua ou não, a dispensa 
emergencial ou por calamidade baseado no  art.  75, VIII cl limitado  
a um ano, sem a possibilidade de prorrogação. Inobstante possa-
se  afoul('  seja possível contratar em prazo menor e prorrogar ate 
o limite de um ano, recomenda-se, por cautela, face a redação 
literal, jd firmara contrato por um prazo estimado, considerando 
a inviabilidade de prorrogação. 

Comentado [MM6]: Nato Expikativa: De acordo com o artigo 
6g,  Inds°  XXIII, alínea 	da Lei ng 14.133, de 2021, a 
fundamentação da contratação  realized°  mediante "referência aos 
estudos técnicas preliminaris (ETP) correspondentes ou, quando não 
for  passive/  divulgar esses estudos, no extrato das  parses  que não 
contiverem informagdes sigilosas". A Instrução Normativa SEGES/ME 
nu 58, de 8 de agosto de 2022, dispde sabre a "elaboração do ETP, 
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras no 
âmbito da administração público federal direta, autárquica e 
fundacional, e sobre o Sistema ETP digital'. No mesmo  sender-Z -0] 

Comentado [MM7]: Nota Explicativo 1: Artigo 18, 91g, da Lei ng 
14.133, de 2021, contem a seguinte redação: 

19  0 estudo técnico preliminar a que se referes inciso Ido caput 
deste artigo deverá evidenciara problema a ser resolvido e a sua 
melhor solução, de modo a permitir a avaliação do viabilidade 
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: (...)Vil - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas 6 manutenção e 6 assistência técnica, 
quando for acaso. 
Ver também Instrução Normativa SEGES/ME n 2  58, de 08 de agosto 

de 2022 (ETP),  art.  3g, inciso I e  art.  6e  

Comentado [MM8]: Nota Explicativo 1: Os requisitos do 
contratação deverão ser registrados nos Sistemas TA DIGITAL E ETP 
DIGITAL, nos termos do  art.  9g, inciso IV do IN Seaes/ME n°81. de 
2022 e  art.  9g, inciso  it  do Instrucdo Normativa Seaes/ME ng 58. de 
2022. 
Nota Explicativa 2: Alguns requisitas de contratação tratados na lei 
foram abordados neste tópico do Termo de Referência.  Ids  não 
Impede que outros requIsitos de contratação, de caráter técnico, 
sejam inseridos pela drea competente. Registre-se, apenas, que a 
documentação de habilitação técnica é objeto de tópico  caper  i s  [5] 

* * 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ANEXO II  (Art.  17) - TERMO DE REFERENCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

1.5.1. 0 fornecimento de bens (4 enquadrado como continuado tendo em vista que 	sendo a 
vigência plurianual mais vantajosa considerando  [...IOU  o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da Nota 
Técnica _L.. 

OU 

1.5.2. 0 prazo de vigência da contratação é de 	 (máximo de um ano da ocorrência 

	

da emergência ou calamidade) contados do(a)     improrrogavel, na forma do  art.  75, VIII 
da  Let  n° 14 133/2021 

	

1.6. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

	

2. 	FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

	

2.1. 	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

	

2.2. 	0 objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual  [AND],  conforme 

detalhamento a seguir: 

I) ID  PCA no PNCP: [ ] 

II) Data de publicação no PNCP: j  

III) Id  do item no PCA: [ .] 

IV) Classe/Grupo: [...] 

V) Identificador da Futura Contratação ( ) 

	

3. 	DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO como UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

	

3.1. 	A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Stistentabilida de: 

4.1. 	Além dos coterios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
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Comentado [MM91: Nota ExplkatIve 1: 0 Termo de Referenda e 
os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados como 
Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratapfes Anual 
além de outros instrumentos de planejamento da Administração, de 
acordo como  art.  7g do IN Seges/ME n°81. de 2022, e  art.  7g, da 
instrução  Normative  SegesME no 58, de 2022. 

Note ExpliccrtIve 2: Nos termos da Portaria SEGES/ME  at  8.678. de 
19 de julho de 2021 o Plano Diretor de Logística Sustentável 

instrumento de governança, vinculado ao planejamento 
estratégico do argao ou entidade, ou instrumento equivalente, e es 
leis orçamentárias, que estabelece o estratégia das contratapaes e 
da logística no âmbito do  argil°  as entidade, considerando objetivos 
e  Kees  referentes a critérios e a  oration  de sustentabilidade, nos 
dimensaes económica, social, ambiental e cultural. 
Destaque-se ainda que de acordo com o artigo 8g, 41g,  III,  da 
Portaria SEGES/ME n°8.678. de 2021,0 Plano Diretor de Logística 
Sustentável deverá nortear a elaboração dos anteprojetos, dos 
projetos básicos ou dos termos de referencia de cada contratação. 

63  
Comentado [MM10]: Nota Expikativa 1: Marca - 
Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais 
marcas ou modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, 
nas hipóteses descritas no  art.  41, inciso I, alíneas o, b, c e d da Lei ng 
14.133, de 2021. 

Noto  Explicative  2: Similaridade - Quando necessária a indicação de , 
marca como referencia de qualidade os facilitação da descrição do 
objeto, deve esto ser seguido das expressaes "ou equivalente", "ou 
similar" e "ou de melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto , 
ser aceito de fato e sem restrkaes pela Administração. 
Permite-se menção a marca de referenda no aviso, coma forma ou 
parâmetro de qualidade paro facilitara descrição do objeto, caso em 
que se deve necessariamente acrescentar express8es do tipo "ou 
equivalente", "ou similar', "ou de melhor qualidade", podendo a 
Administração exigir que a empresa participante do certame 
demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com 
a marca de referenda mencionada.' 	 7 

Comentado [14M11]: Nota  Explicative  1: Embora a contratação 
seja de serviços, é possível que a Administração vedes emprego de 
marca ou produto de bens empregados em sua execução, com base 
em experiência prévia, registrada em processo administrativo, 
conforme  art.  41.  iii.  da Lei no 14.133, de 2021. 

Note  Explicative  2:0 artigo 41, incise Ill, da Lei ng 14.133, de 2021, 
previ a possibilidade de a Administração vedara contratação de 
marca ou produto, quando, mediante processo administrativo,  rester  
comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente não 
atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da 
obrigação contratual. A Administração na condição de contratante, 
espelhando o  guy  foi definido no cargo 10, inciso Si. da instrucão  
Normative  SEGES/ME n°58. de 2022,  au,  tratada ETP,  deve 
aproveitar sua experiência pare aperfeiçoar seu processo de 
contratação, por mela da adoção de providências que evitem a 
repetição de compras malsucedidas. Para tanto, deve considerar 
também a relatório final de que beta a  Winer)  "d" do inciso VIT,;18] 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ANEXO II  (Art.  17) - TERMO DE REFERENCIA -AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

4.1.1. [...] 

4.1.2.[..] 

Indica cão de marcas ou modelos  (Art.  41, inciso!, da Lei n° 14.133, de 2021). 

4.2. Na presente contratação sere admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 

.) 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.3. 	Diante das conclusões extraidas do processo n. 	. a Administração não aceitará o 
fornecimento dos seguintes produtos/marcas: 

a)  
b)  
C) 

Da exigência de amostra 

4.4. 	Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por 

mensagem no sistema, cuja presença  sera  facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

fornecedores interessados. 

4.5. 

a) 
0)  

Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

	

4.6. 	As amostras poderão ser entregues no endereço 	no prazo limite de 	sendo que 

a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

	

4.7. 	8 facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no  chat  

pelo interessado, antes de findo o prazo. 

P ágina 3 1 23  
Procuradoria Geral do Municlpio e  Secrete.  Municipal de Controle Interno 
com base nos modelos de  Camara  Secional de Modelos de Licitações e Contratos da ConsultorienGeral de Unillo 
A.1141400: ovembro/2022 
Termo de Referenda Aquisições - tkItglo • Modero para PregSo EletrOnico 
Arrnva. no.  Sec  rrrrr  la  do Goa.,  
Went  iclade visual pela Secretaria de  Gestic  ¡ye's& detembro/20221 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ANEXO II  (Art.  17) - TERMO DE REFERENCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

	

4.8. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem  justificative  
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

	

4.9. 	Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

a) ltens (  )  
b) ltens (  )•  

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e. assim. sucessivamente, até a verificação de uma que atenda es especificações 
constantes neste Termo de Referência. 

4.12. Os exemplares colocados 6 disposição da Administração serão tratados como protótipos. 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito 
a ressarcimento. 

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 	 ( 	) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.14. Os interessados deverão colocar 6 disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem  Onus,  os manuais impressos em  lingua  portuguesa. 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.15. Em caso de fomecedor revendedor ou distribuidor,  sera  exigida  carte  de solidariedade emitida 

pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontrataçâo 

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 
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Comentado [MM12]: Noto Explicativa S: A possibilidade de 
exigência de amostra, exame de conformidade e prova de conceito 
tem previsão no  °Mao  17 530  artiao 41  Inds°  II. e artiao 42 420 
todos da Lei ng 14.133 de 2021, e ma artigo 29, 5.10, da instrucão 
Normativa SEGES/ME ng 73, de 2022. A justifkativa para o exigência 
deve constar do  Ern,  devendo o TR disciplinar a forma como esse 
etapa ocorrerá, bem como as critérios a serem adotados para o 
avaliação. 

Nota Explicativa 2: A exigência de prova de conceito, amostra, 
protótipo, testes e outras formes de avaliação de conformidade do 
objeto é excepcional. Eventual exigência nesse sentido deve ser 
ponderada pela Administração à luz do caso concreto, mediante 
Justificativo. O insucesso em contratações pretéritas pode justificar ; 
essa previsão. H6 itens debaixo qualidade que simplesmente não 
funcionam como deveriam, embora possuam descrição técnica 
semelhante à de objetos de boa qualidade. O julgamento pelo menor  
prep  pode atrair o fornecimento de bens de pouca qualidade, 
devendo a Administração adotar cautelas  porn  não adquirir material 
Imprestável e,  mats  importante, evitar repetidamente controtar 
nessas condições. 

_ 
Comentado [MM133: Noto Explicativa: Em razão de seu 
potencial de restringir a competitividade do certame, a exigencio de I 
carta de solidariedade somente se justificará em situacães 
excepcionais e devidamente motivadas. 

Comentado [MM14]: Noto  Explicative  1: Não se admite a 
exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto 
quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. 
Observe-se, ainda, que é vedada o subcontratação completa onda 
parcela principal da obrigação. 

Note  Explicative  2: A subcontratação deve ser avaliado à luz do 
artiao 122 da Lei 00 14.133. de 2021:  
"Art.  122. Na execução do contrato e sem prejulzo dos 
responsabilidades contratuals e legais, o contratado poderá 
subcontratar portes do obra, do serviço ou do fornecimento até o 
limite autorizado, em cada coso, pela Administração. 

100 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliado 
e juntada aos autos do processo correspondente. 
5 20 Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou 
estabelecer condições  porn  a subcontratação. 

30 Será vedado a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se 
aquela ocos dirigentes desta mantiverem vincula de natureza 
técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente péblico 
que desempenhe função na licitação ou atue no fiscalização asno 
gestão do contrato, ou se deles forem a:1*rue, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral, ou par afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação.' 



* ** 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ANEXO II  (Art.  17) - TERMO DE REFERENCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

4.17. E admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

	

4.17.1. 	8 vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da 
contratação. a qual  consists  em: (...) 

	

4.17.2. 	A subcontratação fica limitada a ... [parcela permitida/percentuag 

4.18. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
subcontratagão. 

Garantia da contratação 

4.19. Não haverá exige ncia da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133,  

de 2021 pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

OU 

4.20.  Sera  exigida a garantia da contratação de que tratam os  ads.  96 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021. no peicentual de % do valor contratual. conforme regras previstas no contrato. 

	

4.20.1. 	A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 

XXXXXXX dias após XXXXXX (autorização da dispensa] OU [notificação] OU (assinatura do contrato) OU 

(Outros - especificar) 

	

4.20.2. 	No caso de seguro-garantia sua apresentação devera ocorrer, no  maxim,  até a data 

de assinatura do contrato. 

4.21. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á garantia 

da contrata cão. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. 	0 prazo de entrega dos bens é de . 	dias, contados do(a)     em 

remessa única. 

OU 
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Comentado [MM153: Nota Explicativa 1: Em havendo a 
necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanta 
subcontratação, deverão ser inseridas nos itens acima. 

Noto ExplIcaUva 2: A subcontratação parcial é permitida e deverá 
ser analisada pela Administração com base nas informações dos 
estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o 
Termo de Referencia e o Contrato estabelecerão com detalhamento 
seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do 
objeto poderão ser subcontratadas. 

Nota Explicativa 3: A depender da parcela do fomecimento cuja 
contratação será permitida, poderá ser previsto, no  (*Oka  
pertinente, que a qualificação  técnica seja demonstrada por meio de ! 
atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do 
objeto a ser licitado, conforme  art.  67, §9g da Lei n.14.133 de 2021. 
Nesta hipótese,  mob  de um licitante poderá apresentar atestado 
relativo ao mesmo potencial subcontratado. 

Comentado [MM163: Nota Explicativa1: Neste momento, a área 
técnica competente deverá indicar  sea  contratação utilizará o 
garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, 
pelo seu  conifer juridic°,  estarão previstas no contrato e deverão ser 
nele Inseridos  co.,  halo indicação positiva no Termo de Referência. 
Caso não haja uso de minuto contratual, recomenda-se copiar e 
color aqui as regras do contrato sobre esse assunto. 

Nota Explicativa 2:0 percentual da garantia  sent  de: 
a) ate 5% (cinco por cento) do valor  Initial  do contrato, para 
contratações em geral; 
b) ate 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de 
alta complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá 
haver justificativa especifica nos autos; 
c) ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados 
anteriormente, em casos de previsão de antecipação de pagamento, 
nos termos do  art.  145. § 2g, da Lei ng 14.133, de 2021. 

Nota Explicativa 3: No  art.  96, §.3g, da Lei n°14.133, de 2021, há 
previsão apenas do prazo  paw  apresentação da garantia na 
modalidade seguro-garantia, em contrata çães precedidas de 
licitações, coso em que aprazo deverá ser contado da homologação 
da licitação. Nas demais modalklades, deverá a Administração 
prever aprazo e o termo inicio de  surf  contagem para a 
apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da 
lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve estar contida 
neste documento igualmente pré-contratual. ......_  

Comentado [MM17]: Nota explicativa: Este item deve ser 
adaptado de acordo com as necessidades especificas do drgão ou 
entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente 
exemplifkativa. 
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5.2. 	As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega 

1° .. unidades do item ..., ... unidades do item ... 

2° ... unidades do item .. 	. unidades do item .. 

l 3" .., unidades do item .......unidades do item . 

f 1 ... unidades do item .......unidades do item ... 

Comentado [MM18]: Noto Explicativa: em caso de remessa 
parcelada, discriminar as respectivas parcelas, prazos e condirdes. 
Esta tabela é meramente ilustrativa. Havendo o necessidade de 
alteração ou inclusao de dados  prim cads  entrego, o tabela e seu 
conteúdo devem ser alterados. 

5.3. 	Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as razões 

respectivas com pelo menos (...) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

	

5.4. 	Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço 

	

5,5. 	No caso de produtos pereciveis. o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

	

inferior a . 	( 	) (dias ou meses ou anos) ou a (metade. um  tergo:  dois terços  etc)  do prazo total 

recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. 	0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

OU 

	

5.7. 	0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar 6 garantia legal.  sera  de, no mínimo, 

	

( 	) 	meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

	

5.8. 	Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

clausula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
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Comentado [MM19]: Nota Explicativa 1: Deverd ser registrado 
no Sistema de TA Digital a indicação dos  locals  de entrego de 
produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, 

quando for o caso. (art.90, inciso I, alínea c, do IN Seaes/ME ng 81  

rleig21. 

Noto Explicativa 2: Caso haja  mils  de um endereço, deve-se 
especificar. Do mesmo modo, se os endereços se modificarem 
conforme coda entrega. Ademais, se houver a necessidade de 
previamente se acordar a data ou hora de entrega como setor de 

aimoxarifado respectivo, deve-se especificar essa obrig000. 

Comentado [MM20]: Nota Explicativa 1: Fica a critério da 

Administração exigir 'ao não - a garantia contratual dos bens, 
complementara garantia legal, mediante a devido fundamentarão, 
a ser exposta neste Item do Termo de Referência. Não a exigindo, 

deverú suprimir o item. 

Nota Explicativa 2:0 artiao9g, inciso  Miner,  "cr da IN Seaes/ME ng 

Pi de 2022 exige que a inserção no TR Digital da especifkarao da 
garantia exigida e das condirdes de manutenção e assistência 
técnico, quando for ocaso. 

Comentado [mm23.]: Sugere-se esto  redo*  para material de 

consumo 

Comentado [MM22]:  Notts  Explicativa: A exigincla de garantia, 

bem como o prazo previsto devem ter justgkados nos autos. 
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OU 

5.9. 	0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, 6 de. no mínimo, 

( 	) meses. ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente .4 data do recebimento definitivo do objeto. 

   

 

Comentado [MM23]: Sugere-se esta redacoo paro material 
permanente. 

    

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer  Onus  ou custo adicional para o Contratante. 

5.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou. se  for o caso. por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especificas. 

5.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças. a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

5.13. As  peps  que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituidas por outras novas, de primeiro uso, e  originals,  que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das pegas utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vicio ou defeito no prazo de ate 	( 	) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.15. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez,  pot  igual  period°.  mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.16. Na hipótese do sub/tem acima. o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantira continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.17. Decorrido o prazo pare reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem 
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da 
garantia dos equipamentos. 

   

[

Comentado [MM24]: Nota Explicativo: A exigência de garantia, i 
bem como o prazo previsto devem ser justificados nos autos. 	_ j 
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5.18. 0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia  sera  de 

responsabilidade do Contratado. 

5.19. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de 

suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

	

6.1. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

	

6.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 

mediante simples apostila. 

	

6.3. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

	

6.4. 	0 orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

	

6.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais. dos mecanismos de fiscalização. 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

	

6.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

	

6.7. 	0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

6.7.1.0 fiscal técnico do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
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Comentado [MM25]: Nota Explkativor Desde que 
fundamentado em estudo técnico preliminar, a Administrap3o 
poderá exigir que os serviços de manutençao e assistência técnica 
sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 
disponibilizados em unidade de prestap3o de serviços localizada em 
distdncia compativel com suas necessidades.  (Art.  40, 14e, Lei a0  

j4.133. de 2021. e  art.  10, inciso  ii.  da Instrucdo Normativa 

SEGES/ME n0  58, de 2022). 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021.  art.  117. §1° e Decreto n° 

11.246, de 2022,  art.  22,  ID',  

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 

11.246. de 2022,  art.  22,  Illy  

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22. IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246. de 

2022,  art.  22, V). 

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação tempestiva ou A prorrogação contratual (Decreto 
n° 11.246, de 2022.  art.  22. VII). 

	

6.8. 	0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência' (Decreto n°11.246. de 2022,  art.  23, IV). 

	

6.9. 	0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246. de 2022,  art.  21. IV). 

6.9 1. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  
21 Ill) 

Comentado tt4M26]: Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do 1 

contrato ser5o designados pela autoridade  maxima  do 6rg3o ou da 

entidade, ou a quem as normas de organizado administrativa 

indicarem, na forma do  art.  79  da Lei na 14.133, de 2021 e  art.  89 do 

Decreto n9  11.246. de 2022 devendo a Administrado instruir os 	' 

autos com as publicac0es dos atos de designagio dos agentes 
públicos para o exerckio dessas func6es. 
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6.9.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022.  art.  21, II). 

6.9.3. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto n°11.246. de 2022,  art.  21. VIII). 

6.9.4. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão Permanente de 

Processo Administrativo, vinculada à Secretaria Municipal de Controle Interno. 

6.10. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas  it  tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

(Decreto n° 11.246, de 2022.  art.  22, VII). 

6.11. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246. de 2022.  art.  21. VI). 

6.12. 0 gestor do contrato e/ou fiscal de contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato, devendo observar e lançar no sistema eletrônico de cronologia 

de pagamento: 

a) o relatório e/ou registro próprio de acompanhamento do fiscal de contrato sobre a comprovação 
da execução da despesa; 

b) a apresentação de planilhas de controle, ordem de fornecimento, cupons diários, registros 
fotográficos, dentre outros, quando necessário. 

b.1) entende-se por planilhas de controle: relatório de consumo de combustível diário, lista de 
controle de consumo de refeições, lista de controle e cadastro de distribuição de material gratuito, 
dentre outros. 

c) a conferência da nota fiscal em conformidade a nota de empenho(NE), analisando valores 
unitários e fonte de recurso; 

Procuradoria Geral do Município e Secretana Municipal de Controle Interno 
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d) a conferência da conformidade entre a ordem de fornecimento com a nota de empenho e verificar 
atendimento na totalidade — NE ordinário, NE Global e NE Estimativo; 

e) a conferência se o valor total do empenho é suficiente para o pagamento da nota fiscal; 

f) a assinatura no carimbo de Atesto do fiscal de contrato na nota fiscal; 

g) a assinatura do responsável legal no carimbo Ratifico na nota fiscal; 

h) a conferência e a assinatura no carimbo de Validez da nota fiscal; 

i) as certidões negativas de regularidade fiscal obrigatórias; 

I) o envio do comprovante de pagamento da taxa municipal, conforme Lei n° 862/2016; 

k) a conferência da informação complementar na nota fiscal sobre a conta bancária do credor para 
receber o pagamento; 

I) 	a conferência da vigência do contrato ou ata de registro de preço. 

6.13. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá as seguintes rotinas: 

6.131. ) 

6.13.2. ) 

6.13.3. (...) 

6.13.4. ) 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

	

7.1. 	Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

	

7.2. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituidos no prazo de 	( ..) dias, a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

	

7.3. 	0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de XXXX(XXXX) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

	

7.4. 	Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo  sera  de 

até XXXXX (XXX) dias úteis. 

	

7.5. 	0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

	

7.6. 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021 comunicando-se á empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

	

7.7. 	0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante 

a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

	

7.8. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

	

7.9. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art.  7°, 62° 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.9.1. 0 prazo de que trata o item anterior  sett  reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Comentado [MM28]: Nota explicativa: 0  art.  7., inciso da 
Instrucão Normativo SEGES/ME ne 77, de 4 de novembro de 2022 
estabelece o prazo de 10 (de: dias) úteis para e liquidação da 
despesa, a cantor do recebimento da noto fiscal ou  Instrument('  de I 
cobrança equivalente pela Administração. Tendo em vista que os 
bens serão entregues para a Administração juntamente coma 
respectiva nota fiscal ou instrumento equivalente de cobrança 
(fatura,  invoke etc.),  deve-se concluir que, no caso das compras, 
durante o cano do prazo de liquidação, a Administração deverá 
realizar também os recebimentos provisório e definitivo do bem. Em 
outras palavras, o prazo  maxima  de 10 dias  dies clever('  ser 
suficiente para as providências de recebimentos provisório, 
definitivo e de liquidação. Assim, embora a Lei na 14.133/11 não 
Are prazo  maxima  de recebimento definitiva, este prazo deverá ser 
Inferior ao fixado para liquidação de despesa pela IN SEGES/ME es 
77. de 2022. Portanto, a Administrapao deve definir o prazo de 
recebimento considerando o  maxima  de 10 dias úteis, a sua 
realidade administrativa, a complexidade do objeto e o tempo que 
será consumido para os procedimentos contábeis de liquidação. Em 
sendo detectado, na fase de planejamento da contratação 
(notadamente no gerenciamento dos riscos), que haverá dificuldades 
pare cumprimento do prazo estabelecido, deverão ser previstas 
medidas pare superar tals,confIngências. 

Comentado [M1e129]: Noto Expikativa:  Observer  que o artigo 
79, pe, da instrucifo  Normative  ni 77, de 2022  area  que "Para as 
contratações decorrentes de despesas colas valores não ultrapassem 
o limite de que trato o inciso Ilda  art.  75 da Lei et 14./33, de 2021  
os prazos de que dos incisos I e lido caput sego reduzidos pela 
metade."(g.n). Como o prazo máximo de liquidação  sera  reduzido 
pela metade, então aprazo de recebimento também deverá ser 
ajustado. 
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

0 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

	

7,11. 	Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem  Onus  

ao contratante; 

	

7.12. 	A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 6 

documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133, de 2021.  

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do dirgão ou entidade, 

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a 

critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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Comentado [MM30]: Noto Explkotivo: Deverb a Admlnistraçao 

Indicar o índice de  preps  a ser utilizado para a atualização 
monetária do valor devida ao contratodo. 

Comentado [MM31]: Noto Explkotlea: A natureza do Controlo 
e o objeto da contratação irão determinar a retenção tributária 
eventualmente cabível, bem como o possibilidade deu empresa se 
beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre 
outras questões de corater tributário. 
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7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

	

7.17 	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

	

7.18 	0 fiscal do contrato deverá apresentar junto a documentação para liquidação o registro 

próprio de fiscalização e quando necessário deverá apresentar as evidências pertinentes. 

Prazo de pagamento 

7.19. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrucão Normativa SEGES/ME n° 77, de 

2022. 

	

7.20 	No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice XXXX de correção monetária 

Forma de pagamento 

	

7.21 	0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento 

7.23. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.23.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.22.2— No ato do pagamento, o Municipio de Itabaianinha observará o disposto na Lei Municipal n° 

962, de 09 de dezembro de 2016, e se couber, fará a cobrança da taxa de 1,5°/o(uma virgula cinco por cento) 
sobre o valor contratado, vedada a retenção na fonte. 
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7.22.3— Na realização do pagamento de pessoa física ou jurídica, referente a aquisição de qualquer 
serviço ou mercadoria, será realizada a retenção do Imposto de Renda observando os dispositivos 
estabelecidos no Decreto Municipal n°41412022. 

7.24. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123. de 2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 6 apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.25. Para fins de cumprimento da cronologia de pagamentos e do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle serão observados os  art.  56 ao  art.  63 da 

Instrução Normativa n° 001/2023, do município. 

8. Antecipação de pagamento. 

	

8.1. 	A presente contratação permite a antecipação de pagamento 	 (parcial/total), conforme 

as regras previstas no presente tópico. 

	

8.2. 	0 contratado emitira recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/.. correspondente ao valor 

da antecipação de pagamento de R$ 	 (valor por extenso), tão logo (incluir condicionante —  ex:  seja 

assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia  etc.),  para que o contratante efetue o pagamento 

antecipado. 

Comentado [MM32]: Note Explicativa: incluir esse item no caso 
de a contratação adotara pagamento antecipado previsto noL11 
do  art.  145 da Lei ng 14.133, de 2021 
Importante lembrar que, para a utilização desse mecanismo, 
necessilrio que se demonstre nos autos que a antecipação do 
pagamento d, alternativamente, as condição indispens6vel  port,  a 
obtenção do bem, ou propicia sensível economia de recursos  (art.  
145, 10, da Lei n°14.133, de 2021). Em todo acaso, o lei impae que 
a adoção do pagamento antecipada, parcial ou total, seja precedida 
de justificativa previa. 

8.3. 

forma: 

Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte 

8.3.1. R$ 	 (valor em extenso) quando do inicio da segunda etapa 

8.3.2. (...) 

8.4. 	Fica o contratado obrigado a devolver, com corre cão monetária, a integrafidade do valor 

antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

8.4.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-
executada do contrato. 

8.4.2. 0 valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato sere atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do 	 (especificar o índice de correção monetária a ser 

Comentado [MM33]: Nato Explicativa: Cabe b área técnica 
ajustar as (tens 7.24, 7,25, 7.26, 7.26.1, 7.26.2,  etc,  conforme as 
peculiaridades do contrato. E pass/vet por exempla: fazer o 
pagamento antecipado apenas  partial,  cama remanescente sendo 
pago cama execução do contrato; estabelecer pagamento 
antecipado Integralmente no Inicio do contrato ou dividido em 
etapas; prever prazos antes ou após o início da etapa conforme o 
cronograma fixado para o fornecimento dos bens, ou ainda 
combinar as possibilidades acima, dentre outras. Saliente-se, 
apenas, que alarma de antecipação do pagamento (se 
Integralmente no Inklo, se por etapas  etc.)  deve ser objeto de 
justificativa especifica, que motive a estratégia utilizada peio 
contratante. 
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adotado), ou outro índice que venha a substitui-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data 

da devolução. 

	

8.5. 	A liquidação ocorrera de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

	

8.6. 	0 pagamento antecipado sere efetuado no prazo máximo de até 	 (....) dias, contados do 

recebimento do 	 (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo). 

	

8.7. 	A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto os quais 

deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado. 

	

8.8. 	0 pagamento de que trata este item este condicionado á tomada das seguintes providências 

pelo contratado: 

8.8.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para 
a antecipa cão do valor remanescente, 

8.8.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o  art.  96 da Lei n° 14.133, de 

2021. no percentual de ...%. 

	

8.9. 	0 pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções  tributaries  
incidentes. 

Cessão de crédito 

8.10. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n°53, de 8 de Julho de 2020 
conforme as regras deste presente tópico. 

8.10.1. 	As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 
contratante. 

8.11. A eficácia da cessão de credito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada 6 celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

8.12. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito 
e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam A regularidade fiscal e trabalhista do 
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Comentado [14M34]: Noto Explicativa: A previsão dos /tens 
7.27, 7.27.1, 7.27.2, 7.28, 7.29 e 7.30 e obrigatória caso seja 
adotado o pagamento antecipado. 

Comentado [MM35]: Nota Explicativa: A adoção dos medidas 
abaixo é focultativo, conforme  art.  145, 82a, e deve ser objeto de 
justificativo, que demonstre a adequação das opções escolhidos, 
incluindo valores e percentuais respectivos, coma contratação em 
questão  co  antecipação a ser feita, em especial caso se opte por não 
utilizar quaisquer das medidas abaixo. 
O dimensionamento do uso das cautelas facultativas ocorrerá 
conforme a demando e as características do contrato a ser firmado, 
sempre mediante apresentação de justificativa, que deverá abordar 
o elo entre a situação fdtka em questão e as garantias 
eventualmente eleitas. 

Comentado [MM36]: Noto Explicativo: Essa condição s6 seria  

halve!  se houver antecipacao de pagamento durante a execução 
contratual e não s6 no  Thick  do contrato. Se houver utilização dessa 
cautela, deve haver a previsão dos momentos de comprovação de 
execução para asilos deste item. 

_ 
Comentado (MM37]: Noto Explicativa: Cabe ia Administração 
prever o percentual que sela mais razedvel para o caso. Ressalte-se, 
entretanto, que, no caso de antecipação parcial do pagamento, não 
se deve exigir a garantia de que trata este item em patamar superior 
ao valor que for antecipado. 

Comentado [MM38]: Nota Explicativa: A IN SEGES/ME ng 53, de 
2020, disciplinou uma modalidade especifica de cessão de credito no 
âmbito dos contratos administrativos - a denominada "operação de 
crédito garantida por cessão fiduciário" (ou, simplesmente, "cessão 
fiduddrial -, prescrevendo, em seu  art.  15, que editais e contratos 
prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de 
cessão dos créditos de que [rota a referida Instrução Normativa 
portanto, mandalária/cogente/imposithm. 
A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME na 53/202Q, éfeita com 
Instituição financeira, para garantia de operação de credito e ocorre 
somente por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de 
negócio juddko, o fornecedor que detém um vinculo contratual com 
a Administração Públka, contrai empréstimo perante instituição 
financeira e, como garantia da operação, cede a esta última seus 
direitos creditários pertinentes ao contrato administrativo. 
J6 em relação as demais modalidades de cessão de crédito, não 
abrangidas pela IN SEGES/ME nt 53/2020, feitas com outros tipos de 
particulares, tem-se que sua previsão em editais e contratos 
administrativas, embora não obrigatória, continua admitida por  
forgo  do Parecer  IL-01, do Advoaado-Geral da Unido aprovado pelo 
Sr. Presidente da Republica em 26/05/2020, e, portanto, vinculante 
para toda a administração pública  (arts.  40, 41,1, e 41 datei 
Complementar na 73, de 1993). 
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante 
que  Jot  erigida pelo referido Parecer na 11.- 01/2020 como requisito 
para a sua admissibilidade em contratos administrativos: 

Comentado [MM39]: Nota Explicativa: No caso do subitem 
7.33.1,0 argao contratante pode optar por mudara redação para já 
vedar de piano as cessões não fiduciários. Entretanto, reitera-se que 
as cessões fiduciárias (subitem 7.33)devem permanecer permitidas, 
por força do ort. 15 da IN SEGES/ME ng 53/2020. 
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cessionário, bem como  di  certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

crediticios, direta ou indiretamente,  conforms  o  art.  12 da Lei n°8.429, de 1992 tudo nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020.  

8.13. 0 crédito a ser pago  di  cessionária é exatamente aquele que seria destinado ei cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 

exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 

jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento 

em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 

desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

8.14. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

	

9.1. 	0 fornecedor sere selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na , 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 

PREÇO] OU [MAIOR DESCONTO]. 

Exigências de habilitação 

	

9.2. 	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação juridica 

	

9.3. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

	

9.4. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
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riementado [ME/SEGE.S40]: Nota  Explicative:  Os 
condicionamentos dos subitens 7.34 e 7.35 decorrem das conclusões 
do Parecer A-01, de 18 de maia de 2020. 

Comentado [MM41]: Note  Explicative:  E fundamental que 
Administração observe que exigéncias demasiadas poderão 
prejudicar a competitividade da licitação e ofendera o disposto no I  
art.  37. incise XXI da Constituicão Federal  o qual preceitua que "o 
processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensávels d garantia do 
cumprimento dos obrigações". 
0  art.  70.  III.  da Lei NO 14.133/2021 por sua vez, dispõe que as 
exigências de habilitação poderão ser dispensadas, "total ou 
parcialmente, nos contratações pare entrega imediato, nos 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite pare 
dispense de licitação pare compras  ern  geral e  not  contratações de 
produto pare pesquisa e desenvolvimento  aft  o valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil  reels)."  (Referidos valores são atualizados 
anualmente por Decreto, conforme  art.  182 do mesmo Lei). 
A combinação do disposição constitucional com a disposição legal 
resulta que as exigências de qualificação técnka e econômica nos 
situações retratadas no  art.  70,111, deve ser excepcional e justificada. 
Nas demais situações, em razão de diretriz constitucional, a 
Administração deve  observer,  diante do coso  concrete, sea  objeto 
de contratação demanda a exigência de todos os requisites de 
habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração 
a vulto e/ou o complexidade do objete a essencialidade do  service  e 
os riscos decorrentes de sua paralisação  ern  função do eventual 
Incapacidade econômica da contratada em superior vicissitudes 
contratuais, excluindo-se o que entender  excessive.'  
Em licitação dividida em  teens,  as exigências de habilitação podem 
adequar-se a coso divisibilidade, sendo possível, em um mesmo 
instrumento, a exigência de requisites de habilitação  mats  amplos 
somente pare alguns  liens. Pam  se fazer isso, baste acrescentar uma 
ressalva ao final na exigência pertinente, tal come "(exigência  
relative  somente aos !tens X. V. I)". 

vedada a inclusão de requisites que  nee  tenham suporte nos  arts.  
66 a 69 da Lei n°14.133, de 2021. 

Comentado [MM42]: Note  Explicative:  A Instrução  Normative  I 
SEGES/ME ng 116. de 21 de dezembro de 2021 estabelece 
procedimentos pare a participação de pessoa frtica nos contratações 
públicas regidas pelo Lei ng 14.133, de 2021 no âmbito da 
Administração Pública federal direto, autárquica e fundocionaL Em 
seu  art.  2g, o norma considera pessoa Pica "todo o trabalhador 
autdnomo, sem qualquer vinculo de subordinação parafino de 
execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais  

liberals  ride enquadrados como sociedade empresária ou empresário 
individual, nos termos  des  legislações específicas, que  pat-Oder,  ou 
manifesto a Intenção de participar de processo de contratação 
pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço 
que, em atendimento d solicitação do Administração, oferece 
proposta". 
A IN SEGES/ME na 116, de 2021 determine, em seu  art.  4g, coput, 
que as editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a 
contratação dos pessoas físicas, em observância aos objetivos da 
Isonomia e da justo competição. Ainda de acordo como parágrafo 
único desse mesmo dispositivo, será ressalvado a participação de 
pessoas físicos nas licitirtdes ou contratações diretas, "quan. [10 



Comentado [141443]: Noto Explicativa: 0  art.  41 da Lei 50  
14.195, de 26 de mosto de 2021 transformou todas as empresas  

Individuals  de responsabilidade limitada  (MELD  existentes no data 
da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais 
(51.U), independentemente de qualquer alteragao  ern  seus 
respectivos atos constitutivos. 
Posteriormente o IncisoVI. alíneas "a" e "b",  art.  20, da Lei ne 
14.382, de 27 de iunho de 2022 revogou as disposições sobre  EMU  
constante; do inciso VI do caput do  art.  44 e do Título I-A do Livro  ii  
do Pane Especial do Código Civil  (Le  010.406, de  lode  Janeiro de 
3002). 
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação do 
seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus 
atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em 
SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos 
constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como 
EIRELL mas a empresa deverá se comportar na contratação como 
uma SLU. 

Comentado [MM44]: Noto Explicativa: O subitem 8.13 tem 	1 
como fundamento a parte final do disposto no  art.  66 do Lei n9  
14 133,de 2021. Cabe ao órgão ou entidade analisar  sea  atividade  
relative:  ao objeto a ser contratado exige registro ou autorização 
para funclonamento, em razão de previsão legal ou  normative.  Em 
coso positivo, deverão ser especificados o documento a ser 
apresentado, o  &gar,  competente para expedi-lo e o respectivo 
fundamento legaL Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro 
de pessoas fIslcas ou jurídicas no Exército, com vistas ao exercício de 
qualquer atividade  relative  a Produto Controlado pelo ExercIto (PCE), 
tais como a fabricação, o comercia, a importação, a exportação, a 
utilização e a prestação de serviços envolvendo arma de fogo, 
explosivo, munição, dentre outros. 
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9.5. 	Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 

https://www.qov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/emoreendedor  

9.6. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.° 77. de 18 de marco de 2020. 

9.8. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatõrio de seus administradores; 

9.9. 	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do  art.  4°, §2° do Decreto n° 10.880. de 2 de dezembro de 2021. 

9.12. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

9.13. Ato de autorização para o exercício da atividade de 	 (especificar a atividade 
contratada sujeita à autorização), expedido por 	(especificar o Orgao competente) nos termos do  art. 	 
da (Lei/Decreto) n° 	 
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9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas, conforme o caso; 

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.17 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicilio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

(AlunicipaliDistritg relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei 

9 22. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

P ágina 19 I 23  
Procuradoria Geral do Municipio e Secretaria Municipal de Controle Interno 
com  tease  nos modelos de Câmara M.o.! de Modelos de Licitações e Contratos da Consultona-Geral de União 
Atualita{do-  detembro/2022 
re,,no de Relerancia Aousic6es - tintateo - Modelo para Pretpo Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestdo. 
ldentidade visual pela Secretaria de Gestão (verse° derembro/2022) 

Comentado [MM45): Noto Explicativo: 0 artigo 193 do Código 
Tributário Nacional (Lei 09 5.172, de 25 de outubro de 1966) 
preceitua que aprovada quitação de todos os tributos devidos dar-
se-6 no âmbito da Fazenda Pública interessada, "relativos o 
atividade em cujo exercklo contrata ou concorre". Nessa mesma 

linha, o  art.  68, inciso II, da Lei n.0  /4.133, de 2021 estabelece o 

exigência de "inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel cama objeto 
contratual". Dessa forma, a provo de inscrição no cadastro de 
contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal 
correspondente deve levar em conto a natureza da atividade objeto ' 
da contratação e o âmbito da tributação sobre ele Incidente: 
tratando-sede serviços  ern  geral, incide o 155, tributo de 
competência municipal, ao passo que, para aquisiçães incide o IC645, 
tributo de competência estadual. Cabe ao árgão contratante aferir a 
Imposto aplicável e ajustar conforme o caso. 

. 	 .  

Comentado [MM46]: Nota Explicativo: A apresentação do 
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual — CCMEI 
supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em 
que essas informações constam no própria Certificado. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

9.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  50, inciso II, 

alinea "c", da Instrução Normativa Seqes/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

9.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n°14,133  

de 2021,  art.  69, caput, inciso II).  

9.25.  Indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral  (SG)  = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

Ill - Liquidez Corrente  (LC)  = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

9.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  

indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de 

habilitação [capital minimo] 01J [patrimônio liquido mínimo) de 	% (ate 10%) do [valor total estimado da 

contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 
14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 

9.28. 0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, §6°) 

9.29. 0 atendimento dos  Indices  econômicos previstos neste item devera ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, apresentada pelo fornecedor.  

Comentado [MM47]: Nota Explicativa 1:A Administragdo deve 
examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contrato cão 
demanda a exigência de todos os requIsitos de habilitação 
apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto 
e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como as 
riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual 
Incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres 
contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a 
exigência pode restringir-se a alguns !tens, como, por exempla, 
somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de 
pequeno porte, ou mesmo não ser exigido para nenhum deles, caso 
em que deve ser suprimida do edital. Conforme Nota  Explicative  do 
inicio deste tópico, a exigência de quaqicação arnica e econômica 
nas circunstâncias previstas no  art.  70,111 da Lei n.g 14.133, de 2021  
deve ser excepcional e justificada, à luz do  art.  37. XXI, da 
Constituicão Federal. 
Nota Explicativa 2: E possível adotar critérios de habilitação 
econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos 
conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, com justfficativa 
do percentual adotado nos autos do procedimento licitatá rio. 

Comentado [MM48]: Nota Explicativa 1: Não podem ser 
cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio liquido  
minim°,  razão pela qual a Administração deverá escolher 
motivadamente entre uma das duos opções. 
Nota Explicativa 2: Afixação do percentual se Insere na esfera de 
atuação discricionária da Administração ate o limite legal de 10% 
(der por cento)do valor estimado da contratagdo e deve ser 
proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato 
poderá acarretar paras Administração, considerando-se, entre 
outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o 
tempo de duração do contrato. 
A sondagem do mercado se afigura importante, afim de obter  dodos  
sobre aporte das empresas que atuam na área objeto da 
contratação. Ressalte-se que,  sea  referido percentual for fixado em 
seu mais alto patamar  co  valor total estimado da contratação 
também for significativo, trará como consequência a necessidade de 
comprovação de patrimônio liquida elevado, o que poderá resultar 
na restrição à participação de interessados no certame, em especial, 
de mkroempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o 
principio constitucional de incentivo nessas unidades empresariais. 

Por essa razão, é indispensável avaliação técnico sobre o assunto. 

Comentado [M1449]: Nota Explicativa: A previsão do subitem I 
8.29 decorre do disposto no  art.  69, 419  do Lei n 2  14.133, de 2021  
podendo a Administração optar por tal disposição, desde que 
justecadamente. 
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Comentado [MM50]: Noto Explicativa 1:0  art.  67 da Lei  
14.133. de 2021 não estabelece exigências de qualificação técnica-
operacional ou técnico-profissional pare ocaso de contratações cujo 
objeto seja o aquisição de bens, tratando o dispositivo legal apenos 
das exigências pertinentes as obras e serviços. Nada obstante, 
entende-se ser juridicamente possível que a Administração formate 
exigências de qualificação técnica dos fornecedores no caso de 
compras de bens, com fundamento no artiao 37 Inciso XXI, do 
Constituktio Federal caso verifique que a medida é indispensável 
garantia do cumprimento das obrigações pertinentes à execução do 
objeto. 
Para tonto, recomenda-se que a Administração se utilize da 
Interpretação extensiva das regras, limites e princípios que incidem 
em relação à prova de qualficaglio técnica dos licitantes no 	[11] 

Comentado [MM51.]: Nota explicatIva: A exigência do Item 8.30 
s6 deve ser formulada quando, por determinação legal, o exercício 
de determinado atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeito 
fiscalização do entidade profissional competente, a ser indicada 
expressamente no dispositivo. 
Quando não existir determine:010 legal atrelando o exercício de 
determinada atividade ao correspondente conselho de fiscalização 
profissional, a exigência de registro ou inscrição, pare fim de 
habilitação, toma-se ínapiicá rei. Nessas situações, o referido 
subitem deve ser excluldo. 

Comentado [MM52]: Noto Explicativo 1:A essEncia da 
capacidade operacional é  procurer  Identificar se a futuro contratada 
tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de 
executara objeto e, justamente por esse contexto, podem ser feitas 
exigências de comprovação de anterior execução de quantitativos 
mínimos (compatíveis como objeto a ser contratado). Deste modo, e 
possível que essa comprovação se dê pela somataria de atestados de 
contratos executados realizados concomitantemente, pois da mesma 
forma revelam a capacidade  operational  da  empress.  
De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência 
seja totalmente objetiva, indicando quantitativos precisos, p 

Comentado [14M53): Noto Explkativa: Nesse sentido o Parecer 
n, 00005/2021/CNMLCICGIVAGU fixou que "se a filial pode ate 
mesmo  executer  uma contratação formalizada com a matriz, não 
restam motivos pare entender que os atestados de capacitação 
técnica emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela 
outra, haja vista serem ambas rigorosomente a mesma empresa." 
Vale  observer  que referido entendimento se inspirou no 
ORIENTA C40 NORMATIVA Als 66 DE 29 DE MAIO DE 2020. 

Comentado [MM54]: Nota  Explicative:  Eventuais requisitos de 
qualificação técnica previstos em lei especifica e que incidam sobre 
a atividade objeto da contratado, deverão ser Indicados no item 
8.31.5, com fundamento no  art.  67,  Inds*  IV, da Lei n9  14.133, de 
2021. CIta-se, exemplificativamente, a exigência, dentre os 
documentos de habilitado técnica, da chamada Autorizado 
Especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanith ria — 
Anvisa, nas contratades para aquisIdo de medicamentos sujeitos a 
controle especial, com base na Lei n.9  6.360. de 23 de setembro de  
12z5, e na ftesoluc3o da Diretoria Colegiada da RDC/Anvisa n. 16. de 
12  de abril de 2014. 

*' 
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Qualificação Técnica 

9.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional 	(escrever por extenso, se o 

caso). em plena varidade; 

9.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.31.1. 	Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.31,1.1, 

9 31 1 2. 

9311 3 

	

9.31.2. 	Sera  admitida, para fins de comprovação de quantitativo minimo, a apresentação e o 

somatorio de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

	

9.31.3. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

	

9.31.4. 	0 fornecedor disponibilizara todas as informações  necessaries  à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando. quando solicitado pela Administração, copia do contrato que deu 

suporte á contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado. 
dentre outros documentos. 

	

9.31.5. 	Prova de atendimento aos requisitos 	, previstos na lei 	 

9.32. Caso admitida a participação de cooperativas,  sera  exigida a seguinte documentação 
complementar: 

	

9.32.1. 	A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 

Procuradoria Geral  so  Municipio e Secretaria Municipal de Conuole Interno 
com base nos modelos da  Camara National  de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unlio 
AtualoacSo dezembro/2022 
Teimo de Referência Aquoi(bes - Llotaoao Modelo para Pregao Eletranico 
Aprovado pela  Secreted.  de Gestao. 
identioade visual pela Se< ttttt  la  de GestSo (versa° deternd 02022) 
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estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, 442° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

	

9.32.2. 	A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

	

9.32.3. 	A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

prestação do serviço; 

	

9.32.4. 	0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art  107  

	

9.32.5. 	A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

	

9.32.6. 	Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade juridica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 

dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.32.7. 	A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da 

Lei n. 5.764, de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ (por extenso), conforme custos unitários 

apostos na [tabela acima] OU  (ern  anexo]. 

OU 

10.2. 0 valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$ 

OU 

10.3. 0 custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e  sera  tornado público apenas e , 
imediatamente após ojulgamento das propostas. 
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Comentado  NNW]:  Noto Explicativa 1: Pesquisa de Pregos - A 
estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos 
moldes do  art.  23 do Lei na 14.133. de 2021 e do Instrucão 
Normativa SEGES/ME 00 65. de 7 de Julho 2021.  
Nota Explicativa 2:05 preços unitários referenciais, as memórias de 
cálculo e os documentos que lhe dão suporte,  corn  os pardmetros 
utilizados paro a obtenção dos pregos e  paw  os respectivos cálculos, 
devem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do  art. 
So,  IX, da Instrucdo Normativa Seges/ME 00 81. de 2022. Coso a 
Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor do  
cant  rotação, também deverá ser preservado o sigilo desse anexo. 
Nota Explicativa 3: Utilizar a redação do item 9.1 na hipótese de 
licitação em que for adotado o critério de julgamento por menor 
preço, sem  tardier  sigiloso. 

Comentado [MN56]: Nota Expikativa 1: Utilizar a redação do 
item 9.2 no hipótese de licitação em que for adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

Comentado [MM57]: Nota Explkativa 1: Utilizar a redação do 
item 9.3 no hipótese  ern  que for adotado o critério de julgamento 
por menor preço e caso a Administração opte por preservar o sigilo 
da estimativa do valor da contratação. Na hipótese de licitação em 
que for adotado o critério de julgamento por molar desconto, o 
preço estimado ou o máxima aceitável 012 poderá ser sigiloso (ga, 
j4. oaráarafo Único, da Lei ng 14.133. de 2021, e instrucdo 
Normativa Seaes/ME ng 73, de 2022  art.  12. 430) 



Comentado [MM59]: Noto Explicativa: 0  art.  106, lI da Lei ng 
14.133, de 2021, preyê para contratações de serviços e fornecimento 
continuado que a "a Administração deverá atestar, no lnklo da 
contratação e de coda exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contrataçãoe a vantagem em sua 
manutengão". Quanto rescisão contratual por ausência de credito 
ou vantajosIdade  (art.  106,  III),  remete-se às regras especificas 
constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do  art.  106, 

ê1g. 

Comentado [MM60]: Nota Explicativa 1:0 Termo de Referência 
deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de despesas ou o 
autoridade competente respectivo, conforme divisão de atribuições 
decida  (VOW.  
Note, Explicativa 2: Registre-se que, salvo no coso de elaboração do 
TR pela própria autoridade competente para aprová-lo, eventual 
equipe incumbida de tal confecção deve ser designada pelo 
autoridade competente nos termos do  art,  72  da Lei n9  14.133, de  
2021, incumbindo a esto aferir ocumprimento dos requisitos 
necessários a esta função. 
Noto Explicativo 3: Conforme  art.  89  do IN SeaesA4E 00 81, de 2022 
incumbe, conjuntamente, aos servidores do área técnica e do 
requisitante, designados na forma do  art.  79  da Lei n°14.133. de 
2021 pelas respectivas autoridades, a elaboração do Termo de 
Referenda, podendo a mesma  area  cumprir ambos os papéis  (art.  
3g, ê 29  da IN). Uma outra possibilidade é ouso de uma Equipe de 
Planejamento da Contratação, coso haja alguma designada para tal 
fim. 
Nota Explicativa 4: Atentar pare a necessidade de avaliação quanto 
b pertinência de classificar o TR nos termos do Lei n. 12527. de 2011 
(Lei de Acesso ei Informação), conforme previsão do artigo 10 do 
Instrução Normativa n°81. de 2022.  

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ANEXO II  (Art.  17) - TERMO DE REFERENCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

10.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contrafação e sua alocação 

entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

11.2. A contratação  sera  atendida pela seguinte dotação: 

I)  

II)  

III)  

IV)  

Gestão/Unidade: [...]: 

Fonte de Recursos: [...]; 

Programa de Trabalho: [...]; 

Elemento de Despesa: [...]; 

Plano Interno: [...]; 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada  epos  aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

(Local), (dia) de pia's) de [ano). 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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Procuradcria Geral do Municlpio e  Smetana  Municipal de Controle Interno 
com base nos modelos da  Camera  Nacional de Modelos de Lrcitaddes e  Control.  da Consultoria-Geral da Unifo 
stualizacao: dezembro/2022 
terrno de Referência Aquislcdes - LIcitack • Modelo para PregSo Eletrânico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
idestidade visual pela  Sec  rrrrr  la  de Gestão (versão dezem000/2022) 

Comentado [M M58]: Nota Explicativa: Em caso de utilização de  

matt*  de alocação de risco, o custo estimado da contratação deve ! 
levar em consideração o conjunto de riscos alocados ao contratado, 
o que naturalmente implicará elevação no custo da contratação (cf. I  

art.  22, caput, e  art.  103, ê39, ambos da Leis. 14.133, de 2021). 	) 
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Nota Explicativa 1: Enquadramento da Contratação para fins de vigência - Ha dois tipos de contratação 

por licitação para aquisição de bens, no que tange à vigência: 
a) Ha fornecimento não-continuo quando se trata de uma entrega de bens sem que haja uma demanda 
de caráter permanente. Uma vez finalizada a entrega, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. 

Estes usam o  art.  105 da Lei ng 14.133, de 2021, como fundamento e partem apenas de créditos do 
exercício corrente, salvo se inscritos no Plano Plurianual. 
b) Há fornecimento continuo quando o entrega dos bens e uma necessidade permanente. E o caso, por 
exemplo, de unidades hospitalares que demandam sempre insumos de saúde específicos para seu 
próprio funcionamento continuo. Nessas situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um 
novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. Contratações dessa natureza são 

atendidas pelo  art.  106 da Lei ng 14.133, de 2021. 

Nota Explicativa 2: Prazo de Viaência e Empenho -  art.  105 da Lei ng 14.133, de 2021— Fornecimento  
Não-Continuo: Em caso de fornecimento não continuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente para a 
entrega do objeto e adogdo das providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos 

respectivos créditos orçamentários. 
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua integralidade empenhada 
antes ou de modo concomitante à celebração, conforme Lei ng 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto ng 
93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter a vigência necessária prevista, 

utilizando-se de restos a pagar, se foro caso  (art.  30, §2g do Decreto ng 93.872, de 1986). 

Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, considerando a 

despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA. 

Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência —  arts.  106 e 107 - Fornecimento Continuo - A definição de 
fornecimento continuo consta no  art.  62, XV da Lei ng 14.133, de 2021, sendo as "compras realizadas 
pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 
necessidades permanentes ou prolongadas". 
A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento continuo é condicionada ao ateste 
de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, 
conforme  art.  106, I da Lei ng 14.133, de 2021. 
De acordo com o artigo 107 da Lei ng 14.133, de 2021,  sera  possível que contratos de fornecimento 
continuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital e/ou contrato e que a 
autoridade competente ateste que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes. 
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Nota Explicativa: Prazo de Vigência —  art.  75, VIII — Dispensa Emergencial: Independentemente de ser fornecimento 
de natureza continua ou não, a dispensa emergencial ou por calamidade baseada no  art.  75, VIII é limitada a um 
ano, sem a possibilidade de prorrogação. Inobstante possa-se arguir seja possível contratar em prazo menor e 

prorrogar até o limite de um ano, recomenda-se, por cautela, face a redação literal, já firmara contrato por um 
prazo estimado, considerando a inviabilidade de prorrogação. 

Atentar, por fim, para a vedação de recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso e 

para a necessidade de se adotarem as providências necessárias para a conclusão do processo licitatário, sem 

prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causo à situação emergencial, conforme 
previsão legal. 
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Nota Explicativa: De acordo com o artigo 62, inciso XXIII, alínea 'c', da Lei ng 14.133, de 2021, a 
fundamentação da contratação é realizada mediante "referência aos estudos técnicos preliminares (ETP) 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas". A Instrução Normativa SEGES/ME ng 58, de 8 de agosto de 2022, 
dispõe sobre a "elaboração do ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras no 

âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital". 
No mesmo sentido é a previsão do  art.  9g', inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME n 2  81, de 2022. 
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Nota Explicativa 1: Artigo 18, §19, da Lei n9  14.133, de 2021, contém a seguinte redação: 
§ 19  0 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciara 
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: (...)VII - descrição da solução como um 
todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e  el  assistência técnica, quando foro caso. 
Ver também Instrução Normativa SEGES/ME ng 58, de 08 de agosto de 2022 (ETP),  art.  39, inciso  le art.  
6 2. 
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação (5 originalmente feita nos estudos 
técnicos preliminares, recomenda-se o dispositivo 3.1, para que passe a contemplar essa alteração. 
A Instrução Normativa Seges/ME n9  81, de 2022, também trata da necessidade de descrição da solução 
como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos inovadores em 
sede de economia circular, conforme seu artigo 99, inciso Ill. 

Nota Explicativa 2: A Instrução Normativa SEGES/ME n9 73, de 30 de setembro de 2022, em seu  art.  9'2, 

§19, estabelece que os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, 
depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser 
considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme 
parômetros definidos em regulamento, de acordo com o § 19  do  art.  34 da Lei ng 14.133, de 2021. Logo, 
a definição  do menor dispêndio para Administração deve levar em consideração esse aspecto. 

Nota Explicativa 3: 0 objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações 
necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contração, cuidando-se para que não sejam 
admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou irrelevantes para o especifico objeto do 
contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, 
resistência e segurança, nos termos da Lei n°4.150, de 21 de novembro de 1962. 

Nota Explicativa 4: 0  art.  69, XXIII, "c", da Lei n9 14.133, de 2021, e o  art.  99,1111, da Instrução Normativa 
Seges/ME ng 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o 
ciclo de vida do objeto. "Ciclo de Vida" é definido no  art.  39  da Lei ng 12.305, de 02 de agosto de 2010, 
como sendo "série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-
primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final". Desse modo, a descrição da 
solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual 
sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a 
destinagdo final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser 
complementada neste TR. 

Nota Explicativa 5: 0  art.  40, §1g, inciso 1, da Lei ng 14.133, de 2021, e o  art.  99, inciso I, alínea b, da 
Instrução Normativa Seges/ME ng 81, de 2022, estabelece que deve ser feita a especificação do 
produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os 
requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança". A Portaria SEGES/ME 
ng 938, de 02 de fevereiro de 2022, instituiu o cateiloqo eletrônico de padronização, o qual deverá ser 
consultado para verificar se a contratação almejada está contemplada em seus termos. Em existindo 
padronização aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso justificado nos autos. 

Nota Explicativa 6: Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclável ou 
com madeira de reflorestamento  etc.)  inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na solução 
como um todo de modo especifico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil aferição e 
controle. Recomenda-se destacar em tópicas especificas da descrição do objeto seus elementos atinentes 
a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultara Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da  
AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico Preliminar seja silente ou insuficiente a esse respeito, 
recomenda-se abrir tópico especifico nesta seção sobre a matéria. 
Vale registrar que a sustentabilidade pode incidira partir de características do próprio objeto a ser 
contratado como também de outros modos, compilados no tópico "requisitos da contratação", abaixo. 
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Nota Explicativa 1: Os requisitos da contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL E ETP 

DIGITAL, nos termos do  art.  92, inciso IV da IN Seaes/ME n2 81, de 2022 e  art.  92, inciso II, da Instrução  

Normativa Seaes/ME n9 58, de 2022.  
Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do 
Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contrata goo, de caráter técnico, sejam 
inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é 
objeto de tópico especifico neste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua 
inclusão aqui seria redundante. 
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Nota Explicativa 1: 0 Termo de Referência e os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados 
com o Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratações Anual além de outros instrumentos 
de planejamento da Administração, de acordo com o  art.  72 da IN Seges/ME n9 81, de 2022, e  art.  79, da 

Instrução Normativa SegesME n9 58, de 2022. 

Nota Explicativa 2: Nos termos da Portaria SEGES/ME n2 8.678, de 19 de julho de 2021, o Plano Diretor 
de Logístico Sustentável é instrumento de governança, vinculado ao planejamento estratégico do órgão 

ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das 
contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos e ações referentes a 
critérios e a práticas de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural. 
Destaque-se ainda que de acordo com o artigo 82, §12, Ill, da Portaria SEGES/ME n9  8.678, de 2021, o 

Plano Diretor de Logística Sustentável deverá nortear a elaboração dos anteprojetos, dos projetos 
básicos ou dos termos de referência de cada contratação. 

Nota Explicativa 3: Os preceitos do desenvolvimento sustentável devem ser observados na fase 

preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com 
base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades, conforme prevê o 
parágrafo único do artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73, de 2022. 

Nota Explicativa 4: Os critérios e práticos de sustentabilidade deverão ser registrados no sistema de ETP 
Digital, conforme previsão do  Art.  92, II, da Instrução Normativa SEGES/ME ng 58, de 2022. 
Soma-se o essa previsão, o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, da Consultoria —Geral da Unido  
aprovado nos termos do DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45) que 
consolidou o entendimento de que a "administração pública é obrigada a adotar critérios e práticas de 
sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de 

planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos 
sólidos." 

Dessa forma, a sustentabilidade deve ser considerada pelo gestor público: a) na fase de planejamento da 
contratação, b) na elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e 

na adequada destinagdo ambiental dos resíduos decorrentes da aquisição. Ainda que não constante do 
termo de referência, destaque-se que as contratações mediante pregão eletrônico deverão estar 
alinhadas com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão. 

Nota Explicativa 5: A impossibilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas 
contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos Estudos Técnicos Preliminares 
ou nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito, 
conforme o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU e previsão do §1 2  do  art.  9 2  da Instrução Normativa 
SEGES/ME ng 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP. 

Se houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de sustentabilidade (e apenas nesse 
caso), deverá haver a supressão dos dispositivos especificas acima. 

Nota Explicativa 6: Aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratações 
públicas, recomenda-se que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de  
Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da Unido 
e no  site  da AGU. 



Nota Explicativa 7: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão de 
critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo. Deve-se evitar a transcrição literal e 
automática das previsões legais ou normativos, sem efetuar o exame da incidência real e efetiva delas 
na contratação em apreço. 
Assim, uma vez exigido qualquer requisito ambiental no especificação do objeto e/ou edital, e/ou 
contrato, deve ser prevista a forma objetiva de comprovação. E preciso saber quais critérios de 
sustentabilidade devem ser incluídos nas pegas editalícias, como fazer essas exigências e de que forma 
as pretendidas contratadas devem comprovar o cumprimento desses critérios de sustentabilidade 
exigidos pela Administração. (artigo 9, inciso XII, da Instrução Normativa SEGES/ME n 2  58, de 2022, que 

dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP) 

Nota Explicativa 8: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para 
produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com 
padrões de consumo sustentáveis (artigo 79, inciso XI, da Lei ng 12.305, de 2010, —  Politico  Nacional de 
Resíduos Sólidos). Deve-se observar, também, a regulamentação a ser editada a luz da nova legislação. 

Nota Explicativa 9: Recomenda-se, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis 
(CATMAT Sustentável), bem como consulta prévia ao  site  governamental https://doacoes.qov.br/,  
solução desenvolvida pelo Ministério da Economia, que oferta bens móveis e serviços para a 
administração pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos por particulares 
de forma não onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente e sustentável. 
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Nota Explicativa 1: Marca - Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou 
modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no  art.  41, inciso I, 

alíneas a, b, c e d da Lei ng 14.133, de 2021. 

Nota Explicativa 2: Similaridade - Quando necessária a indicação de marca como referência de 
qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões "ou equivalente", 
"ou similar" e "ou de melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem 
restrições pela Administração. 
Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de qualidade para 
facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo "ou 
equivalente", "ou similar", "ou de melhor qualidade", podendo a Administração exigir que a empresa 
participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca 
de referência mencionada." 
Deve a Administração, ainda, observar o principio da padronização considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, nos termos do  art.  43 da Lei n9 14.133, de 2021, e 
do  art.  99, inciso I, alínea b, da IN Seqes/ME ng 81, de 2022. Também deverá ser observada a Portaria 
SEGES/ME n. 938, de 2022, que institui o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 
obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 
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Nota Explicativa I: Embora a contratação seja de serviços, é possível que a Administração vede o 
emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução, com base em experiência prévia, 
registrada em processo administrativo, conforme  art.  41, Ill, da Lei ng 14.133, de 2021.  

Nota Explicativa 2: 0 artigo 41, inciso  III,  da Lei ng 14.133, de 2021, prevê a possibilidade de a 
Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, 
restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente não atendem a requisitos 
indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual. A Administração na condição de 
contratante, espelhando o que foi definido no artiqo 10, inciso Ill, da Instrução Normativa SEGES/ME  
58, de 2022, que trata do ETP,  deve aproveitar sua experiência para aperfeiçoar seu processo de 
contratação, por meio da adoção de providências que evitem a repetição de compras malsucedidas. 
Para tanto, deve considerar também o relatório fina/de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 32  do  art.  
174 da Lei n 2  14.133, de 2021. Além do  prep,  elementos como qualidade do produto e da assistência 
técnica assim como durabilidade do bem e custos com manutenção são essenciais para que se conclua 
que um objeto atende ou não a necessidade administrativa. Diferentemente do mercado privado, em 



que basta a vontade do particular de não efetuar nova contratação, no âmbito das contratações 
públicas é necessária a existência de justo motivo, que a lei vincula à existência de processo 
administrativo prévio, cujo resultado tenha culminado com a conclusão de que determinado produto ou 
marca não atendem aos requisitos mínimos para que sejam adquiridas pela Administragdo, O caput do 
artigo 41 deixa claro que essa deve ser uma medida excepcional, que terá cabimento quando houver 
necessidade. Somente será possível vedar a aquisição de produto ou marca se houver processo 
administrativo prévio no qual as razões administrativas tenham sido expostas, com possibilidade de 
participação do particular envolvido, afim de que a exclusão de marca ou produto não constitua um ato 
arbitrário. As razões para a vedação devem ser apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, inclusive 
com citação de trechos do processo administrativo em que se consolidou a vedação, se foro caso. 
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Nota Explicativa: A IN SEGES/ME ng 53, de 2020, disciplinou uma modalidade especifica de cessão de 
crédito no âmbito dos contratos administrativos— a denominada "operação de crédito garantida por 
cessão fiduciária" (ou, simplesmente, "cessão fiduciária")—, prescrevendo, em seu  art.  15, que editais e 
contratos prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de cessão dos créditos de que 
trata a referida Instrução Normativa 6, portanto, mandatória/cogente/impositiva. 
A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME ng 53/2020, é feita com instituição financeira, para 
garantia de operação de crédito e ocorre somente por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo 
de negócio jurídico, o fornecedor que detém um vinculo contratual com a Administração Pública, contrai 
empréstimo perante instituição financeira e, como garantia da operação, cede a esta última seus 
direitos creditórios pertinentes ao contrato administrativo. 
Já em relação às demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN SEGES/ME ng 
53/2020, feitas com outros tipos de particulares, tem-se que sua previsão em editais e contratos 
administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por  forgo  do Parecer JL-01, do Advoaado-
Geral da Unido, aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020, e, portanto, vinculante para 
toda a administração pública  (arts.  40, §19, e 41 da Lei Complementar ng 73, de 1993). 
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido Parecer 
ng 	— 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: inexistência de 
vedação no instrumento convocatório. Assim, relativamente às cessões de crédito em geral, ter-se-6 por 
admitida desde que não haja vedação em cláusula contratual ou no instrumento convocatório. 
Para diferenciar uma da outra, orienta-se verificar a pessoa do cessionário, se instituição financeira ou 
não (no primeiro caso, tenderá a ser cessão fiduciária, portanto obrigatoriamente permitida) e se a 
destinagão é garantir uma operação de crédito (também necessário para o enquadramento como 
fiduciária). 
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Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME ng 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece 
procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei ng 14.133,  
de 2021 no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu  art.  2g', a 
norma considera pessoa física " todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vinculo de subordinação 
para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não 
enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações 
especificas, que participa ou manifesto a intenção de participar de processo de contratação pública, 
sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da 
Administração, oferece proposta". 
A IN SEGES/ME n 2  116, de 2021, determina, em seu  art.  42, caput, que os editais ou os avisos de 
contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da 
isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será 
ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, "quando a 
contratação exigir capital social mínimo e estrutura  minima,  com equipamentos, instalações e equipe 
de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional 
da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar". Portanto, a possibilidade, ou 
não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por 
parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 
O Decreto n.g 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei ng 7.116, de 29 de agosto de 
1983, e a Lei ng 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu  art.  39, que a Carteira de Identidade 



passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro 
geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu  art.  11. 

[-Página 21: [11] Comentado [MM50] 	Autor 19/12/2022 23:14:00 

Nota Explicativa 1: 0  art.  67 da Lei n9 14.133, de 2021, não estabelece exigências de qualificação 
técnico-operacional ou técnico-profissional para o caso de contratações cujo objeto seja a aquisição de 
bens, tratando o dispositivo legal apenas das exigências pertinentes as obras e serviços. Nada obstante, 
entende-se ser juridicamente possível que a Administração formule exigências de qualificação técnica 
dos fornecedores no caso de compras de bens, com fundamento no artiqo 37, inciso )0a, da Constituição  
Federal, caso verifique que a medida é indispensável à garantia do cumprimento das obrigações 
pertinentes ei execução do objeto. 
Para tanto, recomenda-se que a Administração se utilize da interpretação extensiva das regras, limites e 
princípios que incidem em relação à prova de qualificação técnica dos licitantes no contratação de 
serviços, observadas as peculiaridades das compras em cada caso concreto. 
Nota Explicativa 2: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências 
também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela  area  demandante ante o tipo de 
contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades 
gerais trazidos pela lei, mas a  area  competente do argeio contratante devera, NECESSARIAMENTE, 
ajustar TODAS as clausulas aqui presentes ei realidade de sua demanda especifica, com base em 
justificativa do ETP. 
Nota Explicativa 3: Em relação pessoa física ou jurídica que se caracterize como "potencial 
subcontratado", é possível a previsão de exigência de atestados especificos, situação na qual mais de um 
licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor 
do § 99  do  art.  67 da Lei n9 14.133, de 2021: 
"0 edital poderá prever, para aspectos técnicos especificos, que a qualificação técnica seja demonstrado 
por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do 
objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante podera apresentar atestado relativo ao 
mesmo potencial subcontratado." 

I Página 21: [12] Comentado [MM52] 	Autor 19/12/2022 23:18:00  

Nota Explicativa I: A essência da capacidade operacional é procurar identificar se a futura contratada 
tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executara objeto e, justamente por esse 
contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior execução de quantitativos mínimos 
(compatíveis com o objeto a ser contratado). Deste modo, é possível que essa comprovação se dê pela 
somatória de atestados de contratos executados realizados concomitantemente, pois da mesma forma 
revelam a capacidade operacional da empresa. 
De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência seja totalmente objetiva, indicando 
quantitativos precisos, para evitar dúvidas na hora da habilitação, que podem vir a comprometer o 
objetivo do processo, de formalizar a contratação. 
Conforme §29  do  art.  67 da Lei n9 14.133, de 2021,  "sera  admitida a exigência de atestados com 
quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, 
vedadas limitações de tempo e de locais especificos relativas aos atestados". Além disso, registre-se que 
só é passível a exigência de atestado quanta as parcelas de maior relevância, entendidas essas como as 
que possuem valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação  (art.  67, 
§19). 
Nota Explicativa 2: Os requisitos de qualificação técnica são aplicáveis a todos os licitantes, inclusive 
pessoas físicas, conforme inciso I do  art.  59 da Instrução Normativa Seqes/ME n9  116, de 2021. 
Nota Explicativa 3: Caso seja permitida a subcontratação de fornecimento com aspectos técnicos 
especificos, poderá ser admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, 
limitada a 25% do objeto licitado, conforme  art.  67, §99 da Lei n9 14.133, de 2021.  
Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte disposição: 
8.31.x: Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado em relação 
parcela do fornecimento de......., cuja subcontratação foi expressamente autorizada no tópico 
pertinente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ANEXO  III (Art.  17)- TERMO DE REFERENCIA — SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE  MAO-DE-OBRA - LICITAÇÃO 

1.4.1. 0 serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que [...J. sendo a vigência plunanual 

mais vantajosa considerando [...1 OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da Nota Técnica ...... 

OU 

1.5. 	0 prazo de vigência da contratação é de 	 (máximo de um ano da ocorrência 

	

da emergência ou calamidade) contados do(a)     improrrogável, na forma do  art.  75. VIII da  
Lain"  14.133 de 2021 

1.6 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a vigência 

da contratação. 

2. 	FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. 	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 	0 objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual [ANOI, conforme 

detalhamento a seguir: 

I) ID  PCA no PNCP: ( . 

II) Data de publicação no PNCP: [ ) 

Ill) 	Id  do item no PCA: 

IV) Classe/Grupo: ( 

V) Identificador da Futura Contratação II 

3. 	DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. 	A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. 	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4,1. 	Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem 

ser atendidos os seguintes requisitos. que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
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Comentado [AO Noto Explicativa 1: Enquadramento da 
Contratação sara /inn de vicrência -Há dois tipos de contratarão por 
licitação paro fornecimento de serviços, no que tange a vigência: 
a) Há serviços não  continuos  quando se !rota de um serviço sem que 
haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizada, 
resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o 
an105clo Lei na /4.133, de 2021, como fundamento e portem 
apenas de creditas do exercido corrente, salvo se inscritos no Plano 
Plurionual. 
6) H6 serviços  continuos  quando o serviço é uma necessidade 
permanente. E ocaso, par exempto, de serviços de limpeza e 
segurança essenciais para o funcionamento do argdo 

Comentado [A5]: Nota  Explicative':  De acordo como mimo 69,  
Mao  XXIII,  aline°  da Lei n°14.133. de 2021 a fundamentaçâo 
da contratação é realizada mediante "referência aos estudos 
técnkos preliminares correspondentes ou, quando não for possivel 
divulgar esses estudos, no extrato dos panes que não contiverem 
informarães sigilosas". A Instrucão Normativa SEGES/ME  rig  58. de 8 
de 0003[0 de 2022 dispôs sobre a "elaboração do ETP, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da 
administração pábilco federal direta, autárquica e fundacional, e 
sobre o Sistema ETP digital". No mesmo sentido é a previsão do  art.  
90, inciso  ii,  da instructio Normativa Seqes/ME n9  81, de 2022. 

Comentado [A6]: Nota Explicativa 1: 0 artiqo 18, 61e, do Leiva  
24.133, de 2021, 
§  la  o estudo técnico preliminar a que se refere o inciso ido coput 
deste artigo deverá evidenciar o problema oser resolvido e anua 
melhor solução, de moda o peeitira avaliação da viabilidade 
técnica e econômica do contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 

VII descrição da solução coma um todo, Inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção eà assistência técnica, quando/oro 
coso. 	

[3.1 
Comentado [A7]: Nota Explicativo 1: Os requisitos da 
contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL e ETP 
DIGITAL, nos termos do  art  9g, inciso IV da IN Seqes/ME no 81, de 

e mt. 9..  IL  da Instrucão Normativo Seqes/ME 00 58. de 2022.  
Noto Explicativa 2: Algum requisitos de contratação trotados notei 
foram abordados neste tópico do Termo de Referência. isso não 
impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, 
sejam Inseridos pela  area  competente. Registre-se, apenas, que a 
documentação de habilitarão técnico é objeto de tópico especifico 
deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR)de modo que 

,suoinclusão aqui seria redundante. 

Comentado [A8]: Noto Explicativo 1:0 Termo de Referência sus 
Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados com o Plano 
Diretor de Logistka Sustenhivel, Plano de Contratações Anual, além 
de outros instrumentos de planejamento da Administração, de 
acordo como  art.  70  da IN Seqes/ME ng 81, de 2022 e  art.  7g do 
Instrucão Normativa Secks/ME ng 58, de 2022. 
Noto Explicativa 2: Nos termos da Portaria SEGES/ME n°8.678. de  
19 de folho de 2021 o Plano Diretor de Logística Sustentável 
h instrumento de governança, vinculado  so  planejamento 
estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, eis 
leis orramenharias, que estabelece a estratégia dos contratar( 	[4- 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ANEXO  III (Art.  17> -  TERMO DE REFERENCIA -  SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA -  LICITAÇÃO 

4.1.1.1 .1 

4.1.2.[..]  

Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei n°14.133, de 2021) 

	

4.2. 	Na presente contratação  sett  admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 

(—) 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

	

4.3. 	Diante das conclusões extraidas do processo n. 	a Administração não aceitara o 

fornecimento dos seguintes produtos/marcas: 

a)  

b)  

c)  

Da exigência de carta de solidariedade 

4.4. 	Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor.  sera'  exigida carta de solidariedade 

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratag5o 

4.5 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.6. 	8 admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.6.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual 

consiste em: (...), 

4.6.2. A subcontratagão fica limitada a 	[parcela pennitida/percentual] 

4.7. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

subcontrataçao, caso admitida. 
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Comentado [A9]: Nota Explicativa 1: Embora a contratação seja 1 
de serviços, é possivel que a Administração indique marcas ou 
modelos de eventuais bens necessários 6 execução do objeto da 
contrato cão. 
Nota  Explicative  2: Marca- Excepcionalmente  sera  permitida a 
indicação de urna ou mais marcas ou modelos, desde que  just  fficocia 
tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no  art.  41, inciso I., 
alíneas a, b, c e d da Lei n°14.133. de 2021. 
Nota Explkadva 3: Similaridade • Quando necessária a indicação de 
marca como referência de qualidade ou facIlitação da descrição do 
objeto, deve esta ser seguida das expressifes "ou equivalente", "ou 
similar" e "ou de melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto 
ser aceito de faro e sem restriçdes pela Administração. 
Permite-se menção a mama de referência no aviso, como forma ou 
parâmetro de qualidade para facilitara descrição do objeto, caso em 
que se deve necessariamente acrescentar expressdes do tipo "ou 

	

equivalente", "ou 	"au  de melhor qualidade, podendo 
Administração exigir que a empresa participante do certame 
demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com 

marca de referência mencionada." 	 • 

	

-- 	• 	 -• 	• 	• 
Comentado [A10]: Nota Expikativa 1: Embora a contratação 
seja de serviços, 6 possível que a Administração vede o emprego de 
marca ou produto de bens empregados em sua execução, com base 
em experiência previa, registrada  ern  processo administrativo, 
conforme  art.  41, Ill, da Lei nP /4.133, de 2021. 
Noto Explicativa 2:0 artigo 41, inciso  III,  do Lei n° 14.133, de 2021, 
prevê o possibilidade de a Administração vector a contratação de 
marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restor 
comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente não 
atendem a requisitos Indispenscivels ao pleno adimplemento da 
obrigação contratual. A Administração no condição de contra L 

Comentado [Al 1]; Nato Explicativo: Em razão deveu potencial 
de restringir a competitividade do certame, a exigência de carta de 
solidariedade somente se justrcarci em situaçdes excepcionais e 
devidamente motivadas. 

Comentado [Al2]: Nota Explicativa 1:A subcontratação deve 
ser avaliada àluz do artlao 122 da Lei no 14.133. de 2021:  
"Art.  122. Na execução do contrato e sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcont ratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento ate,  o 
limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 
§ja 0 contratado apresentará à Administração documentaçao que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada 
e juntada aos autos do processo correspondente. 

2° Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou 
estabelecer condições pare a subcontrataydo. 1.171 

	

. 	. 	. 
Comentado [A13]: Nota Explicativo 1: Em caso de necessidade 
de Indust:10 de outras especifica cães técnicas quanto 
subcontratação, deverão ser inseridas nestes  liens.  
Noto Explicativo 2: A subcontratação parcial é permitida e deverá 
ser analisada pela Administração com base nas informações dos 
estudos preliminares, em coda caso concreto. Caso admitida, o 
Termo de Referência  co  Contrato deverão estabelecer com 
detalhamento seus limites e condigles, inclusive especificando quais 
parcelas do objeto poderão ser subcontratados. 



realização do obra ou serviço; 
_ 	 ••• [81 

Comentado (A17]: Noto Explicativa: 0 Decreto n 10 977. de 
23 de fevereiro de 2022 que regulamenta a  Le,  na 7.116, de 29 de 
aqosto de 1983 para estabelecer as procedimentos e os requisitos 
para a expedição da Carteira de identidade por árgãos de 
identificação dos Estados e do Distrito Federal e a lei s0 9.454, de 7 

de abril de 1997  pare estabelecer o Serviço de identifica cão do 
Cidadão como o Sistema Nacional de Registro de identificação Civil. 
Em seu  art.  39, o Decreto estabelece que a Carteira de identidade 
adota o  ',timer°  de inscrição no Cadastro de Pessoas Fhicas - CPF 

L

como registro geral nacional prevlsto no Incise IV do caput do  art.  
11. 

Comentado [MA]: Noto Explicativa 1: Neste momento, a área 
técnica competente deverá indicar  sea  contratação utilizará a 
garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, 
pelo seu cardterjuddico, estarão previstas no contrato e deverão ser 
nele inserklas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. 
Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e 
colar aqui as regras do contrato sobre esse assunto. 
Nota Explicativa 2:0 percentual da garantia será de: 
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, paro 
contratagles em geral, conforme  art.  98 da Lei n9  14.133, de 2021' 
14 ate 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de 
alta complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá 
haver justificativa especifica nos autos, conforme  art.  98 da Lei na 
14.133, de 2021; 
c) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados 
anteriormente, em casos de previsão de antecipação de pagamento, 
nos termos do  art.  145, ô2a, do Lei ne 14.133, de 2021. 
Nota Explicativa 3: No  art.  96, 430, da Lei ng 14.133, de 2021  /Id  
previsão apenas do prazo  paw  apresentação da garantia na 
modalidade seguro-garantia,  ern  contrataçdes precedidas de 
licitações, caso em que aprazo deverá ser contado da homologação 
da licitação. Nas demais modalidades, deverá a Administragdo 
prever o prazo  co  termo início de sua contagem pare a 
apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da 
lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve estar contida 
neste documento igualmente pré -contratual. 

— 
Comentado [1115]: Nota Explicativa: Insira  sorters  4.12, se foro 
coso, outros requisitos necessários para o atendimento da demanda 
que gerou necessidade da contratot6o. 

Comentado [A16]: Nota Explkativa: E assegurado ao licitante o 
direito de realizar vistoria prévia no local de execução do serviço 
sempre que o  &pea  ou entidade contratante considerar essa 
avaliação imprescindivel pare o conhecimento pleno das condkdes e 
peculiaridades do objeto a ser contratado  (art.  63, 9 20. da Lei n9  
14.133, de 2021).  Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado 
poderá optar por não realizar a vistorio, caso em que terá de atestar 
o conhecimento plena das condkdes e peculiaridades do 
contratação, mediante declaração formal do seu responsável técnico  
(art.  63, §.39 ). 
Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia no 
Termo de Referência, os interessados terão três opçães  ports  cumprir 
o requisito de habilitação correspondente, conforme Mg e 39 do  
an.  63, da Lei n9  14.133, de 2021,0 saber: 
a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições do 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ANEXO  III (Art.  17) - TERMO DE REFEReNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE  MAO-DE-OBRA - LICITAÇÃO 

Garantia da contratação 

	

4.8. 	Não haverá exigência da garantia da contrata cão dos artigos 96 e sequintes da Lei ne 14.133,. 

de 2021 pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

OU 

	

4.9. 	Sera  exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021, 170 percentual de ...% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

4.9.1. A garantia nas modalidades caução e  flange  bancaria devera ser prestada em até XXXXXXX 

dias após a assinatura do contrato. 

4.9.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação devera ocorrer, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato. 

4.10. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

4.11. 0 Contratado devera realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitag5o dos 

tecnicos do contratante ou da nova emptesa  due  continuara a execução ChDa serviços. 

4.12. 1...)  

Vistoria 

4.13. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível pare o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito 

de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse  fun,  de segunda á sexta- 

feira, das 	 horas as 	horas. 

4.14. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

4.15. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico devera estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
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4.15.1. 	 [incluir outras instruções sobre vistoria] 

4.15.2. 	[incluir outras instruções sobre vistoria] 

4.16. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os  Onus  dos serviços decorrentes. 

5. 	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

	

5.1. 	A execução do objeto seguire a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Inicio da execução do objeto: xxx dias [de assinatura do contrato] OU [de emissão da ordem 

de serviço]: 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: (..) 

5.1.3.  Locale  horário da prestação de serviço: 	 

5.1.4. Cronograma de realização dos serviços: 

5 1 5 Etapa ... Período / a partir de /  epos  conclu ido .. 

Local da prestação dos serviços 

	

5.2. 	Os serviços serão prestados no seguinte endereço [..] 

Materiais a serem disponibilizados 

	

5.3. 	Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

5.3.1. [ 	...]; 

5.3.2.[ 	 
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Comentado [A1.81 Noto explicativa: Este item deve ser 
adaptado de acordo com as necessidades especificas do  Om&  ou 
entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente 
exemplifkativa. 

Comentado [A19]: Noto Explicativa 1: Recomenda-se que seja 
Inserido dato de inicio e data defira de cada etapa paro que fique 	I 
clamo ocorrência de eventuais atrasos. 
Nota Explicativo 1: Estas previsões são meramente ilustrativas. 
Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados para cada 
etapa, os sub/teso devem ser alterados. 
Nota Explicativa 3: Havendo a necessidade de especificar as rotinas 
de trabalho, recomenda-se trazê-las em item especifico, sem  prelate°  
do possibilidade de incluir um anexo com caderno de encargos, 
especificações técnicas ou documento análoga craque a forma de 
trabalho esperada do contratado (aura além do  JO  previsto neste 
Instrumento) Conste de forma moio detolhada. 

_ 

Comentado [A20]: Noto Explicativa: Caso haja mais de um 
endereço, deve-se especificar. Do mesmo modo,  seas  endereços se 
modificarem conforme cada etapa/fase do serviço. Ademais, se 
houver a necessidade de previamente se acordar a data ou hora de 
prestação do serviço cama competente, deve-se especificor essa 
obrigação. 

• 
Comentado [A21]: Nota  Explicative:  0 cATMAr dispombilaa 
especificações técnicas de materiais com menor impacto ambiental 
(CATMAT Sustenttivel). 



Comentado [A23]: Note"  Explicative,  1, Fica a eritErlo da 

Administração exigir - ou não - a garantia contratual do serviço ou 
bens empregados em sua execução, deformo complementar 

garantia legal, o que pode ser feito mediante a devida 
fundamentação,  user  exposta neste Item do Termo de Referência 
Nato o exigindo, deverá suprimir o item. 
Nato Explicativa 2: 0 artiqo 92, inciso alínea "d" da IN Seqes/ME n2  
81 de 2022 exige que a inserção no TR Digital da especificação da 
garantia exigida e das condkdes de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso 

[

Comentado [A24]: Nora Explkativa: A exigência de garantia, 
bem como o prazo previsto devem serjustificados nos autos. 
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5.3.3. [ 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4. 	A demanda do Órgão tem como base as seguintes características: 

5.4.1.1 	]; 

5.4.2.[.....J:  

5.4.3.1.  

Especificação da garantia do serviço  (art.  40, §1°, inciso  III,  da Lei nc.  14.133, de 2021) 

	

5.5. 	0 prazo de garantia contratual dos serviços e aquele estabelecido na Lei n°8.078. de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

OU 

	

5.6. 	0 prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, sere de, no 

	

mínimo 	meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente a data do recebimento definitivo 
do objeto. 

	

6. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

	

6.1. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

	

6.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

	

6.3. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

	

6.4. 	0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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1Comentado [A22]: Nota explicativa: Vale lembrar que sem o 

conhecimento preciso dos particularidades e das necessidades do  
argil°,  o contratado terá dificuldade para dimensionar 
perfeitamente sua proposta, o que poderá acarretar sérios 
problemos futuros na execução contratual. 
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6.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização. 
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

	

6.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caout). 

	

6.7. 	0 fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto n° 11.246 de 2022  art.  22. VI).  

6.7.1.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §1° e Decreto n° 

11.246, de 2022,  art.  22, II)' 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 
11.246. de 2022,  art.  22,  III):  

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se foro caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, IV)' 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 
2022,  art.  22, V) 

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou á prorrogação contratual (Decreto 
n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII). 

6.7.6. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246. de 2022,  art.  21, II). 
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Comentado [A25]: Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do 
Contrato serro designados pela autoridade  maxima  do órgeio ou do 
entidade, ou a quem as normas de organização administrativa 
Indicarem, na forma do  art.  79  da Lei ire  14.133, de 2021 e  art.  89  do 
Decreto 00  11.246. de 2022 devendo a Administração instruir as 	i 
autos camas publkaçães dos atos de designação dos agentes 
públicos para o exercício dessas funções. 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ANEXO  III (Art.  17) - TERMO DE REFERENCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA- LICITAÇÃO 

	

6.8. 	0 fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuara tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  23, IV). 

	

6.9. 	0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, IV). 

6.9.1. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  

21 	III).  

6.9.2. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 

6.9.3. 0 gestor do contrato tomara providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão permanente de 
processo administrativo, vinculada á Secretaria Municipal de Controle Interno. 

6.10. 0 fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
(Decreto n°11.246, de 2022,  art.  22, VII).  

6.11. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 
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6.12. 0 gestor do contrato e/ou fiscal de contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato, devendo observar e lançar no sistema eletrônico de cronologia 

de pagamento: 

a) o relatório e/ou registro próprio de acompanhamento do fiscal de contrato; 

b) a apresentação de planilhas de controle, ordem de serviços, registros fotográficos, dentre outros, 
quando necessário. 

b.1) entende-se por planilhas de controle: lista de controle diário de hospedagem, lista de 
frequência em cursos ofertados pelo município, comprovante diário e/ou mensal de prestação de 
serviços, laudo de vistoria técnica de veiculo, controle de serviços prestados em oficinas 
mecânicas, e demais correlatos, bem como demais controles estabelecidos em normativos 
próprios, inclusive no que dispõe na Instrução Normativa n°001/2019 do municipio. 

c) a conferência da nota fiscal em conformidade a nota de empenho(NE), analisando valores 
unitários e fonte de recurso; 

d) a conferência se o valor total do empenho é suficiente para o pagamento da nota fiscal; 

e) a assinatura no carimbo de Atesto do fiscal de contrato na nota fiscal; 

f) a assinatura do responsável legal no carimbo Ratifico na nota fiscal; 

g) as certidões negativas de regularidade fiscal obrigatórias; 

h) o envio do comprovante de pagamento da taxa municipal, conforme Lei Municipal n°862/2016; 

i) a conferencia da informação complementar na nota fiscal sobre a conta bancária do credor para 
receber o pagamento; 

i) a conferência da vigência do contrato ou ata de registro de preço. 

6.13. 0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representa-lo na execução do contrato. 

6.13.1. 	A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

orgão ou entidade. desde que devidamente justificada devendo a empresa designar outro para o exercicio 

da atividade, 

6.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá as seguintes rotinas: 

Pagina 9123 
Procuradona Geral do Municipio e Secrelaria Municipal de Controle Interno 
com base nos modelos da  Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultona•Geral da União 
Alualização: dezembro/2022 
Termo de Referência contratação de Serviços — Licitação • Modelo para Pregão Elelrónico 
Apgovouu pula 	 U Oc,.1a,.. 

identidade visual pela Secretana de Gestao (versão dezembro/2022) 

Comentado [A26]: Nota Explicativa: Coso entenda conveniente, 

a Administração poderá exigir o manutençâo do preposto do 

empresa no local do execução do objeto, bem como pode ser 

estabelecido sistema de escola semanal ou mensal. 
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6.14.1. (...) 

6.14.2. (..) 

6.14.3. (-) 

6.14.4. ( -) 

7. 	CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

	

7.1. 	A avaliação da execução do objeto utilizara o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto no Anexo XXX. OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação 

dos serviços OU o disposto neste item.  

7.1.1.  Sera  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

	

7.1.1.1. 	não produzir os resultados acordados, 

	

7.1.1.2. 	deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as atividades 

contratadas; ou 

	

7.1.1.3. 	deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

	

7.2. 	A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

	

7.3. 	A aferição da execução contratual pare fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.3.1. 	1. 

7.3.2. 	I.  

7.3.3.( 	 
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Comentado [A27]: Noto Explicativa: inserir nestes subitens, se 
foro coso, para inclusão de rotinas de fiscalização especificas  Pero  
atender as peculiaridades do objeto contratado. 

Comentado (A28): Nota Explicativa: A execução dos contratos 
de prestação de serviços se submete a um conjunto de  Wes  que 
compõem as atividades de gestão e fiscalizaçao contratuais. Nesse 
sentido, o  art.  19 do Decreto na 11.246, de 2022 estabelece que:  
Art.  19. As atividades de gestão e fiscalizeKdo do contrato serão 
realizadas de acordo com as seguintes disposições: 
t..) 
11- fiscalização técnico: é o acompanhamento do contrato como 
objetivo de ovo liar a execução do objeto nos moldes contratados e, 
se for ocaso,  clef*  se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação ou execução do objeto estão compatíveis  corn  os 
Indicadores estipulados no  elicit  poro efeito de pagamento 
conforme o resultado pretendido pela Administro cão, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização administrativa; 
(..) 
O referido normativo 11130 trouxe qualquer parâmetro  paw  
mensuraçao dos resultados para o pagamento das contratadas, 
limitando-se a estabelecer no seu  art.  21 que ao fiscal técnico 
competirá fiscalizar a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar as melhores resultados para a Administração" (inciso VI) 
Neste sentido, nos contratações de prestação de serviços, o 
Administração deve adotar, sempre que possível, unidade de medido 
que permita a mensuraçdo dos resultados para o pagamento do 
contratada. Nessas contratações, a mensuraçao e apagamento 
vinculados aos resultados entregues pela contratada são amparados 

no principio constitucional explicito da eficiência, bem como 	[9] 

Comentado [A29]: Nota Explicativa I: A execução dos contratos 
deve ser acompanhada por melo de instrumentos de controle que 
permitam a mensuravao de resultados e adequação do objeto 
prestado. Diante da falta de regulamentação 6 luz da Lei na 14.133, 
de 2021, optou-se por adotar aqui as regras da Instrucao Normativa 
SEGES/MPDO n95, de 26 de maio de 2017 como referência de boas 
praticas. Estes instrumentos de controle, o Instrumento de Medição 
de Resultado (IMR) ou instrumento equivalente, foram idealizados, 
inicialmente, para contratos de prestação de serviços como 
mecanismo de monitoramento e mensuravao do qualidade e 
pontualidade na prestação dos serviços e, consequentemente, como 
forma de adequar os valores devidos como pagamento aos  Indices  
de qualidade verificados. Contudo, para correta aplicação da regra 
insculpida acima, é necessário que o  argil°  estabeleça quais  

Comentado (A303: Nota Explicativa: O subirem 2.6, alínea "d" 
do Anexo V da Instrucao Normativa 5E pE5/MRDO n° 5. de 26 de 
maio de 2017 trota de critérios de medição e pagamento que 
podem ser consideradas na formulação desse item. Diante da falta 
de regulamentação 6 luz da Lei n°14.133, de 2021, optou-se por 
adotar aqui suas regras como referência de boas praticas, até que 
seja publicada o regulamentação atualizada sobres tema. 
Questaes a serem vistas silo: 
a) unidade de medida para faturamento e mensuracdo do resultado; 
b) produtividade de referência ou critérios de qualidade poro a 
execução contratual; 
c) indicadores  minims  de desempenho para aceitação do serviço ou 
eventual glosa. 



Í

Comentado [A31]: Noto Explicativo 1: Ao contrário da Lei ng 
8.666/93,0 Lei n°14.133/21 não trouxe prazo máximo de 
recebimento provisório ou definitivo e o  parachute,  tinico do  art.  25 
Decreto n°11.246. de 2022 expressamente remetes regulamento 
(ainda não editado) 00 00 contrato. Assim, necessário estabelecer o 
prazo Julgado adequado. Dito isso, o tempo discorrido para todos os 
providências burocráticas ate o efetivo pagamento é disposição de 
grande importência  porn  o futuro contratado e um período muito 
alargado pode tornar a contratação desinteressante por ser muito 
onerosa financeiramente. Desse modo, recomenda-se que aprazo 
seja dimensionado  porn  que corresponda ao período razotivel 
checagem necessária, sem que yoga um deus excessivo que venha a 
afastar potenciais interessados. 
Noto Explicativa 2:0  art.  7g da Instrucão Normativo ng 77/2022-
Series/ME dispãe que cr prazo de liquidação é limitado a dez dias 
(Reis, "a contar do recebimento do nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente  pelt,  Administração". 
No caso das aquisig8es, a Nota Fiscal acompanho o fornecimento do 
produto, razão pela qual os prazos de recebimento provisório e 
definitivo devem estar abrangidos no prazo de liquidação. 
16 nos serviços adota-se sistemática distinto, craque primeiros 
contratado comunica a flnalizacão do serviço ou de etapa deste, 
para que então a Administração efetue o recebimento provisório e 
definitivo e autorize a emissão do Nota Fiscal, nos volores já líquidos 
e certos, isso evito os constantes cancelamentos de Notas Fiscais por 
riferenças de volores es desatendlmento de obrigoçães tributárias, 
notadamenta quanto ao  pro.,  de recolhimento. 
Deste modo, nos serviços aprazo de dez dias  porno  liquidação 
contado  gabs  os prazos de recebimento provisório e definitivo, e não 
luntamente com esses. 
Em vista disso, reitera-se a importância de se prever prazos menores 
para essa etapa, com vistas a manter o negócio atrativo nos 
potenciais fornecedores. Prazos muito longos acaboriarn frustrando 
o objetivo preconlzado no  art  7g da Instrução Normativa no 
77/2022-5eaes/ME. 

Comentado [A32]: Noto Explicativa: Nos termos do  art.  140,  
go,  do Lei 14.133/21, salvo disposição em contrário constante do 
edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes  eon  demais provas  
pars  oferialo da  boo  execução do objeto do contrato exigidos por 
normas técnicas oficiais correrão por conta do  cant  rosado. 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ANEXO  III (Art.  17) -TERMO DE REFERENCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE  MAO-DE-OBRA - LICITAÇÃO 

Do recebimento 

	

7 4. 	Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 	(  ) dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo.  (Art.  140. I, a , da Lei n° 14.133 e  Arts.  22, Xe 23. X do Decreto n°11.246, de 2022). 

7.4.1.0 prazo da disposição acima  sera  contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

7.4.2.0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  (Art.  22. X. Decreto n° 

11.246, de 2022). 

7.4.3. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  (Art.  23 

X. Decreto n° 11.246, de 2022) 

7.4.4. 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

	

7.5. 	Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada penedo de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a analise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonencia com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.5.1.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo á fiscalização não atestar a anima e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.5.2.A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou (mica medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  (Art.  

119 c/c  art.  140 da Lei n° 14133, de 2021) 

7.5.3. 0 recebimento provisório também ficani sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias â rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.20. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n°77. de 
2022. 

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.22. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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Comentado [A34]: Nota Explicativo: Deverá a Administração 
indicar o índice de preços a ser utilizado para a atualização 
monetário do valor devido ao contratado. 



Comentado (A35): Nota Explicativa: A natureza do contrato e o 
objeto da contratação irão determinar a retenção tributária 
eventualmente cabível, bem como o possibilidade de a empresa se 
beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre 
outras questães de caráter tributário. 

Comentado [A36]: Nato Explicativo 1: incluir esse Item no caso 
de a contrata Goa adotar apagamento antecipado previsto no  act  
14.5 do Lei na 14,233/2021. 
Noto ExpilcatIva 1: A adoção de pagamento antecipado é medida 
absolutamente excepcional, tendo a o  art.  145 da Lei n. 14.133, de 
2021, admitido sua adoção somente em situações em que houver 
sensível economia de recursos asse representar condição 
Indispensável para a prestação do ser-viço. Nesse caso, deve o 
processo ser instruido com a competente justificativa, com previsão 
expresso no edital. 0  art.  145. 420 prevê que a Administração 
poderá exigir garantia adicional como condição para o pagamento 
antecipado, devendo o administrador considerar essa possibilidade. 

Comentado [A37]: Nota Explicativa: Cabe á área técnica ajustar 
estes itens conforme as peculiaridades do contrato. E possível, por 
exemplo: fazer o pagamento antecipado apenas  partial,  com o 
remanescente sendo pago com a execução do serviço; estabelecer 
pagamento antecipado integralmente no inicio do contrato ou 
dividido em etapas; prever prazos antes ou apas o início da etapa 
conforme o cronograma financeiro do contrato para a antecipação, 
ou ainda combinar as possibilidades acima, dentre outros. Saliente-
se, apenas, que alarma de antecipação do pagamento (se 
integralmente no início, se por etapas  etc.)  deve ser objeto de 
justfficativa especifica, que motive a estratégia utilizada pelo 
contratante. 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ANEXO  III (Art.  17) - TERMO DE REFERÊNCIA -SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA- LICITAÇÃO 

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

	

7.24.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

	

7.24.2. 	— No ato do pagamento, o Município de ltabaianinha observará o disposto na Lei 
Municipal n° 962, de 09 de dezembro de 2016, e se couber,  fail  a cobrança da taxa de 1,5°Muma virgule 
cinco por cento) sobre o valor contratado, vedada a retenção na fonte. 

	

7.24.3. 	— Na realização do pagamento de pessoa física ou jurídica, referente a aquisição de 
qualquer serviço ou mercadoria,  sera  realizada a retenção do Imposto de Renda observando os dispositivos 
estabelecidos no Decreto Municipal n°414/2022. 

7.25. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.26. Para fins de cumprimento da cronologia de pagamentos e do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentaria, Administração Financeira e Controle serão observados os  art.  56 ao  art.  63 da 
Instrução Normativa n°001/2023, do município. 

Antecipação de pagamento 

7.27. A presente contratação permite a antecipação de pagamento 	 (parcial/total), conforme 

as regras previstas no presente tópico. 

7.28. 0 contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneol., correspondente ao valor 

da antecipa cão de pagamento de R$ 	 (valor por extenso), tão logo .. (incluir condicionante —  ex:  seja 

assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia  etc.),  para que o contratante efetue o pagamento 

antecipado. 

7.29. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte 

forma: 

	

7.29.1. 	 (valor em extenso) quando do inicio da segunda etapa. 

	

7.29.2. 	(..) 

7.30. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor 

antecipado no hipótese de inexecução do objeto. 
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iL

7.30.1. 	No caso de inexecução parcial, devera haver a devolução do valor relativo à parcela Comentado [A38]: Nota Explicativa: A previsão dos itens 7.260 
7.32 e,  obrigatório caso seja adotado o pagamento antecipado. 

Comentado [A39]: Noto Explicativa: A adoção dos medidos 
7.33.1 e 7.33.2 é facultativa, conforme  art.  145, §.2°, e deve  sir  
objeto de justificativa, que demonstre a adequaçdo das opgdes 
escolhidas, incluindo valores e percentuais respectivos, com a 
contratação em questão e a antecipação o ser feita, em especial 
caso se opte por não utilizar quaisquer das medidas abaixo. 
o dimensionamento do uso das cautelas facultativas ocorrerá 
conforme a  demand., eon  caracter/ancas do contrato a ser firmado, 
sempre mediante apresentação de justificativa,  que  clever()  abordar 
avio entre a situação fátka em questão e as garantias 
eventualmente eleitos. 

não-executada do contrato. 

	

7.30.2. 	0 valor relativo a parcela antecipada e não executada do contrato  sera  atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do 	 (especificar o índice de correção monetária a ser 
adotado), ou outro índice que venha a substitui-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data 
da devolução. 

7.31. A liquidação ocorrera de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

7.32. 0 pagamento antecipado  sera  efetuado no prazo máximo de ate . 	dias, contados do 
recebimento do ....(recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo). 

7.33. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais 
deverão ocorrer  epos  a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipada 

7.34. 0 pagamento de que trata este item esta condicionado 6 tomada das seguintes providências 
pelo contratado: 

	

7.34.1. 	comprova cão da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo 

contratado, para a antecipação do valor remanescente; 

	

7.34.2. 	• prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o  art.  96 da Lei n° 

14.133, de 2021 no percentual de ...%. 

7.35. 0 pagamento do valor a ser antecipado ocorrera respeitando eventuais retenções tributárias 
incidentes. 

Cessão de crédito 

7.36. 	E admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n°53. de 8 de iulho de 2020  

conforme as regras deste presente tópico. 

	

7.36.1. 	As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 

contratante. 

7.37. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
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Comentado [A40]: Noto Explicativo: Essa condição  so  serio 
factível se houver antecipação de pagamento durante a execugdo 
contratual e não só no  (ratio  do contrato. Se houver utilização dessa 
cautela, deve haver a previsão dos momentos de comprovação de 
execução para os fins deste item. 

Comentado [A41]: Nota Explicativa: Cabe o Administração 
prever o percentual que seja mais razoavel  parr,  o caso. Ressolte-se, 
entretanto, que, no caso de antecipação parcial do pagamento, não 
se deve exigir a garantia de que trata este item em patamar superior 
no volor que for antecipodo. 

Comentado [A42]: Nota Explicativa: A IN SEGES/ME na 53 de 
disciplinou uma modalidade especifica de cessão de crédito no  

ambit°  dos contratos administrativos - a denominada "operagdo de 
crédito garantida por cessão fiduckfrlo" (ou, simplesmente, "cessão 
fiduciarie)-, prescrevendo, em seu  on.  IS, que editais e contratas 
prevejam expressamente sus admissibilidade. A possibilidade de 
cessdo dos créditos de que troto o referida Instrução Normativo é. 
portanto, mandatória/cogentelimpositiva. 
A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME na 53/2020, áfeito com ' 
instituição financeira, para garantia de operação de crédito e ocorre 
por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de negócio  
juridic°,  o fornecedor que detém um vinculo contratual coma 
Administração Pública, contrai empréstimo perante instituição 
financeira e, como garantia da operogão, cede a esta úlrims seus 
direitos creditórios pertinentes ao contrato administrativo. 
Já em relopão às demais modalidades de cessão de crédito, não 
abrangidas pela IN SEGES/ME na 53/2020, feitas com outros  [loos  de 
particulares, tem-se que sua previsão em editais e contratos 
administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por 
forçada Parecer 1L-01, do Advogado-Geral do união (disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil  03/AGU/Pareceres/2019-
2022/PRC-A-01-2020.htm), oprovado pelo Sr. Presidente do 
República em 26/05/2020, e, portanto, vinculante para todo 
administração público  (arts.  40. 41 e 41 do Lei Comolementar na 73  
de 1993). 
Quanto a estas 0Itimus, importa destacar a seguinte condicionante 
que foi erigida pelo referido Parecer na IL - 01/2020 como requisito 
Poro O suo admissibilidode em contratos administrativos: 

Comentado [A43]:  Now  Explicativa: No caso do subirem 7.35.1, 

o 6rgdo contratante pode optar por mudar a redação para 16 vedar 
de piano as cessdes não fiduciárias. Entretanto, reitera-se que as 
cessdes fiduciárias (subitem 7.35) devem permanecer permitidas, por 
força do  art.  15 da IN SEGES/ME a  53/2020. 



- 
Comentado (1144]: Nota Explkotivo: Os condicionamentos dos 
subitens 7.38 e 7.39 decorrem das conclusões do Parecer A-01, de 18 
de meio de 2020. 

Comentado [A45]: Nota Explicativa: 
E fundamental que a Administrapao observe que exigências 
demasiadas poderão prejudicara competitividade da licitação e 
ofender a o disposto no  art.  37, inciso XXI da Constituição Federal a 
qual preceitua que "o processo de licitação público.., somente 
permitirá as  exigencies  de qualificação técnica e econernica 
indispensthreis a garantia do cumprimento das obrigações". 
0  art.  70.  III,  da Lei N2  14.133/2021 por sua vez, dispõe que os 
exigências de habilitaçao poderão ser dispensadas, "total ou 
parcialmente, nas contratações  paw  entrega imediata, nas 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 
dispense de licitação para compras em geral e nas contratações de 
produto pare pesquisa e desenvolvimento ate o valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil  teals)."  (Referidos valores são atualizados 
anualmente por Decreto, conforme  art.  181 da mesma Lei). 
A combinação do disposição constitucional com a disposição legal 
resulto que as exigências de qualificação  técnica e económica nas 
situações retratadas no  art.  70.  III,  deve ser excepcionol e justificada. 
Nos demais situações, em razão da diretriz constitucional, a 
Administração deve  observer,  diante do caso concreto, se o objeto 
do contratação demanda a exigência de todos os requisitos de 
habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração . 
avulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e 1 
os riscos decorrentes de sua paralisação em função do eventual 
Incapacidade económica da contratada em suportar vicissitudes 	' 
contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. 	 . 
Em licitação dividida em  hens,  as exIginclas de habilitação podem 
adequar-se a essa divisibilidade, sendo  passive),  em um mesmo 
instrumento, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos 
somente para alguns  Mena.  Para se fazer isso, basta acrescentar uma 
ressalva ao final na exigência pertinente, tal como "(exigência  
relatives  somente aos itens X, Y, Z)". 
E vedado a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos  arts.  
66v 69 do Lei 112  14.133, de 2021.  . 	 . 	...... 

Comentado [A46]: Noto Explicativo: A Instrução Normativo 
SEGES/ME n2116, de 11 de dezembro de 2021 estabelece 
procedimentos para a participação de pessoa ffsica nas contratações 
públicas regidas pela Lei n° 14.233, de 2021 no âmbito da 	. 
Administração  Palk°  federal direta, autárquica e fundacionat Em 
seu  art.  22,  co  norma considero pessoa Mica "todo o trabalhador 
autonomo, sem qualquer vinculo de subordinação parafina de 
execução do objeto da contratação público, incluindo os profissionais  

liberals  não enquadrados como sociedade empresária ou empresária 
individual, nos termos dos legislações especificas, que participa ou 
manifesto a intenção de participar de processo de contratagao 
pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço 
que, em atendimento a solicitação da Administração, oferece 
proposta". 
A IN SEGES/ME n2116, de 2021, determina, em seu  art.  42, caput, 
que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a 
contratação dos pessoas fiskos, em observância aos objetivos da 

Í

isonomia e do justa competição. Ainda de acordo como parágrafo 
único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de 
pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, "quanC ... [12]- 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ANEXO  III (Art.  17) -  TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA -  LICITAÇÃO 

7.38. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito 
e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou 
crediticios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n°8.429, de 1992 tudo nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020.  

7.39. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento 
em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.40. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

8. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

	

8.1. 	0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 

PREÇO] OU [MAIOR DESCONTO] 

Exigências de habilitação 

	

8.2. 	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

	

8.3. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

	

8.4. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sitio https://www.cov.briempresas-e-neciocios/ot-briempreendedor  
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Comentado [A47]; NOtO Explicativa:  Dart.  41 do Lei n,  14.195  
Ile  26 de aaosto de 2021 transformou todas as empresas individuais 
de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrado 
em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), 
Independentemente de qualquer alteraçdo em seus respectivos atas 
constitutivos. 
Posteriormente o inciso VI. ai/ocas "a" e "b",  art.  20, do Lei na 
14.382, de 27 de lunho de 2022, revogou as disposkaes sabre EIRELI 
constantes do incito VI do caput do  art.  44 e do Titulo I-R do Livro Il 
da Porte Especial do Código Civil (Lei na 10.406. de 10 de Ianeiro de  
&qv.  
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação do 
seguinte forma: se a empresa for identificada como EiRELI em seus 
atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em 
SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos 
constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como 
EIRELI, mas a empresa  clever()  se comportar na contratação como 

Lama SLU. 

Comentado [A48]:  NOW  Explicativa: O subitem 8.12 tem como 
fundamento a parte final do disposto no  art  66 do Lei 0 14.133. de  
1221. Cabe ao cirgdo ou entidade analisar se o atividade relativa ao 
objeto a ser contratado exige registro ou autorização para 
funcionamento, em razão de previsão legal ou normativa. Em coso 
positivo, deverão ser especificados o documento a ser apresentado, 
o cirgdo competente para expedi-la e o respectivo fundamento legal. 
Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de pessoas flsicas 
ou luddicas no Exercito, com vistas ao exercício de qualquer 
atividade relativa a Produto Controlado pelo Exército (PCE), tais 
como a fabrkaçdo, o comércio, a importação, a exportação, o 
utilização e a prestaçdo de serviços envolvendo arma de fogo, 
explosivo, munição, dentre outros. 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ANEXO Ill  (Art.  17) -  TERMO DE REFEReNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA- LICITAÇÃO 

8.5. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da  Undo  e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrucão 

Normativa OREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020 

8.7. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatário de seus administradores; 

8.8. 	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.9. 	Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf -  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do  art.  4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.11. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

8.12. Ato de autorização para o exercicio da atividade de 	 (especificar a atividade 

contratada sujeita 6 autorização), expedido por 	 (especificar o 6rgão competente) nos termos do  art. 	 

da (Lei/Decreto) n° 	 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divide Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Coniunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014 do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943  

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8 20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

(Mon,cipal/Distritaq relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

8.21. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  5°, inciso  

alínea "c", da Instrução Normativa Sees/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
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Comentado [A49]:  Now Explicative:  0 art/rio 193 do Códiao  

Tributário Nacional (Lei  its•  5.17Z de 25 de outubro de 1966) 

preceitua que a prove do quitação de todos os tributos devidos der-
se-6 no âmbito da Fazenda Públka interessada, "relativos a 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre". Nessa mesma 
linha, o  art.  68, iodos II, da Lei n.g 14.133, de 2021  estabelece a 
exigência de "inscriçõo no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como  *etc,  
contratual". Dessa forma, aprova de Inscrição no cadastro de 
contribuintes estadual ou municipal e a prove de regularidade fiscal 
correspondente deve  lever  em  conic  a natureza da atividade objeto 
da contratação e o âmbito do tributação sobre ele incidente: 
tratando-se de serviços em geral, incide oiSS, tributo de 
competéncia municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, 
tributo de competência estadual. Cabe ao árgao contratante aferir o 
imposto aplicável e ajustar conforme o caso. 

Comentado [A50]: Nota Expikativa: A apresentação do 
Certificado de Condição de Mkroempreendedor Individual — CCMEI 
supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, no medida  ern  
que essas informações  constant  no próprio Certificado. 

t._ 
Comentado [A51]: Note  Explicative  1: A Administração deve  
examiner,  diante do caso concreto,  sea  objeto da contrataçao 
demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação 
apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto 
e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os 
riscos decorrentes de sua paralisação  ern  função da eventual 
Incapacidade econômico da contratada em suportar os deveres 
contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a 
exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, 
somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de 
pequeno porte, ou mesmo não ser exigida pare nenhum deles, caso 
em que deve ser suprimida do editaL Conforme Nota  Explicative  do 
início deste tápko, a exigência de qualificação técnica e econômica 
nas circunstancias previstas no  art.  70. Ill do Lei n. g 14.133, de 2021, 

deve ser excepcional e justificada, ti luz do  art.  37, XXI, do  

Constitukao Federal.  

Note  Explicative  1: E possível adotar critérios de habilitação 
econômico-financeira com requisitos diferenciados,  estobelecidos 
conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, com justificativa 
do percentual adotada nos autos do procedimento licitatorio. . 	._...._..._ 
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8.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133  
de 2021,  art.  69, caóut, inciso II); 

8.24.  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 
1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral  (SG)=  (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

Ill - Liquidez Corrente  (LC)  = (Ativo Circulante) ((Passivo Circulante). 

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  
indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de 

habilitação [capital mínimo) OU (patrimônio liquido mínimo) de .....% [até 10%] do (valor total estimado da 

contratação) QU, (valor total estimado da parcela pertinente). 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 

14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 

8.27. 0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contabeis limitar-se-do ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída ha menos de 2 

(dois) anos. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69 46°) 

8.28. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item devera ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.29. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional 	(escrever por extenso, se o 

caso), em plena validade; 

8.30. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
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Comentado [A52]: Nota Explkativa 1:  Aldo  podem ser 
cumulativas as exigências de capital  minim°  e de património liquido  
minima,  razdo pela goela Administração deverá escolher 
motivadamente entre uma das duas opções, 
Nota  Explicative;  2: Afixação do percentual se insere no esfero de 
atuação discricionária da Administração ate o limite legal de 10% 
(dez por cento)do valor estimado do contratação e deve ser 
proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato 
poderá acarretar pare a Administração, considerando-se, entre 
outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o 
tempo de duração do contrato. 
A sondagem do mercado se afigura importante, afim de obter  dodos  
sobre o porte das empresas que atuam no área objeto do 
contratação. Ressalte-se que,  see  referido percentual for fixado em 
seu mais alto patamar e o valor total estimado do contratação 
também for significativo, trará como consequência o necessidade de 
comprovação de património liquido elevado, o que poderá resultar 
no restrição á participação de interessados no certame, em especial, 
de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o 
principio constitucional de incentivo nesses unidades empresariais. 

Por essa  Tarim,  indispensável avaliação técnica sobre o assunto. 
. 	. 	. 

Comentado [A53]: Nota  Explicative,:  A previsão do subirem 8.28 
decorre do disposto no  art.  69, §i ,  do Lei na 14.133, de 2021  
podendo a Administra0o optar por tal disposi0o, desde que 
justificadamente. 

Comentado [A54]: Nota  Explicative:  Além de avaliar a 
pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor dos exigências 
também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área 
demandante ante o tipo de contratação que se pretende fazer. A 
redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais  
Derides  pela lei, mas a área competente do  &ado  contratante 
deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui 
presentes 6 realidade de sua demando especifica, com base em  
justificative   do ETP. 

Comentado  [ASS]:  Nota  explicative:  Tal exigência s6 deve ser 

formulada quando, por determinação legal, o exercido de 
determinada atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeita 
fiscalização da entidade profissional competente, a ser indicada 
expressamente no dispositivo. 
Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de 
determinada atividade ao correspondente conselho de fiscalização 
profissional, a exigência de registro ou inscrição, pare fim de 
habilitação, torna-se inaplicável. Nessas situações, o referido 
subirem deve ser excluído. 
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apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

	

8.30.1. 	Para fins da comprovação de que trata este subitem. os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

830.1.1. 

	

8 30.1 2 	[ .]: 

	

8.30.1.3 	[...). 

	

8.30.2. 	Sera  admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

	

8.30.3. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

	

8.30.4. 	0 fornecedor disponibilizará todas as  in  formações  necessaries  à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos. 

	

8.30.5. 	'Prova de atendimento aos requisitos 	, previstos na lei 	 

8.31. Caso admitida a participação de cooperativas, ser6 exigida a seguinte documentação 

complementar: 

	

8.31.1. 	A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 

estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971.  

	

8.31.2. 	A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

	

8.31.3. 	A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

prestação do serviço; 
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Comentado [A56]: Nota Explicativa 1:0 subitem 8.30.2 deverá 
ser Inclutdo caso  self,  formulada exigência de quantitativos  minims  
do serviço o serem comprovados por melo dos atestados, 
somatário de atestados apenas poderá ser afastado de forma 
justificado,  Id  que constitui medida restritiva da competição na 
dispensa eletrânka. 
Nota ExplIcativa 2: A essência da capacidade operacional é procurar 
identificar se a futura contratada tem a infraestruturo empresarial e . 
a capacidade de gestão de executara objeto e, justamente por esse 
contexto, podem ser feltas exigências de comprovação de anterior 
execução de quantitativos mínimos (compativeis cama objeto a ser 
contratado). Deste modo,  el  possível que essa comprovação se dê 
pela som ataria de atestados de contratos executados realizados 
concomitantemente, pois da mesma forma revelam a capacidade 
operacional da empresa. 
De qualquer forma, h absolutamente fundamental que o exigência 
seja totalmente objetiva, indicando quantitativos precisos, para 
evitar dó vidas na hora da habilitação, que podem vira comprometer 
o objetivo do processo, de formalizar a contratação. 
Conforme  pa  do  art.  67 da Lei n 214.133, de 2021  "será admitida a 
exigência de atestados com quantidades minimos de até 50% 
(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, 
vedadas limitaçães de tempo e de  locals  especificas relativas aos 
atestados". Além disso, registre-se que  ad  é possivel a exigência de 
atestado quanto as parcelas de maior relevancia, entendidas essas 
como as que possuem valor Individual igual ou superiora 4% do 
valor total estimado do contratação  (art.  67, §1g). 
Nota Explicativa 3: Os requisitos de qualificação técnica são 
aplicáveis a todos as licitantes, inclusive pessoas fiskas, conforme 
Ines* Ido ort. 5a do InatruclSo Normativo Seoes/ME na 116. de 2021. , 
Nato Explicativa 4: Coso seja permitida a subcontratação de 
fornecimento com aspectos técnicos especificos, poderá ser admitida 
a apresentação de atestados relativos a  potential  subcontratado, 
limitado a 25% do objeto licitado, conforme  art  67, 5911  da Lei ng 
14.133, de 2021. 
Em sendo esse a cuso do processo, recomenda-se inserir o seguinte 
disposktio: 

Comentado [A57]: Nota Explicativa: Nesse sentido o Parecer n.  
00005/2021/CNML.C/CGWAGU  Pfau  que "se afiliai pode até mesmo 
executor uma contratação formalizada cama matriz, não restam 
motivos para entender que os atestados de capacitação técnica 
emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra, 
haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa." Vale 
observar que referido entendimento se inspirou na ORIENTA C,40 
NORMATIVA NO 66, DE 29 DE MAIO DE 2020.  

Comentado [1158]: Nota Explicativo: Eventuais requisitos de 
qualificação técnica previstos em lei especifica e que incidam sobre a 
atividade objetada contratação, deverão ser indicados no Item 
8.30.5, com fundamento no  art.  67, inciso IV, da Lei 00  14.133, de 
2021. Cita-se, exemplificativamente, o exigência, dentre os 
documentos de habilitação técnica, da chamado Autorização 
Especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitário — 
Any/so, nos contratagaes para aquisição de medicamentos sujeitos a 
controle especial, com base na Lei 0.0  6.360, de 23 de setembro de  
Lug,  e na Resolução da Diretoria Colegiada da ROC/AnvIsa n° 16, de 
10  de abril de 2014. 	 • 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ANEXO  III (Art  17) - TERMO DE REFERENCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE  MAO-DE-OBRA - LICITAÇÃO 

	

8.31.4. 	0 registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971  art.  107.  

	

8.31.5. 	A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

	

8.31.6. 	Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 

dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

	

8.31.7. 	A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da 
Lei n. 5.764. de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

	

9.1. 	0 custo estimado total da contratação (1) de R$... (por extenso), conforme custos unitários 
apostos na [tabela acima] OU [em anexo]. 

OU 

	

9.2. 	0 valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$ 

OU 

	

9.3. 	0 custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e  seal  tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. 

	

9.4. 	A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocagão 

entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

	

10.1.1. 	A contratação  sera  atendida pela seguinte  dotage();  

Pdgi ti a 22 I 23 
Procuradoria Geral do MunIcIplo e Secretaria Municipal de Controle Interno  
corn  base nos modelos da C8mara Nacional de Modelos de Licilações e Contratos da Consultoda-Geral da UnItIo 
Atualuabão: dezembror2022 
Termo de Referêncut contratação de Serviços — Licitabflo • Modelo para Pregôo Eletrônico 
Aprovado  pale  Socreteria do  Caste°.  
Identidade visual pela Secretada de Gest8o (versa° dezemoro2022) 

Comentado [A59]: Nota Explkathia: Em relação à pessoa física 
ou jurídica que se caracterize como "potencial subcontratado", é 
possível a previsão de exigência de atestados especificos, situo côo na 
qual mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao 
mesmo  potential  subcontratado. Nesse  sent  frio do teor do  90  do  
art.  67 do Lei n°14.133, de 2021: 
00 edital poderá prever, para aspectos técnicas especificas, que a 
qualificação técnica seja demonstrada por meta de atestados 
relativos a potencial subcontratado, limitado a25% (vinte e cinco 
por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um 
licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial 
subcontrotado." 

Comentado 1,460]: Nato Explicativo 1: Pesquiso de Preços - A 
estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquiso, nos 
moldes do  art.  23 da Lei no 14.133, de 2021 e da Instrução 
Normativa SEGES/ME 00 65, de 7 de iulho 2021. 
Nato Expikative 2: Os  preps  unitários referenciais, as memórias de 
cálculo e os documentos que  /he  dôo suporte, comas parametros 
utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, 
devem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do  oil,  
90, IX, da Instrucao Normativo Seaes/ME na 81, de 2022.  Casa a 
Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da 
contratação, também  clever('  ser preservado o sigilo desse anexo. 
Noto ExplkotNo 3: Utilizara redocoo o item 9.100 hipdtese de 
licitação em que for adotado o critério de julgamento por menor  
prep,  sern  twofer  sigiloso. 

• • 
Comentado [A61]: Nota Explicativa 1: Utilizar a redação do 
Item 9.2 no hipótese de licitação em que for adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

Comentado [A62]: Nota Explkativa 1: Utilizar a redação do 
Item 9.3 na hipótese em que for adotados critério de Julgamento 
por menor  prep  e caso a Administração opte por preservar asso 	• 
estimativa do valor da contratação. Na hipótese de licitação em que 
for adotado ocritério de julgamento por maior desconto, o  prep,  
estimado asa máximo aceitável jg poderá ser sigiloso  (art.  24,  
parágrafo  dolts,  da Lei ne 14.133, de 2021 e Instrucao Normativa  
Seqes/ME ng 73, de 2022,  art.  12, 439) 

. 	 . 
Comentado [A63]: Noto Explicativo 1: Em caso de utilização de 
matriz de alocação de risco, o custo estimado da contratação deve 
levar em consideração o conjunto de riscos alocados ao contratado, 
o que naturalmente impikar6 elevação no custado contratogão (cl.  
art.  22,  cap  St.  Cart.  103, 1.3g, ambos da Lei n. 14.133, de 202)j. 
Nota Explicativa 2: Serviços de Grande Vulto. No coso de serviço cujo 
valor estimado supere R$ 216.081,640,00 (conforme  art  6g inciso 
XXII, do Lei 0914.133, de 2021, atualizado pelo Decreto ne 10.922  
de 30 de dezembro de 2022), será obrigatória a inclusão de 
disposição no Termo de Referência indicando os termos do Matriz de 
Risco a ser apostava edital asno contrato, conforme  art.  22, 130, da 
Lei n2  14.133, de 2021. 



*, 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ANEXO  III (Art.  17) -  TERMO DE REFERENCIA -  SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE  MAO-DE-OBRA -  LICITAÇÃO 

I) Gestão/Unidade: [...]; 
II) Fonte de Recursos: [...];  
III) Programa de Trabalho: [...); 
IV) Elemento de Despesa: [...]: 
V) Plano Interno: [...); 

10.2. 	A dote* relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada  
epos  aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 
mediante apostilamento. 

[Local],  [die]  de [mês] de [ano]. 

Comentado [A64]: Note  Explicative:  0  art.  106. tida Lei ns 
14.133. de 2021, prevê pare contratações de serviços e fornecimento 
continuado que a "a Administração deverá atestar, no inicio da 
contratação e de coda exercklo, a existência de creditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 
manutenção". Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito 
ou vantajosidode  (art.  106, 	remete-se as regras especificas 
constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do  art.  106, 
4.10. 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 

Pagi ti a 23 I  23  
Procuradoria Geral do Municiplo e Secretana Municipal de Controle Interno  
corn  base nos modelos da Câmara Nacional de Modelos de Licitaçães e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: dezembro/2022 
Termo de Referência contratação de Serviços - Licitação • Modelo para Pregão Eletrênico 
Aprovado  pole Secreted°  de  Goatee.  
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022)  

rComerdado [Aes]: Nota  Explicative  2:0 Termo de Referência 
deverá ser devidomente aprovado pelo ordenador de despesos ou o 
autoridade competente  respective,  conforme divisão de atribuições 
de cada órgão. 
Nota Explicativa 2: Registre-se que, salvo no caso de elaboração do 
TR pela própria autoridade competente para aprova-lo, eventual 
equipe incumbida de tal confecção deve ser designado pela 
autoridade competente nos termos do  art.  7. da Lei n°14.133, de  

incumbindo a esta aferir o cumprimento dos requisitos 
necessários a esta  fun  cão. 
Nota  Explicative  3: Conforme  art.  8g da IN Seaes/NIE n°81. de 2022 
incumbe, conjuntamente, aos servidores do  area  técnica e da 
requisitante, designados no forma do  art.  79  da Lei na 14.133, de  
2021 pelas respectivas autoridades, a elaboração do Termo de 
Referência, podendo a mesma  area  cumprir ambos os papéis  (art.  

.49,4 2. da IN). Uma outra possibilidade é ouso de uma Equipe de 
Planejamento da Contratação, caso haja alguma designado para tal 
fim. 
Nota Expikativa 4: Atentar pare a necessidade de avaliação quanto 

pertinência de classificar o TR  not  termos da Lei n. 12.527. de 2011 
(Lei de Acesso à Informa 0o), conforme previsão do ortigo.la 
instrucao Normativa n, 81 de 2022, . . 	. 
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ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO — LEITURA OBRIGATÓRIA 
1) 0 presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a definição do 
objeto e condições da contratação. Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de acordo 
com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. Assim, não se deve 
prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-lo à luz dos pontos fundamentais da contratação, 
sempre de forma clara e objetiva. 
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a 
depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer 
modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas 
nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a 
depender da matéria. 
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo 
órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo 
com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos 
demais instrumentos da contratação (minuta de Edital e de Contrato), para que não conflitem. Selo 
previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor 
responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser devidamente suprimidas ao se 
finalizar o documento na versão original. 
5) Recomenda-se indicar no processo 

a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito  paw  
análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer 
expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, 
conforme o caso. e um dado importante j6 que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual 
checa  gem.  
6) 0 Termo de Referência deve ser elaborado também no Sistema TR Digital ou em ferramenta 
informatizada própria  (art.  49  da IN Seges/ME n9  81, de 25 de novembro de 2022). 
7) A elaboração do TR deve levar em conta o  art.  39, inciso I, da IN Seges/ME n° 81, de 2022, que traz a 
seguinte definição de TR: "documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter 
os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no  art.  92, sendo documento constitutivo da fase 
preparatória da instrução do processo de licitação". 
8) A não utilização dos modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da  Economic  deve ser justificada por escrito, 
com anexação ao respectivo processo de contratação, conforme  art.  19, §29, da Lei n° 14.133, de 2021 e  

art.  99, §39  da IN Seges/ME n9  81, de 2022. 
9) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos preliminares e do TR 
deve levar em conta o relatório final com informações de contratação anterior, nos termos da alínea "d" 
do inciso VI do § 39  do  art.  174 da Lei n9 14.133, de 2021 e inciso VI do  art.  21 do Decreto n° 11.246, de 
27 de outubro de 2022. Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser 
enriquecido com essa informação, devendo o gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da 
contratação que será efetivada. 
10). Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do  

art.  19 da Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente 
necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais especificas, que poderão ser 
consideradas no caso concreto. 
11) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  
cau.modeloscontratacao@aau.qov.br. 
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Nota Explicativa I: Enquadramento da Contratação para fins de viaência - Há dois tipos de contratação 
por licitação para fornecimento de serviços, no que tange à vigência: 
o) Há serviços não  continuos  quando se trata de um serviço sem que haja uma demanda de caráter 
permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o 
art.105da Lei n9 14.133, de 2021, como fundamento e partem apenas de créditos do exercício corrente, 
salvo se inscritos no Plano Plurianual. 



b) Há serviços  continuos  quando o serviço é uma necessidade permanente. e o caso, por exemplo, de 
serviços de limpeza e segurança essenciais para o funcionamento do órgão público. Nessas situações, 
findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em 
si é permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo  art.  106 da Lei ng 14.133, de 2021  
Atente-se que h6 modelo de Termo de Referência especifico para serviços continuados com dedicação 
exclusiva de mão-de-obra. 
Nota Explicativa 2: Prazo de Viaência e Empenho -  art.  105 da Lei ng 14.133, de 2021— Serviço Não-
Contínuo: Em caso de serviço não continuo, aprazo de vigência deve ser o suficiente para a finalização 
do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos 
respectivos créditos orçamentários. 

Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua integralidade empenhada 
antes ou de modo concomitante à celebração, conforme Lei ng 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto ng' 
93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter a vigência necessária prevista, 
utilizando-se de restos a pagar, se foro caso  (art.  30, §29  do Decreto ng 93.872, de 1986). 
Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, considerando a 
despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA. 
Nota Explicativa 3: Prazo de Viaência —  arts.  106 e 107— Serviço Continuo: A definição de serviço 
continuo consta no  art.  69, XV da Lei ng 14.133, de 2021, sendo os "serviços contratados para a 
manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas". 
A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento continuo é condicionada ao ateste 
de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, 
conforme  art.  106, I da Lei ng 14.133, de 2021.  

De acordo com o artiao 107 da Lei ng 14.133, de 2021, será possível que contratos de serviço continuo 
sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital e/ou contrato e que a autoridade 

competente ateste que as condições e as pregos permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 
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Nota Explicativa 1: 0 artiqo 18, §19, da Lei ng 14.133, de 2021, dispõe: 

§ 19  0 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar 
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitira avaliação da viabilidade técnica e 
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e  el  

assistência técnica, quando foro caso. 
Ver também Instrução Normativa SEGES/ME ng 58, de 08 de aqosto de 2022 (ETP),  art.  39, inciso I e  art.  

6. 
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação ei originalmente feita nos estudos 
técnicos preliminares, recomenda-se ajustar a redação do dispositivo 3.1, acima, para que passe a 
contemplar essa alteração. 
A Instrução Normativa Seaes/ME ng 81, de 2022, também trata da necessidade de descrição da solução 
como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos inovadores em 

sede de economia circular, conforme seu artigo 92, inciso Ill. Tal orientação deve ser adotada naquilo em 

que compatível com a contratação de serviços. 
Nota Explicativa 2: A Instrução Normativa SEGES/ME n 2  73, de 30 de setembro de 2022, em seu  art.  9g, 

§1 2, estabelece que os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, 
depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser 
considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme 

parametros definidos em regulamento, de acordo com o § 12  do  art.  34 da Lei ng 14.133, de 2021. Logo, 

a definição do menor dispêndio para Administração deve levar em consideração esse aspecto. 
Nota Explicativa 3: 0 objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações 
necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação, cuidando-se para que não sejam 
admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou irrelevantes para o especifico objeto do 
contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, 
resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 21 de novembro de 1962. 



Nota Explicativa 4: 0  art.  6°, XXIII, "c", da Lei n° 14.133, de 2021, e o  art.  99,1111, da Instrução Normativa  
Seqes/ME n9 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o 
ciclo de vida do objeto. "Ciclo de Vida" é definido no  art.  39  da Lei n9  12.305, de 02 de agosto de 2010, 
como sendo "série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-
primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final". Desse modo, a descrição da 
solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual 
sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a 
destinagdo final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser 
complementada neste TR. A preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, porém, não se 
afasta, em principio, analisar eventual cabimento desse aspecto no planejamento do serviço que 
envolvera emprego de bens, como ocorre em manutenção de veículos ou elevadores, por exemplo. 
Nota Explicativa 5:  Dart.  47, I, da Lei n9  14.133, de 2021, e o  art.  99, inciso 1, alínea b, da Instrução  
Normativa Seqes/ME n9 81, de 2022, estabelece que deve ser feita a especificação do 
produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os 
requisitos de qualidade, rendimento, durabilidade e segurança considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho. A Portaria SEGES/ME n9  938, de 02 de fevereiro de 
2022, instituiu o catálogo eletrônico de padronização, o qual deverá ser consultado para verificar se a 
contratação almejada está contemplada em seus termos, quando das licitações cujo critério de 
julgamento seja ode menor  prep  ou ode maior desconto, bem como nas contratações diretas de que 
tratam os incisos Ido  art.  74 e os incisos 1 e II do  art.  75 da Lei n9 14.133, de 2021. Em existindo 
padronização aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso justificado nos autos. 
Nota Explicativa 6: 0  art.  69, XXIII, "c", da Lei n9 14.133, de 2021, e o  art.  99,1111, da Instrução Normativa  
Seqes/ME n° 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o 
ciclo de vida do objeto. "Ciclo de Vida" é definido no  art.  32 da Lei n° 12.305, de 2010 como sendo "série 
de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o 
processo produtivo, o consumo e a disposição final". Desse modo, a descrição da solução deve considerar 
não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua 
produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a destinagdo final. Reitere-se: se a 
descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste documento. A 
preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, porém, não se afasta, em principio, analisar 
eventual cabimento desse aspecto no planejamento do serviço, principalmente em serviços que 
envolvam fornecimento de bens e materiais. 
Nota Explicativa 7: Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclável ou 
com madeira de reflorestamento  etc.)  inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na solução 
como um todo de modo especifico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil aferição e 
controle. Recomenda-se destacar em tópicos especificas da descrição do objeto seus elementos atinentes 
a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultara Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da  
AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico Preliminar seja silente ou insuficiente a esse respeito, 
recomenda-se abrir tópico especifico nesta seção sobre a matéria. 
Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio objeto a ser 
contratado como também de outros modos, compilados no tópico "requisitos da contrata coo" deste TR. 
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Nota Explicativa 1: 0 Termo de Referência e os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados 
com o Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos 
de planejamento da Administração, de acordo com o  art.  79 da IN Seqes/ME n9  81, de 2022, e  art.  7 2  da  

Instrução Normativa Seqes/ME n9 58, de 2022. 
Nota Explicativa 2: Nos termos da Portaria SEGES/ME n9 8.678, de 19 de julho de 2021, o Plano Diretor 
de Logística Sustentável é instrumento de governança, vinculado ao planejamento estratégico do órgão 
ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das 
contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos e ageies referentes a 
critérios e a práticas de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural. 
Destaque-se ainda que, de acordo com o artiqo 8°, §19, Ill, da Portaria SEGES/ME n 2  8.678, de 2021, o 
Plano Diretor de Logística Sustentável devera nortear a elaboração dos anteprojetos, dos projetos 
básicos ou dos termos de referência de cada contratação. 
Nota Explicativa 3: Os preceitos do desenvolvimento sustentável devem ser observados na fase 
preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no  minima,  com 



base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades, conforme prevê o 
parágrafo único do artiao 11 da Instrução Normativa SEGES/ME ng 73, de 2022. 
Nota Explicativa 4: Os critérios e práticas de sustentabilidade deverão ser registrados no sistema de ETP 
Digital, conforme previsão do  Art.  99, II, da Instrução Normativa SEGES/ME ng 58, de 2022. 
Soma-se a essa previsão, o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, da Consultoria —Geral da 
aprovado nos termos do DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45) que 
consolidou o entendimento de que a "administração pública é obrigada a adotar critérios e práticas de 
sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de 
planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e no gestão dos resíduos 
sólidos." 

Dessa forma, a sustentabilidade deve ser considerada pelo gestor público: a) na fase de planejamento da 
contratação, b) no elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e d) 
na adequada destinagdo ambiental dos resíduos decorrentes dos serviços prestados, levando em conta 
as diretrizes estabelecidas pela Lei 12.305/2010 -  Politico  Nacional de Resíduos Sólidos. Ainda que não 
constante do termo de referência, destaque-se que as contratações mediante pregão eletrônico deverão 
estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão. 
Nota Explicativa 5: A impossibilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas 
contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos Estudos Técnicos Preliminares 
ou nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito, 
conforme o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU e previsão do §19  do  art.  99  da Instrução Normativa  
SEGES/ME ng 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP. 
Se houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de sustentabilidade (e apenas nesse 
caso),  clever('  haver a supressão dos dispositivos específicos acima. 
Nota Explicativa 6: Aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratagc5es 
públicas, recomenda-se que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da Unido 

e no  site  da AGU. 
Nota Explicativa 7: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão de 
critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo. Deve-se evitar a transcrição literal e 
automática das previsões legais ou normativas, sem efetuara exame da incidência real e efetiva delas 

no contratação em apreço. 
Assim, uma vez exigido qualquer requisito ambiental no especificação do objeto e/ou edital, e/ou 

contrato, deve ser prevista a forma objetiva de comprovação. e preciso saber quais critérios de 

sustentabilidade devem ser incluídos nas pegas editalícias, como fazer essas exigências e de que forma 
as pretendidas contratadas devem comprovara cumprimento desses critérios de sustentabilidade 
exigidos pela Administração. (artiao 9, inciso XII, da Instrução Normativa SEGES/ME ng 58, de 2022, que 

dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP) 

Nota Explicativa 8: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para 
produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com 

padrões de consumo sustentáveis (artioo 7 2, XI, da Lei ng 12.305, de 2010—  Politico  Nacional de Resíduos 

Sólidos). Deve-se observar, também, a regulamentação a ser editada a luz da nova legislação. 

Nota Explicativa 9: Recomenda-se, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis 

(CATMAT Sustentável), bem como consulta prévia ao  site  governamental https://doacoes.00v.br/,  

solução desenvolvida pelo Ministério da Economia, que oferta bens moveis e serviços para a 
administração pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos por particulares 
de forma não onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente e sustentável. 
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Nota Explicativa 1: Embora o contratação seja de serviços, é possível que a Administração indique 
marcas ou modelos de eventuais bens necessários à execução do objeto da contratação. 
Nota Explicativa 2: Marco - Excepcionalmente  sera  permitida a indicação de uma ou mais marcas ou 

modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no  art.  41, inciso I, 

alíneas a, b, c e d da Lei ng 14.133, de 2021. 
Nota Explicativa 3: Similaridade - Quando necessária a indicação de marca como referência de 
qualidade ou facilitação do descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões "ou equivalente", 
"ou similar" e "ou de melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem 

restrições pela Administração. 



Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de qualidade para 
facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo "ou 
equivalente", "ou similar", "ou de melhor qualidade", podendo a Administração exigir que a empresa 
participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca 
de referência mencionada." 
Deve a Administração, ainda, observar o principio da padronização considerada a compatibilidade de 
especificardes estéticas, técnicas ou de desempenho, nos termos do  art.  43 da Lei n9 14.133, de 2021, e 
do  art.  9'2, inciso I, alínea b, da IN Seqes/ME n° 81, de 2022. Também deverá ser observada a Portaria 
SEGES/ME n. 938, de 2022, que institui o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 
obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 
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Nota Explicativa 1: Embora a contratação seja de serviços, é possível que a Administração vede o 
emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução, com base em experiência prévia, 
registrada em processo administrativo, conforme  art.  41,  III,  da Lei n9  14.133, de 2021. 
Nota Explicativa 2: 0 artigo 41, inciso Ill, da Lei n9 14.133, de 2021, prevê a possibilidade de a 
Administração vedar a contratarão de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, 
restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente não atendem a requisitos 
indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual. A Administração na condição de 
contratante, espelhando o que foi definido no artiqo 10, inciso Ill, da Instrução Normativo SEGES/ME n9 
58, de 2022, que trata do ETP,  deve aproveitar sua experiência para aperfeiçoar seu processo de 
contratação, por meio da adoção de providências que evitem a repetição de compras malsucedidas. 
Para tanto, deve considerar também o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 39  do  art.  
174 da Lei n9 14.133, de 2021. Além do prego, elementos como qualidade do produto e da assistência 
técnica assim como durabilidade do bem e custos com manutenção são essenciais para que se conclua 
que um objeto atende ou não a necessidade administrativa. Diferentemente do mercado privado, em 
que basta a vontade do particular de não efetuar nova contratação, no âmbito das contratardes 
públicas é necessária a existência de justo motivo, que a lei vincula 61 existência de processo 
administrativo prévio, cujo resultado tenha culminado com a conclusão de que determinado produto ou 
marca não atendem aos requisitos mínimos para que sejam adquiridas pela Administração. O caput do 
artigo 41 deixa claro que essa deve ser uma medida excepcional, que terá cabimento quando houver 
necessidade. Somente será possível vedar a aquisição de produto ou marca se houver processo 
administrativo prévio no qual as razões administrativas tenham sido expostas, com possibilidade de 
participação do particular envolvido, afim de que a exclusão de marca ou produto não constitua um ato 
arbitrário. As razões para a vedação devem ser apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, inclusive 
com citação de trechos do processo administrativo em que se consolidou a vedação, se foro caso. 
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Nota Explicativa 1: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artioo 122 da Lei n° 14.133, de 2021:  

"Art.  122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, 

em coda caso, pela Administração. 
§ 	0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
§ 22 Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a 

subcontratação. 
§ 3 2  Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação." 
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Nota Explicativa: e assegurado ao licitante o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do 
serviço sempre que o árgrio ou entidade contratante considerar essa avaliação imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado  (art.  63, § 29, da Lei n9 
14.133, de 2021). Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado poderá optar por não realizara 



vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação, mediante declaração formal do seu responsável técnico  (art.  63, §39). 
Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia no Termo de Referência, os 
interessados terão três opções para cumprir o requisito de habilitação correspondente, conforme §§29 e 
39  do  art.  63, da Lei n9  14.133, de 2021, a saber: 
a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 
A hipótese "a" dispensa maiores comentários, a não ser o de que é o próprio licitante que atesta 
conhecer o local e as condições, e não a Administração que tem o ônus de emitir o atestado de vistoria, 
como se passa no âmbito da Lei n9  8.666, de 1993. 
Já na hipótese "b", o licitante não necessariamente realiza a vistoria facultada na licitação, mas, da 
mesma forma, atesta que conhece o local da obra ou serviço, além das respectivas condições de 
execução, pressupondo-se que já tenha comparecido anteriormente ao local para poder emitir 
declaração sem incorrer em falsidade ideológica. Isso pode ocorrer sobretudo quando se trata de 
empresa que já prestou serviços no mesmo local ou já realizou vistoria em outra oportunidade. 
Por fim, na hipótese "c", não se declara que conhece o local, e sim as condições e peculiaridades da 
contratação em sua plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo 
responsável técnico, que poderá chegar a esse conhecimento com base nas disposições do edital e 
anexos, somada et sua experiência profissional, que lhe permite emitir a declaração sem conhecer o local 
e sem incorrer em falsidade. 
Contudo, caso não se verifique a exigência legal de que a empresa a ser contratada possua um 
responsável técnico - assim considerado o profissional habilitado, na forma da lei, para conduzir, 
orientar e se responsabilizar por todas as atividades e serviços a serem exercidos pela empresa -, a 
declara geio formal de que trata o § 32  do  art.  63, da Lei n.9 14.133, de 2021, deverá ser firmada pelo 
responsável legal da empresa ou por pessoa por ele indicada, que possua condições técnicas de se 
responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados. 
Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma motivada, já que aumenta os custos 
transacionais dos interessados, devendo, sempre que possível, ser substituído pela apresentação de 
fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres relativos ao local de execução do serviço. 

Pagina 10: [9] Comentado [A28] Autor 

Nota Explicativa: A execução dos contratos de prestação de serviços se submete a um conjunto de ações 
que compõem as atividades de gestão e fiscalização contratuais. Nesse sentido, o  art.  19 do Decreto n9  

11.246, de 2022, estabelece que:  
Art.  19. As atividades de gestão e fiscalização do contrato  sera()  realizadas de acordo com as seguintes 

disposições: 

II -fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do 
objeto nos moldes contratados e, se foro caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação ou execução do objeto esteio compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para 

efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela 

fiscalização administrativa; 

O referido normativo não trouxe qualquer parâmetro para mensuração dos resultados para o 
pagamento das contratadas, limitando-se a estabelecer no seu  art.  21 que ao fiscal técnico competirá "-
fiscalizara execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração" (inciso VI) 
Neste sentido, nas contratações de prestação de serviços, a Administração deve adotar, sempre que 
possível, unidade de medida que permita o mensuração dos resultados para o pagamento da 
contratada. Nessas contratações, a mensuração e o pagamento vinculados aos resultados entregues 
pela contratada são amparados "no principio constitucional explicito da eficiência, bem como no 
principio implícita da economicidade, e, ainda, segundo os princípios da legalidade e da moralidade dos 
gastos públicos" (TCU, Acórdão n9 1.215/2009, Plenário). Ou seja, é necessário um instrumento que 
permita definir bases objetivas a serem aplicadas no controle da qualidade do objeto executado, 
permitindo à Administração, também com base em previsão expresso nesse instrumento, promover as 



adequações de pagamento devidas no caso de não se verificar o atendimento das metas estabelecidas. 
Assim, vale sugerir a inclusão como boa pratica administrativa como, o modelo trazido pela Instrução  
Normativa n9 05/2017 e que foi elaborado conforme as diretrizes para a construção de um novo modelo 
de contratação de prestação de serviço estabelecidas no Acórdão n° 786/2006 — Plenário. Neste sentido, 
Anexo I da referida instrução normativa definiu "INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR): 
mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, 
os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento". 
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Nota Explicativa 1: A execução dos contratos deve ser acompanhada por meio de instrumentos de 
controle que permitam a mensuração de resultados e adequação do objeto prestado. Diante da falta de 
regulamentação à luz da Lei n9  14.133, de 2021, optou-se por adotar aqui as regras da Instrução  
Normativa SEGES/MPDG n9' 5, de 26 de maio de 2017 como referência de boas praticas. Estes 
instrumentos de controle, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento equivalente, 
foram idealizados, inicialmente, para contratos de prestação de serviços como mecanismo de 
monitoramento e mensuragdo da qualidade e pontualidade na prestação dos serviços e, 
consequentemente, como forma de adequar os valores devidos como pagamento aos  indices  de 
qualidade verificados. Contudo, para correta aplicação da regra insculpida acima, é necessário que o 
órgão estabeleça quais são os critérios de avaliação e os devidos parâmetros, de forma a se obter uma 
fórmula que permita quantificar o grau de satisfação na execução do objeto contratado, e, 
consequentemente, o montante devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e 
parâmetros de avaliação dos itens previstos no artigo, a cláusula torna-se inexequível, absolutamente 
destituída de efeitos. Dessa forma, para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, 
objetivamente, quais os parâmetros  paw  mensuragdo do percentual do pagamento devido em razão dos 
níveis esperados de qualidade da prestação do serviço. 
Nota Explicativa 2: Caso o órgão não tenha elaborado o IMR, deverá suprimir os trechos em itálica que 
fazem referência a ele. 
Nota Explicativa 3: Para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, objetivamente, no IMR ou 
instrumento equivalente, quais os parâmetros para mensuragdo do percentual do pagamento devido em 
razão dos níveis esperados de qualidade do prestação do serviço. 
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Nota Explicativa: A IN SEGES/ME n9 53, de 2020, disciplinou uma modalidade especifica de cessão de 
crédito no âmbito dos contratos administrativos — a denominada "operação de crédito garantida por 
cessão fiduciário" (ou, simplesmente, "cessão fiduciária")—, prescrevendo, em seu  art.  15, que editais e 
contratos prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de cessão dos créditos de que 
trata a referida Instrução Normativa 6, portanto, mandatária/cogente/impositiva. 
A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME n9 53/2020, é feita com instituição financeira, para 
garantia de operação de crédito e ocorre por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de negócio 
jurídico, o fornecedor que detém um vinculo contratual com a Administração Pública, contrai 
empréstimo perante instituição financeira e, como garantia da operação, cede a esta ultimo seus 
direitos creditó rios pertinentes ao contrato administrativo. 
Já em relação as demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN SEGES/ME 
53/2020, feitas com outros tipos de particulares, tem-se que sua previsão em editais e contratos 
administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por  forgo  do Parecer JL-01, do Advogado-

Geral da Unido (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil  03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-
01-2020.htm), aprovado pelo Sr. Presidente da Republica em 26/05/2020, e, portanto, vinculante para 
toda a administração pública  (arts.  40, §19 e 41 do Lei Complementar n9 73, de 1993). 
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido Parecer 
n9 JL — 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: inexistência de 
vedação no instrumento convocatório. Assim, relativamente as cessões de crédito em geral, ter-se-6 por 
admitida desde que não haja vedação em cláusula contratual ou no instrumento convocatório. 
Para diferenciar uma da outra, orienta-se verificara pessoa do cessionário, se instituição financeira ou 
não (no primeiro caso, tenderá a ser cessão fiduciária, portanto obrigatoriamente permitida) e se a 
destinação é garantir uma operação de crédito (também necessário para o enquadramento como 
fiduciária). 

Página 17: [12] Comentado [A46] Autor 



Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME ng 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece 
procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei ng 14.133,  
de 2021 no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu  art.  29, a 
norma considera pessoa física "todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vinculo de subordinação 
para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não 
enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações 
especificas, que participa ou manifesto a intenção de participar de processo de contratação pública, 
sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento b solicitação da 
Administração, oferece proposta". 
A IN SEGES/ME ng 116, de 2021, determina, em seu  art.  4g, caput, que os editais ou os avisos de 
contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da 
isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será 
ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, "quando a 
contratação exigir capital social mínimo e estrutura  minima,  com equipamentos, instalações e equipe 
de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional 
da pessoa fisica, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar". Portanto, a possibilidade, ou 
não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por 
parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 
0 Decreto n.g 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei ng 7.116, de 29 de aqosto de  
1983 e a Lei ng 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu  art.  3'2, que a Carteira de Identidade 
passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro 
geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu  art.  11. 

Página 21: [13] Comentado [A56] Autor  

Nota Explicativa I: 0 subitem 8.30.2 deverá ser incluído caso seja formulada exigência de quantitativos 
mínimos do serviço a serem comprovados por meio dos atestados. 0 somatório de atestados apenas 
poderá ser afastado de forma justificada, pi que constitui medida restritiva da competição na dispensa 
eletrônica. 
Nota Explicativa 2: A essência da capacidade operacional é procurar identificar se a futura contratada 
tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executara objeto e, justamente por esse 
contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior execução de quantitativos mínimos 
(compatíveis com o objeto a ser contratado). Deste modo, é passível que essa comprovação se dê pela 
somatória de atestados de contratos executados realizados concomitantemente, pois da mesma forma 
revelam a capacidade operacional da empresa. 
De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência seja totalmente objetiva, indicando 
quantitativos precisos, para evitar dúvidas na hora da habilitação, que podem vir a comprometera 
objetivo do processo, de formalizara contratação. 
Conforme §2.9  do  art.  67 da Lei ng 14.133, de 2021,  "set-6 admitida a exigência de atestados com 
quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, 
vedadas limitações de tempo e de locais especificas relativas aos atestados". Além disso, registre-se que  

so  é possível a exigência de atestado quanto às parcelas de maior relevância, entendidas essas como as 
que possuem valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação  (art.  67, 

§19). 
Nota Explicativa 3: Os requisitos de qualificação técnica são aplicáveis a todos as licitantes, inclusive 

pessoas físicas, conforme inciso Ido  art.  59  da Instrução Normativa Seqes/ME n°116, de 2021. 

Nota Explicativa 4: Caso seja permitida a subcontratação de fornecimento com aspectos técnicos 
especificos, poderá ser admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, 
limitado a 25% do objeto licitado, conforme  art.  67, §99 da Lei ng 14.133, de 2021. 
Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte disposição: 
8.31.x: Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado em relação à 
parcela do fornecimento de......., cuja subcontratagtio foi expressamente autorizada no tópico 
pertinente. 
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ANEXO IV  (ART.  10, INCISO Ill) 
DEMANDA REPETITIVA PARA SATISFAÇÃO DOS INTERESSES PÚBLICOS DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Ordem Descrição da demanda - material de consumo 
1.  Material de expediente 
2.  Material de limpeza e produção de higienização. 
3.  Combustível e lubrificantes automotivos 
4.  Material de copa e cozinha 
5.  Material elétrico e eletrônico 
6.  Material de construção 
7.  Material educativo e esportivo 
8.  Artigos de armarinho 
9.  Gás engarrafado 
10.  Alimentação escolar 
11.  Gêneros alimentícios 
12.  Artigos de pirotecnia 
13.  Material farmacológico 
14.  Material odontológico 
15.  Material de processamento de dados 
16.  Medicamentos 
17.  Material de cama, mesa e banho 
18.  Uniformes, tecidos e aviamentos 
19.  Material de proteção e segurança 
20.  Material para áudio,  video  e foto 
21.  Material para comunicações 
22.  Sementes, mudas de plantas e insumos 
23.  Material laboratorial 
24.  Material para manutenção de veículos 
25.  Material gráfico 
26.  Ferramentas 
27.  Material para sinalização visual e afins 
28.  Aquisição de softwares de base 

Ordem Descrição da demanda - Serviços de Terceiros - Pessoa Física/Jurídica 
29.  Serviços técnicos profissionais 
30.  Estagiários 
31.  Locação de Imóvel 
32.  Manutenção e conservação de equipamentos 
33.  Manutenção e conservação de veículos 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ANEXO IV  (ART.  10, INCISO  III)  
DEMANDA REPETITIVA PARA SATISFAÇÃO DOS INTERESSES PÚBLICOS DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Ordem Descrição da demanda - Serviços de Terceiros - Pessoa Física/Jurídica 

34.  Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

35.  Manutenção e Conservação de Bens Imóveis de Outras Naturezas 

36.  Fornecimento de alimentação 

37.  Serviço de limpeza e conservação 

38.  Serviço de comunicação em geral 

39.  Serviços de seleção e treinamento 

40.  Serviço médicos e odontológicos 

41.  Serviços de reabilitação profissional 

42.  Serviços de assistência social 

43.  Serviço de apoio administrativo, técnico e operacional 

44.  Confecção de uniformes, bandeiras e flâmulas 

45.  Frete e transportes de encomendas 

46.  Serviços de  audio, video  e foto 

47.  Manutenção de  software  

48.  Manutenção e conservação de estradas e vias 

49.  Serviços de análises e pesquisas cientificas 

50.  Serviços de Processamento de Dados 

51.  Serviços de Telecomunicação 

52.  Serviços Gráficos 

53.  Manutenção e conservação de equipamentos de processamento de dados 

Ordem Descrição da demanda - material permanente 

54.  Aparelhos e equipamentos de comunicação 

55.  Aparelhos e equipamentos para esportes e diversões 

56.  Aparelhos e utensílios domésticos 

57.  Equipamento de proteção e socorro 

58.  Instrumentos musicais e artísticos 

59.  Equipamentos para  audio, video  e foto 

60.  Maquinas, utensílios e equipamentos diversos 

61.  Equipamento de processamento de dados 

62.  Máquina, instalações e utensilio de escritório 

63.  Máquinas, ferramentas e utensílios de oficina 

64.  Equipamentos e utensílios hidráulicos e elétricos 

65.  Máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários 

66.  Mobiliário em geral 

67.  Veiculo diversos 

Atenção: Havendo interesse em realizar a terceirização de serviços com utilização de material 

e/ou equipamento, a despesa contendo os itens acima mencionados deve ser inclusa no 

Estudo Técnico Preliminar. 
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ANEXO V (ART.20) 
MODELO DE DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — LEI 14.133/21 

COMPRAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
Processo Administrativo n. (...) 

PREENCHIMENTO PELA  AREA  REQUISITANTE 

1. AREA  REQUISITANTE DA DEMANDA  

Area  Requisitante (Unidade/Setor/Departamento) 

Responsável pela Demanda 

Matricula/CPF  

E-mail  

Telefone 

2. OBJETO 

Contratação 	de 	empresa 	especializada 	na 	prestação 	de 	serviço 	ou 	no 	fornecimento 	dos 
materiais/equipamentos de .... 

Objeto: 
( ) Serviço não continuado 
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Material de consumo 
( ) Material permanente / equipamento 

Forma de Contratação sugerida: 
( ) Modalidades da Lei n.° 14.133/2021: (Dispensa de Licitação) 
( ) Pregão (especificar se Pregão próprio ou como participe em Pregão de outro Orgão, com o uso do 
SRP) 
( ) Dispensa/Inexigibilidade (Dispensa de Licitação) 
( ) Adesão à IRP de outro Orgão 

3. JUSTIFICATIVA E RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço ou no fornecimento dos 
materiais/equipamentos de .... (seguir os modelos propostos no Anexo 	, desta Instrução 
Normativa). 

(Descrever sobre os objetivos e metas que serão atingidas com a execução da despesa pública proposta 
e detalhe o resultado que será alcançado a partir disso) 
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4.PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA) DO EXERCÍCIO 

Conforme 	 o 
em 	seu 	relatório 	de 
ser contratada, vejamos: 

Plano 
itens, 

de 	 Contratação 
consta 	a 	despesa 

Anual, 
estimada 	a 

Número do item no PCA Objeto resumido da contratação 

5.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade 

6. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

Programa de Trabalho 

Ação Orçamentária 

Natureza de Despesa  

Sub-Elemento de Despesa 

Fonte de Recurso 

Estimativa preliminar do valor 
da contratação(conforme PCA) 

7. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Indicação da data 	pretendida 
para a conclusão do Contrato 
Grau 	de 	Prioridade 	da 
Despesa* 

Legenda: * De acordo com a metodologia estabelecida pelo órgdo ou pela entidade contratante. 
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8. IDENTIFICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Integrante requisitante — Fiscal de Contrato 

Titular 
Nome 
CPF 
Cargo 
E-mail 
Telefone 

Suplente 
Nome 
CPF 
Cargo 
E-mail 
Telefone 

Integrante Técnico — Gestor de Contrato 

Titular 
Nome 
CPF 
Cargo  
E-mail  
Telefone 

Suplente 
Nome 
CPF 
Cargo  
E-mail  
Telefone 

Declaro que os servidores indicados, foram comunicados e estão cientes de suas atribuições. 
Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação. 

Diretor do Departamento Responsável pelo Planejamento do Orgão Requisitante 

10. DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

1. Aprovo a continuidade do procedimento destinado á contratação em tela, 
considerando sua aderência aos objetivos estratégicos desta Secretaria Municipal, bem como ás 
necessidades da área requisitante. 

2. Encaminhe-se à Coordenação-Geral de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal 
responsável 	 pelos 	 certames 	 para 
providências necessárias. 

Secretário(a) Municipal 
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N AL 

ORGÃO REQUISITANTE: SMCI ITABAIANINHA-SE 	 PLANO DE CONTRATACAO ANUAL - PCA PARA 0 EXERCÍCIO 2023 

UO  

'.  

GP  

Period°  de  tun.  tecio 

Acao Subeksnento ObJetods Contratacao . Prorlistfocis do  Despots  

QUANTIDADE EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL 

Valor Estbnado Breve  Justificative  de Coatrataceo 
Eleberecao do 

Prone.  
Virgeocia do 

Con.to 
UND QTDE  

- 

TOTAL GERAL ESTIMADO. 
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ANEXO VII (ART.39) - MODELO DE PESQUISA DE PREÇO — LEI 14.133/21 

COMPRAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
Processo Administrativo n. (...) 

Solicitação de Cotação / Orçamento 

Prezado fornecedor ou Prestador de Serviços, 

Colhemo-nos do presente expediente para solicitar-lhe cotação de preços referente para 
	  de acordo com as especificações da 
Planilha de Pesquisa de Preços (em anexo). Após o preenchimento, a planilha deverá ser assinada e 
carimbada com CNPJ da empresa. 0 orçamento poderá ser reenviado pessoalmente a 

situada 	 em 
	 ou pode ser enviado 
	ou ainda, através do telefone (79) 

3544- 	, neste último caso  sera  formalizada uma certidão pelo servidor público que recebera as 
informações da cotação em questão. 

Solicitamos informar até XX (inserir prazo de resposta compatível com a complexidade do objeto a ser 
licitado, que não poderá ser inferior a 5 (cinco) dias úteis os preços para a relação do pedido ANEXO a 
este. 

Na oportunidade agradecemos a atenção, 

1. Dados da Empresa Fornecedora da Cotação 

Nome Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Telefone:  

E-mail:  

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade/UF: CEP: 

1.1. Dados do Representante Legal 

Responsável Legal: 

CPF: 
	 Identidade: 

1.2. Dados Bancários da Empresa (nesse caso para cotação de preços para contratação 
• 

1 N° Banco: N° da Agência: Conta: 

1.3. Protocolo (Recebimento deste Pedido) 

Data do Recebimento Carimbo da 
do Pedido empresa/Assinatura 

Servidor(a) Público responsivel pela realização da pesquisa 

Pagina 214 

através  do e-mail: 
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ANEXO VIII  (ART.  39) - MODELO DE PLANILHA DE APURAÇAO DO PREÇO MEDIO/ESTIMADO - LEI 14.133121 
COMPRAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Processo Administrativo n. (...) 

OBJETO: 

PROCESSO: 

PARÂMETROS UTILIZADOS PARA FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 
, 

Item Código Quant Und Especificação 

Pa
in

el
  d

e  
P

re
go

s  

Te
rm

o  
de

  H
om

o l
og

aç
ão

  
P

re
g ã

o  
E

le
tr

ôn
ic

o  
n°

 
	

(C
id

ad
e/

Es
ta

do
)  

si
te

  o
fic

ia
l 

Fo
rn

ec
ed

or
  

•

 
 

IN
EX

EQ
U

IB
IL

ID
A

D
E

 ( 7
5%

)  

EX
C

ES
SI

VI
D

AD
E 

( 1
25

%
)  

PREÇO 
UNITÁRIO 

MÉDIO 

PREÇO TOTAL 
MÉDIO 

R$  Unit.  R$  Unit.  R$  Unit.  R$  Unit.  R$  Unit.  R$  Unit.  R$  Unit.  R$  Unit.  

TOTAL GERAL 

OBSERVAÇÃO: 

Para fins da presente pesquisa, Assim, para fins da presente pesquisa, consideramos, por analogia, a regra inscrita no §40, do  Art.  59, da Lei n° 14.133/2021, uma vez que inexiste norma tratando de critérios para definição de 
preços inexequíveis para outros objetos que não sejam obras ou serviços de engenharia. Dessa forma, para fins da presente pesquisa de pregos, consideram-se: 
a) inexequiveis: os valores inferiores a 75% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração; 
_13) excessivamente elevados: os valores que superem em 25% (trinta por cento) o valor orçado pelo  setor competente do órgão municipal. 

LEGENDA: 

* Valor retirado do cálculo do Valor Estimado do Item 

Valores retirados do cálculo do Valor Estimado do Item por terem sido considerados demasiadamente excessivos, conforme intervalo de aceitabilidade definido na tabela acima. 
Valores retirados do cálculo do Valor Estimado do Item por terem sido considerados inexequiveis, conforme intervalo de aceitabilidade definido na tabela 

DA FORMALIZAÇÃO: 

IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE RESPONSÁVEL: 	 , Servidor(a) Público(a) Municipal, matricula 	, portador do CPF n° 

Itabaianinha/SE, 	/ 	 

    

  

lotado(a) na Secretaria Municipal de 
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ANEXO IX  (ART.  39) 

FORMULÁRIO DE ANALISE FUNDAMENTADA DA PESQUISA DE PREÇOS 

Em observância à Lei n° 14.133/2021 e à Instrução Normativa n° 	, de 	de 	de 
analise fundamentada dos valores obtidos durante a fase de pesquisa de preços, conforme abaixo: 

 

, apresento 

 

DADOS DO PROCESSO: 

Objeto: 

N° do Processo: 

ANALISE DA PESQUISA DE PREÇOS: 

Parâmetros Utilizados na Pesquisa de Preços: 

Conforme estabelecido na Instrução Normativa n° 	/2022, informo que o(s) valor(es) obtidos na presente 
Pesquisa de Preços é(são) oriundo(s) da utilização do(s) seguinte(s) parâmetro(s) como fonte de pesquisa: 

Painel de Preços ou Banco de Preços em Saúde  (Art.  48, Inciso I, da IN n° 	/2022); 

1Contratações similares de outros entes públicos  (Art.  48, Inciso II, da IN n°_/2022); 

, Pesquisa publicada em midia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo  (Art.  48, Inciso 
' Ill, da IN n° 	/2022); 

Pesquisa com os fornecedores  (Art.  48, Inciso IV, da IN n° 	/2022). 

1Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas  (Art.  48, Inciso V, da IN n° 	/2022). 

SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS: A pesquisa de Preços para fins de determinação do preço estimado dos itens 
correspondentes foi realizada utilizando-se dos parâmetros acima indicados objetivando obter uma cesta de 

preços para a formulação da média de preços. 

JUSTIFICATIVAS: 

!1 - Da escolha dos parâmetros: (exemplo): Em cumprimento à instrução Normativa n° 	 

iniciamos a cotação de preços no painel de pregos do governo federal,  poi-6m, não localizamos no total ; 
contratações de fornecimento  corn  as mesmas especificações a serem contratadas pelo Municipio de 
Itabaianinha/Se. corno também, não obtivemos o quantitativo mínimo de 3 (três) procedimentos 
I icitatórios para formação do prego de referência dos itens encontrados. Dando prosseguimento foi 
consultado contratações similares  ern  outros órgãos públicos através das Atas de Registro de Preços e 
Contratos Administrativos, corno ainda, não foi possível a obtenção de no mínimo 03 (três) pregos para 
• todos os itens através desses dois procedimentos. prossegue-se com a consulta dos itens em sítios 
eletrônicos através de  sites  e fornecedores através de solicitação formal para obtermos urna estimativa , 
dos pregos praticados pelo mercado atualmente. 

2 - Da escolha dos fornecedores consultados: (exemplo): Uma dica para o caso de ser necessario realizar 
pesquisa junto aos fornecedores seria realizá-las junto aos tbrnecedores participantes da dltima licitação 
do objeto no Órgão ou em contratações semelhantes de outros órgãos (anexa comprovantes). Também 
indicado realizar a pesquisa  corn  fornecedores da região para obter  urn  valor de referência compatível  
corn  a localidade da contratação (nesse caso seria interessante se ter um banco de dados sobre relação de 
Fornecedores aptos a fornecer orçamento). Outra dica é pesquisar no Google empresas do ramo pertinente 
aptas a fornecer orçamentos. 

Página 1 de 3 
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Metodologia Utilizada na Pesquisa: 

Conforme estabelecido no  Art.  49, da Instrução Normativa n° 
	

/2022, informo que foi utilizada, para obtenção 
do preço de referência, a seguinte metodologia: 

Média 
	

Mediana 	 Menor dos valores obtidos 

Outros: 

Período de Realização da Pesquisa de Preços: 

A presente Pesquisa de Preços foi realizada em: de 	de 	a 	de 	de 

Critérios de aceitabilidade dos valores pesquisados: 
Conforme estabelecido no  Art.  47, da Instrução Normativa n° 	/2022, informo que na composição do valor 

estimado para a presente contratação foram observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais 
de entrega, formas de pagamento, fretes e marcas. 

No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor 

estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribu-

ídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida nos atos normativos vigentes. 

Assim, para fins da presente pesquisa, consideramos, por analogia, a regra inscrita no §4°, do  Art.  59, da Lei n° 

14.133/2021, uma vez que inexiste norma tratando de critérios para definição de preços inexequíveis para outros objetos 

que não sejam obras ou serviços de engenharia. Dessa forma, para fins da presente pesquisa de preços, consideram-se: 

a) inexequíveis: os valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração; 

b) excessivamente elevados: os valores que superem em 25% (vinte e cinco por cento) o valor orçado pela 

Administração. 

Quantidade de valores obtidos: 
Com relação â quantidade de valores obtidos durante o período de realização da presente Pesquisa de Preços, 

informo que, em consonância com o  Art.  49, da Instrução Normativa n° 	/2022, foi obtido um conjunto de três ou 

mais preços, oriundos dos parâmetros indicados nesse Formulário, para: 

TODOS os itens que compõem o presente processo, conforme Planilha de Apuração anexada, já 

desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. 

PARTE / NENHUM dos itens que compõem o presente processo, conforme Planilha de Apuração anexada, já 

desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. 

Assim, conforme estabelecido no §4° do  Art.  49°, da Instrução Normativa n° 	/2022, NÃO foi obtido o mínimo 

de três  preps  para os itens abaixo: 

CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES PESQUISADAS: 

Fonte Pesquisada: 

(Descrever todos os dados de todos parâmetros 
toilizados. citando os nomes dos fornecedores,  
sites, etc.)  

Tipo de Fonte: 

Identificar cada paMmetro infomiado na primeira coluna com dados da base 
legal. exemplo: 

-  Paine!  de Preços  Art.  48. Inciso I. da IN n" . 	_ 
2 - ContrataçOes similares de outros entes públicos  (Art.  48. Inciso II. da 
IN da IN n" 	 ): 

- Pesquisa  coin  os lOrnecedores  (Art.  48. Inciso IV, da IN n" 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Diante da análise critica dos valores pesquisados realizada acima, definiu-se o valor estimado da presente 

contratação conforme Planilha de Apuração anexada. 

Em tempo, CERTIFICO que: 

a) A pesquisa de preços realizada procurou contemplar objetos cujas características/especificações guardam 
identidade com as efetivamente desejadas pela Administração, evitando a comparação entre objetos não equivalentes; 

b) A pesquisa de preços realizada procurou considerar todas as variáveis correlacionadas; 

C) Para realização da presente pesquisa de preços procurou-se esgotar todas as possibilidades de fontes de 

pesquisa, conforme parâmetros indicados no presente Formulário, a fim de garantir a máxima amplitude na presente 

pesquisa e refletir o mais fielmente possível a realidade dos preços praticados no mercado. 

Local e data: 	 ltabaianinha/SE 	de 	 de 	 

Servidor(a) Responsável pela Pesquisa: 

Nome Completo 

CPF n° 	  

 

Assinatura 
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CiRGA0 PÚBLICO 

(Processo Administrativo n° 	 

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 	Contratação de serviços de 	  a serem executados com regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDA 

DE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

1 

2 

3 

1.2. 	0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 	0 prazo de vigência da contratação é de . 
forma do artigo 105 da Lei n` 14.133. de 2021. 

contados do(a) .......   na 

OU 

1.4. 	0 prazo de vigência da contratação é de . .... 	....... 	(máximo de 5 anos) contados do(a) 

. ..... 	, prorrogavel por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. 	O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que [.. ]. sendo a vigência plurianual mais 
vantajosa considerando 	OU [o Estudo Técnico Preliminar] OU (os termos da Nota Técnica 

1 6 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. 	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 	0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme detalhamento 

a seguir: 

ID  PCA no PNCP: [...] 

Data de publicação no PNCP: [.. ]  

Id  do item no PCA: [ ] 

Classe/Grupo: [ ..] 

Identificador da Futura Contratação: [ ] 
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Comentado [Al]: ORIENTAÇÕES PARA USO DO  MODE LO  - 
LEITURA OBRIGATÓRIA 
1) 0 presente modelo de Termo de Referenda procura fornecer um 
ponto de partido para a definição do objeto e condições do 
contratação. Este é o documento que  mob  terá variação de 
conteúdo, de acordo com as pecullarklades da demanda da 
Administração e do objeto a ser contratada Assim, não se deve 
prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-lo à luz dos pontos  
fundamentals  do contratação, sempre de forma clara e objetiva. 
2)A redação em preto consiste no que se espera ser invariável.  Eh;  
ate pode  softer  modificações a depender do caso concreto, mas não 
são disposições feitas para variar. Poressa razão, quaisquer 
modificações nas pastes em preto, sem marcação de  Wilco,  devem 
necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de 
eventual consulta ao argdo de assessoramento jurídico respectivo, a ' 
depender da matéria. 
3)05 !tens deste modelo destacados  ern  vermelho  Wilco  devem ser 
preenchidos ou adotados pelo  &ado  ou entidade pública 
contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de 
acordo camas peculiaridades do objeto e cuidando-se para que 
sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos 
da contrataçdo (minuto de Edital e de Contrato),  porn  que 

_ 	 „. 	• ..• L • 

Comentado [An Nota Explicativa I: A tabela acima é 
meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conformes 
caso caso concreto. 
Nato Explicativa 2: A justificativa paras parcelamento ou não do 
objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar  (art.  18, 419, inciso 
VIII. da Lei ng 14.133, de 2021, e prt. 	inciso VII. da Instrucao  
Normativa SEGES ng 58. de 8 de aaosto de 2022). Os serviços, como  
repro,  devem atenderas parcelamento quando for tecnicamente 
viável e economicamente vantajoso  (art.  47, inciso II, da Leis. 
14.133, de 2021). Devem também ser observadas as regras do ortiqo 
47.8 IA, dotei n. 14.133. de 2021,_ que trato de aspectos a serem 	1  
considerados na aplicação do princípio do porcelamento. 	r 

••• 
Comentado [An Nota Explicativa: Orientacao Normativa AGU 
ng $4/2014: Compete ao agente ou setor técnico da administração 
declarar que o objeto lkitatário é de natureza comum  sofa  efeito de 
utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a 
obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico 
analisara devido enquadramento da modalidade licitatária 
aplicável. _ 
Comentado [M]: Nota Explicativa Enquadramento do  
Contratacao para fins de viaencia - Há dois tipos de contratação por 
licitação para fornecimento de serviços, no que tange à vigência: 
o) Há serviços não  continuos  quando se trata de um serviço sem que 
haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizado, 
resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o 
art.105da Lei ne 14./33. de 2021 como fundamento e partem 
apenas de créditos do exercicio corrente, salvo se inscritos no Plano 
PlurlanuaL 
b) Há serviços  continuos  quando o serviço é uma necessidade 
permanente. É acaso, por exemplo, de serviços de limpem o e 
segurança essenciais para o funcionamento do  &ado  pabloco._, çj ,. 

Comentado [A5]: Nota Explicativa: De acordo como artiao 60,  

Inciso XXIII, alínea 	do Lei na 14.133, de 2021 a fundamentagdo 
da contratação é realizada mediante "referenda aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando  net,  for possível 
divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosa?'. A instrucao Normativa SEGES/ME ng 58, de 8 
de aaosto de 2022 dispõe sabres "elaboração do ETP, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e 
sobre o Sistema ETP digital". No mesmo sentido é a previsão do ga, 
90, inciso  It.  da Instrucao Normativa Seaes/ME ng 81. de 2022. 

„„ 	 . 	„ 



Comentado [A6]: Nota  Explicative  2:0 ortiao 18, og, do Lei ne 
4.133. de 2021 dispõe: 

§ 100 estudo técnico preliminar a que se refereo inciso Ido caput 
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 
melhorsoluçeo, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnico e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 

VII descrição da  solute,'  como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas a manutenção e à assistência técnica, quando foro 
COSO. 

Ver também Instrucão Normativo SEGES/ME ng 58. de 08 de agosto  
de 2022, (ETP),  art.  3 0, inciso I e  art.  6g. 
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação 
originalmente feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se 
ajustara redação do dispositivo 3.1, acima, para que passe a 
contemplar essa alteração. _ 

	
• 

,  
Comentado [A7]: Noto Explicativa 1: Os requisitos da 
contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL e ETP 
DIGITAL, nos termos do  art.  90, inciso IV do IN Seges/ME ng 81, de 
022 e  pry.  9g.  IL  da Instrucão Normativa Seaes/ME n°58. de 2022.  
Nota  Explicative  2: Alguns requisitos de contratação trotados no lei 
foram abordados neste tópico do Termo de Referenda. Isso ni [5] ' 

Comentado [AS]: Note Explicativa 1: 0 Termo de Referencio  ens  
Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados com o Plano 
Diretor de Logístico Sustentável, Plano de Contratações Anual, além 
de outros Instrumentos de planejamento da Administração, de 
acordo como  art.  70  da IN Seges/ME ng 81, de 2022  e  on.  70  da 
Instrucão  Normative  Seqes/ME n°58. de 2022. 

Comentado [A9]: Note Expikativa 1: Embora a contratação seja 
de serviços, é passível que a Administração indique mamas ou 
modelos de eventuais bens necessarios à execução do objeto da 
contratação. 
Note  Explicative  2: Marco- Excepoonalmente  sera  permitida a 
Indicação de  urns  somais marcas ou modelos, desde que  just:-  [7] 

Comentado (MO]: Nota Explicativa 1: Emboro a contratação 
seja de serviços, é possível que o Administração redes emprego de 
marca ou produto de bens empregados em sua execução, com base 
em experiência prévia, registrada em processo administrativo, 
conforme  on.  41,  III,  da Lei n°14.133, de 2021. 	 [8] 

Comentado  [All]:  Noto  Explicative:  Embora se trate de 
prestação de serviço, é passível que o conjunto de obrigações da 
contratação envolva fornecimento de algum bem ou execução 
especifica de serviço autorizado, situação na qual a exigência de 
carta de solidariedade pode se  reveler  possível. 	

•• 
Comentado [Al2]: Note  Explicative  1: A subcontratação deve 

ser avaliada a luz do artiao 122 do Lei o 0  14.133, de 2021.  

"Art.  122. Na execução do contrato e sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento ate o 
limite autorizado, em cada caso,  pea  Administração. 	... [10] 

Comentado [A13]: Nota Explicativa 1: Em caso de necessidade 
de Inclusão de outros especificatties técnicas quanto 
subcontratação, deverão ser Inseridas nestes itens. 
Nota  Explicative  2: A subcontratação parcial é permitido e deverá 
ser analisada pela Administração com base nas informações dos 
estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso arimitida—  .7ar• 

Comentado [A14]: Nota  Explicative  1: A  INS  estabelece que a 
prestação de garantia no percentual de 5%, conforme  INS,  anexo VII 
F, item 3.1.a 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. 	A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 
TP,COiCOS Preliminares. apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. 	Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto. devem ser 
atendidos os seguintes requisitos. que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis; 

	

4.1.1. 	I: 
4.1.2. 

	

4.1.3. 	I 1  
Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021) 

4.2. 	Na presente contratação  sera  admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou 
modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...). 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.3. 	Diante das conclusões extraídas do processo n. 	a Administração não aceitara o fornecimento 
dos seguintes produtos/marcas: 

	

4.3.1. 	1 

	

4.3.2. 	I. 1 

	

4.3.3. 	J. 
Da exigência de carta de solidariedade 

4.4. 	Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor,  sera  exigida carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execucao do contrato. 

Subcontratação 

4.5. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.6. 	E admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

	

4.6.1. 	E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual 
consiste em: (...). 

	

4.6.2. 	A subcontratação fica limitada a 	[Percale  permitida/percentual] 

4.7. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que  mac,  aplicadas em relação 6 subcontratação, 

caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.8. 	Sera  exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
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Comentado [A15]: Nota Explicativa: e assegurado ao licitante o 
direito de realizar vistoria previa no local de execução do serviço 
sempre que o  droll°  ou entidade contratante considerar essa 
avaliação imprescindível pare o conhecimento pleno dos condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado  fart.  63,§ 22, da Lei ng 
14.133 de 2021). Ainda asslm, segundo o texto legal, o contratado 
poderá optar por não realizar a vistoria, coso em que terá de atestar 
o conhecimento pleno das condições e pecullaridades do 
contratação, mediante declaração formal do seu responsável técnico  
(art.  63, §3g). 
Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia no 
Termo de Referindo, os interessados terão três opções para cumprir 
o requisito de habilitação correspondente, conforme §§2g e 3g do  
art.  63, da Lei n°14.133, de 2021, a saber: 
a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da 
realização da obro ou serviço; 
b) atestar que conhece o  locale  as condições da realização da obra 
Ou serviço; 
c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, 
que possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 
A hipótese 	dispenso maiores comentários, a não ser o de que é, 
próprio licitante que atesta conhecera  locales,  condições, 	[13]  

Comentado [A16]: Noto Explkativa: 0 Decreto n.g 10.977, de 
23 de fevereiro de 2022 que regulamenta o Lei ng 7.116, de 29 de  
055sto de 1983. para estabelecer os procedimentos e os requisitos 
poros expedição da Carteira de Identidade por árgios de 
identificação dos Estados e do Distrito Federal e o Lei n°9.454. de 7 
de abri/de 1997 para estabelecer o Serviço de identificação do 
Cidadão como o Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil. 
Em seu  art.  3°.o Decreto estabelece que a Carteiro de Identj. [14] 

Comentado [A17]: Noto Explicativa 1: Este item deve ser 
adaptado de acordo camas necessidades especfficas do órgão ou 
entidade, apresentando-se, este modelo, deformo meramente 
exemplificatIva. 

Nota Explicativa 2: A descrição das tarefas básicas depende dos 
caracteristicas especificas do serviço contratado e do realidade de 
cada drgdo. Esse item e importante paras eficácia do  con  tr, 	i. 151 ' 

Comentado [A18]: Nota Explicativa 1: Recomendo-se que seja 
Inserido data de inicio e data de  Jim  de cada etapa para que fique  
clam  a ocorrência de eventuais atrasos. 
Noto  Explicative  2: Estas previsões são meramente ilustrativas. 
Havendo a necessidade de alteração  au  inclusão dedadas poro cada 
etapa, os subltens devem ser alterados. 
Nota ExplIcativa 3: Havendo a necessidade de especificar as rotinas 
de trabalho, recomenda-se trazê-las em Item especifico, serr 

Comentado [A19]: Noto  Explicative:  Coso haja mais de um 
endereço, deve-se especificar. Do mesmo modo,  seas  endereços se 
modificarem conforme cada etapa/fase do serviço. Ademais, se 
houver a necessidade de previamente se acordar adota ou hora de ' 
prestação do serviço com o competente, deve-se especificar essa 
obrigação. 
.. 
Comentado [A20]: Nota Explicativa: Havendo a necessidade de 
especifkar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las em item 
especifico ou em documento anexo ao TR, com as especificações 
técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho 
esperado do contratado (pare além do  jó  previsto neste instrumento) 
conste de forma mais detalhado. 

Comentado [A21]: Noto  Explicative:  0 CATMAT d.  is-Po—  n.  ib'  iliza Í 
especIfkagdes técnIcas de  materials  com menor impacto ambiental 

(CATMAT Sustentável). . 

[16] . • .._ _ __ 	• •  
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4.9. 	Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de 
homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato. 

4.10. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 
a assinatura do contrato. 

Vistoria 

4.11. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 6 sexta-feira, 
das 	 horas As 	horas. 

4.12. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.13. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.13.1. 	... fincluir outras instruções sobre vistoria); 

4.13.2. 	... lincluir outras instruções sobre vistoria). 

4.14. 	A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos servigos, devendo 
o contratado assumir os  'onus  dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE ExEcugÃo DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. 	A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. 	Inicio da execução do objeto: (xxx)dias [da assinatura do contrato] OU Ida emissão da ordem 
de serviço); 

5.1.2. 	Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho: 1...1; 

5.1.3. 	Cronograma de realização dos serviços: [..]; 

5.1.4. 	Etapa ..  Period°  / a partir de /  epos  concluído 

Local da prestação dos serviços 

5.2. 	Os serviços serão prestados no seguinte endereço: [..1; 

Rotinas a serem cumpridas 

5.3. 	A execução contratual observará as rotinas [abaixo] /  [am  anexo]: 

Materiais a serem disponibilizados 

5.4. 	Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário: 

5.4.1. 

5.4.2. 

5.4.3. 
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Comentado [A22]: Nato  explicative:  Vale lembrar que sem o 
conhecimento precise das particularidades e das necessidades do 
drgdo, o contratado terá dificuldade pare dimensionar 
perfeitamente sua proposta, o que poderá acarretar sérios 
problemas futuros no execugdo contratual. 

Comentado [A233: Note  Explicative  1:  Flea  a critério da 
Administração exigir - ou ndo - a garantia contratual do serviço ou 
bens empregados em sue execução, de forma complementar 
garantia legal, o que pode ser feito mediante a devida 
fundamentaçdo, a ser exposta neste item do Termo de Referencia. 
Não a exigindo, deverá suprimira item. 
Note  Explicative  2:0  sidle°  90,  inciso allnea "d' do IN Sears/ME  
81 de 2022 exige que a inserção no TR Digital da especificação da 
garantia exigida e dos condições de manutenção e assisténcla  

Welds,  quando foro case. 

Comentado [A243: Nota  Explicative:  A exigência de garantia, 
bem  cornea  prazo previsto devem serJustfficados nos autos. 

Comentado [A25]: Nota  explicative:  E imprescindivel que o 
Termo de Referenda traga a descrição detalhada do uniforme a ser 
utilizado  pees  empregados, inclusive quanto aos quantitativos 
necessários pare a prestagdo do serviço, levando-se em considera çõo 
o padrdo mantido pelo  &ado  e as condições climáticas da região no 
decorrer do ano. Coso se exile padrdo de tecido ou material 
específico, também deve ser descrito  ern  detalhes. 
Sem tal detalhamento, inviabiliza-se a exigincla de  paddies minims  
pelo  died°  contratante, sela na fase de aceitação da proposta, seja 
no decorrer da execução do contrato. 
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Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.5. 	A demanda do órgão tem como base as seguintes características 

	

5.5.1. 	(I, 

	

5.5.2. 	1,  
5.5.3. 

Especificação da garantia do serviço  (art.  40, 41°, inciso Ill, da Lei n° 14.133, de 20211 

5.6. 	0 prazo de garantia contratual dos serviços 6 aquele estabelecido na Lei n°8.078. de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

OU 

5.7. 	0 prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no In 

( 	) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

Uniformes 

5.8. 	Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com 
a atividade a ser desempenhada no órgáo contratante, compreendendo pegas para todas as estações 
climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens 
seguintes: 

5.8.1. 	0 uniforme deverá compreender as seguintes pegas do vestuário: 

5.8.1 1. 	L.1 

5.8. 1.2. 	1. 	 ( ) conjuntos completos ao empregado no inicio da execução do contrato. 
devendo ser substituido 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a 
qualquer época. no prazo máximo de . 	( 	) horas, após comunicação escnta do contratante. 
sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação: 

5.8.2. 	As pegas devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os 
seguintes parâmetros minimos: 

5 8 2 / 
	

I 

5.8 22 

	

5.8.3. 	No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 
substituindo-os sempre que estiverem apertados: 

	

5.8.4. 	Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja copia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

Transição Contratual 

5.9. 	0 Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento. tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacita cão dos técnicos do 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 	0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

Comentado [A263: Nota Explkotiva: Embora a INSTRUO0 
NORMATIVA SEGES/ME N2  902022 tenha autorizado a aplicacSo da 
INOS/2017, no que couber, é certo que a edição do Decreto n2  
11.246/2022 regulamentou o tema sem distinçao quanto ao tipo de 
contratação, devendo a regra do IR se compatibilizar aos limites do . 
referido Decreto. 
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6.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  sett  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.4. 	A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação â execução do objeto contratado. 

6.5. 	A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 

6.6. 	A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

6.7. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.8. 	0 árgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

Rotinas de Fiscalização 

6.9. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n°  14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI).  

6.11. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição 
de Resultado (IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos. 

6.12. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 
para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

6.13. 0 fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

6.14. 0 preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

6.15. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

6.16. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis minimos toleráveis previstos nos indicadores, 

Comentado (A27]: Nota  Explicative:  A opção do drgão ou 
entidade pela exigência de manutenção do preposto da empreso no 
local da execução do objeto deverá ser previamente justificada, 
considerando a natureza dos serviços prestados. 
Em  coulter  excepcional, devidamente justificado e mediante 
autorização da autoridade competente do setor de licitações, o 
prazo Microl da prestação de serviços ou das suas etapas poderão  
softer  alterações, desde que requerido pela Contratada antes da 
data prevista para o inicio dos serviços ou das respectivas etapas, 
cumpridas as formalidades exigidas pela legislação. 
Nota Explicativa 2: Na análise do pedido de que trata o item 
anterior, a Administração deverá observar se o seu acolhimento não 
viola as regras do ato convocatório, a bonomia, o interesse público 
ou qualidade da execução do objeto, devendo ficar registrado que os 
pagamentos serão realizados em conformidade  corns  efetiva 
prestação dos serviços. 

_ 

Comentado [A283: Nota Explicativa: Os gestores e fiscois do 
contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão  suds  
entidade, ou a quem as normas de organização administrativa 
Indicarem, na forma do  art.  7 0  da Lei s0  14.133, de 2021 e  art.  80  do 1 
Decreto 0 0 11,246 de 2022 devendo a Administração instruir os 
autos com as publicações dos atos de designação dos agentes 
públicos para o exercício dessas funções. 
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além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas 
no ato convocatório. 

6.17. E vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada. 

6.18. 0 fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

6.19. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar A autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 -  art.  62) 

6.20. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  (art.  47, §2°, IN05/2017) 

6.21. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

	

6.21.1. 	1...); 

	

6.21.2. 	LI. 

6.22. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitários, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

6.23. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP n°05, de 2017, aplicável no que for pertinente á contratação, por força da 
Instrução Normativa Seges/ME n° 98, de 26 de dezembro de 2022. 

6.24 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133. de 2021,  art.  117..51° e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22. II).  

6.25. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  

22 Ill).  

6.26. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, IV); 

6.27. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  

22, V).  

6.28. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas A tempestiva renovação ou  it  prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, 

de 2022,  art.  22. VII). 

6.29. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato 
deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 
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convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

6.30. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatários pertinentes, caso 
necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.31. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.  (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  23, IV). 

6.32. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatisticos, levando-se em 
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

6.33. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-A, dentre outras, as 
seguintes comprovações: 

6.33.1. 	No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

	

6.33.1.1. 	no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a 
seguinte documentação: 

	

6.33.1.1.1. 	relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário 
do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 
quando for o caso; 

	

6.33.1.1.2. 	Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos 
e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 
assinada pela contratada; 

	

6.33.1.1.3. 	exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão 
os serviços; e 

	

6.33.1.2. 	entrega ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

	

6.33.1.2.1. 	Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e 
Divida Ativa da União (CND); 

	

6.33.1.2.2. 	certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 
Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 

	

6.33.1.2.3. 	Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

	

6.33.1.2.4. 	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

	

6.33.1.3. 	entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

	

6.33.1.3.1. 	extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 
Administração contratante; 

	

6.33.1.3.2. 	cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 
serviços, em que conste como tomador a parte contratante; 

	

6.33.1.3.3. 	cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
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Comentado [A29]: Note  Explicative:  A administraçao n313  pod;  
obrigar o empregado a fazer a quitavlo do  art.  507.13da CLT, de 
modo que a obrigaçao em questlo é para que a empresa envide 
esforços nesse sentido. 

Comentado  We  Conforme PARECER n. 
00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE 
APROVAÇÃO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, "...considera-se de 
difícil superaç3o que as cooperativas, mesmo sob a lógica da nova 
lei, venham a participar de modo geral dos certames licitatórios para 

prestar serviços  continuos  com regime de declicaçio exclusiva de 
mlo de obra, cujas caracteristIcas encontram-se bem delineadas no 
artigo 62, XVI, da Lei na 14.133/2021, ou seja, em que modelo de 
execuç3o contratual exija entre outros requisitos, que 

a) os empregados do contratado fiquem à disposiçio nas 
dependências do contratante para a prestaçao dos serviços; 

b) o contratado nao compartilhe os recursos humanos e materiais 
disponiveis de uma contrataçÃo para execin3o simultânea de outros 
contratos; 

c) o contratado possibilite a fiscalizaçÃo pelo contratante quanto 3 
distribulOo, controle e supeivislo dos recursos humanos alocados 

aos seus contratos. 
Dessa forma, o  art.  16 da Lei rii3 14.133/2021 deve ser interpretado 
sistematicamente, de acordo com o arcabouço jurldico que envolve 

a matéria das  Cooperatives,  nao tendo o cond3o de afastar a 
aplicabilidade do Termo de ConcillaçÃo firmado entre Ministério 
Público do Trabalho- MPT e a Advocacia Geral da  Wilk  — AGU."  En  
raz3o desse entendimento, foi suprimida a disposiç3o que tratava d 
documentaçÃo referente às sociedades cooperativas no presente 
modelo. 
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6.33.1.3.4. 	comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale- 
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por  forge  de lei ou de Convenção ou Acordo 
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer más da prestação dos serviços e de qualquer 
empregado; e 

	

6.33.1.3.5. 	comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 
que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

6.33.1.4. 	entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou 
rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

	

6.33.1.4.1. 	termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores 
de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

	

6.33.1.4.2. 	guias de recolhimento da contribuição previdenciaria e do FGTS, referentes 
as rescisões contratuais; 

	

6.33.1.4.3. 	extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS 
de cada empregado dispensado; 

	

6.33.1.4.4, 	exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

6.33.2. 	Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 
elencados no item 6.33.1.1 acima deverão ser apresentados. 

6.33.3. 	A Administração devera analisar a documentação solicitada no item 6.33.1.4 acima no prazo 
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente. 

6.33.4. 	A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do  art.  507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, 
em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

6.33.5. 	0 termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecera ao disposto no  art.  507-B, parágrafo único, da CLT. 

6.33.6. 	Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, 
ata de negociação, dentre outros. 

6.33.7. 	Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item.. 

6.33.8. 	No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse 
Público (Oscip's) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

6.33.9. 	Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 
trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração. 

6.33.10. 	Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciarias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiará Receita Federal do Brasil (RFB). 

6.33.11. Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar 
ao Ministério do Trabalho. 

6.33.12. 0 descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 
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6.33.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

6.33.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA 
e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação 
seja regularizada. 

6.33.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

6.33.16. 0 sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

6.33.17. Tais pagamentos não configuram vinculo empregaticio ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada. 

6.33.18. 0 contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o 
FGTS referentes 6 mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

6.33.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

6.33.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

6.33.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me n° 98, de 26 de dezembro de 2022. 

6.33.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que  sari  
encaminhado ao gestor do contrato. 

Conta-Depósito Vinculada ou Pagamento por Fato Gerador 

Conta-Depósito Vinculada 

6.34. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com 
FGTS por parte do contratado, as regras acerca da Conta-Deposito Vinculada a que se refere o Anexo XII da 
IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por  forgo  do  art.  1° da IN SEGES/ME n°98. de 2022, são as estabelecidas 
neste Termo de Referência 

6.35. Os custos estimados das tarifas bancárias são de responsabilidade do contratado e correspondem 
ao valor estimado de R$ [xxx,xx] por  ¡vas,  podendo ser contemplados na proposta da licitante e devendo ser 
debitados dos valores depositados. 

OU 

6.36. Na presente contratação, a conta-deposito vinculada é isenta de tarifas bancarias. 

6.37. 0 futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do 
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, ate o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
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Comentado (An]: Nota Explicativa: 0  art.  121, 3g, incisos lii e 
V, do Lei n.214.133/2021, estabelece que, nas contratações de 
serviços  continuos  com regime de dedico cão exclusiva de mão de 
obra, para assegurara cumprimento de obrigações trabalhistas peio 
contratado, o Administração, mediante disposição em edital ou em 
contrato, poderá, entre outras medidas, 	efetuar o depósito de 
valores em canto vinculado;" e 	- estabelecer que os valores 
destinados afinas, a décimo terceiro salário, a ausências legais  en  
verbas rescisórios dos empregados do contratado que participarem 
da execução dos serviços contratados serão papas peio contratante 
ao contratado somente na ocorrência do fato  parade'.  
Como jr1 mencionado, a instrução Normativa SEGES/ME n2 98, de 26 
de dezembro de 2022 autoriza a utilização da IN SEGES/MP ne 
05/2017, no  qua  couber, quanta à atuação da gestão e fiscalizagdo 
da execução contratual nos processos de contratação direta de que 
dispõe a Lei 014.133/2021. 0  art.  39 da IN SEGE5/MP n2 05/ 2017, 
a seu turno, inclul na gestão contratual as ações que têm por 
objetivo "verificara regularidade das obrigagdes previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas", bem  comp  a instrução processual e o 
encaminhamento da documentação pertinente"  paw  "pagamento". 
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6.38. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração  (ex.:  por falta 
da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo 
de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como 
das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

6.39. 0 contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias. 13° salário e 
rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões 
trabalhistas. fundiárias e previdenciárias. que serão depositados pelo contratante em conta-depósito 
vinculada especifica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente 
serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-8 da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

6.40. 0 montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 
5/2017  sera  igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a 
remuneração. cuja movimentação dependera de autorização do drgão ou entidade promotora da contratação 
e  sera  feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

	

6.40.1. 	13° (décimo terceiro) salário. 

	

6.40.2. 	Férias e um terço constitucional de férias; 

	

6.40.3. 	Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa: e 

	

6.40.4. 	Encargos sobre férias e 13° (decimo terceiro) salário. 

	

6.40.5. 	Os percentuais de provisionamento e a forma de calculo serão aqueles indicados no Anexo 
XII da IN SEGES/MP n 5/2017 

6.41. 0 saldo da conta-deposito  sera  remunerado pelo indice de correção da poupança  pro  rata  die.  
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição 
financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

6.42. Os valores referentes as provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos 

por meio da conta-deposito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a 
prestar os serviços. 

6.43. 0 contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores 

da conta-deposito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos sub/tens acima ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados. decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do 

contrato. 

6.44. Na situa cão do subitem acima, a empresa devera apresentar os documentos comprobatórios da 
ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a  

con  fuma cão da ocorrência da situação pela Administração.  sera  expedida a autorização para a movimentação 

dos recursos creditados na conta-deposito vinculada, que  sera  encaminhada á Instituição Financeira no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis. a contar da data da apresentação dos documentos comprobatdrios pela 
empresa 

6.45. A autorização de movimentação devera especificar que se destine exclusivamente para o pagamento 
dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

6.46. 0 contratado devera apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias Oteis, contados da 
movimentação, o comprovante das transferancias bancanas realizadas para a quitação das obrigações 
trabalhistas. 

6.47. 	0 saldo remanescente dos recursos depositados na conta-deposito  sera  liberado à respectiva titular 
no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos 
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serviços contratados, quando couber, e após a comprova cão da quitação de todos os encargos trabalhistas 
e previdenclarios relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

OU 

Pagamento pelo fato gerador 

6.48 	No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, o contratante adotará os seguintes procedimentos: 

	

6.48.1. 	Serão objeto de pagamento mensal ao contratado o somatório dos seguintes módulos que 
compõem a planilha de custos e formação de pregos. disposta no Anexo VII-D da IN SEGES/MP n.° 
05/2017 .  

1. Modulo 1: Composição da Remuneração; 
2. Submodulo 2.2: Encargos Previdenciarios e FGTS; 
3. Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários; 
4. Submodulo 4.2: Substituto na Intrajornada; 
5. Modulo 5: Insumos: e 
6. Modulo 6 .  Custos Indiretos. Tributos e Lucro (CITL), que  sera  calculado tendo por base as alíneas 
acima 

	

6.48.2. 	Os valores referentes a férias. 1/3 (um largo) de ferias previsto na Constituição, 13° (décimo 
terceiro) salários, ausências legais. verbas rescisorias devidos aos trabalhadores. bem como outros de 
evento futuro e incerto, não serão parte integrante dos pagamentos mensais ao contratado, devendo ser 
pagos pela Administração ao contratado somente na ocorrência do seu fato gerador; 

	

6.48.3. 	As verbas discriminadas na forma da alínea "b" acima somente serão liberadas nas seguintes 
condições: 

	

6.48 3.1. 	pelo valor correspondente ao 13° (décimo terceiro) salário dos empregados 
vinculados ao contrato quando devido. 

	

6.48.3 2. 	pelo valor correspondente as farias e a 1/3 (um terço) de ferias previsto na 
Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato: 

	

6.48.3.3. 	pelo valor correspondente ao 13° (décimo terceiro) salário proporcional, ferias 
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa 
de empregado vinculado ao contrato; 

	

6.48.3.4. 	pelos valores correspondentes as ausências legais efetivamente ocorridas dos 
empregados vinculados ao contrato; e 

	

6.48.3.5. 	outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos seus valores 
correspondentes. 

	

6.48.4. 	A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea "b" acima não gera direito 
adquirido para o contratado das referidas verbas ao final da vigência do Contrato, devendo o pagamento 
seguir as regras previstas no Contrato 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. 	A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR). conforme 
previsto no Anexo XXX OU (outro instrumento substituto] para aferição da qualidade da presta cão dos 

serviços OU o disposto neste item. 

7.2. 	Serb  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuizo das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

	

7.2.1. 	não produzir os resultados acordados, 

Comentado [A32]: Noto  Explicative,:  O pagamento pelo fato 
gerador está previsto no artigo 18, inciso  ii,  da IN SEGES/MP n, 

05/2017, oplictivel, no caso, por forca do  art.  lg da IN SEGES/ME n.g 

98, de 2022. Eis a defInicbo constante do Anexo Ido IN SEGES/MP n. , 

05/2017: 
XIV —PAGAMENTO PELO FATO GERADOR: Situaçõo de fato ou 
conjunto de fatos, prevista na lei ou contrato, necessária e suficiente ; 
a sua materializado, que gera obrigaçõo de pagamento do 
contratante à contratada. Caso a Administraçõo opte por efetuar o 
pagamento pelo Fato Gerador, deverá ajustar seu mapa de riscos a I 

essa op0o. 
Vale ressaltar que, em atençõo ao  art.  18, § 12, inciso II, da IN 

SEGES/MP n.2  05/2017, foi editado pela SEGES/MP o Caderno de 
Logistica contendo orientações básicas para operacionalizaçâo do 
Pagamento pelo Fato Gerador, as quais dever8o ser integralmente 

observadas pela Administraçõo (disponivel em 

httos://www.comorasaovernamentais.aov.bdimaaes/conteudo/Arn 
uivosCGNOR/fato aeradorpdf) 
Rememore-se, por fim, que o  art.  121, § 39, incisos  III  e V, da Lei n.2  

14.133/2021, prevê que, em contratos continuados com dedicaçõo 
exclusiva de mao-de-obra, a Administraç8o poderá prever em edital 
ou contrato, dentre outras medidas, a necessidade de ser efetuado 
o depósito de valores em conta vinculada ou, ainda, estabelecer que 
os valores destinados a férias, a decimo terceiro salário, a ausências 

legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que 

participarem da execuçõo dos serviços  sera°  pagos pelo contratante 

ao contratado somente na ocorrência do fato gerador. 
Dessa forma, e considerando que se trata de mecanismos, em 

principio, excludentes entre si, incumbe à Administrgio escolher, 
alternativamente, entre a utilizaao da Conta-Vinculada ou do 

Pagamento pelo Fato Gerador. 

L
Comentado [A33]: Noto Explkothm: FM adotada a modelagem '  

a  a IN 05/2017 em razito da possibilidade conferida pela IN 98/2022 
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7.2.2. 	deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as atividades 
contratadas; ou 

	

7.2.3. 	deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. 	A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços. 

7.4. 	A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.4.1. 	t..1; 

7.4.2. 

7.4.3. 

Do recebimento 

7.5. 	Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de XXX  WOO()  dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo.  (Art.  140. I. a • da Lei n° 14.133 e  Arts.  22, X e 23, X do Decreto n° 11.246. de 2022). 

7.6. 	0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.7. 	0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  (Art.  22, X, Decreto n° 11.246, de 
2022). 

7.8. 	0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  (Art.  23, X, Decreto 
n°11.246. de 2022) 

7.9. 	0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

	

7.10.1. 	o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos 6 contratada, registrando em relatório a ser encaminhado 
ao gestor do contrato; 

	

7.10.2. 	o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do Ultimo. 

7.12. 	0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  (Art.  119 c/c  art.  

140 da Lei n°14133. de 2021) 
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Comentado [A34]: Noto Explicativa 1: A execução dos contratos 
deve ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que 
permitam a mensuração de resultados e adequação do objeto 
prestado. Estes instrumentos de controle, o Instrumento de Medição 
de Resultado (IMR) ou instrumento equivalente, foram idealizados. 
Inicialmente, para contratos de prestação de serviços como 
mecanismo de monitoramento e mensuração da qualidade e 
pontualidade no prestação dos serviços e, consequentemente, como 
forma de adequar as valores devidos coma pagamento aos  Indices  
de qualidade verificados. 

Contudo, para correta aplicação da  repro  insculpida acima, 
necessário que o árgão estabeleça quais são os critérios de 
avaliação e os devidos porãmetros, de forma a se obter uma formula 
que permita quantificar o grau de satisfação na execução do objeto 
contratado, e, consequentemente, o montante devido em 
pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e 
parâmetros de avaliação dos item previstos no artigo, a cláusula 
torna-se inexequível, absolutamente destituído de efeitos. 
Consequentemente, para que seja possível efetuar as descontos ou 
adequações no montante a ser  pogo  ao contratado, é necessário 
definir, objetivamente, quais os parâmetros para mensuração do 
percentual do pagamento devido em razão dos  ayes  esperados de 
qualidade da prestação do serviço. 
Nota Explicativa 2: Caso a  draft  não tenho elaborado o IMR, deverá 
suprimir os trechos em  !Wilco  que fazem referência a ele. 
Nato  Explicative'  3: Multo embora a IN SEGES/MR n.5 05/2017 
estabeleça, como regra, a necessidade de aferição do serviço para 
pagamento com bane  ern  resultados, admite a  norms,  
excepcionalmente, a adoção de critério de remuneração do 
contratado por postos de trabalho, o que é prática comum quando 
se trata de serviços contínuos executados em regime de dedicação 
exclusiva de  mac)  de obra. 
Em situações tais, a Administração deverá justificara inviabilidade 
de adotar critério de mensuração dos resultados paras pagamento 
do contratado, definindo o método de c6kulo para quantidades e 
tipos de postos necessários à contratação. Além disso, na adoção de 
postos de trabalho, admite-se a flexibilização do execução ....L 
Comentado [A35]: Noto Explicativa: Questões o serem 
consideradas no definição do IMR: 
a) unidade de medida paro  fat  uramento e mensuração do resultado; 
b) produtividade de referência ou critérios de qualidade  pars  a 
execução contratual; 
c) indicadores  minims  de desempenho pare aceitação do serviço ou 
eventual  glow,.  

. 	 _ 

Comentado [A36]: Noto Explicativa 1: Ao contrario da Lei ne 
8.666/93, a Lei na 14.133/21 não trouxe prazo  maxima  de 
recebimento provisório ou definitivo e o pon6arafo único do  art.  25  
Decreto no 11.246, de 2022 expressamente remete a regulamento 
(ainda não editado) ou ao contrato. Assim, necessário estabelecer o 
prazo julgado adequado. Dito isso, o tempo discorrido para todas as 
providências burocráticas até o efetivo pagamento é disposição de 
grande importância para o futuro contratado e um período muito 
alargado pode tomar a contratação desinteressante por ser muito 
onerosa financeiramente. Desse modo, recomenda-se que o prazo 
seja dimensionado paro que corresponda ao período razoável 
checagem necessária, sem que traga um ânus excessivo que venhas 
afastar potenciais interessados. 
Nota Explkotiva 2:  Dart,  75 do instrucao Normativa ng 7712022-
5eaes/MC dispõe que aprazo de liquidação é limitado o dez dias 
úteis, "a contar do recebimento da nota fiscal ou Instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração". 
No caso dos aquisições, a Nato Fiscal acompanha o fornecimento do 
produto, razão pela qual os prazos de recebimento provisório e 
definitivo devem estar abrangidos no prazo de liquidação. 	...D8 
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7.14. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e e entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 	(  ) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,  epos  a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

	

7.17.1. 	Emitir documento comprobatorio da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento  (art.  21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022). 

	

7.17.2. 	Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

	

7.17.3. 	Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

	

7.17.4. 	Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

	

7.17.5. 	Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalize*, dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.20. 0 recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art.  7°, 42° da 
Instrução Normativa SEGES/ME n°77/2022. 

7.22. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso lIdo  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021  

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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Comentado [A37]: Nota Explicativa: Nos termos do  art.  140, 
§44, da Lei 14.133/21, solvo disposicno em contrario constante do 
edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais proves 
para aferiallo da boa execuceo do objeto do contrato exigidos por 
normas técnicas oficiais  coifed.,  por conta do contratado. 

Comentado [1138]: Nota Expikativa: Assim como ocorre como 
prazo de recebimento provisório, a Lei n°14.133/21 nao trouxe 
prazo  maxim*  de recebimento definitivo, de modo que possivel a 
previsllo de qualquer prazo julgado oportuno. Nesse ponto, reitere. 
se:  recomenda-se que o prazo sela dimensionado para que 
corresponda ao período razotivel checagem necessária, sem que 
traga um ânuo excessivo que venha a afastar potenciais 
interessados. 
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7.23.1. 	o prazo de validade; 

	

7.23.2. 	a data da emissão; 

	

7.23.3. 	os dados do contrato e do dirgão contratante; 

	

7.23.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 

	

7.23.5. 	o valor a pagar; e 

	

7.23.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem  Onus  6 contratante; 

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art  68 da Lei 
n°14.133/2021. 

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do 6rgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sere providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A inadimpléncia do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.31. 0 pagamento sere efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de  

2022. 

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.33. 0 pagamento sere realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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r—Comen- 	tado (A39]: Noto Explicativo: Deverá a Admlnistracdo 
Indicar o inclice de pregos a ser utilizado para a atualizageo 
monetária do valor devido ao contratado. 



Comentado [A40]: Noto Explicativa: A natureza do contrato e o 
objeto da contratação irão determinar a retenção tributária 
eventualmente cablvel, bem como a possibilidade de o empreso se 
beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre 
outras questaes de caráter tributário. 

Comentado [A413: Nota Explicativa: A IN 3EGE5/ME na 53, de 
disciplinou uma modalidade específica de cessão de crédito no 

âmbito dos contratos administrativas —a denominada "operação de 
credito garantida por cessão fiduciária' (ou, simplesmente, "cessão 
fiduciário")—, prescrevendo, em seu  art.  15, que editais e contratos 
prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de 
cessão dos créditos de que trata a referida Instrução Normativa t, 
portanto, mandatória/cogente/impositiva. 
A cesselofiduciaria, regido pela IN SEGES/ME n°53/2020. efeito com 
Instituição financeiro, para garantia de operação de crédito e ocorre 
por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de negócio 
jurídico, o fornecedor que detem um vínculo contratual com a 
Administração Pública,  control  empréstimo perante instituição 
financeira e, como garantia do operação, cede a esta  Whom  seus 
direitos creditórios pertinentes ao contrato administrativo. 
Já em relação  Cis  demais modalidades de cessão de credito, não 	. 
abrangidas  pelf)  IN SEGES/ME na 53/2020, feitas com outros tipos de 
particulares, tem-se que sua previsão em editais e contratos 
administrativos, embora não obrigatõria, continua admitida por 
força do Parecer A-01, do Advogado-Geral do União (disponível em 
Mtp://www.planalto.gov.br/ccivil  03/AGU/Pareceres/2019-
2022/PRC-11.-01-2020.htm), aprovado pelo Sr. Presidente da 
República  ern  26/05/2020, e, portanto, vinculante poro toda a 
administraçao pública  (pas,  40.410  e 41 da Lei Complementar n9 73  

çjeul 9 93)6 Quanto  estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante 
que foi erigida pelo referido parecer ng1L —01/2020  como requisito 
para a sua admissibilidade em contratos administrativos: 
Inexistência de vedação no Instrumento convocatário. Assim, 
relativamente es cessões de  credit°  em gemi, ter-se-6 por  el' 	[it  

Comentado [A42): Nota  Explicative:  No coso do subitem 7.35.1,1 
o  &gar,  contratante pode opter por mudar a redação para j6 vedar 
de plano as cessaes  nee fiduciaries.  Entretanto, reitera-se que as 
cessões fiduciárias (subitem 7.35) devem permanecer permitides, por 

força do grt. 15 da IN SEGES/ME na 53/2020. 

Comentado [A433: Noto Explkottvo: Os condicionamentos dos 
subitens 7.38 e 7.39 decorrem dos conclusões do Parecer 1L-01, de 18 
de maio de 2020. 

Comentado [A44]: Noto  Explicative:  
E fundamental que a Administração observe que  exigencies  
demasiadas poderão prejudicar a competitividade da licitação e 
ofendera o disposto no  art.  37, inciso XXI da Constituição Federal  o 
qual preceitua que "o processo de licitação pública... somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações". 
0  art.  70.  III.  da Lei NO 14.133/2021.,  por sua vez, dispõe que as  
exigencies  de habilitação poderão ser dispensadas, "total ou 
parcialmente, nas contratações para entrega Imediata, nos ... [201 

Comentado (A45): Noto Explicativa: A instrucao  Normative  

EG'ES/ME n°116, de 21 de dezembro de 2021 estabelece 
procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações 
públicas regidas pela Lei na 14.133. de 2021 no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundocionaL Em 
seu  art.  20, a norma considera pessoa fiska 'todas trabalhador 
autônomo, sem qualquer vinculo de subordinação pare fins de 
execução do objeto do contratação pública, incluindo os profissionais  

liberals  não enquadrados como saciedade empresária ou empresário 

individual, nos termos dos legislações especificas, que  panic  

.
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7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.35.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.36. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.37. E admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios  corn  instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrucão Normativa SEGES/ME n° 53. de 8 de iulho de 2020 conforme 
as regras deste presente tópico. 

7.38. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.39. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.40. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como A certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
crediticios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n°8.429, de 1992 tudo nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020.  

7.41. 0 crédito a ser pago  it  cessionária  it  exatamente aquele que seria destinado ti cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.42. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 	0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 
PREÇO) OU (MAIOR DESCONTO], 

Exigências de habilitação 

8.2. 	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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Comentado [A46]: Note  Explicative:  0  art.  41 da Lei ng 14.195 
de 26 de acosto de 2021 transformou [odes as empresas individuais • 
de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada 
em vigor de Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), 
Independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos 
constitutivos. 
Posteriormente o Incise VI, alineas "a" e "b",  art.  20, de Lei ng 
14.382, de 27 de Junho de 2022 revogou as disposições sobre EIRELI 
constantes do incise VI do caput do  art.  44 e do  Mule  I-A do Livro II 
do Porte Especial do Código Civil (Lei s0 10.406, de 10 de ianeiro de  
202) .). 
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação de 
seguinte forma: se a empreso for identificada come EIRELI em seus 
atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em 
SLU, automatkamente, durante o processo de contratação. Os atos 
constitutivos, Inclusive, deverão ser considerados regulares como 
EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação come 
uma SLU. 

Comentado (A47): Note  Explicative:  O subitem 8.12 tem como .‘ 
fundamento a parte final do disposto no  art.  66 do Lei 00 14.133, de , 
2021. Cabe ao cirgão ou entidade analisar  sea  atividade  relative  ao 
objeto a ser contratado exige registro ou autorização  pore  
funcionamento, em  italic:  de previsão legal ou  normative  Em caso I 
positive, deverão ser especificados o documento a ser apresentado, 
o argdo competente para expedi-loco respectivo fundamento legal. 
Cite-se, come exemplo, a necessidade de registro de pessoas Picas 
ou jurídicos no Exert/to, tom vistas ao exercício de qualquer 
atividade  relative  a Produto Controlado pelo Exército (PCE), tais 
como a fabricaçao, o comércio, a importação, o exporteçao, a 
utilização  co  prestação de serviços envolvendo armo de jogo,  
explosive,  munição, dentre outros. 	 _ 

Comentado [A413]: Note  Explicative:  0 artiao 193 do  Odic()  
Tributário  National  (Lei ng 5.172, de 25 de outubro de 1966) 
preceitua que a prove da quitação de todos os tributes devidos dar-

sod  no âmbito da Fazenda Pública interessada,  "relatives el  
atividade em cujo exercício contrata ou concorre". Nessa mesma 
linha o  art.  68. inciso li, de Lei n.g 14.133. de 2021 estabelece 
exigência de "inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver,  relative  ao domicilio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto 
contratual". Dessa forma, aprovado Inscrição no cadastro de 
contribuintes estadual ou municipal  co  provado regularidade fiscal 
correspondente deve levarem conta a natureza da atividade objeto 
da contratação  co  âmbito de tributação sobre ele Incidente: 
tratando-se de serviços em geral, incide o  ISO,  tribute de 
competência municipal, ao passo que, pare aquisições incide o ICMS, 
tributado competência estadual. Como apresente modelo envolvo a 
prestação de  services  com disponibilizagao de  mile  de obra, a 
possível incidênda do ICMS será bastante  remote.  Por isso optou-se 
por manter na disposição apenas a previsão do Fazenda Municipal. 
Casa entretanto seja exigível também o ICMS, então deve-se exigir a 
regularidade fiscal em todas as esferas da Federação, alterando-se a 
redação dos disposições acima pare inserção da Fazendo Estadual. 
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8.4. ::',;;,Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.5. 	Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores; 

8.7. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua sede, conforme I nstrucao Normativa  
DREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020. 

8.8. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. 	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 

8.10. Ato de autorização para o exercício da atividade de 	 (especificar a atividade contratada 
sujeita A autorização), expedido por 	 (especificar o drgtio competente) nos termos do  art. 	 da 
(Lei/Decreto) n° 	 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Coniunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014 do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943  

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, devera 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006 estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. 	certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  50, inciso II. alínea "c", da  
Instrucão Normativa Seqes/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133. de 
2021,  art.  69, capuf, inciso II); 

8.22. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

	

8.22.1. 	indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 
1 (um); 

	

8.22.2. 	capital Circulante Liquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no 
minimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da 
contratação; 

	

8.22.3. 	patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

	

8.22.4. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

	

8.22.5. 	Os documentos referidos acima limitar-se-Ao ao ultimo exercício no caso de a pessoa jurfdica 
ter sido constituída ha menos de 2 (dois) anos. 

8.23. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo 
constante do Anexo XXX deste termo de referência de que um doze avos dos contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior 
ao patrimônio liquido do licitante, observados os seguintes requisitos: 

	

8.23.1. 	a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 
relativa ao último exercício social; e 

	

8.23.2. 	caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 
menos, o licitante deverá apresentar justificativas. 

8.24. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 
2021,  art.  65, §1°). 

8.25. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item devera ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da  area  contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigo coes objeto da licitação: 
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Comentado tA49]: Noto Expikativo: A opresentação do 
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual — CCMEI 
supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em 
que essas Informa cães constam no próprio Certificado. 

Comentado [A50]: Nota Explicativa 1: A Administração deve 
examinar, diante do coso concreto, se o objeto da contratopflo 
demando a exigência de todos os requisitos de habilitoção 
apresentados neste modelo, levando-se em consideração o culto 
e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como as 
riscos decorrentes de sua paralisação em função do eventual 
Incapacidade econômica da contratada em suportaras deveres 
contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a 
exigência pode restringir-se a alguns (tens, como, por exemplo, 
somente aos !tens não exclusivos a mkroempresa e empresas de 
pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso 
em que deve ser suprimida do edital. Conforme Nota Explicativa do 
inicio deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econ6mka 
nas circunstâncias previstas no  art.  70.111 do Lel n. 914.133. de 2021 ' 
deve ser excepcional e justificada, à luz do  art.  37. XXI, da 
ConstItulcão Federal.  
Nota Expikativa 2: e possível adotar critérios de habilitação 
económko-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos 
conforme as pecullarldades do objeto a ser licitado, com justificativa 
do percentual adotada nos autos do procedimento lidtatório. 

Comentado [A51]: Noto Explicativa: Previsão que decorre do 
disposto no  art.  69, 41 9  do Lei no 14.133, de 2021  podendo a 
Administração optar por tal disposição, desde que justificadamente. 

Comentado [A52]: Nota Explicativo: Além de avaliar o 
pertinência de  extol?*  qualificação técnica, o rigor das exigências 
também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área 
demandante ante o tipo de contratação que se pretende fazer. A 
redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais 
trazidos pela lei, mas a área competente do árgito contratante 
deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui 
presentes à realidade dessa demanda especifica, com base em 
justificativa do ETP. 

Comentado [A53]: Nota Explicativa: Conforme exposto no Nato 
Explicativa sobre as requisitos da contratação — vistoria — essa 
declaração só deve ser exigida caso tenha sido considerada 
imprescindível o avaliação prévio do local de execução  pan,  o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado. No entanto, como explicado naquela nota, a declaração 
de conhecimento das condições  locals  poderá ser substituida por 
declaração do responsável técnica acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiarldades da contratação (e não 
necessariamente do local). 
Caso essa avalitkno local tenha sido considerada desnecessário, a 
exigência do item 8.26.deve ser suprimida. 



Comentado [1156]: Nota  Explicative  1: Compete ao  (hallo  
avaliar as características minimas sugeridas no presente modelo, 
mantendo-as, alterando-as ou as suprimindo, bem como avaliar se 
outras características devem ser mencionados.  
Notts  Explicativa 2: Caso seja permitida a subcontratação de 
fornecimento com aspectos técnicos específicos, poderá ser admitida 
a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, 
limitado a 2594 do objeto licitado, conforme  art.  67, 02  da Lei na 
14.133, de 2021. 
Em sendo esse ocaso do processo, recomenda-se inserir a seguinte 
disposição: 
8.3x.:  Serb  admitida a apresentação de atestados relativos a 
potencial subcontratado em relação à parcela do fornecimento de.... 
..,  cults  subcontratação foi expressamente autorizada no tópico 
pertinente. 

Comentado [A57]: Nota Explicativa: Conforme Anexo VII-A da 
IN SEGES/MP n. 5/2017 

Comentado [AN]: Noto Explicativo: Conforme Acórdão ng 
1176/2021-Plenário do Tribunal de Contas da União, "E irregular a 
exigência de que o contratado  instate  escritório em localidade 
especifica, sem a devida demonstração de que tal medido seja 
imprescindível à adequada execução do objeto licitado, 
considerando os custos a serem suportados pelo contratado, sem 
avaliar a sua pertinência frente à materialidade da 
contratação e aos impactos no orçamenta estimativo e na 
competitividade do certame, devido ao potencial de restringir o 
caráter competitivo da licitação, afetara economicidade do contrato  
sled,'  o principio do bonomia. 

%.* 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

	

8.26.1. 	A declaração acima poderá ser substitulda por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.27. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional 	(escrever por extenso, se 
o caso), em plena validade; 

	

8.27.1. 	Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato da solicitação de registro perante a entidade profissional competente 
no Brasil. 

8.28. Prova de atendimento aos requisitos 	, previstos na lei 	 

Qualificação Técnico-Operacional 

8.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas: 

	

8.30.1. 	Devera haver a comprovação da experiência  minima  de XXX (XXX) anos na prestação dos 
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade 
de os anos serem ininterruptos; 

	

8.30.2. 	Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do 
número de postos de trabalho a serem contratados; 

	

8.30.3. 	Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do 
número de postos de trabalho a serem contratados; 

	

8.30.4. 	(xm) 

8.31.  Sera  admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situa cão 
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma (Mica contratação. nos termos 
do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por  forge  da IN SEGES/ME n°98/2022. 

8.32. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 

8.33. 0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias a comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os seiviços, entre outros 
documentos 

8.34. Os atestados deverao referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 
ou secundaria especificadas no contrato social vigente; 

8.35. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município) previamente 
definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da 
vigência do contrato. 

8.36. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

8.37. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do 
qual tenha feito parte será admitido. desde que atendidos os requisitos do  art.  67. §§ 10 e 11. da Lei no 
14 133/2021 e regulamentos sobre o tema. 
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Comentado [A543: Nota  explicative:  Tal exigência s6 deve ser 
formulada quando, por determinação legal, o exercicio de 
determinada atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeita 
fiSCOIII000 da entidade profissional competente, a ser indicado 
expressamente no dispositivo. 
Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de 
determinada atividade ao correspondente conselho de fiscalização 
profissional, a exigência de registro ou inscrição, para fim de 
habilita cão, tomo-se inapficdvel. Nessas situaçães, o referido 
subitem deve ser excluldo. 

Comentado [1155]: Nota  Explicative:  Eventuais requisitos de 
qualificação técnico previstos em lei específica e que incidam sobres ' 
atividade objeto da  cost  rotação deverão ser indicados aqui, com 
fundamento no  art.  67, inciso  iv,  da Lei ng 14.133, de 2021. Cita-se, 
exemplifkativamente, a exigência, dentre os documentos de 
habilitação  (*nice,  da chamado Autorização Especial, emitida pelo 
Agência Nacional de Ifigilonclo Sanitário —Anvisa, nas contrataçães : 
para aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial, com 
base na Lei n.g 6.360, de 23 de setembro de 1976, e na Resolução do 
Diretoria Colegiada da ROC/Anvisa n° 16, de  lode  abril de 2014, 



Comentado [A59]: Nota  Explicative:  0  art.  67,  III,  do Lei ng 
14.133/2021 preyê a possibilidade de exigência de  Indira*,  do 
pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
dispas  feels  pare a realização do objeto da contratação, bem como 
da 
qualifkaçdo de coda membro da equipe  Menke  que se 
responsabilizará pelos trabalhos. 
Desta forma, caso haja algum equipamento ou material especifico. 
Importante  pore  a execução, pode ser  Jena  a exigência de sua 
indicarão prévia pela future contratada. E pare complementar tal 
exigência, poderia ser prevista uma sanção especifica, no tópico 
próprio, para a não disponibilização desse item declarado. 
Da mesma forma, caso haja pessoal  Menke  cuja atuação seja 
fundamental pare a execução do objeto, pode ser feito a exigência 
dessa Indicação, acompanhada da  respective  qualificação. 
Entretanto, nesse caso, pode haver certa redundancia se  ton"'  . [22] 

Comentado [A60]:  NOW  Explicativa: A previs3o deste subitem 
decorre do disposto no  art  69, § 82, da Lei n2 14.133/2021. Trata-se 
da Indicado das obrigações  la  assumidas pelo fornecedora ainda 
pendentes de cumprimento, as quais, alem de contarem com a 
atuaçõo dos profissionais indicados peio fornecedor perante a 
Administraçõo para fins de sua capacitaçõo técnico-profissional, 
podergo vir a ser executadas no mesmo  period°  em que os serviços 
a serem contratados pelo úrggo ou entidade pública. Essa ei•-•-••Th] 

• 
Comentado [A61]: Nota Expikativa: Nesse sentido o Perecer n.  
00005/2021/CNM1.C/CGU/AGU fixou que "se a filial pode ate mesmo 
executor uma contratação formalizado como matriz,  nee  restam 
motivos para entender que os atestados de capacitagão técnica 
emitidos em favor de uma não  possum  ser aproveitados  peter  outra, 
bola vista serem ambas rigorosamente a mesma  empress!' Vole  
observar que referido entendimento se inspirou no ORIENTAÇÃO 
1VORMATIVA N°66, DE 29 DE MAIO DE 2020.  

Comenta do [A62]: Noto  Explicative  1: Pesquisa de Precos - A  
estimative  de pregos deve ser precedida de regular pesquisa, nos 
moldes do  art.  23 da Lei na 14.133, de 2021 e da Instrucão  
Normative;  SEGES/ME n°65. de 7 de lulho 2021. 
Nota  Explicative  2:00  preps  unitários referenciais, as mamárias de 
cálculo e os documentos que lhe dão suporte, comas parâmetros 	1 
utilizados parou obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, 
devem constar de anexo ao termo de referenda, nos termos [24] 

Comentado [A63]: Noto  Explicative  1: utilizara redação do 
item 9.3 na hipótese em que for adotado o critério de julgamento 
por menor  prep  acaso a Administração opte por  preserver  a sua 	;  
estimative  do valor do contratação. Na hipótese de licitação em que 
for adotado o critério de julgamento por maior desconto, apreço 
estimado ou o máximo aceitável pfp2poder6 ser sigiloso  (arc  
parágrafo  Orrice.  do Lei  vs  14.133. de 2021 e instrucgo  Normative  

Seges/ME ng 73, de 2022,  art.  12, Os) 
_ 

Comentado [A64]: Note  Explicative  1: Em caso de utilização de 
matriz de alocação de risco, o custo estimado do contratação deve 
levarem consideração o conjunto de riscos atacados ao contratado, 
o que naturalmente  implicate  elevação no custo da contratação (cf.  
art.  22, caput, e  art.  103, §39, ambos da Lei n. 14.133, de 2021). 
Nota  Explicative  2: Servkos de Grande Vulto. No coso de serviço cujo 

valor estimado supere R$ 216.081.640,00 (conforme firL.6‘...j_lci 0 
XXII, da Lei n4 14.133, de 2021 atualizado pelo Decreto n9 1  

Comentado [A65]: Nota  Explicative:  0  art.  106, li do Lei ng 
14.133. de 2011, prevê para contratações de  services  e fornecimento 
continuado que a "a Administração deverá atestar, no iniciada 
contratação e de cada exerckio, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação  co  vantagem em sua 
manutenção". Quanto 6 rescisão contratual por ausência de credito 

ou vantalosidade  (art.  106,  ill),  remete-se ris regras especific 	[26] 

4116,\ 
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Qualificação Técnico-Profissional 

8.38. Apresentar profissional(is). abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características 
semelhantes, também abaixo indicado(s): 

	

8.38.1. 	Para o (indicar o profissional): serviços de: (...) 

	

8.38.2. 	Para o (indicar o profissional): serviços de (...) 

8.39. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá  (ão)  participar do serviço objeto do contrato, e 
sere admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Administração •N 6° do  art  67 da Lei n° 14.133. de 2021)  

8.42 Deve a licitante apresentar relação de compromissos assumidos que importem em diminuição de 
pessoal técnico. 

8.40. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 
regulamento tenham dado cause à aplicação das sanções previstas nos incisos  III  e IV do caput do  art.  156 
desta Lei em decorrência de orientação proposta. de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de 
sua responsabilidade. 

8.41. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 	0 custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitários apostos na 
rtabela acima) OU [em anexo], 

OU 

9.2. 	0 custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tomado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 

9.3. 	A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos 
consignados no Orçamento Geral do Municipio. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: [...); 

Fonte de Recursos: [...); 

Programa de Trabalho: LI; 

Elemento de Despesa: [...]; 

Plano Interno: (...); 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sere indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediante apostilamento. 
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I)  
II)  

Ill) 

IV)  

V)  



- 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

   

[Local], [dia] de [más] de [ano]. 

    

      

      

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável Comentado [A66]: Nota Explicativa 1: 0 Termo de Referência 
deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de despesas ou a 
autoridade competente  respective,  conforme divisão de atrIbukaes 
de cada drgeo. 
Nato Explicativa 2: Registre-se que, salvo no caso de elaboração do 
TR pela própria autoridade competente para aprová-lo, eventual 
equipe Incumbida de tal confecção deve ser designada pela 
autoridade competente nos termos do  art.  70  da Lei ng 14.133, de 
2021. Incumbindo a esta aferir o cumprimento dos requisitos 
necessários a esta função. 
Noto Explicativa 3: Conforme  art.  Boda IN Seaes/ME n°81. de 2022 
incumbe, conjuntamente, aos servidores da área técnico e da 
requisitante, designados na forma do  art. it  da Lei ng 14.133, de 
zgli, pelas respectivas autoridades, a elaboração do Termo de 
Referenda, podendo a mesma  area  cumprir ambos os popes  (art.  
35, § 29  da IN). Uma outra possibilidade é ouso de uma Equipe de 
Planejamento da Contratação, caso haja alguma designada  pair  tal 
fim. 
Nota Explicativa 4: Atentar para a necessidade de avaliação quanto 
a pertinIncia de classificar o TR nos termos do Leio. 12.527, de 2011 
(Lei de Acesso à informação), conforme previsão do argoliicla 
instrução  Normative  n. 81, de 2022.  _ 
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Página 1: [1] Comentado [Al] 	Autor 
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO — LEITURA OBRIGATÓRIA 
1)0 presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a definição do 
objeto e condições da contratagdo. Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de acordo 
com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. Assim, não se deve 
prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-lo à luz dos pontos fundamentais da contratação, 
sempre de forma clara e objetiva. 
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a 
depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer 
modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas 
nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao orgdo de assessoramento jurídico respectivo, a 
depender da matéria. 
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo  
&gem  ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo 
com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos 
demais instrumentos da contratação (minuta de Edital e de Contrato), para que não conflitem. Seio 
previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor 
responsável pela elaboração do Termo de Referencia, que deverão ser devidamente suprimidas ao se 
finalizar o documento na versão original. 
5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em 
especial ao encaminhar afeito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. 
Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé 
no minuta encaminhada, conforme o caso. e um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser 
utilizado em eventual checa  gem.  
6) 0 Termo de Referência deve ser elaborado também no Sistema TR Digital ou em ferramenta 
informatizada própria  (art.  49 da IN Seges/ME n9 81, de 25 de novembro de 2022). 
7) A elaboração do TR deve levar em conta o  art.  39, inciso I, da IN Seges/ME n9 81, de 2022, que traz a 
seguinte definição de TR: "documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter 
os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no  art.  99, sendo documento constitutivo da fase 
preparatória da instrução do processo de licitação". 
8) A não utilização dos modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia deve ser justificada por escrito, 
com anexação ao respectivo processo de contratação, conforme  art.  19, §29, da Lei n9  14.133, de 2021 e  
art.  99, 439  da IN Seges/ME n9  81, de 2022. 
9) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos preliminares e do TR 
deve levar em conta o relatório final com informações de contratação anterior, nos termos da alínea "d" 

do inciso VI do § 39  do  art.  174 da Lei n9 14.133, de 2021 e inciso VI do  art.  21 do Decreto n9  11.246, de 
27 de outubro de 2022. Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser 
enriquecido com essa informação, devendo o gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da 
contratação que será efetivada. 
10). Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do  

art.  19 cla Lei n9  14.133, de 19  de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente 
necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais especificas, que poderão ser 
consideradas no caso concreto. 
11) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  
cqu.modeloscontratacaoPaqu.qov.br. 

r Página 1: [2] Comentado [A2] 	Autor  

Nota Explicativa 1: A tabela acima é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme 
o caso concreto. 
Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico 
Preliminar  (art.  18, §19, inciso VIII, da Lei n9 14.133, de 2021, e  art.  99, inciso VII, da Instrução Normativa  

SEGES n9  58, de 8 de aqosto de 2022). Os serviços, como regra, devem atender ao parcelamento quando 
for tecnicamente viável e economicamente vantajoso  (art.  47, inciso II, da Lei n. 14.133, de 2021). Devem 
também ser observadas as regras do artiqo 47, § 19, da Lei n. 14.133, de 2021, que trata de aspectos a 
serem considerados na aplicação do principio do parcelamento. 



Nota Explicativa 3: Em licitação ou itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida 
a participação exclusiva de Microem presa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artiqo 48,  
inciso I, da Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006, e artiqo 69 do Decreto ng 8.538, de 06 
de outubro de 2015).  

Página 1: [3] Comentado [A4] 	Autor 
Nota Explicativa 1: Enquadramento da Contratação para fins de viqência - Há dois tipos de contratação 
por licitação para fornecimento de serviços, no que tange  el  vigência: 
a) Há serviços não  continuos  quando se trata de um serviço sem que haja uma demanda de caráter 
permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o 
art.105da Lei ng 14.133, de 2021, como fundamento e partem apenas de créditos do exercício corrente, 
salvo se inscritos no Plano Plurianual. 
b) Ha serviços  continuos  quando o serviço é uma necessidade permanente. E o caso, por exemplo, de 
serviços de limpeza e segurança essenciais para o funcionamento do órgão público. Nessas situações, 
findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em 
si é permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo  art.  106 da Lei ng 14.133, de 2021  
Atente-se que há modelo de Termo de Referência especifico para serviços continuados com dedicação 
exclusiva de meto-de-obra. 
Nota Explicativa 2: Prazo de Viqência e Empenho -  art.  105 da Lei ng 14.133, de 2021— Serviço  Aldo-
Continuo: Em  also  de serviço não continuo, aprazo de vigência deve ser o suficiente para a finaliza cão 
do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos 
respectivos créditos orçamentários. 
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua integralidade empenhada 
antes ou de modo concomitante à celebração, conforme Lei ng 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto ng 
93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter a vigência necessária prevista, 
utilizando-se de restos a pagar, se foro caso  (art.  30, §29  do Decreto ng 93.872, de 1986). 
Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, considerando a 
despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA. 
Nota Explicativa 3: Prazo de Viqência —  arts.  106 e 107— Serviço Continuo: A definição de serviço 
continuo consta no  art.  6°, XV da Lei ng 14.133, de 2021, sendo os "serviços contratados para a 
manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas". 
A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento continuo é condicionada ao ateste 
de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, 
conforme  art.  106, I da Lei ng 14.133, de 2021.  
De acordo com o artiqo 107 da Lei ng 14.133, de 2021,  sera  possível que contratos de serviço continuo 
sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital e/ou contrato e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 
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Nota Explicativa 1: 0 artiqo 18, 41°, da Lei ng 14.133, de 2021, dispõe: 

§ 19  0 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciara 
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso. 
Ver também Instrução Normativa SEGES/ME  rig  58, de 08 de aqosto de 2022 (ETP),  art.  39, inciso I e  art.  

6. 
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita nos estudos 
técnicos preliminares, recomenda-se ajustar a redação do dispositivo 3.1, acima,  paw  que passe a 
contemplar essa alteração. 
A Instrução Normativa Seqes/ME ng 81, de 2022, também trata do necessidade de descrição da solução 
como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos inovadores em 
sede de economia circular, conforme seu artigo 99, inciso  III.  Tal orientação deve ser adotada naquilo em 
que compatível com a contratação de serviços. 
Nota Explicativa 2: A Instrução Normativa SEGES/ME ng 73, de 30 de setembro de 2022, em seu  art.  9g, 
412, estabelece que os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, 



depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser 
considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme 
parâmetros definidos em regulamento, de acordo com o § 1° do  art.  34 da Lei n° 14.133, de 2021. Logo, 
a definição do menor dispêndio para Administração deve levar em consideração esse aspecto. 
Nota Explicativa 3: 0 objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações 
necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação, cuidando-se para que não sejam 
admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou irrelevantes para o especifico objeto do 
contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, 
resistência e segurança, nos termos da Lei n°4.150, de 21 de novembro de 1962. 
Nota Explicativa 4: 0  art.  62, XXIII, "c", da Lei n° 14.133, de 2021, e o  art.  9°,1111, da Instrução Normativa  
Seqes/ME n° 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o 
ciclo de vida do objeto. "Ciclo de Vida" é definido no  art.  39  da Lei n° 12.305, de 02 de agosto de 2010, 
como sendo "série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-
primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final". Desse modo, a descrição da 
solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual 
sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a 
destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser 
complementada neste TR. A preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, porém, não se 
afasta, em principio, analisar eventual cabimento desse aspecto no planejamento do serviço que 
envolvera emprego de bens, como ocorre em manutenção de veículos ou elevadores, por exemplo. 
Nota Explicativa 5: 0  art.  47. I, da Lei n° 14.133, de 2021, e o  art.  99, inciso I, alínea b, da Instrução  
Normativa Seqes/ME n2 81, de 2022, estabelece que deve ser feita a especificação do 
produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os 
requisitos de qualidade, rendimento, durabilidade e segurança considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho. A Portaria SEGES/ME n° 938, de 02 de fevereiro de  
2022 instituiu o catálogo eletrônico de padronização, o qual deverá ser consultado para verificar se a 
contratação almejada esta contemplada em seus termos. quando das licitações cujo critério de 
julgamento seja o de menor prego ou o de maior desconto, bem como nas contratações diretas de que 
tratam os incisos I do  art.  74 e os incisos I e II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021. Em existindo 
padronização aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso justificado nos autos. 
Nota Explicativa 6: 0  art.  6'2, XXIII, "c", da Lei n° 14.133, de 2021, e o  art.  9'2,1111, da Instrução  Normativa  
Seges/ME n° 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o 
ciclo de vida do objeto. "Ciclo de Vida" é definido no  art.  39  da Lei n° 12.305, de 2010 como sendo "série 
de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o 
processo produtivo, o consumo e a disposição final". Desse modo, a descrição da solução deve considerar 
não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua 
produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a destinagclo final. Reitere-se: se a 
descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste documento. A 
preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, porém, não se afasta, em principio, analisar 
eventual cabimento desse aspecto no planejamento do serviço, principalmente em serviços que 
envolvam fornecimento de bens e materiais. 
Nota Explicativa 7: Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclavel ou 
com madeira de reflorestamento  etc.)  inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na solução 
como um todo de modo especifico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil aferição e 
controle. Recomenda-se destacar em tópicos especificos da descrição do objeto seus elementos atinentes 
a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultara Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da  
AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico Preliminar seja silente ou insuficiente a esse respeito, 
recomenda-se abrir tópico especifico nesta seção sobre a matéria. 
Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio objeto a ser 
contratado como também de outros modos, compilados no tópico "requisitos da contratação" deste TR. 
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Nota Explicativa 1: Os requisitos da contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL e ETP 
DIGITAL, nos termos do  art.  99, inciso IV da IN Seqes/ME n° 81, de 2022 e  art.  99, II, da Instrução  
Normativa Seqes/ME n° 58, de 2022.  



Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do 
Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam 
inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é 
objeto de tópico especifico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua 
inclusão aqui seria redundante. 
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Nota Explicativa 1: 0 Termo de Referência e os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados 
com o Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos 
de planejamento da Administração, de acordo com o  art.  7 2  da IN Seqes/ME  rig  81, de 2022, e  art.  79 da  
Instrução Normativa Seqes/ME n9  58, de 2022. 
Nota Explicativa 2: Nos termos da Portaria SEGES/ME n9 8.678, de 19 de julho de 2021, o Plano Diretor 
de Logística Sustentável é instrumento de governança, vinculado ao planejamento estratégico do árgeio 
ou entidade, ou instrumento equivalente, e eis leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das 
contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos e ações referentes a 
critérios e a práticas de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural. 
Destaque-se ainda que, de acordo com o artiqo 89, §19, Ill, da Portaria SEGES/ME  rig  8.678, de 2021, o 
Plano Diretor de Logística Sustentável deverá nortear a elaboração dos anteprojetos, dos projetos 
básicos ou dos termos de referência de cada contratação. 
Nota Explicativa 3: Os preceitos do desenvolvimento sustentável devem ser observados na fase 
preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com 
base nos pianos de gestão de logística sustentável dos órgelos e das entidades, conforme prevê o 
parágrafo único do artiqo 11 da Instrução Normativa SEGES/ME n9  73, de 2022. 
Nota Explicativa 4: Os critérios e práticas de sustentabilidade deverdo ser registrados no sistema de ETP 
Digital, conforme previsão do  Art.  99, II, da Instrução Normativa SEGES/ME n9 58, de 2022. 
Soma-se a essa previsão, o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, da Consultoria —Geral da Unido  
aprovado nos termos do DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45) que 
consolidou o entendimento de que a "administragdo pública é obrigada a adotar critérios e práticas de 
sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de 
planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos 
sólidos." 
Dessa forma, a sustentabilidade deve ser considerada pelo gestor público: a) na fase de planejamento da 
contratação, b) na elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e d) 
na adequada destinagdo ambiental dos resíduos decorrentes dos serviços prestados, levando em conta 
as diretrizes estabelecidas pela Lei 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. Ainda que não 
constante do termo de referência, destaque-se que as contratações mediante pregão eletrônico deverão 
estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do árgtio. 
Nota Explicativa 5: A impossibilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas 
contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos Estudos Técnicos Preliminares 
ou nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito, 
conforme o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU e previsão do §19  do  art.  92  da Instrução Normativa 
SEGES/ME n9  58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP. 
Se houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de sustentabilidade (e apenas nesse 
caso), deverá haver a supressão dos dispositivos especificos acima. 
Nota Explicativa 6: Aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratações 
públicas, recomenda-se que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de  
Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da Unido, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União 
e no  site  da AGU. 
Nota Explicativa 7: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão de 
critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo. Deve-se evitar a transcrição literal e 
automática das previsões legais ou normativas, sem efetuara exame da incidência real e efetiva delas 
na contratação em apreço. 
Assim, uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto e/ou edital, e/ou 
contrato, deve ser prevista a forma objetiva de comprovação. É preciso saber quais critérios de 
sustentabilidade devem ser incluídos nas  peps  editalicias, como fazer essas exigências e de que forma 
as pretendidas contratadas devem comprovar o cumprimento desses critérios de sustentabilidade 



exigidos pela Administração. (artiqo 9, inciso XII, da Instrução Normativa SEGES/ME ng 58, de 2022, que 
dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP) 
Nota Explicativa 8: Nas aquisições e contratardes governamentais, deve ser dada prioridade para 
produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com 
padrões de consumo sustentáveis (artiqo 7-g, XI, da Lei ng 12.305, de 2010—  Politico  Nacional de Resíduos 
Sólidos). Deve-se observar, também, a regulamentação a ser editada a luz da nova legislação. 
Nota Explicativa 9: Recomenda-se, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis 
(CATMAT Sustentável), bem como consulta prévia ao  site  governamental https://doacoes.qov.br/,  
solução desenvolvida pelo Ministério da Economia, que oferta bens moveis e serviços para a 
administração pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos por particulares 
de forma não onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente e sustentável. 
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Nota Explicativa 1: Embora a contratação seja de serviços, é possível que a Administração indique 
marcas ou modelos de eventuais bens necessários à execução do objeto da contratação. 
Nota Explicativa 2: Marca - Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou 
modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no  art.  41, inciso I, 
alíneas a, b, c e d da Lei ng 14.133, de 2021. 
Nota Explicativa 3: Similaridade - Quando necessária o indicação de marca como referência de 
qualidade ou facilitarão da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões "ou equivalente", 
"ou similar" e "ou de melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem 
restrições pela Administração. 
Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de qualidade para 
facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo "ou 
equivalente", "ou similar", "ou de melhor qualidade", podendo a Administração exigir que a empresa 
participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca 
de referência mencionada." 
Deve a Administração, ainda, observar o principio da padronização considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, nos termos do  art.  43 da Lei ng 14.133, de 2021, e 
do  art.  99, inciso I, alínea b, da IN Seqes/ME ng 81, de 2022. Também deverá ser observada a Portaria 
SEGES/ME n. 938, de 2022, que institui o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 
obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 
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Nota Explicativa 1: Embora a contratação seja de serviços, é possível que a Administração vede o 
emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução, com base em experiência prévia, 
registrada em processo administrativo, conforme  art.  41,  III,  do Lei ng 14.133, de 2021. 
Nota Explicativa 2: 0 artigo 41, inciso Ill, da Lei ng 14.133, de 2021, prevê a possibilidade de a 
Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, 
restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente não atendem a requisitos 
indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual. A Administração na condição de 
contratante, espelhando o que foi definido no artiqo 10, inciso  III,  da Instrução Normativa SEGES/ME ng 
58, de 2022, que trata do ETP,  deve aproveitar sua experiência para aperfeiçoar seu processo de 
contratação, por meio do adoção de providências que evitem a repetição de compras malsucedidas. 
Para tanto, deve considerar também o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3 2  do  art.  

174 da Lei ng 14.133, de 2021. Além do preço, elementos como qualidade do produto e da assistência 
técnica assim como durabilidade do bem e custos com manutenção são essenciais para que se conclua 
que um objeto atende ou não a necessidade administrativa. Diferentemente do mercado privado, em 
que basta a vontade do particular de não efetuar nova contratação, no âmbito das contratações 
públicas é necessária a existência de justo motivo, que a lei vincula à existência de processo 
administrativo prévio, cujo resultado tenha culminado com a conclusão de que determinado produto ou 
marca não atendem aos requisitos mínimos para que sejam adquiridas pela Administração, 0 caput do 
artigo 41 deixa claro que essa deve ser uma medida excepcional, que terá cabimento quando houver 
necessidade. Somente será possível vedar o aquisição de produto ou marca se houver processo 
administrativo prévio no qual as razões administrativas tenham sido expostas, com possibilidade de 
participação do particular envolvido, afim de que a exclusão de marca ou produto não constitua um ato 
arbitrário. As razões para a vedação devem ser apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, inclusive 
com citação de trechos do processo administrativo em que se consolidou a vedação, se for o caso. 
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Nota Explicativa: Embora se trate de prestação de serviço, é possível que o conjunto de 
obrigações da contratação envolva fornecimento de algum bem ou execução especifica 
de serviço autorizado, situação na qual a exigência de carta de solidariedade pode se 
revelar possível. 

Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de 
carta de solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e devidamente 
motivadas. 
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Nota Explicativa I: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artiqo 122 da Lei n 2  
14.133, de 2021.  
"Art.  122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, 
em cada caso, pela Administração. 
§ 12  0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
§ 2 2  Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a 
subcontratação. 
§ 39  Sera  vedada a subcontratagdo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação." 
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Nota Explicativa 1: Em caso de necessidade de inclustio de outras especificações técnicas quanto 
subcontratagdo, deverão ser inseridas nestes itens. 
Nota Explicativa 2: A subcontratagdo parcial é permitida e devera ser analisada pela Administração com 
base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o Termo de 
Referência e o Contrato deverão estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive 
especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 
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Nota Explicativa 1: A IN5 estabelece que a prestação de garantia no percentual de 5%, 
conforme IN5, anexo VII-F, item 3.1.a 

Nota Explicativa 2: 0 percentual da garantia poderá elevado para até 10% (dez por 
cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos 
envolvidos, caso 
em que deverá haver justificativa especifica nos autos, conforme  art.  98 da Lei ng 
14.133, de 2021. 

Nota Explicativa 3: Como condição para antecipação de pagamento, a Administração 
pode exigir o prestação de garantia adicional, nos termos do  art.  145, § 2°, da Lei n  
14.133, de 2021. 

Nota Explicativa 4: A lei previu expressamente o prazo apenas para o seguro garantia -  
art.  96, §3g, da Lei ng 14.133, de 2021. 0 prazo de dez dias tem por base a IN 05/2017, 
Anexo VII-F, 3.1.a, aplicável ao caso por  forgo  da IN Seges n. 98/2022. 
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Nota Explicativa: E assegurado ao licitante o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do 
serviço sempre que o órgão ou entidade contratante considerar essa avaliação imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado  (art.  63, § 22, da Lei n 2  
14.133, de 2021). Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado poderá optar por não realizar a 
vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação, mediante declaração formal do seu responsável técnico  (art.  63, §32). 
Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia no Termo de Referência, os 
interessados terão três opções para cumprira requisito de habilitação correspondente, conforme §§2 2  e 
32 do  art.  63, da Lei n 2  14.133, de 2021, a saber: 
a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 
A hipótese "a" dispensa maiores comentários, a não ser o de que é o próprio licitante que atesta 
conhecera local e as condições, e não a Administração que tem o ônus de emitira atestado de vistoria, 
como se passa no âmbito da Lei n2 8.666, de 1993. 
Já na hipótese "b", o licitante não necessariamente realiza a vistoria facultada na licitação, mas, da 
mesma forma, atesta que conhece o local da obra ou serviço, além das respectivas condições de 
execução, pressupondo-se que já tenha comparecido anteriormente ao local para poder emitir a 
declaração sem incorrer em falsidade ideológica. Isso pode ocorrer sobretudo quando se trata de 
empresa que já prestou serviços no mesmo local ou já realizou vistoria em outra oportunidade. 
Por fim, na hipótese "c", não se declara que conhece o local, e sim as condições e peculiaridades da 
contratação em sua plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo 
responsável técnico, que poderá chegara esse conhecimento com base nas disposições do edital e 
anexos, somada à sua experiência profissional, que lhe permite emitir a declaração sem conhecera local 
e sem incorrer em falsidade. 
Contudo, caso não se verifique a exigência legal de que a empresa a ser contratada possua um 
responsável técnico - assim considerado o profissional habilitado, na forma da lei, para conduzir, 
orientar e se responsabilizar por todas as atividades e serviços a serem exercidos pela empresa -, a 
declaração formal de que trata o .§ 32 do  art.  63, do Lei n.9 14.133, de 2021, deverá ser firmada pelo 
responsável legal da empresa ou por pessoa por ele indicada, que possua condições técnicas de se 
responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados. 
Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma motivada, já que aumenta os custos 
transacionais dos interessados, devendo, sempre que possível, ser substituído pela apresentação de 
fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres relativos ao local de execução do serviço. 

Página 3: [14] Comentado [A16] Autor 

Nota Explicativa: 0 Decreto n. 2  10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei n 2  7.116, de  
29 de agosto de 1983, para estabelecer os procedimentos e os requisitos para a expedição da Carteira de 
Identidade por árgdos de identificação dos Estados e do Distrito Federal, e a Lei n 2  9.454, de 7 de abril de 
1997, para estabelecera Serviço de Identificação do Cidadão como o Sistema Nacional de Registro de 
Identificação Civil. Em seu  art.  3 2, o Decreto estabelece que a Carteira de Identidade adota o número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como registro geral nacional previsto no inciso IV 
do caput do  art.  11. 

, - — 
Pagina 3: [15] Comentado [A17] Autor 

Nota Explicativa 1: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades 
especificas do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente 

exemplificativa. 

Nota Explicativa 2: A descrição das tarefas básicas depende das características 
especificas do serviço contratado e da realidade de cada órgão. Esse item é importante 
para a eficácia da contratação, ainda mais em se tratando da contratação de serviços 
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. Deverão ser 
detalhadas de forma minuciosa as tarefas a serem desenvolvidas pelos empregados 

- 	I  



alocados e o respectivo método ou rotina de execução, inclusive com a indicação de 
frequência e periodicidade dos serviços, quando couber, vez que, quando da 
fiscalização contratual, a Administração só poderá exigir do contratado o cumprimento 
das atividades que tenham sido expressamente arroladas no Termo de Referência. 

Nota Explicativa 3: Este item deverá ser adaptado de acordo com as necessidades 
especificas do órgão ou entidade, apresentando-se este modelo de forma meramente 
exemplificativa. 

Nota Explicativa 4: SUGESTÃO LEANDRO - Alguns serviços podem ser objeto de 
regulamentação especifica (vigilância, limpeza e conservação já tiveram cadernos de 
logística, por exemplo). A Administração deve observar regulamentação especifica, 
caso disponível. 

Pagina 3: [16] Comentado [A18] Autor  

Nota Explicativa 1: Recomenda-se que seja inserida data de inicio e data de fim de cada etapa para que 
fique clara a ocorrência de eventuais atrasos. 
Nota Explicativa 2: Estas previsões são meramente ilustrativas. Havendo a necessidade de alteração ou 
inclusão de dados para cada etapa, os subitens devem ser alterados. 
Nota Explicativa 3: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las 
em item especifico, sem prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com caderno de encargos, 
especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado 
(para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada. 

Pagina 12:[17] Comentado [A34] Autor  

Nota Explicativa 1: A execução dos contratos deve ser acompanhada por meio de 
instrumentos de controle que permitam a mensuração de resultados e adequação do 
objeto prestado. Estes instrumentos de controle, o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR) ou instrumento equivalente, foram idealizados, inicialmente, para 
contratos de prestação de serviços como mecanismo de monitoramento e mensurardo 
da qualidade e pontualidade na prestação dos serviços e, consequentemente, como 
forma de adequar os valores devidos como pagamento aos  indices  de qualidade 
verificados. 

Contudo, para correta aplicação da regra insculpida acima, é necessário que o órgão 
estabeleça quais são os critérios de 
avaliação e os devidos parâmetros, de forma a se obter uma fórmula que permita 
quantificar o grau de satisfação na execução do objeto contratado, e, 
consequentemente, o montante devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento 
dos critérios e parâmetros de avaliação dos itens previstos no artigo, a cláusula torna-
se inexequível, absolutamente destituída de efeitos. Consequentemente, para que seja 
possível efetuar os descontos ou adequações no montante a ser pago ao contratado, é 
necessário definir, objetivamente, quais os parâmetros para mensuragdo do percentual 
do pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do 
serviço. 

Nota Explicativa 2: Caso o órgão não tenha elaborado o IMR, deverá suprimir os 
trechos em itálico que fazem referência a ele. 
Nota Explicativa 3: Muito embora a IN SEGES/MP n.2 05/2017 estabeleça, como regra, 
a necessidade de aferição do serviço para pagamento com base em resultados, admite 
a norma, excepcionalmente, a adoção de critério de remuneração do contratado por 



postos de trabalho, o que é pratica comum quando se trata de serviços  continuos  
executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 
Em situações tais, a Administração devera justificar a inviabilidade de adotar critério 
de mensuragtio dos resultados para o pagamento do contratado, definindo o método 
de cálculo para quantidades e tipos de postos necessários à contratação. Além disso, 
na adoção de postos de trabalho, admite-se a flexibilizagclo da execução da atividade 
ao longo do horário de expediente, vedando-se, por outro lado, a realização de horas 
extras ou pagamento de adicionais não previstos nem estimados originariamente no 
ato convocatório ou termo de referência. 

I 	• Pagina 12: [18] Comentado [A36] Autor 

Nota Explicativa 1: Ao contrário da Lei ng 8.666/93, a Lei n9 14.133/21 não trouxe prazo máximo de 
recebimento provisório ou definitivo, e o paráqrafo único do  art.  25 Decreto ng 11.246, de 2022  
expressamente remete a regulamento (ainda não editado) ou ao contrato. Assim, necessário estabelecer 
o prazo julgado adequado. Dito isso, o tempo discorrido para todas as providências burocráticas até o 
efetivo pagamento é disposição de grande importância para o futuro contratado e um período muito 
alargado pode tornar a contratação desinteressante  parser  muito onerosa financeiramente. Desse 
modo, recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à 
checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados. 
Nota Explicativa 2: 0  art.  7g da Instrução Normativa ng 77/2022-Sege's/ME dispõe que o prazo de 
liquidação é limitado a dez dias úteis, "a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administragdo". 
No caso das aquisições, a Nota Fiscal acompanha o fornecimento do produto, razão pela qual os prazos 
de recebimento provisório e definitivo devem estar abrangidos no prazo de liquidação. 
Já nos serviços adota-se sistemática distinta, em que primeiro o contratado comunica a finalização do 
serviço ou de etapa deste, para que então a Administração efetue o recebimento provisório e definitivo e 
autorize a emissão da Nota Fiscal, nos valores já líquidos e certos. Isso evita os constantes 
cancelamentos de Notas Fiscais por diferenças de valores e o desatendimento de obrigações tributárias, 
notadamente quanto ao prazo de recolhimento. 
Deste modo, nos serviços o prazo de dez dias para a liquidação é contado após os prazos de recebimento 
provisório e definitivo, e não juntamente com esses. 
Em vista disso, reitera-se a importância de se prever prazos menores para essa etapa, com vistas a 
manter o negócio atrativo aos potenciais fornecedores. Prazos muito longos acabariam frustrando o 
objetivo preconizado no  art.  7g da Instrução Normativa ng 77/2022-Seaes/ME. 

Página 15: [19] Comentado [A41] Autor  
Nota Explicativa: A IN SEGES/ME ng' 53, de 2020, disciplinou uma modalidade especifica de cessão de 
crédito no âmbito dos contratos administrativos — a denominada "operação de crédito garantida por 
cessão fiduciária" (ou, simplesmente, "cessão fiduciária")—, prescrevendo, em seu  art.  15, que editais e 

contratos prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de cessão dos créditos de que 
trata a referida Instrução Normativa 6, portanto, mandatoria/cogente/impositiva. 
A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME ng 53/2020, é feita com instituição financeira, para 
garantia de operação de crédito e ocorre por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de negócio 
jurídico, o fornecedor que detém um vinculo contratual com a Administração Pública, contrai 
empréstimo perante instituição financeira e, como garantia da operação, cede a esta ultimo seus 
direitos creditórios pertinentes ao contrato administrativo. 
Já em relação às demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN SEGES/ME ng 
53/2020, feitas com outros tipos de particulares, tem-se que sua previsão em editais e contratos 
administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por  forgo  do Parecer JL-01, do Advogado-
Geral da Unido (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil  03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-
01-2020.htm), aprovado pelo Sr. Presidente da Republica em 26/05/2020, e, portanto, vinculante para 
toda a administração pública  (arts.  40, §19 e 41 da Lei Complementar ng 73, de 1993). 
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido Parecer 
ng JL — 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: inexistência de 



vedação no instrumento convocatório. Assim, relativamente as cessões de crédito em geral, ter-se-6 por 
admitida desde que não haja veda gelo em cláusula contratual ou no instrumento convocatório. 
Para diferenciar uma da outra, orienta-se verificar a pessoa do cessionário, se instituição financeira ou 
não (no primeiro caso, tenderá a ser cessão fiduciária, portanto obrigatoriamente permitida) e se a 
destinagdo é garantir uma operação de crédito (também necessário para o enquadramento como 
fiduciária). 

Página 15: [20] Comentado [A44] Autor  

Nota Explicativa: 
e fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão 
prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no  art.  37, inciso XXI da 
Constituição Federal, o qual preceitua que "o processo de licitação pública.., somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações". 
0  art.  70,  III,  da Lei  Ng  14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de 
habilitação poderão ser dispensadas, "total ou parcialmente, nas contratações para 
entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 
para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para 
pesquisa e 

desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)." (Referidos valores 
são atualizados anualmente por Decreto, conforme  art.  182 da mesma Lei). 
A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as 
exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no  art.  70,  III,  
deve ser excepcional e justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz 
constitucional, a Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto da 
contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados 
neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a 
essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em função da 
eventual incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes contratuais, 
excluindo-se o que entender excessivo. 
Em licitação dividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa 
divisibilidade, sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de 
habilitação mais amplos somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta 
acrescentar uma ressalva ao final na exigência pertinente, tal como "(exigência relativa 
somente aos itens X, Y, Z)". 
É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos  arts.  66 a 69 da Lei n 2  
14.133, de 2021.  

Página 15: [21] Comentado [A45] Autor 

Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME ng 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece 
procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei ng 14.133,  
de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu  art.  2 2, a 
norma considera pessoa fisica "todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vinculo de subordinação 
para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não 
enquadrados como sociedade empresaria ou empresário individual, nos termos das legislações 
especificas, que participa ou manifesto a intenção de participar de processo de contratação pública, 
sendo equiparado a fomecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da 
Administração, oferece proposta". 
A IN SEGES/ME ng 116, de 2021, determina, em seu  art.  42, caput, que os editais ou os avisos de 
contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da 
isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo,  sera  
ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, "quando a 



contratação exigir capital social mínimo e estrutura  minima,  com equipamentos, instalações e equipe 
de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompativeis com a natureza profissional 
da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar". Portanto, a possibilidade, ou 
não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por 
parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 
0 Decreto n.g 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei ng 7.116, de 29 de  &lost()  de  
1983 e a Lei ng 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu  art.  32, que a Carteira de Identidade 
passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro 
geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu  art.  11. 

Pagina 	Comentado [A59] Autor 
Nota Explicativa: 0  art.  67, Ill, da Lei ng 14.133/2021 prevê a possibilidade de exigência de indicação do 
pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da contratação, bem como da 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
Desta forma, caso haja algum equipamento ou material especifico, importante para a execução, pode 
ser feita a exigência de sua indicação prévia pela futura contratada. E para complementar tal exigência, 
poderia ser prevista uma sanção especifica, no tópico próprio, para a não disponibilização desse item 
declarado. 
Da mesma forma, caso haja pessoal técnico cuja atuação seja fundamental para a execução do objeto, 
pode ser feita a exigência de sua indicação, acompanhada da respectiva qualificação. Entretanto, nesse 
caso, pode haver certa redundância se também houver a exigência de apresentação do profissional 
detentor de determinados certificados, com a diferença de que, no caso da mera indicação, não se exige 
a comprovação mediante esses documentos emitidos pelo conselho profissional competente. Assim, é 
uma opção que se coloca para a Administração que reduz os custos transacionais para o futuro 
contratado e que também pode ser feita quando o pessoal técnico especifico não estiver submetido a 
conselho profissional algum, apesar de ser especializado. 
De qualquer forma, caso a Administração repute necessária a indicação de determinado pessoal técnico, 
aparelhamento ou material deverá especificar exatamente qual seja, inserindo previsão no TR, conforme 
sugestão abaixo: 

10.4.8. indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da contratação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos, a saber: 

10.4.8.1 (...) 

Página 19: [23] Comentado [A60] Autor  

Nota Explicativa: A previsão deste subitem decorre do disposto no  art.  69, § 82, da Lei n2 14.133/2021. 
Trata-se da indicação das obrigações já assumidas pelo fornecedor e ainda pendentes de cumprimento, 
as quais, além de contarem com a atuação dos profissionais indicados pelo fornecedor perante a 
Administração para fins de sua capacitação técnico-profissional, poderão vir a ser executadas no mesmo 
período em que os serviços a serem contratados pelo órgão ou entidade pública. Essa exigência poderá 
ser adotada pela Administração mediante a apresentação das devidas justificativas no processo de 
contratação, levando em conta o vulto da contratação e as demais circunstâncias do caso concreto. 

Página 19: [24] Comentado [A62] Autor 

Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços  -  A estimativa de pregos deve ser precedida de regular pesquisa, 
nos moldes do  art.  23 da Lei ng 14.133, de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME ng 65, de 7 de  
julho 2021. 
Nota Explicativa 2: Os pregos unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe 
dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos pregos e para os respectivos cálculos, 
devem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do  art.  9g, IX, da Instrução Normativa  
Seqes/ME n° 81, de 2022. Caso a Administração opte por preservara sigilo da estimativa do valor da 
contratação, também  clever-6 ser preservado o sigilo desse anexo. 
Nota Explicativa 3: Utilizar a redação o item 9.1 na hipótese de licitação em que for adotado o critério 
de julgamento por menor preço, sem caráter sigiloso. 

rPágina 19: [25] Comentado [A64] Autor 



Nota Explicativa 1: Em caso de utilização de matriz de alocação de risco, o custo estimado da 
contratação deve levar em consideração o conjunto de riscos alocados ao contratado, o que 
naturalmente implicará elevação no custo da contratação (cf.  art.  22, caput, e  art.  103, §39, ambos da  
Lei n. 14.133, de 2021). 
Nota Explicativa 2: Serviços de Grande Vulto. No caso de serviço cujo valor estimado supere R$ 
216.081.640,00 (conforme  art.  62, inciso XXII, da Lei ng 14.133, de 2021, atualizado pelo Decreto n9  
10.922, de 30 de dezembro de 2021), será obrigatória a inclusão de disposição no Termo de Referência 
indicando os termos da Matriz de Risco a ser aposta no edital ou no contrato, conforme  art.  22, §3 2, da 
Lei ng 14.133, de 2021. 

, Página 19: [26] Comentado [A65] Autor 

Nota Explicativa: 0  art.  106, II da Lei ng 14.133, de 2021, prevê para contratações de serviços e 
fornecimento continuado que a "a Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada 
exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 
manutenção". Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito ou vantajosidade  (art.  106,  III),  
remete-se os regras especificas constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do  art.  106, §19. 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ORGA0 PUBLICO 

(Processo Administrativo n° 	 

1. 	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 	Contratação de   	, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

• 

	

1.2. 	0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

	

1.3. 	0 prazo de vigência da contratação é de 	  contados do(a) 

	 na forma do artiao 105 da Lei n° 14.133. de 2021. 

OU 

	

1.4. 	0 prazo de vigência da contratação é de . 	  (máximo de 5 anos) contados 
do(a) 	  prorrogével por ate 10 anos. na  forma dos artiaos 106 e 107 da Lei n° 14.133. do 
2021 

1.4.1. 0 serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que LI, sendo a vigência plurianual 

mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da Nota Técnica _I ..: 

Comentado [ME/SEGES1]: Nota Explicativo 1:A tabela abaixo l  
meramente Ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme 

ocaso concreto. 
Nota Explicativa 2: A justificativo  pans  oporcelamento ou não do 
objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar  (art.  18.119, Inciso 
VIII, da Lei ng 14.133, de 2021, e  art.  9g, inciso VII, da Instrução 
Normativo SEGES na 58, de 8 de agosto de 2022). Os serviços, como  
repro,  devem atender ao parcelamento quando for tecnkomente  
Wave!  e economicamente vantajoso  (art.  47, inciso  ii,  da  Lein.  
14.133, de 2021). Devem também ser observados as regras do artigo 
47, 3 19, da tem. 14.133, de 2021, que  trot*  de aspectos a serem 
considerados no aplicação do principio do parcelamento. 
Noto Explicativa 3: Em licitação ou Itens de valor correspondentes 
até R$ 80.000,00 deve ser garantida o participação exclusiva de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme 
artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n°123. de 14 de dezembro 
de 2006, e artigo 69 do Decreto ng 8.538, de 06 de outubro de 2015). 
Nota  Explicative  4:  Building Information Modelling  —  BIM:  0 Decreto 
n°10.306/2020 trata da utilização do  Building Information 
Modelling (BIM)  no execução direta ou Indireta de obras e serviços 
de engenharia realizado pelos Orgilos apelos entidades da 
administração pública federal, conforme Estratégia 8IM BR, 
instItukla pelo Decreto s9 9.983, de 22 de agosto de 2019.  Building 
Information Modelling  -  BIM  ou Modelagem da Informação da 
Construção corresponde ao "conjunto de tecnologias e processos 
Integrados que permite a criação, a utilização  co  atualização de 
modelos digitais de uma construção, de modo colaborativo, que 
Ova a todos  on  participantes do empreendimento, em qualquer 
etapa do cicio devida da construção" (ort. 39, inciso II, do Decreto ng 
10.306/2020). 
De acordo como artigo 2g do referido Decreto, alguns Ministérios, 
Secretariou e Autarquias foram desde logo vinculados 6 ação de 
disseminagão do  BIM.  Desse modo, se for ocaso, deverá a 
Administração efetuara planejamento do contratação com base nos 
diretrizes estabelecidos no Decreto  nn  10.306/2020, em especial por 
conta da previsão do artigo 19, §3a, do Lei n°14.133/2021, que 
estabelece que, nos licitaçães de obras e serviços de engenharia e 
arquitetura, sempre que adequada ao objeto da licitação,  sera  
preferencialmente adotada a Modelagem da informação da 
Construção  (Building Information Modelling  - BIM)ou tecnologias e 
processos Integrados similares ou mais avançados que venham a 
substitui-lo. 
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OU 

1.5. 	0 prazo de vigência da contratação é de 	 (máximo de um ano da ocorrência 
da emergência ou calamidade) contados do(a) 	  improrrogável, na forma do  art  75. VIII da  
Lein'  14.133, de 2021  

1.6. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2. 	FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. 	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 	0 objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual [ANOI, conforme 

detalhamento a seguir: 

I) ID  PCA no PNCP: I 

II) Data de publicação no PNCP [ ]  

III) Id  do item no PCA: 

IV) Classe/Grupo: [... 

V) Identificador da Futura Contratação: [ .1 

3. 	DESCRIÇÃO DA soLugAo como UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. 	A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. 	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SuSientabilidade 

4.1. 	Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis; 

4.1.1.!.] 

4.1.2.[..J  
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Comentado [ME/SEGES2]: Noto  Explicative  1: 
f nquadramento da Contratarão para fins de viaincia  Há dois tipos 
de contratação por Ilcitação  pore  fornecimento de serviços, no que 
tange O  Wanda:  
a) HO  services  não  continuos  quando se trata de um serviço sem que 
haja uma demanda de caráter permanente. Lima vez finalizado, 
resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o  art.  
105 da Lei no 14.133, de 2021, come fundamento e portem apenas 
de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Piano 
Plurianual. 
b)Há serviços  continuos  quando oserviço é uma necessidade 
permanente. É ocaso, por exemplo, de serviços de limpeza, 
segurança e, eventualmente, manutenção predial,  essentials  pare o 
funcionamento do  &olio  público. Nessas situa çães, findado o 
contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, 
sucessivamente,  pals  a necessidade em si é permanente. 
Contratações dessa natureza são atendidas pelo  art.  106 da LLi] 

Comentado [ME/SEGES3]: Noto  Explicative:  De acordo com o 
artigo 6g, incise XXIII, alínea 'c', datei ng 14.133, de 2021, a 
fundamentação da contratação é realizada mediante "referencia aos 
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 
passível  divulger  esses estudos, no extrato dos partes que não 
contiverem informaçães sigilosas" A instrução  Normative  SEGES/ME 
no 58, de 8 de agosto de 2022, dispbe sobre a 'elaboração do ETP, 
pare a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no 
embito da administração pública federal direta, autárquica e 
fundocional, e sobre o Sistema  UP  digitar. No mesmo sentido é 
previsão do  art.  9e, inciso II, da Instrução  Normative  Seges/ME na 81, 
de 2022. 

Comentado [ME/SEGES4]: Nota  Explicative  1: 0 artigo 18, 
010, da Lei ng 14.133, de 2021, dispbe: 
0100 estudo técnico preliminar a que se referes incise Ido caput 
deste artigo deverá evidenciara problema a ser resolvido e a sua 
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive dos  exigencies  
relacionadas O manutenção e 6 assistência  (*.nice,  quando foro 
COSO. 	

_ 	 [2] 

Comentado [ME/SEGESS]: Noto Explicativa 1:03 requisitos 
da contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL E 
ETP DIGITAL, nos termos do  art.  9g, incise IV do IN Seges/ME ng 81, 
de 2022 e  art.  90, II, da Instrução  Normative  Seges/ME ng 58, de 
2022. 
Noto  Explicative  2: Alguns requisites de contratação tratados na lei 
foram abordados neste  Wok°  do Termo de Referenda, isso  net:  
Impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, 
sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que o 
documentação de habilitação técnica é objeto de tópico especifico 
deste TR (CRITÉRIOS DE SELE00 DO FORNECEDOR) de modo que 
suo inclusão  °gut  seria redundante. 

Comentado [ME/SEGES6]: Nota  Explicative  1:0 Termo de 
Referência coa Estudos Técnicas Preliminares deverão estar 
alinhados como Plano Diretor de  Logistics  Sustentável, Plano de 
Controtagies Anual,  elfin  de outros instrumentos de planejamento 
da Administração, de acordo como  art.  7g do IN Seges/ME n'81, de 
2022, e  art  7g, da  Instruct° Normative  Seges/ME ng 58, de 2022. 
Nota  Explicative  2: Nos termos do Portaria SEGES/ME n°8.678, de 
19 de julho de 2021.0 Plano Diretor de Logística Sustentável 

Instrumento de governança, vinculado ao planejamento 
estratégico do árgbo ou entidade, ou instrumento equivalente, e 6s 
leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e 
da logística no 6mbito do  argil°  ou entidade, considerando ot 
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Da exigência de carta de solidariedade 

4.4. 	Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor,  sera  exigida carta de solidariedade 

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 
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Indicação de marcas ou modelos (41. Inciso I. da Lei no 14.133. de 2021) 	 Comentado VIE/SEGES7]: Note  Explicative  1: Embora a 	-I 
contratação seja de  services  comuns de engenharia, é possível que a 
Administração Indique marcas ou modelos de eventuais bens 

4.2. 	Na presente contratação sere admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 	necessaries  à execução do objeto do contratação. 

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 	Note  Explicative  2: Marco - Excepcionalmente  send  permitida a 
indicação de uma ou  mars  marcas ou modelos, desde que justificado 

(...) 	 tecnicamente no processo, nos hipóteses descritas no  art.  41, inciso I, 
alineas a, b, c e d da Lei n2  14./33, de 2021. 
Nota  Explicative  3: ,Similaridade Quando necessária a Indicação de 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 	 marca como referenda de qualidade ou facilitação da descrição do 
objeto, deve esta ser seguida dos expressães  'au  equivalente", "ou 
similar" e "ou de melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto 

4.3 	Diante das conclusões extraídas do processo n. 	a Administração não aceitará o 	ser aceito de fato e sem restrigões pela Administração. 

fornecimento dos seguintes produtos/marcas: 	 Permite-se menção a marca de referenda no aviso, como forma ou 
parâmetro de qualidade pare facilitar a descrição do objeto, caso em  
queue  deve necessariamente acrescentar expressões do tipo "ou 
equivalente", 'ou similar", 'ou de melhor qualidade, podendo a 
Administração exigir que a empresa participante do certame 
demonstre desempenho, qualidade e produtividade compativeis com 
a marca de referenda mencionada." Nessa hipótese, aplica-se o  art.  
42 da Lei n°14.133, de 2021 

Comentado [ME/SEGES8]: Note  Explicative  1: Embora a 
contratação silo de serviços comuns de engenharia, é possIvel que 
Administração vede o emprego de marco ou produto de bens 
empregados em sua execução, com base em experiência prévia, 
registrada em processo  administrative,  conforme  art.  41, Ill, da Lei 
n°14.133, de 2021. 
Nota Explicativa 2:0 artigo 41, inciso Ill, da Lei  on  14.133, de 2021, 
prevê a possibilidade  den  Administração vedar a contratação de 
marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, 
restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados 	 ' 

Comentado [ME/SEGES9]: Nota Explicativa Em rax3o de seu 
potencial de restringir a competitividade do certame, a esigancia de 
carta de solidariedade somente se justificará  ens  situações 

4.5. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 	 excepcionals e devidamente motivadas. 

Comentado EME/SEGES10]: Note  Explicative  1: A 

OU 	
subcontratação deve ser avaliada luz do artigo 122 do Lei 
14.133, de 2021:  
"Art.  122. Na execução do contrato e sem prejulzo dos 
responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 

4.6. 	E admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 	 subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o  
lenity  autorizado, em coda caso, pela Administração. 
§ 12  o contratado apresentará 6 Administração documentação que 
comprove a capacidade  teenier;  do subcontratado, que  serif  avaliado 
e luntada aos autos do processo correspondente. 	 (6] 

4.6.2. A subcontratação fica limitada a 	(parcela peimitida/percentual) 

	

4.7. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

	

4.8. 	Não haverá exigência da garantia da contratação dos  art.  96 e sequintes da Lei n° 14.133. de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

OU 

Comentado NE/5E0E5111: Nota Explicativa 1:  En,  coso de 
necessidade de inclusão de outras especlicações técnicas quanto 
subcontratação, deverão ser inseridas aqui. 
Nota  Explicative  1: A subcontratação parcial é permitida e dever6 
ser analisada pela Administração com base nas informações dos 
estudos preliminares, cascada case concreto. Caso admitida, o 
Termo de Referência e o Contrato deverão estabelecer com 
detalhomento seus limites e condições, Inclusive especificando quais 

I 

parcelas do objeto poderão ser subcontrotodas. 

Comentado VIE/SEGES12]: Noto  Explicative  1: Neste 
momento, a drea técnica competente deverá indicar se a 
contratação utilizará a  gumbo  de execução ou não. As regras 
especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão 
previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja 
indicação positive no Termo de Referência. Caso não  hale  uso de 
minute contratual, recomenda-se  copier  e colar eaui as regras do 
contrato sobre esse assunto. 
Nota  Explicative  1: 0 percentual da garantia sere de: 	J81: 
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4.6.1. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual 

consiste em: 
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4.9. 	Será exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n°14.133, 
de 2021 no percentual de ...% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato, 

4.9.1. A garantia nas modalidades caução e  flange  bancária deverá ser prestada em ate XXX>O<XX 
dias  epos  a assinatura do contrato. 

4.9.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato. 

4.10. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a garantia 
da contratação. 

OU 

4.11. 	Sera  exigida a garantia da contratação na modalidade seguro-garantia, com cláusula de 
retomada, de que trata os  art.  102 da Lei n° 14.133. de 2021, no percentual de ...% do valor contratual, 
conforme regras previstas no contrato. 

Transição Contratual 

4 12. 	0 Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 

técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

4.13. 	[..]  

Vistoria 

4 14 	A avaliação previa do local de execugão dos serviços 6 imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito 

de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda á sexta- 

feira, das 	 horas às 	 horas. 

4.15. 	Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

4.16. 	Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

	

4.16.1. 	[incluir outras instrugoes sobre vistoria] 

	

4.16.2. 	[incluir outras instruções sobre vistoriei 
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Comentado [ME/SEGES13]: Nota Explicativa: Casa seja 
adotada a exigência de garantia na modalidade seguro-garantia 
com cláusula de retomada, prevista no  art.  102 da Lei ne 14.133, o 
percentual de garantia poderá chegar à 3096 (trinta par cento) do 
valor inicial do contrato, desde que se trate de obras e serviços de 
engenharia de grande vulto, conforme artigo 99 da Lei s0  14.133. _ 

Comentado [ME/SEGES14]: Nota Explicativa: insiro aqui, se 
faro caso, outros requisitos necessários para o atendimento da 
demanda que gerou necessidade da contratação. 

Comentado [ME/SEGES15]: Nota Explicativa: E assegurado 
ao licitante o direito de realizar vistoria prévia no local de execução 
do serviço sempre que o  &ado  ou entidade contratante considerar a 
avallarao local imprescindível para o conhecimento plena das 
condiroSes e peculiaridades do objeto a ser contratado  (art.  63, § 20, 
da Lei ng 14.133, de 2021). Ainda assim, segundo o texto legal, o 
contratado poderá optar par não realizar avistaria, caso em que 
terá de atestar o conhecimento plena dos condkaes e pecullaridades 
do contratação, mediantedeclaraçao formal do seu responsável 
técnico  (art.  63, §3g). 
Nesse contexto, uma vez considerada imprescindível a avaliação 
local, deverá ser facultada a realização de vistoria prévia no Termo 
de Referenda, e os interessados terão  tits °Kees  para cumprir o 
requisito de habilitação correspondente, conforme 1§20  e 3g do  art.  
63, da Lei na 14.133, de 2021,0 saber: 
a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local  eon  condigaes da 
realização do obra ou serviço; 
b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra 
ou serviço; 
c) declarar formalmente, par melo do respectivo responsável técnico, 
que possui conhecimento plena dos condigaes e peculiaridades do 
contratação. 
A hipótese "a' dispensa maiores comentários, a nao ser o de que é o 
própria licitante que atesta conhecera local e as condições, e não a 
Administração que temo  Onus  de emitira atestado de vistoria, coma 
se passa no ambito da Lei n°8.666, de 1993. 
16 na hipótese "b", o licitante não necessariamente realiza a  victoria  
facultada na licitação, mas, da mesma forma, atesta que conhece o 
local da obra ou serviço, além das respectivas condkaes de 
execução, pressupondo-se que ,j6 tenha comparecido anteriormente 
ao local  pan;  poder emitir a declarogio sem incorrer em falsidade 
Ideológica. isso pode ocorrer sobretudo quando se Data de empreso 
que /6 prestou serviços no mesmo local ou 16 realizou vistoria em 
outra oportunidade. 
Por fim, na hipótese "c", não se declara que conhece o local, e sim as 
condigies e pecullaridades da contratação em sua plenitude. Por isso 
que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo 
responsável técnico, que poderá chegar a esse conhecimento com 
base nas disposição, do edital e anexos, somada à sua experlincia 
profissional, que lhe permite emitir a declaração sem vistoriara local 
e sem incorrer em  fain  idade. 
Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada deformo 
motivado, já que aumenta os custos transacionais dos interessados, 
devendo, sempre que  passive',  ser substitufda  pens  apresenta( 

Comentado [ME/SEGES16]: Nota Explicativa: O Decreto n.0  
10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei ng 7.116, 
de 29 de agosto de 1983, para estabelecer os procedimentos  eon  
requisitos para a expedição do Carteira de Identidade por argaos de 
identifica tão dos Estados e do Distrito Federal, bem como a Lei na 
9.454, de ? de abra de 1997, para estabelecer o Serviço de 
identificogao do Cidadão como o Sistema Nacional de Registro de 
Identificação Civil, previu, em seu  art.  3g, que a Carteiro de 
Identidade adota o ruirnero de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Fisicas - CPF coma registro geral  national  previsto no inciso IV 
do coput do  art.  11. 
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4.17. 	A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os  Onus  dos serviços decorrentes. 

5. 	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 	 ! Comentado [ME/SEGES17]: Nota  explicative:  Este item de-v-en  
ser adaptado de acordo com as necessidades especificas do  &pa°  ou ' 
entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente 

Condições de execução 	 exempifficativa. 

5.3. 	Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas. promovendo sua substituição quando necessário: 

5.1. 	A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.3. horário da prestação de serviço. 	 

5.1.4. Cronograma de realização dos serviços: 

5.1.5. Etapa ... Período  la  partir de / após concluído 

Local da prestação dos serviços 

5.2. 	Os serviços serão prestados no seguinte endereço [...] 

Materiais a serem disponibilizados 

5.3.1.1 	.3 

5.3.2.[ 	 

5.3.3.[..  

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4. 	A demanda do árgão tem como base as seguintes características: 

5.4.1. 	 

Comentado [14E/SEGES18]: Noto  Explicative  1: Recomendo-
se que seja inserida data de inicio e doto de fim de cada etapa pare 
que fique clara a ocorrincia de eventuais atrasos. 
Nota  Explicative  2: As previsões abaixo são meramente ilustrativas. 
Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados pare cada 
etapa, os subitens devem ser alterados. 
Note  Explicative  3: Havendo a necessidade de especificar os retinas 
de trabalho, recomendo-se tra2i-las em item específico abaixo, sem , 
prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com caderno de 
encargos, especificações técnicos ou documento análogo em que a 
forma de trabalho esperada do contratado (para além do  Id  previsto , 
neste Instrumento) conste deformo mais detalhada. 

Comentado (ME/SEGES19]:  Now  Expikativa: Coso hoja  alms  
de um endereço, deve-se especificar. Do mesmo modo, se os 
endereços se modificarem conforme cada etapa/fase do serviço. 
Ademais, se houver a necessidade de previamente se acordar adota • 
ou  hose  de prestação do serviço como competente, deve-se 
especificar essa obrigação. 

Comentado [ME/SEGES20]: Nota  Explicative:  O CATMAT 
disponibiliza especificações técnicos de  materials  com menor 
Impacto ambienta, (CATMATSustentáve0. 

Comentado [ME/SEGES21]: Nota  explicative:  Vale lembrar 
que sem o conhecimento precise das partkularidades e das 
necessidades do árglio, o contratado terá difkuldade pare 
dimensionar perfeitamente sua proposta, o que poderá acarretar 
sérios problemas futuros no execução contratual. Especialmente em 
relação As condições  locals,  a disponibilização de informações sobre 
esse aspecto são  fundamentals  para que o licitante posso  declarer  
que tomou conhecimento dessas, como exigido pelo  art.  67, VI, do 
Lei  nit  14.133, de 2021. 

5.1.1. Inicio da execução do objeto: xxx dias Ida assinatura do contrato] OU (de emissão da ordem 
de serviço]: 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas. tecnologias procedimentos:  frequência e 
periodicidade de execução do trabalho: (..) 
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Comentado (ME/SEGES22): Noto Explicativa Fica a critério 
da Administração exigir ou não- a garantia contratual do serviço 
ou bens empregados em sua execucdo, de forma complementar 
garantia legal, o que pode ser feito mediante a devido 
fundamentação, a ser exposta neste item do Termo de Referencia. 
Não a exigindo, deverá suprimira item. 
Nato Explicativa 2: 0 artigo 99, inciso  aline°  "crda IN Seges/ME ne 
81 de 2022 exige que a inserção no TR Digital do especificação da 
garantia exigida e dos condições de manutenção e assistencia 
técnico, quando for ocaso. 

Comentado [ME/SEGES23]: Nota Explicativa: A exigéncia de i 
garantia, bem como o prazo previsto devem ser justificados nos 

Lautos. 

Comentado [ME/SEGES24]: Noto Explicativo: Os  gestates  e 

fiscais do contrato serão designados pela autoridade  maxima  do 

6rgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização 
administrativo indicarem, na forma do  art.  79 do Lei n 214.133, de 
2021, e  art.  89 do Decreto n911.246, de 2022, devendo a 
Administração instruir os autos com as publicapes dos atos de 
designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções. 

¡ti
t_ 
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5.4.2. [ 	]  

5.4.3. [. 	 

Especificação da garantia do serviço  (art.  40, 41°, inciso  III.  da Lei n° 14.133, de 2021) 

5.5. 	0 prazo de garantia contratual dos serviços e aquele estabelecido na Lei n°8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

OU 

5.6. 	0 prazo de garantia contratual dos servigos, complementar à garantia legal. será de, no 
rninimo 	 ( 	) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 
do objeto. 

6. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 
mediante simples apostila. 

6.3. 	As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 	0 orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. 	Após a assinatura do contrato ou  instrument()  equivalente, o orgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada pare reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sangoes aplicáveis, dentre outros. 

6.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117. caput). 

6.7 	0 fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

6.8. 	a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI).  
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6.81.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117. 41°  e Decreto n° 
11.246, de 2022,  art.  22,11)  

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 
11.246, de 2022,  art.  22,  III).  

6.8.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, IV); 

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 

2022,  art.  22, V).  

6.8.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou á prorrogação contratual (Decreto 
n°11.246, de 2022,  art.  22, VII). 

6.8.6. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21. II). 

6.9. 	0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n° 11.246. de 2022). 

6.9.1. Caso ocorram descum  prim  ento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  (Decreto n° 11.246. de 2022,  art.  23. IV). 

6.10. 	0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, IV). 

6.10.1. 	0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n°11.246, de 

2022,  art.  21,  III).  

Pagina 7121 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

	

6.10.2. 	0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 

	

6.10.3. 	0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021 ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, X). 

	

6.11. 	0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
(Decreto n°11.246, de 2022,  art.  22. VII). 

	

6.12. 	0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

	

6.13. 	0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

	

6.14. 	0 contratado devera manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representa-lo na execução do contrato. 

6.15.1. (...) 

6.15.2. ( 	) 

6.15.3. (...) 

6.15.4. ( 	) 

6.14.1. 	A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio 

da atividade. 

6.15. 	*dim  do disposto acima, a fiscalização contratual obedecera as seguintes rotinas: 

Comentado [ME/SEGES25]: Noto Explkativa: Caso entenda 1 

conveniente, o Administraglio poderá exigira manutengao do 
preposto da empresa no local da execução do objeto, bem como 
pode ser estabelecido sistema de escala semanal ou mensal. 

Comentado [ME/SEGES26]: Nota Explicativo: inserir este 
subitem selar ocaso para inclusâo de rotinas de fiscalização 

especificas  parrs  atender as peculiaridodes do objeto contratado. 
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7. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. 	A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
conforme previsto no Anexo XXX, OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação 
dos serviços OU o disposto neste item.  

7.1.1.  Serb  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional  di  irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

	

7.1.1.1. 	não produzir os resultados acordados, 

	

7.1.1.2. 	deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as atividades 
contratadas; ou 

	

7.1.1.3. 	deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. 	A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

7.3. 	A aferição da execução contratual pare fins de pagamento considerara os seguintes critérios: 

	

7.3.1.1 	J  

	

7.3.2.1 	 

	

73.3.( 	I 

Do recebimento 

	

7.4. 	Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Fisico- 
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 
planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.4.2. 0 contratado também apresentara, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 
quando foro caso. 

	

7.5. 	Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 	(  ) dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo.  (Art.  140. I, a . da Lei n°14.133 e  Arts.  22. Xe 23, X do Decreto n°11.246, de 2022). 
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Comentado [ME/SEGES27]: Nota  Explicative:  A execução dos 
contratos de prestação de serviços se submete a um conjunto de 	I  
(*des  que compõem as atividades de gestãoe fiscalização 
contratuais. Nesse sentido, o  art.  19 do Decreto nP 11.246, de 2022, 
estabelece que:  
Art.  19. As atividades de gestão e fiscalizagao do contrato serão 
realizadas de acordo com as seguintes disposições: 

li-fiscalização técnicas é o acompanhamento do contrato como 
objetivo de avaliara execução do objeto nos moldes contratados e, 
selara coso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação ou execução do objeto estão compatíveis comas 
indicadores estipulados no edital, pare eleito de pagamento 
conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser 
auxiliada pela fiscalização  administrative;  

O referido normativo não trouxe qualquer parâmetro pare 
mensuragtio dos resultados pare o pagamento dos contratados, 
limitando-se a estabelecer no seu  art.  21 que ao fiscal técnico 
competirá fiscalizar a execução do contrato, pare que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 
assegurar as melhores  result  odos pare a Administração” (inciso VI) 
Neste sentido, nas contratações de prestação de serviços, a 
Administragao deve adotar, sempre que possível, unidade de medida 
que permito a mensuravaa dos resultados pare o pagamento do 
contratada. Nessas contratações, o mensurckao  co  pagamento 
vinculadas aos resultados entregues pelo contratada  sae  amparados 
"no princípio constitucional explícito da efkiência, bem como no 
princípio implícita da economicidade, e, ainda, segundo os princípios 
da legalidade e da moralidade dos gastos pablicos"(TCU, Acórdão ns 
1.215/2009, Plenário). Ou  self),  é necessário um instrumento que 
permita definir bases objetivas a serem aplicadas no controle do 
qualidade do abjeto executado, permitindo à Administraçao, 
também com base em previsão expresso nesse Instrumento,, 	[10] 

• 
Comentado [14E/SEGES28]: Nota Expikativa 1; A execuçao 
dos contratos deve ser acompanhado por meia de instrumentos de 
controle que permitam a mensuraçao de resultados e adequação do 
objeto prestado. A Instrução  Normative  n2  98/2022-Seges/ME 
autoriza a aplicação da instrução  Normative  SEGES/MPDG n°5, de 
26 de  mob  de 2017 nos processos de licitação e de contratação 
direta de serviços da Lei nir 14.133, de 2021, soque couber. Estes 
Instrumentos de controle, o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR)ou instrumento equivolente, foram idealizados, inicialmente, 
pare contratos de prestação de serviços coma mecanismo de 
monitoram esta e mensurckao do qualidade e pontualidade no 
prestação dos serviços e, consequentemente, como forma de 
adequar os valores devidos coma pagamento aos  indices  de 
qualidade verificados. Contudo,  pore  correta aplicação da regra 
insculpida °rim°, é necessário que o  &ea°  estabeleça quais são as 
critérios de avaliação e os devidos parâmetros, de forma a se obter 
uma fórmula que permita quantificar o grau de satisfação na 
execução do objeto contratado, e, consequentemente, o montante 
devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e 
parâmetros de avaliação dos !tens previstos no artigo, a cláusula 
torna-se inexequível, absolutamente destituída de efeitos. Dessa 
forma, pare que seja possivel efetuar a glosa, é necessário definir, 
objetivamente, quais os parâmetros pare mensurogao do percentual 
do pagamento devido em razão dos nlveis esperados de qualidade 
do prestação do serviço. 
Note  Explicative  2: Cato o  &elk  não tenha elaborado o IMR, deverá 
suprimir as trechos em Itálico que fazem referenda a ele. 
Note Explicativa 3: Para que seja possivel efetuar a glosa, 
necessário definir, objetivamente, no IMR ou instrumento 
equivalente,  gigots  as parâmetros  pore  mensurtkao do percentual do 
pagamento devido em razão dos  ravels  esperados de qualidade da 
prestaçao do serviço. 
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7.5.1. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga. 

7.5.2. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  (Art.  22. X. Decreto n° 
11.246, de 2022). 

7.5.3. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  (Art  23 
X, Decreto n° 11.246, de 2022) 

7.5.4. 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 

	

7.6. 	Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos A contratada, registrando em relatório 
a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.6.1. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo â fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.6.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  Olt  

119 c/c  art.  140 da Lei n°14133. de 2021) 

7.6.3. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e A entrega dos Manuais e Instruções exigiveis. 

7.6.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

	

7.7. 	Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

Comentado [14E/SEGES29]: Nota Explicativa 1: Ao controrto 
da Lei na 8.666/93, a Lei ng 14.133/21 não trouxe  prom  máximo de 
recebimento provisório ou definitivo,  co  parágrafo único do  art.  25 
Decreto n°11.246, de 2022 expressamente remete a regulamento  
(Wilda nap  editado) ou ao contrato. Assim, necessário estabelecer o 
prazo julgado adequado. Dito isso, o tempo discorrido para todas as 
providEncias burocráticas até o efetivo pagamento é disposição de 
grande importância  porn  o futuro contratado e um período muito 
alargado pode  tomato  a contratação desinteressante  parser  muito 
onerosa financeiramente. Desse modo, recomendo-se que o prazo 
seja dimensionado para que corresponda ao período razoável 
checagem necessária, sem que traga um  Onus  excessivo que venha 
afastar  potentials  interessados. 
Nota Explicativa 2:0  art.  7g da instrução Normativa na 77/2022-
Seges/ME dispãe que aprazo de liquidação é limitado a dez dias  
rites,  "a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração". 
No caso das aquisiçães, a Nota Fiscal acompanha ofornecimenta do 
produto, radio pelo qual os prazos de recebimento provisória e 
definitivo devem estar abrangidos no prazo de liquidação. 
.16 nos serviços adoto-se sistemática distinta, em que primeiro o 
contratado comunica a finalização do serviço ou de etapa deste, 
para que então a Administração efetue o recebimento provisório e 
definitivo e autorize a emissão do Nota Fiscal, nos valores já liquidas 
e certos, luso evita os constantes cancelamentos de Notas Fiscais par 
diferenças de valores e o desatendimento de obriga çães tributárias, 
notadamente quanto ao prazo de recolhimento. 
Deste modo, nos serviços o prazo de dez dias pomo liquidação 
contado  cobs  os prazos de recebimento provisório e definitivo, e não 
juntamente com esses. 
Em vista disso, reitera-se a importância de se prever prazos menores 
poro essa etapa, com vistas a manter o negócio atrativo aos 
potenciais fornecedores. Prazos muito longos acabariam frustrando 
o objetivo preconizado no  art.  7g da instrução Normativa na 
77/2022-Seges/ME. 

Comentado [ME/SEGES30]: Nota Explicativa: Nos termos do  
art.  140, §4g, da Lei 14.133/21, salvo disposição em contrário 
constante do edital  node  ato normativo, os ensaios, os testes e as 
demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato 
exigidos por normas  Want=  oficiais correrão por conta do 
contratado. 
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7.8. 	Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 	) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 

7.8.1. Emitir documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento  (art.  21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.8.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.8.5.  Envier  a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.9. 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto  it  dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pedine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.10. 	Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.11. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.12. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art  7°, §2° 

da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.12.1. 	0 prazo de que trata o item anterior será reduzido 6 metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133. de 2021  
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Comentado [ME/SEGES31.]: Nota ExplkotNo: Assim coma 
ocorre como prazo de recebimento provisório, a Lei n4 14.133/21 
ngo trouxe prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que 	: 
possivel a previstlo de qualquer prazo Julgado oportuno. Nesse 
ponto, reitere-se: recomenda-se que o prazo sela dimensionado paro 
que corresponda ao período razoável à checagem necessário, sem 
que traga um ânus excessivo que venha a afastar potenciais 
interessados. 
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7.13. 	Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

	

7.14. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus A contratante; 

	

7.15. 	A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 

da Lei n°14.133/2021. 

	

7.16. 	A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

	

7.17. 	Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

	

7.18. 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

	

7.19. 	Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

	

7.20. 	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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Comentado [ME/SEGES33]: Noto Explicativa: A natureza do 
controto e o objeto da contratação irão determlnor a retenção 
tributário eventuolmente cabível, bem como a possibilidade de a 
empresa se beneficiar do condição de optante do Simples  Notional,  
dentre outras questdes de caráter tributário. 

Comentado [ME/SEGES34]: Nota Explicativa 1: Incluir esse 
item no coso de a contratação adotar o pagamento antecipado 
previsto no  art.  145 da Lei ri0  14.133/2021. 
Nota Explicativa 2: A adoção de pagamento antecipado é medido 

absolutamente  exceptional,  tendo ao  art.  145 da Lei n4  14.133, de 
2021, admitido sua adoção somente em situações em que houver 
sensível economia de recursos ou se representar condição 
indispensável para a prestação do serviço. Nesse coso, deve o 
processo ser instruido coma competente justificativa, com previsão 
expresso no edital.  Dart.  145, §24, prevê que a Administração 
poderá exigir garantia adicional como condição para apagamento 
antecipado, devendo o administrador considerar essa possibilidade. 

 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

Prazo de pagamento 

7.21. 	0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n°77, de 

2022. 

7.22 	No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do indice XXXX de correção monetária. 

 

Comentado [ME/SEGES32]: Nota Explicativo: Deverá a 

Administração indicar o  indite  de preços o ser utilizado para a 
atualização monetária do valor devido ao contratado. 

Forma de pagamento 

	

7.23. 	0 pagamento  sera  realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

	

7.24. 	Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

	

7.25. 	Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.25.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

	

7.26. 	0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

	

7.27. 	A presente contratação permite a antecipação de pagamento 	 (parcial/total), confonne 

as regras previstas no presente tópico. 

	

7.28. 	0 contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/.. correspondente ao valor 

da antecipação de pagamento de R$ 	 (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante —  ex:  seja 

assinado o termo de contrato ou seja prestada a garantia  etc.),  para que o contratante efetue o pagamento 

antecipado. 

forma. 

7.29. 	Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte 

R$ 	 (valor em extenso) quando do inicio da segunda etapa. 
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Comentado (ME/SEGES35]: NotoExplkativa:Cnbeà área 
técnica ajustar estes itens conforme as peculiaridades do contrato. 
possível, por exemplo: fazer o pagamento antecipado apenas  
partial,  como remanescente sendo pago com a execução do serviço; 
estabelecer pagamento antecipado Integralmente no início do 
contrato ou dividido em etapas; prever prazos antes ou  apes  o inkio 
do etapa conforme o cronog rama financeiro do contrato paro a 
antecipação, ou ainda  combiner  as possibilidades acima, dentre 
outras. Sollente-se, apenas, que a forma de antecipação do 
pagamento (se integralmente no inicio, se por etapas  etc.)  deve ser 
objeto de  justificative  específica,  que motive a estratégia utilizada 
pelo contratante. 

Comentado [ME/SEGES36]: Nota  Explicative:  A previsão 
desses itens é obrigatória caso seja adotado o pagamento 
antecipado. 

Comentado [ME/SEGES37]: Nota  Explicative:  A adoção das 
medidas abaixo  &facultative,  conforme  art.  145, 42 2, e deve ser 
objeto de  justificative,  que demonstre a adequação das opçães 
escolhidas, incluindo valores e percentuais respectivos, com a 
contratação em questão e a antecipação a ser feita, em especial 
caso se opte por não  utilizer  quaisquer  des  medidas abaixo. 
O dimensionamento do usadas cautelas facultativos ocorrerá 
conforme a demanda e as característicos do contrato a ser firmado, , 
sempre mediante apresentação de  justificative,  que deverá abordor 
o elo entre a situação /ática em questão e as garantias 
eventualmente eleitas. 

Comentado [ME/SEGES38]: Nota  Explicative:  Essa condição 
s6  serfs;  factIvel se houver antecipação de pagamento durante a 
execução controtual e não s6 no Iniciado contrato. Se houver 
utilização dessa cautela, deve  hover  a previsão dos momentos de 
comprovação de execução pare os fins deste Item. 

Comentado [ME/SEGES393: Nota Expikativa: Cabe 
Administrasão prever o percentual que  sea malt  razoável paro o 
caso. Ressaite-se, entretanto, que, no caso de antecipação parcial ao 
pagamento, não se deve exigira garantia de que trata este item em 
patamor superior ao valor que for antecipado 

Comentado [ME/SEGES40]: Nota  Explicative:  A IN SEGESNE 
na 53, de 2020, disciplinou uma modalidade especifica de cessão de 
cri dito no âmbito dos contratos administrativos —a denominado 
"operação de crédito garantida por cessão fiducieria" (ou, 
simplesmente, "cessão fiduchiria, prescrevendo, em seu  art.  15, 
que editais e contratos prevejam expressamente sue 
admissibilidade. A possibilidade de cessão dos créditos de que troto 
a referida Instrução  Normative  6, portanto, 
mandateria/cogentelimpositiva. 
A cessão fiduciária. regida pela IN SEGES/ME ne 53/2020, Efeito com 
Institulgão financeira, pare garantia de operação de crédito e ocorre 
por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de negócio 
Jurídica, o fornecedor que detém um vinculo controtuol com a 
Administração Pública, contrai empréstimo perante instituição 
financeira e, coma garantia da operação, cede a esta Ultimo seus 
direitas crediterios pertinentes ao contrato administrativo. 
16 em relação es demais modalidades de cessão de crédito, não 
abrangidas pela IN SEGES/ME ng 53/2020, feitas com outros tipos de 
particulares, tem-seque sua previsão em editais e contratos 
administrativos, embora não obrigatária, continua admitida por  
forge  do Parecer 1L-01, do Advogado-Geral do União (dispo 

. 	. 
Comentado EME/SEGES411: Nota Explicativa: No casado 
subitem 7.36.1, o  &gee  contratante pode optar per mudor a 
ter/area pare 16 vedar de piano as cessSes não fiduciárias. 
Entretanto, reitera-se que os cesafes fiduciárias (subitem 7.36) 
devem permanecer permitidas, por Pm, do  art.  15 da IN SEGES/ME 
n°53/2020. 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

7.29.2. 

	

7.30. 	Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor 
antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

	

7.30.1. 	No caso de inexecugdo parcial, deverá haver a devolução do valor relativo c) parcela 
não-executada do contrato. 

	

7.30.2. 	0 valor relativo .1 parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do 	 (especificar o índice de correção monetária a ser 

adotado). ou outro índice que venha a substitui-lo, desde a data do pagamento da antecipação ate a data 

da devolução. 

	

7.31. 	A liquidação ocorrera de acordo com as regias do tópico respectivo deste instrumento. 

	

7.32. 	0 pagamento antecipado  sera  efetuado no prazo máximo de até 	 (....) dias, contados do 

recebimento do .....(recibo OU note fiscal OU fatura OU documento idôneo). 

	

7.33. 	A antecipação de pagamento dispense o ateste ou recebimento prévios do objeto. os quais 

devel  Jo  ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado. 

	

7.34. 	0 pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes  pro  vidéncias 

pelo contratado: 

7.34.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para 

a antecipação do valor remanescente; 

7.34.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o  art.  96 da Lei no 14.133. de 
2021 no percentual de . .%. 

	

7.35. 	0 pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções  tributaries  

incidentes. 

Cessão de crédito 

	

7.36. 	E admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n°53 de 8 de Julho de 2020  

conforme as regras deste presente tópico. 

	

7.36.1. 	As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 
contratante. 

	

7.37. 	A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação a Administração, esta 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
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7.38. 	Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito 
e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
crediticios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n°8.429. de 1992 tudo nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.39. 	0 crédito a ser pago à cessionária (3 exatamente aquele que seria destinado  it  cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 

exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 
juridico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento 

em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejuízos causados  it  Administração. 

7.40. 	A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

8. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 	0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 
PREÇO] OU [MAIOR DESCONTO). 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8 2 	Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por prego unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços  sera  o valor global estimado para a contratação. 

8.2.1.0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os pregos unitários tidos como 
relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de . 
exequibilidade  (art  59, 83°, da Lei n°14.133/2021); 

8.3. 	Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por prego unitário o critério de 
aceitabilidade de  preps sera:  (...) 

8.3.1. valor global: conforme valor estimado da licitação 

8.3.2. custos unitários relevantes: itens... 
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Comentado [ME/SEGES42]: Note  Explicative:  Os 
condkionamentos desses dois subitens decorrem das conclusiies do 

Parecer A-01, de 18 de  mob  de 2020. 

Comentado [ME/SEGES43]: Nota  Explicative:  Se o regime não 
de empreitada por preço unitário, não cabe desclassificação em 

razão de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, 
por force do  art.  .56, 5.5g, datei ng 14.133/2021. Por essa razão, essa 
planilha, neste momento,  smite  apenas pare aferir a exequibilidade 
da proposta e não eventual sobrepreço de preços unitários. Embora 
Isso possa representar um risco em relação a um futuro jogo de 
planilhas pelo contratado, as artigos 127 e principalmente 128 
Impedem que os preços unitários maiores sejam usados como 
parametro de futuros aditivos. - 
Comentado [ME/SEGES44]; Nota  Explicative: Sea  regime s,  o 
de empreitada por  prep  unitário, cabe desclassificação em razão de 
custos unitários superiores aos orçados pela Administração, 
conforme att. 59, 5.3g, da Lei o1  14.133/2021, que expressamente se 
refere ao critério de aceitabilidade de preços unitário e global soer 
ficado aqui, bem coma pela definição de sobrepreço do  art.  6g, !VI, 
que expressamente estabelece que esse pode ocorrer  ern  relação ao 
preço unitário nesse regime. Assim, em principia, á cabível 
estabelecer um critério próprio, conforme as peculiaridades do caso, 
que pode envolveras custos  tides  como relevantes, eventual 
margem em relação as preço de referenda  etc..  
Na disposição acima, a titulo de sugestão, incluímos os custos 
unitários relevantes como critério de aceitabilidade no regime de 
empreitada por  prep  unitário. Entretanto, trato-se de um aspecto 
técnico a ser definido pelo  &eft,.  
Importante lembrar que, qualquer que silo o regime de execução 
(inclusive na empreitada par  prep  unitário), o valor global devera 
ser sempre considerado como critério de aceitabilidade  tort.  59, 53° 
c/c .56, 55°).  



* ,„* 

ESTADO DE SERGIPE 
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8.14. 	Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrucão Normativa RFB n. 971. de 13 de 

novembro de 2009  (arts.  17 a 190 165). 

	

8.15. 	Ato de autorização para o exercício da atividade de 	 (especificar a atividade 

contratada sujeita 6 autorização), expedido por 	(especificar o dirgião competente) nos termos do  art. 	 

da (Lei/Decreto) n° 	 

	

8.16. 	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

	

8.17. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas, conforme o caso; 

	

8.18. 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da Una() (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

	

8.19. 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

	

8.20. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943: 

	

8.21. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

	

8.22. 	Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 

atividade em cujo exercido contrata ou concorre; 

	

8.23. 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

	

8.24. 	0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comalementar n. 123. de 2006 estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Comentado [ME/SEGES48]: Note  Explicative:  Este subitem 
tem come fundamento a parte final do disposto no  art.  66 da Lei a5  
14.133, de 2021. Cabe ao  droll°  ou entidade analisar se a atividade  
relative  ao objeto a ser contratado exige registro ou autorizaçâo 
pare funcionamento, em razão de previsão legal ou  normative.  Em 
caso positivo, deverão ser especificados o documento a ser 
apresentado, o árgdo competente para expedi-lo e o respectivo 
fundamento legal. Cite-se, como exempla, a necessidade de registro 
de pessoas fiskas ou jurídicas no Exército, com vistas ao exercício de 
Qualquer atividade  relative  a Produto Controlado pelo Exército (PCE), 
tais como a fabrkação, o comércio, a importação, a exportação, o 
utilização  co  prestação de  services  envolvendo armo de fogo, 
explosivo, munição, dentre outros. 

Comentado [ME/SEGES49]: Noto  Explicative:  O artigo 193 do 
Código Tributário Nacional (Lei nz 5.172, de 25 de outubro de 1966) 
preceitua que a prove da quitação de todos os tributos devidos dar-
se-4 no âmbito da Fazenda Pública Interessada,  "relatives  6 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre Nessa mesma 
linha, o  art.  68, inciso  ii,  da Lei ns 14.133, de 2021, estabelece a 
exigência de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver,  relative  ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto 
contratuar. Dessa forma, a prove de inscrição no cadastro de 
contribuintes estadual ou munldpal e aprovo de regularidade fiscal 
correspondente deve levarem conta a natureza do atividade objeto 
de contratação e o âmbito de tributação sobre ele incidente: 
tratando-se de serviços em geral, incide o  /SS,  tributo de 
competência municipal, ao passo que, pare aquiskaes incide o ICMS, 
tributo de competência estadual. 
No case dos serviços de engenharia, somente em hipóteses 
excepcionais esse pode dar ensejo à tributação estadual, quando 
envolver o fornedmento de mercadorias produzidas pelo prestador 
de serviços fora do local da prestação dos serviços, conforme item 
7.05 da Lista de serviços anexa à Lei Complementar 116, de 2003, 
que discipline o imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza  
(WON). 
Parse  tratar de hipótese bastante  remote,  optou-se por manter na 
disposição apenas o previsão do Fazenda Municipal, Caso entretant4 
o Item 7.05 supra seja aplicável na contratação pretendida, então 
deve-se exigira regularidade fiscal em todas as esferas da 
Federação, alterando-se a redação dos disposições acima pare 
Inserção da Fazenda Estadual. 

Comentado NE/SEGES50]: Nota  Explicative:  A apresento  çõ:  
do Certificado de Condição de Mkroempreendedor Individual - 
CCMEI supre as  exigencies  de inscrição nos cadastros fiscais, no 
medida em que essas informações constam no próprio Certificado. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

	

8.25. 	certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  5°. inciso II, 
alínea "c", da Instrucão Normativa Seoes/ME n° 116, de 2021) ou de sociedade simples; 

	

8.26. 	certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, 
de 2021,  art  69, caput, inciso II).  

	

8.27. 	Indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 
1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos 
pela aplicação das seguintes formulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral  (SG)=  (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante): e 

Ill - Liquidez Corrente  (LC)  = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

	

8.28. 	Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  
indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC), sera  exigido para fins de 
habilitação [capital minimo] Ou Ipatrimeinio liquido  minim())  de 	% [ate 10%] do [valor total estimado da 
contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

	

8.29. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 
14.133, de 2021,  art.  65, 41°). 

	

8.30. 	0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos. (Lei n° 14.133, de 2021.  art.  69. 46°) 

	

8.31. 	0 atendimento dos  indices  económicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

	

8.32. 	Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.32.1. A declaração acima poderá ser substitulda por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 
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Comentado [ME/SEGES51]: Nota  Exotic-ailed  1: A 
Administração deve examinar, diante do coso concreto, se o objeto 
da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de 
habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração 
o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como 
os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual 
Incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres 
contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, 
exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, 
somente aos itens não exclusivos a micraempresa e empresas de 
pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso 
em que deve ser suprimido do edital. Conforme Nota Explicativa do  
Mick  deste tópico, a exigência de qualificação arnica e económica 
nas circunstâncias previstas no  art.  70.111 da tel n.g 14.133, de 2021, 
deve ser excepcional e justYlcada, à luz do  art.  37, XXI, da 
Constituição Federal. 
Nota ExplkatIva 2: e possível adotar critérios de habilitação 
econdmico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos 
conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, com justificativa 
do percentual adotado nos autos do procedimento licitatório. 

Comentado [ME/SEGES52]: Nota Explicativa 1:  Aldo  podem 
ser cumulativas as exigências decapita! mínimo e de patrimônio 
liquido mínimo, razão pela qual a Administração deverá escolher 
motivadamente entre uma das duos  woes.  
Nota Explicativa 2: A fixação do percentual se insere na esfera de 
atuação discricionária da Administração ate o limite legal de 1096 
(dez por cento)do valor estimado da contratação e deve ser 
proporcional aos riscos que a Inexecução total ou  partial  do contrato 
poderá acarretar para a AdmInIstração, considerando-se, entre 
outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o 
tempo de duração do contrato. 	 ... [15] 

Comentado [ME/SEGES53]: Nota Explicativa 1: A previsão 
desse subitem decorre do disposto no  art.  69, §10 do Lei ng 14.133, 
de 2021, podendo a Administração optar por tal disposição, desde 
que justificadamente. 
Nota ExplIcaUva 2: Em relação pessoa física ou jurídica que se 
caracterize como "potencial subcontratado; é possível a previsão de 
exigência de atestados específicos, situação na qual mais de um 
licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial 
subcontratado. Nesse sentido é o teor do § 92 do  art.  67 da Lei 0 2 
14.133, de 2021: 
"0 edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos,  que a 
qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestad:11§-1 

Comentado [ME/SEGES54]: Nota Explicativa: Além de avaliar 
a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências 
também deve ser avaliado, promovendo-se adaptaçães pela área 
demandante ante o tipo de contratarão que se pretende  later.  A 
redação ora apresentada visa a dispor sabre as possibilidades gerais 
trazidas pela lei, mas a área competente do  &olio  contratante 
deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui 
presentes á realidade de sua demanda especifica, com base em 
justõkativa do ETP. 

Comentado [ME/SEGES55]: Nota Explicativa: Conforme 
exposto na Nota Explicativo sobre os requisites da contratação—
vistoria —essa declaração  set  deve ser exigido caso tenha sido 
considerada imprescindível a avaliação prévia do local de execução 
para oconhecimento pleno dos condições e pecullaridades do objeto 
a ser contratado. No entanto, como explicado naquela nota, a 
declaração de conhecimento das condições locais poderá ser 
substitufda por declaração do responsável técnico acercada 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 
(e não necessariamente do local).  
Cass  essa avaliação local tenha sido considerado desnecessária, a 
exigência do item 8.32 deve ser suprimida. 
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8.33. 	Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente 

	

8.34. 	Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

	

8.34.1. 	Para o (Engenheiro Civil, Elétrico, Mecânico...): serviços de: (..) 

	

8.34.2. 	Para o (Arquiteto e Urbanista...): serviços de (..) 

	

8.34.3. 	Para o (Técnico Industrial...): serviços de (...)  etc  (...) 

	

8.35. 	0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto 
do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração. 

	

8.36. 	Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.37. 	Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.37.1. [....]; 

8.37.2. [••••1; 

8.37.3. [....]. 

8.38. 	Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

	

8.38.1. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

	

8.38.2. 	0 fornecedor disponibilizare todas as informações  necessaries  6 comprovação da 
legitimidade dos atestados. apresentando. quando solicitado pela Administração, copia do contrato que deu 
suporte a contratação. endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado. 
dentre outros documentos 

	

8.38.3. 	Prova de atendimento aos requisitos 	previstos na lei 	 
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Comentado [ME/SEGES56]: Nota Explicativa 1: A 
Administração deverá definir os profissionais que serão necessários 
execução do objeto para, então, delimitar a necessidade de inscrição 
da contratada no conselho profissional competente  (ex.,  CREA, CAU 
ou  CRT),  podendo envolver mais de um em caso de objeto que  exit.,  
atuação de equipe multicksciplinor. A exigência de Inscrição na 
entidade profissional competente está prevista no  art.  67. V. do Lei  
Mt  14.133, de 2021. 
Nota Explicativa 2: Nesse ponto, destaco-se que a Lei n• 13.639, de 
26 de março de 2018, criou o Conselho Federal dos Técnicos  
Industrials  - CFT e a Resolução  CET  n• 101, de 4 de junho de 2020, 
prescreve as atribuições desses profissionals. Assim, compete ao 
árgdo os entidade avaliar qual profissional 6 o necessário e 
adequado ao objeto contratado e estabelecera exigência pertinente. 
0  mats  importante nessa avaliação é cuidar para não excluir 
profissionais que possuam competência  pans  executor o objeto, 
segundo as normas da respectiva  categoric,  porque isso 
representaria restrição indevida et competitividade. 

Comentado [ME/SEGES57]: Noto ExplkatIva: A exigência de 
apresentação de profissional está prevista no  art.  67, 1, da Lei ng 
14.133, de 2021. Vale destacar que o 52g do  art.  67 da Lei n.0  
14.133/2021, ao fazer remissão expresso ao caput e ao 510 desse 
mesmo dispositivo, terminou par admitira exigência de 
quantitativos mínimos tanto em relação aos atestadas de 
capacidade técnico-operacional quanta aos atestados de capacidade 
teenko-profissional, ao contrário do que previ o  art.  30, 51°, inciso 
1, da Lei n.0 8.666/1993. Dessa forma, havendo a previsão de 
quantitativos mínimas como característica a compor as atestados de 
capacidade técnico-profissional,  tat  exigência  eleven)  observara 
limite de até  sox  da quantidade que se pretende efetivamente 
contratar, conforme  art.  67, 520, da Lei n.g 14.133/2021. 

Comentado NE/SEGES58]: Nota Explicativa 1: A exigência 
de certidões ou atestados que demonstrem a capacidade  
operational  está prevista  noon.  67,11, Lei na 14.133, de 2021. 0 
subitem acima deverá ser incluido caso seja formulada exigência de 
quantitativos mínimos do serviço a serem comprovados por meio dos 
atestados. O somatório de atestados apenas poderá ser afastado de 
forma justificada,jelque constitui medida restritiva da competição 
na dispensa eletrônica. 
Nota Explicativa 2: A essência da capacidade operaciona I é procurar 
identificar se a futura contratada tem a infroestrutura empresarial e 
a capacidade de gestão de executara objeto e, justamente por esse 
contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior 
execução de quantitativos mínimos (compatíveis com o o 	f 

Comentado NE/SEGES59]: Noto  Explicative,:  Nesse sentido, 
o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que "se o filial 
pode ate mesmo executor uma contratação formalizada coma 
matriz, não restam motivos para entender que os atestados de 
copacitação  teenier:  emitidos em favor de uma não possam ser 
aproveitados  pea  outra, haja vista serem ambas rigorosamente 
mesma empresa. Vaie observar que referida entendimento se 
inspirou na ORIENTAÇÃO NORMATIVA NO 66. DE 29 DE MAIO DE 

2020. 

Comentado NE/SEGES60]: Nota Explicativa: Eventuais 
requisitos de qualificacao técnica previstos em lei especifica e que 
incidam sobre a atividade abjeta da contratação deverão ser 
indicados aqui, com fundamento no  art.  67, inciso IV, da Lei ng 
14.133, de 2021. Cita-se, exemplificativamente, a exigência, dentre 
os documentos de habilitação técnica, do chamada Autorização 
Especial, emitida pela Agenda Nacional de Vigilância Sanitário - 
Anvisa, nas contrataçães paro aquisição de medicamentos sujeitos a 
controle especial, com base no Lei o.0  6.360, de 23 de setembro de 
1976, e na Resolução da Diretoria Colegiada da RDC/Anviso ng 16, de  
la  de abril de 2014. 
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8.39. 	Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

	

8.39.1. 	A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, 4.52° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971;  

	

8.39.2. 	A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 

	

8.39.3. 	A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
prestação do serviço; 

	

8.39.4. 	0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107: 

	

8.39.5. 	A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

	

8.39.6. 	Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 
dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

	

8.39.7. 	A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da 
Lei n. 5.764, de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador 

9. 	ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 	0 custo estimado total da contratação (11 de R$... (por extenso), conforme custos unitários 
apostos na [tabela acima] OU [em anexo]. 

OU 

9.2. 	0 valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$... 

OU 

9.3. 	0 custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e  sera  tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
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Comentado [ME/SEGES61]: Nota Explkativa 1: Pesquisa de 
Preços: A estimativa de pregos deve ser precedida de regular 
pesquisa, nos moldes do  art.  23 da Lei ng 14.133, de 2021, e da IN 
SEGES/ME ng 91, de 2022, que autorizou a aplicação do Decreto s9 
7.983, de 8 de abra de 2013, para a elaboração do orçamento de 
referenda de obras e serviços de engenharia. 
ATENÇÃO: Para serviços comuns de engenharia, a instrução 
Normativa SEGES/ME ng 65/2021 não e aplicável. 
Nota Explicativa 2:0, preços unitários referenciam, as memórias de 
cálculo e  on  documentos que  the  dão suporte, camas parâmetros 
utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, 
devem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do  art.  
90, IX, da instrução Normativa Seges/ME ng 81, de 2022. Caso a 
Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da 
contratação, também devera ser preservado o sigilo desse anexo. 
Nota Explicativa 3: Utilizar a redação acima na hipótese de licitação 
em que for adotados critério de julgamento por  manor  preço, sem 
caráter sigiloso. 

Comentado [ME/SEGES62]: Nota ExplkatIva2: Utilizar esta 
redação na hipótese de licitação em que for adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

Comentado [ME/SEGES631: Alma Explicativa 1: Utilizar esta 
redação na hipótese em que for adotado o critério de julgamento 
por  manor prep  e caso a Administração opte por preservar asso 
estimativa do valor da contratação. Na hipótese de licitação em que 
for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o preço 
estimado ou o máximo aceitável rigopoder6 ser sigiloso  (art.  24, 
parágrafo  (Ink°,  da Lel ng 14.133, de 2021, e instrução Normativa 
Seges/ME ng 73, de 2022,  art.  12, e3g) 



Comentado (ME/SEGES66]: Nota Explkativa 1:0 Termo de 
Referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de 
despesas ou a autoridade competente  respective',  conforme divisão 
de atribuirdes de cada &O.'. 
Nota  Explicative  2: Registre-se que, salvo no caso de elaboração do 
TR pelo praprla autoridade competente para aprová-lo, eventual 
equipe incumbida de tal confecção deve ser designada pela 
autoridade competente nos termos do  art.  70  da Lei 00 14.133, de 
2021, incumbindo o esta aferir ocumprimento dos requisitos  
necessaries  a esta  fun  cão. 
Noto  Explicative  3: Conforme  art.  8° da IN Seges/ME n°81. de 2022, 
Incumbe, conjuntamente, aos servidores do área técnica e da 
requisitante, designados no forma do  art.  7P da Lei n°14.133, de 
2021 pelas respectivas autoridades, a elaboração do Termo de 
Referência, podendo a mesmo  area  cumprir ambos os popes  (art.  
30, 525  da IN). Uma outra possibilidade é o uso de uma Equipe de 
Planejamento do Contratação, case haja alguma designada para tal  
Jim.  
Nota Explkativa 4: Atentar pare a necessidade de avaliação quanto 

pertinência de classificar o TR nos termos da Lei n. 12.527, de 2011 
(Lei de Acesso 6 informação), conforme previsão do artigo 10 da 
instrução  Normative  n. 81, de 2022. 

Comentado [ME/SEGES64]: Nota  Explicative  1:  Ern  coso de 
utilização de matriz de alocagdo de risco, o custo estimado da 
contratação deve  lever  em consideração o conjunto de riscos 
alocados ao contratado, o que naturalmente implicará elevação no 
custo da contratação (cf.  art.  22, caput, e  art.  103, 53°, ambos do  Le.  
n. 14.133, de 2021). 
Nota  Explicative  2:  Services  de Grande Vulto. No case de serviço  cult  
valor estimado supere R$ 216.081.640,00 (conforme  art.  6°, incise 
XXII, da Lei na 14.133, de 2021, atualizado pelo Decreto n°10.922. 
de 30 de dezembro de 2021),  seed  obrigatdria o inclusão de 
disposição no Termo de Referenda indicando os termos da  Mavis  de  
Rise°  a ser aposta no edital ou no contrato, conforme  art.  22, 530,  dc  
Lei  nit  14.133, de 2021. 

Comentado EME/SEGES65]: Nota Explicativa: 0  art.  106,  lids  
Lei ne 14.133, de 2021, prevê pare contratações de serviços e 
fornecimento continuado que a "a Administração deverá atestar, no 
Inicio do contratação e de coda exercklo, desistência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação es vantagem em sua 
manutenção". Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito 
ou vantajosidade  (art.  106,111), remete-se às regras especificas 
constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do  art.  106, 
519. 
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9.4. 	A estimativa de custo levou em consideragao o risco envolvido na contratação e sua alocação 
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

10. 	ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10 1 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. 	A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: [...]: 

II) Fonte de Recursos: [...]; 

Ill) Programa de Trabalho: [...]; 

IV) Elemento de Despesa: [...]; 

V) Plano Interno: [..]; 

10.3. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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Nota Explicativa 1: Enquadramento da Contratação para fins de viqência - Há dois tipos de contratação 
por licitação para fornecimento de serviços, no que tange à vigência: 
a) Há serviços não  continuos  quando se trata de um serviço sem que haja uma demanda de caráter 
permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o  art.  
105 da Lei n9 14.133, de 2021, como fundamento e partem apenas de créditos do exercício corrente, 
salvo se inscritos no Plano Plurianual. 
b) Há serviços  continuos  quando o serviço é uma necessidade permanente. e o caso, por exemplo, de 
serviços de limpeza, segurança e, eventualmente, manutenção predial, essenciais para o funcionamento 
do órgão público. Nessas situações, findado o contrato, haver() sua substituição por um novo e assim, 
sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. Contratações dessa natureza são atendidas 
pelo  art.  106 da Lei n9 14.133, de 2021 Atente-se que há modelo de Termo de Referência especifico para 
serviços continuados com dedicação exclusiva de mão-de-obra. 
Nota Explicativa 2: Se a contratação de serviço comum de engenharia for realizada com dedicação 
exclusiva de mão-de-obra, esse modelo deverá ser combinado com o modelo do termo de referência de 
serviços continuados com dedicação exclusiva de mão-de-obra, transportando as cláusulas pertinentes, 
em especial as que asseguram as direitos trabalhistas dos terceirizados e disciplinam a repactuagdo de 
preços, para este instrumento. 
Nota Explicativa 3: Prazo de Viqência e Empenho -  art.  105 da Lei n9  14.133, de 2021— Serviço Não-
Continuo: Em caso de serviço não continuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente para a finalização 
do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos 
respectivos créditos orgamentários. 
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua integralidade empenhada 
antes ou de modo concomitante et celebração, conforme Lei n9 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto n 2  
93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter a vigência necessária prevista, 
utilizando-se de restos a pagar, se for o caso  (art.  30, 422 do Decreto n9 93.872, de 1986). 
Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, considerando a 
despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA. 

Nota Explicativa 3: Prazo de Viqência —  arts.  106 e 107— Serviço Continuo: A definição  de serviço 
continuo consta no  art.  69, XV da Lei n9  14.133, de 2021, sendo os "serviços contratados para a 
manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas". 
A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento continuo é condicionada ao ateste 
de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, 
conforme  art.  106, I da Lei n9 14.133, de 2021. 
De acordo com o artigo 107 da Lei n9 14.133, de 2021, será possível que contratos de serviço continuo 
sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital e/ou contrato e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 
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Nota Explicativa 1: 0 artigo 18, §12, da Lei n° 14.133, de 2021, dispõe: 
§ 19  0 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o 
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

(...) 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e ei 
assistência técnica, quando for o caso. 
Ver também Instrução Normativa SEGES/ME n9 58, de 08 de agosto de 2022 (ETP),  art.  3'2, inciso I e  art.  
69. 
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita nos estudos 
técnicos preliminares, recomenda-se ajustar a redação do dispositivo 3.1, acima, para que passe a 
contemplar essa alteração. 
A Instrução Normativa Seges/ME n9  81, de 2022, também trata da necessidade de descrição da solução 
como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos inovadores em 
sede de economia circular, conforme seu artigo 9'2, inciso Ill. Tal orientação deve ser adotada naquilo em 
que compatível com a contratação de serviços. 



Nota Explicativa 2: A Instrução Normativa SEGES/ME n 2  73, de 30 de setembro de 2022, em seu  art.  9 2, 
§1.2, estabelece que os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, 
depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser 
considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme 
parâmetros definidos em regulamento, de acordo com o § 12  do  art.  34 da Lei n9 14.133, de 2021. Logo, 
a definição do menor dispêndio para Administração deve levar em consideração esse aspecto. 
Nota Explicativa 3: 0 objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações 
necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação, cuidando-se para que não sejam 
admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou irrelevantes para o especifico objeto do 
contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas —ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, 
resistência e segurança, nos termos da Lei n°4.150, de 21 de novembro de 1962. 
Nota Explicativa 4: 0  art.  6g', XXIII, "c", da Lei ng 14.133, de 2021, e o  art.  99., Ill, da Instrução Normativa 
Seges/ME n° 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o 
ciclo de vida do objeto. "Ciclo de Vida" é definido no  art.  39 da Lei n2 12.305, de 02 de agosto de 2010, 
como sendo "série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-
primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final". Desse modo, a descrição da 
solução deve considerar não s6 suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual 
sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a 
destinagdo final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser 
complementada neste TR. A preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, porém, não se 
afasta, em principio, analisar eventual cabimento desse aspecto no planejamento do serviço, inclusive os 
de engenharia, que envolvera emprego de bens, como ocorre em manutenção de veículos ou 
elevadores, por exemplo. 
Nota Explicativa 5: 0  art.  47, I, da Lei n2 14.133, de 2021, e o  art.  99, inciso 1, alínea b, da Instrução 
Normativa Seges/ME n 2  81, de 2022, estabelece que deve ser feita a especificação do 
produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os 
requisitos de qualidade, rendimento, durabilidade e segurança considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho. A Portaria SEGES/ME n 2  938, de 02 de fevereiro de 
2022, instituiu o catálogo eletrônico de padronização, o qual  clever('  ser consultado para verificar se a 
contratação almejada está contemplada em seus termos. quando das licitações cujo critério de 
julgamento seja o de menor prego ou o de maior desconto, bem como nas contratações diretas de que 
tratam os incisos I do  art.  74 e os incisos I e II do  art.  75 da Lei n 2  14.133, de 2021. Em existindo 
padronização aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso justificado nos autos, conforme 
§2 9  do  art.  19 da Lei n9  14.133, de 2021. 
Nota Explicativa 6: 0  art.  62, XXIII, "c", da Lei n2 14.133, de 2021, e o  art.  92,  III,  da Instrução Normativa 
Seges/ME n9  81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o 
ciclo de vida do objeto. "Ciclo de Vida" é definido no  art.  39 da Lei n2 12.305, de 2010 como sendo "série 
de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o 
processo produtivo, o consumo e a disposição final". Desse modo, a descrição da solução deve considerar 
não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua 
produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a destinagdo final. Reitere-se: se a 
descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste documento. A 
preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, porém, não se afasta, em principio, analisar 
eventual cabimento desse aspecto no planejamento do serviço, principalmente em serviços que 
envolvam fornecimento de bens e materiais. 
Nota Explicativa 7: Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclável ou 
com madeira de reflorestamento  etc.)  inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na solução 
como um todo de modo especifico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil aferição e 
controle. Recomenda-se destacar em tópicos específicos da descrição do objeto seus elementos otinentes 
a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultara Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da  
AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico Preliminar seja silente ou insuficiente a esse respeito, 
recomenda-se abrir tópico especifico nesta seção sobre a matéria. 
Vale registrar que a sustentabilidade pode incidira partir de características do próprio objeto a ser 
contratado como também de outros modos, compilados no tópico "requisitos da contratação" deste TR. 
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Nota Explicativa 1: 0 Termo de Referência e os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados 
com o Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos 
de planejamento da Administração, de acordo com o  art.  72 da IN Seges/ME ng 81, de 2022, e  art.  79, da 
Instrução Normativa Seges/ME n2 58, de 2022. 
Nota Explicativa 2: Nos termos da Portaria SEGES/ME ng 8.678, de 19 de julho de 2021, o Plano Diretor 
de Logística Sustentável é instrumento de governança, vinculado ao planejamento estratégico do orgdo 
ou entidade, ou instrumento equivalente, e os leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das 
contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos e ações referentes a 
critérios e a práticas de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural. 
Destaque-se ainda que de acordo com o artigo 8'2, §12,  III,  da Portaria SEGES/ME ng 8.678, de 2021, o 
Plano Diretor de Logística Sustentável deverá nortear a elaboração dos anteprojetos, dos projetos 
básicos ou dos termos de referência de cada contratação. 
Nota Explicativa 3: Os preceitos do desenvolvimento sustentável devem ser observados na fase 
preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no  minim,  com 
base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgdos e das entidades, conforme prevê o 
parágrafo único do artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/ME ng 73, de 2022. 
Nota Explicativa 4: Os critérios e práticas de sustentabilidade deverão ser registrados no sistema de ETP 
Digital, conforme previsão do  Art.  99, II, da Instrução Normativa SEGES/ME ng 58, de 2022. 
Soma-se a essa previsão, o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, da Consultoria —Geral da Unido 
aprovado nos termos do DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45) que 
consolidou o entendimento de que a "administração pública é obrigada a adotar critérios e práticas de 
sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de 
planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos 
sólidos." 
Dessa forma, a sustentabilidade deve ser considerada pelo gestor público: a) na fase de planejamento da 
contratação, b) na elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e d) 
na adequada destinagdo ambiental dos resíduos decorrentes dos serviços prestados, levando em conta 
as diretrizes estabelecidos pela Lei 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. Ainda que não 
constante do termo de referência, destaque-se que as contratações mediante pregão eletrônico deverão 
estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão. 
Nota Explicativa 5: A impossibilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas 
contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos Estudos Técnicos Preliminares 
ou nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito, 
conforme o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU e previsão do §19 do  art.  92  da Instrução Normativa 
SEGES/ME ng 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP. 
Se houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de sustentabilidade (e apenas nesse 
caso), deverá haver a supressão dos dispositivos especificas acima. 
Nota Explicativa 6: Aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratações 
públicas, recomenda-se que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de  
Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da Unido, disponibilizado pela Consultoria-Geral da Unido 
e no  site  da AGU. 
Nota Explicativa 7: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão de 
critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo. Deve-se evitar a transcrição literal e 
automática das previsões legais ou normativas, sem efetuar o exame da incidência real e efetiva delas 
no contratação em apreço. 
Assim, uma vez exigido qualquer requisito ambiental no especificação do objeto e/ou edital, e/ou 
contrato, deve ser prevista a forma objetiva de comprovação. e preciso saber quais critérios de 
sustentabilidade devem ser incluídos nas  peps  editalicias, como fazer essas exigências e de que forma 
as pretendidas contratadas devem comprovar o cumprimento desses critérios de sustentabilidade 
exigidos pela Administração. (artigo 9, inciso XII, do Instrução Normativa SEGES/ME ng 58, de 2022, que 
dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP) 
Nota Explicativa 8: Nas aquisições e contratardes governamentais, deve ser dada prioridade para 
produtos reciclados e recicláveis e  paw  bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com 
padrões de consumo sustentáveis (artigo 79, XI, da Lei ng 12.305, de 2010—  Politico  Nacional de Resíduos 
Sólidos). Deve-se observar, também, a regulamentação a ser editada a luz da nova legislação. 
Nota Explicativa 9: Recomenda-se, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais (CATMAT, disponível 
em https://cataloqo.compros.aov.br/cnbs-web/busca),  no qual itens sustentáveis aplicáves ao serviço de 



engenharia podem ser selecionados, bem como consulta prévia ao  site  governamental 
https://doacoes.aov.br/ solução desenvolvida pelo Ministério da Economia, que oferta bens moveis e 
serviços para a administração pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos 
por particulares de forma não onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente 
e sustentável. 
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Nota Explicativa 1: Embora a contratação seja de serviços comuns de engenharia, é possível que a 
Administração indique marcas ou modelos de eventuais bens necessários à execução do objeto da 
contratação. 
Nota Explicativa 2: Marca - Excepcionalmente  sera  permitida a indicação de uma ou mais marcas ou 
modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no  art.  41, inciso I, 
alíneas a, b, c e d da Lei ng 14.133, de 2021. 
Nota Explicativa 3: Similaridade - Quando necessária a indicação de marca como referência de 
qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões "ou equivalente", 
"ou similar" e "ou de melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem 
restrições pela Administração. 
Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de qualidade para 
facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo "ou 
equivalente", "ou similar", "ou de melhor qualidade", podendo a Administração exigir que a empresa 
participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca 
de referência mencionada." Nessa hipótese, aplica-se o  art.  42 da Lei ng 14.133, de 2021 
Deve a Administração, ainda, observara principio da padronização considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, nos termos do  art.  43 da Lei ng 14.133, de 2021, e 
do  art.  99, inciso I, alínea b, da IN Seges/ME ng 81, de 2022. Também devera ser observada a Portaria 
SEGES/ME ng 938, de 2022, que institui o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 
obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional 
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Nota Explicativa 1: Embora a contratação seja de serviços comuns de engenharia, é possível que a 
Administração vede o emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução, com base 
em experiência prévia, registrada em processo administrativo, conforme  art.  41, Ill, da Lei ng 14.133, de 
2021. 
Nota Explicativa 2: 0 artigo 41, inciso Ill, da Lei n2 14.133, de 2021, prevê a possibilidade de a 
Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, 
restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente não atendem a requisitos 
indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual. A Administração na condição de 
contratante, espelhando o que foi definido no artigo 10, inciso  III,  da Instrução Normativa SEGES/ME ng  
58, de 2022, que trata do ETP,  deve aproveitar sua experiência para aperfeiçoar seu processo de 
contratação, por meio da adoção de providências que evitem a repetição de compras malsucedidas. 
Para tanto, deve considerar também o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 32  do  art.  

174 da Lei ng 14.133, de 2021. Além do prego, elementos como qualidade do produto e da assistência 
técnica assim como durabilidade do bem e custos com manutenção são essenciais para que se conclua 
que um objeto atende ou não a necessidade administrativa. Diferentemente do mercado privado, em 
que basta a vontade do particular de não efetuar nova contratação, no âmbito das contratações 
públicas é necessária a existência de justo motivo, que a lei vincula à existência de processo 
administrativo prévio, cujo resultado tenha culminado com a conclusão de que determinado produto ou 
marca não atendem aos requisitos mil-limos para que sejam adquiridas pela Administração. O caput do 
artigo 41 deixa claro que essa deve ser uma medida excepcional, que terá cabimento quando houver 
necessidade. Somente será possível vedar a aquisição de produto ou marca se houver processo 
administrativo prévio no qual as razões administrativas tenham sido expostas, com possibilidade de 
participação do particular envolvido, a fim de que a exclusão de marca ou produto não constitua um ato 
arbitrário. As razões para a vedação devem ser apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, inclusive 
com citação de trechos do processo administrativo em que se consolidou a vedação, se for o caso. 
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Nota Explicativa 1: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei ng 14.133, de 2021: 



"Art.  122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, 
em cada caso, pela Administração. 
§ 19  0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
§ 2 9  Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a 
subcontratação. 

539 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação." 
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Nota Explicativa I: Em caso de necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto  el  
subcontratação, deverão ser inseridas aqui. 
Nota Explicativa 2: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com 
base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o Termo de 
Referência e o Contrato deverão estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive 
especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 
Nota Explicativa 3: A depender da parcela do fornecimento cuja contratação será permitida, poderá ser 
previsto, no tópico pertinente, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 
relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto a ser licitado, conforme  art.  67, 599  da Lei 
n° 14.133, de 2021. Nesta hipótese, mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 
potencial subcontratado. 
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Nota Explicativa I: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará 
a garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão 
previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. 
Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre 
esse assunto. 
Nota Explicativa 2: 0 percentual da garantia será de: 

a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme  art.  98 da 

Lei n° 14.133, de 2021; 
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos 
envolvidos, caso em que deverá haver justificativa especifica nos autos, conforme  art.  98 da Lei n° 

14.133, de 2021; 
c) até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato, nas contratações de obras e serviços de 
engenharia de grande vulto (cujo valor é atualizado anualmente por Decreto, cf.  art.  62, XXII, e 182, 

ambos da Lei n° 14.133), caso adotada a modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada, 

lastreada no  art.  102 da Lei n9  14.133, de 2021, nos termos da hipótese alternativa abaixo. 

d) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de 

previsão de antecipação de pagamento, nos termos do  art.  145, § 2 2, da Lei n9 14.133. 

e) deverá ser acrescido do valor equivalente  el  diferença entre 85% do valor orçado pela Administração e 

o valor da proposta vencedora, no caso de contratações de obras e serviços de engenharia, nos termos 
do  art.  59, § 59, da lei ng 14.133, de 2021. 
Nota Explicativa 3: No  art.  96, 532, da Lei n° 14.133, de 2021, há previsão apenas do prazo para 
apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de licitações, 
caso em que o prazo deverá ser contado da homologação da licitação. Nas demais modalidades, deverá 
a Administração prever o prazo e o termo inicio de sua contagem para a apresentação da garantia. 
Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve estar 
contida neste documento igualmente pré-contratual. 
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Nota Explicativa: e assegurado ao licitante o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do 
serviço sempre que o órgão ou entidade contratante considerar a avaliação local imprescindível para o 



conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado  (art.  63, § 2 2, da Lei n2 
14.133, de 2021). Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado poderá optar por não realizar a 
vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratagdo, mediante declaragdo formal do seu responsável técnico  (art.  63, §3 2). 
Nesse contexto, uma vez considerada imprescindível a avalia gelo local, deverá ser facultada a realização 
de vistoria prévia no Termo de Referência, e os interessados terão três opções para cumprira requisito 
de habilitação correspondente, conforme §§2 2  e 32 do  art.  63, da Lei n 2  14.133, de 2021, a saber: 
a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratagdo. 
A hipótese "a" dispensa maiores comentários, a não ser o de que é o próprio licitante que atesta 
conhecer o local e as condições, e não a Administração que tem o ônus de emitir o atestado de vistoria, 
como se passa no âmbito da Lei n 2  8.666, de 1993. 
.16 na hipótese "b", o licitante não necessariamente realiza a vistoria facultada na licitação, mas, da 
mesma forma, atesta que conhece o local da obra ou serviço, além das respectivas condições de 
execução, pressupondo-se que já tenha comparecido anteriormente ao local para poder emitir a 
declaração sem incorrer em falsidade ideológica. Isso pode ocorrer sobretudo quando se trata de 
empresa que já prestou serviços no mesmo local ou já realizou vistoria em outra oportunidade. 
Por fim, na hipótese "c", não se declara que conhece o local, e sim as condições e peculiaridades da 
contratação em sua plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo 
responsável técnico, que poderá chegar a esse conhecimento com base nas disposições do edital e 
anexos, somada à sua experiência profissional, que lhe permite emitir a declaração sem vistoriar o local 
e sem incorrer em falsidade. 
Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma motivada, já que aumenta os custos 
transacionais dos interessados, devendo, sempre que possível, ser substituído pela apresentação de 
fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres relativos ao local de execução do serviço. 
Finalmente, caso se considere a avaliação prévia do local de execução como imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, deverá ser exigida 
declaração nesse sentido no tópico da habilitação técnica. 
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Nota Explicativa: A execução dos contratos de prestação de serviços se submete a um conjunto de ações 
que compõem as atividades de gestão e fiscalização contratuais. Nesse sentido, o  art.  19 do Decreto n 2  
11.246, de 2022, estabelece que:  
Art.  19. As atividades de gestão e fiscalização do contrato  sera()  realizadas de acordo com as seguintes 
disposições: 

(—) 
11- fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do 
objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação ou execução do objeto esteio compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para 
efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela 
fiscalização administrativa; 

(—) 
0 referido normativo não trouxe qualquer parâmetro para mensurageio dos resultados para o 
pagamento das contratadas, limitando-se a estabelecer no seu  art.  21 que ao fiscal técnico competirá "-
fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração" (inciso VI) 
Neste sentido, nas contratações de prestação de serviços, a Administração deve adotar, sempre que 
possível, unidade de medida que permita a mensuragdo dos resultados para o pagamento da 
contratada.  Nessus  contratações, a mensura çâo e o pagamento vinculados aos resultados entregues 
pela contratada são amparados "no principio constitucional explicito da eficiência, bem como no 
principio implícito da economicidade, e, ainda, segundo os princípios da legalidade e da moralidade dos 
gastos públicos" (TCU, Acórdão n2 1.215/2009, Plenário). Ou seja, é necessário um instrumento que 
permito definir bases objetivas a serem aplicadas no controle da qualidade do objeto executado, 
permitindo ei Administração, também com base em previsão expresso nesse instrumento, promover as 
adequações de pagamento devidas no caso de não se verificar o atendimento das metas estabelecidas. 



Assim, vale sugerir a inclusão como boa prática administrativa como, o modelo trazido pela Instrução 
Normativa n2 05/2017 e que foi elaborado conforme as diretrizes para a construção de um novo modelo 
de contratação de prestação de serviço estabelecidas no Acórdão ng 786/2006 — Plenário. Neste sentido, 
Anexo I da referida instrução normativa definiu "INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR): 
mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangiveis, objetivamente observáveis e comprováveis, 
os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento". 
Nota Explicativa 2: Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o 
regime de execução, a medição será mensal  (art.  92, §5 2, da Lei ng 14.133/21); 
Nota Explicativa 3: 0 subitem 2.6, alínea "d" do Anexo V da Instrução Normativa SEGES/MPDG ng 5, de  
26 de maio de 2017, trata de critérios de medição e pagamento que podem ser considerados na 
formulação desse item. A Instrução Normativa ng 98/2022-Seges/ME autoriza a aplicação da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG ng 5, de 26 de maio de 2017 nos processos de licitação e de contratação direta 
de serviços da Lei ng 14.133, de 2021, no que couber. 
Questões a serem vistas são: 
a) unidade de medida para faturamento e mensuragdo do resultado; 
b) produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual; 
c) indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa. 
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Nota Explicativa 1: A execução dos contratos deve ser acompanhada por meio de instrumentos de 
controle que permitam a mensuragdo de resultados e adequação do objeto prestado. A Instrução 
Normativa n2  98/2022-Seges/ME autoriza a aplicação da Instrução Normativa SEGES/MPDG ng 5, de 26 
de maio de 2017 nos processos de licitação e de contratação direta de serviços da Lei ng 14.133, de 2021, 
no que couber. Estes instrumentos de controle, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou 
instrumento equivalente, foram idealizados, inicialmente, para contratos de prestação de serviços como 
mecanismo de monitoramento e mensuração da qualidade e pontualidade na prestação dos serviços e, 
consequentemente, como forma de adequar os valores devidos como pagamento aos  indices  de 
qualidade verificados. Contudo, para correta aplicação da regra insculpida acima, é necessário que o 
órgão estabeleça quais são os critérios de avaliação e os devidos parâmetros, de forma a se obter uma 
fórmula que permita quantificar o grau de satisfação na execução do objeto contratado, e, 
consequentemente, o montante devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e 
parâmetros de avaliação dos itens previstos no artigo, a cláusula torna-se inexequível, absolutamente 
destituída de efeitos. Dessa forma, para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, 
objetivamente, quais os parâmetros para mensuragdo do percentual do pagamento devido em razão dos 
níveis esperados de qualidade da prestação do serviço. 
Nota Explicativa 2: Caso o órgão não tenha elaborado o IMR, deverá suprimir os trechos em itálico que 
fazem referência a ele. 
Nota Explicativa 3: Para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, objetivamente, no IMR ou 
instrumento equivalente, quais os parâmetros para mensuragdo do percentual do pagamento devido em 
razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço. 
Nota Explicativa 4: Embora o IMR normalmente preveja apenas descontos do pagamento, o  art.  144 da 
Lei ng 14.133/2021 autoriza a remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado. Nesta 
situação, o órgão deverá avaliara pertinência de se prever tal remuneração com base no mencionado  
art.  144. 
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Nota Explicativa: A IN SEGES/ME ng 53, de 2020, disciplinou uma modalidade especifica de cessão de 
crédito no âmbito dos contratos administrativos — a denominada "operação de crédito garantida por 
cessão fiduciária" (ou, simplesmente, "cessão fiduciária")—, prescrevendo, em seu  art.  15, que editais e 
contratos prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de cessão dos créditos de que 
trata a referida Instrução Normativa 6, portanto, mandatória/cogente/impositiva. 
A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME ng 53/2020, é feita com instituição financeira, para 
garantia de operação de crédito e ocorre por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de negócio 
jurídico, o fornecedor que detém um vinculo contratual com a Administração Pública, contrai 
empréstimo perante instituição financeira e, como garantia da operação, cede a esta última seus 
direitos creditó rios pertinentes ao contrato administrativo. 
Já em relação às demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN SEGES/ME ng 
53/2020, feitas com outros tipos de particulares, tem-se que sua previsão em editais e contratos 



administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por  forgo  do Parecer JL-01, do Advogado-
Geral da Unido (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil  03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-
01-2020.htm), aprovado pelo Sr. Presidente da Republica em 26/05/2020, e, portanto, vinculante para 
toda a administração pública  (arts.  40, §1° e 41 da Lei Complementar n° 73, de 1993). 
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido Parecer 
n° JL— 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: inexistência de 
vedação no instrumento convocatório. Assim, relativamente às cessões de crédito em geral, ter-se-6 por 
admitida desde que não haja vedação em cláusula contratual ou no instrumento convocatório. 
Para diferenciar uma da outra, orienta-se verificar a pessoa do cessionário, se instituição financeira ou 
não (no primeiro caso, tenderá a ser cessão fiduciária, portanto obrigatoriamente permitida) e se a 
destinageio é garantir uma operação de crédito (também necessário para o enquadramento como 
fiduciária). 
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Nota Explicativa: 
E fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão prejudicar a 
competitividade da licitagdo e ofender a o disposto no  art.  37, inciso XXI da Constituição Federal, o qual 
preceitua que "o processo de licitação pública.. somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".  
Dart.  70,  III,  da Lei N° 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser 
dispensadas, "total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em 
valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas 
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais)." (Referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, conforme  art.  182 da mesma Lei). 
A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de 
qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no  art.  70,  III,  deve ser excepcional e 
justificada. Nas demais situa cães, em razão da diretriz constitucional, a Administração deve observar, 
diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de 
habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade do 
objeto, a essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual 
incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que 
entender excessivo. 
Em licitação dividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade, 
sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos 
somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência 
pertinente, tal como "(exigência relativa somente aos itens X, V. Z)". 
É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos  arts.  66 a 69 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME n2 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece 
procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei n° 14.133, 
de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu  art.  2°, a 
norma considera pessoa física "todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vinculo de subordinação 
para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não 
enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações 
especificas, que participa ou manifesto a intenção de participar de processo de contratação pública, 
sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento  el  solicitação da 
Administração, oferece proposta". 
A IN SEGES/ME n° 116, de 2021, determina, em seu  art.  4°, caput, que os editais ou os avisos de 
contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da 
isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo,  sera  
ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, "quando a 
contratação exigir capital social mínimo e estrutura  minima,  com equipamentos, instalações e equipe 
de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional 
da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar". Portanto, a possibilidade, ou 
não, de contratação de pessoas físicas  clever('  ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por 
parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 



O Decreto n9  10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei n9 7.116, de 29 de agosto de 
1983, e a Lei n9 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu  art.  3g', que a Carteira de Identidade 
passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro 
geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu  art.  11. 
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Nota Explicativa 1: Não podem ser cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio liquido 
mínimo, razão pela qual a Administração deverá escolher motivadamente entre uma das duas opções. 
Nota Explicativa 2: A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da 
Administração até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação e deve ser 
proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar para a 
Administração, considerando-se, entre outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o 
tempo de duração do contrato. 
A sondagem do mercado se afigura importante, afim de obter dados sobre o porte das empresas que 
atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for fixado em seu mais 
alto patamar e o valor total estimado da contratação também for significativo, trará como consequência 
a necessidade de comprovagdo de patrimônio liquido elevado, o que poderá resultar na restrição 
participação de interessados no certame, em especial, de microem presas ou empresas de pequeno porte, 
podendo ferir o principio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é 
indispensável avaliação técnica sobre o assunto. 
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Nota Explicativa 1: A previsão desse subitem decorre do disposto no  art.  69, §12  da Lei n9  14.133, de 
2021, podendo a Administração optar por tal disposição, desde que justificadamente. 
Nota Explicativa 2: Em relação pessoa física ou jurídica que se caracterize como "potencial 
subcontratado", é possível a previsão de exigência de atestados especificos, situação na qual mais de um 
licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor 
do § 92 do  art.  67 da Lei n9  14.133, de 2021: 
"0 edital poderá prever, para aspectos técnicos especificos, que a qualificação técnica seja demonstrada 
por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do 
objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao 
mesmo potencial subcontratado." 
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Nota Explicativa 1: A exigência de certidões ou atestados que demonstrem a capacidade operacional 
está prevista no  art.  67, II, Lei n9 14.133, de 2021. 0 subitem acima deverá ser incluído caso seja 
formulada exigência de quantitativos mínimos do serviço a serem comprovados por meio dos atestados. 
O somatório de atestados apenas poderá ser afastado de forma justificada, já que constitui medida 
restritiva da competição na dispensa eletrônica. 
Nota Explicativa 2: A essência da capacidade operacional é procurar identificar se a futura contratada 
tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executara objeto e, justamente por esse 
contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior execução de quantitativos mínimos 
(compatíveis com o objeto a ser contratado). Deste modo, é possível que essa comprovação se dê pela 
somatória de atestados de contratos executados realizados concomitantemente, pois da mesma forma 
revelam a capacidade operacional da empresa. 
De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência seja totalmente objetiva, indicando 
quantitativos precisos, para evitar dúvidas na hora da habilitação, que podem vir a comprometera 
objetivo do processo, de formalizar a contratação. 
Conforme §29 do  art.  67 da Lei n9  14.133, de 2021, "será admitida a exigência de atestados com 
quantidades mínimas de ate 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, 
vedadas limitações de tempo e de locais especificos relativas aos atestados". Além disso, registre-se que 
só é possível a exigência de atestado quanto Os parcelas de maior relevância, entendidas essas como as 
que possuem valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação  (art.  67, 
§12). 
Nota Explicativa 3: Os requisitos de qualificação técnica são aplicáveis a todos os licitantes, inclusive 
pessoas físicas, conforme inciso Ido  art.  59 da Instrução Normativa Seges/ME n9 116, de 2021. 



Nota Explicativa 4: Caso seja permitida a subcontratação de fornecimento com aspectos técnicos 
específicos, poderá ser admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, 
limitado a 25% do objeto licitado, conforme  art.  67, §9g da Lei ng 14.133, de 2021. 
Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte disposição: 
8.3x.: Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado em relação 
parcela do fornecimento de......., cuja subcontratação foi expressamente autorizada no tópico 
pertinente. 
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Comentado [Al]: NOTAS EXPUCAT1VA5 — LEITURA 
OBRIGATÓRIA 
Os !tens deste modelo de Edital, destacados em vermelho Ithh, 
devem ser preenchidos ou adotados pelo árgdo ou entidade público 
licitante, de acordo com as peculiaridades do objeto da licitação e 
critérios de oportunidade e conveniência, cuidando-se poro que 
sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos 
da licitação, para que não conflitem. 
Alguns  dens  receberam notas explicativas destacados paro 
compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração das 
minutas referentes à licitação, que deverão ser suprimidas quando 
do finalização do documento. 0 registro das atualizações feitos 
("Noto de Atualização") em cada versão pode ser obtido no página 
principal dos modelos de licitações e contratos no sitio eletrânico da 
AGU. Eventuais sugestões de alteração de texto do referido modelo 
de edital poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  
cgirmodeloscontratacoo@agu.gov.br.  
Os órgãos Assessorados deverão manter as notas de rodapé dos 
modelos utilizados paro a elaboração das minutas e demais anexos, 
afim de que os drgdos Consultivos, ao examinarem os documentos, 
estejam certos de que os modelos são os corretos. A versão final do 
texto, após aprovada pelo árgdo consultivo, deverá excluir a referida 
noto. 
Sistema de Cores: Para facilitar o ajuste do edital ao tipo de 
contratação, algumas cláusulas foram destacados com cores 
distintas, devendo ser removidas ou mantidas em cada caso da 
seguinte forma: 
- Se não for permitido a  pot  ticipoçao de cooperativos, exclon todos 
as disposições destacodos  milli  se for permitido a  aortic  ipoção 
de cooperativos, elos devem ser mantidas. 
- Se não for utilizado o sistema de registro de preços, exclua todos os 

disposições destacadas  ern  a. Se for odotodo o  SNP,  mantenho 

tais cithisulos 
As demais cláusulas facultativas então em vermelho, devendo ser 
considerados individualmente. 
Este modelo poderá ser adotado por  tacks  os entes federados, 
conforme estabelece o inciso IV do  art.  /9 da Lei n°14.133 de lg de 

abril de 2021, com a realização dos adequações eventualmente 
necessárias, sobretudo em virtude do possível existência de normas  
locals  específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto. 

Comentado [Al]: Nota  explicative:  Os prazos mínimos para a 
apresentação das propostas e lances, contados a partir do 1g dia útil 
da data de divulgaçdo do edital de licitação no PNCP, serão de 8 
(oito)dias úteis, para o aquisição de bens, e 20 (dez) dias úteis, no 
coso de serviços comuns.  (Art.  55, I, nell, o, do Lei ng 14 133 de 

2021). Esse prazo poderá, mediante decisão fundamentada, ser 
reduzido até o metade nos licitações realizadas pelo Ministério da 
Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde — SUS  (Art.  55, §2g, da 
Lei n°14.133. de 2021). 

. . _ 

ANEXO XII —  ART  43 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
X X X/X XX X 

CONTRATANTE (UASG) 
SUPERINTENDÊNCIA DE Lorem ipsum (000XXX) 

OBJETO 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ xx.xxx.xxx,xx 

DATA DA SESSÃO PUBLICA 
Dia XX/XX/XXXX as XXh (horário de  Brasilia)  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço] / [maior desconto] por [item] / [por grupo] / [global] 

MODO DE DISPUTA: 
[aberto] / [aberto e fechado] / [fechado e aberto] 

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM I NÃO 
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MODELO DE EDITAL 

ORGA0 OU ENTIDADE PÚBLICA 

	

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/20... 

	

(Processo Administrativo n° 	 

	

Torna-se público que o(a)   (orgão ou entidade pública), por meio do(a) 
	  (setor responsável pelas licitações), sediado(a) 	  (endereço), 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021  

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	0 objeto da presente licitação é a (aquisição ou a prestação do serviço de 	  

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

	

1.2. 	A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referencia, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse 

OU 

A licitação será realizada em único item 

OU 

A licitação  sera  dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

OU 

A licitação será realizada em grupo único, formados por.... itens, conforme tabela constante no Termo 

de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
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Comentado [A3]: Nota explkotNo: Deve o autoridade indicar o 

número de itens a serem licitados. 	 1 
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Federal (www.clov.br/compras),  por meio de Certificado Digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 

2.1.1. 	'Os interessados deverão atender as condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. 	E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. 	Para os itens     a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as microempresas e As 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta  maxima  admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.5 2 —  Sera  concedido cota reservada correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das 

quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas — ME 

e Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedores Individuais — MEI, sem prejuízo da 

sua participação na cota principal, nos termos do  art.  48, inciso Ill da Lei Complementar n° 147/2014). 

2.5.2 1 — Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes. desde que pratiquem o 

preço do primeiro colocado da cota principal, prevendo, ainda, que em não havendo participantes para a cota 

reservada, resultando deserta, esta poderá ser integrada cota principal para efeitos de dispute, conforme 

disposto no  Art.  11, § 2°, da Lei Municipal n° 1.082, de 17 de setembro de 2021. 

2.5.2.2 — No caso de não haver vencedor para a cota principal, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota reservada ou. diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota reservada. 
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Comentado [AO Noto Explkotiva: Utilizar o dispositivo 2.5.1 
apenas se houver  hens  com participação exclusiva de 
Mkroempresas e Empresas de Pequeno Porte em razão do valor, 
conforme  art.  48 da  Let  Complementar ng 123, de 2006.  
Nos termos do  art.  40, 519, da Lei ng 14.133, de 2021 não  sera  
aplicado esse tratamento diferenciado (1) no caso de licitação para 
aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, asilem cujo 
valor estimado for superior à receita bruta  maxima  admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; e (II) no 
caso de contratação de obras e serviços de engenharia, as licitações  
cuff,  valor estimado for superiora receita bruta  maxima  admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
Nas contratações com prazo de vigência superiora I (um) ano,  sera  
considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites 
acima estabelecidos  (art.  4g, 439, do Lei ng 14.133/2021). 
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2.6. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artioo 16 da Lei n° 14.133. de 2021 para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006. 

	

2.7. 	Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

27.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7 4 pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5 aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2 7.6, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9 	pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
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Comentado [AS]: Nota Explicativa: A vedação de porticipocdo 
no processo ficitatório de pessoas jurídicos reunidas em consórcio é 
exceção e essa opção deverd ser devidamente Justificado pela 
Administração, nos termos do  art.  15, COPut, da Lei ng 14.133, de 

j021.  
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme  1° do  art.  90  da Lei n.° 14.133, de 2021. 

2.8. 	0 impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. 	A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. 	Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. 	0 disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. 	Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inid6nea nos termos da Lei 
n°14.133/2021. 

2.13. 	A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 

7.12.1 deste Edital. 
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Comentado [A6]: Nota explicativa: A fase de habilitagao 
poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios 
decorrentes, anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances, nos termos do  art.  17, 610. do Lei n014.133, de 2021. Nesse 
caso,  utilizer  a seguinte redação: 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecedera o  foe  
de apresentação de propostas e lances. 
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3.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3 4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do  article)  75, XXXIII  
da Constituicão• 

3.4.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  50  da Constituicão Federal: 

3.4 4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

3.5. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  article:,  16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

3.6. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artiao 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006 estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49 observado o disposto nos 44 1° ao 3° do  art.  40, da Lei n.° 
14.133, de 2021.  

3.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3 6.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006 mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

	

3.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante as sanções 

previstas na Lei n°14.133, de 2021 e neste Edital. 

	

3.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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funcionamento do sistema. Se o sistema for modificado para alterar 
essas possibilidades, as disposicaes supracitadas devem ser 
ajustadas. 
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3.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

3.10. 	Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas,  epos  a fase de envio de lances. 

3.11. 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá as seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e 

3 11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. 	0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3 12 1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

3 12 2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. 	0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. 	Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservAncia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. 	0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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Comentado (A8]: Noto  explicative:  0  artier,  1995  lo-tração   
Normative  SEGES ng 73, de 30 de setembro de 2022 admite que o 
licitante utilize do sistema oficial pare estabelecer previamente seus 
lances, inclusive o lance  minima  ou o molar percentual de desconto, 
de modo que o sistema automaticamente receba os lances sem a 
necessidade de Inserção manual a cada lance. A utilização desse 	' 
instrumento é uma faculdade oferecida ao licitante. 	 . 

Comentado [A9]: Nota  explicative:  A cláusula 3.12.2 também 
oriunda da Instrucão  Normative  SEGES n°73, de 30 de setembro de 
2022  fart.  19, f12). 	 1 

Comentado [A1.0]: Noto explicativo: 0  area°  58 do Lei na 
	1 

24.133, de 2021, admite que se exija o recolhimento de quantia a 
titulo de garantia de proposta, come requisite de  pre-habilitação. 
Referida garantia poderá ser prestada na forma do 61g do  art  96 do  
mesmo  Let  Coso o 6rgelo ou entidade entendam pertinente exigir  tat  
garantia, deverão, além de justfficar o deliberação no Termo de 
Referenda, em vista da sua maior restrição à competitividade, 
disciplinara exigência, atentando-se para o fato de que o valor não 
poderá ser superiora 196 (um por cento) do estimado para a 
contratação. Sugerimos a Inserção das seguintes disposirdes: 

3.16  Serb  exigido o recolhimento de ..... (reais)a titulo de garantia de 
proposta. 

3.17 A garantia de proposta sere devolvida aos licitantes no prazo de 
10 (dez) dias  thee,  contado da assinatura do contrato ou da data em 
que for declarada fracassada a licitação. 

3.18 A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes 
modalidades: 

3.18.1 caução em dinheiro ou em  Mules  da divide pliblica emitidos 
sob alarma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custá dia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 

3.18.2 seguro-garantia; 

3.18.3 fiança bancário emitida por banco ou instituição financeiro 
devidamente autorizada a operar no  Pals  pelo Banco Central do 
Brasil. 



Comentado [Al2]:  Nola Explicative:  O preenchimento do 
campo 'descrição detalhada do objeto contratado" tem causado 
alguns embora coo aos pregões, especialmente quando se exige o 
preenchimento de vários dados. Para evitar Isso, e considerando que 
o licitante j6 declarou que sua proposta está de acordo com as 
condições do Edital, optou-se por simplesmente remeter as 
especificações no Termo de Referência, pare que, assim, a análise do 
proposta se de no momento adequado, da aceitação da proposta, e 
não na etapa de classificação delas 6 sessão pública. 
Desta forma, o Edital pode e deve exigir que a proposta contenha 
determinados elementos, os quais auxiliarão o argão licitante a  
examiner  de forma objetiva, na fase de aceitação, sua real 
adequação e exequibilidade. Sem a indicação  detain  elementos, o 
cirgao não dispõe de informações suficientes para julgara 
aceitabilidade da proposta. 
Mas tal exigência é multo diferente de exigira preenchimento do 
campo "descrição detalhada do objeto" no sistema de pregão 
eletrônico, em todo e qualquer certame, que s6 tem causado 
confusão. 
Assim, recomendamos que, de acordo como objeto da licitação, o  
&olio  examine os demais  dodos  pertinentes (além do preço) que 
deverão ser analisados na fase de aceitação da proposta e Moira no 
Edital a exigência de os licitantes informarem tais dados em sues 
propostas. 
Alertamos que s6 se deve exigira preenchimento de dados que 
sejam relevantes e efetivamente utilizados para a classificação e 
aceitação do proposta. Lembramos que, na fase de julgamento, 
também poderá ser solicitado pelo Pregoeiro, o envio de arquivo 
anexo, contendo as informações relevantes para a analise da 
proposta. 
A menção ao número do registro ou inscrição do bem no argão 
competente s6 deve ser feita quando a legislação envolvendo o 
objeto licitatario assim o exigir. Como exemplo, cite-se o registro de 
gêneros allmentfrios no Ministério da Agricultura, Pecuário e 
Abastecimento. 

i • Comentado  [All]:  Noto  Explicative:  Deve a autoridade adequar l 
redação do item em conformidade no objeto licitado e ao critério de 1 
julgamento 16 estabelecido no edital. 

Comentado [A13]: Nato  Explicative:  O prazo de validade da 
proposto deve ser indicado no edital, em decorrência do disposto no  
art.  90, 4.34, e  art.  155, VI, da Lei ng 14.133, de 2021. Contudo, a Lei 
de Licitações não fixou esse prazo. Por isso, o Administração deverá 
fixar o prazo de acordo com as peculiaridades da licitação. Desde j6, 
indicamos, como sugestão, aprazo de 60 (sessenta  dies).  

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/XXXX 

4. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1. valor ou desconto 	 (mensal, unitário,  etc,  conforme o caso) e 	 (anual, total) do item; 

4 1 2 Marca; 

4.1.3. 	Fabricante; 

4,1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares a especificação do Termo de 

Referência; 

4.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

4.4. 	Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde A media dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

4.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.9. 	Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10. 	0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da Unido e/ou Tribunal de Contas do 
Estado de Sergipe e,  epos  o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da 

Constituição ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

5. 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-5 automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

52 1.  Serb  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

522 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2,3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

	

5.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

	

5.6. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor [anual] / [total] / [unitário] do [item] / [grupo]. 

	

5.7. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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Comentado [A143: Nota  explicative:  Deve a autoridade adequar 
a redação do item em conformidade ao objeto licitado e ao critério 

de julgamento  fa  estabelecido no edital, bem como o que dispde o 

Termo de Referência. 
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5.8. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

.). 

5.10. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. 	0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

5 12 2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.124 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12 5 Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.13. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5 13 1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
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Comentado [MS]: Nota ExplkatIva: Pelo artioo22. 5 3 9, da 
lastrucão  Normative  SEGES N 73. de 30 de setembro de 2022  
obrigatória a previsão de intervalo mínimo de diferença de valores 
ou percentuals. 

Comentado [A16]: Noto ExplIcotNo: No modo de disputa 
aberto, afane de lances resume-se é disputa eletrônico, realirada 
por todos os licitantes, oportunidade em que os valores stio 
registrados pelo sistema e o lance vencedor é aquele que contem o 
melhor  prep,  obtido no encerramento da sessão. 

Comentado [A17]:  Notts  Explkativas No modo de disputa 
"aberto e fechade inicia-se com o apresentação de lances 
sucessivos  (lase  aberta), com envio final  deem  lance fechado pelos 
detentores das melhores propostas do fase aberta (fase fechado). 
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5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

5.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

Ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13 4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

	

5.14. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado 

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

	

5. 14.1 	Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos tens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5 14 5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5 14 6 Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

Página 12 126 
Procuradona Geral do Municipio e Secretaria Municipal de Controle Interno 
com base nos modelos da  Camara  Nacional de Modelos de LicItacães e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualizaçâo: dezembro/2022 
Edital modelo para Pregão EletrOnico • Lei n.° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secrelana de Gestao. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 

Comentado [A113]: Noto  Explicative,:  No modo de disputa 
fechado e aberto, serOo classificados  pow  a etapa do disputa aberto, 
coma apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que 
apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual 
desconto e os das propostas ate,  1096 (dez por cento) superiores ou 
infer/ores ?mania, conforme o critério de Julgamento adotodo. 
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5.15. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

	

5.16. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

	

5.17. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

	

5.18. 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 

	

5.19. 	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

	

5.20. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

	

5.21. 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006 regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

521 1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5 21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior  twit  o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5 21 4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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5.22. 	S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  aquele 

previsto no  art.  60 da Lei n°14.133, de 2021 nesta ordem: 

	

5.22.1.1. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato continuo à classificação; 

	

5.22.1.2. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

	

5.22.1.3. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

5.22.1.4. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.22.2. Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

	

5.22.2.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Municipio, no território do Estado em que este se localize; 

	

5.22.2.2. 	empresas brasileiras; 

	

5.22.2.3. 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

	

5.22.2.4. 	empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

	

5.23. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.23.2. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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5.23.3. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório 

5.23 4 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários h confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

5.23.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. 	Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 
da Lei n° 14.133/2021 legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto 6 existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (httos://www.portaltransoarencia.pov.br/sancoes/ceis):  e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (httos://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cneo).  

d) Cadastro Municipal de Empresas Inadimplentes, mantido pela Secretaria 

	

Municipal 	 de 	 Controle 	 Interno 

https://itabaianinha.se.gov.br/portaltransparencianservico=cidadao/legislacao/processo  

	

6.2. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

	

6.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°3/2018,  art.  29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN n°3/2018.  art.  29, 41°). 
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6.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN n° 3/2018,  art.  29, 42°). 

6 3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

	

6.4. 	Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

	

6.5. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os 
itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

	

6.6. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto A adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no articto 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

	

6.7. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7 2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3 apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6 7 4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6 7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

	

6.8. 	No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8 1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

	

6.8.1.1. 	que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

	

6.8.1.2. 	inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

	

6.9. 	Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobreprego considerará o seguinte: 
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6 9 1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobreprego se  dart  pela superação do valor global estimado. 

6 9.2 No regime de empreitada por prego unitário, a caracterização do sobreprego se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 
anexa ao edital; 

6.93 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

6 9 4.  Serb  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente A diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

	

6.10. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

	

6.11. 	Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11 1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos pregos unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

	

6.12. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

6.12 1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6 12 2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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6.13. 	Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

6.14. 	Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 
os demais licitantes. 

6.15. 	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

6.17. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-6 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda ás 
especificações constantes no Termo de Referência. 

7. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos  arts.  62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.1.1 	A documentação exigida para fins de habilitação juridica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n°8.660, 
de 29 de ianeiro de 2016 ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

7.3. 	Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
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7.1.  Send  verificado o recolhimento da garantia de proposto. 
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[ Comentado (A23]: Nota explicativa:  0 prtiao 18.  OP,  de IN 
SEGES na 73, de 30 de setembro de 1022 obriga a apresentaçdo 
dessa declaração. .... 	---• 	---- 
Comentado  [A243:  Nota explicativa 1: A presente cláusula 
deverd ser suprimida no caso de aquisições ou serviços que 
independam de conhecimento do local. 
Nota explicativo 2: Na linha do entendimento consolidado pelo TCU 1  
ainda sob o amparo do Lei n°8.666. de 1993 (por exemplo, Acórdãos  
re  2.150/2008,  re  1.599/2010,  re  2.266/2011, n2.776/2011,  re  
110/2012 e ng 170/2018, todos do Plenário), o  art.  63. 6 2g. da Lei ng 
14.133, de 2021 assegura ao fornecedor o direito de realizar  victoria  1 
prévia no local de execução do servirosempre que o  &olio  ou 
entidade contratante considerar essa avaliação imprescindível para 
o conhecimento pleno das condiçdes e peculiaridades do objeto a ser 
contratado. Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado poderá i 
optar por não realizara vistoria, caso em que terá de atestara 	. 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do contratação, 
mediante declaração formal  (art.  63, 6.39). 
Nesse contexto, urna vez facultada a realização da vistoria prévia, os , 
interessados  tend('  três opções para cumprir o requisito de 
habilitação correspondente, conforme 642P e 39 do  art.  63. da Lei ng 
24.133. de 2021 a saber: 
a) realizara vistoria e atestar que conhece o local  eon  condições da 
realizaçdo do serviço; 
b) atestar que conhece o local e as condições da realização do 
serviço; 
c) declaror formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, ' 
que possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 	1 
contratação. 
A hipótese "a"  dispenser  maiores comentários, anão ser ode que cs o 
próprio fornecedor que atesta conhecer a local coa condições, e não 
a Administração que temo ânuo de emitir o atestado de vistoria, 
como se passa no cimstooda 1,ei pg 1.666. de 1993. 
Já no hipótese "b", ON-me`cidor ndo necessariamente realiza a 
vistoria facultada na contratação, mas, da mesma forma, atesto que 
conheceo local do obra ou serviço, alem das respectivas condiçdes 
de execução, pressupondo-se que já tenha comparecido 
anteriormente ao local para poder emitir a declaração sem incorrer 
em falsidade ideológica. isso pode ocorrer sobretudo quando se 
trata de empresa que já prestou serviços no mesmo local ou já 
realizou vistoria em outra oportunidade. 
Porfias, no hipótese "c', não se declara que conhece o local, e sim as 
condições e peculiaridades da contratação em sua plenitude. Por isso 
que,  ern  contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo 
responsável técnico, que poderá chegara esse conhecimento com 
base nas disposiçdes do edital e anexos, somada 6 sua experiência 
profissional, que use permite emitir a declaração sem conhecera 
local e sem  intoner  em falsidade. 
Contudo, caso não se verifique a exigência legal de que a empresa a 
ser contratada possua um responsável técnico - assim considerado o 
profissional habilitado, no forma da lei, para conduzir, orientar e se 
responsabilizar por todas as atividades e serviços a serem exercidos 
pela emprego-, a declaração forma/de que trata o 6 39  do  art.  63, 
da Lei n.9  14.133, de 2021 deverá ser firmada pelo responsável legal 
do empresa ou por pessoa por ele indicada, que possua condições 
técnicas de se responsabilizar pelo execução dos serviços a serem 
contratados. 
Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma 
motivada, 16 que aumenta os custos transacionais dos interessados, 
devendo, sempre que possivel, ser substitukla pela apresentação de 
fotografias, plantas, desenhos técnicos e congeneres relativos ao 
local de execução do serviço. 

73.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 

[INSERIR UM PERCENTUAL 10% A 30 %. SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA 

SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por [INDICAR QUALQUER OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA 
ADMINISTRAÇÃO]. 

7.5. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei n°14.133/2021. 

7.6. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63  I 
da Lei n° 14.133/2021). 

7.7. 	Sera  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

7.8. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. 	Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.9.1. 0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado [INDICAR FORMA DE AGENDAMENT0], de modo que seu agendamento 

não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação. 

7.10. 	A habilitação  sera  verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos 
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7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°3/2018,  art.  40, 61°, e  art.  6°, 64°). 

	

7.11. 	E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, A 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 
(IN n°3/2018,  art.  70, caout). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN n°3/2018.  art.  7°, oaniarafo único). 

	

7.12. 	A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS HORAS], prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto no 6 1° do  art.  36 e no 1° do  art.  39 da 

Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.  

	

7.13. 	A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente  sera  feita 
em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrera em relação a todos os licitantes. 

	

7.14. 	Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21.  art.  64 e IN 73/2022  

art.  39. 44°): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.15. 	Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

7.16. 	Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. 	Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. 	A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação  (art.  40  do Decreto n°8.538/2015). 

7.19. 	Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8. 	DOS RECURSOS 

8.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas. à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133. de 

2021. 

8.2. 	0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. 	Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3 1. 	a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. 	o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no  1° do  art.  17 da Lei n° 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 
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8.4. 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

	

8.5. 	0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 'Reis, contado 
do recebimento dos autos. 

	

8.6. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

	

8.7. 	0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

	

8.8. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisa-o 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

	

8.9. 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

	

8.10. 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio 

eletrônico [ENDEREÇO ELETRÔNICO]. 

9. 	DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES Comentado [A26]: Noto  explicative:  As infracões e penalidades 
dispostas nesse item se referem especialmente 6s disposiplies da 
Ilcitaçao, ficando no contrato as regromentos inerentes 6  lase  

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: contratual. 

9 1 1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9 1 2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

	

9.1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

	

9.1.2.2. 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

	

9.1.2.3. 	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa  competitive;  ou 

	

9.1.2.4. 	deixar de apresentar amostra; 

	

9.1.2.5. 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1 3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

	

9.1.5 	fraudar a licitação 

9.1 6 comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

	

9.1.6.1. 	agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

	

9.1.6.2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

	

9.1.6.3. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9 1 7 praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9 1 8 praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 

	

9.2. 	Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021 a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

	

9.2 1 	advertência; 

	

9.2.2 	multa; 

92.3 impedimento de licitar e contratar e 

9.2 4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

	

9.3. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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9.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. 	A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de .... ( 	) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9 4 1 	Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa  sera  de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

94 2 	Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa  sera  de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

9.5. 	As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á penalidade de multa. 

9.6. 	Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. 	A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. 	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observara o prazo 

previsto no  art.  156, ,55°, da Lei n.° 14.133/2021. 

9.9. 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do  art.  45, 

§4° da IN SEGES/ME n ° 73, de 2022. 

9.10. 	A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 
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Segundo o  art.  156.  Ds  o multa não poderá ser inferior 00,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior 030% (trinta) por cento do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e serei 
aplicada ao responsável por qualquer dos mfraçães administrativos 
previstas no  art.  155 da Leis .0  14.133/2021. Deve-se fixar o 
percentual da multa  proportional  à gravidade do infração. 
116 discricionariedade do gestor no fixoção da multo, sendo os 
percentuais sugeridos meramente indicativos. Destaque-se que as 
infrações contidas nos itens 9.2.1 09.2.3 são, pela pr6pria legislação, 
considerados mais graves que as contidas nos itens 9.2.4 09.2.8. 
Permite-se, ainda, a modificação dos dispositivos  parry  desmembrar 
as infra cães e atribuir percentuais distintos. 

ÍComentado [A281: Noto expikotivo: Conforme estabelece o  art.  

, 156. 4.40, essa disposição deverá indicar o respectivo ente federativo 
a que pertence o  &gap  ou entidade soncionadoro. 

Comentado [A29]: Noto explicativo: Conforme estabelece o  art.  

158, 610, quando o 6rgão ou entidade não dispuser em seu quadro 
funcional de servidores estatutários, a comissão será composto por 2 
(dois)ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferenclalmente com, no minimo, 3 (três)  ones  de 

tempo de serviço no  &Oa  ou entidade. 



Comentado [A30]: Noto  explicative,:  Conforme estabelece o  art.  
156. 09  essa disposição deverd indicar o respectivo ente federativo 
a que pertence o argão ou entidade sancionadora. 

•[

Comentado [A31]: Noto  Explicative,:  E Importante que selam 
Indicados os melas para o recepção das impugnações e pedidos de 
esclarecimentos. 
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9.11. 	Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias 'Reis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. 	Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. 	A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

10. 	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. 	Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei n° 14.133,de 2021  devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2. 	A resposta á impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame. 

10.3. 	A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: 	.. 

10.4. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

cerlame. 

10 4 1 A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

i

Comentado [A32]: Noto  Explicative,:  A atribuição para 
concessão do efeito suspensivo foi conferida ao agente de 
contratação pelo  it  29 do artiao 16 do IN SEGES n9  73, de 2022. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1.  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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11.3. 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de  Brasilia  - DF. 

11.4. 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. 	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatário. 

11.7. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. 	0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. 	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 

11.10. 	0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal da Transparência do 

Município, que pode ser acesso através do seguinte  link:  https://itabaianinha.se.gov.br/.  

11.11. 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11 11 1 	ANEXO I - Termo de Referência 

11 11 1 1 	Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

11 11 2 	ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

11.11 3. 	ANEXO  III  — (....) 

	 de 	 de 20  

[ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE) 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ANEXO XIII  (ART.  51) - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS — LEI 14.133/21 

COMPRAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
Processo Administrativo n. (...) 

,estabelecida 

PREGÃO N. 	(PROCESSO N. 	) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE N. 

ÓRGÃO PÚBLICO: ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público 
interno, por intermédio do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, estabelecido Praça 
Floriano Peixoto, n° 27A - 1° Andar, Centro, Cidade de Itabaianinha/SE, Estado de 
Sergipe, CEP n° 49.290-000, neste ato representado pela Gestor Municipal 
Excelentíssimo Senhor 

SOCIEDADE EMPRESARIA: 
na, inscrita no CNPJ sob o n. 	 , neste ato representado(a) por seu(sua) 
	 , Senhor(a) 	  

1. As partes resolvem registrar preços dos seguintes itens abaixo especificados. 

CÓDIGO 
DO ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO QTDE. 

VALOR 
UND. (R$) 

Código 
referência: 

/ 
Descrição do item 

Código 
referência: 

/ 
Descrição do item 

2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas quando da emissão da nota 
de empenho/pedido de entrega. 

3. 0 prazo de entrega é de, no máximo, 	(__) dias, a contar do recebimento, pela 
DETENTORA DA ATA, da nota de empenho/pedido de entrega. 

4. Este instrumento tem prazo de vigência de 1 (um) ano, contados da data da última 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

Assinatura do Gestor Municipal 

Assinatura do Licitante 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

ANEXO XIV (ART.54) - MATRIZ DE RISCOS DAS CONTRATAÇÕES 

1) Objeto da contratação: 

IndentificacSo Avaliação(S) Tratamento ao Risco 

Evento de Risco)2) 
Causas 

(fonte + vulnerabilidade) (3) 
Consequências (4) 

Probabilidad 

e (P) 
Impacto (I) 

Nível de Risco 

(6) 	(P) x (I) 

Resposta ao 

Evento de Risco 

(M, A, T ou E) (7) 

Tratamento (8) Quem? (9) Quando? (10) Como? (11) 

I 

II  

III  

1) Descrição do objeto previsto para contratação. 

2) 0 evento de risco incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos objetivos da contratação. 

3) Condições que viabilizam a concretização de um evento de risco. 

4) Identificação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco. 

5) A avaliação da probabilidade e do impacto devera ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme definida na tabela abaixo: 

ESCALA DE PROBABILIDADE 

Descritor Descrição Nível 

Muito Baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência 1 

Baixa 
Evento casual e inesperado, muito embora raro, há 

historic°  de sua ocorrência 
2  

Média 
Evento esperado, de frequéncia reduzida, e com 

historic°  de ocorrência parcialmente conhecido. 
3  

Alta 
Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente 

conhecido. 
4 

Muito Alta Evento repetitivo e constante 5 

ESCALA DE IMPACTO 

Descritor Descrição Nível 

Muito Baixo 
Impacto 

insignificante nos 
1 

Baixo 
Impacto minimo 

nos obietivos. 
2 

Médio 3 

Alto 

Impacto significatnte 

nos objetivos, com 

possibilidade remota 

de recuperação. 

4 

Muito Alto 

Impacto máximo nos 

objetivos, sem 

possibilidade de 

recuperação. 

5 

6) 	Após o resultado do cálculo de probabilidade x impacto  sera  obtido o nível do risco, que poderá ser classificado como baixo, médio, elevado e extremo, conforme tabela abaixo: 

NÍVEL DE RISCO 

1-2 Baixo 

3 - 6 Médio 

8 - 12 Elevado 

15 - 25 Extremo 

7) Resposta ao evento do risco consiste em propor ações para Previnir, Transferir, Mitigar ou Aceitar o Risco. Neste campo, deve-se descrever a ação/resposta ma is adequada para o tratamento do risco identificado. 

8) Tratamento do risco Consiste em ações propostas, os recursos requeridos para modificar o nível. 

9, 10 e 11 ) Identificar o responsável ou responsáveis pela ação proposta, quando e como  sera  realizada. Itabaianinha/SE, 	/ 	/ 	  



Nome do Responsável pela Elaboração 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

Nome do Responsável pela Elaboração 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

ANEXO XV(ART.61) - MODELO DE TERMO DE CONTRATO  

Ltd  n° 14.133, de 1° de  Mull  de 2021 

AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo n° 	 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/  QUE FAZEM 
ENTRE SI 0 MUNICIPIO, POR INTERMEDIO DO (A) 

E 

O Municipio / Fundo Municipal de/ Autarquia  	. (utilizar a menção o Municipio somente se for 
órgão da Administração Direta, caso contrario incluir o nome da autarquia ou fundo conforme o caso) por 
intermédio 	do(a) 	 (orO° 	contratante), 	com 	sede 	no(a) 
	 , na cidade de 	  /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob 
o n° 	 , neste ato representado(a) pelo(a) 	  (cargo e nome), nomeado(a) pela 
Portaria n° 	, de 	de 	 de 20., publicada no DOM de 	de 	de 	, portador 
da Matricula Funcional n° 	 doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 	  
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	 sediado(a) na 	 , doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por 	  (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo n° ...... . ...... 	.. e em observância As disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021  
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrónico n. 	mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1. 	0 objeto do presente instrumento  di  a contratação de 	  nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. 	Objeto da contratação: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO CAT/CQD 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

2 

... 

1.3. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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Comentado (Al]: ORIENTA COES PARA USO DO MODELO—
LEITURA OBRIGATÓRIA 
1)0 presente modelo de Contrato procure fornecer um ponto de 
partida para a definição do objeto e condições da contratação. As 
cláusulas contklas nos modelos de minute contratual, ao contrário 
do TR, foram feitos para sofrerem  deuces  alterações. No entanto, 
havendo a necessidade de modifIcaçães, remanesce plenamente 
possível assim proceder. 
2)A redação em preto consiste no que se espera ser invariável.  Eta  
até pode sofrer mogicaçães a depender do caso concreto,  mass  
diferença é que não são disposições feitos para variar. Por essa 
razão, quaisquer modificações nos partes em preto, sem marcação 
de kálko, devem necessariamente ser Justifkadas nos autos, sem 
prejuízo de eventual consulta ao  &ciao  de assessoramento jurídico 
respectivo, a depender da matéria. 
3)0s itens deste modelo destacados em  vet  melho itálico devem ser 
preenchidos ou adotados pelo Orgão ou entidade público 
contratante segundo critérios de oportunidade e conveniencia, de 
acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que 
sejam reproduzidas as mesmos definições nos demais Instrumentos 
da contratação (minutada Edital, selar a caso, e minuta de Termo 
de Referência), para que ndoconflitem. Solo previsões feitas para 
variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do 
caso. 
4)Alguns !tens receberam notes explicativos, destacadas  pore  
compreensão do agente ou setor responsável pelo elaboração da 
Minute Contratual, que deverão ser devidamente suprimidas ao se 
finalizara documento no versão original. 

Recomenda-se indicar no processo o versão  (nth  e ano)utilizada 
para elaboração da minute, em especial ao encaminhar afeito para 
análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. 
Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de 
encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta 
encaminhado, conforme ocaso. É um  dodo  importante  Id  que  Indira  
quota pardmetro a ser utilizado na checogem. 
6)0 registradas atualizações feitas (Nota de Atualização) em coda 
versão pode ser obtido na Opine) principal dos modelos de licitações 
e contratos no sitio eletrônico do AGU. Quaisquer sugestões de 
alteração poderão ser encaminhadas ao 
COU.Modeloscontratacaotãogu.gov.br 	 ... 	[11 

Comentado [A2]: Note  explicative:  O PARECER 
n.00004/2022/CNMLC/CGU/A01.1 (NUP: 00688.000716/2019-43), 
elaborado pela  Camara  Nacional de Modelos de Licitação e 
Contratos Administrativos e aprovado pelo Consultor-Geral da 
União, ao tratar sobre a aplicação do Lei Gera! de Proteção de  Dodos  
nos modelos de licitação e contratos, fixou o entendimento de que, 
nos contratos administrativos, 	não constem os números de 
documentos pessoals  des  pessoas  naturals  que irão assiná-los, 
come ocorre normalmente com os representantes da 
Administração e da empresa controlado. Em vez disso, propõe-se 
nos instrumentos contratuais os representantes da Administração 	!  

Warn  identificados apenas como matrícula funcional 	Com 
relação aos representantes da contratada também se  prop&  que os 
instrumentos contratuais os identifiquem apenas pelo nome, até 
porque o  art.  61 do Lei na 8.666, de 1993, e o §11? do  art.  89 da Lei ne 
14.133, de  le  de abril de 2021, exigem openso esse  dads".  

Comentado [A3]: Nota explkativa: Esta  labels  é meramente 
Ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto. 



[

Comentado U14]: Nota Explicativo:  Utilizer  esta redaf5o poro 
contratos de escopo, cuja vigência se fundamenta no  art.  105 da lei. 

Comentado (An Nota  Explicative  1: indicar o prazo inicial do 
contratação, que de  nerd  ser de no máximo (cinco) anos. 
Noto Expikotiva 1: Utilizar esta retina., para contrata98es de 
fornecimentos  continuos,  conforme  arts.  106 e 107 da Lei nv 14.133, 
de 2021, considerando a definição do  art.  60, XV do mesmo 
normativo. 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

1.3.1. 0 Termo de Referência; 

1.3.2.0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2 1 	0 prazo de vigência da contratação 6 de 	  contados do(a) 

	 , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. 0 prazo de vigência  seal  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo. 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

OU 

2.2. 	0 prazo de vigência da contratação á de 	  contados do(a) 

	 prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021  

2.2.1. A pronogaçâo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os pregos permanecem vantajosos pare a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e 

3.1. 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. 	Não  sera  ac/nut da a subcontratação do objeto contratual 

OU 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

	

4.2. 	É permitida a subcontratação parcial do objeto. até o limite de 	% ( 	por cento) do valor 

total do contrato, nas seguintes condições. 

4.2.1. 8 vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada. 

4.2 1 1. 

4.212 

4.2.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

4 2 2 1 

42 22 

4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado. bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

	

4.3. 	A subcontratação depende de autorização previa do contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.3.1. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente 

 

Comentado [A6]: Nota Explkotivo: Em havendo a necessidade 
de inclusão de outras especificações técnicas quanta 6 
subcontrataçao, deverão ser inseridas no tópico 4.2.2 

 

	

4.4. 	8 vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe fungão na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

	

5 1. 	0 rabi mensal da contratação é de R$ 	 ( ). perfazendo o valor total oe R$ 	( ) 

OU 

	

5.2. 	0 valor total da contratação é de R$ 	( 	) 
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Comentado [A7]:  Nola  Explicativa: A subcontrataçao parcial 

permitida e deverá ser analisada pela Administração com base nas 
informações dos estudos preliminares, em  cads  caso concreto. Caso 
admitida no Termo de Referência, deve-se estabelecer com 
detalhomento seus limites e condições, inclusive especificando quais 
parcelas do objeto poderão ser subcontratados. 

Comentado [A8]: Noto Explicativo. O cômputo do valor total do 
Termo de Contrato levará em conta o penada inicial de vigência 
estabelecido. 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

5.3. 	No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.4. 	0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92 V e VI) 

     

1 	

Comentado [An Nota  explicative,:  Caso se trate de contrato de ' 
valor estimativo, em que a própria demanda E variável, cabe  hue&  
o subitem acima. 

     

	

6.1. 	0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92. VI 

	

7.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em // (DD/MWAAAA). 

	

7.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 	  (indicar o índice a 

ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

	

7.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

	

7.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indica(s) definitivo(s). 

7.5. 

definitivo(s).  

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

	

7.6. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

	

7.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

	

7.8. 	O reajuste será realizado por apostilamento. 
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Comentado [A10]: Nota Explicativa: A Lei n.214.133, de 2021 
em seu artigo 25, 570  fixou a necessidade da estipulação no 
contrato, independente do  pram  de suo duração, de índice de 
reajustamento de prego, com data-base vinculada 6 dota do 
orçamento estimado. 
Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado 
nos modelos da Advocacia-Geral da Una), com base no 
entendimento do Tribunal de Contas da Unido (Acórdão ng 
7184/2018 - Segundo Câmara, no Acórdão na 2205/2016-TCU-
Plenário) e no Parecer ng 79/2019/DECOR/C0U/AGU, aprovado nos 
termos do Despacho na 480/2020/DEC0R/COU/AGU, pelo Despacho 
n. 00496/2020/DECOR/CGWAGU e Despachos. 
00643/2020/0A8/CGLI/AGU (hiUP 08008.000351/2017-17). 
A Lei rhg 14.133, de 2021 Inova quanto 6 possibilidade do 
estabelecimento de mais de um índice especifico ou setorial desde 
que consentânea com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos resta a 
possibilldade da fixação de mais de um índice de reajuste como 
Intuito de melhor refletir o variação de custo sofrida. 
Importo enfatizar que o marco inicial para a contagem da 
anualidade é a data do orçamento estimado, o que representa um 
aperfeiçoamento em relação a sistemática anterior. isso torna 
indispensável que o orçamento contenha a data especifica a que se 
refere. 

Comentado [A11.]: Nota  Explicative:  A Administrndo deverá 
atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo da 
efetiva variação dos pregos dos bens a serem fornecidos, "...o qual 
deverá ser preferencialmente um índice setorial ou especifico, e, 
apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá ser o ' 
moio conservador possível deformo a não onerar injustificadamente 
a administra cão..."— TCU. Ac. na 114/2013-Plenário. 
Nota  Explicative  2: A Administração poderá, ainda, utilizar  Indices  
diferenciados, inclusive  mats  de um, de forma justificada, de acordo 
com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual  (art.  25, § 7, 
da Lei n.g 14.133, de 2021). Caso hajas utilização de mais de um 

deverá a Administração ajustar a redação da cláusula de 
modo a especificar o insumo respectivo sobre o qual incidirá cada 
índice de correção. 
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CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8.1. 	Sao  obrigações do Contratante: 

8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, 

8.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

8.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado conforme normativos vigentes; 

8.6. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n°14.133, de 2021.  

8.7. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. 	Cientificar a Comissão Permanente de Processo Administrativo vinculada à Secretaria 

Municipal de Controle Interno para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

8.10. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. 	A Administração terá o prazo de )0000C<X, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX 

8.12. 	Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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Comentado [Al2]: Nato Expikativa: Nos termos do  art.  123 da 
Lei ng 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questdes 
contratuais que  the  são apresentadas. O prazo do subitem 8.10.1 
pode ser especificado pela Administração, conforme a complexidade 
do objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na 
execução contratual. Coso ndo haja especificação,  o  art.  123, 
parágrafo único, datei n.g 14.133, de 2021, e o  art.  28, do Decreto 
n.g 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será de um mês. 

Comentado [A13]: Nota Explicativa: 0  art.  92, inciso XI, da Lei 
na 14.133, de 2021, prevê que é clausula necessária do contrato 
administrativo aquela que versa sobre 'o prazo para resposta as 
pedido de restabelecimento do  equilibria  econômico-financeiro, 
quando for o case. Como a lei  nit,  indicou o prazo a ser adotado 
nesse caso especifico, a Administração poderá se utilizar do mesmo 
prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo  art.  123 
do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as 
especificIdades de cada tvg3o. 

Comentado [A14]: Nato Explicativo: A disposigdo do item 8.12 
decorre do 442, do  art.  137, datei ng 14.133, de 2021. 
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8.13. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV. XVI e XVII) 

9.1. 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. 	Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

rela cão da rede de assistência técnica autorizada: 

9.3. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n°8.078. de 1990); 

9.4. 	Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. 	Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior  (art.  137. II. da Lei n.° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. 	0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) Certidão que comprove a regularidade 

perante a Fazenda Municipal; 2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União, 

abrangendo as Contribuições Sociais e os Créditos Tributários relativos as contribuições sociais previstas nas 

alíneas "a", "b" e "c" do §Único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991, conforme Portaria Conjunta 

PGFN/SRF n° 1.751, de 02/10/2014; 3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

Comentado [A15]: Nota Explicativa. Este modelo contem 
obrigações gerais que podem ser aplicadas aos  mats  diversos tipos 
de contratações. Entretanto, compete ao  argil°  verificar as 
peculiaridades afim de definir quais obrigações serão aplicáveis, 
Incluindo, modificando ou excluindo !tens a depender das 
especifiddades do objeto. 

Comentado (1116): Nota Explicativa. Cada vicio, defeito ou 
incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar 
caracteristica. Por isso que, diante da natureza do objeto 
contratado, pode ser impróprio determMar prazo ánico  pain  as 
correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso 
concreto,  paw  afim de fixar prazo para as correções. 
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do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.9. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. 	Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. 	Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 2021).  

9.14. 	Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116. parágrafo único  

da Lei n.° 14.133, de 2021).  

9.15. 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.16. 	Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124. II, d, da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

	

9.17. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

	

9.18. 	Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 
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9.19. 	Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por  forge  
da execução deste contrato; 

	

9.20. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

	

9.21. 	Submeter previamente, por escrito. ao contratante, para analise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.22. 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz  pars  os  maims  de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

CLAUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII) 

10 1 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

10.2. 	A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei n° 14 133. de 

2021. em valor  correspondents  a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato 

OU 

10.3. 	A contrata cão conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do  art.  96. combinado 

com  art.  101. ambos da Lei n° 14.133, de 2021 em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor 

total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado  sera  depositário. 

1 O. 3.1. BEM 1 	 Valor 

10.3.2. BEM 2 	 Valor 

10.3.3. 

10.3.4. TOTAL 	 Valor total  
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Comentado  [All]:  Nota explicativa I: No caso de aquisição de 
bens com prestação de serviços acessária, recomenda-se avalior a 
Inclusão dos subitens 9.18 a 9.22. 
Nota explicativa 21.A5 cláusulas 9.18 09.22 são meramente 
indkativas. Pode ser necessário que se suprimam algumas dos 
obrigaçães ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do 
órgão e as especficações do objeto a ser executado. 
Nota Explicativo 3: E pouco usual que contratações paro aquisições 
envolvam o tratamento de dados pessoais, razão pela qual não 
houve a inclusão, neste modelo, da cláusula com as obrigações 
decorrentes da WM conforme Parecer n. 
00004/2022/CNMI.C/CGU/4GU. No entanto, caso o contrato envolva 
tratamento de dados pessoais, nada Impede que a área competente 
inska a cláusula respectiva, o qual poderá ser  Wraith;  de qualquer 
um dos modelos de minute, contratual de serviços. 

Comentado [A113]: Nota Explkotiva: Incluir os subitens de 10.2 
010.20.1 se o Termo de Referencla contiver a ckfusulo de garantia 
contratual dos bens a serem fornecidos. Observar que deverá ser 
escolhido o subitem 30.2 ou 010.3. 

Comentado [A19] : Nota explicativa: Fico o critério do 
Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em que 
consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, 
deve  hover  previsão no edital e no contrato. Não exigindo, deve  facer  
constar a previsão, e justifkar as razões  paw  essa decisão, 
considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita  paw  

a contratação. 

Comentado [A20]: Noto explkotiva 1: Nos casos de 
fornecimentos  continuos  com duração ate um ano, a garantia será 
calculada com base no valor total do contrato. Se de duração 
superior a um ano, o será com base no valor anual. Nos demais 
casos (fornecimentos não-contínuos), o será com base no valor 
Inicial. 
Noto Explicativa 2: Atentar que, segundo o  art.  98, da Lei n.1 14.133, 
de 2021,0 garantia poderá ser de ate 596 (cinco por cento) do valor 
inklal do contrato, autorizada a majoração desse percentual para 
ate 10% (dez por cento), desde que justificado mediante análise da 
complexidade  (*Was  e dos riscos envolvidas. 
Nota explkottva 3: Nos casos de contratos que impliquem a entrego 
de bens pela Administração, das quais o contratado ficará 
depositário,  (leveed  haver nos autos certificação do valor dos bens, e 
ser utilizada a opção dos itens 10.3.1,10.3.2, ... 



Comentado (A21]: Nato explicativa: 0  art.  97, I, da Lei ne 
14.133/21, somente  prey!  prazo de vigência "igual ou superior ao 
estabelecido no contrato principal" para a modalidade de seguro. 
garantia, o que se alinha à exceção prevista no  art.  7e, caput, da 
Circular SUSEP n'662. deli de abril de 2022, que trata do assunto 
("0 prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo de 
vigência da obrigação garantida, salvo  sea  objeta principal ousas 
legislação especifica dispuser de forma distinta"). Não havendo 
ainda regulamentação do tema, deverá ser adotado um prazo 
razoável para verificação do total adimplemento do contratado, 
antes da liberação do garantia. 
Nota Explicativa 2: Dever() a Administração, no item 10.4, indicar se 
a garantia terá prazo de vigência igual ou superior à do contrato 
administrativo, estabelecendo, apenas no (Alma hipótese, o vigência 
especifica da apólice. 

[ • • 	Comentado (A22]: Nota expikativa: Caso se trate de contratos 1 
de fornecimento continuo de bens, utilizara redação dos itens 10.60 1 
10.10 

Comentado [A23]: Nota  Explicative:  Disposição decorrente do  

art. le,  IV, do Decreto-Lei ne 1.737, de 1979. 
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10.4. 	Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

	

10.5. 	A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes 6 vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

	

10.6. 	Sera  permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversario, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 10.8 deste contrato. 

	

10.7. 	Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituida após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
será atualizada monetariamente. 

	

10.8. 	Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 

	

10.9. 	A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

	

10.9.1. 	prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

	

10.9.2. 	multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração á contratada; e 

	

10.9.3. 	obrigações trabalhistas e previdenciánas de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.10. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 10.9. observada a legislação que rege a matéria 

10.11. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal e/ou no Banco do Estado de Sergipe - neste ultimo caso quando o contrato for 
formalizado para pagamento decorrente dos recursos próprios - com correção monetária. 

10.12. Caso a opção seja por utilizar  Nubs  da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores económicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
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10.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancaria, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do  edict°  827 do Código Civil. 

10.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parametros utilizados quando da contratação. 

10.15. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 	 ( 	) dias úteis. 

contados da data em que for notificada. 

10.16. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria, 

	

10.16.1. 	0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais  

(art.  /37, 6 4°. da Lei n.° 14.133. de 2021). 

	

10.16.2. 	Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice. sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 

que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do  art.  20 da Circular Suseb n° 662. de 11 de abril de 2022. 

	

10.17. 	Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importancias depositadas em dinheiro a titulo de garantia. acompanhada de declare* do 

contratante mediante termo circunstanciaclo, de que o contratado cumpriti todas as cláusulas do contrato: 

	

10.18. 	0 garantidor não 6 parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante  

corn  o objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções a contratada 

	

10.19. 	0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Edital e neste Contrato. 

10.20. Além da garantia de que tratam os  arts.  96 e sequintes da Lei n° 14.133/21. a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 

assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

	

10.20.1. 	A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência. 
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11. 	CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92 XIV) 

11.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021 o contratado que: 

a) der causa ã inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato, 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 10  de aoosto de 2013. 

11.2. 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. 	Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133  

de 2021)• 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de 

penalidade mais grave  (art.  156, 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alineas "e", "t, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alineas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 

14.133, de 2021).  

iv. 	Multa: 

1 moratória de 	°A. (. 	por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 	 ( 	) dias; 

2 	moratoria  de .% ( 	 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 	% (.... por canto), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementa cão ou reposição da garantia. 
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i. 0 atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 	% ( 	 por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecuçâo total do objeto. 

	

11.3. 	A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133. de 2021) 

	

11.4. 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa  (art.  156, 87°, da Lei n°14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157. da Lei n° 14.133. de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  serif,  

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, 88°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (O(XX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

	

11.5. 	A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

	

11.6. 	Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, 81°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

	

11.7. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
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Comentado [A24]: Nata ExplkatIva 1:0  art.  156, §39, da Lei n9 
14.133, de 2021, esclarece que "a multa não poderá ser Inferior a 
0,5%  Wilco  décimos por cento) nem superior a 30% (trinta par cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 
será aplicada ao responsável par qualquer das infrações 
administrativas previstas no  art.  155 desta Ler. 
Nota ExplkatIva Recomenda-se suprimir a sanção relativa 
apresentação, reposição ou suplementatito da garantia caso esta 
não seja exigida par* o controtoção. 

Comentado [A25]: Nota Explicativo: A Lei 0914.133, de 2021  
(art.  162, parágrafo único), apregoa que "a aplicação de multa de 
mora não impedirá que a Administração a converto em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 
aplicação cumulado de outras sanções". Dessa forma, a 
Administração deve decidir, caso a caso, de acordo como objeto, 
qual aprazo limite persa mora do contratado, a partir do qual a 
execução da prestação deixa de ser útil e enseja a rescisão do 
contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; 
possivel escalonar as multas conforme os dias de atraso, por 
exempla. 
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12.846, de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.8. 	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 5 pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.9. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Citeis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas  (Geis)  e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

11.9.1 Da mesma forma deverá, no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis contado da data de 
aplicação de sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Municipal de Empresas lnadimplentes, mantido 
pela 	Secretaria 	Municipal 	de 	Controle 	Interno 
https://itabaianinha.se.gov.briportaltransparencia/?servico=cidadawlegislacao/processo  

11.10. 	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022 uma adoção deste município do regulamento editado 
pela União conforme dispõe o  art.  187 da Lei 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

12.1 	0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes cio prazo estipulado para tanto. 

12.2. 	Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequagão do crono grama 
fixado para o contrato. 
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Comentado [A263: Noto Explkotiva: Use o redação dos  Hens  
12.1, 12.2, 12.2.1 paro os contratos 11(3o-continuos  por escopo (o 
objeto é contratado para ser prestado em determinado prazo).  Ex.  
Compra pontual de sofás, Aquisição e instalação de Servidores. 

Comentado [A271: Noto Explicativa: Use a redação do item 12.3 
para os contratos não  continuos  a termo (o objeto é contratado  parr"  
ser executado wdeterminado prazo, ou durante determinado 	, 
prazo). Exemplo: Aquisição de bens de Ti com suporte técnico por um 
determinado prazo. j 

1 

 Comentado [A283: Noto Explicativa: Use a redação dos  liens  
12.4, 12.4.1, 12.4.2, 12.4.3 para os contratos de fornecimentos  
continuos  e de aluguel de equipomentos e a utilização de programas 

.. de informática  (art.  106. NUC). 

Comentado [A293: Noto Explicativa: A sistemática do item 
12.4.3 decorre do que dispõe a  art.  106,  III  e  Oa,  da Lei ns 
14.133/21. Para anuo compreensão, vale trazer um exemplo: 
Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 
20 de maio dos anos subsequentes. Supondo-se que se cheque 6 
conclusão pela descontinuidade do contrato, seja por razões 
orçamentárlas, seja por ausência de vantagem no permanência, h6 
três possibilidades: 
1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer ate 
20 de  mom:,  (dois meses antes do data de aniversário), a extinção 
poderá ocorrer na dato de aniversário, ou seja, 20 de maio. 
2)3e a comunicação se der entre 20 demarco e 20 de moio (menos 
de dois meses), fica garantida a vigência contratual por mais dois 
meses (portanto, por exemplo,  sea  notificação for em 20 de abril, a 
extinção seria em 20 de junho). 
3) Par  Jim,  uma comunicação de extinção havida  Gabs  a dato de 
aniversário s6 teria efeito no aniversário subsequente, salvo se 
houver enquadramento no situação "2". 

* ** 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

12.2.1. 

contratado: 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

Quando a não conclusão do contrato retendo no item anterior decorrer de culpa do 

a) 	float-6 ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 

b) 	poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

12.3. 	0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

OU 

12.4. 	0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

	

12.4.1. 	0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado. sem  Onus  para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

	

12.4.2. 	A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversario do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

	

12.4.3. 	Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá  epos  2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

12.5. 	0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei n° 14.133/21 bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

12.5.1. 	Nesta hipótese, aplicam-se também os articios 138 e 139 da mesma Lei. 

	

12.5.2. 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.5.2.1. 	Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

	

12.6. 	0 termo de rescisão, sempre que possivel,  sera  precedido: 

	

12 6.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

12.6.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

12.6.3. 	Indenizações e multas. 

	

12.7. 	A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 

económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, 

caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92 VIII) 

	

13.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Municipio deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

Ill. 	Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

	

13.2. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da 

Lei Orçamentaria  respective  e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92  III)  

	

14.1. 	Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133 de 2021 e demais normas vigentes aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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Comentado (A30): Noto Explicativo: 0  art.  106,  ii,  da Lei n,  
14.133/21 prevê para contratações de fornecimentos continuados 
que a "a Administraglo deverá atestar, no inicio da contrataçõo e de 
cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados 
contrata çõo  ex  vantagem em sua manutençõe. 
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contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

	

15.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-Ao pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 

	

15.2. 	0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

	

15.3. 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

	

16.1. 	Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021 bem como no respectivo sitio oficial na  
Internet,  em atenção ao  art.  8°, .52°, da Lei n. 12.527, de 2011 c/c  art.  7°, ,S3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 

16.1.1 	Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal da Transparência 

do Município (PTM), na forma prevista no item 15 da Nota Técnica n°01/2019 da Diretoria de Controle 

Externo de Obras e Serviços do Tribunal de Contas de Sergipe. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO  (art.  92. 41°) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ltabaianinha/SE para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, &I°  

da Lei n° 14.133/21. 

17.2 E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o 
presente Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um s6 efeito jurídico na presença das 
testemunhas abaixo identificadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
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Comentado [A313: Nota explicativa: No Acórdão n.g 2569/2018 
— Plen6rio, o TCU concluiu que "A Administração Público pode 
Invocar a Lei 8.078/1990  (CDC),  na condição de destInotttria final de 
bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas no 
legislação de licitagses e contratos forem insuficientes para garantir 
a proteção  minima  dos interesses da sociedade 1...)". 
(cf. Boletim de Jurisprudincla mg 244, sessdes 6 e 7 de novembro de 
2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que: 
'307. Como 6 exposto no exame técnico transcrito no relatório do 
TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 
1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto  Lincoln  Magalhães da 
Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável a Administração  Mika  
enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em 
seu  art.  20, 'consumidor' como toda pessoa fiska ou  Juridic°  que 
adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei 
vôo fez nenhuma exceção, podendo, portanto, o Administração 
Palico se utilizar de todos os direitos  all  estabelecidas na condição 
de consumidora. Ainda de acordo com atilado relatório, esse éo 
entendimento dos doutrinodores  Leon  Fredia, Celso Bastos e  Toshio  
MukaL Diversas outras deliberações do TCU também vôo nesse 
sentido,  comae  Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do 
Ministro Valmir Campelo, o Ac6rddo 5.736/201.1-TCU-PrImelra 
Cdmara, de relataria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, coo 
Decisdes 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria 
dos ministros Homero Santos e Adylson  Motto,  respectivamente." 
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Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

1- 

2- Comentado [A32]: Nota Explicativa: E recomendável que, além 
do assinatura do responsável legal do CONTRATANTE e do 
CONTRATADO, conste ode duas testemunhas para atendera 
disposto no  art.  784,  III  do  CPC  que considera titulo executivo 
extrajudicial o documento particular assinado par duos 
testemunhas, caso não haja prejuízo á dinâmica administrativa do 
instrumento.  Vole  dispor que, embora o Contrato jo seja considerado 
titulo executivo extrajudicial pelo Código de Processo Civil de 2015, a 
recomendação acima é urna verdadeira cautela, que visa evitar 
eventual discussão judicial e tornar  main  eficiente a cobrança dos 
créditos, se eventualmente for necessária no caso concreto. 
Vide: Notas. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e respectivos 
Despachos de Aprovação NUP 23282.002192/2019-93. 
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Página 1: [1] Comentado [Al] 	Autor  
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO — LEITURA OBRIGATÓRIA 
1) 0 presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e 
condições da contratação. As cláusulas contidas nos modelos de minuta contratual, ao contrário do TR, 
foram feitas para sofrerem poucas alterações. No entanto, havendo a necessidade de modificações, 
remanesce plenamente possível assim proceder. 
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a 
depender do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas para variar. Por essa razão, 
quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser 
justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico 
respectivo, a depender da matéria. 
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão 
ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as 
peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais 
instrumentos da contratação (minuta do Edital, se foro caso, e minuta de Termo de Referência), para 
que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a 
depender do caso. 
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor 
responsável pela elaboração da Minuta Contratual, que deverão ser devidamente suprimidas ao se 
finalizar o documento na versão original. 
5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em 
especial ao encaminhar afeito para análise jurídico. Tal informação consta no rodapé do documento. 
Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé 
na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante pi que indica qual o parâmetro a ser 
utilizado na checa  gem.  
6) 0 registro das atualizações feitas (Nota de Atualização) em cada versão pode ser obtido na página 
principal dos modelos de licitações e contratos no sitio eletrônico da AGU. Quaisquer sugestões de 
alteração poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  cqu.modeloscontratacaogagu.qov.br  
7) Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do  art.  
19 da Lei n9  14.133, de 19  de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente 
necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais especificas, que poderão ser 
consideradas no caso concreto. 
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ANEXO XVI (ART.61) MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021 

SERVIÇOS - LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo n° 	 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/  QUE FAZEM 

ENTRE SI 0 MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

E 

O Municipio/ Fundo Municipal de/Autarquia 	, (utilizar a menção ao Município somente se for órgão 

da Administração Direta, caso contrario incluir o nome da autarquia ou Fundo Municipal conforme o caso) por 

intermédio 	do(a) 	 (Órgão 	contratante), 	com 	sede 	no(a) 

	 , na cidade de 	 /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob 

o n°   neste ato representado(a) pelo(a) 	  (cargo e nome), nomeado(a) pela 

Portaria n° 	, de 	 de 	 de 20..., publicada no DOU de 	de 	de 	, portador 

da Matricula Funcional n° 	 doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 	  

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	  sediado(a) na 	 , em 

	 doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 	  

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 	 e em observância às disposições da 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  (art.  92 I e II) 

1.1. 	0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de 	 , nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. 	Objeto da contratação: 

ITEM 	ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 

DE UNITÁRIO TOTAL 
MEDIDA 
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Comentado (Al]: ORIENTA COES PARA USO DO MODELO — 
LEITURA OBRIGATÓRIA 
1) 0 presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de ' 
partida para a definição do objeto e condições da contratação. As 
cláusulas contidas nos modelos de minuto contratual, ao contrário 
do TA, foram /citas paro sofrerem poucos atterações. No entanto, 
havendo a necessidade de modificações, remanesce plenamente 
possivel assim proceder. 
2) A redoção em preto consiste saque se espera ser Invariável. Ela 
ate pode sofrer modificações a depender do case concreto, mas a 
gerenga é que não são disposições  fetes  pare  varier.  Por essa 
razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação 
de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem 
prejuízo de eventual consulta ao  &gee  de assessoramentojuddico 
respectivo, a depender da matéria. 
3) Os 'tens deste modelo destacados em vermelho  Wilco  devem 
ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública 
contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de 
acordo camas peculiaridades do objeto e cuidando-se pare que 
sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos 
da contratação (minutada Edital, se for o coso, e minute de Termo 
de Referencia), pare que não conflitem.  Sao  previsões /cites  pars  
variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas o depender do 
Cosa 
4) Alguns  tans  receberam notas explicativos, destacados  paw  
compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração da 
Minuto Contratual, que deverão ser devidamente suprimidas ao se 
finalizes o documento na versão original. 
5) Recomenda-se indkarno processo a versão (mis e ano) 
utilizada  pans  elaboração da minuta, em especial ao encaminhar 
feito pare análise Jurídica. Tal informação consta no rodapé do 
documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no 
despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minute 
encaminhada, conformes coso. E um  dodo  Importante (a que indica 
qual o partImetro a ser utilizado na checagem. 
6) 0 registro das atualizações /citas ("Nota de Atualização")  ern  
coda versa', pode ser obtido na pagina principal dos modelos de 
licitações e contratos no sitio eletrônico da AGU. Quaisquer 
sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.  
7) Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, 
conforme estabelece o Incho IV do  art.  19 da Lei ns' 14.133, dL.  

Comentado (A2]: Nota explicativa: O PARECER 
n.00004/2012/CNMLC/CGU/AGU  (AMP:  00688.000716/2019-43), 
elaborado pela  Cement  Nacional de Modelos de Licitação e 
Contratos Administrativos e aprovado pelo Consultor-Geral da 
União, ao tratar sobre a aplicação da Lei Geral de Proteção de  Dodos  , 
nos modelos de licitação e contratos, fixou o entendimento de que, 
nos contratos administrativos, "14 não constem os nó meros de 
documentos pessoais das pessoas  naturals  que irão assiná-los, 
como ocorre normalmente comas representantes da 
Administração e da empresa contratada. Em vez disso, propõe-se 
nos instrumentos contratuais os representantes da Administração 
sejam identificados apenas com o matrkula funcional 1...j. Com  
relação aos representantes da contratada também se propõe que os 
instrumentos contratuais os identifiquem  ape=  pelo nome, até 
porque o  art.  61 dotei ne 8.666, de 1993  e o 4.1e do  art.  89 do Lei ng 
14.133, dele de abril de 2021 exigem apenas esse  dodo'.  
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1 

2 

1.3 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.0 Termo de Referência; 

1.3.2.0 Edital da Licitação; 

1.3.3.A Proposta do contratado; 

1.3 4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 	0 prazo de vigência da contratação 6 de 	  contados do(a) 

	  na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. 	0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providéncias cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

OU 

2.3. 	0 prazo de vigência da contratação é de 	  contados do(a) 

	  prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 2021.  

2.4. 	A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente. 

de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado. 
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Comentado [A3]: Nota Explicativa: Utilizar a redaçâo do 

1 

 

sub/tem 2.1 e 2,2 para contratos de escapo,  cult)  vigência se 

fundamenta  court.  105 da Lei n.0  /4.133, de 2021  

Comentado [A4]: Nota Explicativo 1: Utilizar a reclaçao do item 

2.3 e 2.4 paro contrataçaes de serviços  continuos,  conforme  arts.  

206 e 107 do Lei n.g 14.133. de 2021, considerando a definirdo do  

art.  6g, XV, do mesmo normativo. 

Nota Explkativa 2: indicar aprazo inicial da contrataç3o, que 
deverá ser de no miximo 5 (cinco) anos 



Comentado [AS]: Nota Explkativa: A subcontratação parcial é 
permitida e deverá ser analisada pela Administração com base nas 
informapSes dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Casa 
admitida no Termo de Referência, deve-se estabelecer com 
detalhamento seus  'Unites  e condigPes, Inclusive especificando quais 
parcelas do objeto poderão ser subcontratados. 

Comentado [A6]: Nato Explicativo:  Ern  havendo o necessidade 
de inclusão de outras especIficages técnicas quanto 
subcontratação, deverão ser inseridas no  *lea  4.5 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE ExEcugÃo E GESTÃO CONTRATUAIS  (art  92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

	

4.1. 	Não setá admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

OU 

	

4.2. 	8 permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 	% ( 	por cento) do valor 

total do contrato, nas seguintes condições: 

	

4.3. 	8 vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada. 

a)  

b)  

4.4. 	Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

a)  

b)  

	

4.5. 	Em qualquer hipótese de subcontratação. permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizara supervisão e coordenação das atividades 

do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

	

4.6. 	A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

	

4.7. 	0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada ajuntada aos autos do processo correspondente. 
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4.8. 	8 vedada a subcontratagão de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econ6mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do  &vac)  ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLAUSULA QUINTA - PREÇO 

	

5.1. 	0 valor mensal da contrafação f§ de R$ 	... ( ) perfazendo o valor total de R$ . . 	(. .). 

OU 

	

5.2. 	0 valor total da contratação é de R$ 	 ( 	) 

	

5.3. 	No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

	

5.4. 	0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

	

6.1. 	0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE  (art.  92 V 

	

7.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em / 	(DO/MM/AAAA). 

	

7.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 	  (indicar o índice a 

ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

	

7.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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Comentado (Al]: Nota  Explicative.  0 cômputo do valor total do 
Termo de Contrato levará em conta o período inicial de vigência 
estabelecido. 

Comentado [A8]: Note  explicative:  Caso se trate de contrato de 
valor estimativo, em que o própria demanda á variável, cabe inserrr 
o sub/tem 5.4. 

Comentado [A9]: Noto  Explicative:  4 Lei n.e 14.133 de 2021  ern  
seu artiao 25, 47Q  fixou a necessidade da estipulação no contrato, 
Independente do prazo de suo duração, de Indke de reajustamento 
de  prep,  com data-base vinculada 6 data do orçamento estimado. 
Vale destacar que o aludido entendimentojá vinha sendo adotado 
nas modelas do Advocacia-Geral da União, com base no 
entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão ne 
7184/2018 - Segundo Climara„.noAcórdão ne 2205/2016-TCU. 
Plenbrio)e no Parecer nP 79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos 
termos do Despacho no 480/2020/DEC0R/COU/AGU, pelo Despacho 
n. 00496/2020/DEC0R/CGU/AOU e Despacho n. 
00643/2020/GAWCGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17). 
A Lei n.e 14 133 de 2021  Inoue  quanto à possibilidade do 
estabekclmento de  mots  de um índice especifico ou setorial, desde 
que consenteneo com a realidade de mercado dos respectivos 
lesamos. Assim, caso o contratação envolva vários insumos, resta a 
possibilidade da fixação de mais de um  Indite  de reajuste com o 
Intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida. 
Importo enfatizar que o marco inicial pare a contagem da 
anualidade da data do orçamenta estimado, o que representa um 
aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior, isso torna 
indispensável que o orçamento contenha a data espectfka a que se 
refere. 

_____ 	• _ 
Comentado [A10]: Noto Explkativa 1: A Administração deverá 
atentar pare que o índice utilizado seja o indicador mais próximo da 
efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, "...o qual 
deverá ser preferencialmente um lndice setorial ou especifico, e, 
apenas na ausência de tal  indite,  um In  dice  geral, o  goal  deverá ser o 
mais conservador possível de forma anão onerar injustificadamente 
a administração..."— TCU. Ac. na 114/2013-Plenário. 
Nota  Explicative  2: A Administração poderá, ainda,  utilizer indices  
diferenciados, Inclusive mais  dean,.  de forma justificada, de acordo 
com as peculiaridades envoNidas no objeto contratual  (art.  25, 8 7.,  
da Lei n.e 14.133, de 2021). Caso haja a utilização demais de um  
indite,  deverá a Administração ajustar a redação da cláusula de 
modo a especificar o insumo respectivo sobre o qual Incidirá coda  

indite  de correção. 
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7.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

	

7.5. 	Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão);  obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

	

7.6. 	Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

	

7.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

	

7.8. 	0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

	

8.1. 	Sao  obrigações do Contratante: 

	

8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos 

	

8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

	

8.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

	

8.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado conforme normativos vigentes, 

	

8.6. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 6 parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n°14.133, de 2021; 

	

8.7. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente 6 execução do objeto, no prazo. 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

	

8.8. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

Pa g  in  a 51 19 
Procuradoha Geral do Municipio e Secrelaria Municipal de Controle Interno 
com base nos modelos da Câmara Nacional de Modelos de LicitaçOes e Contratos da Consultona-Geral da União 
Atualização dezembro/2022 
Termo de conirato modelo pare Pregão Eletrônico - Engenharia Lei n.° 14.133. de 2021. 
Aprovado pela Secretana de Gestão. 
identidade visual pela Secretana de Gestão (versão dezembro/2022) 



Comentado  [All]:  Noto  Explicative:  Nos termos do  art.  123 da 
Lei na 14.133/21  a Administração tem o dever de decidir questões 
contratuais que lhe são apresentadas. O prazo do subltem 8.10.1 
pode ser especificado pela Administração, conforme a complexidade 
do objeto contratual e os tramites internos das  areas  envolvidas na 
execução contratual. Caso não haja especificação,  o  art.  123, 
parágrafo único, do Lei n.0 14.133, de 2021  co art.  28, do Decreto 
n.0  11.246, de 2022 estabelecem que o prazo  sera  de um mil. 

Comentado [Al2]: Nota Explicativa: 0  art.  92, inciso XI, da Lei 
no 14.133, de 2021 prevê que e cláusula necessária do contrato 
administrativo aquela que versa sobre "o prazo para resposta ao 
pedido de restabelecimento do  equilibria  econtimico-financeiro, 
quando for o case. Como a lel nlo indicou o prazo a ser adotado 
nesse caso especifico, a Administração poderá se  utilizer  do mesmo 
prazo previsto para as situacSes abrangidas, em geral, pelo  art  123 
do texto legal o que devera ser analisado conforme as 
especificidades de cada 6rg3o. 

Comentado [A13]: Noto ExplkatIva: Esto disposkdo decorre do 
E49. do  art.  137, da Lei 14.133, de 2021. 

Comentado [A14]; Noto ExplicatNa 1: Este modelo contem 
obrigações gerais, que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos 
de contratações de serviços. Entretanto, compete ao órgão definir 
taxis obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando  ou 
excluindo/tema depender das especifkidades do objeto. 
Nota Explicativa 2: No caso de  bream  ou entidades públicas 
vinculados ao Ministério do Economia, considerada a edição da 
Portaria ME n 1.144, de 3 de fevereiro de 2021 que discipline os 
procedimentos e as rotinas pare prevenção do nepotismo e 
responsabilização dos sues ocorrências no âmbito daquele 
Ministério, necessário incluir, nesse item, subitem com o seguinte 
teor: ".x. Apresentara, declarações firmadas pelos terceirizados 
Indicados aos postos de serviços contratados, em conformidade com ' 
o artiao 5', inciso I, do Portaria ME n• 1.144, de 3 de fevereiro de 

021, atestando ausência de relação familiar ou de parentesco que 
importe a enlace de nepotismo, nos termos do disposto no inciso II I 
do artiao 2' daauele normativo." 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

8.9. 	Cientificar Comissão Permanente de Processo Administrativo vinculada à Secretaria 
Municipal de Controle Interno para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 

	

8.10. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatdrios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. 	A Administração terá o prazo de )00000(X, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

	

8.11. 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

	

8.12. 	Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

	

8.13. 	Comunicar o Contratado na hip6tese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do  art.  93, §2°, da Lei n°14.133. de 2021. 

	

8.14. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

	

9.1. 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

	

9.2. 	Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

9.2.1.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.3. 

(art. 137  
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

9.4. 	Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.5. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. 	Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, paraorafo único, da Lei n° 14.133, de 2021 bem como nos termos do  art.  11, inciso 

II do Decreto n°355/2022. 

9.7. 	0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) Certidão que comprove a regularidade 
perante a Fazenda Municipal; 2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União, 
abrangendo as Contribuições Sociais e os Créditos Tributários relativos as contribuições sociais previstas nas 
alíneas "a", "b" e "c" do § Único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991, conforme Portaria Conjunta 
PGFN/SRF n° 1.751, de 02/10/2014; 3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.8. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.9. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.10. 	Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

execução do empreendimento. 

Comentado WS]: Nota  Explicative,.  Coda vicio, defeito ou 
incorreção verificado pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar 
caracteristka. Por isso que, diante da natureza do objeto 
contratado, é impróprio determinar prazo On/co para as correções 
devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar ocaso concreto, paro o 
fim de  Aar  prazo para as correções. 
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9.11. 	Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

	

9.12. 	Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

	

9.13. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

	

9.14. 	Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

	

9.15. 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

	

9.16. 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

	

9.17. 	Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 

	

9.18. 	Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, Darágrafo único).  

	

9.19. 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

	

9.20. 	Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124. II, d. da Lei n° 14.133, 

de 2021.  

9.21. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 
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Comentado [A16]: Nota Explicativa: No caso de contratações de 
serviços de manutenção e assistência  Witco,  recomenda-se incluir a 
cláusula 9.23 e o subitem 9.23.1,0 luz do  art.  47, 9 2°. do Lei no 
14.133.de 2021: 

Comentado  [All]:  Nota explicativa 1: incluir os sub/tens 9.24 e 
9.29 coso o contrato tenha por objeto a elaboração de projetos ou a 
execução de serviços técnicos especializados, Inclusive daqueles que 
contemplem o desenvolvimento de programas e oplicações de  
Internet  para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos 
de tratamento e de comunicarão da informarto  (software).  e a 
respectiva documentaçâo técnico associada, conforme  art.  93, 
canut, do Lei n.s.  14,133/2021.  
Nota  Explicative  2: Vale registrar que o 62g do  art.  93 admite que a 
Administração deixe de exigir a cessão de direitos "quando o objeto 
da contratarão envolver atividade de pesquisa e desenvolvimento de 
caráter científico, tecnológico ou de inovação, considerados os 
princípios coo mecanismos instituldos pela Leme 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004'. 
Nota Explicativa 3: Acrescentar o subitem a seguir caso o objeto 
consista na elaborarto de projeto relativo a obra !material de 
cardter teenológico, Insuseetivel de privileglo, nos terrnos do 
51°, da Lei n.4  14.133/2021.  

Comentado [A18]: Nota Explicativo 1: As clausulas 10.1 a 10.12 
são necessárias para cumprimento do Lei 00 13.709. de 14 de aaosto 
de 2018 ILGPD), caso a contratação envolva, de qualquer  forms,  o 	I 
tratamento de dados pessoais, devendo ser lodo ida e ajustada nessa 
hipótese. 
Nota Explicativa 2: Caso o objeto do contrato envolva, ainda que 
indiretamente, o acesso ou o tratamento de dados pessoais, 
possível que a Administragto estabeleça modelagem contratual por 
melada qual seja imposto ao Contratado o dever de disponibillzar 
Administrarão o possibilidade de acesso direto a esses dados, o que 
deve se dar com todas as cautelas cabíveis  ern  relação ao tema.  
vole  lembrar que eventual requerimento administrativo do titular 
dos dados  sera  direcionado à Administrarão, sendo certo que 
comandos oriundos de Autoridade Regulataria ou do Poder Judiciário 
serão Igualmente direcionados á Administração, inclusive com risco 
de responsabilizarão objetiva. Por isso, em situações em que for 
justificavel, fica a recomendação para que a Administração crie 
condklies para que possa atender tempestivamente o requerimento 
do titular das dados ou eventual comando regulatario ou judiciat 
Tudo Isso para que a Administrarto tenha condições de atender o 
requerimento ou comando tempestivomente, sem depender 
exclusivamente do Contratado para tanto. 
O tema deveser avaliado peia Administração com base nos riscos da 
contratação em relação aos dados pessoais eventualmente 
envolvidos. 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

9.22. 

endereço(s)):  
Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is)... (inserir 

	

9.22.1. 	0 técnico devera se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver 

unidade de presta çâo de serviços em distância de 11.4 (inserir distancia conforme avaliação técnica) do 
local demandado. 

	

9.23. 	Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacita cão dos técnicos do contratante 

ou da nova empresa que continuara a execução dos serviços; 

	

9.24. 	Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do 
Contratado. 

	

9.24.1. 	Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o 
fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes é tecnologia de 
concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

	

10.1. 	As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

	

10.2. 	Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do  art.  6° da LGPD. 

	

10.3. 	8 vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

	

10.4. 	A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias  Weis  sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

	

10.5. 	Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado 
elimina-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
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Comentado [A19]: Note  Explicative:  Conforme PARECER n. 
00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, épooslvel também a exigincia de 
declaração, firmado por representante da empresa, de que seus 
empregados estdo capacitados elou firmaram termo de 
responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais,  ern  situagaes 
especificas,épossivel exigir tal providência de cada empregado. 
Incumbe ao Contratante avaliara necessidade de medida dessa 
natureza. 

Comentado [A20]: Note  Explicative:  Se o Contratante entender 
oportuno, é possível especificar, nesta cláusula, rotinas ou diligências 
mais adequadas ao objeto contratual  respective.  

Comentado [A21]: Noto Explicativa 1: Recomenda-se  evader  e, 
selara  coax  Incluir disposição sobre transferência internacional de 
dados, estabelecendo alguma retina para sua eventual realização. 
Trata-se de questão especifica  pore  contratos que envolvam o 
tratamento de dados  noses  objeto, não sendo medida necessária 
para contratos em geral. 
Note explIcaUve 2: Todas as disposições da presente cláusula  sae  
meramente  indicatives.  Pode ser necessário que se suprimam 
algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as 
pecullaridades do Orado e as especificações do serviço  user  
executado. 

Comentado [A22]: Nota  Explicative:  incluir os subitens abo  so 
sea  Termo de Referência contiver a cláusula de garantla contratual 
dos bens a serem fornecidos. 	 _ 
Comentado [A23]: Nota  explicative: Eke  a  criteria  da 
Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos  coos  em que 
consta em norma a obrigatoriedade dessa exigência). Exigindo, 
deve haver previsão no edital e no contrato. Não exigindo, deve fazer 
constara previsão, e justifkar as razões para essa decisão, 
considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita para 
a contratação. 	 _ 

Comentado [A24]: Noto  explicative  1: Nos casos de serviços  
continuos  com duração até um ano, a garantia será calculada com 
base no valor total do contrato. Se de duração superiora um ano, o 
será com base no valor anual. Nos demais casos (serviços não..  
continuos),  o  sent  com base no valor inicial. 
Nota Expikativa 2: Atentar que, segundo o  art.  98, da Lei n.g 14.133,  
de 2021 a garantia poderá ser de ate 596 (cinco por cento) do valor  
Waal  do contrato, autorizada a majora cão desse percentual para  
ail  1096 (dez por cento), desde que justfkada mediante análise da 
complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 
Note  explicative  3: Nos cases de contratos que impliquem a entrega 
de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará 
depositária, deverá haver nos autos certfficardo do valor dos bens, e 
ser utilizada a opção abaixo: 
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de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

	

10.6. 	E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres. requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD 

	

10.7. 	0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

	

10.8. 	0 Contratante poderá realizar diligência pare aferir o cumprimento dessa clausula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

	

10.9. 	0 Contratado devera prestar. il0 prazo fixado pelo Contratante. prorrogavel justificadamente. 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado. com  registro 

individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização. em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. 	Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutiliza cão desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o 4 1° do  art.  26 de LGPD deverão ser comunicados a 

autoridade nacional. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII) 

	

11.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

OU 

	

11.2. 	A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do prt. 96 da Lei n° 14.133, de 

2021, em valor correspondente a X% 0000( por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 
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Comentado (A25]: Nota explicativa 1: 0  art.  97, I. da Lei  
14.133/21 somente preyê prazo de vigência 'igual ou superior ao 
estabelecido no contrato principal" para a modalidade de seguro-
garantia, o que se alinho à  cougar,  prevista no  art.  74, coput, do 
Circular SUSEP  le  662, de li de  (kill  de 2022 que trata do assunto 
("0 prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo de 
vigência do obrigação garantida, salvo  sea  objeto principal autua 
legislação aspect/Ica dispuser de forma distinta").  Aldo  havendo 
ainda regulamentação do temo, deverá ser adotada um  prow  
razoável para verificação  do total adimplemento do contratado, 
antes da liberação da garantia. 
Nota Explicativo 2: Deverá a Administração, no item 11.4, indicar se 
a garantia terá prazo de vigência igual ou superior a do contrato 
administrativo, estabelecendo, apenas na  Wilma  hipótese, a vigência 
especifica da apólice. 

Comentado (A26): Noto explicativa: Coso se trate de contratos 
de fornecimento continuo de bens, utilizara redação dos /tens 11.6, 
[ 

11.7  e 11.8 
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OU 

11.3. 	A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do  art.  96, combinado 

com  art.  101, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 em valor correspondente a X% (XXX)( por cento) do valor 

total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado  sera  depositário: 

11.3.1. BEM 1 	 Valor 

11.3.2. BEM 2 ...... Valor 

11.3.3. 

11.3.4. TOTAL 	 Valor total 

	

11.4. 	Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a  apace  devera ter validade durante a 

vigência do contrato E/OU por X)0(XXX dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prémio nas datas convencionadas. 

	

11.5. 	A apólice do seguro garantia devera acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

	

11.6. 	Sere permitida a subatituiçao da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da  apace  vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 11.8 deste contrato. 

	

11.7. 	Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente  sera  liberada ou restituida  epos  a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro,  
sera  atualizada monetariamente. 

	

11.8. 	Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 

	

11.9. 	A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

	

11.9.1. 	prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 

	

11.9.2. 	multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada: e 
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11.9.3. 	obrigações trabalhistas e previdencidrias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.10. A modalidade seguro-garantia somente  sera  aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item 11.9. observada a legislação que rege a  malaria.  

11.11. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.12. Caso a opção seja por utilizar titulas da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural. mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil. e avaliados pelos seus valores económicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

11.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancaria, devera ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e devera constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

11.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia devera 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11.15. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação. o Contratado obnga-se a fazer a respectiva reposição no prazo maximo de 	 ( 	) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

11.16. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.16.1. 	0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de clausulas contratuais  

(art.  137, § 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

11.16.2. 	Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 

que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos piescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do  art.  20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.17. Extinguir-se-4 a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia. acompanhada de declaração do 

contratante, mediante termo circunstanciado. de que o contratado cumpriu todas as clausulas do contrato: 

P6gina 12 1 19 
Procuradoria Geral do Municipio e Secretana Municipal de Controle Interno 
com base nos modelos da Cámara Nacional de Modelos de Licitageies e Contratos da Consultona-Geral da Unido 
Atualização: dezembro/2022 
Termo de contrato modelo para Pregão EletrOnico Engenharia • Lei n. 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 

Comentado (A271: Noto Explicativa: Disposição decorrente do  
art.  1g. IV, do Decreto-Lei 00 1.737, de 1979. 



Alikk 
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11.18. 0 garantidor não 6 parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções 6 contratada. 

11.19. 	0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo. a garantia, na forma prevista 
no Edital e neste Contrato 

11.20. Além da garantia de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21. a presente 
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 
assistência técnica, conforme condições estabelecidos no Termo de Referência. 

11.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92 XIV) 

12.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021  o contratado que: 

a) der causa 4 inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

I) 	praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, .82°, da Lei n° 14.133, 
de 2021).  
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);  

iii) Declaração de lnidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°. da Lei n° 
14.133, de 2021).  

iv) Multa: 
(1) moratória de 	% ( 	 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 	( 	) dias; 
(2) moratória de 	% ( 	por cento) por dia de atraso injustificaglo sobre ova/or 

total do contrato, até o máximo de 	% (.... por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementa cão ou reposição da garantia. 

a. 0 atraso superior a )00000( dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suai 
cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 	% ( 	 por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, 49°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  (art.  156, 47°. da Lei n° 14.133, de 2021). 

	

12.4.1. 	Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias ateis, contado da datado sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

	

12.4.2. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  

sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, 48°, da Lei n° 14.133. de 

2021). 

	

12.4.3. 	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
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Comentado [A28]: Nota Explkativa 3:0  art  156 639. da Lei ng 
14.133, de 2021 esclarece que "a multa nao poderá ser Inferior a 
0,5% (cinco décimos por canto) nem superiora 30% (trinta por canto) 
do valor do contrato ikitado ou celebrado com contratação  direct  e 
será aplkada ao responsável par qualquer das Infrações 
administrativas previstas no  art.  155 desta Lei'. 
Noto  &Scatty°  2: Recomenda-se suprimir a sancao relativa 
apresentação, reposkao ou suplementavao da garantia coso esta 
não seja exigido poro a controtogio. 

Comentado [429]: Nota  Exotically°  : A Lei n°14.133. de 2021  
fort.  362, pardaralo dnico), apregoa que "a aplicação de multa de  
mom  nao impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a  Mirka°  unilateral do contrato com o 
apilcocao cumulada de  outran  sorkdes".  Desna  forma, a 
AdminIstravaodeve decidir, canoa coso, de acordo com o objeto, 
qual aprazo limite paro amora do contratado, a partir do qual 
execução da prestactio deixa de ser iltil e enseja a rescindo do 
contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestao;  
passive:  escalonar as  mutton  conforme os  dick  de atraso, por 
exempla 
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do  art  158 da Lei n° 14.133, de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, 41°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846. de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, ;#1 pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art.  160. da Lei n° 14.133, de 2021) 

	

12.9. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161. da Lei n° 14.133, de 

2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n°14.133/21.  

	

12.11. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
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12.11.1 Da mesma forma deverá, no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis contado da data de 
aplicação de sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Municipal de Empresas Inadimplentes, mantido 
pela 	Secretaria 	Municipal 	de 	Controle 	Inferno 
https:/fitabaianinha.se.00v.br/portaltransparencial?servico.cidadaolleoislacao/processo  

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

14.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obriga cães de ambas as panes. ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do crono grama 

fixado para o contrato. 

Comentado [A30]: Noto Explicativa; Use a redação abaixo para 
os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais 
se  imp&  ao contratado o dever de realizar a presta cão de um 
serviço específico em um período predeterminado.  Ex:  realizar a 
reforma de um imóvel público no prazo de 120 dias. 

14.2.1. 	Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

14.3. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

OU 

14.4. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado. independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.5. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais  the  oferece vantagem. 
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Comentado [A31): Nota Explicativa: Use a redação do item 13.4 
para os contratos não  continuos  a termo, assim considerados os 
contratos nas quais o objeto é contratado para ser executada eec 
determinado praza ou durante determinado prazo). Exemplo: 
serviço de limpeza para ser prestado por um ano, manutenção 
preventiva e corretivo para ser executada durante um ano, serviço 
de telefonia para ser prestado par  sets  meses. 
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14.6. A extinção nesta hipótese ocorrera na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

14.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrera  epos  2 (dois) meses da data 
da comunicação. 

14.8. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiC10 137 da Lei n° 14.133/21 bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

14.8.1. 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei. 

	

14.8.2. 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.8.2.1. 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.9. 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

	

14.9.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

14.9.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

14.9.3. 	Indenizações e multas. 

14.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 

econômico-financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatorio  (art  131 

caout, da Lei n.° 14.133 de 2021).  

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92 VIII) 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Municipio deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. 	Gestão/Unidade:  
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Comentado (A32]: Noto Explicativo: Use a redação dos itens 
13.5, 13.6 e 13.7  porn  os contratos de serviços  continuos  e de 
aluguel de equipamentos e et utilização de programas de informático  
(art.  106. NLLC 

Comentado [A33]: Noto Explicativo: A sistemática do item 13.8 
decorre do que dispõe o  art.  106, Pie 41g, da Lei 00 14.133/21. Para 
anuo compreensão, vale trazer um exempla: 
Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 
20 de maio dos anos subsequentes. Supondo-se que se cheque b 
conclusão pela descontinuidade do contrato, seja por razões 
orçamentárias, seja por ausência de vantagem na permonencia, há 
tres possibilidades: 
1)Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer ate 
20 de março (dois meses antes da data de aniversario), o extinção 
poderá ocorrer no data de aniversário, ou seja, 20 de moio. 
2)Se o comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos 
de dois meses). fica garantida a vigencia contratual por mais dois 
meses (portanto, par exemplo,  sea  notificação for em 20 de abril, a 
extinção seria em 20 de junho). 
3) Por fim, uma comunicação de extinção havida  cubs  adota de 
aniversário s6 teria efeito no aniversário subsequente, salvo se 
houver enquadramento na situação "2". 



Comentado [A34]: Nota Explicativo: O ort, 106. II, da Lei na 
14.133/21 prevê para contratações de fomecimentos continuados 	, 
que a "a Administração deverá atestar, no iniciada contratagdo e de 
cada exercicio, a existência de créditos orçamentários vinculados 
contratação e a vantagem em sua manutenção". 

Comentado [A35]: Nota  explicative:  No Acórdão n.g 2569/2018 
— Plenário, o TCU concluiu que "A Administração Pública pode 
Invocar o Lei 8.078/1990  (CDC),  no condição de destinatária final de 
bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidos na 
legislação de licitaçdes e contratos forem insuficientes poro garantir 
a proteção  minima  dos Interesses do sociedade 	(cf. Boletim de 
Jurisprudência n.g 244, sessões 6 e? de novembro de 2018). Consta 
do referido Acórdão, nesse sentido, que: 
"307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do 
TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 
1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto  Lincoln  Mogolhães do 

Rocha, a Lei 8.078/19904 aplicável à Administração Pública 
enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em 
seu  art.  20, 'consumidor' como toda pessoa Mica ou jurídica que 
adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei  

rift  fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração 
Pública se utilizar de todos os direitos  all  estabelecidos no condição 
de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o 
entendimento  dot  doutrinadores  Leon  Fredjo, Celso Bastos e  Toshio  
Mukai. Diversos outras deliberações do TCU também vão nesse 
sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plen6rio, de relataria do I 
Ministro Valmir Compelo, o Acórddo 5.736/2011-TCU-Primeira  

Camara,  de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e os 
Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plendrio, de  related°  

dos ministros Homero Santos e Adylson  Motto,  respectivamente." 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX  

	

It. 	Fonte de Recursos: 

	

Ill. 	Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

15.2. A dotação  relative  aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da 
Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92  III)  

	

16.1 	Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021 e demais normas vigentes aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos 

contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

	

17.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei 

n°14.133, de 2021. 

17.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021 bem como no respectivo sitio oficial na  

Internet,  em atenção ao  art.  8°, 42°, da Lei n. 12.527, de 2011 c/c  art.  7°, §3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, 

de 2012.  
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

CLAUSULA DECIMA OITAVA— FORO  (art.  92. 41°) 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ltabaianinha/SE para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, 41°, 
da Lei n°14.133/21. 

19.2. E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o 
presente Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das 
testemunhas abaixo identificadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano] 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS.  

1- 

2- 
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Comentado (1136):  Notts  Explicativa: E recomendável que, além 
da assinatura do responsável legal do CONTRATANTE e do 
CONTRATADO, conste ode  ducts  testemunhos paro atender o 
disposto no  art.  784.  III  do  CPC  que considera titulo executivo 
extrajudicial o documento particular assinado por duas 
testemunhas, caso nao haja prejuízo ef dinâmica administrativa do 
instrumento.  Vole  dispor que, embora o Contrato já seja considerado 
título executivo extrajudicial pelo Código de Processo Civil de 2015, a 
recomendaçao acima é uma verdadeira  courtier,  que visa evitar 
eventual discussao judicial e tomar mais eficiente a cobrança dos 
créditos, se eventualmente for necessária sacana concreto. 
Vide: Nota n. 00013/2021/DECOR/OU/AGO e respectivos 
Despachos de Aprovacao  NW  23282.002192/2019-93. 



Página 1: [1] Comentado [Al] 	Autor  

ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO — LEITURA OBRIGATÓRIA 
1) 0 presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de partida para a definição  do 
objeto e condições da contratação. As cláusulas contidas nos modelos de minuta contratual, ao 
contrário do TR, foram feitas para sofrerem poucas alterações. No entanto, havendo a necessidade de 
modificações, remanesce plenamente possível assim proceder. 
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a 
depender do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas para variar. Por essa razão, 
quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser 
justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico 
respectivo, a depender da matéria. 
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados 
pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de 
acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas 
definições nos demais instrumentos da contratação (minuta do Edital, se foro caso, e minuta de Termo 
de Referência), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas 
podem ser exigidas a depender do caso. 
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor 
responsável pela elaboração da Minuta Contratual, que deverão ser devidamente suprimidas ao se 
finalizara documento na versão original. 

Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, 
em especial ao encaminhara feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. 
Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé 
na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser 
utilizado na checa  gem.  
6) 	0 registro das atualizações feitas ("Nota de Atualização") em cada versão pode ser obtido na 
página principal dos modelos de licitações e contratos no sitio eletrônico da AGU. Quaisquer sugestões 
de alteração poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.  

Este modelo poderá ser adotado por todos as entes federados, conforme estabelece o inciso IV 

do  art.  19 da Lei  rig  14.133, de 1° de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente 
necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais especificas, que poderão ser 
consideradas no caso concreto. 
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ANEXO XVII  (ART.  19, INCISO II E ART.61)- MODELO DE JUSTIFICATIVA — LEI 14.133/21 

LICITAÇÃO DISPENSA - AQUISIÇÃO 

Processo Administrativo n. (...) 

Exmo. Sr. 

	  (nome do investido como Autoridade Superior) 

	  (Cargo da Autoridade Superior) 

A solicitação 	  (coloque o n° da solicitação) refere 6 aquisição de 

	  (descrever o bem) a ser fornecido por 

	  (qualificação da pessoa física ou jurídica), com dispensa de 

licitação, para emprego 

(designar Secretaria e ou Departamento que irá receber a aquisição) no que importa o 

atendimento na 	  

(descrever qual o 

emprego/necessidade do bem a ser adquirido). 

A Dispensa do Processo Licitatório se lastreia na 	  (descrever 

qual a fundamentação que possibilita a aquisição direta, sem disputa) conforme 

regramento do  art.  75, inciso 	  (descrever qual dos incisos se apoia o 

procedimento) da Lei n° 14.133/2021. 

Não obstante a aquisição seja alicerçada sem a disputa (lato sensu), não se pode olvidar, 

entretanto, que esta (aquisição) se apoie firmemente em princípios explícitos e 

implícitos que regem o atuar administrativo, tais como os da legalidade, eficiência, 

economicidade, razoabilidade, proporcionalidade, publicidade, moralidade e, 

notadamente, o da "isonomia", na medida que a aquisição do bem 	  
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(descrever o bem) fornecido pela 	  (qualificação da pessoa 

física ou jurídica) obedeceu a critérios de disputa (stricto sensu) de buscar a proposta 

mais vantajosa à administração. 

Em se prendendo à proposta (aquisição) da 	  (qualificação da 

pessoa física ou jurídica), tem-se que a vantajosidade se estabeleceu por 

(descrever o parâmetro que definiu a aquisição como a mais vantajosa para a 

administração). 

Portanto, a aquisição direta (com dispensa de licitação) possui albergue, na medida que, 

em síntese, concorre as seguintes situações: 

• Há disposição legal (restrita) amparando a aquisição, conforme  art.  75, inciso 

	 (descrever qual o inciso) da Lei n2  14.133/2021. 

• Fora trazido à pré-aquisição, pelo menos 03 (três) propostas apresentadas 

por 	  (descrever as pessoa física ou jurídica que 

apresentaram cotação) cujo bem contempla as mesmas características 

qualitativas e quantitativas solicitadas pela administração pública municipal. 

• Restou definição objetiva para definição da proposta mais vantajosa 

administração (conforme apontamentos supra). 

• 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 

valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas 

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto  (art.  23 da Lei n 2  14.133/2021). 
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Definido, portanto, as condições que autorizam a aquisição direta (dispensa de 

licitação), força trazer informações que quantifica e qualifica a aquisição: 

• As especificações qualitativas foram alicerçadas, objetivamente, no 

	  (descrever em quais conceitos objetivos chegou-se ao 

entendimento de que determinadas características de qualidade do bem 

atende aos interesses públicos). 

• As condições quantitativas, tem-se por certo que estas foram erigidas por 

(média apurada das últimas aquisições, de mercado, de ata vigente,  etc.  — 

meramente exemplificativo), considerando-se, ainda, as seguintes ações: (rol 

exemplificativo) 

• (número de pessoas a ser atendidas) 

• (número de servidores municipais que 

utilizaram o bem) 

• (número de unidades municipais em que 

será disponibilizado o bem). 

• (saldo de aquisição anterior) 

As informações detalhadas estão contidas no Termo de Referência Padrão anexo. 

Sem mais, estou 5 disposição para quaisquer esclarecimentos. 

ltabaianinha/SE, 	 
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Secretário Municipal de 	  
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ANEXO XVIII  (ART.  19, INCISO II E ART.61 )- MODELO DE JUSTIFICATIVA — LEI 14.133/21 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - EMERGÊNCIA OU CALAMIDADE PÚBLICA — AQUISIÇÃO 

Processo Administrativo n. (...) 

Exmo. Sr. 

	  (nome do investido como Autoridade Superior) 

	  (Cargo da Autoridade Superior) 

A solicitação 	  (coloque o n° da solicitação) refere 6 aquisição de 

	  (descrever o bem) a ser fornecido por 

	  (qualificação da pessoa física ou jurídica), com dispensa de 

licitação, 	para 	emprego 

(designar Secretaria e ou Departamento que irá receber a aquisição) no que importa o 

atendimento na 	  

(descrever qual o 

emprego/necessidade do bem a ser adquirido). 

A Dispensa do Processo Licitatório se lastreia em situação emergencial (ou de 

calamidade pública) ocorrida na 	  (descrever a ocorrência de 

emergência ou calamidade) conforme regramento do  art.  75, inciso VIII da Lei n9-

14.133/2021. 

São os seguintes apontamentos que clarificam a contratação (aquisição) emergencial: 

I - 	  (descrever todo o histórico que desencadeou na 

situação emergencial ou de calamidade). 

II - Haverá 	  (escrever se "prejuízo" ou 

"comprometimento" ou, ainda, "os dois") a segurança de 
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	  (escrever se "pessoas", ou "obras", ou 

"serviços", ou "equipamentos" ou "outros bens públicos ou particulares" ou, 

ainda, "a conjugação destes"). 

Ill - A composição qualitativa e quantitativa da aquisição emergencial é erigida 

para perfeito e eficiente atendimento à situação emergencial (ou calamitosa), 

excluindo-se eventuais outros bens não necessários à situação. 

No que importa a deflagração de Decreto instituidor da situação emergencial (ou 

calamitosa), é dever informar que 	  ("há Decreto" ou "não 

há Decreto". Em havendo Decreto, informar a numeração e data - E sempre prudente a 

deflagração por Decreto. Em não havendo Decreto, trazer a argumentação em 

continuidade ao texto: "Salvo mais elevado entendimento, a caracterização emergencial 

ou calamitosa prescinde de Decreto instituidor, como, a propósito, nossos Pretórios 

assim tem decidido. Ademais, o Tribunal de Contas da União, em decisão recuada, 

afirmou que "A contratação emergencial se da em função da essencialidade do serviço 

ou bem que se pretende adquirir, pouco importando os motivos que tornam imperativa 

a imediata contratação. Na análise de contratações emergenciais não se deve buscar a 

causa da emergência, mas os efeitos advindos de sua não realização. A partir dessa 

verificação de efeitos, sopesa-se a imperatividade da contratação emergencial e avalia-

se a pertinência da aplicação, pelo administrador, da excepcionalidade permitida pelo  

art.  24, IV, da Lei de Licitações" - AC-1138-15/11-P, Sessão: 04/05/11, Grupo: II Classe: 

VII Relator: Ministro UBIRA  TAN  AGUIAR"). 

De outra parte, é deve trazer à cola que a situação emergencial ou calamitosa se 

procedeu 	  (descrever se é por "forma 

natural/acidental" ou por "perda de prazo para eventual ação/procedimento"). 

Não obstante a contratação seja alicerçada sem a disputa (lato sensu), não se pode 

olvidar, entretanto, que esta (contratação) se apoie firmemente em princípios explícitos 

e implícitos que regem o atuar administrativo, tais como os da legalidade, eficiência, 
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economicidade, razoabilidade, proporcionalidade, publicidade, moralidade e, 

notadamente, o da "isonomia", na medida que a aquisição do 	  

(descrever o bem) a ser fornecido pela 	  (qualificação da 

pessoa física ou jurídica) obedeceu a critérios de disputa (stricto sensu) de buscar a 

proposta mais vantajosa à administração. 

Em se prendendo A proposta (aquisição) da 	  (qualificação da 

pessoa física ou jurídica), tem-se que a vantajosidade se estabeleceu por 

(descrever o parâmetro que definiu a contratação como a mais vantajosa para a 

administração). 

Portanto, a aquisição direta (com dispensa de licitação) possui albergue, na medida que, 

em síntese, concorre as seguintes situações: 

• Há disposição legal (restrita) amparando a contratação, conforme  art.  75, 

inciso VIII da Lei N 2  14.133/2021. 

• Fora trazido á pré-aquisição, pelo menos 03 (três) propostas de 

	  (pessoa física ou jurídica) que detenha qualificação 

suficiente para execução do objeto. 

• Restou definição objetiva para definição da proposta mais vantajosa á 

administração (conforme apontamentos supra). 

• 0 valor previamente estimado da contratação é compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 

dados públicos(pesquisa de prego) e as quantidades a serem contratadas, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto  (art.  23 da Lei n2  14.133/2021). 
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Definido, portanto, as condições que autorizam a contratação direta (dispensa de 

licitação), força trazer informações que quantifica e qualifica a contratação: 

• As especificações qualitativas foram alicerçadas, objetivamente, no 

	  (descrever em quais conceitos objetivos chegou-se ao 

entendimento de que determinadas características do bem atende ao 

interesse público). 

• As condições quantitativas, tem-se por certo que estas foram erigidas por 

(média apurada das últimas aquisições, de mercado, de ata vigente,  etc.  — 

meramente exemplificativo), considerando-se, ainda, as seguintes ações: (rol 

exemplificativo) 

• (número de pessoas a ser atendidas) 

• (número de servidores municipais que 

utilizaram o bem) 

• (número de unidades municipais em que 

será disponibilizado o bem). 

• (saldo de aquisição anterior) 

As informações detalhadas estão contidas no Termo de Referência Padrão anexo. 

Sem mais, estou 6 disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Itabaianinha/SE, 	 
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ANEXO XIX(ART. 19, INCISO II E ART.61)- MODELO DE JUSTIFICATIVA — LEI 14.133/21 

LICITAÇÃO - AQUISIÇÃO 

Processo Administrativo n. (...) 

JUSTIFICATIVA 

(AQUISIÇÃO) 

Exmo Sr. 

	  (nome do investido como Autoridade Superior) 

	  (Cargo da Autoridade Superior) 

A solicitação 	  (coloque o n° da solicitação) refere à aquisição de 

	  (coloque o 

material 	ou 	a 	classe 	a 	que 	pertencem) 	para 	emprego 

	  (designar qual Secretaria ou qual 

Departamento) no que importa o atendimento na 	  

(descrever qual o 

emprego/necessidade do bem a ser adquirido). 

Incumbe demonstrar que as especificações do bem a ser adquirido foram planificadas 

com vias de melhor atender ao interesse público, visando, sobretudo, o alcance de 

qualidade e eficiência ao mesmo tempo em que se busca suprir as necessidades 

administrativas. Portanto, tem-se que as especificações qualitativas foram alicerçadas, 

objetivamente, no 	  

	  (descrever em 

quais conceitos objetivos chegou-se ao entendimento de que determinadas 

características do bem atende ao e qual interesse público). 
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No que importa as condições quantitativas, tem-se por certo que estas foram erigidas 

média de consumo dos últimos 	  (descrever quantos anos se utilizou 

para a média e apresentar, também, a resposta por extenso) exercícios e, considerando, 

ainda as seguintes ações: (rol exemplificativo) 

	  (número de pessoas a ser atendidas) 

	  (número de servidores municipais que utilizaram o bem) 

	  (número de unidades municipais em que  sera  disponibilizado o 

bem) 

	  (saldo de aquisição anterior) 

Por derradeiro, informo, ainda, que o valor estimado fora obtido através de consulta ao 

	  (de mercado, ata vigente,  etc  — meramente exemplificativo). 

As informações detalhadas estão contidas no Termo de Referência Padrão anexo. 

Sem mais, estou a disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Itabaianinha/SE, 	/_____/ 	 

Secretário Municipal de 	 
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ANEXO XX  (ART.  19, INCISO II E ART.61 ) - MODELO DE JUSTIFICATIVA — LEI 14.133/21 

LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE 

Processo Administrativo n. (...) 

Exmo. Sr. 

	  (nome do investido como Autoridade Superior) 

	  (Cargo da Autoridade Superior) 

A solicitação 	  (coloque o n2  da solicitação) refere ã contratação  

da 	  (qualificação da pessoa física ou jurídica), por 

inexigibilidade de licitação, para 	  

(descrever se é serviço ou fornecimento. Sendo fornecimento, mencionar se é 

"fornecimentos de materiais" ou "fornecimentos de equipamentos" ou "fornecimentos 

de gêneros" ou a conjugação de alguns ou de todos) de 

	  (descrever o "serviço" ou "materiais" ou 

"equipamentos" 	 ou 	 "gêneros) 	 para 	 emprego 

	  (designar Secretaria e ou 

Departamento que ir 6 receber a contratação) no que importa o atendimento na 

	  (descrever qual o emprego/necessidade do serviço a ser 

contratado). 

A lnexigibilidade do Processo Licitatório se lastreia na total impossibilidade de disputa, 

conforme regramento do  art.  74 	  (descrever se o 

procedimento se resume tão somente ao artigo 74 ou também a um dos incisos I, II,  III,  

IV ou V. Definido a capitulação, teremos a situação que abaixo) da Lei n2  14.133/2021. 
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1 - Se o processo versar sobre aquisição, seguir com a seguinte redação e excluir 

apontamentos de "2", "3", "4" e "5": 

É, portanto, inviável a competição para a aquisição de 	  

(descrever se é "material" ou "equipamento" ou "gêneros" ou a conjugação de todos ou 

parte destes) uma vez que o mesmo somente pode ser 	  

(descrever se é "fornecido por produtor" ou "fornecido por empresa" ou "fornecido por 

representante comercial exclusivo") conforme faz prova a inclusa 	 

	  (descrever qual o meio de prova 

lastreia a fundamentação de fornecedor singular, se é por "atestado fornecido pelo 

órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 

serviço" ou pelo " Sindicato, Federação ou Confederação Patronal" ou ainda, por 

"entidades equivalentes") 

2 - Se o processo versar sobre contratação de serviços técnicos, seguir com a seguinte 

redação e excluir apontamentos de "1", "3", "4" e "5": 

Resta evidente inviabilidade de competição em razão do "objeto do contrato" bem 

como em razão da "qualificação do futuro contratado". 

A Lei n 2  14.133/2021, no  art.  74, inciso II, § 32  dispõe que:  

Art.  76 - e inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial os casos de: 

Ill - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 

de publicidade e divulgação; 

(.4 

439  - Para fins do disposto no inciso Ill do caput deste artigo, considera-se de notória 

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto 

do contrato. 
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16 o aludido artigo 6(2, em seu inciso XVIII, alínea " 	  (descrever qual 

alínea o serviço técnico especializado se apoia) dispõe: 

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: aqueles 
realizados em trabalhos relativos a: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias; 
d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 

instrumentação e monitoramento de parâmetros especificas de obras e do meio ambiente e 

demais serviços de engenharia que se enquadrem na definição deste inciso; 

Portanto, conforme demonstrado, considerando a documentação acostada h presente 

solicitação, resta claro e induvidoso a "singularidade do serviço" e a "notória 

capacidade" do futuro contratado. 

3 - Se o processo versar sobre contratação de profissional de qualquer setor artístico, 

seguir com a seguinte redação e excluir apontamentos de "1", "2", "4" e "5": 

absolutamente inviável (impossível) a abertura de um processo licitatório (lato sensu) 

objetivando a contratação do artista 	 , especialmente porque, 

conforme se faz prova a inclusa documentação 	  (descrever qual a 

documentação de representação a constar do processo), este profissional se faz 

representar "unicamente" 	  (descrever se é 

"pessoalmente" ou por "empresário exclusivo") o que, por si só, afasta qualquer tênue 

possibilidade de que outros (pessoa física ou pessoa jurídica) o pudessem representar e 

fomentar uma disputa. Ademais, concorre para a inexigibilidade o fato de que aludido 

profissional detém, conforme a documentação 	  (descrever 

quais documentos demonstram a consagração profissional), consagração pela 
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(descrever se é pela "critica especializada" ou pela "opinião 

pública"). 

4 -  Se o processo versar sobre objetos que devam ou possam ser contratados por meio 

de credenciamento, seguir com a seguinte redação e excluir apontamentos de "1", "2", 

e  

A Lei n° 14.133/2021, no  art.  74, inciso IV dispõe que:  

Art.  74. 8 inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

Já o  art.  62, inciso XLIII, da Lei n2  14.133/2021 define credenciamento como "processo 

administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 

necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executor o objeto quando 

convocados". 

A despesa em questão consiste na realização de pré-qualificação de todos os 

interessados aptos a prestar o serviço e a adoção de critério objetivo e imparcial para a 

distribuição das atividades entre todos os capazes e interessados do ramo do objeto do 

certame, desde que cumprida pelos mesmos as exigências técnico—jurídicas definidas 

neste processo para contratação direta. 

5 - Se o processo versar sobre aquisição ou locação de imóvel, seguir com a seguinte 

redação e excluir apontamentos de "1", "2", "3" e "4": 

A Lei n° 14.133/2021, no  art.  74, inciso V dispõe que:  

Art.  74. 8 inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

(.• 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização 
tornem necessária sua escolha 
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A solicitação 	  (coloque o n2  da solicitação) refere à locação de 

bem imóvel localizado na (endereço completo), matricula n2 	  

(colocar número de matricula), de propriedade de 	  (qualificar o 

proprietário), via inexigibilidade  (art.  74, inciso V da Lei n 14.133/2021), para emprego 

	  (designar Secretaria e ou 

Departamento que irá receber a contratação) no que importa o atendimento na 	 

(descrever 	qual 	o 

emprego/necessidade do bem a ser locado). 

Pretende-se uma contratação (locação) pelo prazo de 

 

 

	 ) (descrever quantos meses) com recursos oriundos da 

	  (descrever a dotação orçamentária). 

Considerando que a contratação direta para locação de imóvel se reveste de 

excepcionalidade  (art.  74, inciso V, Lei nc2  14.133/2021), é dever informar que a eleição 

do imóvel em comento se procedeu com real atendimento aos seguintes requisitos: 

I — Conforme Termo Técnico de Avaliação Mercadológica para Locação de 

Imóveis, elaborado por técnico qualificado com Registro no Conselho Regional 

de Corretores de Imóveis, apresentou o valor locaticio (R$ 	 

	  - em algarismo e por extenso) se mostra condizente com a 

realidade do mercado. 

II — Conforme Laudo de Vistoria 	  (colocar o número do Laudo) 

emitido pela Comissão de Avaliação 	  (Portaria 	 

atualizar a Portaria) que ratificou as condições estruturais e funcionais do imóvel, 

apresentando as seguintes informações: 
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11.1 - O imóvel corresponde em área total de 	 m2 ( 	  

metros quadrados) acrescido de benfeitoria de 	 m2 ( 

metros quadrados). 

11.11 - Sua característica e sua estrutura (notadamente com a benfeitoria) 

comungam 	para 	fiel 	alcance 	das 	necessidades 	de 

	  (reproduzir o emprego/necessidade do 

bem a ser locado) da administração posto estar provido de 

	  (descrever característica, quase singular, do 

imóvel que o tenha elegido à contratação). 

11.111 - Sobre as estruturas do imóvel para perfeito atendimento às 

necessidades 	da 	Administração, 	é 	destacado 	que 

	  (descrever uma das duas situações, 

excluindo, por conseguinte a outra opção) "Não haverá benfeitorias" ou "Não 

obstante as características de construção (do imóvel) convirjam para 

atendimento às necessidades precipuas da administração haverá necessidade 

das 	seguintes 	benfeitorias: 

Ill - Sua localização converge diretamente para atendimento às necessidades 

de 	  (reproduzir o emprego/necessidade do 

bem a ser locado) da administração posto estar situado 

	  (descrever característica de localização que tenha 

sido decisivo para a contratação). 

IV - Após consultar o Departamento de Patrimônio do Município sobre 

disponibilidade de imóveis públicos para atender a demanda do objeto desta 

contratação, foi confirmada a sua indisponibilidade, conforme Certidão de 

Inexistência de Imóveis Públicos Vagos e Disponíveis, emitida pelo 

competente departamento. 
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Em verdade, percebe-se que estamos atendendo desta forma o disposto no  art.  74, 
inciso V, § 5'2, vejamos:  

Art.  74. É inexigível a licitagdo quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

(—) 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 
necessária sua escolha. 

5° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados 
os seguintes requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando 

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; 

Ill - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela 

Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

Sabe-se que a inviabilidade de competição na aquisição de um serviço ou produto 

caracteriza, na Administração Pública, caso de lnexigibilidade de Licitação, nos termos 

do  art.  74, caput, da Lei n2 14.133/2021, de tal forma que a contratação direta se impõe 

em face da impossibilidade de concorrência. 

A presente contratação enseja, conforme já mencionado, o enquadramento no caput 

do  art.  74 	  (se se enquadrar em alguns dos três incisos do mesmo  art.,  deve- 

se mencioná-lo), da Lei n2  14.133/2021, pois 	  (sintetize 

a fundamentação antes descrita), configurando assim a inviabilidade fática e jurídica 

absoluta de competição. 

Sob a égide de Margal Justen Filho  in  comentários a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, a aquisição em questão ajusta-se ao requisito de "Ausência de 

pressupostos necessários a Licitação", onde discorre sobre a luz da ausência de 

"mercado concorrencial" (2008, p.340): 
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[...],configura-se um mercado peculiar, eis que não existe dimensão concorrencial encontrada no 

âmbito de compras, obras e outros serviços. Dai a referência à inexistência de um mercado 

concorrencial. 

inviável a competição porque a peculiaridade do mercado consiste na ausência de 

competição direta e frontal. 

Por derradeiro, concorre para validade da inexigibilidade, o fato de que o mesmo se 

mostra motivado e informado quanto ao inciso VII do parágrafo único do  art.  72 da Lei 

ng 14.133/2021:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos: (...). 

VII -justificativa do  prep.  

Registre, por oportuno, que segue anexos documentos comprovando o prego ofertado, 

tendo em vista a singularidade do contratado. 

Sem mais, ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

ltabaianinha/SE, 	/ 	 

Secretário Municipal de 	 
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ANEXO XXI  (ART.  19, INCISO II E ART.61 )- MODELO DE JUSTIFICATIVA — LEI 14.133/21 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - EMERGÊNCIA OU CALAMIDADE PÚBLICA - SERVIÇOS 

Processo Administrativo n. (...) 

Exmo. Sr. 

	  (nome do investido como Autoridade Superior) 

	  (Cargo da Autoridade Superior) 

A solicitação 	  (coloque o n° da solicitação) refere A contratação 

da 	  (qualificação da pessoa física ou jurídica), 

com 	dispensa 	de 	licitação, 	para 	prestação 	dos 	serviços 	de 

	  (descrever o serviço) para 

emprego 	  (designar Secretaria e 

ou Departamento que irá receber a contratação) no que importa o atendimento na 

(descrever qual o 

emprego/necessidade do serviço a ser adquirido). 

A Dispensa do Processo Licitatório se lastreia em situação emergencial (ou de 

calamidade pública) ocorrida na 	  (descrever a ocorrência de 

emergência ou calamidade) conforme regramento do  art.  75, inciso VIII da Lei n° 

14.133/2021. 

São os seguintes apontamentos que clarificam a contratação emergencial: 

I - 	  (descrever todo o histórico que desencadeou na 

situação emergencial ou de calamidade). 
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II - Haverá 	  (escrever se "prejuízo" ou 

"comprometimento" ou, ainda, "os dois") a segurança de 

	  (escrever se "pessoas", ou "obras", ou 

"serviços", ou "equipamentos" ou "outros bens públicos ou particulares" ou, 

ainda, "a conjugação destes"). 

Ill - A composição qualitativa e quantitativa da contratação emergencial é erigida 

para perfeito e eficiente atendimento a situação emergencial (ou calamitosa), 

entretanto, excluindo-se todo serviço não relacionado ao mesmo, mantendo-se 

as condições mínimas necessárias. 

IV - A composição temporal da contratação emergencial  sera  limitada, ao 

máximo, em 1 (um) ano corrido. 

No que importa a deflagração de Decreto instituidor da situação emergencial (ou 

calamitosa), é dever informar que 	  ("ha Decreto" ou "não 

há Decreto". Em havendo Decreto, informar a numeração e data - É sempre prudente a 

deflagração por Decreto. Em não havendo Decreto, trazer a argumentação em 

continuidade ao texto: "Salvo mais elevado entendimento, a caracterização emergencial 

ou calamitosa prescinde de Decreto instituidor, como, a propósito, nossos Pretórios 

assim tem decidido. Ademais, o Tribunal de Contas da União, em decisão recuada, 

afirmou que "A contratação emergencial se dá em função da essencialidade do serviço 

ou bem que se pretende adquirir, pouco importando os motivos que tornam imperativa 

a imediata contratação. Na análise de contratações emergenciais não se deve buscar a 

causa da emergência, mas os efeitos advindos de sua não realização. A partir dessa 

verificação de efeitos, sopesa-se a imperatividade da contratação emergencial e avalia-

se a pertinência da aplicação, pelo administrador, da excepcionalidade permitida pelo  

art.  24, IV, da Lei de Licitardes" - AC-1138-15/11-P, Sessão: 04/05/11, Grupo: II Classe: 

VII Relator: Ministro UBIRA  TAN  AGUIAR"). 
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De outra parte, é deve trazer à cola que a situação emergencial ou calamitosa se 

procedeu 	  (descrever se é por "forma 

natural/acidental" ou por "perda de prazo para eventual ação/procedimento"). 

Não obstante a contratação seja alicerçada sem a disputa (lato sensu), não se pode 

olvidar, entretanto, que esta (contratação) se apoie firmemente em princípios explícitos 

e implícitos que regem o atuar administrativo, tais como os da legalidade, eficiência, 

economicidade, razoabilidade, proporcionalidade, publicidade, moralidade e, 

notadamente, o da "isonomia", na medida que a contratação da 

	  (qualificação da pessoa física ou jurídica) obedeceu a critérios 

de disputa (stricto sensu) de buscar a proposta mais vantajosa à administração. 

Em se prendendo 6 proposta (contratação) da 	  (qualificação 

da pessoa física ou jurídica), tem-se que a vantajosidade se estabeleceu por 

(descrever o parâmetro que definiu a contratação como a mais vantajosa para a 

administração). 

Portanto, a contratação direta (com dispensa de licitação) possui albergue, na medida 

que, em síntese, concorre as seguintes situações: 

• Há disposição legal (restrita) amparando a contratação, conforme  art.  75, 

inciso VIII da Lei n° 14.133/2021. 

• Fora trazido 6 pré-contratação, pelo menos 03 (três) propostas de 

	  (pessoa física ou jurídica) que detenha qualificag"go 

suficiente para execução do objeto. 

• Restou definição objetiva para definição da proposta mais vantajosa à 

administração (conforme apontamentos supra). 
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• 0 valor previamente estimado da contratação é compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de 

dados públicos (pesquisa de prego) e as quantidades a serem contratadas, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto  (art.  23 da Lei n2  14.133/2021). 

Definido, portanto, as condições que autorizam a contratação direta (dispensa de 

licitação), força trazer informações que quantifica e qualifica a contratação: 

• As especificações qualitativas foram alicerçadas, objetivamente, no 

	  (descrever em quais conceitos objetivos chegou-se ao 

entendimento de que determinadas características da prestação de serviços 

atende ao interesse público, sobretudo, em questões de capacidade técnica: 

corpo técnico, atestado de capacidade técnicas, equipamentos,  etc.).  

• As condições quantitativas, tem-se por certo que estas foram erigidas por 

(média apurada das últimas contratações e/ou Tabela SIOPE e/ou Tabela 

SINAPI e/ou prévia pesquisa mercadológica) exercícios e, considerando, 

ainda as seguintes ações: (rol exemplificativo) 

o (área socorrida com o serviço) 

o (setor administrativo que necessita do serviço para 

assegurar a continuidade de programas, ações,  etc.)  

o (número de unidades municipais em que ocorrerá 

o serviço) 
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o 	  (dados da última contratação licitada) 

	  (se se trata de contratos de natureza continuada - -  art.  106, Lei 

14.133/2021) 

	  (projetos descritos no PPA -  art.  105, Lei n2  14.133/2021) 

As informações detalhadas estão contidas no Termo de Referência Padrão anexo. 

Sem mais, estamos 6 disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Secretário Municipal de 	 
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ANEXO XXII  (ART.  19, INCISO II E ART.61 )- MODELO DE JUSTIFICATIVA — LEI 14.133/21 

LICITAÇÃO - SERVIÇOS 

Processo Administrativo n. (...) 

Exmo. Sr. 

	  (nome do investido como Autoridade Superior) 

	  (Cargo da Autoridade Superior) 

A solicitação 	  (coloque o n° da solicitação) refere à contratação 

de 	  (pessoa física ou jurídica) para prestação dos 

serviços de 	  

(descrever 	 o 	 serviço) 	 para 	 emprego 

	  (designar Secretaria e ou 

Departamento que irá receber a contratação) no que importa o atendimento na 

(descrever qual o 

emprego/necessidade do serviço a ser contratado). 

Incumbe demonstrar que as especificações do serviço a ser contratado foram 

planificadas com vias de melhor atender ao interesse público, visando, sobretudo, o 

alcance de qualidade e eficiência ao mesmo tempo em que se busca suprir as 

necessidades administrativas. Portanto, tem-se que as especificações qualitativas foram 

alicerçadas, objetivamente, no 	  

	  (descrever em 

quais conceitos objetivos chegou-se ao entendimento de que determinadas 

características da prestação de serviços atende aos interesses públicos, sobretudo, em 
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questões de capacidade técnica: corpo técnico, atestado de capacidade técnicas, 

equipamentos,  etc.).  

No que importa as condições quantitativas, tem-se por certo que estas foram erigidas 

por 	  (média apurada das últimas 

contratações e/ou Tabela SIOPE e/ou Tabela SINAPI e/ou prévia pesquisa 

mercadológica) exercícios e, considerando, ainda as seguintes ações: (rol 

exemplificativo) 

	  (área beneficiada com o serviço) 

	  (setor administrativo que necessita do serviço para alcance de 

suas funções) 

(número de unidades municipais em que será oferecido o 

serviço). 

	  (dados da ultima contratação) 

	  (se se trata de contratos de natureza continuada -  art.  106, Lei 

14.133/2021) 

	  (projetos descritos no PPA -  art.  105, Lei n2  14.133/2021) 

Por derradeiro, informo, ainda, que o valor estimado fora obtido através de consulta ao 

	  (de mercado, ata vigente,  etc.  - meramente exemplificativo). 

As informações detalhadas estão contidas no Termo de Referência Padrão anexo. 

Sem mais, estou 6 disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Itabaianinha/SE, 	/______/ 	 

Secretário Municipal de 	 
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PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM/NÃO 

Comentado [Al]: ORIENTAÇÕES PARA USO DO 
MODELO — LEITURA OBRIGATÓRIA 

1) 0 presente modelo de Aviso de Contratação Direta 
procura fornecer um ponto de partida para a elaboração 
do documento que dará inicio à competição feita via 
Sistema de Dispensa Eletrônica, integrado ao 
Compras.gov.br, conforme Instrução Normativa n°67, 
de 8 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia (Seges/ME). 
As disposições deste modelo se amoldam a todos os 
objetos contratuais (aquisições, serviços, serviços de 
engenharia ou com dedicação exclusiva). Recomenda-
se a leitura do Manual do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, elaborado pela Secretaria de Gestão do 
Ministério da Economia, disponivel em 
https://www.gov.bricomffas/pt-br/acesso-a-
informacao/manuais/dispensa-
eletronica/ManualNovoDispensaEletrnica28.01  .2022,pd 
f. 

2) A redação em preto consiste no que se espera ser 
invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender 

I do caso concreto, mas não são disposições feitas para 
variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas 
partes em preto, sem marcação de itálico, devem 
necessariamente ser justificadas nos autos, sem 
prejuízo de eventual consulta ao orgão de 
assessoramento jurídico respectivo, a depender da 
matéria. 

3) Os tens deste modelo destacados em vermelho 
itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo orgão 
ou entidade pública contratante segundo critérios de 
oportunidade e conveniência, de acordo com as 
peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam 
reproduzidas as mesmas definições nos demais 
instrumentos da contratação (minuta de Termo de 
Contrato), para que não conflitem.  Sao  previsões feitas 
para variarem. Eventuais justificativas podem ser 
exigidas a depender do caso. 

4) Alguns itens receberam notas explicativas, 
destacadas para compreensão do agente ou setor 
responsável, que deverão ser devidamente suprimidas 
ao se finalizar o documento na versão original. 

5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês 
e ano) utilizada para elaboração da minuta, em espada 
ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal 
informação consta no rodapé do documento. Essa 
indicação pode ocorrer expressamente no despacho dE 
encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta 
encaminhada, conforme ocaso. E um dado importante 
já que indica qual o parãmetro a ser utilizado em 
eventual checagem. 

6) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser 
encaminhadas ao  e-mail: 	 ... (1 

— 	------------ 	 - - 
Comentado [A2]: Nota explicativa 1: 0 horário da  
lase  de lances deverá ser estabelecido conforme o  art.  
11 da Instrução Normativa Seges/ME n° 67, de 2021. 

Aviso de CONTRATAÇÃO DIRETA n° 00XX/2022 

CONTRATANTE 
XXXX 

OBJETO 
XXXX 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 00.000,00 

DATA DA SESSÃO 
De XX/XX/XXXX 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das xxh até xxh 
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-Comentado [A3]: Nota explicativa: Ajustar o 
Preâmbulo com a hipótese de dispensa. 

Comentado [A4]: Nota  explicative  1: 0 horário da 
fase de lances  clever-6 ser estabelecido conforme o  art.  
11 da Instrução  Normative  Seges/ME n°67, de 2021. 

Comentado [A51: Nota Explicativa 2: Inserir o Regime 
de Execução apenas para contratações de obras ou de 
serviços de engenharia. 

Comentado [A6]: Nota  Explicative:  A tabela abaixo é 
meramente ilustrativa. Incumbe à área contratante 
ajustá-la incluindo ou excluindo informações na medida 
em que foram aplicáveis ou não à contratação em 
questão. _  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° XX/2022 

ORGA 0 PÚBLICO 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 

(Processo Administrativo n° 	 

Torna-se público que o(a) 	  (Orgáo público), por meio do(a) 
	  (setor responsável pelas contratações), realizara Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento (menor prego/maior desconto), na hipótese do  art.  75 
inciso • , nos termos da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021,  da Instrução Normativa Seqes/ME  
it°  67, de 2021  e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 
Horário da Fase de Lances: XX:XX as XXXX  
Link:  
Critério de Julgamento: menor preço/maior desconto 
Regime de Execução: Empreitada por  Prep  Unitário / Empreitada por Prego Global [..] 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, de 	  
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.2 A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/ 
CATMAT 

UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 

2 

3 

... 

1.2.1.Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço/maior desconto observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

3 1 1 8 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

	

2.1. 	A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 
Governo Federal — Compras.gov.br, disponivel no Portal de Compras do Governo Federal, 
no endereço eletrônico www qov br/compras. 

2.1.1.0 procedimento  sera  divulgado no Compras.gov.br  e no Portal Nacional de  
Contratações Públicas - PNCP e encaminhado automaticamente aos 
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender. 

2.1.2.0 Compras.gov.br  poderá ser acessado pela  web  ou pelo aplicativo 
Comprasaov.br. 

2.1.3.0 fornecedor 6 o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 
do Sistema ou ao órgão promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 
não autorizados. 

	

2.2. 	Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou juridica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

4118 
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análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

	

2.2.3.1. 	Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

	

2.2.3.2. 	0 disposto na alinea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenario); 

2.2.5.sociedades cooperativas. 

OU 

2.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 
de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 
cooperados e atendam ao  art.  /6 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 
elas atenderem ao disposto no  art.  34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007. 

	

2.4. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do õrgao ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § -I' do  art.  9° da Lei n° 14.133 de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTFtAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

	

3.1. 	0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrera com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

	

3.2. 	0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhara, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o prego ou o 
desconto, ate a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

	

3.3. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o prego ou 
o desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

	

3.4. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

3.4.2.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

r, 	5h18 

r  Comentado [A7]: Nota  explicative:  Utilizar o sub/tem 
2.2.5, se não for possível a contratação de 
cooperativas. Caso contrário, utilizar os subitens 2.3 e 
2.3.1. 
Lembramos que, caso se proiba a participação de 
cooperativas, as demais disposições do Aviso de 
Contratação Direta deverão ser adaptadas a esta nova 
condição. 
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3.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada  sera  aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. 	Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. 	No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo ás seguintes 
declarações: 

3.8.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

3.8.3.que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.8.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art  93 da Lei n°8.213/91. 

3.8.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo  7 . XXXIII. da Constituição; 

3.9.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo  16 da  Lei n° 

14.133, de 2021  

3.10. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n° 123, de 

2006,  estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 

a 49, observado o disposto nos 4§ 1° ao 30  do  art.  40, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

311. 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 
fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 
com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme 

o caso). 

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 
lances previsto neste aviso. 

3 11 1 1 	Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 

Direta: 

3.11.2. 0 valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
dispute, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 
sistema. 

11 a 6118  

Comentado [A8]: Nota  Explicative:  Incluir Projeto 
Básico caso se trate de Contratação de Obras ou 
Serviços de Engenharia, e Projeto Executivo se cabivel 
e sua elaboração não for delegada ao Contratado. 
Quanto à diferenciação entre Termo de Referência e 
Projeto Básico em Contratações de Engenharia, 
direciona-se o leitor as orientações do modelo de 
Termo de Referência de Serviços de Engenharia. Caso 
se trate de contratação integrada ou semi-integrada, 
adaptar a redação do item, alem de outros aspectos do 
presente modelo. 

Comentado [A9]: Nota Explicativa: Caso o fornecedor 
assinale o campo "não" na declaração relativa ao 
subitem acima, não fará jus ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n.° 123, de 2006, mesmo 
que se trate de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
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3.11.3. 0 valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 
do certame e para o Prgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 
enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte 
deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública  sera  automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 
horario de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao ultimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2.0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 
a melhor oferta 6 de 	 (.. ). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 

4.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto a adequação do objeto e a compatibilidade do prego em 
relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 
definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1 .Neste caso,  sera  encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor prego, para que seja obtida a melhor proposta com prego 
compativel ao estipulado pela Administração. 

5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluida a negociação, se houver, o resultado será registrado na 
ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 
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Comentado [A101: Nota Explicativa: Atentar se o 
sistema já possui essa funcionalidade instalada. Caso 
não tenha, suprimir o subitem 3.11 e itens 
subordinados. Se já houvera funcionalidade, a revisão 
deve ser mantida. 



Comentado  [All]:  Nota  Explicative:  utilizar este 
subitem caso o objeto a ser contratado exija a 
discriminação de custos unitários e/ou a apresentação 
de planilha de formação de  preps (ex:  serviços de 
engenharia sob o regime de execução de empreitada 
por prego unitário, em relação aos custos tidos como 
relevantes, ou serviços com dedicação de mão-de-
obra). Deve-se verificar, outrossim, se a 
inexequibilidade de custos unitários isolados será 
utilizada como critério de desclassificação. 

' 	 - 	 - 
Comentado [Al2]: Nota Explicativa: Preencher com 
prazo reputado como razoável para a conclusão da 
contratação. Registre-se que não há prazo mínimo ou 
máximo de validade previsto em normativo neste caso. 

Comentado [A13]: Nota ExplIcativa: Atentar para o 
fato de que, segundo o § 1° do  art.  16 da Instrução 
Normativa Seges/ME n° 67, de 2021, na hipótese de a 
estimativa de pregos ser realizada concomitantemente 

seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa, nos  teams  do § 4° do  art.  7° da Instrução 
Normativa Seges/ME n° 65, de 2021, a verificação 
quanto 4compatibilidade de pregos será formal e 
deverá considerar, no minimo, o número de 
concorrentes no procedimento e os valores por eles 
ofertados. Nesse caso, o trecho em vermelho devera 
ser excluído. 

Comentado [A14): Nota  Explicative:  Se o regime não 
for de empreitada por prego unitário, não cabe 
desclassificação em razão de custos unitários 
superiores aos orçados pela Administração, por força 
do  art.  56, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021. Por essa 
razão, essa planilha, neste momento, servirá apenas 
para aferir a exequibilidade da proposta; e não eventua 
sobreprego de pregos unitários. Embora isso possa 
representar um risco em relação a um eventual jogo  di  
planilhas pelo contratado, os artigos 127 e 
principalmente 128 impedem que os  preps  unitários 
maiores sejam usados como parâmetro de futuros 
aditivos. 
-- 
Comentado [A15]: Note Explicativa: A disposição 
deste subitem aplica-se apenas a obras ou serviços de 
engenharia, devendo ser suprimida para os demais 
objetos contratuais. 
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5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação,  sera  solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor 
negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários. 

5.4.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de pregos, 
conforme modelo anexo, com os valores adequados á proposta vencedora. 

5.5. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 	 ( 	) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.6.  Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 
5.6.1 contiver vicios insanáveis; 
5.6.2.não obedecer as especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
5.6.3.apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do preço  maxim°  definido 

para a contratação; 
5.6.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.6.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto,  sera  considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

5.7.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente pregos 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

5.7.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o 
critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

5.8.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por prego 
unitário, o critério de aceitabilidade de pregos  sera  o valor global estimado para a 
contratação. 

5 8 1 1 	Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar 
Administração, por meio eletitnico, planilha que contenha o prego global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes. 

5.8 1.2 	Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito 
de avaliação de exequibilidade  (art.  59, ¢3°, da Lei n°14.133, de 2021)• 

5.8.2.Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por  prep  unitário o 
critério de aceitabilidade de pregos será: 

5 8.2 1 	0 valor global estimado para a contratação. 
5 8 2.2 	Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo 

Contratante, anexa a este documento. 
5.8.3.serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.8.4.será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a 
diferença entre este Ultimo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo a Lei. 
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5.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

	

5.10. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.10.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

	

5.11. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da  Area  especializada no objeto. 

	

5.12. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

	

5.13. 	Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no  "chat"  a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

	

5.14. 	Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I — 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 6 existência de 

sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.brisancoes/consulta?cadastro=1%2C2);  e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.brisancoes/consulta?cadastro=1%2C2).  

d) Cadastro 	Municipal 	de 	Empresas 	lnadimplentes 

(httos://itabaianinha.se.qov.briportaltransparencia/?servico=cidadao/leqislacao/pro  

cesso) 

6.2.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 2  de junho de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.1.1. 

	

	Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório. 

	

6.2.1.1.1. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

	

6.2.1.1.2. 	0 fornecedor será convocado para manifestação previamente 

sua desclassificação 
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Comentado [A161: Nota explicativa: A recomendação 
de consulta aos cadastros acima se da a luz do § 4° do  
art.  91, da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo da 
possibilidade, a critério do  &gar,  respectivo, de 
consulta complementar a outros cadastros análogos, 
tais como os mantidos pelo Tribunal de Contas da dfr= 
— TCU. 
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6.2.2.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1.E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 

constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, por meio do sistema, no prazo de 	sob pena de inabilitação.  (art.  19. 3°.  
da IN Seqes/ME n°67, de 2021). 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação A integridade do documento digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.9. 0 fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, 
somando as exigências do item em que venceu ,ás do item em que estiver concorrendo, 
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

6.9.1./Vão havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

	

6.10. 	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

	

6.11. 	Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender ás exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 

	

6.12. 	Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

	

7.1. 	Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,  sera  

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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Comentado [A17]: Nota  explicative:  Este subitem 
acima só se  apnea  nas dispensas eletrônicas por itens, 
e desde que o Aviso de Contratação Direta exija 
comprovação de capital mínimo ou patrimônio liquido, 
para fins de qualificação econômico-financeira, ou 
comprovação de aptidão, pare fins de qualificação 
técnica. 
Na dispensa por itens, as exigências de habilitação 
(especialmente qualificação econômico-financeira e 
técnica) devem ser compatíveis e proporcionais ao 
vulto e à complexidade de cada item. Não se pode 
exigir do fomecedor que concorre em apenas um item 
requisitos de qualificação econômico-financeira ou 
técnica correspondentes ao objeto da dispensa como 
um todo. 
Todavia, quando o fomecedor concorre em mais de  urn  
item, compromete-se a executar concomitantemente as 
diversas contratações que poderão advir, de modo que, 
nessa hipótese, os requisitos de habilitação devem ser 
cumulativos, mas apenas exigíveis em relação aos 
!tens que o fomecedor efetivamente venceu, e não 
apenas concorreu. 
No caso de a habilitação do fomecedor não atingir as 
exigências cumulativas para todos os itens (ou grupos) 
para os quais concorreu, então ele deverá ser 
inabilitado em algum ou alguns deles, e a escolha 
deverá recair sobre aquele ou aqueles que 
representarem o menor gravame para o fornecedor, ou 
seja, os de menor valor, e só deve recair sobre os que 
forem suficientes para que a habilitação do fomecedor 
atinja as exigências cumulativas do item ou itens 
remanescentes. 

Comentado [A18]: Nota  explicative:  De acordo com c  
art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021, o termo de contrato 0 
facultativo nas contratações fundadas no  art.  75, 
incisos I e ll (dispensa por valor) e no caso de compras 
com entrega imediata. 
Assim, caso não haja termo de contrato, este poderá 
ser substituído por outros instrumentos hábeis, como 
carta contrato, nota de empenho de despesa ou 
autorização de compra, nos quais deve constar 
expressamente a vincula*, ti proposta e aos termos 
do aviso de dispensa. A redação do presente tópico 
procure abarcar ambas as hipóteses, sem prejuízo de 
eventuais ajustes que se façam necessários. 



Comentado [A20]: Nota Explicativa: Utilizar o subitem 
acima no caso de haver o uso de nota de empenho ou 
instrumento assemelhado, em substituição ao 
instrumento contratual, nos termos dos incisos I  ell  do  
art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Comentado 111211: Nota explicativa: Nesse momento, 
deve haver a checa  gem  da manutenção de todas as 
condições de habilitação, não se limitando apenas ,a 
consulta ao SICAF. 
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7.2. 	0 adjudicatário terá o prazo de .... ...( ....... ) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta. 

7.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 	 ( 	) dias, a 
contar da data de seu recebimento ou da disponibilizagdo do acesso ao sistema 
de processo eletrônico. 

7.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

	

7.3. 	0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021 - 

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos  
adios  137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artiqos 137 a 139 da mesma Lei. 

	

7.4. 	0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência 

	

7.5. 	Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente  sera  exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

	

8.1. 	Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no  art.  155 da Lei n° 14.133. de 2021,  quais sejam: 

8.1.1 dar causa a inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.dar causa a inexecução total do contrato; 

8.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

8.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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Comentado [A191: Nota Explicativa: E importante que 
a Administração se certifique de que o Termo de 
Contrato, devolvido, em meio físico ou eletrônico, 
assinado pela Contratada, não sofreu qualquer 
alteração. 
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8.1.10. comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto as condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.  

8.2. 	0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 	 ( 	 por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administração Pública direta e 
indireta municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no ambito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. 	A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a Contratante  (art.  156, 0°) 

8.4. 	Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156. §7°). 

8.5. 	Antes da aplicação da multa,  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 

8.6. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alêm da perda desse 
valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  

156.  go  ) . 

8.7. 	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. 	A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. 	Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 

8.10. 	a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. 	as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. 	as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
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Comentado [422]: Nota Explicativa: Nos termos do  
art.  156, §.30  da Lei n° 14.133, de 2021, a multa deve 
ser prevista em percentual  antra  0,5% e 30% do valor 

Ldo contrato. 
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8.13. 	os danos que dela provierem para o Contratante; 

	

8.14. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

	

8.15. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de aciosto de 2013 serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

	

8.16. 	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica previa  (art.  160) 

	

8.17. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 
ámbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161). 

	

8.18. 	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133  
de 2021.  

	

8.19. 	As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

9.1. 	No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de pregos que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. 	No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.1.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

	

9.2. 	As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

	

9.3. 	Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
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9.4. 	Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo  emus  
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 

9.6. 	Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de  Brasilia-DE, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. 	No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acesslvel a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. 	As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

9.9. 	Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. 	Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11 	Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. 	Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I — Documentação exigida para Habilitação 

9.12.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.12.2.1 	ANEXO 11.1 — Estudo Técnico Preliminar 

9.12.3. ANEXO Ill — Minuta de Termo de Contrato; 

9.12.4. ANEXO IV- Planilha de Custos e Formação de Pregos: 

9.12.5. ANEXO V— (...) 

	 de 	 de 20 

Assinatura da autoridade competente 

ANEXO I — DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. 	As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas 

discriminadas nos itens a seguir: 
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Comentado [A231: Nota explicativa 1: E fundamental 
que a Administração observe que exigências 
excessivas poderão prejudicar a competitividade do 
processo de contratação direta e ofender o disposto no  
art  37, XXI da Constituição Federal, o qual preceitua 
que "o processo de licitação pública 	somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis é garantia do cumprimento 
das obrigações". Deve-se  examiner,  diante do caso 
concreto, se o objeto da contratação demanda a 
exigência de todos os requisitos de habilitação 
apresentados neste modelo, levando-se em 
consideração o vulto, a complexidade e a 
essencialidade do objeto a ser adquirido e os riscos 
decorrentes do seu não fornecimento em função de 
eventual incapacidade econômica da contratada em 
suportar adversidades contratuais, excluindo-se o que 
se entender excessivo. 
Em dispensa eletrônica dividida em itens, as exigências 
de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade, 
sendo possível, em um mesmo aviso, a exigência de 
requisitos de habilitação mais amplos somente pare 
alguns itens. Para tanto, baste acrescentar uma 
ressalva ao final na exigência pertinente, tal como 
"(exigência  relative  somente aos itens , 	)" 
Nota  Explicative  2: Deve-se atentar para o fato de 
que, conforme o  art.  20 da Instrução  Normative  
Seges/ME n.° 67/2021, a) no caso de contratações  pars  
entrega imediata, considerada aquela com prazo de 
entrega de até 30 (trinta)  dies  da ordem de 
fornecimento; b) nas contratações com valores 
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispense de 
licitação pare compras em geral; e c) nas contratações 
de produto pare pesquisa e desenvolvimento de que  
irate  a alínea "c" do inciso IV do  art.  75 de Lei n°14.133, 
de 2021, somente sere exigida das pessoas jurídicas a 
comprovação da regularidade fiscal federal, social e 
trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a 
Fazenda Federal. 
Nas situações acima, as exigências de habilitação 
previstas neste Aviso de Contratação Direta deverão 
ser adequadas as previsões normativas mencionadas. 
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1.1 Habilitação jurídica 

1.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo 
o território nacional; 

1.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.3 Microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara 
condicionada a verificação da autenticidade no sitio 
httds://www.dov.brlemdresas-e-nedocios/dt-bdempreendedor; 

1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento connprobatario de seus administradores; 

1.1.5 Sociedade empresaria estrangeira com atuação permanente no  
Pals:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020; 

1.1.6 

	

	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatario de seus administradores; 

1.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária -  
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.8 Sociedade cooperativa. ata de fundação e estatuto social, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, alem do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 
5.764, de 1971. 

1.1.9 Ato de autorização para o exercício da atividade de 	 
(especificar a atividade contratada sujeita á autorização), expedido por 
	 (especificar o órgão competente) nos termos do  art. 	 da 
(Lei/Decreto) n° 	 

1.1.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
1.2.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
1.2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ); 
1.2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e A 
Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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Comentado [A24]: Nota Explicativa: A Instrução 
Normativa Seges/ME n°116, de 21 de dezembro de 
2021, estabelece procedimentos para a participação de 
pessoa física nas contratações públicas regidas pela 
Lei n°14.133, de 2021, no âmbito da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional Em  saw 
art.  2°, a norma considera pessoa física "todo o 
trabalhador autônomo, sem qualquer vinculo de 
subordinação para fins de execução do objeto da 
contratação pública, incluindo os profissionais liberais 
não enquadrados como sociedade empresaria ou 
empresário individual, nos termos das legislações 
especificas, que participa ou manifesta a intenção de 
participar de processo de contratação pública, sendo 
equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço 
que, em atendimento á solicitação da Administração, 
oferece proposta". 
A IN Seges/ME n° 116, de 21 de dezembro de 2021, 
determina, ainda, em seu  art.  4°, caput, que os editais 
ou os avisos de contratação direta possibilitem a 
contratação das pessoas físicas, em observância aos 
objetivos da isonomia e da justa competição. De 
acordo com o parágrafo único desse mesmo 
dispositivo,  sera  ressalvada a participação de pessoas 
físicas nas licitações ou contratações diretas, "quando a 
contratação exigir capital social mínimo e estrutura  
minima,  com equipamentos, instalações e equipe de 
profissionais ou corpo técnico para a execução do 
objeto incompativels com a natureza profissional da 
pessoa física, conforme demonstrado em estud 

Comentado [A25]: Nota Explicativa: O  art.  41 da Lei 
n° 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas 
as empresas individuais de responsabilidade limitada 
(EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da lei 
em sociedades limitadas unipessoais (SLU), 
independentemente de qualquer alteração em seus 
respectivos atos constitutivos. Posteriormente, o inciso 
VI, alíneas 'a° e "b",  art.  20, da Lei n°14.382, de 27 de 
junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI 
constantes do inciso VI do caput do  art.  44 e do Titulo I-
A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei n° 
10.406, de 10 de janeiro de 2002). 
Diante dessa situação, orientamos os agentes de 
contratação da seguinte forma: se a empresa for 
identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, 
ela devera ser considerada como convertida em S 13 

Comentado [A26]: Nota explicativa: Este subitem  ten  
como fundamento a parte final do disposto no  art  66 da  
Lein  14.133, de 2021. Cabe ao 6rgão ou entidade 
analisar se a atividade relativa ao objeto a ser 
contratado exige registro ou autorização para 
funcionamento, em razão de previsão legal ou 
normativa. Em caso positivo, deverão ser especificados 
o documento a ser apresentado, o orgão competente 
para expedi-lo e o respectivo fundamento legaL Cite-se, 
como exemplo, a necessidade de registro de pessoas 
físicas ou jurídicas no Exercito, com vistas ao exercício 
de qualquer atividade relativa a Produto Controlado 
pelo Exército (PCE), tais como a fabricação, o 
comércio, a importa cão, a exportação, a utilização e a 
prestação de serviços envolvendo arma de fogo, 

Lexplosivo, munição, dentre outros. 

Comentado (1127): Nota explicativa: Incluir este 
subdem caso admitida a participação de pessoas 
físicas no processo de contratação direta. 



Comentado [A28]: Nota  Explicative:  A apresentação 
do Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual— CCMEI supre as exigências de inscrigão 
nos cadastros fiscais, na medida em que essas 
informações constam no próprio Certificado. 

r

Comentado [A29]: Note  explicative:  0 artigo 193 do 
CTN preceitua que a prova da quitação de todos os 
tributos devidos dar-se-á no ambito da Fazenda Pública 
interessada, "relativos a atividade em cujo exercicio 
contrata ou concorre". Nessa mesma linha, o  art.  68, 
inciso II, da Lei n.° 14.133, de 2021 estabelece a 
exigência de "inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio 
ou sede do ficitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compativel com o objeto contratual". Dessa 
forma, a prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes estadual ou municipal e a prova de 
regularidade fiscal correspondente deve levar em conta 
a natureza da atividade objeto da contratação e o 
ambito da tributação sobre ele incidente: tratando-se 
de serviços em geral, incide o ISS, tributo de 
competência municipal, ao passo que, para aquisições 
incide o  !CMS,  tributo de competência estadual. Cabe 
ao órgão contratante aferir o imposto aplicável e ajustar 
conforme o caso. 
.--  
Comentado [A301: Note  Explicative:  E possível 
adotar critérios de habilitação econômico-financeira 
com outros requisitos além dos previstos abaixo, desde 
que estabelecidos conforme as peculiaridades do 
objeto a ser contratado, tomando-se necessário que 
exista justificativa do limite adotado nos autos do 
procedimento de contratação, na forma do  art.  69 da 
Lei n° 14.133, de 21. 

_ 
Comentado [A311: Nota  Explicative:  A previsão deste 
subitem decorre da disposição do Acórdão n.° 
484/2007-TCU-Plenário, ainda pertinente sob a égide 
da nova Lei de Licitações. Sobre a diferenciação entre 
balanço intermediário e balanço provisório, referido 
acórdão esclarece que: "For outro lado, não se 
confunde balanço provisório com balanço intermediário. 
Aquele consiste em uma avaliação precária, cujo 
conteúdo não é definitivo. 0 balanço provisório admite 
retificação ampla posterior e corresponde a um 
documento sem maiores efeitos jurídicos. Já o balanço 
intermediário consiste em documento definitivo, cujo 
conteúdo retrata a situação empresarial no curso do 
exercício. A figura do balanço intermediário devera 
estar prevista no estatuto ou decorrer de lei.". 
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1.2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

1.2.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

	

1.2.6 	prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943. 

1.2.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual/municipal/distntal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
1.2.7.1 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

1.2.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital 
do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 6 atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 
1.2.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, 
devera comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicilio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

1.3 Habilitação econômico-financeira: 

	

1.3.1 	certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicilio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa fisica  fart  50 

inciso II alinea `c" da IN Seqes/ME n° 116/2021)  ou de sociedade 
simples; 

	

1.3.2 	certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor; 

1.3.3 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
1.3.3.1 Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao 

último exercício social, caso a empresa tenha sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos; 

1.3.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro do processo de 
contratação direta deverão atender a todas as exigências de 
habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura; 

1.3.3.3 É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do 
contrato/estatuto social. 

1.3.4 Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais 
demonstrações contábeis deverão ser acompanhados de cópia do 
parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
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artioo 112 da Lei n° 5 764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

1.3.5 Além dos documentos acima, devera ser comprovada a boa situação 
financeira da empresa, mediante obtenção do(s) fndice(s) (....), 
obtido(s) pela aplicação das seguintes fórmulas: (...) 

1.3.6 A empresa deverá comprovar, ainda, capital minimo ou patrimônio 
liquido minimo de ... (....) % do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente. 

1.3.7 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá 
ser atestado por meio de declaração assinada por profissional 
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

1.3.8 A empresa deverá apresentar, ainda, declaração contendo a relação 
de compromissos por ela assumidos, conforme modelo constante do 
Anexo 	, que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluldas parcelas já executadas de contratos 
firmados. 

1.4 Habilitação técnica: 
1.4.1 
1.4.2 Declaração do fornecedor atestando que conhece o local e as 

condições de realização do serviço, independentemente de ter 
exercido, ou  ilk),  o direito de vistoria disciplinado no Termo de 
Referência, ou. alternativamente, declaração formal do fornecedor, 
assinada por seu responsável técnico, acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação, conforme modelo 
constante do Anexo .... do presente Aviso de Contratação Direta. 

1.5 Em relação as fomecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 
documentação complementar: 

1.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as 
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, 442° a 6°  da Lei n.  
5.764 de 1971; 

1.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

1.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários 6 prestação do serviço; 

	

1.5.4 	0 registro previsto na Lei n° 5.764, de 1971,  art.  107' 

	

1.5.5 	A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 
dos cooperados que executarão o contrato; e 

	

1.5.6 	Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 
jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a 
ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação 
das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros 
de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
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Comentado [A32]: Nota Explicativa: Diante das 
informações constantes do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis exigidas,  tip  possível realizar o 
calculo de diferentes  Indices,  a partir dos quais poderá 
ser evidenciada e analisada, objetivamente, a situação 
econômica ou financeira da empresa. 
Prevê o caput do artigo 69 da Lei n.° 14.133, de 2021 
que a habilitação econômico-financeira dos licitantes 
deverá ser comprovada 'de forma objetiva, por 
coeficientes e  Indices  econômicos previstos no 
edital, devidamente Justificados no processo 
licitatório". 
A Administração  (lever-4 indicar, no Aviso de 
Contratação Direta, os  Indices  econômicos especificas 
que deverão ser comprovados pelo fornecedor, a fim de 
demonstrar que possui aptidão econômico-financeira 
para dar cumprimento as obrigações decorrentes do 
contrato administrativo a ser celebrado. 
A escolha dos  indices  deverá ser previamente 

justificada, na fase de planejamento da contratação, em 
especial no que se  Were  à adequação desses - 
indicadores as obrigações que serão assumidas 	[4] 

Comentado [A33]: Note Explicativa: Consoante o  art.  
69, § 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021, nas licitações 
destinadas as compras para entrega futura e 
execução de obras e serviços, é possível a exigência, 
para fins de habilitação econômico-financeira, de 
comprovação de capital minimo ou de patrimônio 
liquido mínimo dos fornecedores. Trata-se, nesse caso, 
de requisitos complementares aqueles já 
estabelecidos no caput do  art.  69 da Lei n.° 14.133, de 
2021, de modo que poderá a Administração exigir, 

Comentado [A34]: Nota  Explicative:  A previsão deste 
subitem decorre do disposto no  art.  69, §1°, da Lei n° 
14.133, de 2021, e poderá ser adotada pela 
Administração mediante a apresentação das devidas 
justificativas no processo de  contratação. 

Comentado [A35]: Nota Explicativa: A previsão deste 
subitem decorre do disposto no  art.  69, § 3°, da Lei n° 
14.133, de 2021, e poderá ser adotada pela 
Administração mediante a apresentação das devidas 
justificativas no processo de contratação. A depender 
do vulto da contratação e das demais circunstancias do 
caso concreto, essa exigência pode se mostrar 
pertinente, por exemplo, em situações de fornecimento 
continuo de bens, em que a execução da prestação se 
prolongara ao longo do tempo. 

Comentado [A36]: Nota Explicativa: Recomenda-se 
que haja a cópia dos requisitos de habilitação técnica e 
das regras pertinentes previstos no Termo de 
Referência para a contratação. Usualmente, não se 
orienta pela cópia de disposições em mais de um local, 
por risco de previsões conflitantes, mas, neste caso, 
entende-se por relevante que todas as disposições 
sobre habilitação estejam concentradas num mesmo 
local, respeitando-se a atribuição da  area  demandante 
de estabelecer os requisitos de qualificação técnid [6 

Comentado [A37]: Nota Explicativa: Incluir este 
subitem nas situações em que o Termo de Referência 
tiver considerado a avaliação prévia do local de 
execução do serviço imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 
objeto a ser contratado, nos termos dos  arts.  63, §§ 2° 
e 30, da Lei n°14.133/21. 



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° XX/2022 

  

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
dispensa: 

1.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 
o  art.  112 da Lei n.° 5.764, de 1971 ou uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo orgão fiscalizador. 

  

Comentado [A38]: Nota Explicativa: Caso admitida a 
participagao de cooperativas na dispensa eletrônica, 
utilizar as regras deste item e subitens relacionados. 
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Página 1:[l] Comentado [Al] 	Autor 
ORIENTAÇOES PARA USO DO MODELO — LEITURA OBRIGATÓRIA 

1) 0 presente modelo de Aviso de Contratação Direta procura fornecer um ponto de 
partida para a elaboração do documento que dará inicio à competição feita via Sistema de 
Dispensa Eletrônica, integrado ao Compras.gov.br, conforme Instrução Normativa n° 67, de 8 
de julho de 2021, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia (Seges/ME). As disposições deste modelo 
se amoldam a todos os objetos contratuais (aquisições, serviços, serviços de engenharia ou 
com dedicação exclusiva). Recomenda-se a leitura do Manual do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, elaborado pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, disponível em 
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/dispensa-
eletronica/ManualNovoDispensaEletrnica28.01.2022.pdf.  

2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela ate pode sofrer 
modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por 
essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem 
necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao Órgão de 
assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria. 

3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou 
adotados pelo Órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e 
conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam 
reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de Termo 
de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais 
justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 

4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente 
ou setor responsável, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na 
versão original. 

5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da 
minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no 
rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de 
encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um 
dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual checagem. 

6) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  
cgu modeloscontratacaoadusgov.br. 

7) Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o 
inciso IV do  art.  19 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, com a realização das adequações 
eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais 
especificas, que poderão ser consideradas no caso concreto. 

I 	. Págma 15: [2] Comentado [A24] Autor 
Nota Explicativa: A Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 21 de dezembro de 2021, 
estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas 
regidas pela Lei n° 14.133, de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, 
autárquica e fundacional. Em seu  art.  2°, a norma considera pessoa física " todo o trabalhador 
autônomo, sem qualquer vinculo de subordinação para fins de execução do objeto da 
contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade 
empresaria ou empresário individual, nos termos das legislações especificas, que participa ou 
manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a 
fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, 
oferece proposta". 
A IN Seges/ME n° 116, de 21 de dezembro de 2021, determina, ainda, em seu  art.  4°, caput, 
que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a contratação das pessoas 
físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. De acordo com o 
parágrafo único desse mesmo dispositivo,  sera  ressalvada a participação de pessoas fisicas 



nas licitações ou contratações diretas, "quando a contratação exigir capital social mínimo e 
estrutura  minima,  com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico 
para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, 
conforme demonstrado em estudo técnico preliminar". Portanto, a possibilidade, ou não, de 
contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por 
parte do árgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 
O Decreto n.° 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei n° 7.116, de 29 de 
agosto de 1983, e a Lei n° 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu  art.  30, que a 
Carteira de Identidade passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF como o número do registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do  art.  11 do 
Decreto 

Página 15: [3] Comentado [A25] Autor  

Nota Explicativa: 0  art.  41 da Lei n° 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as 
empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em 
vigor da lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer 
alteração em seus respectivos atos constitutivos. Posteriormente, o inciso VI, alíneas "a" e "b",  
art.  20, da Lei n° 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI 
constantes do inciso VI do caput do  art.  44 e do Titulo I-A do Livro II da Parte Especial do 
Código Civil (Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002). 
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa 
for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como 
convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos 
constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa 
deverá se comportar na contratação como uma SLU. 

Página 17: [4] Comentado [A32] Autor 

Nota Explicativa: Diante das informações constantes do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis exigidas, 6 possível realizar o cálculo de diferentes  indices,  a partir 
dos quais poderá ser evidenciada e analisada, objetivamente, a situação econômica ou 
financeira da empresa. 
Prevê o caput do artigo 69 da Lei n.° 14.133, de 2021 que a habilitação econômico-financeira 
dos licitantes deverá ser comprovada "de forma objetiva, por coeficientes e  indices  
econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitat6rio". 
A Administração deverá indicar, no Aviso de Contratação Direta, os  indices  econômicos 
específicos que deverão ser comprovados pelo fornecedor, a fim de demonstrar que possui 
aptidão econômico-financeira para dar cumprimento ás obrigações decorrentes do contrato 
administrativo a ser celebrado. 
A escolha dos  indices  deverá ser previamente justificada, na fase de planejamento da 

contratação, em especial no que se refere à adequação desses indicadores às obrigações que 
serão assumidas pelo futuro contratado, como determina, inclusive, o inciso IX, do  art.  18 da 
Lei n.° 14.133, de 2021. 
Ainda quanto aos  indices,  a Lei n.° 14.133, de 2021 veda expressamente "a exigência de 
valores mínimos de faturamento anterior e de  indices  de rentabilidade ou lucratividade"  (art.  69, 
§ 2°), bem como "a exigência de  indices  e valores não usualmente adotados para a avaliação 
de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes 
da licitação"  (art.  69, § 5°), o que deverá ser observado pela Administração. 

Página 17: [5] Comentado [A33] Autor 

Nota Explicativa: Consoante o  art.  69, § 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021, nas licitações 
destinadas às compras para entrega futura e ê execução de obras e serviços, é possível a 
exigência, para fins de habilitação econômico-financeira, de comprovação de capital mínimo ou 
de patrimônio liquido mínimo dos fornecedores. Trata-se, nesse caso, de requisitos 
complementares aqueles  fa  estabelecidos no caput do  art.  69 da Lei n.° 14.133, de 2021, de 
modo que poderá a Administração exigir, além da apresentação de balanço patrimonial e 
demais demonstrações contábeis, do atendimento dos  indices  econômicos mínimos e da 
apresentação de certidão negativa de falência, a comprovação de capital social mínimo ou 
patrimônio liquido mínimo. 
Nota Explicativa 2: A fixação do percentual referente ao capital mínimo ou patrimônio liquido 
mínimo, até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, insere-se 
na esfera de atuação discricionária da Administração  (art.  69, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021). 



Nada obstante, as razões de conveniência e oportunidade que levaram a Administração a 
decidir pela exigência dos requisitos complementares de habilitação de capital ou patrimônio 
liquido mínimo em cada caso concreto deverão constar do processo de contratação  (art.  18, 
inciso IX, da Lei n.° 14.133, de 2021). Deve-se fixar percentual proporcional aos riscos que a 
inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar para a Administração, notadamente 
em face das peculiaridades do objeto licitado, do vulto da contratação, do tempo de duração do 
contrato, dentre outros elementos considerados pertinentes. 
A sondagem do mercado afigura-se importante, a fim de obter dados sobre o porte das 
empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual 
for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação também for 
significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de patrimônio liquido 
elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados no certame, em 
especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o principio 
constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é indispensável 
avaliação técnica sobre o assunto. 

( Página 17: [6] Comentado [A36] Autor 

Nota Explicativa: Recomenda-se que haja a cópia dos requisitos de habilitação técnica e das 
regras pertinentes previstos no Termo de Referência para a contratação. Usualmente, não se 
orienta pela cópia de disposições em mais de um local, por risco de previsões conflitantes, 
mas, neste caso, entende-se por relevante que todas as disposições sobre habilitação estejam 
concentradas num mesmo local, respeitando-se a atribuição da área demandante de 
estabelecer os requisitos de qualificação técnica. Caso não haja previsão de regras aplicáveis 
para qualificação técnica no Termo de Referência, recomenda-se verificar com a área 
demandante se houve omissão na previsão de tais requisitos ou se houve dispensa proposital, 
fazendo-se as diligências porventura necessárias antes da publicação do Aviso de Contratação 
Direta. 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL ITABAIANINHA 

MODELO DE TERMO DE REFERENCIA — LEI 14.133/21 
SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE  MAO  DE OBRA — CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo n. (...) 

ORIENTAÇ ES PARA USO DO MODELO— LEITURA OBRIGAT RIA 
1) 0 presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a 

definição do objeto e condições da contratação. Este  la  o documento que mais terá variação 
de conteúdo, de acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do 
objeto a ser contratado. Assim, não se deve prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-
lo a luz dos pontos fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva. 

2) Este modelo aplica-se exclusivamente às contratações de serviços  continuos  com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, assim considerados pelo  art.  6°, inciso 
XVI, da Lei n.° 14.133/2021, como "aqueles cujo modelo de execução contratual exige, 
entre outros requisitos, que: a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas 
dependências do contratante para a prestação dos serviços; b) o contratado não 
compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para 
execução simultânea de outros contratos; c) o contratado possibilite a fiscalização pelo 
contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos 
alocados aos seus contratos". 

3) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações 
a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, 
quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem 
necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão 
de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria. 

4) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou 
adotados pelo orgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade 
e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam 
reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de 
Termo de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais 
justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 

5) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente 
ou setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser 
devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original. 

6) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da 
minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no 
rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de 
encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. È um 
dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual checagem. 

7) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  

controleinternoitabaianinha.se.qov.br  ou fernanda.santanaaitabaianinha.se.qov.br. 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, XXIII, "a" e "i" da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Contratação de serviços de 	 , a serem executados com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
DE UNITÁRIO TOTAL 

L MEDIDA 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL ITABAIANINHA 

1 
2 
3 
... 

' Tabela: A tabela acima 6 meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso 
concreto. 
Parcelamento: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico 
Preliminar  (art.  18, §1°, VIII, da Lei n. 14.133/2021). Os serviços, como regra, devem atender ao 
parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso  (art.  47, inciso II, da Lei n. 
14.133/2021). Devem também ser observadas as regras do artigo 47, § 1°, da Lei n. 14.133/2021. 
0 Parcelamento usualmente não 6 ponto verificado em contratações diretas, já que estas não são feitas 
em regime competitivo. No entanto, no caso de se tratar de dispensa de pequeno valor feita pelo 
sistema de dispensa eletrônica ou qualquer outro caso de dispensa submetida a algum regime 
competitivo, a análise sobre o parcelamento deverá ocorrer nos moldes acima. 

1.2 0 prazo de vigência da contratação é de 	 . ,,,,,,,, 	contados do(a) 
	  prorrogável, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14 133/2021. 

Nota Explicativa: Indicar o prazo da contratação, que deverá ser de no máximo 5 (cinco) anos.  

1.2.1.0 servigo é enquadrado como continuado tendo em vista que 	sendo a vigência 
plurianual mais vantajosa, considerando ..] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos 
da Nota Técnica .../...; 

OU 

1.2. 0 prazo de vigência da contratação é de 	 contados do(a) 	  
improrrogável na forma do  art  75, inciso VIII, da Lei n° 14 133/2021 

Nota Explicativa: Indicar o prazo da contratação, que deverá ser de no máximo 1 (um) ano da data da 
ocorrência da emergência ou calamidade. 

Enquadramento da Contratação para fins de vigência: Há tres tipos de contratação para 
fornecimento de serviços, no que tange á vigência: 
a) Há prestação não-continua quando se trata de um serviço sem que haja uma demanda de caráter 
permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o  art.  

, 105 como fundamento e através dele ou partem apenas de créditos do exercício corrente ou plurianuais 
se inscritos no PPA. 
b) Ha prestação continua quando o serviço é uma necessidade permanente. É o caso, por exemplo, 

de serviços limpeza e segurança essenciais para o funcionamento do Órgão público. Nessas situações, 
findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade 
em si 6 permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelos  arts.  106 e 107. 
c) Por fim, caso se trate de contratação emergencial, a vigência 6 regida pelo  art.  75, VIII, estando 
limitada a um ano da emergência e não sendo passível de prorrogação. 
Incumbe á área que elabora o Termo de Referência enquadrar a contratação como não-continua ou 
continua (ou emergencial, se for o caso). Reputando-a continua, deve apor a justificativa para tal 
enquadramento, conforme orientações no item especifico abaixo. 

Prazo de Vigência —  arts.  106 e 107— Serviço Continuo: A definição de serviço continuo consta no  

art.  6°, XV, da lei, sendo os serviços contratados para a manutenção da atividade administrativa, 
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas. 
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A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de serviço continuo et condicionada ao ateste de 
maior vantagem econômica, a ser feito pela autoridade competente no processo respectivo, conforme  
art.  106, I, da Lei n° 14.133/21. 
De acordo com o artigo 107 da Lei n. 14.133/2021, será possível que contratos de serviço continuo 
sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no aviso de dispensa (ou, na ausência 
deste, no próprio contrato) e que a autoridade competente ateste que as condições e os pregos 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem 6nus para qualquer das partes. 

Prazo de Vigência —  art.  75, VIII — Dispensa Emergencial: Independentemente de ser fornecimento 
de natureza continua ou não, a dispensa emergencial ou por calamidade baseada no  art.  75, VIII .4 
limitada a um ano, sem a possibilidade de prorrogação. lnobstante possa-se arguir seja possível 
contratarem prazo menore prorrogar até o limite de um ano, recomenda-se, por cautela, face a redação 
literal, já firmar o contrato por um prazo estimado, considerando a inviabilidade de prorrogação. 
Atentar, por fim, para a vedação de recontratagão de empresa já contratada com base no disposto 
neste inciso e para a necessidade de se adotarem as providências necessárias para a conclusão do 
processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram 
causa ki) situação emergencial, conforme previsão legal. 

Vigência X Valores para fins de Dispensa de pequeno valor: Atentar para o disposto no  art.  75, §1°, 
segundo o qual serão observados, para os fins de aferição dos valores para a dispensa do  art.  75, I e 
II, o "somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora". Desse 
modo, o referencial temporal passa a ser o gasto efetivo no período anual. 
Deve-se observar o quanto foi efetivamente dispendido no exercício financeiro com objetos na mesma 
natureza (75, §1°, II) pela Unidade Gestora e então somar com o que se espera gastar, efetivamente, 
com o contrato. Tal soma, em tese e na pratica, não pode ultrapassar o limite de dispensa para que 

I seja possível o seu uso. Tal cálculo permite, por exemplo, contratos de cinco anos com valor total muito 
maior do que o limite para dispensa, desde que o dispêndio anual não o seja. 

1.3, 0 custo estimado total da contratação é de R$ (por extenso), conforme custos unitários 

apostos na tabela acima OU em anexo 

Pesquisa de Pregos: A estimativa de pregos deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do  

art.  23 da Lei n° 14.133/21 e considerando o disposto no  art.  187 da Lei 14.133/2021, que diz que os 

municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei, 
recomendamos a adoção dos dispositivos estabelecidos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 

65/2021. No caso de dispensa de pequeno valor feita por intermédio da dispensa eletrônica, é admitido 
que se faça a pesquisa de pregos junto com a seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  7°, 

§§40 e 5° da IN 65/2021. 

Serviços de Grande Vulto: No caso de serviço cujo valor estimado supere R$ 216.081.640,00 
(conforme  art.  6°, XXII da Lei n° 14.133/21, atualizado pelo Decreto n° 10.922/21),  sera  obrigatória a 
inclusão de disposição no Termo de Referência indicando os termos da Matriz de Risco a ser aposta 
no edital ou no contrato, conforme  art.  22, §3° da Lei n° 14.133/21. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, inciso 
XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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Nota Explicativa: De acordo com o artigo 6°, inciso XXIII, alínea V, da Lei n. 14.133/2021, a 
fundamentação da contratação é realizada mediante "referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

, contiverem informações sigilosas". 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO  
(art.  60, inciso XXIII, alínea 'c') 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referencia 

Nota Explicativa 1: 0 artigo 18, §1°, da Lei n. 14.133/2021, apregoa: 
§ 1° 0 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo devera evidenciar o 

problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica 
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

(...) 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 6 manutenção e a 
assistência técnica, quando for o caso. 
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação 6 originalmente feita nos estudos 
técnicos preliminares, recomenda-se ajustar a redação acima. 

Nota Explicativa 2: 0 objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações  
necessaries  e suficientes para garantir a qualidade da contração, cuidando-se para que não sejam 
admitidas, previstas ou incluidas condições impertinentes ou irrelevantes para o especifico objeto do 
contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, 
utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 1962. 

Nota Explicativa 3: 0  art.  6°, XXIII, "c" da Lei n° 14.133/21 dispõe que a descrição da solução como 
um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. Desse modo, a descrição da solução deve 
considerar não s6 suas características intrinsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade 

! de sua produção, duração de sua utilização (se é menos ou mais durável) até a destinação final. 
Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste 

documento 

Nota Explicativa 4: 0  art.  47, I, da Lei n. 14.133/2021 estabelece que deve ser feita a padronização, 
"considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho". A Portaria 
SEGES/ME n°938/2022 instituiu o catálogo eletrônico de padronização, o qual deverá ser consultado 
para verificar se a contratação almejada está contemplada em seus termos. Em existindo padronização 
aprovada, ela deverá ser considerada e eventual não-uso justificado nos autos. 

Nota Explicativa 5: Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclavel 
ou com madeira de reflorestamento  etc.)  inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na solução 
como um todo de modo especifico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil aferição e 

• controle. Recomenda-se destacar em tópicos especificos da descrição do objeto seus elementos 
atinentes a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultar o Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico Preliminar seja silente ou insuficiente a esse 
respeito, recomenda-se abrir tópico especifico nesta seção sobre a matéria. 
Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio objeto a ser 
contratado corno também de outros modos, compilados no tópico "requisitos da contratação", abaixo. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, XXIII, alínea 'd' da Lei n°14.133/21) 

rNota Explicativa: Alguns naquisitos de contratação tratados na lei foram abordados nesta cláusula do 
Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam 
inseridos pela  area  competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é 
objeto de cláusula especifica deste Termo de Referência (FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR), de modo que sua inclusão neste tópico seria redundante. 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos. que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.1.1.[..] 
4.1.2.! .] 

Nota explicativa 1: Por meio do Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado nos termos do 
DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45), foi consolidado pela 
Consultoria-Geral da União o entendimento no sentido de que a "administração pública é obrigada a 
adotar critérios e praticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações 
públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na 
gestão dos resíduos sólidos," 
Atentamos, em síntese, para que a sustentabilidade seja considerada pelo gestor público: a) na fase 
de planejamento da contratação, b) na elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de 
execução contratual e d) na adequada destinagão ambiental dos resíduos decorrentes da contratação. 

' Ainda que não constante do termo de referência, destaque-se que as contratações mediante pregão 
eletrônico deverão estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão. 

Nota Explicativa 2: A impossibilidade de adoção de critérios e praticas de sustentabilidade nas 
contratações públicas devera ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo 
administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito, conforme o Parecer n. 
00001/2021/CNS/CGU/AGU. Se houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de 
sustentabilidade (e apenas nesse caso), devera haver a supressão dos dispositivos específicos acima. 

Nota explicativa 3: Aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar 
contratações públicas, recomenda-se que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o 
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela 
Consultoria-Geral da União no  site  da AGU e no  site  do município www.itabaianinha.se.00v.br. 

Nota Explicativa 4: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão 
de critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo. Deve-se evitar a transcnção 
literal e automática das previsões legais ou normativas, sem efetuar o exame da incidência real e efetiva 
delas na contratação em apreço, 
Assim, uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto e/ou edital, e/ou 
contrato, deve ser prevista a forma objetiva de comprovação. 8 preciso saber quais critérios de 
sustentabilidade devem ser incluidos nas pegas editallcias, como fazer essas exigências e de que 
forma os interessados deverão comprovar o cumprimento desses critérios de sustentabilidade exigidos 
pela Administração. 

1 Nota explicativa 5: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para 
produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis 
com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7°, XI, da Lei n. 12.305/2010 — Política Nacional de 
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Resíduos Sólidos). Deve-se observar, também, a regulamentação a ser editada a luz da nova 
legislação. 

Nota explicativa 6: Recomenda-se, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis 
(CATMAT Sustentável), bem como consulta prévia ao  site  governamental https://reuse.gov.br/ solução 
desenvolvida pelo Ministério da Economia, que oferta bens móveis e serviços para a administração 
pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de govemo ou oferecidos por particulares de forma não 
onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente e sustentável. 

4.2. Não será admitida a subcontrata cão do objeto contratual, 
Nota Explicativa: E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. Ademais, 
é vedada qualquer subcontratação ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 
justificado a inexigibilidade de licitação para contratação direta dos serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual, nos casos previstos no  art.  74, Ill, da Lei n. 14.133/21. 

OU 

4.2. 8 permitida a subcontratação parcial do objeto, ate o limite de 	% ( 	por cento) do valor total 
do contrato, nas seguintes condições: 

4.2.1. 8 vedada a subcontratação da parcela principal da obrigação, a qual consiste em: (...3 
(indicar qual 6) 

n Nota Explicativa: A subcontratagão parcial é permitida e devera ser analisada pela Administração com 
base nas informações do estudo técnico preliminar, em cada caso concreto. Caso admitida, o Termo 
de Referência deve estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando 
quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 

4.2.2.A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

4.2.3.Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

Nota Explicativa: Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto a I 
subcontratação, deverão ser inseridas no tópico acima. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, 
pelas razões abaixo justificadas: 

OU 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21. 
no percentual de ...% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

4.3.1.A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 	 
( 	) dias após a 	 (homologação do procedimento de dispensa eletrônica OU 
notificação OU assinatura do contrato  etc.).  

4.3.2.0 seguro-garantia deverá ser apresentado, no máximo, até a data de assinatura do 
contrato. 
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4.3.3.4 garantia ofertada, qualquer que seja a modalidade eleita, deverá possuir cobertura para 
verbas rescisórias inadimplidas 

' Nota Explicativa 1: Neste momento, a  area  técnica competente devera indicar se a contrata çâo 
utilizara a garantia de execução ou não. Note-se que não consta da Lei n.° 14.133/2021 qualquer 
previsão de obrigatoriedade de prestação de garantia em relação aos contratos que envolvam a 

, execução de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, ao contrario do que 
estabeleciam o  art.  8°, VI, do Decreto n° 9.507, de 2018, e o item 3 do Anexo VII-F da Instrução 
Normativa SEGES/MP n.° 05/2017. 

Nada obstante, considerando que, nesse tipo de serviço, a Administração responderá solidariamente 
pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha 
na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado  (art.  121, § 2°, Lei n.° 14.133/2021), a 
exigência de garantia de execução contratual assume especial relevância como medida apta a 
resguardar o interesse da Administração e dos trabalhadores envolvidos na execução contratual. 

Trata-se, portanto, de providência altamente recomendável a ser adotada nos contratos executados 
com mão de obra em regime de dedicação exclusive, devendo ser apresentadas justificativas robustas 
e especificas pelo 6rgão contratante para eventual não exigência de garantia nessas situações. 

Caso seja exigida a garantia, deve-se atentar para o disposto no  art.  121, § 30, inciso I, da Lei n.° 
14.133/2021, que permite à Administração contratante, nas contratações de serviços  continuos  com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, "exigir caução, fiança bancaria ou contratação de 
seguro-garantia com cobertura para verbas rescisórias inadimplidas", a fim de assegurar o cumprimento 
de obrigações trabalhistas pelo contratado. 

As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão previstas no contrato e deverão 
ser nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. Caso não haja uso de minuta 
contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre esse assunto. 

Nota explicativa 2: 0 percentual da garantia  sera  de: 

a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral; 

b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos 
envolvidos, caso em que devera haver  justificative  especifica nos autos; 

c) até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato, na modalidade seguro-garantia, com cláusula 
de retomada, nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto (acima de R$ 
216.081.640,00, cf.  art.  6°, XXII, e 182, ambos da Lei n° 14.133/2021 c/c Decreto n° 10.922, de 2021 

[Nesse caso, o aviso de dispensa eletrônica devera observar os requisitos do  art.  102 da Lei n° 

14.133/2021]; 

d) ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de 

antecipação de pagamento, nos termos do  art.  145, § 2°, da Lei n° 14.133/2021. 

e) ser acrescido do valor equivalente a diferença entre 85% do valor orçado pela Administração e o 
valor da proposta vencedora, no caso de contratações de obras e serviços de engenharia, nos termos 

, do  art.  59, § 5°, da lei n°14.133, de 2021. 

Nota explicativa 3: No  art.  96, §3°, da Lei n° 14.133, de 2021, há previsão apenas do prazo para 
apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de licitações, 
caso em que o prazo deverá ser contado da homologação da licitação. Nas demais modalidades, 
deverá a Administração prever o prazo e o termo inicio de sua contagem para a apresentação da 
garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve 
estar contida neste documento igualmente pré-contratual. 
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4.4. 0 contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia 

e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 
técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

Nota  Explicative:  Insira abaixo, se for o caso, outros requisitos necessários para o atendimento da 
demanda que gerou a contratação em tela 
4 5 	I 

5. VISTORIA 

5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível pare o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado pare esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 	 horas ás 	horas. 

5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

Nota  explicative:  Na linha do entendimento consolidado pelo TCU ainda sob o amparo da Lei n°8.666, 
de 1993 (por exemplo, Acórdãos n° 2.150/2008, n° 1.599/2010, n° 2.266/2011, n° 2.776/2011, n° 
110/2012 e n° 170/2018, todos do Plenário), o  art.  63, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021, assegura ao 
fornecedor o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do serviço sempre que o órgão ou 
entidade contratante considerar essa avaliação imprescindível pare o conhecimento pleno das 
condições e pecullaridades do objeto a ser contratado. Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado 
poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento piano das 
condições e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal  (art.  63, §3°). 

Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia no Termo de Referência, os 
interessados terão três opções pare cumprir o requisito de habilitação correspondente, conforme §§2° 
e 30  do  art.  63, da Lei n° 14.133, de 2021, a saber: 

a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 

b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 

c) declarer  formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação. 

A hipótese "a" dispensa maiores comentários, a não ser o de que é o próprio fornecedor que atesta 
conhecer o local e as condições, e não a Administração que tem o ónus de emitir o atestado de vistoria, 
como se passe no âmbito da Lei n°8.666, de 1993. 

Já na hipótese "b", o fornecedor não necessariamente realize a vistoria facultada na contratação, mas, 
da mesma forma, atesta que conhece o local da obra ou serviço, além das respectivas condições de 
execução, pressupondo-se que já tenha comparecido anteriormente ao local para poder emitir a 
declarecifo sem incorrer em falsidade ideológica. Isso pode ocorrer sobretudo quando se  irate  de 
empresa que já prestou serviços no mesmo local ou já realizou vistoria em outra oportunidade. 

Por fim, na hipótese "c", não se declare que conhece o local, e sim as condições e peculiaridades da 
contratação em sua plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo 
responsável técnico, que poderá chegar a esse conhecimento  corn  base nas disposições do edital e 
anexos, somada à sua experiência profissional, que lhe permite emitir a declaração sem conhecer o 
local e sem incorrer em falsidade. 

Contudo, caso não se verifique a exigência legal de que a empresa a ser contratada possua um 
responsável técnico - assim considerado o profissional habilitado, na forma da lei, pare conduzir,  
()denier  e se responsabilizar por todas as atividades e serviços a serem exercidos pela empresa a 
declaração formal de que  irate  o § 3° do  art.  63, da Lei n.° 14.133, de 2021, deverá ser firmada pelo 
responsável legal da  empress  ou por pessoa por ele indicada, que possua condições técnicas de se 
responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados. 

Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma motivada, já que aumenta os custos 
transacionais dos interessados, devendo, sempre que possível, ser substitulda pela apresentação de 
fotografias, plantas, desenhos técnicos e  con  • Oneres relativos ao local de execu  So  do servi o. 
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5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico devera estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.3.1 	... [incluir outras instruções sobre vistoria] 

5.3.2 ... [incluir outras instruções sobre vistoria] 

5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os  Onus  dos serviços decorrentes. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  (arts.  6°, XXIII, alínea "e" da Lei n. 14.133/2021). 

Nota  Explicative  1: A descrição das tarefas básicas depende das características especificas do 
serviço contratado e da realidade de cada 6rgão. Esse item é importante para a eficácia da contratação, 
ainda mais em se tratando da contratação de serviços executados com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra. Deverão ser detalhadas de forma minuciosa as tarefas a serem desenvolvidas pelos 
empregados alocados e o respectivo método ou rotina de execução, inclusive com a indicação de 
frequência e periodicidade dos serviços, quando couber, vez que, quando da fiscalização contratual, a 
Administração s6 poderá exigir do contratado o cumprimento das atividades que tenham sido 
expressamente arroladas no Termo de Referência. 

Nota Explicativa 3: Este item deverá ser adaptado de acordo com as necessidades especificas do 
órgão ou entidade, apresentando-se este modelo de forma meramente exemplificativa.  

6.1. A execução dos serviços  sera  iniciada 	  (indicar o prazo, a data ou evento a 
partir do qual terá inicio a prestação dos servigos), na forma que segue: 

6.1.1.(...) 

6.1.2.(...) 

6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço [..] 

' Nota Explicativa: Caso haja mais de um endereço, deve-se especificar. Do mesmo modo, se os 
1 

 
endereços se modificarem conforme cada etapa/fase do serviço. Ademais, se houver a necessidade 
de previamente se acordar a data ou hora de prestação do serviço com o competente, deve-se 
especificar essa obrigação.  

6.3. A execução contratual observara as rotinas abaixo/em anexo. 

	

6.3.1 	 

	

6.3.2 	 

1 Nota Explicativa: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazá-
las em item especifico acima, sem prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com caderno de 
encargos, especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do 
contratado (pare além do já previsto neste instrumento) cone* de  forma mais detalhada.  
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7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA 0 DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracteristicas: 

7.1.1. (...) 

7.1.2. (...) 

7.1.3.  Etc  

Nota  explicative:  Vale lembrar que sem o conhecimento preciso das particularidades e das 
necessidades do 6rgão, o contratado terá dificuldade para dimensionar perfeitamente sue proposta, o 
que poderá acarretar sérios problemas futuros na execução contratual. 

8, MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

8.1. Para a perfeita execução dos serviços, o contratado devera disponibilizar os materiais. 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

	

8.1.1 	 

	

8.1.2 	 
8.1.3. 

Nota explicativa: Este item s6 deverá constar no Termo de Referência caso os serviços englobem 
também a disponibilização de material de consumo e de uso duradouro em favor da Administração, 
devendo, nesse caso, ser fixada a previsão da estimativa de consumo e de padrões mínimos de 
qualidade. 0 CATMAT disponibiliza especificações técnicas de materiais com menor impacto ambiental 
(CATMAT Sustentavel). 

9. UNIFORMES 

9.1. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no Órgão contratante. compreendendo pegas para todas 
as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o 
disposto nos itens seguintes: 

	

9.2. 	0 uniforme devera compreender as seguintes pegas do vestuário: 

9.2.1. 

9.2.2. 

9.2.3. 

	

9.3. 	As pegas devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os 
seguintes parâmetros minimos .  

9.3.1. 

9.3.2. 

9.3.3  

Nota explicativa: E imprescindivel que o Termo de Referência traga a descrição detalhada do uniforme 
a ser utilizado pelos empregados, inclusive quanto aos quantitativos necessários para a prestação do 
serviço, levando-se em consideração o padrão mantido pelo 6rgão e as condições climáticas da região 
no decorrer do ano. Caso se exija padrão de tecido ou material específico, também deve ser descrito 

!' em detalhes. 

Sem tal detalhamento, inviabiliza-se a exigência de padrões mínimos pelo (Yoga° contratante, seja na 
fase de aceitagao da proposto, seja no decorrer da execução do contrato.  
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9.3.4. 	 conjuntos completos ao empregado no inicio da execução do contrato. 
devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses. 
ou a qualquer época, no prazo máximo de 	 ( 	) horas, após comunica cão escrita do 
contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação: 

9.3.5. 	No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a 
situa cão, substituindo-os sempre que estiverem apertados: 

I Nota  explicative:  0 (Sr* deve  adapter  este item de acordo com as especificidades do serviço e do 
I local de presta*.  

9.4. 	Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 
fiscalização do contrato. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  (art.  6°, XXIII, alínea "1" da Lei n° 14.133/21) 

Nota  Explicative:  0  art.  1° da Instrução  Nonnative  SEGES/ME n° 75/2021 autorizou a aplicação da 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 05/2017, no que couber, para a designação dos fiscais e gestores 
de contratos, bem como para a atuação da gestão e fiscalização da execução contratual nos processos 
de contratação direta de que dispõe a Lei n° 14.133/2021. 

0  art.  39 da IN SEGES/MP n° 05/ 2017, por sua vez, conceitua as atividades de gestão e fiscalização 
da execução contratual como "o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos 
resultados previstos pela Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade das 
obrigações previdenciá rias, fiscais e trabalhistas". 

Diante disso, considera-se pertinente a utilização, quanto  di  gestão e fiscalização contratuais, do 
regramento previsto sobre o assunto na IN SEGES/MP n.° 05/2017, naquilo que for compatível com a 
nova lei de licitações, inclusive no que toca .$) especificação relativa 4 fiscalização administrativa e 
técnica, essencial em se tratando de contratos para execução de serviços em regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, com vistas a mitigar os riscos de responsabilidade subsidiaria do drgão 
contratante pelo inadimplemento de obrigações trabalhistas pelo contratado. 

Vale notar, inclusive, que o PARECER n. 00002/2021/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000716/2019-
43), aprovado pelo Consultor-Geral da União, concluiu ser recomendável a utilização das disposições 
relativas aos modelos de gestão contratual presentes da instrução  Normative  SEGES/MP n.° 05/2017, 
na condição de "boas práticas", nos contratos de maior risco, como os que envolvem a dedicação 
exclusiva de mão de obra, até que editado o regulamento exigido para tanto pelo  art.  92, XVIII, da Lei 
n.° 14.133/2021, verbis: 

151. Dito isso e concluindo pela ausência de restrição à contratação no caso de inexistência do 
regulamento do  art.  92, XVIII, cabe registrar que a possibilidade de contratar sem modelos de gestão 
contratual pré-estabelecidos não significa a conveniência de assim fazê-lo. Em especial nos contratos 
de maior risco (principalmente os que envolvam dedicação exclusiva de mão-de-obra, em razão do já 
citado  art.  121), pode ser recomendável que a Administração se utilize, enquanto 'boas práticas" (anão 
por eventual incidência  normative),  dos modelos de gestão contratual presentes nos normativos 
existentes pare a lei n° 8.666/93, tal como a Instrução Normativa SEGES/MP n° 5/2017, até que 
adequadamente tratada a questão em regulamento, conforme a nova legislação.  

10.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

10.1.1. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecucão total ou parcial (Lei n° 14.133/2021,  art.  115, caput). 

10.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n°14.133/2021.  art.  115, §5°). 
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10.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, caput). 

Nota explicativa: Os fiscais do contrato  set*,  designados pela autoridade  maxima  do drgão ou da 
entidade, ou por quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do  art.  7° da Lei 
n° 14.133, de 2021, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de 
designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções. 

10.1.3.1. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas  di  execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, 
§1°). 

10.1.3.2. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, §2°). 

10.1.3.3. 0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representado na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021,  art.  118). 

Nota Explicativa: Nos termos do  art.  44, § 4°, da IN 5/2017 (aplicável por força da IN SEGES/ME n° 
75, de 2021), a depender da natureza dos serviços, poderá ser exigida a manutenção do preposto da 
empresa no local da execução do objeto, bem como pode ser estabelecido sistema de escala semanal 
ou mensaL 

10.1.3.4. 0 contratado designará formalmente o preposto, antes do inicio da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 
execução do objeto contratado. 

10.1.3.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo contratante, desde que devidamente justificada, devendo o contratado designar 
outro empregado para o exercício da atividade. 

10.1.3.6. 0 contratante poderá convocar o preposto ou representante do contratado para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.1.4. As comunicações entre o contratante e o contratado deverão ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

10.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante convocará o 
representante do contratado para reunião inicial, a fim de apresentar o plano de 
fiscalização, que conterá infonnações acerca das obriga cães contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto. do plano complementar de 
execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017,  art.  44, 31°). 

10.1.6. 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente  di  Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 
14.133/2021,  art.  120). 

10.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdencitrios, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021,  art.  121, 
caput). 

10.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 
14.133/2021,  art.  121, §1°). 

10.1.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação do 
contratado junto ao SICAF. 

10.1.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e 6 Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a 
Certid50 Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos 
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Estaduais e Certidão Negativa Municipal caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 

10.2. DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Nota Explicativa: 0 conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução 
do contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 
usuário, de acordo com as seguintes disposições (cf.  art.  40 da IN SEGES/MP n.° 05/20217, aplicável 
por  forger  do  art.  1° da IN SEGES/ME n.° 75/2021): 

I - Gestão da Execução do Contrato: 6 a coordenação das atividades relacionadas 6 fiscalização 
técnica,  administrative,  setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios 6 instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização 
dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros; 

li - Fiscalização Técnica: 6 o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 
moldes contratados e, se foro caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos 
serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato 
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização 
pelo público usuário; 

Ill - Fiscalização Administrativa: 6 o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos 
serviços, quanto ás obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto 6s providências 
tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV - Fiscalização Setorial: 6 o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou 
em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e 

V - Fiscalização pelo Público Usuário: 6 o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de 
satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os 
recursos materiais e os procedimentos utilizados pelo contratado, quando for o caso, ou outro fator 
determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. Quando a contratação exigir 
fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem 
como fiscais setoriais. 

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor (art.117, da Lei n.° 14.133/2021), desde que, no exercício dessas atribuições, fique 
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

.desempenho de todas as  Wes  relacionadas à gestão do contrato. 

10.2.1. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatisticos, 
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas 
erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 
empregado. 

10.2.2. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-ão, 
dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias 
autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de 
empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

10.2.2.1 no primeiro más da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar a 
seguinte documentação: 

a. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário 
do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição 
no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), com indicação dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
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Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos 
e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 
devidamente assinada pelo contratado; 

c. exames médicos admissionais dos empregados do contratado que prestarão 
os serviços; e 

d. declaração de responsabilidade exclusiva do contratado sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

10.2.2.2 até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes 
documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no 
Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF): 

a. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a 
Divida Ativa da União (CND); 

b. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 
Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 

c. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.2.2.3 quando solicitado pelo contratante e no prazo fixado, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os documentos 
comprobatorios do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação a qualquer dos empregados 
diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto aos 
seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços:  
(art.  50 da Lei n.° 14.133/2021) 

a registro de ponto; 

b. recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e décimo terceiro salário; 

c comprovante de dep6sito do FGTS; 

d. recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 
empregados dispensados até a data da extinção do contrato; 

f. recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista 
em norma coletiva; 

g. comprovantes de entrega de outros benefícios suplementares a que estiver 
obrigado por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho; 

h. extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado; 

i. copia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador o 
contratante; 

j. cópia dos contracheques dos empregados; 

k. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 
que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

10.2.2.40 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato 
copia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 
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contrato, em 	 (indicar o prazo a ser observado) após o último mês de 
prestação dos serviços: 

a. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da 
categoria; 

b. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes 
as rescisões contratuais; 

c. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS 
de cada empregado dispensado; 

d. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

10.2.3. Nas hipóteses dos subitens 10.2.2.1, 10.2.2.3 e 10.2.2.4 acima, a não apresentação 
dos documentos solicitados pela fiscalização contratual no prazo por ela fixado acarretará 
a aplicação de multa ao contratado, conforme previsão especifica constante no Termo de 
Contrato  (art.  50, da Lei n.° 14.133/2021). 

10.2.4. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, o contratado devera 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do  art.  507-B 
da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas é sua obtenção, relativamente 
aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos serviços 
contratados. 

10.2.4.1 	0 termo de quitação anual efetivado devera ser firmado junto ao respectivo 
Sindicato dos Empregados e obedecera ao disposto no  art.  507-B, parágrafo único, 
da CLT. 

10.2.4.2 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o 
presente item,  sera  aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de 
convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre 
outros. 

10.2.4.3 Não haverá pagamento adicional pelo contratante ao contratado em razão do 
cumprimento das obrigações previstas neste item. 

Nota Explicativa: A administração não pode obrigar o empregado a fazer a quitação do  art.  507-8 da 
CLT, domado que a obrigagfio em guestSo kpara que a empresa envide esforços nesse sentido.  

Nota explicativa 0 item deve ser mantido caso seja admitida a participação de cooperativas na 
dispense eletrônica ou se o contratado tiver a natureza de cooperativa.  

10.2.6. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais,  sera  exigida a 
comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege 
as respectivas organizações. 

10.2.7. Sempre que houver admissão de novos empregados pelo contratado, os documentos 
elencados no subitem 10.2.2.1 acima deverão ser apresentados. 
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10.2.8. 0 contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo 

de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) 
dias, justificadamente. 

10.2.9. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo 
contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das 
condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 
Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato 
unilateral e escrito do contratante, com base nos  arts.  50 e 121 da Lei n.° 14.133/2021. 

a. 0 contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

b. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o contratante comunicará 
o fato ao contratado e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  (art.  121, § 3°, inciso II, da Lei 
n.° 14.133/2021) 

c. 	Não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de quinze dias, 
o contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos 
empregados do contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado  (art.  121, 
§ 3°, inciso IV, da Lei n.° 14.133/2021) 

d. 0 sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo 
contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

e. Tais pagamentos não configuram vinculo empregaticio ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o contratante e os 
empregados do contratado. 

10.2.10. Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 
os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

10.2.11. Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 
fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho e Previdência. 

10.2.12. 0 contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo 
contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e 
para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às 
verbas rescisórias. 

10.2.13. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as 
seguintes diretrizes: 

10.2.14. Fiscalização inicial (quando a prestação de serviços for iniciada): 

a. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com 
informações sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, 
com os seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função 
exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua 
especificação e quantidade (vale-transporte, auxilio-alimentação), horário de 
trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas; 

b. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a 
fim de que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com 
as informações fornecidas pelo contratado e pelo empregado; 

c. 0 número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no 
contrato administrativo; 
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d. 0 salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na 
Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT); 

e. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para 
o contratado; 

f. Sera  verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no 
local de trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 

10.2.15. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 

a. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze 
por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação 
do serviço; 

b. Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF; 

C. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e a Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade 
do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso 
esses documentos não estejam regularizados no SICAF; 

d. Devera ser exigida comprovação de que o contratado mantém a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas especificas, mediante a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas, conforme disposto no  art.  
116 da Lei n°14.13/2021. 

10.2.16. Fiscalização diária:  

a. Devem ser evitadas ordens diretas do contratado dirigidas aos terceirizados. 
As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da 
mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos 
empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto. 

b. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a 
negociação de folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma 
vez que essa conduta t) exclusiva do contratado. 

c. Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados 
terceirizados que estão prestando serviços e em quais funções, e se estão 
cumprindo a jornada de trabalho. 

10.2.17. Cabe a fiscalização do contrato verificar  sec  contratado observa a legislação relativa 
concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de 

seus empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os 
reajustes dos empregados no dia e percentual previstos, verificando, ainda, a necessidade 
de se proceder à repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação 
do contratado. 

10.2.18. 0 contratante devera solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da 
conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão 
sendo recolhidas em seus nomes, de modo que, ao final de um ano, os extratos de todos 
os empregados tenham sido avaliados. 

10 3 DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
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10.3.1 0 fiscal técnico deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada. 

10.3.2 Em hipótese alguma  sera  admitido que o próprio contratado materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

10.3.3 0 contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionafidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 
alheios ao controle do prestador. 

10.3.4 Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação A qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis minimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções ao contratado, de acordo com as regras previstas no Contrato. 

10.3.5 0 fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços. 

10.3.6 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada. sem perda da qualidade na execução do serviço, devera comunicar 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no  art.  125 da Lei n°14.133/2021. 

10.3.7 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento do contratado que contenha sua relação detalhada, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma 
de uso. 

10 3.8 Além do disposto acima:  a fiscalização contratual obedecera as seguintes rotinas: 

10.3.1.1. 
10 3 1 2 

Nota Explicativa: Inserir o subitem acima, se for o caso, para inclusão de rotinas de fiscalização 
especificas para atender és peculiaridades do objeto contratado.  

10.4. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

Nota Explicativa: 0  art.  121, § 3°, incisos Ill e V, da Lei n.° 14.133/2021, estabelece que, nas 
contratações de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para 
assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, mediante 
disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas, "Ill- efetuar o depósito de valores 
em conta vinculada;" e "V - estabelecer que os valores destinados a ferias, a décimo terceiro salério, 
a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução 
dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato 
gerador". 

Como já mencionado, a IN SEGES/ME n° 75/2021 autoriza a utilização da IN SEGES/MP n° 05/2017, 
no que couber, quanto à atuação da gestão e fiscalização da execução contratual nos processos de 
contratação direta de que dispõe a Lei n° 14.133/2021. 0  art.  39 da IN SEGES/MP n° 05/ 2017, a seu 
turno, inclui na gestão contratual as  Wes  que têm por objetivo verificara" 	regularidade das obrigações 
previdencierias, fiscais e trabalhistas", bem como a Instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente" para "pagamento". 

Com base na previsão legal e nas disposições normativas acima, entende-se que as regras para 
utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação e do Pagamento pelo Fato 
Gerador, previstas na IN SEGES/MP n.° 05/2017, incluem-se no escopo da IN SEGES/ME n.° 75/2021, 
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Vã que constituem mecanismos voltados a garantir a regularidade das obrigagfies trabalhistas e para 
com o FGTS, além de inerentes a instrução processual para fins de pagamento ao contratado.  

10.4.1 Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas. 
providenciarias e com FGTS por  carte  do contratado, as regras acerca da Conta-
Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, 
aplicável por força do  art.  1° da IN SEGES/ME n.° 75/2021, são as estabelecidas 
neste Termo de Referência. 

10.4.2 0 futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da 
assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos 
salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 
contribuições previdencidrias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 
tempestivo e regular dessas obrigações, ate o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabiveis. 

10.4.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração  
(ex.:  por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões 
dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão 
depositados junto et Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem 
como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

10.4.4 0 contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 
13° salário e rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato. 
bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdencidnes, que serão 
depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada especIfica, em nome do 
prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições 
estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

10.4.5 0 montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN 
SEGES/MP n. 5/2017  sera  igual ao somatório dos valores das provisões a seguir 
discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependera de 
autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e  sera  feita 
exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

a. 13° (decimo terceiro) salário: 
b. Ferias e um terço constitucional de ferias; 
c. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; 
e 
d. Encargos sobre férias e 13° (décimo terceiro) salário. 
e. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles 
indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

10.4.6 0 saldo da conta-depósito  sera  remunerado pelo índice de correção da poupança  
pro  rata  die,  conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o 
promotor desta contratação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de 
correção  implicate  a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

10.4.7 Os valores referentes as provisões mencionadas neste edital Termo de Referencia 
que sejam retidos por meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a 
ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços. 

10.4.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalizaçao da 
conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores 
depositados. 

10.4.9 0 contratado poderá solicitar a autorização do árgao ou entidade contratante para 
utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas 
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previstos nos sub/tens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 
empregados, decorrentes de situações ocomdas durante a vigência do contrato. 

10.4.9.1 Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos 
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos 
prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situa cão 
pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos 
recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada 
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias  Weis,  a contar da data 
da apresentação dos documentos compro batórios pela empresa. 

10.4.9.2 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina 
exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

10.4.9.3 0 contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) 
dias Oteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências 
bancarias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

10.4.10 0 saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado a 
respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato 
da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a 
comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários 
relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 
05/2017. 

OU 

10.4 DO PAGAMENTO PELO FATO GERADOR 

Nota Explicativa: 0 pagamento pelo fato gerador está previsto no artigo 18, inciso II, da IN 
SEGES/MP n. 05/2017, aplicável, no caso, por  forge  do  art.  1° da IN SEGES/ME n.° 75/2021. Eis 
a definição constante do Anexo Ide IN SEGES/MP n. 05/2017: 

XIV— PAGAMENTO PELO FATO GERADOR: Situação de fato ou conjunto de fatos, prevista na 
lei ou contrato, necessária e suficiente a sua materialização, que gera obrigação de pagamento do 
contratante 6 contratada. Caso a Administração opte por efetuar o pagamento pelo Fato Gerador, 
deverá ajustar seu mapa de riscos a essa opção. 

Vale ressaltar que, em atenção ao  art.  18, § 1°, inciso II, da IN SEGES/MP n.° 05/2017, foi editado 
pela SEGES/MP o Caderno de Logística contendo orientações básicas para operacionalização do 
Pagamento pelo Fato Gerador, as quais deverão serintegralmente observadas pela Administração 
(disponível 	 em 
https://www.comprasgovemamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosCGNOR/fato  geradorpdf) 

Rememore-se, por fim, que o  art.  121, § 3°, incisos Ill e V, da Lei n.° 14.1332021, prevê que, em 
contratos continuados com dedicação exclusiva de mão-de-obra, a Administração poderá prever 
em edital ou contrato, dentre outras medidas, a necessidade de ser efetuado o depósito de valores 
em conta vinculada ou, ainda, estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro 
salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem 
da execução dos serviços serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do 
fato gerador. 

Dessa forma, e considerando que se trata de mecanismos, em principio, excludentes entre si, 
incumbe à Administração escolher, altemativamente, entre a utilização da Conta-Vinculada ou do 
Pagamento pelo Fato Gerador. 

10.4.1 No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, o contratante adotará os seguintes 
procedimentos: 
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a)  Saito  objeto de pagamento mensal ao contratado o somatório dos seguintes módulos que 
compõem a planilha de custos e formação de pregos, disposta no Anexo V11-0 da IN 
SEGES/MP n.° 05/2017: 

1. Modulo 1: Composição da Remuneração: 
2. Subm6dulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS; 
3. Subm6dulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários; 
4. Subm6dulo 4.2: Substituto na Intrajomada; 
5. Modulo 5: lnsumos; e 
6. Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro .(CITL), que será calculado tendo por base as 
alíneas acima. 
b) Os valores referentes a ferias, 1/3 (um terço) de ferias previsto na Constituição, 13° (décimo 
terceiro) salários, ausências legais, verbas rescisórias, devidos aos trabalhadores, bem como 
outros de evento futuro e incerta não serão parte integrante dos pagamentos mensais ao 
contratado, devendo ser pagos pela Administração ao contratado somente na ocorrência do 
seu fato gerador; 
c) As verbas discriminadas na forma da alínea "b" acima somente serão liberadas nas 
seguintes condições: 
c.1. pelo valor correspondente ao 13° (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados 
ao contrato, quando devido; 
c.2. pelo valor correspondente as ferias e a 1/3 (um  tarp)  de ferias previsto na Constituição, 
quando do gozo de ferias pelos empregados vinculados ao contrato: 
c.3, pelo valor correspondente ao 13° (décimo terceiro) salário proporcional, férias 
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS. quando da 
dispensa de empregado vinculado ao contrato: 
c.4 pelos valores correspondentes as ausências legais efetivamente ocorridas dos 
empregados vinculados ao contrato; e 
c.5 outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos seus valores 
correspondentes. 

10.4.2 A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea 'b" acima não gera direito 
adquirido para o contratado das referidas verbas ao final da vigência do Contrato, devendo 
o pagamento seguir as regras previstas no Contrato. 

10.5. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

Nota Explicativa: Segundo a IN SEGES/ME n°7512021, pode ser u(ffizada a IN SEGES4WP n° 05/2017 
quanto 6 gestão e fiscalização do contrato, no que couber. 0  art.  39 da IN 5 inclui na gestão contratual 
a 'instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente' para 'pagamento". Com 
base nesses normativos, entende-se que os critérios de aferição e medição para indicação do valor 
adequado para o faturamento e posterior pagamento inclui-se no escopo da IN SEGES/ME n°75/2021, 
pois são medidas inerentes 6 fiscalização do contrato e  el  instrução processual pare chegar ao valor a 
ser inserido na nota fiscal e, eventualmente, ser encaminhado para o setor incumbido dos pagamentos.  

10.5.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), conforme previsto no Anexo XXX, OU outro instrumento substituto para aferição da 
qualidade da prestação dos serviços OU o disposto neste item  devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que 
a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade  
minima  exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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10.5.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 
a avaliação da prestação dos serviços. 

Nota  Explicative  1: A execução dos contratos deve ser acompanhada por meio de instrumentos de 
controle que permitam a mensuração de resultados e adequação do objeto prestado. Estes 
instrumentos de controle, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento equivalente, 
foram idealizados, inicialmente, para contratos de prestação de servigos como mecanismo de 
monitoramento e mensuração da qualidade e pontualidade na prestação dos serviços e, 
consequentemente, como forma de adequar os valores devidos como pagamento aos  Indices  de 
qualidade verificados. 

Contudo, para correta aplicação da regra insculpida acima, 6 necessário que o órgão estabeleça quais 
são os critérios de avaliação e os devidos parâmetros, de forma a se obter uma fórmula que permita 
quantificar o grau de satisfação na execução do objeto contratado, e, consequentemente, o montante 
devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e parâmetros de avaliação dos itens 
previstos no artigo, a cláusula toma-se inexequível, absolutamente destituída de efeitos. 
Consequentemente, para que seja possível efetuar os descontos ou adequações no montante a ser 
pago ao contratado, é necessário definir, objetivamente, quais os parâmetros pare mensuração do 
percentual do pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço. 

Nota Explicativa 2: Caso o órgão não tenha elaborado o IMR, devera suprimir os trechos em itálico 
que fazem referência a ele. 

Nota Explicativa 3: Muito embora a IN SEGES/MP n.° 05/2017 estabeleça, como regra, a necessidade 
de aferição do serviço para pagamento com base em resultados, admite a norma, excepcionalmente, 
a adoção de critério de remuneração do contratado por postos de trabalho, o que 6 prática comum 
quando se trata de serviços  continuos  executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obre. 

Em situações tais, a Administração deverá justificara inviabilidade de adotar critério de mensuração 
dos resultados para o pagamento do contratado, definindo o método de calculo para quantidades e 
tipos de postos necessários á contratação. Além disso, na adoção de postos de trabalho, admite-se a 
flexibiliza cão da execução da atividade ao longo do horário de expediente, vedando-se, por outro lado, 
a realização de horas extras ou pagamento de adicionais não previstos nem estimados originariamente 
no ato convocatório ou termo de referência.  

10.5.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

10.5.3.1. 

10.5.3.2. 

10.5.3.3.  

Nota Explicativa: O sub/fern 2 6, alínea "d", do Anexo V da Instrução  Normative  n° 5/2017, trata de 
critérios de medição e pagamento a serem considerados na formulação desse item, de modo que se 
recomenda a leitura do referido normativo. 

Questões a serem vistas são: 

a) unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 

b) produtividade de referência ou critérios de qualidade pare a execução contratual; 

c) indicadores mínimos de desempenho  pare aceitação do serviço ou eventual glosa.  

10.5.4. Nos termos do item 1, do Anexo VIU-A da Instrução Normativa SEGES/MP n°05, de 
2017,  sera  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

10.5.4.1. não produziu os resultados acordados; 

10.5.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 
a qualidade  minima  exigida; 
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10.5.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior 
demandada. 

10.6. DO RECEBIMENTO 

10.6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo de 
	( 	) dias, contado do [..)(inserir evento que faça iniciar prazo de contagem conforme 
nota explicativa abaixo), pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 

Nota  Explicative  1: Ao contrário da Lei n° 8 666/93, a Lei n° 14.133/21 não trouxe prazo máximo de 
recebimento provisório, de modo que é possível a previsão de qualquer prazo julgado oportuno. Dito 
isso, deve-se atentar que o prazo de pagamento ri disposição de grande importância para o futuro 
contratado e um período muito alargado pode tomar a contratação desinteressante por ser muito 
onerosa financeiramente. Desse modo, recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que 
corresponda ao período razoável checa  gem  necessária, sem que traga um ânua excessivo que venha 
a afastar potenciais interessados. 

Note Explicativa 2: Recomenda-se incluir um evento que sirva de termo inicial para os tramites de 
recebimento, faturamento e pagamento. Ele dependerá da natureza do contrato (se continuado ou por 
escopo) e da existência ou não de parcelas. Pode ser a mera finalização de um mês, a emissão de um 
relatório de ordens de serviço cumpridas no mês, a entrega de uma parcela especifica  etc.  Com  a 
ocorrência desse evento, inicia-se a contagem do prazo do recebimento provisório. Se houver a 
necessidade de o contratado apresentar documentação para esse fim, é necessário que isso fique 
especificado. Neste momento não há que se falar em apresentação da Nota Fiscal, a luz do que dispõe 
o  art  50 II "c" da IN SEGES/MP 5/2017, aplicável em raz5c5da IN SEGES/ME 75/2021. 

10.6.1.1. 0 contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

	

10.6.1.1.1. 	Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 
de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

	

10.6.1.1.2. 	0 contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, cabendo 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

	

10.6.1.1.3. 	0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando 
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e A entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 

10.6.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 
equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
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10.6.1.2.1 	quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

10.6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo de . 	.) dias, a contar da notificação do 
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.6.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 	( 	) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

Nota Explicativa: Assim como ocorre com o prazo de recebimento provisório, a Lei n° 14.133/21 não 
trouxe prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que possível a previsão de qualquer prazo 
julgado oportuno. Nesse ponto, reitere-se: recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que 
corresponda ao periodo razoável á checa  gem  necessária, sem que traga um  Onus  excessivo que venha 
a afastar potenciais interessados. 

10.6.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as respectivas 

correções; 
10.6.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 

10.6.3.3. Comunicar o contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 
o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

10.7. 0 gestor do contrato e/ou fiscal de contrato devera enviar a documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato, 

devendo observar e lançar no sistema eletrônico de cronologia de pagamento: 

a) o relatório e/ou registro próprio de acompanhamento do fiscal de contrato; 

b) a apresentação de planilhas de controle, ordem de serviços, registros fotográficos, 
dentre outros, quando necessário. 

b.1) entende-se por planilhas de controle: lista de controle diário de hospedagem, 
lista de frequência em cursos ofertados pelo município, comprovante diário e/ou 
mensal de prestação de serviços, laudo de vistoria técnica de veiculo, controle de 
serviços prestados em oficinas mecanicas, e demais correlatos, bem como demais 
controles estabelecidos em normativos próprios, inclusive no que dispõe na 
Instrução Normativa n°001/2019 do município. 

c) a conferência da nota fiscal em conformidade a nota de empenho (NE), analisando 
valores unitários e fonte de recurso; 
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a conferência se o valor total do empenho 6 suficiente para o pagamento da nota 
fiscal; 

a assinatura no carimbo de Atesto do fiscal de contrato na nota fiscal; 

a assinatura do responsável legal no carimbo Rafifico na nota fiscal; 

as certidões negativas de regularidade fiscal obrigatórias; 

o envio do comprovante de pagamento da taxa municipal, conforme Lei Municipal 
n° 862/2016; 

a conferência da informação complementar na nota fiscal sobre a conta bancária 
do credor para receber o pagamento; 

a conferência da vigência do contrato ou ata de registro de preço. 

Nota Explicativa 1: Caso exista algum instrumento para medição dos resultados, deve ser 1 
especificado. 

10.7.1. 0 recebimento provisário ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Nota Explicativa: Nos termos do  art.  140, §4°, da Lei 14.133(1, salvo disposição em contrario 
constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa 
execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

Nota Explicativa: A Administração deverá optar por apenas uma das sugestões de redação descritas 
neste item do  Team  de Referencia, relativas à forma e aos critérios de seleção do fornecedor, quais 
sejam: 1) a primeira opção, adiante, caso se trate de contratação direta, por dispensa de licitação, 
realizada no âmbito do Sistema de Dispensa Eletrônica estabelecido na Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 67, de 8 de julho de 2021; OU, ALTERNATIVAMENTE, 2) a segunda opção que esta 
bem mais adiante, caso se trate de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, 
realizadas sem a utilização do mencionado Sistema de Dispensa Eletrônica. 

Liquidação 

10.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias Citeis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do  art.  7°, 52° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

10.8.1. 	0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo- 

se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 

2021 
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10.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do orgão contratante; 

d) o  period°  respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem  Onus  á contratante; 

10.11. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sltios eletrônicos 

oficiais ou a documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

10.12. A Administração devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no  Ambit°  do orgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  

sera  providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante devera comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

10.15. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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10.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, ate que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

10.17. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de ate dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.  

10.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do lndice XXX?( de correção monetária. 

Forma de pagamento 

0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na 

legislação aplicável. 

	

10.19.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

	

10.19.2. 	— No ato do pagamento, o Município de Itabaianinha observará o 
disposto na Lei Municipal n° 962, de 09 de dezembro de 2016, e se couber, fará a cobrança 
da taxa de 1,5% (uma virgula cinco por cento) sobre o valor contratado, vedada a retenção 
na fonte. 

	

10.19.3. 	— Na realização do pagamento de pessoa física ou jurídica, referente a 
aquisição de qualquer serviço ou mercadoria, será realizada a retenção do Imposto de 
Renda observando os dispositivos estabelecidos no Decreto Municipal n°414/2022. 

10.20. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Comentado [Al]: Noto Explicativa: Deverá a 
Administração indicar o índice de pregos a ser utilizado par( 
a atualização monetária do valor devido ao contratado. 

Comentado [AZ]: Nota Explicativa: A natureza do 

contrato e o objeto da contratação irão determinar a 

retenção tributaria eventualmente cabível, bem como a 
possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de 

optante do Simples Nacional, dentre outras questaes de 

Lcarater tributário. 
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10.21. Para fins de cumprimento da cronologia de pagamentos e do Sistema Único e 

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle serão observados 
os  art.  56 ao  art.  63 da Instrução Normativa n° 001/2023, do municipio. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE 0 USO DO SISTEMA DE 
DISPENSA ELETRÔNICA  (art.  6°, inciso )(XIII, alínea 'h', da  Lein.  14.133/2021) 

Nota Explicativa: Segundo o  art.  75, § 3°, da Lei n.° 14.133/2021, as contratações diretas de pequeno 
valor, por dispensa de licitação  (art.  75, incisos I e II), devem ser "preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3  (tits)  dias úteis, com a 

, 
 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa". 

I Regulamentando a matéria, a Instrução Normativa SEGES/ME n°67, de 8 de julho de 2021, instituiu o 
Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional Em seu  art.  4°, a referida Instrução Normativa prevê que os órgãos e entidades adotarão 

I a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

i) contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores, no limite do disposto no inciso Ido caput do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021; 
II) contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do  art.  75 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 
iii)contratação de obras, bens e serviços, incluidos os serviços de engenharia, nos termos do disposto 
no inciso Ill e seguintes do caput do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021, quando cabível; e  
iv)  registro de pregos para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos 
termos do § 6° do  art.  82 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Do cotejo entre as normas, verifica-se que, muito embora a Lei n.° 14.133/2021 estabeleça ser apenas 
preferencial a utilização da dispensa eletrônica no caso das contratações diretas de pequeno valor  
(art.  75, incisos I e I/), a normatização trazida pela IN SEGES/ME n.° 67/2021 tornou obrigatória, no 
âmbito da Administração Federal direta, autárquica e fundacional, a utilização do Sistema de Dispensa 
Eletrônica para aquelas mesmas hipóteses. Desse modo, pode-se dizer que, em se tratando de [ 
contratações diretas, por dispensa de licitação, de pequeno valor, a regra 6 a de que sejam precedidas 
de procedimento concorrencial realizado no Sistema de Dispensa Eletrônica. A não utilização desse 

• procedimento, portanto, demanda a apresentação das justificativas cabíveis por pane do gestor. 

De igual sorte, em relação as demais hipóteses de dispensa de licitação estabelecidas no inciso Ill e 
seguintes do  art.  75 da Lei n.° 14.133/2021, estabelece a IN SEGES/ME n.° 67/2021 que o 
procedimento de dispensa eletrônica  sera  adotado "quando cabivel", de modo que a  area  competente 

, devera avaliar a pertinência do uso de tal ferramenta considerando a sua demanda. 

Por fim, dispõe a IN SEGES/ME 67/2021 que também  sera  obrigatória a adoção da dispensa eletrônica 
I no caso de registro de pregos para a contratação de bens e serviços por mais de um  &gat)  ou entidade, 

nos termos do § 6° do  art.  82 da Lei n° 14.133/2021, devendo ser observada, oportunamente, a 
regulamentação sobre o assunto, ainda pendente de edição pelo Poder Executivo Federal.  

11.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, no forma eletrônica. com  fundamento na hipótese do  art.  75. inciso 	..... da Lei n.° 

14.133/2021 (indicar um dos incisos do  art.  75, da Lei 17 ° 14.133/2021, conforme o caso concreto), que 

culminara  corn  a seleção da proposta de 	(menor prego por grupo/item/global OU maior 

desconto). 
11.2. As exigências de habilitação  juridic°.  fiscal social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 
11.3. Os critérios de habilitação económico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 
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11.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

Nota Explicativa: Em se tratando de contratação em que o fornecedor 6 escolhido diretamente, a 
inclusão de requisitos de habilitação técnica 6  facultative,  por entender-se que a própria escolha j6 se 
incumbirá de eliminar interessados com capacidade técnica insuficiente. 

Entretanto, se a Administração for contratar por dispense precedida de dispute, ou se houver requisitos 
legais a serem cumpridos, haverá a necessidade de previsão de requisitos de habilitação técnica, razão 
pela qual se mantém as disposições pertinentes ao assunto abaixo.  

11.4.1 comprovação da capacidade operacional do fornecedor na execução de serviços similares, de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior .9 do objeto desta contratação. 
ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidão(õ es) ou atestado(s) fornecido(s) 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando foro caso 

Nota Explicativa 1: Registre-se que s6 é possível a exigência de atestado quanto as parcelas de maior 
relevância ou valor significativo do objeto da contratação, assim consideradas as que possuam valor 
individual igual ou superior a 4%  (qualm  por cento) do valor total estimado da contratação  (art.  67, §1°, 
da Lei n.° 14.133/2021). 

11.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, a(s) certiddo(ões) 
ou o(s) atestado(s) deverá  (ão)  dizer respeito á execução de serviços com 
as seguintes características mínimas: 
a) ... 
b)  
c) ... 

Nota  Explicative:  Conforme Acórdão n° 914/2019-Plenário do Tribunal de Contas da União, 
obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos pare análise da comprovação (atestados de 
capacidade técnico-operacional) de que a empresa já tenha fornecido bens ou executados serviços 
pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação. A 
Administração deverá indicar, portanto, as características dos serviços que serão consideradas para 
fins de avaliação da compatibilidade entre o conteúdo das certidões ou atestados de capacidade técnica 
apresentados pelos fornecedores e o objeto da contratação. 

Nota Explicativa 2: Havendo a previsão de quantitativos corno característica a compor os atestados, 
admite-se a exigência de quantidades mínimas de ate 50% (cinquenta porcento) das parcelas de maior 
relevância ou valor significativo que se pretende efetivamente contratar, conforme  art.  67, 52°, da Lei 
n.° 14.133/2021, vedadas limitações de tempo e de locais específicos  relatives  aos atestados.  

11.4.1.2. A(s) certidSo(ões) ou atestado(s) deverá  (ão)  comprovar, ainda, que o 
fornecedor possui experiência  minima  de 	anos na prestação de serviço 
similar ao do objeto da contratação, em períodos sucessivos ou não, sendo 
aceito o somatório de atestados de períodos diferentes. 

Nota explicativa: A possibilidade de exigência de período de experiência contida no subitem acima 6 
restrita a serviços  continuos  e tem limite máximo de 3  (fits)  anos, tudo com esteio no  art.  67, § 50, da 
Lei n° 14.133/21. Deve a érea competente avaliar a necessidade de tal exigência e, em caso positivo, 
dimensionar qual o período adequado a ser exigido, levando em conta, inclusive, o prazo inicial de 
vigência previsto para a contratação, que poderá ser de até 5 (cinco) anos.  

11.4.1.3. Para fins de comprovação do quantitativo mínimo de servigo, será 
aceita a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de 
forma concomitante. 
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r  Nota Explicativa: 0 subitem acima devera ser incluido caso seja formulada exigência de quantitativos 
mínimos do setviço a serem comprovados por meio dos atestados. 0 somatório de atestados apenas 
poderá ser afastado de forma justificada, já que constitui medida restritiva da competição na dispensa 
eletrônica. 

11.4.1.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que "se a filial 
pode até mesmo executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos para 
entender que os atestados de capacita cão técnica emitidos em favor de uma não possam ser 
aproveitados pela outra, haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa." 

11.4.2. apresentação de profissional(is). devidamente registrado(s) no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação. 

11.4.2.1. Entende-se por características semelhantes as seguintes: 
a) Para o (profissional XXXX): [.1; 
b) Para o (profissional XXXX): [..j; 
c) .... 

Nota Explicativa 1: Assim como ocorre com os atestados dirigidos 6 empresa, para as exigências 
dirigidas ao profissional  (art.  67, I, da Lei n.° 14.133/2021), também  so sera  possível a exigência de 
atestado quanto as parcelas de maior releváncia e valor significativo da contratação, assim entendidas 
as que possuem valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação  (art.  67, 
§1°, da Lei n.° 14.133/2021). 

Nota Explicativa 2: Vale destacar que o §2° do  art.  67 da Lei n.° 14.133/2021, ao fazer remissão 
expressa ao caput e ao § 1° desse mesmo dispositivo, terminou por admitir a exigência de quantitativos 
mínimos tanto em relação aos atestados de capacidade técnico-operacional quanto aos atestados de 
capacidade técnico-profissional, ao contrário do que prevê o  art.  30, § 1°, inciso I, da Lei n.° 8.666/1993. 
Dessa forma, havendo a previsão de quantitativos mínimos como característica a compor os atestados 
de capacidade técnico-profissional, tal exigência devera observar o limite de ata 50% da quantidade 

que se pretende efetivamente contratar, conforme  art.  67, §2°, da Lei n.° 14.133/2021. 

11.4.2.2. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este 
subitem deverão participar da execução do objeto e poderão ser 
substituidos, nos termos do 67. § 6°, da Lei n.° 14.133/2021, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior. desde que a 

substituição seja aprovada pela Administração. 

11.4.3. 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados de capacidade técnica operacional ou profissional, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
contratação. endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado. dentre outros documentos. 

11.4.4. 0 fornecedor deverá apresentar, ainda, a relação de compromissos por ele assumidos, 
conforme modelo constante do Anexo 	que importem em diminuição da disponibilidade 
do pessoal técnico apresentado para fins de qualificação técnico-profissional. 
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Nota Explicativa: A previsão do subitem acima decorre do disposto no  art  67, § 8°, da Lei n° 
14.133/2021. Trata-se da indicação das obrigações At assumidas pelo fornecedor e ainda pendentes 
de cumprimento, as quais, além de contarem  corn  a atuação dos profissionais indicados pelo fornecedor 
perante a Administração para fins de sua capacitação técnico-profissional, poderão vir a ser executadas 
no mesmo período em que os serviços a serem contratados pelo órgão ou entidade pública. Essa 
exigência poderá ser adotada pela Administração mediante a apresentação das devidas justificativas 
no processo de contratação, levando em conta o vulto da contratação e as demais circunstâncias do 
caso concreto. 

11.4.5. Prova de atendimento aos requisitos 	 previstos na lei 	 

Nota  Explicative:  Eventuais requisitos de qualificação técnica previstos em lei específica e que incidam 
, sobre a atividade objeto da contratação deverão ser indicados no item acima, com fundamento no  art.  
i  67, inciso IV, da Lei no 14.133/2021.  

11.4.6. Registro ou inscrição do fornecedor na entidade profissional 	(escrever por 
extenso), em plena validade: 

I Nota exia Tal exigência s6 deverá ser formulada quando, por detenninação  gal,  o exercicio 
de determinada atividade afeta ao objeto contratual estiver sujeito  it  fiscalização da entidade 
profissional competente, a ser indicada expressamente no dispositivo. Quando não existir determinação 
legal atrelando o exercício de determinada atividade ao correspondente conselho de fiscalização 
profissional, a exigência de registro ou inscrição, para fim de habilitação, toma-se inaplicável. Nessas 
situações, o referido subitem deverá ser excluído. 

Nota Explicativa: Como indicado acima, utilize a redação abaixo para o item 'Forma e Critérios de 
Seleção do Fornecedor" no caso de Inexigibilidade de Licitação ou nas hipóteses de Dispensa de 
Licitação que não venham a ser processadas mediante o uso do sistema de Dispensa Eletrônica, ou 
seja, sem a publicação prévia de um aviso de contratação direta. Reitere-se: apenas uma das duas 
redações para o item poderá ser utilizada em cada termo de referência.  

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  (art.  60, inciso XXIII, alinea 'h', da Lei 
n. 14.133/2021) 

Nota  Explicative:  Como visto, segundo a IN SEGES/ME rt° 67/2021, em regra, as contratações diretas 
de pequeno valor, por dispensa de licitação, previstas nos incisos  lo  lido  art.  75, da Lei n.°14.133/2021, 
deverão ser realizadas no âmbito do Sistema de Dispensa Eletrônica. J6 as contratações por dispensa 
previstas no inciso Ill e seguintes do  art.  75 da Lei n.° 14.133/2021, serão realizadas por meio do 
procedimento eletrônico "quando cabível", de modo que a área competente deverá avaliar a pertinência 
do uso de tal ferramenta considerando a sua demanda. 

Sendo assim, verifica-se que a dispensa de licitação poderá ser realizada pela Administração tanto no 
âmbito do Sistema de Dispensa Eletrônica quanto fora dele, pelos meios convencionais. Também a 
inexigibilidade de licitação será realizada nos moldes tradicionais, 6 margem do referido sistema 
eletrônico. 

Quando se tratar das contratações diretas realizadas sem a utilização do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, deverão ser utilizadas as disposições a seguir indicadas, no que se refere  if  forma e aos 
critérios  de seleção  do fornecedor. 	  

11.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do  art.  75, inciso 	, da Lei n.° 14.133/2021 (indicar um 
dos incisos do  art.  75, da Lei n.° 19.133/2021. conforme o caso concreto). 
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OU 

	

11.1. 	0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de 
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do  art.  74, 	, da Lei n.° 
14.133/2021 (indicar o caput ou um dos incisos do  art.  74, da Lei n.° 14.133/2021. conforme o 
caso concreto). 

	

11.2. 	Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existancia de sanção que 
a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF: 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido  pale  
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransoarencia.00v.br/ceis):  e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.Dortaltransparencia.aov.br/sancoes/cneo)  

Nota explicativa: A recomendação aos cadastros acima se a ti luz do  art.  91, §4° da Lei n° 14.133/21 
e se dá sem prejuízo da possibilidade, a juízo do órgão respectivo, de consulta complementar a outros 
cadastros governamentais análogos, tais como o do TCU (lista de inidõneos ou consulta consolidada). 

11.3. 	A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
11.4. 	Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.5. 	A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários. linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
11.6. 	O fornecedor  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 
11.7. 	Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor  sera  
verificada por meio do SICAF, nos documentos par ale abrangidos. 
11.8. 	8 dever do fornecedor manter atualizada a  respective  documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada. 
11.9. 	Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
11.10. 	Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que. pela própria 
natureza. comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.11. 	Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
11.12. 	Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

11.13. 	Habilitação Jurídica: 

Nota Explicativa: Os requisitos de habilitação jurídica deverão ser exigidos em conformidade com a 
I natureza do futuro contratado (empresário individual, sociedade empresaria, cooperativa  etc.),  razão 
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pela qual deverá ser adotada, a depender do caso, apenas a redação correspondente, dentre aquelas 
Lconstantes e seguir:  

11.13.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional .  

Nota Explicativa: A Instrução  Normative  SEGES/ME n° 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece 
procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei n° 

I 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacionaL Em seu  art.  
20, a norma considera pessoa física ' todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de 
subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais 
não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações 
especificas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, 
sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da 
Administração, oferece proposta". 

A IN SEGES/ME n* 116/2021 determina, em seu  art.  40, caput, que os editais ou os avisos de 
contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas,  ern  observância aos objetivos da 
isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será 
ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, 'quando a 
contratação exigir capital social mínimo e estrutura  minima,  com equipamentos, instalações e equipe 
de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza 
profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar". Portanto, a 
possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e 
manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 

OU 

11.13.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede: 

OU 

11.13.3. Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorqov.br:  

OU 

11.13.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatódo de seus administradores: 

Nota Explicativa: 0  art.  41 da Lei n° 14.195, de 2021, transformou todas as empresas individuais de 
responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades 
limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos 
constitutivos. Entendeu-se que tal dispositivo operou a revogação tácita do inciso VI do  art.  44 e do  art.  
980-A e seus parágrafos, todos do Código Civil, que tratavam da OREL!, conforme Oficio Circular SEI 
n° 3510/2021/ME, 9 de setembro de 2021, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.gov.brreconomialpt-brlassuntos/dreillegislacao/ofiCios-circulares-drei. Posteriormente, a 
Medida Provisória n.°1.085, de 2021, revogou expressamente as disposições sobre EIRELI constantes 
do Código Civil, porém, no momento da edição deste modelo, referida Medida Provisória se encontra 
pendente de conversão em lei. 

Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for 
identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em 
SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão 
ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como 
uma SLU.  
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OU 

11.13.5. Sociedade empresaria estrangeira com atuação permanente no Pais decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil: 

OU 

11.13.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

OU 

11.131. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresaria - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresaria, 
respectivamente. no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

OU 

11.13.2. Ato de autorização para o exercício da atividade de 	 (especificar a atividade 
contratada sujeita á autorização), expedido por 	 (especificar o orgão competente) nos 
termos do  art. 	 da (Lei/Decreto) n° ..... 

Nota explicativa: 0 último subitem tem como fundamento a parte final do disposto no  art.  66 da Lei n 
14.133/21. Cabe ao órgão ou entidade analisar se a atividade relativa ao objeto a ser contratado exige 
registro ou autorização para funcionamento, em razão de previsão legal ou  normative.  Em caso positivo, 
deverão ser especificados o documento e ser apresentado, o órgão competente para expedi-lo e o 
respectivo fundamento legal. Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de pessoas físicas ou 
jurídicas no Exército, com vistas ao exercício de qualquer atividade relativa a Produto Controlado pelo 
Exercito (PCE), tais como a fabricação, o comércio, a importação, a exportação, a utilização e a 
prestação de serviços envolvendo arma de fogo, explosivo, munição, dentre outros.  

11.13.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva 

11.14. 	Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

11.14.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF): 

OU 

11.14.1. [Nova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

11.14.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e 6 Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
et Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.14.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.14.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo r, XXXIII. da Constituição; 
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11.14.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 'do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
1° de maio de 1943. 

11.14.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou distrital, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com 
o objeto contratual.' 

11.14.6.1. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Mictoempreendedor Individual — 
CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que asses informações 
constam no próprio Certificado.  

11.14.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.14.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicilio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 
da respectiva legislação de regência. 

Nota explicativa: O artigo 193 do CTN preceitua que a prove da quitação de todos os tributos devidos 
, dar-se-a no ambito da Fazenda Pública interessada, "relativos á atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre". Nessa mesma linha, o  art.  68, inciso li, da Lei n.° 14.133/20201 estabelece a exigência 
de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual". Dessa 
forma, a prove de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de 
regularidade fiscal correspondente deve  lever  em conta a natureza da atividade objeto da contratação 
e o ambito da tributação sobre ele incidente: tratando-se de serviços em geral, como no caso desta 
minuta, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, pare aquisições, incide o ICMS, 
tributo de competência estadual. 
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i Nota Explicativa: Remover as previsões acima caso o fornecedor não possua natureza de sociedade 
cooperativa. 

Nota Explicativa: Foram incluídas neste Termo de Referência as previsões referentes à habilitação 
jurídica, fiscal, social e trabalhista, haja vista que serão os requisitos mais usualmente fiscalizados 
durante a execução contratual, em geral. Como se trata de contratação por dispensa ou inexigibilidade 
de licitação, em que o contratado é escolhido diretamente, à margem do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, optou-se por não incluir requisitos de qualificação econômica ou habilitação técnica, por 
entender-se que a própria escolha 13 se incumbira de eliminar contratantes com capacidade econômico-
financeira ou técnica insuficientes. 

Entretanto,  sea  Administração desejar incluir requisitos de habilitação econômico-financeira ou técnica, 
a serem fiscalizados no decorrer da execução contratual (em especial se houver requisitos de ordem 
legal, como registro em órgãos governamentais competentes), recomenda-se extrair os dispositivos 
respectivos deste modelo de Termo de Referência (habilitação técnica) e/ou do modelo de Aviso de 
Dispensa Eletrônica (habilitação econômico-financeira) constante do sitio eletrônico da AGU. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

12.1.1. A contratação  sera  atendida pela seguinte dotação: 
Gestão/Unidade. .1. 
Fonte de Recursos: . 3; 
Programa de Trabalho: T..]: 
Elemento de Despesa: 1...]: 
Plano Inferno: II .3; 

12.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes  sera  indicada  epos  aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediante apostilamento. 

Nota Explicativa: 0 att. 106, II, da Lei n° 14.133/21 prevê pare contratações de serviços 
continuados que a "a Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, 
a existência de créditos orçamentarios vinculados à contratação e a vantagem em sua 
manutenção". Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito ou vantajosidade  (art.  106,  III),  
remete-se as regras especificas constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do  art.  
106, §1°, da Lei n.° 14.133/2021 

Município de Itobaioninha/SE, 	de 	de 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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Nota explicativa: 0 Termo de Referência devera ser devidamente aprovado pelo ordenador de 
despesas ou pela autoridade competente respectiva, conforme divisão de atribuições de cada órgão. 

Nota explicativa 2: Salvo no caso em que a própria autoridade competente para aprovar tenha também 
. elaborado o termo de referência, eventual equipe incumbida de tal confecção devera ser designada 

pela autoridade competente, nos termos do  art.  70  da Lei n° 14.133/21, a quem incumbirá aferir o 
cumprimento dos requisitos necessários para esta função. 
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MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA — LEI 14.133/21 
SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA — CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo n. (...) 

ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO — LEITURA OBRIGATÓRIA 
1. 0 presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a 

definição do objeto e condições da contratação. Este é o documento que mais terá variação 
de conteúdo, de acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do 
objeto a ser contratado. Assim, não se deve prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-
lo à luz dos pontos fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva. 

2. Este modelo se aplica exclusivamente as contratações de serviços de engenharia 
classificáveis como comuns, nos termos da definição constante da Mime "a" do inciso 
XXI do  art.  6° da lei 14.133/2021. 

3. Utilizaremos a locução "termo de referência" para designar o documento jurídico-
administrativo previsto no  art.  6°, XXIII, da Lei n° 14.133/2021, que contem as informações  
necessaries,  fornecidas pela Administração Pública, pare  delimiter  o objeto contratado, sem, 
entretanto, trazer especificações técnicas cuja preparação é  privative  de determinados 
profissionais, como engenheiros, arquitetos e técnicos industriais. Quanto a esses aspectos, 
o documento a ser apresentado, se for o caso,  sera  um projeto básico, previsto no  art.  6°, 
XXV, da Lei, que, quando necessário, devera ser anexo a este Termo de Referência. 

4. Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART),  Registro de Responsabilidade Técnica ou 
Termo de Responsabilidade Técnica: A elaboração do Projeto Básico relativo a serviço de 
engenharia, arquitetura ou de técnica industrial exige a emissão de  ART,  RRT ou TRT, 
conforme Resolução CONFEA n°361/1991, Resolução CAU n°91/2014 e Resolução CFT n° 
101/2020, respectivamente, independentemente de o profissional pertencer aos quadros da 
Administração Pública ou ser contratado por esta. Por outro lado, a elaboração do Termo de 
Referência não exige a emissão de tal documento, conforme exposto no tópico precedente. 
Já a elaboração das planilhas orçamentarias também exige a emissão da  ART,  conforme  art.  
10 do Decreto n° 7.983, de 2013, aplicável as dispensas da Lei n° 14.133/2021 consoante 
instrução  Normative  Seges/ME n° 72/2021. Embora o Decreto mencione apenas a  ART,  
entendemos que a interpretação  extensive  é cabível nesse contexto, para abarcar também o 
RRT e o TRT, conforme as planilhas forem elaboradas por arquiteto ou por técnico industrial. 

5. A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela ate pode sofrer modificações 
a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para  varier.  Por essa razão, 
quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem 
necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao dirgâo 
de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria. 

6. Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou 
adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade 
e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam 
reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de 
Termo de Contrato), pare que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais 
justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 

7. Alguns itens receberam notes explicativas, destacadas para compreensão do agente 
ou setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser 
devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original. 

8. Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  
controleinternoatabaianinha.se.00v.br 	ou 	femanda.santana@itabaianinhasse. QOV. br. 
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Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da 
minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no 
rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de 
encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. E um 
dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual checagem. 

1. 	DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, XXIII, "a" e "i" da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Contratação de  	• nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

1 
2 
3 
... 

Tabela: A tabela acima 6 meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso 
concreto. 
Parcelamento: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico 

, Preliminar  (art.  18, §1°, VIII, da Lei n° 14.133/2021). Os serviços, como regra, devem atender ao 
1  parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso  (art.  47, inciso II, da Lei n° 

14.133/2021). 
0 Parcelamento usualmente não 6 ponto verificado em contratações diretas, já que estas não são feitas 
em regime competitivo. No entanto, no caso de se tratar de dispensa de pequeno valor feita pelo 
sistema de dispensa eletrônica ou qualquer outro caso de dispensa submetida a algum regime 
competitivo, a análise sobre o parcelamento deverá ocorrer nos moldes acima.  
Building Information Modelling  —  BIM:  0 Decreto n° 10.306/2020 trata da utilização do  Building 
Information Modelling (BIM)  na execução direta ou indireta de obras e serviços de engenharia realizada 
pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal, conforme Estratégia  BIM  BR, 
institulda pelo Decreto n°9.983, de 22 de agosto de 2019.  Building Information Modelling  -  BIM  ou 
Modelagem da Informa cão da Construção corresponde ao "conjunto de tecnologias e processos 
integrados que permite a criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de uma construção, 
de modo colaborativo, que sirva a todos os participantes do empreendimento, em qualquer etapa do 
ciclo de vida da construção"  (art.  3°, inciso II, do Decreto n° 10.306/2020). 
De acordo com o artigo 2° do referido Decreto, alguns Ministérios, Secretarias e Autarquias foram desde 
logo vinculados 6 ação de disseminação do  BIM.  Desse modo, se for o caso, deverá a Administração 
efetuar o planejamento da contratação com base nas diretrizes estabelecidas no Decreto n° 
10.306/2020, em especial por conta da previsão do artigo 19, §30, da Lei n° 14.133/2021, que 
estabelece que, nas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que adequada 
ao objeto da licitação, será preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da Construção 

!  (Building Information Modelling  -  BIM)  ou tecnologias e processos integrados similares ou mais 
avançados que venham a substitui-la. 

1.2. 0 prazo de vigência da contrata cão é de    contados do(a) 	  na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
OU 
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0 prazo de vigência da contratação 6 de 	  (máximo de 5 anos) contados do(a) 
	  prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021.  

Nota Explicativa: Indicar o prazo inicial da contratação, que deverá ser de no máximo 5 (cinco) anos. 

1.2.1 0 serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que /..1 sendo a vigência 
plurianual mais vantajosa, considerando [..]  Qu o  Estudo Técnico Preliminar OU os termos 
da Nota Técnica 

OU 

0 prazo de vigência da contratação é de 	 (máximo de um ano da ocorrência da 
emergência ou calamidade) contados do(a) 	  improrrogável, na forma do  art.  75, 
VIII da Lei n° 14.133/2021. 

Enquadramento da Contratação para fins de vigência: H6 três tipos de contratação para 
fornecimento de serviços, no que tange á vigência: 
a) Há prestação não-continua quando se trata de um serviço sem que haja uma demanda de caráter 
permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes se 
fundamentam no  art.  105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro, estabelecem a necessidade de disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
b) Há prestação continua quando o servigo 6 uma necessidade permanente. E o caso, por exemplo, 
de serviços limpeza e segurança essenciais para o funcionamento do 6rgão público. Nessas situa pões, 
findo o contrato, haverá sua substituição por um novo e assirn, sucessivamente, pois a necessidade 
em si 6 permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo  art.  106 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
c) Por fim, caso se trate de contratação emergenciai, a vigência 6 regida pelo  art.  75, VIII, da Lei n° 
14.133, de 2021, estando limitada a um  anode  emergência e não sendo passível de prorrogação. 
Incumbe e)  area  que elabora o Termo de Referência enquadrar a contratação como não-continua ou 
continua (ou emergencial, se for o caso). Reputando-a continua, deve apor a  justificative  para tal 
enquadramento, conforme orientações no item especifico abaixo. 
Prazo de Vigência e Empenho -  art.  105 da Lei n° 14.133, de 2021 — Serviço Não-Continuo: Em 
caso de serviço não continuo, o prazo de vigência deve saro suficiente para a finalização do objeto e 
adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos 
orçamentários. 
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua integralidade empenhada 
antes ou de modo concomitante á celebração, conforme Lei n°4.320/64 e Decreto n°93.872/86 e a 
partir de tel empenho ter a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for o caso  
(art.  30, §2°, do Decreto n°93.872/86). 
Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, considerando a 
despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA. 
Prazo de Vigência —  arts.  106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021— Serviço Continuo: A definição de 
servigo continuo consta no  art.  6°, XV, da lei, sendo os serviços contratados para a manutenção da 
atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas. A utilização do 
prazo de vigência plurianual no caso de serviço continuo 6 condicionada ao ateste de maior vantagem 
econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, conforme  art.  106. I, da Lei 
n°14.133/21. 
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De acordo com o artigo 107 da Lei n° 14.133/2021, 6 possível que contratos de serviço continuo sejam 
prorrogados por ate 10 anos, desde que haja previsão no aviso de dispense (ou, na ausência deste, no 
próprio contrato) e que a autoridade competente ateste que as condições e os  preps  permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 
sem  Onus  pare qualquer das partes. 

Prazo de Vigência —  art.  75, VIII, da Lei n° 14.133, de 2021 — Dispensa Emergencial: 
Independentemente de ser fornecimento de natureza continua ou não, a dispensa emergencial ou por 
calamidade baseada no  art.  75, VIII, 6 limitada a um ano, sem a possibilidade de prorrogação. 
lnobstante possa-se arguir seja possível contratar em prazo menor e prorrogar ate o limite de um ano, 
recomenda-se, por cautela, face a  red's*  literal, já  firmer  o contrato por um prazo estimado, 
considerando a inviabilidade de prorrogação. 

Atentar, por fim, para a vedação de recontratação de empresa já contratada com base no disposto 
neste inciso e para a necessidade de se adotarem as providências necessárias para a conclusão do 
processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram 
causa 6 situação emergencial, conforme previsão legal. 

Vigência X Valores para fins de Dispense de pequeno valor: Atentar pare o disposto no  art.  75, §10, 
da Lei n° 14.133, de 2021, segundo o qual serão observados para os fins de aferição dos valores para 
a dispensa do  art.  75, I e II, o "somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 
unidade gestora". Desse modo, o referencial temporal passe a ser o gasto efetivo no período anual. 
Deve-se  observer  o quanto foi efetivamente dispendido no exercício financeiro com objetos na mesma 
natureza (75, §1°, II) pela Unidade Gestora e então somar com o que se espera gastar, efetivamente, 
com o contrato.  Tel  some, em tese e na prática, não pode ultrapassar o limite de dispensa para que 
seja possível o seu uso. Tal cálculo permite, por exemplo, contratos de cinco anos com valor total muito 
maior do que o limite para dispensa, desde que o dispêndio anual não o seja. 

1.3. 0 custo estimado total da contratação é de RS (por extenso) 

Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços: A estimativa de preços deve ser precedida de regular 
pesquisa, nos moldes do  art.  23 da Lei n° 14.133/21, da Instrução Normativa SEGES/ME N° 72, de 12 
de agosto de 2021, e do Decreto n°7.983, de 8 de abril de 2013. Para serviços comuns de engenharia, 
a Instrução Normativa SEGES/ME n°65/2021 não 6 aplicável. 

Nota Explicativa 2: Serviços de Grande Vulto: No caso de serviço cujo valor estimado supere 
R$ 216.081.640,00 (conforme  art.  6°, XXII, da Lei n° 14.133/21, atualizado pelo Decreto n°10.922/21), 
sere obrigatória a inclusão de disposição no Termo de Referência indicando os  teams  da Matriz de 
Risco a ser aposta no contrato. 

Nota Explicativa 3: Inexequibilidade: Se houver procedimento de disputa na Dispense Eletrônica, 
lembrar que, segundo §4° do  art.  59 da Lei n° 14.133/21, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem infetiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

Nota Explicativa 4: Garantla adicional: Deverá ser exigida garantia adicional da Contratada se a 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo a Lei. 

1.4. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 
aceitabilidade de preços  sera  o valor global estimado para a contratação. 

1.5. 0 proponente, ou, havendo dispensa eletrônica, aquele que estiver mais bem colocado na disputa, 
deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o prego global, os 
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quantitativos e os pregos unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada 
pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade  (ad.  59, §3°, da Lei n°14.133/2021); 

"filoia Explicativa: Se o regime não 13 de empreitada por prego unitário, não cabe desclassificação  ern  
razão de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, por  forge  do  art.  56, §5°, da Lei 
n° 14.133/2021. Por essa razão, essa planilha, neste momento, serviré apenas para aferir a 
exequibilidade da proposta e não eventual sobreprego de pregos unitários. Embora isso possa 
representar um risco em relação a um futuro jogo de planilhas pelo contratado, os artigos 127 e 
principalmente 128 impedem que os preços unitários maiores sejam usados como parâmetro de futuros 
aditivos. 

1.6. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por prego unitário o critério de 
aceitabilidade de preços  sera:  (...) 

Nota  Explicative:  Se o regime 6 o de empreitada por  prep  unitário, cabe desclassificação em razão 
de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, conforme  art.  59, §3°, da Lei n° 
14.133/2021, que expressamente se refere ao critério de aceitabilidade de preços unitário e global a 
ser fixado no edital, bem como pela definição de sobrepreço do  art.  6°, LVI, que expressamente 
estabelece que esse pode ocorrer em relação ao  prep  unitário nesse regime. Assim, em princípio, 
cabível estabelecer um critério próprio, conforme as peculiaridades do caso, que pode envolver os 
custos tidos como relevantes, eventual margem em relação ao  prep  de referência  etc..  

. 	FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  (art.  60, inciso 
XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Nota Explicativa. De acordo com o artigo 6°, inciso XXIII, alínea 'c', da Lei n° 14.133/2021, a 
fundamentação da contratação 6 realizada mediante "referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas". 

3. 	DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO  
(art.  6°, inciso XXIII, alínea 'c', da Lei n. 14.133/2021). 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apándice deste  Termo de Referência. 

Note  Explicative  1: 0 artigo 18, §1°, da  Loin.  14.133/2021: § 10 0 estudo técnico preliminar a que se 
refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor 
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá 
os seguintes elementos: (...)VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas e) manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita nos estudos 
técnicos preliminares, recomenda-se ajustar a redação acima. 
Nota  Explicative  2: 0 objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações 
necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação, cuidando-se para que não sejam 
admitidas, previstas ou incluidas condições impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do 
contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, 
utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n°4.150, de 1962. 
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Nota Explicativa 3: 0  art.  6°, XXIII, "c", da Lei n° 14.133/21 dispõe que a descrição da solução como 
um todo deve considerar todo o ciclo de vide do objeto. "Ciclo de Vida" 6 definido no  art.  3° da Lei n° 
12.305/10 como sendo "série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de 
matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição finar. Desse modo, a 
descrição da solução deve considerar não s6 suas características intrínsecas ao uso em si, mas 
também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais 
durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, 
deve ser complementada neste documento. A preocupação com o ciclo de vide é mais comum para 
bens, porém, não se afasta, em principio, analisar eventual cabimento desse aspecto no planejamento 
do serviço, principalmente em serviços de engenharia que envolvam fornecimento de bens e  materials.  
Nota  Explicative  4: 0  art.  47, I, da Lei n° 14.133/2021 estabelece que deve ser feita 'a padronização, 
considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho". A Portaria 
SEGES/ME n°938,2022 instituiu o catálogo eletrônico de padronização, o qual deverá ser consultado 
pare verificar se a contratação almejada está contemplada em seus termos. Em existindo padronização 
aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso justificado nos autos. 
Nota Explicativa 5: Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclável 
ou com madeira de reflorestamento, cuidados com resíduos sólidos — Lei n° 14.133/2021,  art.  45, I -, 
ou condicionantes e compensação ambiental  etc.)  inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na 
solução como um todo de modo específico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil 
aferição e controle. Recomenda-se destacar em tópicos específicos da descrição do objeto seus 
elementos atinentes a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se  consulter  o Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis da AGU pare tal fim. Caso o Estudo Técnico Preliminar seja silente ou 
insuficiente a esse respeito, recomenda-se abrir tópico especifico nesta seção sobre a matéria. 
Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio objeto a ser 
contratado como também de outros modos, compilados no tópico "requisitos da contratação", abaixo.  

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, XXIII, alínea 'd' da Lei n° 14.133/21) 

Nota Explicativa: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados nesta clausula do 
Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam 
inseridos pela  area  competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica 
objeto de clausula especifica (item 8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de 
modo que sua inclusão neste tópico seria redundante. 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

	

4.1.1 	[..1 

	

4.1.2 	[...] 
Nota explicativa 1: Por meio do Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado nos termos do 
DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45), foi consolidado pela 
Consultoria-Geral da União o entendimento no sentido de que a "administração pública é obrigada a 
adotar critérios e praticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações 
públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e no 
gestão dos resíduos sólidos." 
Atentamos, em síntese, para que a sustentabilidade seja considerada pelo gestor público: a) na fase 
de planejamento da contratação, b) na elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de 
execução contratual e d) na adequada destinagão ambiental dos resíduos decorrentes dos serviços 
prestados, levando em conta as diretrizes estabelecidas pela Lei 12.305/2010 - Política Nacional de 
Resíduos Sólidos. Ainda que não constante do termo de referência, destaque-se que as contratações 
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mediante pregão eletrônico deverão estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do  
&gad  
N• ota Explicativa 2: A impossibilidade de adoção de critérios e praticas de sustentabilidade nas 
contratações públicas devera ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo 
administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito, confonne o Parecer n. 
00001/2021/CNS/CGU/AGU. Se houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de 
sustentabilidade (e apenas nesse caso), devera haver a supressão dos dispositivos específicos acima. 
Nota explicativa 3: Aos agentes da Administração Pública federal encarregados de realizar 
contratações públicas, recomenda-se que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o 
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela 
Consultoria-Geral da União e no  site  da AGU. 
Nota Explicativa 4: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão 
de critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo. Deve-se evitar a transcrição 
literal e automática das previsões legais ou normativas, sem efetuar o exame da incidência real e efetiva 
delas na contratação em apreço. 
Assim, uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto e/ou edital, e/ou 
contrato, deve ser prevista a forma objetiva de comprovação. E preciso saber quais critérios de 
sustentabilidade devem ser incluídos nas pegas editalicias, como fazer essas exigências e de que 
forma as pretendidas contratadas devem comprovar o cumprimento desses critérios de 
sustentabilidade exigidos pela Administração. A depender da complexidade das exigências pertinentes 

sustentabilidade da contratação, pode ser interessante adaptar as rotinas de fiscalização, inclusive 
com a contratação de consultoria específica para o trato da matéria. 
Nota explicativa 5: Nas contratações, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis 
e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo 
sustentáveis (artigo 70, XI, da Lei n. 12.305/2010 — Política Nacional de Resíduos Sólidos). Deve-se 
observar, também, a regulamentação a ser editada à luz da nova legislação. 
N• ota explicativa 6: Recomenda-se, igualmente, consulta ao CATSER — Catalogo de Serviços 
disponibilizado pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, selecionando-se os serviços 
inclusive sob o critério da sustentabilidade. 

4.2 Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

r  N• ota Explicativa: 8 vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. Ademais, 
é vedada qualquer subcontrataçao ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 
justificado a inexigibilidade de licitação para contratação direta dos serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual, nos casos previstos no  art.  74,  III,  da Lei n° 14.133/21. 

OU 

4.2 . 8 permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 	%( 	por canto) do valor total 
do contrato, nas seguintes condições: 

4.2.1 

	

	É vedada a subcontratação parcela principal da obrigação, a qual consiste em: 1...J (indicar 

qual 6) 
Nota Explicativa: A subcontratagao parcial é permitida e devera ser analisada pela Administração com 
base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o Termo de 
Referência deve estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais 
parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 

4.2.2 . A subcontratação depende de autorização previa da Contratante, a quem incumbe avaliar se 
a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto. 
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4.2.3 	Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizara supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada. bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

Nota Explicativa: Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto 
subcontratação, deverão ser inseridas no tópico acima. 

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, 
pelas razões abaixo justificadas: 

OU 

4.3  Sera  exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, 
no percentual de . .% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

4.3.1 A garantia nas modalidades caução e fiança bancaria devera ser prestada em até XXXXXXX 
dias após XXXXXX (autorização da dispensa OU notificação OU assinatura do contrato  etc.).  

4.3.2 No caso de seguro-garantia, a garantia devera ser apresentada no máximo até a data de 
assinatura do contrato. 

Nota Explicativa: Neste momento, a  area  técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará 
a garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão 
previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. 
Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre 
esse assunto. 

Nota explicativa: O percentual da garantia será de: 

a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral; 

b) ate 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos 
envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos; 

c) até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato, na modalidade seguro-garantia, com cláusula 
de retomada, nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto (acima de R$ 
216.081.640,00,  of. art.  6°, XXII, e 182, ambos da Lei n° 14.133 c/c Decreto n° 10.922, de 2021 [Nesse 
caso, o edital deverá observar os requisitos do  art.  102 da Lei n° 14.133]; 

d) ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de 
antecipação de pagamento, nos termos do  art.  145, § 2°, da Lei n° 14.133. 

e) ser acrescido do valor equivalente ri) diferença entre 85% do valor orçado pela Administração e o 
valor da proposta vencedora, no caso de contratações de obras e serviços de engenharia, nos termos 
do  art.  59, § 5°, da lei n° 14.133, de 2021. . 	_ 	 _ 

4.4 0 Contratado devera realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia 
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 
técnicos do contratante ou da nova empresa que continuara a execução dos serviços. 

Nota Explicativa: Insira abaixo, se for o caso, outros requisitos necessários para o atendimento da 
demanda que gerou a contratação em tela. 

4.5 [ ] 
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5. 	VISTORIA 

5.1 . A avaliação previa do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 	 horas as 	 horas. 

5.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

Nota explicativa: Na linha do entendimento consolidado pelo TCU ainda sob o amparo da Lei n° 8.666, 
de 1993 (por exemplo, Acórdãos n° 2.150/2008, n° 1.599/2010, n° 2.266/2011, n° 2.776/2011, n° 
110/2012 e n° 170/2018, todos do Plenário), o  art.  63, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021, assegura ao 
fornecedor o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do serviço sempre que o órgão ou 
entidade contratante considerar essa avaliação imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado 
poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal  (art.  63, §30). 

Nesse contexto, urna vez facultada a realização da vistoria prévia no Termo de Referência, os 
interessados terão  gas  opções para cumprir o requisito de habilitação correspondente, conforme §§2° 
e 3° do  art.  63, da Lei n° 14.133, de 2021, a saber: 

a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 

b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 

c) declarer  formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação. 

A hipótese "a" dispensa maiores comentários, a não ser o de que r3 o próprio fornecedor que atesta 
conhecer o local e as condições, e não a Administração que tem o 6nus de emitir o atestado de vistoria, 
como se passa no âmbito da Lei n°8.666, de 1993. 

Já na hipótese "b", o fornecedor não necessariamente realiza a vistoria facultada na licitação, mas, da 
mesma forma, atesta que conhece o local da obra ou serviço, além das respectivas condições de 
execução, pressupondo-se que já tenha comparecido anteriormente ao local para poder emitir a 
declaração sem incorrer em falsidade ideológica. Isso pode ocorrer sobretudo quando se trata de 
empresa que já prestou serviços no mesmo local ou já realizou vistoria em outra oportunidade. 

Por fim, na hipótese °c", não se declara que conhece o local, e sim as condições e peculiaridades da 
contratação em sua plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo 
responsável técnico, que poderá chegar a esse conhecimento com base nas disposições do edital e 
anexos, somada à sua experiência profissional, que Me permite emitir a declaração sem conhecer o 
local e sem incorrer em falsidade. 

Contudo, caso não se verifique a exigência legal de que a empresa a ser contratada possua um 
responsável técnico - assim considerado o profissional habilitado, na forma da lei, pare conduzir, 
orientar e se responsabilizar por todas as atividades e serviços a serem exercidos pela empresa -, a 
declaração formal de que trata o § 3° do  art.  63, da Lei n.° 14.133, de 2021, deverá ser firmada pelo 
responsável legal da empresa ou por pessoa por ele indicada, que possua condições técnicas de se 
responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados. 

Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma motivada, já que aumenta os custos 
transacionais dos interessados, devendo, sempre que possível, ser substituida pela apresentação de 
fotografias, plantas, desenhos técnicos e conpéneres relativos ao local de execução do serviço. 	 

5 2.1 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico devera estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.2.1.1 ... [incluir outras instruções sobre vistoria] 
5.2.1.2 ... [incluir outras instruções sobre vistoria] 
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5.2.2 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os  Onus  dos 
serviços decorrentes. 

MODELO DE ExEcugÃo CONTRATUAL  (arts.  60, XXIII, alínea "e" da Lei n° 14.133/2021). 

Nota  explicative:  Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades especificas do órgão 
ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa. Ele deve abranger a 
definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio ate o seu 
encerramento. 

6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1 Data para inicio da execução do objeto: 	/ 	/ 
6.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos. 

frequéncia e periodicidade de execução do trabalho: 

6.1.3 Local e horário da prestação de serviço: 	 

6.1.4 Cronograma de realização dos serviços: 

6.1.5 Etapa ... Período (sempre definir o começo e o término de cada etapa de modo a ficar 

fácil a verificação do cumprimento do cronograma) 

6.1.6 Etapa ... Período / a partir de/após concluído 

Nota  explicative:  Recomenda-se que seja inserida data de inicio e data de fim de cada etapa para que 
fique clara a ocorrência de eventuais atrasos.  

6.2 Especificações peculiares: 

	

6.2.1 	(...) 

	

6.2.2 	(...) 

7. 	MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada devera disponibilizar os materiais. 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

7.1.1 

7.1.2 

7.1.3 

Nota  explicative:  Este item  sõ  deverá constar no Termo de Referência caso os serviços englobem 
também a disponibilização de material de consumo e de uso duradouro em favor da Administração, 
devendo, nesse caso, ser fixada a previsão da estimativa de consumo e de padrões mínimos de 
qualidade. 0 CATMAT disponibiliza especificações técnicas de materiais com menor impacto ambiental 
(CATMAT Sustentável).  
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8. INFORMA ÇOES RELEVANTES PARA 0 DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

8.1 A demanda do cirgbo tem como base as seguintes características: 
8.1.1 (...) 
8.1.2 (..) 
8.1.3  Etc  

Nota explicativa: Vale lembrar que sem o conhecimento preciso das particularidades e das 
necessidades do órgão, o contratado terei dificuldade para dimensionar perfeitamente sua proposta, o 
que poderá acarretar sérios problemas futuros na execução contratual.  

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  (art.  6°, XXIII, alínea "f" da Lei n°14.133/21). 

9.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

9.1.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n°14.133/2021,  art.  115, caput). 

9.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila (Lei n°14.133/2021,  art.  115, §5°). 

9.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, caput). 

[ Nota explicativa: Os fiscais do contrato serão designados autoridade  maxima  do órgão ou da entidade, 
ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do  art.  7° da Lei n° 14.133, 
de 2021, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos 
agentes públicos para o exercício dessas funções. 

9.1.3.1 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas á execução do contrato, determinando o que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n°14.133/2021,  art.  
117, §1°). 

9.1.3.2 0 fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, §2°). 

9.1.4 0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021,  art.  118). 

9.1.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo  &gar)  ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5,  art.  44, §1°), no 
prazo indicado pelo fiscal. 

Nota Explicativa: Nos termos do  art.  44, §4° da IN 5/2017 (aplicável por força da IN SEGES/ME n° 75, 
de 2021), a depender da natureza dos serviços, poderá ser exigida a manutenção do preposto da 
empresa no local da execução do objeto, bem como pode ser estabelecido sistema de escala semanal 

; ou mensal. 

9.1.5 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos 
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ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 
14.133/2021,  art.  119). 

9.1.6 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 
14.133/2021,  art.  120). 

9.1.7 Somente o contratado  sell  responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021,  art.  121, 
caput). 

9.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n°14.133/2021,  art.  
121, §1°). 

9.1.8 As comunicações entre o orgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017,  art.  44, §2°). 

9.1.9 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017,  art.  44, §3°). 

9.1.10 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgão ou entidade convocara 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sangrias aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017.  art.  44, 31°). 

9.1.11 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 

9.1.12 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e á Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 

9.1.13 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá as seguintes rotinas: 
9.1.13.1 	L.] 

Nota  Explicative:  Inserir o subitem acima se for o caso para inclusão de rotinas de fiscalização 
especificas para atenderás peculiaridades do objeto contratado.  

9.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

Nota Explicativa 1: Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o 
regime de execução, a medição  sett  mensal  (art.  92, §5°, da Lei n° 14.133/21); 

Nota Explicativa 2: Segundo a IN SEGES/ME n°75/2021, pode ser utilizada a IN SEGES/MP n° 5/2017 
quanto à gestão e fiscalização do contrato no que couber. O  art.  39 da IN 5 inclui na gestão contratual 
a "instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente" para "pagamento". Com 
base nesses normativos, entende-se que os critérios de aferição e medição para indicação do valor 
adequado pare o faturamento e posteriormente pagamento inclui-se no escopo da IN 75/2021, pois são 
medidas inerentes à fiscalização do contrato e à instrução processual para chegar ao valor a ser 
inserido na note fiscal e, eventualmente, ser encaminhado pare o setor incumbido dos pagamentos.  

9.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 
conforme previsto no Anexo XXX. OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade 
da prestação dos serviços OU o disposto neste item,  devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
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a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade  
minima  exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada. 

9.2.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

Nota Explicativa 1: A execução dos contratos deve ser acompanhada por meio de instrumentos de 
controle que permitam a mensuração de resultados e adequação do objeto prestado. Estes 
instrumentos de controle, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento equivalente, 
foram idealizados, inicialmente, para contratos de prestação de serviços como mecanismo de 
monitoramento e mensuração da qualidade e pontualidade na prestação dos serviços e, 
consequentemente, como forma de adequar os valores devidos como pagamento aos  Indices  de 
qualidade verificados. Contudo, para correta aplicação da regra insculpida acima,  tá  necessário que o 
Órgão estabeleça quais são os critérios de avaliação e os devidos pargmetros, de forma a se obter uma 
fórmula que permita quantificar o grau de satisfação na execução do objeto contratado, e, 
consequentemente, o montante devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e 
parâmetros de avaliação dos itens previstos no artigo, a cláusula toma-se inexequível, absolutamente 
destituída de efeitos. Consequentemente, para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, 
objetivamente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em razão 
dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço. 

Nota Explicativa 2: Caso o Órgão não tenha elaborado o IMR, devera suprimir os trechos em itálico 
que fazem referência a ele. 

Nota Explicativa 3: Embora o IMR normalmente preveja apenas descontos do pagamento, o  art.  144 
da Lei n° 14.133/2021 autoriza a remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado. Nesta 
situação, o Órgão deverá avaliar a pertinência de se prever tal remuneração com base no mencionado  
art.  144. 
9 2 3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerara os seguintes cntérios: 
9.2.3 1. .. 
92.32 . . 
9 2 3 3 . 

Nota Explicativa: 0 subitem 2.6, alínea "d" do Anexo V da Instrução Normativa n° 5/2017 trata de 
critérios de medição e pagamento a serem considerados na formulação desse item, de modo que se 
recomenda a leitura do referido normativo. 

Questões a serem vistas são: 

a) unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 

b) produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual; 

c) indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa. 
9.2.4. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n°05, de 2017,  sera  

indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuizo das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

9.2.4.1, não produziu os resultados acordados; 
9.2.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade  minima  

exigida; 
9.2.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Nota Explicativa: Para que seja possível efetuar a glosa, 6 necessário definir, objetivamente, no IMR 
ou instrumento equivalente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido 
em razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço. 
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Nota Explicativa 2: Caso haja previsão de pagamento antecipado no contrato, será necessário adaptar 
apresente seção, pois, em vez de haver glosa, será necessário que a Contratado devolve o pagamento 
antecipado proporcional 6 parcela não executada, conforme previsão contratual. 

Nota Explicativa: Se o serviço envolver fornecimento de bens, incluir aqui as cláusulas pertinentes do 
modelo de compras, lembrando que, para compras, deve haver recebimento provisório, de forma 
sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,  corn  verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais; e recebimento definitivo, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, conforme  art.  140, II, da Lei n° 14.133/2021. 

9.3. DO RECEBIMENTO 

Nota Explicativa 1: Ao contrário da Lei n°8.666/93, a Lei n° 14.133/21 não trouxe prazo máximo de 
recebimento provisório, de modo que possível a previsão de qualquer prazo julgado oportuno. Dito isso, 

I o prazo de pagamento 6 disposição de grande importância para o futuro contratado e um período muito 
alargado pode tomar a contratação desinteressante por ser muito onerosa financeiramente. Desse 
modo, recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável 6 

' 
 

checa  gem  necessária, sem que traga um  Onus  excessivo que venha a afastar potenciais interessados. 

Nota Explicativa 2: Recomenda-se incluir um evento que sirva de termo inicial para os trâmites de 
recebimento, faturamento e pagamento. Ele dependerá da natureza do contrato (se continuado ou por 
escopo) e da existência ou não de parcelas. Pode ser a mera finalização de um mês, a emissão de um 
relatório de ordens de serviço cumpridas no mês, a entrega de uma parcela especifica  etc.  Com  a 
ocorrência desse evento, inicia a contagem do prazo do recebimento provisório. Se houver a 
necessidade de o contratado apresentar documentação para esse fim, 6 necessário que isso fique 
especificado. Neste momento não há que se falar em apresentação da Nota Fiscal, a luz do que dispõe 
o  art.  50, II, "c" da IN 5/2017, aplicável em razão da IN 75/2021.  

9.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no periodo, 
Por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

9.3.2. Uma etapa  sera  considerada efetivamente concluida quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade 

9.3.3. 0 contratado também apresentara, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

Nota explicativa: 0  art.  40 da Instrução  Normative  SEGES/MP n°512017 estabelece os tipoa -cle-
fiscalização possíveis de serem utilizadas nas contratações públicas. Cabe à área demandante 
estabelecer, de acordo com as características e a complexidade do objeto a ser contratado, quais 
tipos de fiscais e quais procedimentos de fiscalização e gestão contratual serão utilizados em 
cada caso. 

9.3.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo de ... 
dias, contado do [...kinserir evento que  lap  iniciar prazo de contagem conforme note 
explicativa abaixo), pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
9.3.4.1. 0 contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
9.3.4.1.1. Para efeito de recebimento provisorio, ao final de cada etapa e após a 

apresentação da medição prévia pelo Contratado, o fiscal técnico do 
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contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 6 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

9.3.4.1.2. Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja 
sanada, às custas do contratado, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades cabíveis. 

9.3.4.1.3. Nesse caso, cabe à fiscalização não atestar a última e/ou (mica medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório 

Nota Explicativa: Nas contratações de serviços, cada vicio, defeito ou incorreção verificada pelo 
fiscal do contrato reveste-se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto 
contratado, 6 impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do 
contrato aval/aro caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções. 

Nota ExplkaUva 2: Vide acórdão do TCU aplicável também aos serviços de engenharia: 9.1.4. 
abstenham-se de realizar o recebimento provisório de obras com pendências a serem 
solucionadas pela construtora, uma vez que o instituto do recebimento provisório, previsto no  ad.  
73, inc. I, da Lei n°8.666/93, não legitima a entrega provisória de uma obra inconclusa, mas visa 
resguardar a Administração no caso de aparecimento de vícios ocultos, surgidos após o 
recebimento provisório; (Acórdão n°853/2013 — Plenário)  

9.3.4.1.4. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 

9.3.4.1.5. A aprovação da medição prévia apresentada pelo contratado não o exime 
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 
definitiva dos serviços executados. 

9.3.4.1.6. 0 Contratado  tea  obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo á fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.3.4.1.7. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 6 
conclusão de todos os testes de campo e 6 entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 

9.3.4.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
9.3.4.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.3.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo de 	(. ) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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9.3.6 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 	(  ) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

1 Nota Explicativa: Assim como ocorre com o prazo de recebimento provisório, a Lei n° 14.133/21 não 
trouxe prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que possível a previsão de qualquer prazo 
julgado oportuno. Nesse ponto, reitere-se: recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que 
corresponda ao período razoável à checa  gem  necessária, sem que traga um  Onus  excessivo que venha 
a afastar potenciais interessados.  

9.3.6.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

9.3.6.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.3.6.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), ou instrumento substituto. 

9.4 	0 gestor do contrato e/ou fiscal de contrato deverá enviar a documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação 

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato, devendo observar e lançar no sistema eletrônico de cronologia de 

pagamento: 

a) o relatório e/ou registro próprio de acompanhamento do fiscal de contrato; 

b) a apresentação de planilhas de controle, ordem de serviços, registros fotográficos, 
dentre outros, quando necessário. 

b.1) entende-se por planilhas de controle: lista de controle diário de hospedagem, 
lista de frequência em cursos ofertados pelo município, comprovante diário e/ou 
mensal de prestação de serviços, laudo de vistoria técnica de veiculo, controle de 
serviços prestados em oficinas mecânicas, e demais correlatos, bem como demais 
controles estabelecidos em normativos próprios, inclusive no que dispõe na 
Instrução Normativa n° 001/2019 do municipio. 

c) a conferência da nota fiscal em conformidade a nota de empenho (NE), analisando 
valores unitários e fonte de recurso; 

d) a conferencia se o valor total do empenho é suficiente para o pagamento da nota 
fiscal; 

e) a assinatura no carimbo de Atesto do fiscal de contrato na nota fiscal; 

f) a assinatura do responsável legal no carimbo Ratifico na nota fiscal; 

g) as certidões negativas de regularidade fiscal obrigatórias; 
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h) o envio do comprovante de pagamento da taxa municipal, conforme Lei Municipal 
n°862/2016; 

i) a conferência da informação complementar na nota fiscal sobre a conta bancária 
do credor para receber o pagamento; 

j) a conferência da vigência do contrato ou ata de registro de prego. 

Nota Explicativa 1: Caso exista algum instrumento para medição dos resultados, deve ser 
especificado. 

9.4.1 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Nota Explicativa: Nos termos do  art.  140, §40, da Lei 14.133/21, salvo disposição em contrário 
constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa 
execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.  

Nota Explicativa: A Administração devera optar por apenas uma das sugestões de redação descritas 
neste item do Termo de Referáncia, relativas á forma e aos critérios de sele cão do fornecedor, quais 
sejam: 1) a primeira  op  cão, adiante, caso se trate de contratação direta, por dispensa de licitação, 
realizada no âmbito do Sistema de Dispensa Eletrônica estabelecido na Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 67, de 8 de julho de 2021; OU, ALTERNATIVAMENTE, 2) a segunda opção que esta 
bem mais adiante, caso se trate de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, 
realizadas sem a utilização do mencionado Sistema de Dispensa Eletrônica.  

Liquidação 

9.5 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do  art.  7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

9.5.1 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido A metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021  

96 	Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do drgão contratante; 

d) o  period°  respectivo de execução do contrato; 
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e) o valor a pagar, e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 

	

9.7 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem  Onus  á contratante; 

	

9.8 	A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sltios eletrônicos 

oficiais ou A documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

	

9.9 	A Administração devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no ambito do 6rgao ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

	

9.10 	Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  

sera  providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

	

9.11 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante devera comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto a inadimplência do contratado, bem como quanto á existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

9.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias a rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, ate que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

9.14 0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.  



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL ITABAIANINHA 

9.15 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

Forma de pagamento 

0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

9.16.1 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

9.16.2— No ato do pagamento, o Município de Itabaianinha observará o disposto na 
Lei Municipal n° 962, de 09 de dezembro de 2016, e se couber, fará a cobrança da taxa de 
1,5% (uma virgula cinco por cento) sobre o valor contratado, vedada a retenção na fonte. 

9.16.3— Na realização do pagamento de pessoa fisica ou jurídica, referente a 
aquisição de qualquer serviço ou mercadoria, será realizada a retenção do Imposto de 
Renda observando os dispositivos estabelecidos no Decreto Municipal n° 414/2022. 

9.17 	0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.18 Para fins de cumprimento da cronologia de pagamentos e do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle serão observados 
os  art.  56 ao  art.  63 da Instrução Normativa n° 001/2023, do municipio. 

Nota Explicativa: Caso exista algum instrumento para medição dos resultados, deve ser especificado.  
9.190 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Nota Explicativa: Nos termos do  art.  140, §40, da Lei 14.133/21, salvo disposição em contrário 
constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa 
execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.  

Comentado [Al]: Nota Explicativa: Deverá a 
Administração indicar o índice de preços a ser utilizado paru 
a atualização monetária do valor devido ao contratado. 

Comentado [An Nota Explicativa: A natureza do 
contrato e o objeto da contratação irão determinar a 
retenção tributária eventualmente cabível, bem como a 
possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de 
optante do Simples Nacional, dentre outras questães de 
caráter tributário. 
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10. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  (art.  18,  III,  da Lei n. 14.133/2021) 

Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual dos serviços, 
complementar .4 garantia legal, mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do Termo 
de Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item. Sugere-se a redação abaixo para os serviços: 

10.1. 0 prazo de garantia contratual dos serviços, complementar 6 garantia legal e independente da 
garantia de execução contratual, será de, no mínimo. 	( 	) meses, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente 6 data do recebimento definitivo do objeto. 

10.1.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
clausula, o Contratado deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo periodo 
restante. 

Nota Explicativa: 8 comum que alguns serviços envolvam o fornecimento de bens, insumos e 
materiais. Se for o caso, pode ser conveniente exigir garantia desses itens. Para tanto, sugere-se a 
redação abaixo. A exigência de garantia, bem como o prazo previsto devem serjustificados nos autos. 

10.2. 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar 6 garantia legal, é de, no  minima  
( 	) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 
dia Ofil subsequente á data do recebimento definitivo do objeto. 

Nota Explicativa: A exigência de garantia, bem como o prazo previsto devem ser justificados nos 
autos. 

10.2.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer  Onus  ou custo adicional para o Contratante. 

10.2.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 
as normas técnicas especificas. 

10.2.3. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de pegas, a realização de ajustes. 
reparos e correções necessárias. 

10.2.4. As pegas que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das pegas utilizadas na fabricação do 
equipamento. 

10.2.5. Uma vez notificada, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vicio ou defeito no prazo de ate 	( 	) dias  Weis,  contados a partir da 
data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou 
pela assistência técnica autorizada. 

10.2.6. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 
aceita pelo Contratante. 

10.2.7. Na hipótese do subitem acima. o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 
em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos. 

10.2.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para  executer  os reparos, ajustes ou a substituição 
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do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos 
custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

10.2.9. 0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia  sera  de 
responsabilidade do Contratado. 

10.2.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 

Nota Explicativa: Desde que fundamentado em estudo técnico preliminar, a Administração poderá 
exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento 
de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distancia compatível 
com suas necessidades.  (Art.  40, §4°, Lei n° 14.133/2021). 

Nota Explicativa: A Administração devera optar por apenas uma das sugestões de redação descritas 
neste item do Termo de Referência, relativas à forma e aos critérios de seleção do fornecedor, quais 
sejam: 1) a primeira opção, adiante, caso se trate de contratação direta, por dispensa de licitação, 
realizada no âmbito do Sistema de Dispensa Eletrônica estabelecido na Instrução  Normative  
SEGES/ME o° 67, de 8 de julho de 2021; OU, ALTERNATIVAMENTE, 2) a segunda opção, caso se 
trate de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, realizadas sem a utilização do 
mencionado Sistema de Dispense Eletrônica.  

11. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE 0 USO DO SISTEMA DE 
DISPENSA ELETRÔNICA  (art.  6°, inciso XXIII, alínea 'h', da Lei n. 14.133/2021). 

Nota Explicativa: Segundo o  art.  75, § 3°, da Lei n.° 14.133/2021, as contratações diretas de pequeno 
valor, por dispense de licitação  (art.  75, incisos I e //), devem ser "preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias (dais, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa". 

Regulamentando a matéria, a Instrução  Normative  SEGES/ME n°67, de 8 de julho de 2021, instituiu o 
Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacionat Em seu  art.  40, a referida Instrução Normativa prevê que os órgãos e entidades adotarão 
a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I) contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores, no limite do disposto no inciso Ido caput do  ad  75 da Lei n° 14.133, de 2021;  
ii)  contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso!! do caput do  art.  75 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do disposto 
no inciso  III  e seguintes do caput do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021, quando cabível; e  
iv)  registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos 
termos do § 6° do  art.  82 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Do cotejo  entry  as normas, verifica-se que, muito embora a Lei n.° 14.133/2021 estabeleça ser apenas 
preferencial a utilização da dispense eletrônica no caso das contratações diretas de pequeno valor  
(art.  75, incisos I e II), a normatização trazida pela IN SEGES/ME n.° 67/2021 tomou obrigatória, no 
âmbito da Administração Federal direta, autárquica e fundacional, a utilização do Sistema de Dispense 
Eletrônica para aquelas mesmas hipóteses. Desse modo, pode-se dizer que, em se tratando de 
contratações diretas, por dispense de licitação, de pequeno valor, a regra 6 a de que sejam precedidas 
de procedimento concorrencial realizado no Sistema de Dispensa Eletrônica. A não utilização desse 
procedimento, portanto, demanda a apresentação das justificativas cabíveis por  carte  do gestor. 
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De igual sorte, em relação as demais hipóteses de dispensa de licitação estabelecidas no inciso Ill e 
seguintes do  art.  75 da Lei n.° 14.133/2021, estabelece a IN SEGES/ME n.° 67/2021 que o 
procedimento de dispensa eletrônica  sera  adotado "quando cabível", de modo que a  area  competente 
deverá avaliar a pertinência do uso de tal ferramenta considerando a sua demanda. 

Por fim, dispõe a IN SEGES/ME 67/2021 que também será obrigatória a adoção da dispensa eletrônica 
no caso de registro de pregos para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, 
nos termos do § 6° do  art.  82 da Lei n° 14.133/2021, devendo ser observada, oportunamente, a 
regulamentação sobre o assunto, ainda pendente de edição pelo Poder Executivo Federal,  
11.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do  art.  75, inciso 	 da Lei n.° 
14.133/2021 (indicar um dos incisos do  art  75. da Lei n.° 14.133/2021, conforme o caso concreto), 
que culminará com a seleção da proposta de 	(menor preço por grupo/item/global OU 
maior desconto). 

	

11.2. 	As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

	

11.3. 	Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

11.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

Nota Explicativa 1: Em se tratando de Contratação Direta em que a contratada é escolhida 
diretamente, a inclusão de requisitos de habilitação técnica no Termo de Referência  di  facultativa, por 
entender-se que a própria escolha já se incumbirá de eliminar contratantes com capacidade técnica 
insuficiente, de forma motivada no processo. 

Entretanto, se a Administração for contratar por dispensa precedida de disputa ou se houver requisitos 
legais a serem cumpridos, haverá a necessidade de previsão de requisitos de habilitação técnica, razão 
pela qual mantêm-se as disposições pertinentes ao assunto abaixo. 

Nota Explicativa 2: 0  art.  67 da Lei n.°14.133/2021 prevê possíveis exigências de qualificação técnico-
profissional (inciso I), técnico-operacional (inciso II) e indicação de pessoal técnico - e respectiva 
qualificação instalações e aparelhamento (inciso Ill) para as contratações. 
No entanto, conforme §1° do mesmo  art.  67,  la]  exigência de atestados será restrita as parcelas de 
maior relevância ou valor significativo do objeto da contratação, assim consideradas as que tenham 
valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação". 

Nota Explicativa 3: Além disso, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição, estabelece que as exigências 
de qualificação técnica e econômica devem ser feitas quando indispensáveis a garantia do 
cumprimento das obrigações. A Lei n° 14.133, de 2021, por sua vez, prevê que as exigências de 
habilitação podem ser dispensadas, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras 
em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento ate o valor de R$ 324.122,46 
(trezentos e vinte e quatro mil cento e vinte dois reais e quarenta e seis centavos), conforme Decreto 
n° 10.922, de 30 de dezembro de 2021. 
Assim, pode-se entender que o legislador restringiu o exercício da competência discricionária da 
Administração as hipóteses acima, em que 6 preciso justificar as exigências de qualificação técnica e 
econômica com base na sua indispensabilidade para a garantia do cumprimento das obrigações, por 

!  forge  do dispositivo constitucional. Já nas demais hipóteses (licitações que não sejam para entrega 
imediata, de valores superiores a Y, do limite da dispensa e superiores a R$324.122,46, em relação 
aos produtos para P&D) as exigências habilitatórias devem ser mantidas. 

11.4.1. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

11.4.1.1. Para o (Engenheiro Civil. Elétrico, Mecanico...): serviços de: (...) 
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11.4.1.2. Para o (Arquiteto e Urbanista...): serviços de (...) 
11.4.1.3. Para o (Técnico Industrial...): serviços de (...) 
11.4.1.4. 	etc(...)  

11.4.2. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá  (ão)  participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e sere admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

Nota Explicativa: Vale destacar que o §2° do  art.  67 da Lei n.° 14.133/2021, ao fazer remissão expressa 
ao caput e ao § 1° desse mesmo dispositivo, terminou por admitir a exigência de quantitativos minimos 
tanto em relação aos atestados de capacidade técnico-operacional quanto aos atestados de 
capacidade técnico-profissional, ao contrário do que prevê o  art.  30, § 1°, inciso!, da Lei n.° 8.666/1993. 
Dessa forma, havendo a previsão de quantitativos mínimos como característica a compor os atestados 
de capacidade técnico-profissional, tal exigência deverá obseiver o limite de ate 50% da quantidade 
que se pretende efetivamente contratar, conforme  art.  67, §2°, da Lei n.° 14.133/2021.  

11.4.3. Comprovação de aptidão para a execução de obras ou serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente. 

11.4.3.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características minimas: 
i)...  
it)... 
iii)...  

Nota Explicativa: A essência da capacidade operacional 6  procurer  identificar se a future contratada 
tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o serviço e, justamente por esse 
contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior execução de quantitativos mínimos 
(compatíveis com os serviços a serem contratados). Nesse contexto, 6 possível que essa comprovação 
se dê pela somatório de atestados de serviços realizados concomitantemente, pois da mesma forma 
revelam a capacidade operacional da empresa. 

De qualquer forma, 6 absolutamente fundamental que a exigência seja totalmente objetiva, indicando 
quantitativos precisos, para evitar dúvidas na hora da habilitação, que podem vir a comprometer o 
objetivo do processo, de formalizar a contratação. 

Conforme §2° do  art.  67, °será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de ate 
50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo 
e de locais específicos relativas aos atestados". 

11.4.3.2.  Sett  admitida, para fins de comprovação de quantitativo  minima  do 
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados 
de forma concomitante 

11.4.4. Prova de atendimento aos requisitos .......previstos na lei 	 

Explicative:  Eventuais requisitos de qualificação técnica previstos em lei especifica e que incidam 
sobre a atividade, objeto da contratação, deverão ser indicados no item acima, com fundamento no  art.  

I  67, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021. 

11.4.5. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente 
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Nota Explicativa 1: A Administração devera definir os profissionais que serão necessários à execução 
do objeto para, então, delimitar a necessidade de inscrição da contratada no conselho profissional 
competente  (ex.,  CREA, CAU ou  CRT),  podendo envolver mais de um em caso de objeto que exija 
atuação de equipe multidisciplinar. 

Nota Explicativa 2: Nesse ponto, destaca-se que a Lei n° 13.639, de 26 de março de 2018, criou o 
Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CFT e a Resolução CFT n° 101, de 4 de junho de 2020, 
prescreve as atribuições desses profissionais. Assim, compete ao órgão ou entidade avaliar qual 
profissional é o necessário e adequado ao objeto contratado e estabelecer a exigência pertinente. 0 
mais importante nessa avaliaçãoécuidar para não excluir profissionais que possuam competência para 
executar o objeto, segundo as normas da respectiva categoria, porque isso representaria restrição 
indevida à competitividade. 

11.4 6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial cio Contratado 

Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que "se a filial 
pode ate mesmo executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos para 
entender que os atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma não possam ser 
aproveitados pela outra, haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa." Vale observar que 
referido entendimento se inspirou na ORIENTAÇÃO NORMATIVA N°66, DE 29 DE MAIO DE 2020. 

11.4.7. 0 Contratado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo Contratante, copia do 
contrato que deu suporte à contratação. endereço atual da empresa que a contratou e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

11.4.8. 0 fornecedor devera apresentar, ainda, a relação de compromissos por ele assumidos, 
conforme modelo constante do Anexo 	, que importem em diminuição da disponibilidade 
do pessoal técnico apresentado para fins de qualificação técnico-profissional. 

Nota Explicativa: A previsão do subitem acima decorre do disposto no  art.  69, § 8°, da Lei n° 
14.133/2021. Trata-se da indicação das obrigações já assumidas pelo fornecedor e ainda pendentes 
de cumprimento, as quais, além de contarem com a atuação dos profissionais indicados pelo fornecedor 
perante a Administração para fins de sua capacitagão técnico-profissional, poderão vir a ser executadas 
no mesmo período em que os serviços a serem contratados pelo orgão ou entidade pública. Essa 
exigência poderá ser adotada pela Administração mediante a apresentação das devidas justificativas 
no processo de contratação, levando em conta o vulto da contratação e as demais circunstancias do 
caso concreto. 

Nota explicativa: 0  art.  67, Ill, da Lei n° 14.133/2021 prevê a possibilidade de exigência de indicação 
do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da contratação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizara pelos trabalhos. 

Desta forma, caso haja algum equipamento ou material especifico, importante para a execução, pode 
ser feita a exigência de sua indicação prévia pela futura contratada. E para complementar tal exigência, 

' poderia ser prevista uma sanção especifica, no tópico próprio, para a não disponibilizagão desse item 
declarado. 

Da mesma forma, caso haja pessoal técnico cuja atuação seja fundamental para a execução do objeto, 
pode ser feita a exigência de sua indicação, acompanhada da respectiva qualificação. Entretanto, nesse 
caso, pode haver certa redundância se também houver a exigência de apresentação do profissional 
detentor de determinados certificados, com a diferença de que, no caso da mera indicação, não se 
exige a comprovação mediante esses documentos emitidos pelo conselho profissional competente. 
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Assim, é uma  op  cão que se coloca para a Administração que reduz os custos transacionais para o 
futuro contratado e que também pode ser feita quando o pessoal técnico especifico não estiver 
submetido a conselho profissional algum, apesar de ser especializado. 

De qualquer forma, caso a Administração repute necessária a indicação de determinado pessoal 
técnico, aparelhamento ou material deverá especificar exatamente qual seja, inserindo previsão no TR,  
con  forme sugestão abaixo: 

1  10.4.8. indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da contratação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica 	que 	se 	responsabilizará 	pelos 	trabalhos, 	a 	saber: 

10.4.8.1 (...) 

Nota Explicativa: Como indicado acima, utilize a redação abaixo para o item "Forma e Critérios de 
Seleção do Fornecedor" no caso de lnexigibilidade de Licitação ou nas hipóteses de Dispensa de 
Licitação que não venham a ser processadas mediante o uso do sistema de Dispense Eletrônica, ou 

' seja, sem a publicação prévia de um aviso de contratação direta. Reitere-se: apenas uma das duas 
redações para este tópico pode ser utilizada em cada termo de referência/projeto básico. 

11. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  (art.  6°, inciso XXIII, alinea h', da Lei 
n° 14.133/2021) 

Nota Explicativa: Como visto, segundo a IN SEGES/ME n.° 67/2021, em regra, as contratações diretas 
de pequeno valor, por dispensa de licitação, previstas nos incisos  Jell  do  art.  75, da Lei n.°14.133/2021, 
deverão ser realizadas no âmbito do Sistema de Dispensa Eletrônica. Já as contratações por dispensa 
previstas no inciso Ill e seguintes do  art.  75 da Lei n.° 14.133/2021, serão realizadas por meio do 
procedimento eletrônico "quando cabível", de modo que a  area  competente deverá avaliar a pertinência 
do uso de tal ferramenta considerando a sua demanda. 

Sendo assim, verifica-se que a dispensa de licitação poderá ser realizada pela Administração tanto no 
ambito do Sistema de Dispensa Eletrônica quanto fora dele, pelos meios convencionais. Também a 
inexigibilidade de licitação  sera  realizada nos moldes tradicionais, à margem do referido sistema 
eletrônico. 

Quando se tratar das contratações diretas realizadas sem a utilização do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, deverão ser utilizadas as disposições a seguir indicadas, no que se refere à forma e aos 
critérios de seleção do fornecedor. 

11.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de dispense de 
licitação, com fundamento na hipótese do  art.  75. inciso. 	 da Lei n.° 14.133/2021 (indicar um 
dos incisos do  art.  75, da Lei n.° 14.133/2021, conforme o caso concreto). 

OU 

11.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de 
licitação, com fundamento na hipótese do  art.  74, 	 da Lei n.° 14.133/2021 (indicar o caput 
ou um dos incisos do  art.  74, da Lei n.° 14.133/2021, conforme o caso concreto). 

11.2. Previamente celebração do contrato, a Administração verificara o eventual descumprimento 
das condições para contratagão, especialmente quanto a existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF: 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis):  e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas— CNEP, mantido pela Controladona-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.00v.br/sancoes/cneo)  

Nota explicativa: A recomendação aos cadastros acima se dá 4 luz do  art.  91, ge da Lei n° 14.133/21 
e se dá sem prejuízo da possibilidade, a julzo do órgão respectivo, de consulta complementar a outros 
cadastros governamentais análogos, tais como o do TCU (lista de inideineos ou consulta consolidada). 
11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por  forge  do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio 
majoritário. 

11.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará pata verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

11.6. 0 fornecedor  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

11.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor  sera  verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

11.8. 8 dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF. ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

11.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

11.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estarem nome da Mal, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e  gal  com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

11.12. Para fins de contratação, devera o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 
11 13 Habilitação Jurídica: 

Nota Explicativa: Os requisitos de habilitação jurídica deverão ser exigidos em conformidade  corn  a 
natureza da future contratada (empresário individual, sociedade empresária, cooperativa  etc.),  razão 
pela qual deverá ser adotada, a depender do caso, apenas a redação correspondente, dentre aquelas 
constantes a seguir: 

11.13.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que. por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME n°116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece 
procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei n° 
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacionat Em seu  art  
2°, a norma considera pessoa física " todo o trabalhador auternomo, sem qualquer vinculo de 
subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais 
não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações 
especificas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, 
sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento 4 solicitação da 
Administração, oferece proposta". 
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A IN SEGES/ME n° 116/2021 determina, em seu  art.  40, caput, que os editais ou os avisos de 
contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da 
isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo,  sera  
ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, "quando a 
contratação exigir capital social mínimo e estrutura  minima,  com equipamentos, instalações e equipe 
de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompativeis com a natureza 
profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar". Portanto, a 
possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas devera ser objeto de prévia analise e 
manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação.  

OU 

11.13.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede: 

OU 
11.13.1. Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sitio www.00rtaldoempreendedoroov.br  

OU 
11.13.1. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatorio de seus administradores, 

Nota Explicativa: 0  art.  41 da Lei n° 14.195, de 2021, transformou todas as empresas individuais de 
responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades 
limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos 
constitutivos. Entendeu-se que tal dispositivo operou a revogação tácita do inciso VI do  art.  44 e do  ad.  
980-A e seus parágrafos, todos do Código Civil, que tratavam da EIRELI, conforme Oficio Circular SEI 
n° 3510/2021/ME, 9 de setembro de 2021, disponível no endereço eletrônico: 
https://Www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/dreillegislacao/oficios-circulares-drei. Posteriormente, a 
Medida Provisória n.° 1.085, de 2021, revogou expressamente as disposições sobre EIRELI constantes 
do Código Civil, porém, no momento da edição deste modelo, referida Medida Provisória se encontra 
pendente de conversão em lei. 

Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for 
, identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela devera ser considerada como convertida em 

SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão 
ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa devera se comportar na contratação como 
uma SLU. 

OU 
11.13.1. Sociedade empresaria estrangeira com atuação permanente no Pais: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil: 
OU 

11.13.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

OU 
11.13.1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da Mal, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresaria, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

OU 
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11.13.2. Ato de autorização para o exercício da atividade de 	 (especificar a atividade 
contratada sujeita á autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos 
termos do  art. 	 da (Lei/Decreto) n° 	 

Nota explicativa: O Ultimo subitem tem como fundamento a parte final do disposto no att. 66 da Lei n 
14.133/21. Cabe ao orgão ou entidade analisar se a atividade  relative  ao objeto a ser contratado exige 
registro ou autorização para funcionamento, em razão de previsão legal ou  normative.  Em caso positivo, 
deverão ser especificados o documento a ser apresentado, o Órgão competente para expedi-lo e o 
respectivo fundamento legal. Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de pessoas físicas ou 
jurídicas no Exercito, com vistas ao exercício de qualquer atividade relativa a Produto Controlado pelo 
Exército (PCE), tais como a fabricação, o comercio, a importação, a exportação, a utilização e a 
prestação de serviços envolvendo arma de fogo, explosivo, munição, dentre outros. 

11.13.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

11.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
11.14.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

OU 
11.14.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ): 
11.14.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e 6 Divida Ativa da União (DA U) por alas administrados, inclusive aqueles relativos 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02./10/2014, do 
Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.14.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de  Service)  (FGTS); 
11.14.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII. da Constituição; 

11.14.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Titulo VI/-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 
1° de maio de 1943. 

11.14.6. !Nova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou distrital, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com 
o objeto contratual; 

11.14.6.1. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123. de 2006. estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Nota—ExplIcativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microe—mp—re endedor Individual - 
CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 
constam no próprio Certificado. 

11 14.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do 
fornecedor. relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

11.14.6.2. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 
distritais relacionados ao objeto, devera comprovar tal condição mediante 
a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 
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domicilio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 
cia respectiva legislação de regência. 

• Nota  explicative:  0 artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos 
dar-se-6 no âmbito da Fazenda Publica interessada, "relativos 6 atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre". Nessa mesma linha, o  art.  68, inciso II, da Lei n.° 14.133/20201 estabelece a exigência 
de "inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual". Dessa 
forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prove de 
regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação 

. e o ámbito da tributação sobre ele incidente: tratando-se de serviços em geral, como no caso desta 
minuta, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições, incide o ICMS, 

, tributo de competência estadual. 

4-0 

v..  

Nota Explicativa: Remover as previsões acima caso o fornecedor não possua natureza de sociedade 
cooperativa. 

Nota Explicativa: Foram incluidas neste Termo de Referência as previsões referentes 6 habilitação 
jurídica, fiscal, social e trabalhista, haja vista que serão os requisitos mais usualmente fiscalizados 
durante a execução contratual, em geral. Como se trata de contratação por dispensa ou inexigibilidade 
de licitação, em que a contratada (4 escolhida diretamente, 6 margem do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, optou-se por não incluir requisitos de qualificação econômica ou habilitação técnica, por 
entender-se que a própria escolha já se incumbirá de eliminar contratantes com capacidade econômico-
financeira ou técnica insuficientes. 

Entretanto, se a Administração desejar incluir requisitos de habilitação econômico-financeira ou técnica, 
a serem fiscalizados no decorrer da execução contratual (em especial se houver requisitos de ordem 
legal, como registro em órgãos governamentais competentes), recomenda-se extrair os dispositivos 
respectivos deste modelo de Termo de Referência (habilitação técnica) e/ou do modelo de Aviso de 
Dispensa Eletrônica (habilitação econômico-financeira) constante do sítio eletrônico da AGU.  
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12. 	ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

12.1.1. A contratação  sera  atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: 
Fonte de Recursos: [...]: 
Programa de Trabalho: [..]; 
Elemento de Despesa: [..]: 
Plano Interno: [...]; 

	

12.2. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Nota  Explicative:  0  art.  106, II da Lei n° 14.133/21 prevê para contrataçõeS de fornecimento 
continuado que a 'a Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a 
existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção". 
Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito ou vantajosidade  (art.  106,  III),  remete-se às 
regras específicas constantes do contrato, inclusive em rala cão à aplicação do  art.  106, §1°. 

Município de  	de 	de 	 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 

Nota explicativa; 0 Termo de Referencia devera ser devidamente aprovado pelo ordenador de 
despesas ou a autoridade competente respectiva, conforme divisão de atribuições de cada órgão. 

Nota explicativa 2: Registre-se que, salvo no caso em que a própria autoridade competente para 
aprovar elabore o termo de referência, eventual equipe incumbida de tal confecção deve ser designada 
pela autoridade competente nos termos do  art.  70  da Lei n° 14.133/21, incumbindo 4 esta aferir o 
cumprimento dos requisitos necessários a esta função.  
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ANEXO II - MODELO DE TERMO DE REFERENCIA — LEI 14.133/21 
COMPRAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Processo Administrativo n. (...) 

ORIENTAÇ ES PARA USO DO MODELO— LEITURA OBRIGAT RIA 
1) 0 presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a 

definição do objeto e condições da contratação. Este ff) o documento que mais terá variação 
de conteúdo, de acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do 
objeto a ser contratado. Assim, não se deve prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-
lo à luz dos pontos fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva. 

2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações 
a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, 
quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem 
necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão 
de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria. 

3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou 
adotados pelo Órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade 
e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam 
reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de 
Termo de Contrato), para que não conflitem.  Sao  previsões feitas para variarem. Eventuais 
justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 

4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente 
ou setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser 
devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original. 

5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da 
minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no 
rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de 
encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. E um 
dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual checagem. 

6) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  

controleinternoaitabaianinha.se.qov.br  ou femanda.santanaaitabaianinha.se.00v.br. 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  (art.  60, XXIII, "a" e "i" da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Aquisição de 	 , nos termos da tabela abaixo, conforme 
condi 6es e exi éncias estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CAT/COD` 
UNID DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
2 
3 

Legenda: • Código do Catalogo 
Tabela: A tabela acima é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso 
concreto. 
Parcelamento: A  justificative  para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico 
Preliminar  (art.  18, §10, VIII, da Lei n° 14.133/2021). As compras, como regra, devem atender ao 
parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso  (art.  40, inciso V, alínea b, 
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da Lei n° 14.133/2021). Devem também ser observadas as regras do artigo 40, §§ 2° e 3°, da Lei n° 
14.133/2021. 

0 Parcelamento usualmente não 6 ponto verificado em contratações diretas, já que estas não são feitas 
em regime competitivo. No entanto, no caso de se tratar de dispensa de pequeno valor feita pelo 
sistema de dispensa eletrônica ou qualquer outro caso de dispensa submetida a algum regime I 
competitivo, a análise sobre o parcelamento deverá ocorrer nos moldes acima. 

1.2 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 
10.818, de 2021. 

Vedação quanto à aquisição de itens de luxo: 0 artigo 20 da Lei n° 14.133/2021 estabelece que os 
itens de consumo deverão ser de qualidade comum, não superior á necessária para cumprir as 
finalidades ás quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. Considerando o disposto no 

,  art.  187 da Lei 14.133/2021, que diz que os municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela 
União para execução desta Lei, recomendamos a adoção dos dispositivos estabelecidos no Decreto n° 
10.818/2021 que regulamentou o tema, devendo as vedações nele estabelecidas serem respeitadas 
pelo administrador público. 

1.3. 0 prazo de vigencia da contratação é de 	  contados do(a) 	 , na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
OU 

1.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 	  (máximo de 5 anos) contados do(a) 
	  prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021 . 
1.3.1.0 fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que I, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa considerando [..] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os 
termos da Nota Técnica 

OU 
1.3. a prazo de vigéncia da contratação é de 	 (máximo de um ano da ocorrência da 

emergência ou calamidade) contados do(a) 	  improrrogavel na forma do  art.  75, 
VIII da Lei n° 14.133/2021 

Enquadramento da Contratação para fins de vigência: Há três tipos de contratação para aquisição 
de bens, no que tange á vigência: 
a) Há fornecimento não-continuo quando se trata de uma entrega de bens sem que haja uma 
demanda de caráter permanente. Uma vez finalizada a entrega, resolve-se a necessidade que deu 
confirmação ao contrato. Estes usam o  art.  105 da Lei n° 14.133, de 2021, como fundamento e partem 
apenas de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Plano Plurianual. 
b) Há fornecimento continuo quando a entrega dos bens 6 uma necessidade permanente. 8 o caso, 
por exemplo, de unidades hospitalares que demandam sempre insumos de saúde específicos para seu 
próprio funcionamento continuo. Nessas situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um 
novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em si 6 permanente. Contratações dessa natureza 
são atendidas pelo  art.  106 da Lei n° 14.133, de 2021. 
c) Por fim, caso se trate de contratação emergencial, a vigência 6 regida pelo  art.  75, VIII, da Lei n° 
14.133, de 2021, estando limitada a um ano da emergência e não sendo passível de prorrogação. 
Incumbe á área que elabora o Termo de Referência enquadrar a contratação como não-continua ou 
continua (ou emergencial, se for o caso). Reputando-a continua, deve apor a justificativa para tal 
enquadramento, conforme orienta cães no item especifico abaixo. 
Prazo de Vigência e Empenho -  art  105 da Lei n° 14.133, de 2021— Fornecimento Não-Continuo: 
Em caso de fornecimento não continuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente para a entrega do 



4.4r
t.
4 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL ITABAIANINHA 

objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos 
créditos orçamentários. 
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua integralidade empenhada 
antes ou de modo concomitante et celebração, conforme Lei n° 4.320/64 e Decreto n°93.872/86 e a 
partir de tal empenho ter a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for o caso  
(art.  30, §2° do Decreto n° 93.872/86). 
Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, considerando a 
despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA. 
Prazo de Vigência —  arts.  106 e 107 - Fornecimento Continuo: A definição de fomecimento continuo 
consta no  art.  6°, XV da Lei n° 14.133, de 2021, sendo as "compras realizadas pela Administração 
Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou 
prolongadas". 
A utilização do prazo de vigência plunenual no caso de fornecimento continuo do condicionada ao ateste 
de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, 
conforme  art.  106, Ida Lei n° 14.133/21. 
De acordo com o artigo 107 da Lei n. 14.133/2021, sere possível que contratos de fornecimento 
continuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no aviso de dispensa (ou, na 
ausência deste, no próprio contrato) e que a autoridade competente ateste que as condições e os 
pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 
extinção contratual sem  Onus  para qualquer das partes. 
Prazo de Vigência —  art.  75, V111— Dispensa Emergencial: Independentemente de ser fornecimento 
de natureza continua ou não, a dispensa emergencial ou por calamidade baseada no  art.  75, VIII 6 
limitada a um ano, sem a possibilidade de prorrogação. lnobstante possa-se arguir seja possível 
contratar em prazo menor e prorrogar até o limite de um ano, recomenda-se, por cautela, face a redação 
literal, já firmar o contrato por um prazo estimado, considerando a inviabilidade de prorrogação. 
Atentar, por fim, para a vedação de recontratação de empresa já contratada com base no disposto 
neste inciso e para a necessidade de se adotarem as providências necessárias para a conclusão do 
processo licitatorio, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram 
causa .5) situação emengencial, conforme previsão legal. 
Vigência X Valores para fins de Dispensa de pequeno valor: Atentar para o disposto no  art.  75, §1° 
segundo o qual serão observados pare os fins de aferição dos valores para a dispensa do  art.  75, I e 11 
o "somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora". Desse 
modo, o referencial temporal passa a ser o gasto efetivo no período anual. 
Deve-se observar o quanto foi efetivamente dispendido no exercício financeiro com objetos na mesma 
natureza (75, §1°, II) pela Unidade Gestora e então somar com o que se espera gastar, efetivamente, 
com o contrato. Tal soma, em tese e na pratica, não pode ultrapassar o limite de dispensa para que 
seja possível o seu uso. Tal calculo permite, por exemplo, contratos de cinco anos com valor total muito 
maior do que o limite para dispensa, desde que o dispêndio anual não o seja. 

1.4. 0 custo estimado total da contratação é de R$ (por extenso), conforme custos unitários apostos 

na tabela acima OU em anexo. 

Pesquisa de Pregos: A estimativa de pregos deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do  

art.  23 da Lei n° 14.133/21 e considerando o disposto no  art.  187 da Lei 14.133/2021, que diz que os 
municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei, 
recomendamos a adoção dos dispositivos estabelecidos na Instrução Normativa SEGES/ME n°  
65/2021. No caso de dispensa de pequeno valor feita por intermédio da dispensa eletrônica, é admitido 
que se faça a pesquisa de pregos junto com a seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  7°, 
§4°e 5° da IN 65/2021. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, inciso 
XXIII, alínea 'b', da Lei n°14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Nota  Explicative:  De acordo com o artigo 6°, inciso =II, alínea 'c', da Lei n° 14.133/2021, a 
fundamentação da contratação cfr realizada mediante "referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas". 

3. DESCRIÇÃO DA soLugÃo como UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  (art.  6°, inciso XXIII, alínea 'c', e  art.  40, §1°, inciso I, da Lei 
n° 14.133/2021) 

3.1. A descrição da solução como  urn  todo, encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Nota Explicativa 1: 0 artigo 18, §1°, da Lei n° 14.133/2021: § 1°0 estudo técnico preliminar a que se 
refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor 
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá 
os seguintes elementos: (...)VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas 6 manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação El) originalmente feita nos estudos 
técnicos preliminares, recomenda-se ajustar a redação acima. 
Nota Explicativa 2: 0 objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações 
necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contração, cuidando-se para que não sejam 
admitidas, previstas ou incluidas condições impertinentes ou irrelevantes para o especifico objeto do 
contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, 
utilidade, resistência e segurança, nos  terms  da Lei n° 4.150, de 1962. 
Nota Explicativa 3: 0  art.  60, XXIII, "c" da Lei n° 14.133/21 dispõe que a descrição da solução como 
um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. "Ciclo de Vida" 6 definido no  art.  3° da Lei n° 
12.305/10 como sendo "serie de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de 
matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final". Desse modo, a 
descrição da solução deve considerar não s6 suas características intrínsecas ao uso em si, mas 
também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais 
durável) ate a destinagão final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, 
deve ser complementada neste documento. 
Nota Explicativa 4: 0  art.  40, §10, 1, da Lei n° 14.133/2021 estabelece que deve ser feita a 
"especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 
observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança". 
Primeiramente deve-se observar o que diz o normativo municipal que institui o catálogo eletrônico de 
padronização, o qual deverá ser consultado para verificar se a contratação almejada está contemplada 
em seus termos. Em existindo padronização aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso 
justificado nos autos. Quando na inexistência de catálogo próprio o municipio deve consultar a Portaria 
SEGES/ME n°93812022. 
Nota Explicativa 5: Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclável 
ou com madeira de reflorestamento  etc.)  inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na solução 
como um todo de modo especifico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil aferição e 
controle. Recomenda-se destacar em tópicos específicos da descrição do objeto seus elementos 
atinentes a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultar o Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da AGU pare tal fim. Caso o Estudo Técnico Preliminar seja silente ou insuficiente a esse 
respeito, recomenda-se abrir tópico especifico nesta seção sobra a matéria. 
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Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio objeto a ser 
, contratado como também de outros modos, compilados no tópico "requisitos da contratação", abaixo. j  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, XXIII, alínea 'd', da Lei n° 14.133/21 

Nota Explicativa: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados nesta clausula do 
Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam 
inseridos pela  area  competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica 
objeto de clausula especifica (FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que 
sua inclusão neste tópico seria redundante. 

4.1. A contratação deverá  observer  os seguintes requisitos: 
4.1.1. Sustentabilidade 

4.1.1.1. 

	

	Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se 
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1.1.1. 
4.1.1.1.2. 

Nota Explicativa 1: Por meio do Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado nos termos do 
DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45), foi consolidado pela 
Consultoria-Geral da União o entendimento no sentido de que a "administração pública é obrigada a 
adotar critérios e praticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações 

, públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na 
gestão dos resíduos sólidos." 
Atentamos, em síntese, para que a sustentabilidade seja considerada pelo gestor público: a) na fase 

, de planejamento da contratação, b) na elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de 
execução contratual e d) na adequada destinagão ambiental dos resíduos decorrentes da aquisição. 
Ainda que não constante do termo de referência, destaque-se que as contratações mediante pregão 
eletrônico deverão  ester  alinhadas com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão. 
Nota Explicativa 2: A impossibilidade de adoção de critérios e praticas de sustentabilidade nas 
contratações públicas devera ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo 
administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito, conforme o Parecer n. 
00001/2021/CNS/CGU/AGU. Se houver  justificative  nos autos para a não-adoção de critérios de 
sustentabilidade (e apenas nesse caso), devera haver a supressão dos dispositivos específicos acima. 
Nota Explicativa 3: Aos agentes da administração pública municipal encarregados de realizar 
contratações públicas, recomenda-se que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o 
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela 
Consultoria-Geral da União e no  site  do município www.itabaianinha.se.gov.br  
Nota Explicativa 4: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão 
de critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo. Deve-se evitar a transcrição 
literal e automática das previsões legais ou normativas, sem efetuar o exame da incidência real e efetiva 
delas na contratação em apreço. 
Assim, uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto e/ou edital, e/ou 
contrato, deve ser prevista a forma objetiva de comprovação. É preciso saber quais critérios de 
sustentabilidade devem ser incluídos nas pecas editalicias, como fazer essas exigências e de que 
forma as pretendidas contratadas devem comprovar o cumprimento desses critérios de 
sustentabilidade exigidos pela Administração. 
Nota Explicativa 5: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para 
produtos reciclados e recicláveis e pare bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis 
com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7°, XI, da Lei n° 12.305/2010 — Política Nacional de 
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Resíduos Sólidos). Deve-se observar, também, a regulamentação a ser editada a luz da nova 
legislação. 
Nota Explicativa 6: Recomenda-se, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis 
(CATMAT Sustentável), bem como consulta prévia ao  site  governamental 
https://Www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/novidades/doacoes-gov.br, 	solução 
desenvolvida pelo Ministério da Economia, que oferta bens móveis e serviços para a administração 
pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos por particulares de forma não 
onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente e sustentável. 

4.1.2. Indicaçâo de marcas ou modelos  (Art.  41. inciso!, da Lei n° 14.133/2021): 
4.1 2.1. 

	

	Na presente contratação  sera  admitida a indicação da(s) seguinte(s) 
marca(s). caracteristica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas 
contidas nos Estudos Tecnicos Preliminares. 

n
Marca: Excepcionalmente  sera  permitida a indicação de uma ou mais marcas ou modelos, desde que 
justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no  art.  41, inciso!, alíneas a, b, c e d da 
Lei n° 14133/2021. Tal disposição é relevante para dispensas submetidas a regime competitivo, tais 
como a de pequeno valor feitas pelo sistema de dispense eletn5nica. 
Sobre similaridade: Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou 
facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões "ou equivalente", "ou similar" 
e "ou de melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela 
Administração. 
Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de qualidade para 
facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo 
"ou equivalente", "ou similar", "ou de melhor qualidade' podendo a Administração exigir que a empresa 
participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca 
de referência mencionada." Acórdão 808/2019- Plenário, TCU. 
Deve a Administração, ainda, observar o principio da padronização considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, nos termos do  art.  43, incisos I, II, Ill e para grafo 
único, da Lei n° 14133/2021. 

4.1.3.Da exigência de amostra: 

	

4.1.3.1. 	Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado 
classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra. 
que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem 
no sistema, cuja presença  sera  facultada a todos os interessados, incluindo 
os demais fornecedores interessados. 

	

4.1.3.2. 	Serão exigidas amostras dos seguintes  dens:  

a)  
b)  
c) ... 

	

4.1.3.3. 	As amostras poderão ser entregues no endereço 	. no prazo limite 
de 	. sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio 
e por eventual atraso na entrega. 

	

4.1.3.4. 	É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada no  chat  pelo interessado, antes de findo o prazo. 

	

4.1.3.5. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas, a proposta  sera  recusada. 

	

4.1.3.6. 	Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 
aceitabilidade: 
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a) ltens (  )•  
b) Itens (....): ..... 

	

4.1.3.7. 	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema. 

	

4.1.3.8. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s).  sera  analisada a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-6 com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
ás especificações constantes neste Termo de Referência. 

	

4.1.3.9. 	Os exemplares colocados  di  disposição da Administração serão 
tratados como prot6tipos, podendo ser manuseados e desmontados pela 
equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

4.1.3.10. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 	 ( 	) 
dias. após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito 
a ressarcimento. 

4.1.3.11. Os interessados deverão colocar .6 disposição da Administração todas 
as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem  Onus,  
os manuais impressos em  lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso. 

Nota  Explicative:  A exigência de prova de conceito, amostra, protótipo, testes e outras formas de 
avaliação de conformidade do objeto é excepcional. Eventual exigência nesse sentido deve ser 
ponderada pela Administração à luz do caso concreto, mediante  justificative.  0 insucesso em 
contratações  preterites  pode justificar essa previsão. He itens de baixa qualidade que simplesmente 
não funcionam como deveriam, embora possuam descrição técnica semelhante .0 de objetos de boa 
qualidade. 0 julgamento pelo menor preço  code  atrair o fornecimento de bens de pouca qualidade, 
devendo a Administração adotar cautelas para não adquirir material imprestável e, mais importante, 
evitar repetidamente contratar nessas condições. 

Nota Explicativa 2: No contexto de contratações diretas, s6 se poderia cogitar de um procedimento de 
amostra no caso de dispensa eletrônica, a partir do que for possível pelo sistema respectivo. Nessa 
perspectiva que se deixa a redação acima neste documento, passivel de plena adaptação pelas áreas 
interessadas. 

4.1.4. Da vedação de contratação de marca/produto .  
4.1.4.1. 	Diante das conclusões extraldas do processo n. 	a Administração 

não aceitará o fornecimento dos seguintes produtos/marcas: 
a)  
b)  
c) ... 

Nota  Explicative:  O artigo 41, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021 prevê a possibilidade de a Administração 
vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo,  rester  
comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente não atendem a requisitos 
indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual. A Administração, na condição de 
contratante, deve aproveitar sua experiência para aperfeiçoar seu processo de contratação, por meio 
da adoção de providências que evitem a repetição de compras malsucedidas. Além do prego, 
elementos como qualidade do produto e da assistência técnica assim como durabilidade do bem e 
custos com manutenção são essenciais para que se conclua que um objeto atende ou não a 
necessidade administrativa. Diferentemente do mercado privado, em que basta a vontade do particular 
de não efetuar nova contratação, no âmbito das contratações públicas é necessária a existência de 
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justo motivo, que a lei vincula .4 existência de processo administrativo prévio, cujo resultado tenha 
culminado com a conclusão de que determinado produto ou marca não atendem aos requisitos mínimos 
para que sejam adquiridas pela Administração. O caput do artigo 41 deixa claro que essa deve ser uma 
medida excepcional, que terá cabimento quando houver necessidade. Somente será possível vedar a 
aquisição de produto ou marca se houver processo administrativo prévio no qual as razões 
administrativas tenham sido expostas, com possibilidade de participação do particular envolvido, a fim 
de que a exclusão de marca ou produto não constitua um ato arbitrário. As razões para a vedação 
devem ser apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, inclusive com citação de trechos do processo 
administrativo em que se consolidou a vedação, se for o caso. 
A referida disposição foi mantida neste Termo de Referência para uso no caso de dispensa de licitação 
precedida de algum procedimento competitivo. 

4.1.5.Da exigência de carta de solidariedade: 
4.1.5.1. 

	

	Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor.  sera  exigida carta 
de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do 
contrato. 

Nota Explicativa: Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência 
de carta de solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e devidamente motivadas. 

4.2. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual 

Nota Explicativa: Não se admite a exigência de subcontratação para o fomecimento de bens, exceto 
quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que  di  vedada a 
subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

OU 

4.2. é permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 	%( 	 por cento) do valor total 
do contrato, nas seguintes condições: 
4.2.1. Ë vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, a qual consiste  

en?'  
4.2.1.1. 
4.2 1.2. 	I.  

• Nota Explicativa: A subcontratação parcial  el  permitida e deverá ser analisada pela Administração com 
base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o Termo de 
Referência deve estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais 
parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 

4.2.2.Poderão ser subcontratadas as seguintes parceles do objeto - 
4.2.2.1. 
4.2.2.2. 

Nota Explicativa: Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto 4 
subcontratação, deverão ser inseridas no tópico acima. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contrata cão dos  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21. 
pelas razões abaixo justificadas: 

OU 

4.3.  Sera  exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, 
no percentual de ...% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 
4.3.1.A garantia nas modalidades caução e fiança bancaria devera ser prestada em até XX)0000( 

dias após XXXXXX (autorização da dispense OU notificação OU assinatura do contrato  etc.).  
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4.3.2.No caso de seguro-garantia sua apresentação devera ocorrer, no máximo, ate a data de 
assinatura do contrato 

Nota Explicativa: Neste momento, a  area  técnica competente devera indicar se a contratação utilizará 
a garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu  canker  jurídico, estarão 
previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indica cão positiva no Termo de Referência. 
Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre 
esse assunto. 

Nota Explicativa 2: 0 percentual da garantia  sera  de: 

a) ata 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral; 

b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos 
envolvidos, caso em que devera haver justificativa especifica nos autos; 

c) até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato, na modalidade seguro-garantia, com cláusula 
de retomada, nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto (acima de R$ 
216.081.640,00, cf.  art.  6°, XXII, e 182, ambos da Lei n° 14.133 c/c Decreto n° 10.922, de 2021  [Masse  
caso, o edital deverá observar os requisitos do  ad.  102 da Lei n° 14.133, de 2021]; 

d) ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de 
antecipação de pagamento, nos termos do  art.  145, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

e) ser acrescido do valor equivalente à diferença entre 85% do valor orçado pela Administração e o 
valor da proposta vencedora, no caso de contratações de obras e serviços de engenharia, nos termos 
do  art.  59, § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

Nota Explicativa 3: No  art.  96, §3°, da Lei n° 14.133, de 2021, ha previsão apenas do prazo para 
apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de licitações, 
caso em que o prazo deverá ser contado da homologação da licitação. Nas demais modalidades, 
devera a Administração prever o prazo e o termo inicio de sua contagem para a apresentação da 
garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve 
estar contida neste documento igualmente pré-contratual 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  (arts.  6°, XXIII, alínea "e" e 40, §1°, inciso II, da Lei 
n°14.133/2021).  

Nota explicativa: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades especificas do orgão 1  
' ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa. 

5.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 	 dias, contados do(a) 	  em remessa 
(mica. 

OU 

5.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

Parcela Composição da Parcela Prazo de Entrega  
la  . unidades do item 	unidades do item . . dias 	da 	Assinatura/da 

Ordem de Fornecimento/[..] 
2' ... unidades do item .......unidades do item ... dias 	da 	Assinatura/da 

Ordem de Fornecimento /[...] 
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3' ... unidades do item .......unidades do item ... ... 	dias 	da 	Assinatura/da ' 
Ordem de Fornecimento /[..1 

1:4 . . unidades do item .......unidades do item ... . . 	dias 	da 	Assinatura/da 
Ordem de Fornecimento 4'...] 

Nota Explicativa: em caso de remessa parcelada, discriminar as respectivas parcelas, prazos e 
condições. A tabela acima 6 meramente ilustrativa. Havendo a necessidade de alteração ou inclusão 

; de dados para cada entrega, a tabela e seu conteúdo devem ser alterados. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos (...) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e  forge  maior. 
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço [...] 

Nota  Explicative:  Caso haja mais de endereço, deve-se especificar. Do mesmo modo, se os endereços 
; se modificarem conforme cada entrega. Ademais, se houver a necessidade de previamente se acordar 
I a data ou hora de entrega com o setor de almoxarifado respectivo, deve-se especificar essa obrigação.  

5.4. No caso de produtos pereci veis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 
a 	 ( 	)  (dies  ou meses ou anos). ou a (metade. um  terço, dois terços  etc.)  do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 

Nota  Explicative:  Na Lei n°8.666, de 1993, havia a dispense do recebimento provisório nas hipóteses 
gêneros perecíveis e alimenta cão preparada, serviços profissionais e obras e serviços de valor  eta  o 
previsto no  art.  23, inciso II, alínea "a", desta Lei (8.666/93), desde que não se componham de 
aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade  (art.  

I 74). Contudo, não ha disposição semelhante na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 	(  ) dias, peio(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

Nota  Explicative  1: Ao contrario da Lei n°8.666/93, a Lei n° 14.133/21 não trouxe prazo máximo de 
recebimento provisório, de modo que possível a previsão de qualquer prazo julgado oportuno. Dito isso, 
o prazo de pagamento é disposição de grande importáncia para o futuro contratado e um  period°  muito 
alargado pode tomar a contratação desinteressante por ser muito onerosa financeiramente. Desse 
modo, recomenda-se que o prazo seja dimensionado pare que corresponda ao período razoável 
checa  gem  necessária, sem que traga um  Onus  excessivo que venha a afastar potenciais interessados. 

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no 
prazo de .... (.. ) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 	(  ) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

Nota  Explicative:  Assim como ocorre com o prazo de recebimento provisório, a Lei n° 14.133/21 não 
trouxe prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que possível a previsão de qualquer prazo 
julgado oportuno. Nesse ponto, reitere-se: recomenda-se que o prazo seja dimensionado pare que 
corresponda ao período razoável à checa  gem  necessária, sem que traga um  Onus  excessivo que venha 
a afastar potenciais interessados. 
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5.7.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-6 como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

5.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

5.9. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogaveis por igual período, 

nos termos do  art.  7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

5.9.1.0 prazo de que trata o item anterior  sera  reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso li do  art.  75 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.10. Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 

5.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem  Onus  ao contratante; 

5.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio 

de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 

14.133, de 2021.  

5.13. A Administração devera realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
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b) identificar possIvel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgão 

ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

5.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual perlodo, a critério do contratante. 

5.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto A inadimplência do contratado, bem como quanto A existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

5.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, ate que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

5.18. 0 fiscal do contrato deverá apresentar junto a documentação para liquidação o 

registro próprio de fiscalização e quando necessário deverá apresentar as evidências 

pertinentes. 

Prazo de pagamento 

5.19. 0 pagamento será efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias  Weis  contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

5.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do indice XXXX de correção monetária. 

Forma de pagamento 

5.21. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Comentado [MMli: Nota Explicativa: Deverá a 
Administragclo indicar o índice de preços o ser utilizado para 
a atualiza coo monetária do valor devido ao contratado. 



14'4 • % 
•stAtoei

r.w 
 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL ITABAIANINHA 

5.22.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

5.23. Quando do pagamento, sere efetuada a retenção tributaria prevista na 
legislação aplicável. 

	

5.23.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

	

5.23.2 	— No ato do pagamento, o Municipio de ltabaianinha observara o 
disposto na Lei Municipal n° 962, de 09 de dezembro de 2016, e se couber, fará a cobrança 
da taxa de 1,5%(uma virgule cinco por cento) sobre o valor contratado, vedada a retenção na 
fonte. 

	

5.23.3 	— Na realização do pagamento de pessoa fisica ou juriclica, referente a 
aquisição de qualquer serviço ou mercadoria, sere realizada a retenção do Imposto de Renda 
observando os dispositivos estabelecidos no Decreto Municipal n°414/2022. 

5.24. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.25. Para fins de cumprimento da cronologia de pagamentos e do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentaria, Administração Financeira e Controle serão observados 
os  art.  56 ao  art.  63 da Instrução Normativa n°00112023 do Município. 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  (art.  40, §1°, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021) 

Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual dos bens, 
complementar 6 garantia legal, mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do Termo 

de Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item. 

(Sugere-se a redação abaixo para material de consumo) 

Comentado [MM2]: Nota Explicativa: A natureza do 
contrato e o objeto da contrata cão irão determinar a 
retenção tributária eventualmente cabível, bem como a 
possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de 
optante do Simples Nacional, dentre outras questões de 
caráter tributário. 

6.1. 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal,  sera  de, no mm/mo, 

( 	) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente a data do recebimento definitivo 

do objeto. 

• Nota Explicativa: A exigência de garantia, bem como o prazo previsto devem ser justificados nos 

autos. 
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6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, 
o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

OU 

(Sugere-se a redação abaixo para material permanente): 

6.1. 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, 6 de. no MiniMO, 
()meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 
dia  UN  subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

Nota Explicativa: A exigência de garantia, bem como o prazo previsto devem ser justificados nos 
autos. 

6.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fomecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer  gnus  ou custo adicional para o Contratante. 

6.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, 
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
especificas. 

6.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de pegas, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias. 

6.5. As pegas que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 
e desempenho iguais ou superiores aos das pegas utilizadas na fabricação do equipamento. 

6.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vicio ou defeito no prazo de ate 	( 	) dias úteis, contados a partir da data 
de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 
assistência técnica autorizada. 

6.7. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual periodo, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante. 

6.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos. 

6.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

6.10. 0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 

6.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumpn'mento 
de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

Nota Explicativa: Desde que fundamentado em estudo técnico preliminar, a Administração poderá 
exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento 
de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distancia compatível 
com suas necessidades.  (Art.  40, §4., Lei n° 14.133/2021). 
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  (art.  6°, XXIII, alínea "f", da Lei n°14.133/21) 

	

7.1. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei n°14.133/2021,  art.  115, caput). 

	

7.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021,  art.  115, §5°). 

	

7.3. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, caput). 
Nota explicativa: Os fiscais do contrato serão designados autoridade  maxima  do orgaoou da entidade, 
ou a quem as normas de organização  administrative  indicarem, na forma do  art.  7° da Lei n° 14.133, 
de 2021, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos 
agentes públicos para o exercício dessas funções. 

	

7.3.1. 	0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei n°14.133/2021,  art.  117, §1°). 

	

7.3.2. 	0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n°14.133/2021,  art.  117, §2°). 

	

7.4. 	0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de  materials  nela empregados (Lei n° 14.133/2021,  art.  
119). 

	

7.5. 	0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente A Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°14.133/2021,  art.  120). 

	

7.6. 	Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021,  art.  121, caput). 

	

7.6.1. 	A inadimpláncia do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021,  art.  121, §1°). 

	

7.7. 	As comunicações entre o  &gat)  ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 
04/2022,  art.  1°, da Secretaria Municipal de Controle Interno). 

	

7.8. 	0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato Namosissawaagigagag 

	

7.9. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente r  o  ()Tao  ou entidade convocara o 
representante da empresa contratada para reunião inicial pare apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017,  art.  
44, 31° e/u ato normativo próprio). 

7.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa. 

Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 
Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão Negativa Municipal 
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caso esses documentos não estejam regularizados no 
' 	I 

7.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá as seguintes rotinas: 
7.12.1. 	( ) 

Nota Explicativa: Inserir o subitem acima se for o caso para inclusão de rotinas de fiscalização 
especificas para atenderás peculiaridades do objeto contratado. 

Nota Explicativa: A Administração deverá optar por apenas uma das sugestões de redação descritas 
neste item do Termo de Referência,  relatives  à forma e aos critérios de seleção do fornecedor, quais 
sejam: 1) a primeira opção, adiante, caso se trate de contratação direta, por dispensa de licitação, 
realizada no âmbito do Sistema de Dispensa Eletrônica estabelecido na Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 67, de 8 de julho de 2021 — que recomendamos anteriormente a sua adoção; OU, 
ALTERNATIVAMENTE, 2) a segunda opção, que está bem mais adiante, caso se trate de contratação 
direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, realizadas sem a utilização do mencionado Sistema 
de Dispensa Eletrônica. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE 0 USO DO SISTEMA DE 
DISPENSA ELETRÔNICA  (art.  6°, inciso XXIII, alinea 'h', da Lei n° 14.133/2021) 

Nota Explicativa: Segundo o  art.  75, § 30, da Lei n° 14.133/2021, as contratações diretas de pequeno 
valor, por dispensa de licitação  (art.  75, incisos I e II), devem ser "preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3  (tits)  dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa". 

Verificando a regulamentação do Sistema de Dispensa Eletrônica, através da Instrução  Normative  
SEGES/ME n°67, de 8 de julho de 2021, que em seu  art  4°, prevê que os órgãos e entidades adotarão 
a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021; 
fi) contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do  art.  75 da Lei n° 14.133, 
de 2021;  
iii) contratação de obras, bens e serviços, incluidos os serviços de engenharia, nos termos do disposto 
no inciso Ill e seguintes do caput do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021, quando cabível; e  
iv) registro de pregos para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos 
termos do § 6° do  art.  82 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Devemos enquanto município observar que, do cotejo entre as normas, verifica-se que, muito embora 
a Lei n.° 14.133/2021 estabeleça ser apenas preferencial a utilização da dispensa eletrônica no caso 
das contratações diretas de pequeno valor  (art.  75, incisos I e II), caso acatada a recomendação de 
adoção da IN SEGES/ME n° 67/2021 verificamos que a mesma normatização tomou obrigatória, a 
utilização do Sistema de Dispensa Eletrônica para aquelas mesmas hipóteses. Desse modo, pode-se 
dizer que, em se tratando de contratações diretas, por dispensa de licitação, de pequeno valor, a regra 
6 a de que sejam precedidas de procedimento concorrencial realizado no Sistema de Dispensa 
Eletrônica. A não utilização desse procedimento, portanto, demanda a apresentação das justificativas 
cabiveis por parte do gestor. 

De igual sorte, em relação as demais hipóteses de dispensa de licitação estabelecidas no inciso Ill e 
seguintes do  art.  75 da Lei n° 14.133/2021, estabelece a IN SEGES/ME n°6712021 que o procedimento 
de dispensa eletrônica sere adotado "quando cabível", de modo que a  area  competente deverá avaliar 
a pertinancia do uso de tal ferramenta considerando a sua demanda. 



Nota  Explicative  1: Em se tratando de Contratação Direta em que a contratada 6,  escolhida diretamente 
a inclusão de requisitos de habilitação técnica é  facultative,  por entender-se que a própria escolha já 
se incumbirá de eliminar contratantes com capacidade técnica insuficiente. 

Entretanto, se a Administração for contratar por dispensa precedida de disputa ou se houver requisitos 
legais a serem cumpridos, haverá a necessidade de previsão de requisitos de habilitação técnica, razão 
pela qual mantêm-se as disposições pertinentes ao assunto abaixo. 

Note  Explicative  2: 0  art.  67 da Lei n°14.133/2021 não estabelece exigências de qualificação técnico-
operacional ou técnico-profissional para o caso de contratações cujo objeto seja a aquisição de bens, 
tratando o dispositivo legal apenas das exigências pertinentes ás obras e serviços. Nada obstante, 
entende-se ser juridicamente possível que a Administração formule exigências de qualificação técnica 
dos fornecedores no caso de compras de bens, com fundamento no artigo 37, inciso ?(Xl, da 
Constituição, caso verifique que a medida  di  indispensável à garantia do cumprimento das obrigações 
pertinentes .0 execução do objeto. 

Para tanto, recomenda-se que a Administração se utilize da interpretação  extensive  das regras, limites 
e princípios que incidem em relação e) prove de qualificação técnica dos licitantes na contratação de 
servi os observadas as • eculiaridades das com • ras em cada caso concreto. 
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Por fim, dispõe a IN SEGES/ME 67/2021 que também será obrigatória a adoção da dispensa eletrônica 
no caso de registro de  preps  pare a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, 
nos termos do § 6° do  art  82 da Lei n° 14.133t2021.  

8.1. 	0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de dispense de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do  art.  75, inciso 	 da Lei n.° 
14.133/2021 (indicar um dos incisos do  art.  75, da Lei n.° 14.133/2021, conforme o caso concreto), que 
culminare com a seleção da proposta de 	(menor prego por grupo/item/global OU maior 
desconto). 
8.2. 	As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta, 
8.3. 	Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Anexo Ido Aviso de Contratação Direta. 
8.4. 	Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

8.4.1.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando foro caso. 

	

8.4.1.1. 	Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas: 

	

8.4.1.2. 	Sera  admitida, para fins de comprovação de quantitativo minimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

Nota Explicativa: A essência da capacidade operacional 6  procurer  identificar se a Mura contratada 
tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o objeto e, justamente por esse 
contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior execução de quantitativos mínimos  



\ 
, 
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(compatíveis com o objeto a ser contratado). Deste modo, 6 possível que essa comprovação se dê pela 
somatória de atestados de contratos executados realizados concomitantemente, pois da mesma forma 
revelam a capacidade operacional da empresa. 

De qualquer forma, 6 absolutamente fundamental que a exigência seja totalmente objetiva, indicando 
quantitativos precisos, para evitar dúvidas na hora da habilitação, que podem vir a comprometer o 
objetivo do processo, de formalizar a contratação. 

Conforme §2° do  art.  67 da Lei n° 14.133, de 2021, "sere admitida a exigência de atestados com 
quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, 
vedadas limitações de tempo e de locais específicos  relatives  aos atestados". Além disso, registre-se 
que s6 é possível a exigência de atestado quanto és parcelas de maior relevância, entendidas essas 
como as que possuem valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação  
(art.  67, §1°). 

8.4.2.0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLCICGU/AGU fixou que 'se a filial 
pode até mesmo executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos para 
entender que os atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma não possam ser 
aproveitados pela outra, haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa." 

8.4.3.0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias 6 comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragão, copia do 
contrato que deu suporte a contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.4.4.Prova de atendimento aos requisitos 	 previstos na lei 	 

Nota Explicativa: Eventuais requisitos de qualificação técnica previstos em lei especlfica e que incidam 
sobre a atividade objeto da contratação deverão ser indicados no item acima, com fundamento no  art.  
67, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021. Cita-se, exemplificativamente, a exigência, dentre os documentos 
de habilitação técnica, da chamada Autorização Especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária — Anvisa, nas contratações para aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial, com 
base na Lei n.° 6.360, de 1976, e na Resolução da Diretoria Colegiada da RDC/Anvisa n°16, de 2014.  

Nota Explicativa: Como indicado acima, utilize a redação abaixo  pans  o item 8 "Forma e Critérios de 
Seleção do Fornecedor" no caso de Inexigibilidade de Licitação ou nas hipóteses de Dispensa de 
Licitação que não venham a ser processadas mediante o uso do sistema de Dispensa Eletrônica, ou 
seja, sem a publicação prévia de um aviso de contratação direta. Reitere-se: apenas uma das duas 
redações  pars  o item 8 pode ser utilizada em cada termo de referência/projeto básico.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  (art.  6°, inciso XXIII, alínea 'h', da Lei 
n°14.13312021) 

Nota  Explicative:  Como visto, segundo a IN SEGES/ME n° 67/2021, em regra, as contratações diretas 
de pequeno valor, por dispensa de licitação, previstas nos incisos I e II do  art.  75, da Lei n°14.133/2021, 
deverão ser realizadas no âmbito do Sistema de Dispensa Eletrônica, caso o município institua o 
sistema eletrônico. Já as contratações por dispense previstas no inciso Ill e seguintes do  art.  75 da Lei 
n.° 14.133/2021, serão realizadas por meio do procedimento eletrônico "quando cablvel", de modo que 
a área competente deverá avaliar a pertinência do uso de tal ferramenta considerando a sua demanda. 
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Sendo assim, verifica-se que a dispensa de licitação poderá ser realizada pela Administração tanto no 
âmbito do Sistema de Dispensa Eletrônica quanto fora dele, pelos meios convencionais. Também a 
inexigibilidade de licitação será realizada nos moldes tradicionais, .6 margem do referido sistema 
eletrônico. 

Quando se tratar das contratações diretas realizadas sem a utilização do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, deverão ser utilizadas as disposições a seguir indicadas, no que se refere  el  forma e aos 
critérios de seleção do fornecedor. 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do  art.  75, inciso 	 da Lei n° 14.133/2021 (indicar um 
dos incisos do  art.  75, da Lei n° 14.133/2021, conforme o caso concreto). 

OU 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de 
licitação, com fundamento na hipótese do  art.  74, 	 da Lei n°14.133/2021 (indicar o caput 
ou um dos incisos do  art.  74, da Lei n° 14.133/2021, conforme o caso concreto). 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação. especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF: 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CE/S. mantido pela 
Centro/aderia-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.briceis): 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas— CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (httos://www.portaltransoarencia.qov.br/sancoes/cnep)  
d) Cadastro Municipal de Empresas Inadimplentes, mantido pela Secretaria Municipal de 
Controle 	 Inferno 
https://itabaianinha.se.gov.br/portaltransparencial?servico=cidadaoAegislacao/processo  

Nota explicativa: A recomendação aos cadastros acima se d6 6 luz do  art.  91, §40  da Lei n° 14.133/21 
e se dá sem prejuízo da possibilidade, a juízo do  &OD  respectivo, de consulta complementar a outros 
cadastros governamentais análogos, tais como o do TCU (lista de inidbneos ou consulta consolidada). 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as  sat-Vas  
impostas ao responsável pela praticado ato de improbidade  administrative,  a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.4. Caso conste na Consufta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vInculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
8.6. 0 fornecedor  sett  convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contrafação. 
8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 
meio do SICFM, nos documentos por ele abrangidos. 
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8.8. 8 dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICFM, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

	

8.10. 	Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, compro vadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

	

8.11. 	Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

	

8.12. 	Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

8.13. 	Habilitação Jurídica: 

Nota  Explicative:  Os requisitos de habilitação jurídica deverão ser exigidos em conformidade com a 
natureza da futura contratada (empresário individual, sociedade empresária, cooperativa  etc.),  razão 
pela qual deverá ser adotada, a depender do caso, apenas a redação correspondente, dentre aquelas 
constantes a seguir: 

	

8.13.1. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional 

Nota  Explicative:  Recomendamos que se observe os dispositivos da Instrução  Normative  SEGES/ME 
n° 116, de 21 de dezembro de 2021, que estabelece procedimentos para a participação de pessoa 
física nas contratações públicas regidas pela Lei n° 14.133/2021. Em seu  art.  2°, a  norms  considera 
pessoa física " todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vinculo de subordinação para fins de 
execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como 
sociedade empresária ou empresário individual, nos  teams  das legislações específicas, que participa . 
ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a 
fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento 6 solicitação da Administração, oferece 
proposta". 

A IN SEGES/ME n° 116/2021 determine, em seu  art.  4°, caput, que os editais ou os avisos de 
contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observáncia aos objetivos da 
isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será 
ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, 'quando a 
contratação exigir capital social mínimo e estrutura  minima,  com equipamentos, instalações e  equine  
de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza 
profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar". Portanto, a 
possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e 
manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação.  

OU 

	

8.13.1. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, 

OU 

8.13.1. Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada á verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedoraov.br  

OU 
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8.13.1. 	Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores, 

Nota Explicativa: O  art.  41 da Lei n° 14.195, de 2021, transformou todas as empresas individuais de 
responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades 
limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos 
constitutivos. Entendeu-se que tal dispositivo operou a revogação tácita do inciso VI do  art.  44e do  art.  
980-A e seus  part  grafos, todos do Código Civil, que tratavam da EIRELI, conforme Oficio Circular SEI 
n° 3510/2021/ME, 9 de setembro de 2021, disponível no endereço eletrônico: 
httpslitvww.gov.brleconomialpt-br/assuntos/drelegislacao/oficios-circulares-drei. Posteriormente, a 
Medida Provisória n.°1.085, de 2021, revogou expressamente as disposições sobre EIRELI constantes 
do Código Civil, porém, no momento da edição deste modelo, referida Medida Provisória se encontra 
pendente de conversão em lei. 

Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for 
identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em 
SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão 
ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como 
uma  SW.  

OU 

	

8.13.1. 	Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 

OU 

	

8.13.1. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobetdrio de seus 
administradores: 

OU 

	

8.13.1. 	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz: 

OU 

	

8.13.1. 	Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede. além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 

5.764, de 1971. 

	

8.13.2. 	Ato de autorização para o exercício da atividade de 	 (especificar a atividade 

contratada sujeita a autorização), expedido por 	 (especificar o drgão competente) nos 

termos do  ad. 	 da (Lei/Decreto) n° 

Nota explicativa: O ultimo subitem tem como fundamento a parte final do disposto no  art.  66 da Lei n° 
14.133/21. Cabe ao órgão ou entidade analisar se a atividade  relative  ao objeto a ser contratado exige 
registro ou autorização para funcionamento, em razão de previsão legal ou normativa. Em caso positivo, 
deverão ser especificados o documento a ser apresentado, o órgão competente para expedi-lo e o 
respectivo fundamento legal.  

8.13.3. 	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
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8.14. 	Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.14.1. 	prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

OU 

8.14.1. 	prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.14.2. 	prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e 6 Divide Ativa da União (DA U) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
6 Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°1 751, de 02/10/2014. do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14.3. 	prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14.4. 	declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.14.5. 	prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943. 

8.14.6. 	prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

8.14.6.1. 0 fornecedor enquadrado como micrbempreendedor individual que 
pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual — 
CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 
constam no próprio Certificado. 

	

8.14.7. 	prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa 6 atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.14.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicilio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 
da respectiva legislação de regência. 

	

8.14.8. 	prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa 6 atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

Nota explicativa: O artigo 193 do CTN preceitua que a prove da quitação de todos os tributos devidos 
dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, "relativos é atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre". Nessa mesma linha, o  art.  68, inciso li, da Lei n.° 14.133/20201 estabelece a exigência 
de "inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível  corn  o objeto contratual". Dessa 
forma, a prove de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prove de 
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regularidade fiscal correspondente deve levarem conta a natureza da atividade objeto da contratação 
e o âmbito da tributação sobre ele incidente: tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de 
com peténcia municipal, ao passo que, pare aquisições, como no caso desta minute, incide o ICMS, 
tributo de competência estadual. 

8.15. 	Sera  exigida do fornecedor, ainda, a seguinte documentação complementar: 

8.15.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição 
e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da  
cooperative,  respeitado o disposto nos  arts.  40. inciso Xl. 21, inciso I e 42, §§2° a 
6° da  Loin.  5.764 de 1971; 

8.15.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, 
para cada LIM dos cooperados indicados; 

8.15.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários  ea  prestação do serviço; 

8.15.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764/71,  art.  107; 

8.15.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

8.15.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade juridica da 
cooperativa: a) ata de funda cão: b) estatuto social com a ata da assembleia que 
o aprovou; c) regimento dos fundos instituldos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das  tits  últimas assembleias gerais 
extraordinárias: e) trés registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e t) ata da sessão 
que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação: 

8.15.7. A (Mime auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 
da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

Nota  Explicative:  Remover as previsões acima caso o fornecedor não possua natureza de sociedade 
cooperativa. 

Nota Explicativa: Foram incluldas neste Termo de Referência as previsões referentes á habilitação 
jurídica, fiscal, social e trabalhista, haja vista que serão os requisitos mais usualmente fiscalizados 
durante a execução contratual, em geral. Como se trata de contratação por dispensa ou inexigibilidade 
de licitação, em que a contratada poderá ser escolhida diretamente, Ei margem do Sistema de Dispense 
Eletrônica, optou-se por não incluir requisitos de qualificação econômica ou habilitação técnica, por 
entender-se que a própria escolha já se incumbirá de eliminar contratantes com capacidade econômico-
financeira ou técnica insuficientes. 

Entretanto, se a Administração desejar incluir requisitos de habilitação econômico-financeira ou técnica, 
a serem fiscalizados no decorrer da execução contratual (em especial se houver requisitos de ordem 
legal, como registro em órgãos governamentais competentes), recomenda-se extrair os dispositivos 
respectivos deste modelo de Termo de Referência (habilitação técnica) e/ou do modelo de Aviso de 
Dispensa Eletrônica (habilitação econ6mico-financeira) constante no Anexo VI desta instrução 
normativa.. 
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

9.1.1.A contratação  sera  atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: [. 
Fonte de Recursos [ ], 
Programa de Trabalho ]. 
Elemento de Despesa f , .], 
Plano Interno. [...j, 

9.2. A dotação  relative  aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada  epos  aprovação da Lei 
Orçamentária  respective  e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento 

Nota Explicativa: 0  art.  106, II da Lei n° 14.133/21 prevê para contratações de fornecimento 
continuado que a "a Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercido, a 
existência de créditos orçamentários vinculados 6 contratação e a vantagem em sua manutenção". 
Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito ou vantajosidade  (art.  106,  III),  remete-se às 
regras especificas constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do  art.  106, §10. 

Municipio de 	de 	de 	 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 

Nota explicativa: 0 Termo de Referência devera ser devidamente aprovado pelo ordenador de 
despesas ou a autoridade competente respectiva, conforme divisão de atribuições de cada  &Oa  
Nota explicativa 2: Registre-se que, salvo no caso de elaboração do TR pela própria autoridade 
competente para aprová-lo, eventual equipe incumbida de tal confecção deve ser designada pela 
autoridade competente nos termos do  art.  70  da Lei n° 14.133/21, incumbindo a esta aferir o 
cumprimento dos requisitos necessários a esta função. 

(r-ir'f) 	 tiiii 

1,61i 	 •Iss:i 

• 
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MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA — LEI 14.133/21 
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA — CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo n. (...) 

ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO — LEITURA OBRIGATÕRIA 
1) 0 presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a 

definição do objeto e condições da contratação Este é o documento que mais terá variação 
de conteúdo, de acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do 
objeto a ser contratado. Assim, não se deve prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-
lo a luz dos pontos fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva. 

2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações 
a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, 
quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem 
necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão 
de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria. 

3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou 
adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade 
e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam 
reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de 
Termo de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais 
justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 

4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente 
ou setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser 
devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original. 

5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da 
minuta, em especial ao encaminhar o feito para analise jurídica. Tal informação consta no 
rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de 
encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um 
dado importante já que indica qual o parametro a ser utilizado em eventual checagem. 

6) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  
controleinterno(aitabaianinha.se.00v.br  ou fernanda.santanaitabaianinha.se.00v.br. 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  (art.  60, XXIII, "a" e "i" da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Contratação de 	 , nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
2 
3 
... 

Tabela: A tabela acima 6 meramente ilustrativa podendo ser livremente alterada conforme o caso 
concreto. 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL ITABAIANINHA 

! Parcelamento: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico 
j Preliminar  (art.  18, §10, VIII, da Lei n. 14.133/2021). Os serviços, como regra, devem atender ao 
parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso  (art.  47, inciso II, da Lei n. 
14.133/2021). Devem também ser observadas as regras do artigo 47, § 1°, da Lei n. 14.133/2021. 
0 Parcelamento, usualmente, não 6 ponto verificado em contratações diretas, já que estas não são 
feitas em regime competitivo. No entanto, no caso de se tratar de dispensa de pequeno valor feita pelo 
sistema de dispensa eletrônica ou qualquer outro caso de dispensa submetida a algum regime 
competitivo, a análise sobre o parcelamento deverá ocorrer nos moldes acima. 

1.2 0 prazo de vigência da contratação é de 	  contados do(a) 	  na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
OU 

1.2. 0 prazo de vigência da contratação é de 	  (máximo de 5 anos) contados 
do(a) 	  prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14 133/2021. 

1.2.1.0 serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que LI sendo a vigência 
plurianual mais vantajosa considerando  [...IOU  o Estudo Técnico Preliminar OU os termos 
da Nota Técnica 

OU 
1.2. 0 prazo de vigência da contratação é de 	 (máximo de um ano da 

ocorrência da emergência ou calamidade) contados do(a) 	 improrrogável. 
na forma do arl. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021. 

Enquadramento da Contratação para fins de vigência: Há três tipos de contratação para 
fornecimento de serviços, no que tange 6 vigência: 
a) Ha prestação não-continua quando se trata de um serviço sem que haja uma demanda de caráter 
permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o  art.  
105 como fundamento e partem apenas de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Plano 
Plurianual. 
b) Há prestação continua quando o serviço é uma necessidade permanente. 8 o caso, por exemplo, 
de serviços limpeza e segurança essenciais para o funcionamento do Orgão público. Nessas situações, 
findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade 
em si 6 permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo  art.  106. Atente-se que h6 
modelo de Termo de Referência especifico para serviços continuados com dedicação exclusiva de 
mão-de-obra. 
c) Por fim, caso se trate de contratação emergencial, a vigência é regida pelo  art.  75, VIII, estando 
limitada a um ano da emergência e não sendo passível de prorrogação. 
Incumbe á  area  que elabora o Termo de Referência enquadrar a contratação como não-continua ou 
continua (ou emergencial, se for o caso). Reputando-a continua, deve apor a justificativa para tal 
enquadramento, conforme orientaçõ es no item especifico abaixo. 
Prazo de Vigência e Empenho -  art.  105— Serviço Não-Continuo: Em caso de serviço não continuo, 
o prazo de vigência deve ser o suficiente para a finalização do objeto e adoção das providências 
previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos orçamentários. 
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua integralidade empenhada 
antes ou de modo concomitante 6 celebragão, conforme Lei n° 4.320/64 e Decreto n° 93.872/86 e a 
partir de tal empenho ter a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for o caso  
(art.  30, §2° do Decreto n°93.872186). 
Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, considerando a 
despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA. 
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Prazo de Vigência —  arts.  106 e 107— Serviço Continuo: A definição de serviço continuo consta no  
art.  6°, XV da lei, sendo os "serviços contratados para a manutenção da atividade administrativa, 
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongada". 
A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de serviço continuo é condicionada ao ateste de 
maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, conforme  
art.  106, Ida Lei n° 14.133/21. 
De acordo com o artigo 107 da Lei n. 14.133/2021, será possível que contratos de serviço continuo 
sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no aviso de dispensa (ou, na ausência 
deste, no próprio contrato) e que a autoridade competente ateste que as condições e os pregos 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem  Onus  para qualquer das partes. 
Prazo de Vigência —  art.  75, VIII — Dispensa Emergencial: Independentemente de ser serviço de 
natureza continua ou não, a dispense emergencial ou por calamidade baseada no  art.  75, VIII 6 limitada  

la  um ano, sem a possibilidade de prorrogação. Inobstante possa-se arguir seja possível contratar em 
prazo menor e prorrogar até o limite de um ano, recomenda-se, por cautela, face a redação literal, já 
firmar o contrato por um prazo estimado, considerando a inviabilidade de prorroga cão 
Atentar, por fim, para a vedação de recontratação de empresa já contratada com base no disposto 
neste inciso e para a necessidade de se adotarem as providências necessárias para a conclusão do 
processo licitatorio, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram 
causa à situação emergencial, conforme previsão legal. 

Vigência X Valores para fins de Dispensa de pequeno valor: Atentar para o disposto no  art.  75, §10  
segundo o qual serão observados para os fins de aferição dos valores para a dispensa do  art.  75, / e II 
o "somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora". Desse 
modo, o referencial temporal passa a ser o gasto efetivo no período anual. 
Deve-se observar o quanto foi efetivamente dispendido no exercício financeiro com objetos na mesma 
natureza (75, §1°, II) pela Unidade Gestora e então somar com o que se espera gastar, efetivamente, 
com o contrato. Tal soma, em tese e na prática, não pode ultrapassar o limite de dispensa para que 
seja possível o seu uso. Tal cálculo permite, por exemplo, contratos de cinco anos com valor total muito 
maior do que o limite para dispensa, desde que o dispêndio anual não o seja. 

1.3. 0 custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitários 

apostos na tabela acima OU em anexo 

, Pesquisa de Pregos: A estimativa de pregos deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do  

art.  23 da Lei n° 14.133/21 e considerando o disposto no  art.  187 da Lei 14.133/2021, que diz que os 

municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei, 
recomendamos a adoção dos dispositivos estabelecidos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 
65/2021. No caso de dispensa de pequeno valor feita por intermédio da dispensa eletrônica, é admitido 
que se faça a pesquisa de pregos junto com a seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  7°, 

b. 4° e 5° dada IN 65/2021. 

Serviços de Grande Vulto: No caso de serviço cujo valor estimado supere R$ 216.081.640,00 

(conforme  art.  6°, XXII da Lei n° 14.133/21, atualizado pelo Decreto n° 10.922/21), será obrigatória a 
inclusão de disposição no Termo de Referência indicando os  terms  da Matriz de Risco a ser aposta 
no edital ou no contrato, conforme  art.  22, §3° da Lei n° 14.133/21. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, inciso 
XXIII, alínea b da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Nota Explicativa: De acordo com o artigo 6°, inciso XXIII, alínea 'c', da Lei n. 14.133/2021, a 
fundamentação da contratação é realizada mediante "referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível  divulger  esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas". 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO  
(art.  6°, inciso XXIII, Mime 'c') 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares apêndice deste Termo de Referência 

Nota Explicativa 1: 0 artigo 18, §1°, da Lei n. 14.133/2021 apregoa: 
§ 1° 0 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo devera evidenciar o 

problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica 
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso. 
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita nos estudos 
técnicos preliminares, recomenda-se ajustar a redação acima 
Nota Explicativa 2: 0 objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações  
necessaries  e suficientes para garantir a qualidade da contratação, cuidando-se para que não sejam 
admitidas, previstas ou incluidas condições impertinentes ou irrelevantes para o especifico objeto do 
contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, 
utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n* 4.150, de 1962. 
Nota Explicativa 3: 0  art.  6°, XXIII, Sc" da Lei n° 14.133/21 dispõe que a descrição da solução como 
um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. Desse modo, a descrição da solução deve 
considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade 
de sua produção, duração de sua utilização (se 6 menos ou mais durável) até a destinação final. 
Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste 
documento. 

! Nota Explicativa 4: 0  art.  47, I, da Lei n. 14.133/2021 estabelece que deve ser feita a padronização, 
considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho". A Portaria 
SEGES/ME n° 938/2022 instituiu o catálogo eletrônico de padronização, o qual devera ser consultado 
para verificar se a contratação almejada esta contemplada em seus termos. Em existindo padronização 
aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso justificado nos autos. 

Pesquisa de Preços: A estimativa de pregos deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do  

art.  23 da Lei n° 14.133/21 e considerando o disposto no  art.  187 da Lei 14.133/2021, que diz que os 
municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei, 
recomendamos a adoção dos dispositivos estabelecidos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 
65/2021. No caso de dispensa de pequeno valor feita por intermédio da dispensa eletrônica, é admitido 
que se faça a pesquisa de preços junto com a seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  7°, 

§§40  e 5° da IN 65/2021. 
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Nota Explicativa 5: Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclável 
' ou com madeira de reflorestamento  etc.)  inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na solução 

como um todo de modo especifico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil aferição e 
controle. Recomenda-se destacar em tópicos específicos da descrição do objeto seus elementos 
atinentes a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultar o Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico Preliminar seja silente ou insuficiente a esse 
respeito, recomenda-se abrir tópico especifico nesta seção sobre a matéria. 
Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio objeto a ser 
contratado como também de outros modos, compilados no tópico "requisitos da contratação", abaixo. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, XXIII, alínea 'd' da Lei n° 14.133/21) 

Nota Explicativa: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados nesta clausula do 
Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam 
inseridos pela  area  competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica 
objeto de cláusula específica (FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que 

1 sua inclusão neste tópico seria redundante. 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos. que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis' 

4.1.1.[..] 
4.1.2.1. ] 

Nota explicativa 1: Por meio do Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado nos termos do 
DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45), foi consolidado pela 
Consultoria-Geral da União o entendimento no sentido de que a "administração pública 13 obrigada a 
adotar critérios e praticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações 
públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na 
gestão dos resíduos sólidos." 
Atentamos, em síntese, para que a sustentabilidade seja considerada pelo gestor público: a) na fase 
de planejamento da contratação, b) na elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de 
execução contratual e d) na adequada destinagão ambiental dos resíduos decorrentes da contratação. 
Ainda que não constante do termo de referência, destaque-se que as contratações mediante pregão 
eletrônico deverão estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão. 
Nota Explicativa 2: A impossibilidade de adoção de critérios e praticas de sustentabilidade nas 
contratações públicas devera ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo 
administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito, conforme o Parecer n. 
00001/2021/CNS/CGU/AGU. Se houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de 
sustentabilidade (e apenas nesse caso), devera haver a supressão dos dispositivos específicos acima. 

' Nota explicativa 3: Aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar 
contratações públicas, recomenda-se que, no exercicio de suas atribuições funcionais, consultem o 
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela 

, Consultoria-Geral da União e no  site  da AGU e no  site  do município www.itabaianinha.se.qov.br. 
, Nota Explicativa 4: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão 

de critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo. Deve-se evitar a transcrição 
literal e automática das previsões legais ou normativas, sem efetuar o exame da incidência real e efetiva 

' delas na contratação em apreço. 
Assim, uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto e/ou edital, e/ou 
contrato, deve ser prevista a forma objetiva de comprovação, 8 preciso saber quais critérios de 
sustentabifidade devem ser incluídos nas pegas editallcias, como fazer essas exigências e de que 
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forma as pretendidas contratadas devem comprovar o cumprimento desses critérios de 
sustentabilidade exigidos pela Administração. 
Nota explicativa 5: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para 
produtos reciclados e recicleiveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis 
com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7°, XI, da Lei n. 12.305/2010 — Política Nacional de 
Resíduos Sólidos). Deve-se observar, também, a regulamentação a ser editada a luz da nova 
legislação. 
Nota explicativa 6: Recomenda-se, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis 
(CATMAT Sustentáve6, bem como consulta prévia ao  site  governamental https://reuse.gov.br/,  solução 
desenvolvida pelo Ministério da Economia, que oferta bens móveis e serviços para a administração 
pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos por particulares de forma não 
onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente e sustentável. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Nota Explicativa: É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. Ademais, 
6 vedada qualquer subcontratação ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 
justificado a inexigibilidade de licitação para contratação direta dos serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual, nos casos previstos no  art.  74,  III,  da Lei n. 14.133/21. 

OU 

4.2. é permitida a subcontrataçâo parcial do objeto, ate o limite de 	%( 	por cento) do valor total 	 • 
do contrato, nas seguintes condições: 

4.2.1. É vedada a subcontratação parcela principal da obrigação, a qual consiste em: 

	

4.2.1.1. 	11...1 

	

4.2.1.2. 	[4 

Nota Explicativa: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com 
base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o Termo de 
Referência deve estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais 
parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 

4.2.2.Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 
4.2.2.1. 
4.2.2.2. 

Nota Explicativa: Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto  it  
subcontratação, deverão ser inseridas no tópico acima. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21. 
pelas razões abaixo justificadas: 

OU 

4.3.  Sera  exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, 
no percentual de ...% do valor contratual. conforme regras previstas no contrato. 

4.3.1.A garantia nas modalidades caução e fiança bancária devera ser prestada em até 
XXXXXXX dias após XXXXXX (autorização da contratação direta OU notificação OU 
assinatura do contrato  etc.).  

4.3.2.No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo. ate a data de 
assinatura do contrato. 
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Nota Explicativa: Neste momento, a  area  técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará 
a garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão 

I previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. 
Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre 
esse assunto. 

Nota explicativa 2: 0 percentual da garantia será de: 

a) ate 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral; 

b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos 
envolvidos, caso em que deverá haver justificativa especifica nos autos; 

c) ate 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato, na modalidade seguro-garantia, com cláusula 
de retomada, nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto (acima de R$ 
216.081.640,00, cf.  art.  6°, XXII, e 182, ambos da Lei n° 14.133 c/c Decreto n° 10.922, de 2021 (Nesse 
caso, o edital deverá observar os requisitos do  art.  102 da Lei n° 14.133]; 

d) ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de 
antecipação de pagamento, nos termos do  art.  145, § 2°, da Lei n° 14.133. 

e) ser acrescido do valor equivalente à diferença entre 85% do valor orçado pela Administração e o 
valor da proposta vencedora, no caso de contratações de obras e serviços de engenharia, nos termos 
do  art.  59, §5°, da lei n° 14.133, de 2021. 

Nota explicativa 3: No  art.  96, §30  da lei n° 14.133, de 2021, há previsão apenas do prazo para 
apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de licitações, 
caso em que o prazo deverá ser contado da homologação da licitação. Nas demais modalidades, 
deverá a Administração prever o prazo e o termo inicio de sua contagem para a apresentação da 
garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve 
estar contida neste documento igualmente  pre-contratual 

4.4 0 Contratado devera realizar a transição contratual com transferência de conhecimento. 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de  in  formações. podendo exigir, inclusive, a 
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuara a execução dos 
serviços 

Nota Explicativa: Insira abaixo, se for o caso, outros requisitos necessários para o atendimento da 
demanda que gerou a contratação em tela. 

4.5. j...1 

5. VISTORIA 

5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda á sexta-feira, das 	 horas as 	 horas. 

5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

Nota explicativa: Na linha do entendimento consolidado pelo TCU ainda sob o amparo da Lei n° 8.666, 
de 1993 (por exemplo, Acórdãos n° 2.150/2008, n° 1.599/2010, n° 2.266/2011, n° 2.776/2011, n° 
110/2012 e n° 170/2018, todos do Plenário), o  art.  63, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021, assegura ao 
licitante o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do serviço sempre que o ergão ou 
entidade contratante considerar essa avaliação imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado 
poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal  (art,  63, §3°). 
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Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia no Termo de Referência, os 
interessados terão três opções para cumprir o requisito de habilitação correspondente, conforme §§2° 
e 3° do  art.  63, da Lei n° 14.133, de 2021, a saber: 

a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 

b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 

c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação. 

A hipótese "a" dispensa maiores comentários, a não ser o de que é o próprio licitante que atesta 
conhecer o local e as condições, e não a Administração que tem o 6nus de emitir o atestado de vistoria, 
como se passa no âmbito da Lei n°8.666, de 1993. 

Já na hipótese "b", o licitante não necessariamente realiza a vistoria facultada na licitação, mas, da 
mesma forma, atesta que conhece o local da obra ou serviço, além das respectivas condições de 
execução, pressupondo-se que já tenha comparecido anteriormente ao local para poder emitir a 
declaração sem incorrer em falsidade ideológica. Isso pode ocorrer sobretudo quando se trata de 
empresa que já prestou serviços no mesmo local ou já realizou vistoria em outra oportunidade. 

Por fim, na hipótese "c", não se declara que conhece o local, e sim as condições e peculiaridades da 
contratação em sua plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo 
responsável técnico, que poderá chegar a esse conhecimento com base nas disposições do edital e 
anexos, somada 6 sua experiência profissional, que  The  permite emitir a declaração sem conhecer o 
local e sem incorrer em falsidade. 

Contudo, caso não se verifique a exigência legal de que a empresa a ser contratada possua um 
responsável técnico - assim considerado o profissional habilitado, na forma da lei, para conduzir, 
orientar e se responsabilizar por todas as atividades e serviços a serem exercidos pela empresa -, a 

I declaração formal de que trata o § 30  do  art.  63, da Lei n.° 14.133, de 2021, deverá ser firmada pelo 
responsável legal da empresa ou por pessoa por ele indicada, que possua condições técnicas de se 
responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados. 

Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma motivada, já que aumenta os custos 
transacionais dos interessados, devendo, sempre que possível, ser substitulda pela apresentação de 

Lfotogra fias, plantas, desenhos técnicos e congêneres relativos ao local de execução do serviço.  

5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

	

5.3.1 	... (incluir outras instruções sobre vistoria] 

	

5.3.2 	... (incluir outras instruções sobre vistoria] 

5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços. devendo o contratado assumir os  Onus  dos serviços decorrentes. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  (arts.  6°, XXIII, alínea "e" da Lei n. 14.133/2021). 

Nota explicativa: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades especificas do órgão 
ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa.  

6.1. 0 prazo de execução dos serviços  sera  de 	 (indicar o periodo de tempo previsto), com inicio 
	  (indicar a data ou evento para o inicio dos serviços), na forma que se segue: 

6.1.1.. 
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Nota Explicativa: A previsão acima 6 meramente ilustrativa. Havendo a necessidade de alteração ou 
inclusão de dados para cada etapa, os subitens devem ser alterados. Esse item 6 voltado 
especialmente para contratos por escopo.  

6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço [...] 

Nota Explicativa: Caso haja mais de um endereço, deve-se especificar. Do mesmo modo, se os 
endereços se modificarem conforme cada etapa/fase do serviço. Ademais, se houver a necessidade 
de previamente se acordar a data ou hora de prestação do serviço com o competente, deve-se 
especificar essa obrigação. 

6.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo/em anexo: 
6.3.1..... 
6.3.2. 

' Nota Explicativa: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-
las em item especifico acima, sem prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com cademo de 
encargos, especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do 
contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada. 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensil/os necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas. promovendo sua substituição quando necessário: 

	

7.1.1 	 
7.1.2... 

	

7.1.3 	 

Nota explicativa: Este item s6 devera constar no Termo de Referência caso os serviços englobem 
também a disponibilização de material de consumo e de uso duradouro em favor da Administração, 

, devendo, nesse caso, ser fixada a previsão da estimativa de consumo e de padrões mínimos de 
qualidade. 0 CA TMAT disponibiliza especificações técnicas de materiais com menor impacto ambiental 

' (CATMAT Sustentável). 

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA 0 DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
8.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

8.1.1.(...) 
8.1.2.( ) 
8.1.3.  Etc  

Nota explicativa: Vale lembrar que sem o conhecimento preciso das particularidades e das 
necessidades do 6rgifo, o contratado terá dificuldade para dimensionar perfeitamente sua proposta, o 
que poderá acarretar sérios problemas futuros na execução contratual.  

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  (art.  6°, XXIII, alínea "f" da Lei n°14.133121) 

9.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
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9.1.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021,  art.  115, caput). 

9.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila (Lei n°14.133/2021,  art.  115, §50). 

9.1.3.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, caput).  

Nota explicativa: Os fiscais do contrato serão designados autoridade máxima do órgão ou da entidade, 
ou a quem as normas de organização  administrative  indicarem, na forma do  art.  70  da Lei n° 14.133, 
de 2021, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos 
agentes públicos para o exercício dessas funções. 

	

9.1.3.1. 	0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 
14.133/2021,  art.  117, §1°). 

	

9.1.3.2. 	0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, 
§2°). 

9.1.4.0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n°14.133/2021,  art.  118). 

9.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa  designer  outro para o exercício da atividade (IN 5,  art.  
44, §1°) 

Nota Explicativa: Nos termos do  art  44, §4. da IN 5/2017 (aplicável por força da IN SEGES/ME n°75, 
de 2021), a depender da natureza dos serviços, poderá ser exigida a manutenção do preposto da 
empresa no local da execução do objeto, bem como pode ser estabelecido sistema de escala semanal 
ou mensal. 

9.1.5.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 
14.133/2021,  art.  119). 

9.1.6.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 
14.133/2021,  art.  120). 

9.1.7.Somente o contratado  sell  responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021,  art.  121, 
caput). 

9.1.7.1. 

	

	A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá á Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 
14.133/2021,  art.  121, §1°). 

9.1.8.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017,  art.  44, §2°). 
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9.1.9.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017,  art.  44, §3°). 

9.1.10. APÓS a assinatura do contrato ou instrumento equivalente;  o órgão ou entidade 
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais. dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto. do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017,  art.  44, 31°). 

9.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação no 
SICAF: 

9.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais e Certidão Negativa Municipal caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 

9.1.13. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá as seguintes rotinas: 
9.1.13.1. 	(...] 

Nota Explicativa: Inserir o subitem acima se for o caso para inclusão de rotinas de fiscalização 
especificas para atenderás peculiaridades do objeto contratado. 

9.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

Nota Explicativa: Segundo a IN SEGES/ME n° 75/2021, pode ser utilizada a IN SEGES/MP n° 5/2017 
quanto ei gestão e fiscalização do contrato no que couber. 0  art.  39 da IN 5 inclui na gestão contratual 
a "instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente" para "pagamento". Com 
base nesses normativos, entende-se que os critérios de aferição e medição para indicação do valor 
adequado para o faturamento e posteriormente pagamento inclui-se no escopo da IN 75/2021, pois são 
medidas inerentes à fiscalização do contrato e a instrução processual para chegar ao valor a ser 
inserido na nota fiscal e, eventualmente, ser encaminhado para o setor incumbido dos pagamentos. 

9.2.1.A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),  
con  forme previsto no Anexo )O(X, OU outro instrumento substituto para aferição da 
qualidade da prestação dos serviços OU o disposto neste item,  devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que 
a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade  
minima  exigida as atividades contratadas: ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.2.2.A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

Nota Explicativa 1: A execução dos contratos deve ser acompanhada por meio de instrumentos de 
controle que permitam a mensuração de resultados e adequação do objeto prestado. Estes 
instrumentos de controle, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento equivalente, 
foram idealizados, inicialmente, para contratos de prestação de serviços como mecanismo de 
monitoramento e mensuração da qualidade e pontualidade na prestação dos serviços e, 
consequentemente, como forma de adequar os valores devidos como pagamento aos  Indices  de 
qualidade verificados. Contudo, para correta aplicação da regra insculpida acima, é necessário que o 
órgão estabeleça quais são os critérios de avaliação e os devidos pardmetros, de forma a se obter uma 
fórmula que permita quantificar o grau de satisfação na execução do objeto contratado, e, 
consequentemente, o montante devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e 
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parâmetros de avaliação dos itens previstos no artigo, a cláusula toma-se inexequível, absolutamente 
destituída de efeitos. Consequentemente, para que seja possível efetuar a glosa, tê necessário definir, 
objetivamente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em razão 
dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço. 

Nota Explicativa 2: Caso o órgão não tenha elaborado o IMR, deverá suprimir os trechos em itálico 
que fazem referência a ele. 

9.2.3.,4 aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

9.2.3.1. 

9.2.3.2. 

9.2.3.3.  

Nota  Explicative:  O subitem 2.6, alínea 'd" do Anexo V da Instrução Normativa c° 5/2017 trata de 
critérios de medição e pagamento a serem considerados na formulação desse item, de modo que se 
recomenda a leitura do referido normativo. 

Questões a serem vistas são: 

a) unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 

b) produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual; 

c) indicadores minirnos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa. 

9.2.4.Nos termos do item 1, do Anexo VIII-Ada  Instrução Normativa SEGES/MP n°05, de 2017, 
será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

	

9.2.4.1. 	não produziu os resultados acordados; 

	

9.2.4.2. 	deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 
a qualidade  minima  exigida; 

	

9.2.4.3. 	deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior A 
demandada. 

Nota Explicativa: Para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, objetivamente, no 1MR 
ou instrumento equivalente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido 
em razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço.  

9.3. DO RECEBIMENTO 

9.3.1.0s serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 	(  ) dias, contado do 
1...1(inserir evento que faça iniciar prazo de contagem conforme nota explicativa abaixo), 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Note  Explicative  1: Ao contrário da Lei n° 8.666/93, a Lei n° 14.133/21 não trouxe prazo máximo de 
recebimento provisório, de modo que possível a previsão de qualquer prazo julgado oportuno. Dito isso, 
o prazo de pagamento 13 disposição de grande importância para o futuro contratado e um período muito 
alargado pode tomar a contratação desinteressante por ser muito onerosa financeiramente. Desse 
modo, recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável 
checagem necessária, sem que  Cage  um  emus  excessivo que venha a afastar potenciais interessados. 

Nota Explicativa 2: Recomenda-se incluir um evento que sirva de termo inicial para os tramites de 
recebimento, faturamento e pagamento. Ele depender& da natureza do contrato (se continuado ou por 
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escopo) e da existência ou não de parcelas. Pode ser a mera finalização de um mês, a emissão de um 
relatório de ordens de serviço cumpridas no mês, a entrega de uma parcela especifica  etc.  Com  a 
ocorrência desse evento, inicia a contagem do prazo do recebimento provisório. Se houver a 
necessidade de o contratado apresentar documentação para esse fim, é necessário que isso fique 
especificado. Neste momento não NI que se falar em apresentação da Nota Fiscal, a luz do que dispõe 
o  art.  50, II, "c" da IN 5/2017, aplicável em razão da IN 75/2021. 

	

9.3.1.1. 	0 contratante realizara inspeção minuciosa de todos os serviçoS- 
. executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 

acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

	

9.3.1.1.1. 	Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 
de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos á contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

	

9.3.1.1.2. 	0 Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

	

9.3.1.1.3. 	0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando 
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 

	

9.3.1.2. 	No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 
equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

	

9.3.1.2.1. 	quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

9.3.2.0s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de .... (...) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3.3.0s serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 	(  ) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

Nota Explicativa: Assim como ocorre com o prazo de recebimento provisório, a Lei n° 14.133/21 não 
trouxe prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que possível a previsão de qualquer prazo 
julgado oportuno. Nesse ponto, reitere-se: recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que 
corresponda ao período razoável & checa  gem  necessária, sem que traga um  Onus  excessivo que venha 
a afastar potenciais interessados.  
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9.3.3.1. 	Realizar a analise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

	

9.3.3.2. 	Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 

	

9.3.3.3. 	Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto, 

9.4. 	0 gestor do contrato e/ou fiscal de contrato deverá enviar a documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato, 

devendo observar e lançar no sistema eletrônico de cronologia de pagamento: 

a) o relatório e/ou registro próprio de acompanhamento do fiscal de contrato; 

b) a apresentação de planilhas de controle, ordem de serviços, registros fotográficos, 
dentre outros, quando necessário. 

b.1) entende-se por planilhas de controle: lista de controle diário de hospedagem, 
lista de frequência em cursos ofertados pelo municlpio, comprovante diário e/ou 
mensal de prestação de serviços, laudo de vistoria técnica de velculo, controle de 
serviços prestados em oficinas mecânicas, e demais correlatos, bem como demais 
controles estabelecidos em normativos próprios, inclusive no que dispõe na 
Instrução Normativa n°001/2019 do municlpio. 

C) a conferencia da nota fiscal em conformidade a nota de empenho(NE), analisando 
valores unitários e fonte de recurso; 

d) a conferência se o valor total do empenho 6 suficiente para o pagamento da nota 
fiscal; 

e) a assinatura no carimbo de Atesto do fiscal de contrato na nota fiscal; 

f) a assinatura do responsável legal no carimbo Ratifico na nota fiscal; 

g) as certidões negativas de regularidade fiscal obrigatórias; 

h) o envio do comprovante de pagamento da taxa municipal, conforme Lei Municipal 
n° 862/2016; 

i) a conferencia da informação complementar na nota fiscal sobre a conta bancária 
do credor para receber o pagamento; 

j) a conferencia da vigência do contrato ou ata de registro de prego. 
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Nota Explicativa 1: Caso exista algum instrumento para medição dos resultados, deve ser 
especificado. 

9.4.1.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Nota Explicativa: Nos termos do  art.  140, §4°, da Lei 14.133/21, salvo disposição em contrario 
constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa 
execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

Nota Explicativa: A Administração devera optar por apenas uma das sugestões de redação descritas 
neste item do Termo de Referência, relativas à forma e aos critérios de seleção do fornecedor, quais 
sejam: 1) a primeira opção, adiante, caso se trate de contratação direta, por dispensa de licitação, 
realizada no âmbito do Sistema de Dispensa Eletrônica estabelecido na Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 67, de 8 de julho de 2021; OU, ALTERNATIVAMENTE, 2) a segunda opção que esta 
bem mais adiante, caso se trate de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, 
realizadas sem a utilização do mencionado Sistema de Dispensa Eletrônica.  

Liquidação 

	

9.5. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo, 

nos termos do  art.  7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

9.5.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido A metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n°14.133, de 2021  

	

9.6. 	Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cablveis. 

	

9.7. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada ate que o contratado providencie as 
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medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem  Onus  A contratante; 

	

9.8. 	A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sltios eletrônicos 

oficiais ou 6 documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

	

9.9. 	A Administração devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possIvel razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  

sera  providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante devera comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto a inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

9.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias á rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

9.14. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.  

9.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do indice XXXX de correção monetária. Comentado [Al]: Nota Explicativo: Deverá a 

Administra cão indicar o índice de  preps  a ser utilizado para 
a atualização monetária do valor devido ao contratado. 
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Forma de pagamento 

9.16. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

	

9.18.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

	

9.18.2. 	— No ato do pagamento, o Município de Itabaianinha observará o 
disposto na Lei Municipal n° 962, de 09 de dezembro de 2016, e se couber, fará a cobrança 
da taxa de 1,5%(uma virgula cinco por cento) sobre o valor contratado, vedada a retenção 
na fonte. 

	

9.18.3. 	— Na realização do pagamento de pessoa fisica ou jurídica, referente a 
aquisição de qualquer serviço ou mercadoria, será realizada a retenção do Imposto de 
Renda observando os dispositivos estabelecidos no Decreto Municipal n° 414/2022. 

9.19. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.20. Para fins de cumprimento da cronologia de pagamentos e do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle serão observados 

os  art.  56 ao  art.  63 da Instrução Normativa n° 001/2023, do municipio. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE 0 USO DO SISTEMA DE 

DISPENSA ELETRÔNICA  (art.  60, inciso XXIII, alínea 'h', da Lei n. 14.133/2021) 

Nota Explicativa: Segundo o  art.  75, § 3°, da Lei n.° 14.133/2021, as contratações diretas de pequeno 
valor, por dispensa de licitação  (art.  75, incisos I e II), devem ser "preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3  (tits)  dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa". 

Regulamentando a matéria, a Instrução Normativa SEGES/ME n°67, de 8 de julho de 2021, instituiu o 
Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 

Comentado [An Nota Explicativa: A natureza do 
contrato e o objeto da contrataccio ircio determinar a 
retengeto tributaria eventualmente cabível, bem como a 
possibilidade de a empresa se beneficiar da condicào de 
optante do Simples Nacional, dentre outras questões de 
caráter tributário. 
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fundacional. Em seu  art.  4°, a referida Instrução Normativa prevê que os órgãos e entidades adotarão 
a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021;  
ii)  contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do  art.  75 da Lei n° 14.133, 

• de 2021;  
iii) contratação de obras, bens e serviços, incluidos os serviços de engenharia, nos termos do disposto 
no inciso Ill e seguintes do caput do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021, quando cabível; e  
iv) registro de pregos para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos 
termos do § 6° do  art.  82 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Do cotejo entre as normas, verifica-se que, muito embora a Lei n.° 14.133/2021 estabeleça ser apenas 
preferencial a utilização da dispensa eletrônica no caso das contratações diretas de pequeno valor  
(art.  75, incisos I e II), a normatização trazida pela IN SEGES/ME n.° 67/2021 tornou obrigatória, no 
âmbito da Administração Federal direta, autárquica e fundacional, a utilização do Sistema de Dispensa 
Eletrônica para aquelas mesmas hipóteses. Desse modo, pode-se dizer que, em se tratando de 
contratações diretas, por dispensa de licitação, de pequeno valor, a regra é a de que sejam precedidas 

, de procedimento concorrencial realizado no Sistema de Dispensa Eletrônica. A não utilização desse 
procedimento, portanto, demanda a apresentação das justificativas cabíveis por pane do gestor. 

De igual sorte, em relação ás demais hipóteses de dispensa de licitação estabelecidas no inciso Ill e 
seguintes do  art.  75 da Lei n.° 14.133/2021, estabelece a IN SEGES/ME n.° 67/2021 que o 
procedimento de dispensa eletrônica será adotado "quando cabível", de modo que a área competente 
deverá avaliar a pertinência do uso de tal ferramenta considerando a sua demanda. 

Por fim, dispõe a IN SEGES/ME 67/2021 que também será obrigatória a adoção da dispensa eletrônica 
no caso de registro de pregos para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, 
nos termos do § 6° do  art.  82 da Lei n° 14.133/2021, devendo ser observada, oportunamente, a 

Lregulamentagão sobre o assunto, ainda pendente de edição pelo Poder Executivo Federal.  

10.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de dispense de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do  art  75, inciso 	...... da Lei n.° 
14 133/2021 (indicar um dos incisos do  art.  75. da Lei n ° 14.133/2021. conforme o caso concreto), que 
culminara com a seleção da proposta de . 	......(menor  prep  por item OU maior desconto). 
10.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal social e trabalhista são as usuais pare a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

10.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Anexo Ido Aviso de Contratação Direta. 
10.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão' 

Nota Explicativa: Em se tratando de Contratação Direta em que a contratada é escolhida diretamente 
a inclusão de requisitos de habilitação técnica é facultativa, por entender-se que a própria escolha já 
se incumbirá de eliminar contratantes com capacidade técnica insuficiente. 

Entretanto, se a Administração for contratar por dispensa precedida de disputa ou se houver requisitos 
legais a serem cumpridos, haverá a necessidade de previsão de requisitos de habilitação técnica, razão 
pela qual mantêm-se as disposições pertinentes ao assunto abaixo.  

10.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
juridicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente. quando for o caso. 
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10.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este sub/tem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas; 

10.4.1.1.1. 	Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo  minim,  a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

Nota Explicativa 1: A essência da capacidade operacional r3 procurar identificar se a futura contratada" 
tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o objeto e, justamente por esse 
contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior execução de quantitativos mínimos 
(compatíveis com o objeto a ser contratado). Deste modo, é possível que essa comprovação se dê pela 
somatória de atestados de contratos executados realizados concomitantemente, pois da mesma forma 
revelam a capacidade operacional da empresa. 

De qualquer forma,  tá  absolutamente fundamental que a exigência seja totalmente objetiva, indicando 
quantitativos precisos, para evitar dúvidas na hora da habilitação, que podem vir a comprometer o 
objetivo do processo, de  formalizer  a contratação. 

Nota Explicativa 2: Registre-se que só é possível a exigência de atestado quanto as parcelas de maior 
relevância, entendidas essas como as que possuem valor individual igual ou superior a 4% do valor 
total estimado da contratação  (art.  67, §1°). 

Nota Explicativa 3: Havendo a previsão de quantitativos mínimos como característica a compor os 
atestados,  observer  o limite máximo de 50% da quantidade que se pretende efetivamente contratar, 
conforme  art.  67, §2°. 

	

10.4.1.1.2. 	Devera haver a comprovação da experiência  minima  de 	 anos na 
prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de periodos 
diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 	 anos serem ininterruptos. 

Nota  explicative:  A possibilidade de exigência de período de experiência contida no subitem acima 
restrita a serviços  continuos,  e  tern  limite máximo de 3 anos, tudo com esteio no  art.  67, §50  da Lei n° 

14.133/21. Deve a  area  competente dimensionar se ha necessidade de tal exigência e, caso positivo, 
j qual período mostra-se mais adequado 

10.4.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que "se a filial 
pode até mesmo  executer  uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos para 
entender que os atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma não possam ser 
aproveitados pela outra, haja vista serem ambas rigorosamente  a mesma empresa." 

10.4.2. apresentação de  pro  fissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de objeto de características semelhantes, pare fins de contratação. 

10.4.2.1. Entende-se por características semelhantes as seguintes: 

	

10.4.2.1.1. 	Para o (profissional XXXX): 

	

10.4.2.1.2. 	Para o (profissional XXXX): (..]; 
10.4.2.1.3. 
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Nota  Explicative:  Assim como ocorre com os atestados dirigidos à empresa, para as exigências 
dirigidas ao profissional  (art.  67, I) também s6 é possível a exigência de atestado quanto ás parcelas 
de maior relevância, entendidas essas como as que possuem valor individual igual ou superior a 4% 
do valor total estimado da contratação  (art.  67, §1°) e, igualmente, havendo a previsão de quantitativos 
mínimos como característica a compor os atestados,  observer  o limite máximo de 50% da quantidade 
que se pretende efetivamente contratar, conforme att. 67, gr.  

10.4.2.2. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este 
subitem devergo participar da execução do objeto e poderão ser 
substituidos, nos termos do 67, gs., por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 

10.4.3. 0 fornecedor devera apresentar. ainda, a relação de compromissos porele assumidos, 
conforme modelo constante do Anexo 	que importem em diminuição da disponibilidade 
do pessoal tecnico apresentado para fins de qualificação técnico-profissional. 

Nota  Explicative:  A previsão do subitem acima decorre do disposto no  art.  67, § 8°, da Lei n° 
14.133/2021. Trata-se da indicação das obrigações já assumidas pelo fornecedor e ainda pendentes 
de cumprimento, as quais, além de contarem com a atuação dos profissionais indicados pelo fornecedor 
perante a Administração para fins de sua capacita ção técnico-profissional, poderão vir a ser executadas 
no mesmo período em que os serviços a serem contratados pelo órgão ou entidade pública. Essa 
exigência poderá ser adotada pela Administração mediante a apresentação das devidas justificativas 
no processo de contratação, levando em conta o vulto da contratação e as demais circunstancias do 
caso concreto. 

10.4.4. registro ou inscrição na entidade profissional competente, em plena validade; 

Nota explicativa: Tal exigência s6 deverá ser formulada quando, por determinação legal, o exercício 
de determinada atividade afeta ao objeto contratual estiver sujeito à fiscalização da entidade 
profissional competente, a ser indicada expressamente no dispositivo. Quando não existir determina cão 
legal atrelando o exercício de determinada atividade ao correspondente conselho de fiscalização 
profissional, a exigência de registro ou inscrição, para fim de habilitação, toma-se inaplicável. Nessas 
situações, o referido subitem deverá ser excluído.  

10.4.5. prova de atendimento aos requisitos 	, previstos na lei 	 

Nota  Explicative:  Eventuais requisitos de qualificação técnica previstos em lei especifica e que incidam 
sobre a atividade objeto da contratação deverão ser indicados no item acima, com fundamento no  art.  
67, inciso IV, da Lei n°14.13312021. Cita-se, exemplificativamente, a exigência,  denim  os documentos 
de habilitação técnica, da chamada Autorização Especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária — Anvisa, nas licitações para aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial, com 
base na Lei n.° 6.360, de 1976, e na Resolução da Diretoria Colegiada da RDC/Anvisa n° 16, de 2014.  

10.4.6. 0 fornecedor disponibilizará todas as informações  necessaries  à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte ri contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado:  dentre outros documentos. 

Nota  Explicative:  Como indicado acima, utilize a redação abaixo para o item 10 "Forma e Critérios de 
Seleção do Fornecedor" no caso de lnexigibilidade de Licitação ou nas hipóteses de Dispensa de 
Licitação que não venham a ser processadas mediante o uso do sistema de Dispensa Elettbnica, ou 
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seja, sem a publicação previa de um aviso de contrafação direta. Reitere-se: apenas uma das duas 
redações para o item 10 pode ser utilizada em cada termo de referência/projeto básico.  

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  (art.  60, inciso XXIII, alínea 'h', da Lei 
n. 14.133/2021) 

Nota  Explicative:  Como visto, segundo a IN SEGES/ME n.° 67/2021, em regra, as contratações diretas 
de pequeno valor, por dispensa de licitação, previstas nos incisos leu do  ad.  75, da Lei n.°14.133/2021, 
deverão ser realizadas no âmbito do Sistema de Dispensa Eletrônica. Já as contratações por dispense 
previstas no inciso Ill e seguintes do  art.  75 da Lei n.° 14.133/2021, serão realizadas por meio do 
procedimento eletrônico "quando cabível", de modo que a área competente deverá avaliar a pertinência 
do uso de tal ferramenta considerando a sua demanda. 

Sendo assim, verifica-se que a dispensa de licitação poderá ser realizada pela Administração tanto no 
âmbito do Sistema de Dispensa Eletrônica quanto fora dele, pelos meios convencionais. Também a 
inexigibilidade de licitação sere realizada nos moldes tradicionais, .0 margem do referido sistema 
eletrônico. 

Quando se tratar das contratações diretas realizadas sem a utilização do Sistema de Dispense 
Eletrônica, deverão ser utilizadas as disposições a seguir indicadas, no que se  Were  6 forma e aos 
critérios de selegão do fornecedor.  

10.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do  art.  75, inciso 	 da Lei n.° 14.133/2021 (indicar um 
dos incisos do  ad.  75. da Lei n.° 14.133/2021. conforme o caso concreto). 

OU 

	

10.1. 	0 fornecedor  seal  selecionado por meio da realização de procedimento de 
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do  ad.  74, 	 da Lei n.° 
14.133/2021 (indicar o caput ou um dos incisos do  ad.  74. da Lei n.° 14.133/2021. conforme o 
caso concreto). 

	

10.2. 	Previamente à celebração do contrato, a Administração verificara o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que 
a impega, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SlCAF. 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS. mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis):  e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https:/Avww.portal(ransparencia.qov. base ncoes/cneD) 

Nota explicativa: A recomendação aos cadastros acima se da à luz do  ad.  91, §40  da Lei o° 14.133/21 
e se dá sem prejuízo da possibilidade, a juízo do órgão respectivo, de consulta complementar a outros 
cadastros govemamentais análogos, tais como o do TCU (lista de inidõneos ou consulta consolidada). 

10.3. 	A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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10.4. 	Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

	

10.5. 	A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

	

10.6. 	0 fornecedor  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual  negative  
de contratação. 

	

10.7. 	Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor  sera  
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

	

10.8. 	8 dever do fornecedor manter atualizada a  respective  documentação constante do 
S1CAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada. 

	

10.9. 	Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

	

10.10. 	Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica. caso exigidos. e no caso daqueles documentos que. pela própria 
natureza, compro vadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

	

10.11. 	Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

	

10.12. 	Para fins de contratação, devera o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

10.13. 	Habilitação Jurídica: 

Nota Explicativa: Os requisitos de habilitação jurídica deverão ser exigidos em conformidade com a 
natureza da futura contratada (empresário individual, sociedade empresaria, cooperativa  etc.),  razão 
pela qual devera ser adotada, a depender do caso, apenas a redação correspondente, dentre aquelas 
constantes a seguir: 

10.13.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional, 

Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME n°116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece 
procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei n° 
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. Em seu  art.  
20, a norma considera pessoa física ” todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vinculo de 
subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais 
não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações 
especificas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, 
sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da 
Administração, oferece proposta". 

A IN SEGES/ME n° 116/2021 determine, em seu  art.  4°, caput, que os editais ou os avisos de 
contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da 
isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo,  sera  
ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, "quando a 
contratação exigir capital social mínimo e estrutura  minima,  com equipamentos, instalações e equipe 
de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompativeis com a natureza 
profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar". Portanto, a 
possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas devera ser objeto de prévia análise e 
manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação.  

OU 
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10.13.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

OU 

10.13.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sitio www.Dortaldoemoreendedoroov.br; 

OU 

10.13.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada. EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

Nota  Explicative:  0  art  41 da Lei n° 14.195, de 2021, transfommu•todas as empresas individuais de 
responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades 
limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos 
constitutivos. Entendeu-se que tal dispositivo operou a revogação tácita do inciso VI do  art.  44 e do  art.  
980-A e seus parágrafos, todos do Código Civil, que tratavam da EIRELI, conforme Oficio Circular SEI 
n° 3510/2021/ME, 9 de setembro de 2021, disponível no endereço eletrônico: 
https://Www.gov.br/economialpt-br/assuntos/dreillegislacao/oficios-circulares-drei. Posteriormente, a 
Medida Provisória n.° 1.085, de 2021, revogou expressamente as disposições sobre EIRELI constantes 
do Código Civil, porém, no momento da edição deste modelo, referida Medida Provisória se encontra 
pendente de conversão em lei. 

Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for 
identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em 
SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão 
ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como 
uma SLU. 

OU 

10.13.1. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 

OU 

10.13.1. Sociedade simples. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobat6rio de seus 
administradores; 

OU 

10.13.1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresaria, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

OU 
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10.13.2. Ato de autorização para o exercicio da atividade de 	 (especificar a atividade 
contratada sujeita a autorização), expedido por 	 (especificar o órgão competente) nos 
termos do  art. 	 da (Lei/Decreto) n° ..... 

Nota  explicative:  O último subitem tem como fundamento a parte final do disposto no  art.  66 da  Lain  
14.133/21. Cabe ao órgão ou entidade analisar se a atividade  relative  ao objeto a ser contratado exige 
registro ou autorização para funcionamento, em razão de previsão legal ou  normative.  Em caso positivo, 
deverão ser especificados o documento a ser apresentado, o órgão competente pare expedi-lo e o 
respectivo fundamento legal. Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de pessoas físicas ou 
jurídicas no Exército, com vistas ao exercício de qualquer atividade relativa a Produto Controlado pelo 
Exercito (PCE), tais como a fabricação, o comercio, a importação, a exportação, a utilização e a 
prestação de serviços envolvendo arma de fogo, explosivo, munição, dentre outros.  

10.13.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação  respective.  

10.14. 	Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

10.14.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

OU 

10.14.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.14.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e á Divida Ativa da União (DAU)por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.14.3. prove de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.14.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII. da Constituição; 

10.14.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 
1° de maio de 1943 

10.14.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

10.14.6.1. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006. estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Note Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual — 
! CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 
I  constam no próprio Certificado.  

10.14.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa á atividade em cujo exercido contrata ou concorre; 

10.14.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 
distritais relacionados ao objeto, devera comprovar tal condição mediante 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL ITABAIANINHA 

a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicilio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 
da respectiva legislação de regência, 

Nota explicativa: 0 artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos 
dar-se-6 no ambito da Fazenda Pública interessada, "relativos E) atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre". Nessa mesma linha, o  art.  68, inciso II, da Lei n.° 14.133/20201 estabelece a exigência 
de "inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual". Dessa 

! forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de 
regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação 
e o ámbito da tributação sobre ele incidente: tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de 
competência municipal, ao passo que, para aquisições, como no caso desta minuta, incide o ICMS, 
tributo de competência estadual. 

JG, 

Is  

Nota Explicativa: Remover as previsões acima caso o fornecedor não possua natureza de sociedade 
1 cooperativa. 

Nota Explicativa: Foram incluídas neste Termo de Referência as previsões referentes à habilitação 
jurídica, fiscal, social e trabalhista, haja vista que serão os requisitos mais usualmente fiscalizados 
durante a execução contratual, em geral. Como se trata de contratação por dispensa ou inexigibilidade 

1 de licitação, em que a contratada é escolhida diretamente, à margem do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, optou-se por não incluir requisitos de qualificação econômica ou habilitação técnica, por 
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entender-se que a própria escolha já se incumbira de eliminar contratantes com capacidade económico-
financeira ou técnica insuficientes. 

Entretanto, se a Administração desejar incluir requisitos de habilitação econômico-financeira ou técnica, 
a serem fiscalizados no decorrer da execução contratual (em especial se houver requisitos de ordem 
legal, como registro em órgãos governamentais competentes), recomenda-se extrair os dispositivos 
respectivos deste modelo de Termo de Referência (habilitação técnica) e/ou do modelo de Aviso de 
Dispensa Eletrônica (habilitação econômico-financeira) constante do sítio eletrônico da AGU.  

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 5 conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

11.1.1. A contratação  sera  atendida pela seguinte dotação 

Gestão/Unidade: [...]: 
Fonte de Recursos: f. .p 

Programa de Trabalho: 1...): 
Elemento de Despesa: [...1 
Plano Interno: 

11.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada  epos  aprovação da 
Lei Orçamentária  respective  e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Nota Explicativa: 0  art.  106, II da Lei n° 14.133/21 prevê pare contratações de fornecimento 
continuado que 'a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a 
existência de créditos orçamentários vinculados ti contratação e a vantagem em sua manutenção". 
Quanto à rescisão contratual por ausência de credito ou ventejosidade  (art.  106,  III),  remete-se as 
regras específicas constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do  art.  106, §1°. 

Município de  	de 	de 	 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 

Nota explicativa: 0 Termo de Referência devera ser devidamente aprovado pelo ordenador de 
despesas ou a autoridade competente respectiva, conforme divisão de atribuições de cada órgão. 

Nota explicativa 2: Registre-se que, salvo no caso de elaboração do TR pela própria autoridade 
competente aprova-lo, eventual equipe incumbida de tal confecção deve ser designada pela autoridade 
competente nos termos do  art.  70  da Lei n° 14.133/21, incumbindo à esta aferir o cumprimento dos 
requisitos necessários a esta função.  
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TERMO DE CONTRATO — CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI N° 14.133/21) 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE  MAO  DE OBRA 

ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO — LEITURA OBRIGATÓRIA 
1) 0 presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de partida para a definição do 

objeto e condições da contratação. As cláusulas contidas nos modelos de minuta 
contratual, ao contrário do IR, foram feitas para sofrerem poucas alterações. No 
entanto, havendo a necessidade de haver modificações, remanesce plenamente 
possível assim proceder. 

2) Este modelo aplica-se exclusivamente as contratações de serviços  continuos  com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, assim considerados pelo  art.  6°, inciso 
XVI, da Lei n.° 14.133/2021, como "aqueles cujo modelo de execução contratual exige, 
entre outros requisitos, que: a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas 
dependências do contratante para a prestação dos serviços; b) o contratado não 
compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para 
execução simultânea de outros contratos; c) o contratado possibilite a fiscalização pelo 
contratante quanto 6 distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos 
alocados aos seus contratos". 

3) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações 
a depender do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas para variar. 
Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, 
devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao 
Órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria. 

4) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou 
adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade 
e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam 
reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta do 
Edital, se foro caso, e minuta de Termo de Referência), para que não conflitem. São previsões 
feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 

5) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente 
ou setor responsável pela elaboração da Minuta Contratual, que deverão ser devidamente 

suprimidas ao se finalizar o documento na versão original. 
6) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da 

minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no 
rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de 
encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. E um 
dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado na checagem. 

7) 0 registro das atualizações feitas ("Nota de Atualização") em cada versão pode ser obtido na 
página principal dos modelos de licitações e contratos no sitio eletrônico da AGU. Quaisquer 
sugestões 	de 	alteração 	poderão 	ser 	encaminhadas 	ao 	e-mail:  

controleinternoitabaianinha.se.gov.br  ou fernanda.santanaitabaianinha.se.gov.br. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/  , 

QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 

ITABAIANINHA/SE, POR INTERMÉDIO DO (A) 

E 
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O Município de ltabaianinha/SE por intermédio do(a) 	  (árgão) contratante), 
com sede no(a) 	 , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
	 , neste ato representado(a) pelo(a) 	  (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria n° 	, de 	 de 	 de 20..., publicada no DOU de 	de 
	 de 	, portador da Matricula Funcional n° 	, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) 	  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	  
sediado(a) na 	 , em 	  doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representada por 	  (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo n° 	 e em observância as disposições 
da Lei n° 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 75, de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação/da Inexigibilidade 
de Licitação n. 	mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de 	 , a 
serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

2 

3 

• • 	• 

Nota  explicative:  A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso 
concreto. 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

conforme o caso, e 

1.3.3. A Proposta do contratado e eventuais anexos. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 	 , contados do(a) 
	 , prorrogável, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
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Nota Explicativa: Indicar o prazo inicial da contratação, que deverá ser de no máximo 5 (cinco) 
anos. 

OU 

Nota Explicativa: Utilizar a redação abaixo para contratações emergenciais, fundadas no  art.  
75, VIII, da Lei, independentemente de sua natureza ser de escopo ou, em tese, continuada.  

2.2. 0 prazo de vigência da contratação é de 	 , contados do(a) 
	  improrrogável, na forma do  art.  75, VIII, da Lei n° 14.133/2021. 

Nota Explicativa: Indicar o prazo da contratação, que deverá ser de no máximo 1 (um) ano da 
data da ocorrência da emergência ou calamidade. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.1. 8 admitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 	% ( 	 por cento) do 
valor total do contrato, nas seguintes condições: 

4 1 1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 
discriminada: 

Nota Explicativa: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela 
Administração com base nas informações do estudo técnico preliminar, em cada caso concreto. 
Caso admitida no Termo de Referência, deve-se estabelecer com detalhamento seus limites e 

condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 

4.1.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 
a. 

4.1.3.Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratado, bem como responder perante o 
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação. 

Nota Explicativa: Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas 
quanto à subcontratação, deverão ser inseridas no tópico acima. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 
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4.2.1.0 contratado apresentara à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista OLI 

Civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. 0 valor mensal da contratação é de R$ 	 ( 	), perfazendo o valor total de R$ 	 

Nota Explicativa. 0 cômputo do valor total do Termo de Contrato levará em conta o período 
inicial de vigência estabelecido. 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda 6 
variável, cabe inserir o subitem acima. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. 0 pagamento  sera  realizado por meio de cartão de pagamento, com divulgação do 

extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

Nota Explicativa: A cláusula acima deverá ser adotada apenas nos casos de a entidade 
contratante optar pela adoção do cartão de pagamento como forma de pagamento nas 
contratações diretas por dispensa de licitação fundadas nos incisos I ou ll do  art.  75 da Lei 
14.133/21 (dispensa de pequeno valor). 

Com efeito, o  art.  75, § 40, da Lei n.° 14.133/2021, prescreve que, em se tratando de contratação 
direta decorrente de dispensa de pequeno valor, o pagamento deverá ser realizado, 
preferencialmente, por meio de cartão de pagamento. 

A não adoção dessa forma de pagamento nas hipóteses, frise-se, de dispensa de pequeno valor 
previstas nos incisos I ou II do  art.  75 da Lei 14.133/21, demanda justificativa idônea. 

Havendo justificativa para a não adoção do cartão de pagamento, ou não sendo o caso de 
contratação direta por dispensa de pequeno valor, a entidade contratante deverá adotar as 
cláusulas que se seguem.  

OU 
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5.2.1. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 	 (. ) dias, contados do 
recebimento da nota fiscal ou fatura. 

Nota Explicativa: Diferentemente do que dispunha o artigo 40, XIV, "a", da Lei n°8.666/1993, a 
Lei n.° 14.133/2021 foi omissa quanto 6 estipulação de um parâmetro de prazo para pagamento. 
Competirá 6 entidade contratante, em cada caso concreto, 6 luz das especificidades do mercado 
do objeto da contratação, da demanda e das características do contrato a ser firmado, definir o 
prazo mais adequado para pagamento. 

Vale ressaltar que a definição do prazo de pagamento deve ser objeto de adequada reflexão, já 
que o quanto definido neste âmbito tem o potencial de influir na equação econômico-financeira 
do contrato. Com  efeito, quanto maior o prazo para pagamento, maior o custo financeiro a ser 
suportado pelo contratado, com reflexos na economicidade do contrato e no rol de potenciais 
interessados, em especial aqueles que não possuem capital de giro ou fluxo de caixa suficientes 
para suportar um interregno tão grande entre a prestação e o recebimento da contraprestação. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do indice XXXX de correção monetária. 

Nota Explicativa: Devera a Administração indicar o índice de pregos a ser utilizado para a 
atualização monetária do valor devido ao contratado. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar o 
contratado para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  para o 

contratante; 
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5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou 6 documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas para a contratação; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação no âmbito do Órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como eventuais ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto 6 inadimplência do Contratado, bem como quanto á existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

Nota Explicativa: A natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar a retenção 
tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da 
condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário.  

5.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.4.13. vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do Órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

Nota Explicativa: Verificar se a LDO vigente mantém essa previsão. Além disso, a 
Administração deve verificar no SICAF, ou por outros meios, a eventual existência de vínculos 
dessa natureza. 

5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
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Nota Explicativa: Incluir esse item no caso de a contratação adotar o pagamento antecipado 
previsto no  art.  145 da Lei n° 14.133/2021. 

Importante lembrar que, para a utilização desse mecanismo, 6 necessário que se demonstre no 
Estudo Técnico Preliminar que a antecipação do pagamento 6 condição indispensável para a 
obtenção do bem, ou, alternativamente, que propicia sensível economia de recursos  (art.  145, § 
10, da Lei n° 14.133/2021). Em todo o caso, a lei impõe que a adoção do pagamento antecipado, 
parcial ou total, seja precedida de justificativa prévia.  

5.5.1. Será realizado o pagamento antecipado de R$ .. (valor em extenso), referente as 
seguintes parcelas: 

5.5./.1 	(Descrição da parcela do objeto e do respectivo valor) 
5.5.1.2 (...) 
5.5.1.3 (...) 

Nota Explicativa: Cabe á área técnica ajustar os itens acima conforme as peculiaridades do 
contrato. 8 possível, por exemplo: fazer o pagamento antecipado apenas parcial, com o 
remanescente sendo pago com a execução do serviço; estabelecer pagamento antecipado 
integralmente no inicio do contrato ou dividido em etapas; prever prazos antes ou após o inicio 
da etapa conforme o crono grama financeiro do contrato para a antecipação, ou ainda combinar 
as possibilidades acima, dentre outras. Saliente-se, apenas, que a forma de antecipação do 
pagamento (se integralmente no inicio, se por etapas  etc.)  deve ser objeto de justificativa 
especifica, que motive a estratégia utilizada pelo contratante.  

5.5.2. 0 contratado emitira 	 (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo) 
correspondente ao valor da antecipação de pagamento das parcelas acima relacionadas, tão 
logo ... (incluir condicionante —  ex:  "seja assinado o termo de contrato", ou "seja prestada a 
garantia"  etc.).  

5.5.3. Fica o contratado obrigado a devolver a integralidade do valor antecipado na hipótese 
de inexecução do objeto. 

5.5.3.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor 
relativo 6 parcela não executada do contrato, sendo vedado, ainda, o 
pagamento antecipado das parcelas remanescentes. 

5.5.3.2. 0 valor relativo 6 parcela antecipada e não executada do contrato 
será atualizado monetariamente pela variação acumulada do 
(especificar o índice de corre cão monetária a ser adotado), ou outro indico 
que venha a substitui-lo, desde a data do pagamento da antecipação ate a 

data da devolução. 

Nota Explicativa: A previsão dos itens acima é obrigatória caso seja adotado o pagamento 
antecipado.  

5.5.4. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico anterior deste instrumento. 
5.5.5. 0 pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de ate 	 (.. ) dias, contados 

do recebimento do 	 (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo). 

5.5.6. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os 
quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor 
antecipado. 

5.5.7. 0 pagamento de que trata este item está condicionado á tomada das seguintes 
providências pelo contratado: 

Nota Explicativa: A adoção das medidas abaixo é facultativa, conforme  art.  145, §2°, e deve ser 
objeto de justificativa, que demonstre a adequação das opções escolhidas, incluindo valores e 
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percentuais respectivos, com a contratação em questão e a antecipação a ser feita, em especial 
caso se opte por não utilizar quaisquer das medidas abaixo. 

0 dimensionamento do uso das cautelas facultativas ocorrerá conforme a demanda e as 
características do contrato a ser firmado, sempre mediante apresentação de justificativa, que 
deverá abordar o elo entre a situação fática em questão e as garantias eventualmente eleitas.  

5.5.7.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do 
objeto, para a antecipação do valor remanescente; 

Nota Explicativa: Essa condição só seria factfvel se houver antecipação de pagamento durante 
a execução contratual e não s6 no inicio do contrato. Se houver utilização dessa cautela, deve 
haver a previsão dos momentos de comprovação de execução para os fins deste item.  

5.5.7.2. prestação da garantia adicional, nas modalidades de que trata o  art.  
96 da Lei n° 14.133/2021, no percentual de ...%. 

Nota Explicativa: Cabe à Administração prever o percentual que seja mais razoável para ocaso. 
Ressalte-se, entretanto, que, no caso de antecipação parcial do pagamento, não se deve exigir 
a garantia de que trata este item em patamar superior ao valor que for antecipado. 

5.5.8. 0 pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções 
tributárias incidentes. 

5.6. CESSÃO DE CRÉDITO 

Nota Explicativa: A IN SEGES/ME n° 53, de 2020, disciplinou uma modalidade específica de 
cessão de crédito no âmbito dos contratos administrativos — a denominada "operação de crédito 
garantida por cessão fiduciária" (ou, simplesmente, "cessão fiduciária")—, prescrevendo, em seu  
art.  15, que editais e contratos prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de 
cessão dos créditos de que trata a referida Instrução Normativa 6, portanto, 
mandatória/cogente/impositiva. 

A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME n° 53/2020, é feita com instituição financeira, para 
garantia de operação de crédito e ocorre por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de 
negócio jurídico, o fornecedor que detém um vinculo contratual com a Administração Pública, 
contrai empréstimo perante instituição financeira e, como garantia da operação, cede a esta 
última seus direitos creditórios pertinentes ao contrato administrativo. 

Já em relação às demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN SEGES/ME 
n° 53/2020, feitas com outros tipos de particulares, tem-se que sua previsão em editais e 
contratos administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por força do Parecer JL-01, 
do Advogado-Geral da União, aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020, e, 
portanto, vinculante para toda a administração pública  (arts.  40, §10  e 41 da Lei Complementar 
n° 73, de 1993). 

Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido 
Parecer n° JL — 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: 
inexistência de vedação no instrumento convocatório. Assim, relativamente às cessões de 
crédito em geral, ter-se-á por admitida desde que não haja vedação em cláusula contratual ou 
no instrumento convocatório. 

Para diferenciar uma da outra, orienta-se verificar a pessoa do cessionário, se instituição 
financeira ou não (no primeiro caso, tenderá a ser cessão fiduciária, portanto obrigatoriamente 
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permitida) e se a destinagão 6. garantir uma operação de crédito (também necessário para o 
enquadramento como fiduciária).  

5.6.1. E admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 
53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

5.6.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia 
aprovação do contratante. 

OU 

5.6.1.1. É vedada a cessão não fiduciária dos direitos de créditos decorrentes 
do contrato administrativo 

Nota Explicativa: No caso do subitem acima, o Órgão contratante pode optar por mudar a 
redação para já vedar de plano as cessões não fiduciárias. Entretanto, reitera-se que as cessões 
fiduciárias devem permanecer permitidas, por força do  art.  15 da IN SEGES/ME n° 53/2020.  

5.6.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

5.6.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento 
de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condiciona 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como 6 certificação de que o cessionário 
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 
em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, 
conforme o  art.  12 da Lei n° 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio 
de 2020. 

5.6.4. 0 crédito a ser pago ao cessionário será exatamente aquele que seria destinado ao 
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes 
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao 
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas 
e prejuízos causados á Administração. 

Nota Explicativa: Os condicionamentos dos subitens acima decorrem das conclusões do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

6. CLAUSULA SEXTA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS  (art.  92, V e X) 

6.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação da contratado. 

6.2. 0 interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados á data-base da categoria 
profissional: a partir da data de inicio dos efeitos financeiros do acordo, convenção 
ou dissidio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada 
categoria profissional abrangida pelo contrato; 

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

Nota Explicativa: 0  art.  135, incisos I e II, da Lei n.° 14.133/2021 estabelece que os pregos dos 
contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra serão repactuados, com data vinculada (i) 6 da apresentação da 
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proposta, para custos decorrentes do mercado; e  (ii)  ao acordo, 6 convenção coletiva ou ao 
dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. Muito 
embora o § 3° do mesmo dispositivo legal estabeleça que o interregno mínimo de 1 (um) ano 
para a repactuação deverá ser contado apenas "da data da apresentação da proposta ou da data 
da última repactuação", sem mencionar os instrumentos coletivos, deve-se interpretar 
sistemática e finalisticamente os dispositivos sob comento, para considerar que, no caso dos 
custos contratuais vinculados 6 mão de obra, a anualidade deverá ser contada a partir do inicio 
dos efeitos financeiros da norma coletiva de trabalho 6 qual a proposta estiver vinculada, e não 
6 data de apresentação da proposta. Nesse sentido, inclusive, o próprio § 4° do  art.  135 admite 
que os custos de mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários 6 execução dos 
serviços têm "sua anualidade resultante em datas diferenciadas", o que corrobora o 
entendimento ora adotado. 

6.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano  sera  
contado a partir da data da última repactuação correspondente 6 mesma parcela objeto da 
nova solicitação. 

6.3.1 	Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente daquela em que apostilada. 

6.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o principio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.  (art.  135, § 4°, da Lei n.° 

14.133/2021). 

6.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos 
custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem 
os acordos, convenções ou dissidios coletivos de trabalho das respectivas categorias.  (art.  

135, § 50, da Lei n.° 14.133/2021) 

6.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção 

ou dissídio coletivo de trabalho. 

6.7. Na repactuação, o contratante não se vinculara as disposições contidas em acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, 
de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, 
ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou  indices  obrigatórios de 

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade.(art. 135, §§ 1° e 2°, da Lei n.° 14.133/2021) 

6.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado 
efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação 
de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença 
normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

6.9. Quando a repactuagAo solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do 
mercado, o respectivo aumento  sera  apurado mediante a aplicação do índice de 

reajustamento 	 (indicar o índice a ser adotado), com base na seguinte formula: 

R = V (1-1°) /1°, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 
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V = Valor contratual correspondente ã parcela dos custos decorrentes do mercado 
a ser reajustada; 

I° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente ã data 
de apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

Nota explicativa: Os contratos de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de 
obra possuem insumos de naturezas distintas, decorrentes tanto dos custos da mão de obra 
e de seus reflexos como dos demais insumos necessários à execução do serviço. 

No Acórdão n.° 1214/2013 — Plenário, ao examinar a necessidade de realização de pesquisa de 
pregos nas prorrogações dos contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de 
mão de obra, o TCU reconheceu expressamente essa diferenciação, demonstrando que os 
insumos não relacionados à mão de obra, passíveis de realização de pesquisa de pregos, 
correspondem, em regra, "a no máximo 5% do orçamento total a ser licitado, como vem sendo 
demonstrado em licitações recentes", de modo que não figuram entre os itens mais 
representativos da planilha de custos e formação de pregos. Aliado a isso, registrou o TCU que: 

T.] fazemos parte de uma economia estável, em que a variação esperada é baixa e pode ser 
perfeitamente retratada mediante a utilização de  indices  nacionais, tal como o INPC. 
Portanto, não há razão para efetuar pesquisa de mercado todas as vezes que 6 necessária a 
realização de prorrogação contratual, com todo o custo administrativo que representa. [..] 
notório que o custo/prazo que será despendido para a realização de pesquisa de mercado para 
a prorrogação do contrato, além de impeditivo, não é aconselhável em vista da baixa 
representatividade desses itens no orçamento global". 

186. Ademais, a pesquisa de mercado normalmente leva a pregos superiores àqueles 
alcançados durante a licitação. Portanto, a utilização de um índice adequado, além de retratar 
a realidade do mercado, evita prejuízo desnecessário à Administração, assim como para a 
empresa contratado. 

192. 8 flagrante que o uso de índice especifico e adequado, além de trazer significativo 
beneficio à Administração, será a forma mais apropriada para comprovar que o contrato 
continua vantajoso no momento da prorrogação". (grifo nosso) 

Nessa linha, concluiu que a vantajosidade econômica para prorrogação de contratos de serviços 
continuados restaria garantida sempre que, além da previsão contratual de que as repactuações 
de custos envolvendo a folha de salários fossem efetuadas somente com base em instrumento 
coletivo de trabalho, ou em decorrência de lei, houvesse no contrato previsão de que os reajustes 
dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo ou convenção 
coletiva de trabalho e de Lei) e materiais fossem efetuados com base em  indices  oficiais, 
previamente estabelecidos no contrato. 

Tal regramento foi incorporado ao  art.  30-A, § 20, inciso II, da IN SLTI/MP n.° 02/2008, em vigor 
à época, que teve sua redação atualizada pela IN SLTI/MP n.° 06/2013, conferindo 
Administração, com isso, a viabilidade de prever, num mesmo contrato para execução de 
serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a repactuação para os itens 
decorrentes da mão de obra, com base nas disposições constantes em instrumentos coletivos 
de trabalho, e o reajuste dos pregos dos demais insumos, com base em  "indices  oficiais, 
previamente definidos no contrato, que guardem a maior correlação possível com o segmento 
econômico em que estejam inseridos tais insumos ou materiais ou, na falta de qualquer índice 
setorial, o índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE)". 

Ficou a Administração dispensada, pois, da realização de pesquisa individualizada, que 
considerasse "os pregos praticados no mercado ou em outros contratos da Administração", "as 
particularidades do contrato em vigência" ou "indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, 
valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;"  (art.  40, § 20, da IN 
SLTI/MP n.° 02/2008) para comprovar, naquele tipo de contrato, a efetiva variação dos pregos 
de insumos e materiais não relacionados 41 mão de obra. 
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Nos mesmos moldes da IN SLTI/MP n.° 02/2008, a IN SEGES/MP n.° 05/2017, em seu Anexo 
IX, item 7, alíneas "a" e "b", manteve disposição expressa possibilitando a adoção do reajuste 
por  indices  oficiais dos insumos não relacionados à mão de obra. 

A Lei n.° 14.133/2021, por sua vez, ao tratar da repactuação, não trouxe previsão especifica 
acerca da possibilidade de adoção do reajuste por  indices  dos valores dos insumos contratuais 
não relacionados à mão de obra. Nada obstante, nota-se que a nova Lei de Licitações também 
não estabeleceu vedação nesse sentido. 

Na verdade, ao prever que o reajustamento em sentido estrito, mediante a aplicação de  indices,  
6 cabível "quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância 
de mão de obra", ao passo que a repactuação, mediante demonstração analítica da variação dos 
custos, deve ser utilizada "quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra"  (art.  92, § 4°), pode-se considerar que a lei terminou por deixar 
claro em relação a quais tipos de parcelas dos custos da contratação se aplica cada um dos 
critérios de reajustamento mencionados. 

Nessa linha, parece-nos ser razoável interpretar o texto legal para concluir ser cabível o 
reajustamento, por meio da aplicação de  indices,  especificamente em relação á parcela da 
contratação cujos custos não estejam relacionados à mão de obra, isto 6, á parcela dos insumos 
necessários à execução dos serviços, cuja variação de custos decorra do mercado. A 
repactuação, por meio da demonstração analítica da variação de custos, por sua vez, seria 
reservada exclusivamente para reajustar os custos decorrentes da mão de obra, vinculados, 
quase sempre, a uma norma coletiva de trabalho. 

Forte nessa premissa, e diante do arcabouço normativo acima citado, das Orientações 
Normativas AGU n.° 23 e n.° 25 e de todo o trabalho interpretativo e de consolidação de 
entendimentos realizados nessa seara, a Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos 
da CGU considera viável a adoção da repactuação para os insumos relacionados 6 mão de 
obra, combinada com a adoção de  indices  para reajustamento dos insumos e materiais a ela não 
relacionados, nos contratos de serviços continuados executados com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra dispensando-se a Administração de realizar pesquisa de preços, para 
demonstrar o aumento desses custos. 

Acerca do assunto, destaca-se o teor do PARECER n. 00002/2018/CPMLC/CGU/AGU (NUP: 
00688.000822/2017-65), elaborado pela Comissão, nos seguintes termos: 

"170. [..] permito-me adentrar na seara operacional/administrativa para registrar a impressão de 
que a combinação da repactuação para os insumos relacionados 6 mão de obra com a adoção 
de  indices  específicos, setoriais ou gerais para os insumos e materiais a ela não relacionados é 
o modo de agir que mais contribui para a eficiente gestão do contrato, na medida em que 
restringe o trabalho mais intrincado de análise de documentação aos contratos com mão de obra, 
e mais precisamente aos insumos ligados à mão de obra, que representam o maior custo desses 
contratos. 

171. Observa-se, com isso, a finalidade legal e regulamentar de evitar o chamado gatilho salarial, 
ou seja, que o índice inflacionário seja incorporado ao valor da mão de obra, que então 
contribuiria para o aumento da inflação, e assim sucessivamente. 0 instituto da repactuagâo 
rompe com esse círculo, porque remete as partes da relação de emprego à mesa de negociação, 
por intermédio dos respectivos Sindicatos, evitando-se a mera incorporação de  indices.  Isso 
pode até vir a acontecer, mas somente depois da negociação. A administração, então, apenas 
traduz o resultado dessa negociação na equação econômico-financeira do contrato. Essa a razão 
pela qual o instituto deve voltar-se com toda certeza aos insumos relacionados à relação de 
trabalho. 

172. Já expandir esse instituto também para os insumos e materiais não relacionados à mão de 
obra, como consequência de não se admitir  indices  gerais, representa um  Onus  considerável 
para cada uma das unidades administrativas com competência para contratar, que chegam aos 
milhares, porque vai implicar em toda uma análise documental e probatória em cada um dos 
contratos administrativos de serviços, com resultados na maioria absoluta dos casos 
insignificantes, em comparação com a mera aplicação de  Indices  pré-estabelecidos. A bem da 
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verdade, frequentemente essa instrução probatória para a repactuação de insumos não 
relacionadas 6 mão de obra acaba por reajustar o valor do contrato em patamar superior ao da 
mera aplicação do índice. E nesse caso a Administração dispensou todo um meticuloso trabalho 
realizado por instituições conceituadas para a obtenção de tais  indices,  um dos quais inclusive 
adotado pelo Banco Central do Brasil para medir a inflação, o índice Nacional de Pregos ao 
Consumidor Amplo Especial - IPCA, e ainda expressamente previsto no  art.  101, caput e 107, 
§1°, II do ADCT (embora não seja de utilização obrigatória, como bem esclarece, mais uma vez, 
o Parecem. 00149/2018/CJU-SP/CGU/AGU. 

173. De qualquer forma, não é 6 toa que houve todo um trabalho de formação de entendimentos 
e interpretações para consolidar o posicionamento de que se aplica a repactuação somente para 
os insumos relacionados 6 mão de obra nos contratos com mão de obra exclusiva e, para os 
demais insumos e demais contratos, aplica-se o reajuste, com a adoção de  indices  gerais, em 
não havendo setoriais ou específicos." 

Em hipóteses tais, a Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador 
mais próximo da efetiva variação dos preços dos insumos e materiais a serem fornecidos, 
valendo-se, pois, em regra, da adoção de  indices  setoriais ou específicos. "Caso inexistam  
Indices  setoriais ou específicos, deverá ser adotado o índice geral de pregos que melhor esteja 
correlacionado com os custos do objeto contratual ou, ainda, em caráter subsidiário, verificar se 
existe, no mercado, algum índice geral de adoção consagrada para o objeto contratado. Não 
havendo  indices  com uma dessas características, deve ser adotado o reajustamento pelo 
IPCA/IBGE, pois é o índice oficial de monitoramento da inflação no Brasil. Qualquer que seja o 
índice utilizado, a Administração deverá justificar sua escolha tecnicamente. A Administração 
poderá, ainda, se valer de  indices  diferenciados, de forma justificada, de acordo com as 
peculiaridades 	envolvidas 	no 	objeto 	contratual". 	(Parecer  
04/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, NUP: 00407.001847/2013-61).  

6.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.11. Nas aferições finais, o indice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 
mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

6.13. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo 
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes 
do mercado, por meio de termo aditivo. 

6.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do 
mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado 
que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a 
redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

6.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais 
de mão de obra vinculados aos acordos, as convenções ou aos dissídios coletivos de 
trabalho retroagirão, quando for o caso, 6 data do inicio dos efeitos financeiros do novo 
acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

6.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em 
data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da 
anualidade para concessão das repactuações futuras. 
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6.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente. 

6.18. 0 pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 

6.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 
contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula 
no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro á repactuação, a ser 
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

6.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 
solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo 
indenizatório. 

6.21. 0 contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 	 (indicar 
o prazo), contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação 
comprobatória da variação dos custos a serem repactuados.  (art.  92, § 6°, c/c o  art.  135, § 
60)  

Nota Explicativa: Ao preencher o item acima, a Administração deverá observar que, 
segundo o  art.  92, § 6°, da Lei n.° 14.133/2021, o prazo para resposta ao pedido de 
repactuação de pregos será preferencialmente de I (um) mês, contado da data do 
fornecimento da documentação prevista no § 6° do  art.  135 do mesmo texto legal. Sendo o 
referido prazo legalmente definindo como preferencial, a adoção de prazo diverso é 
possível, desde que especificamente fundamentada a sua necessidade. 

6.22. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

6.23. 0 contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 
modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

Nota Explicativa: Inserir o item acima caso tenha sido exigida garantia de execução do 
objeto contratado, nos termos do  art.  96, da Lei n.° 14.133/2021. 

6.24. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item 
relativo aos valores pagos a titulo de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e 
Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua 
efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

6.24.1 A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por 
apostila mento. 

Nota Explicativa: Segundo a Orientação Normativa SLTI/MP n°2, de 22 de agosto de 2014, 
a majoração da tarifa de transporte público geraria a possibilidade de repactuação do item 
relativo aos valores pagos a titulo de vale-transporte. Entretanto, além de ter sido editada 
sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e dos normativos que a regulamentavam, referida 
Orientação Normativa veio a ser expressamente revogada pelo  art.  2°, inciso VI, da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 102, de 16 de outubro de 2020. 

Diante disso, sobre a natureza dessa majoração de custos, deve-se ter em mente que, 
segundo a pela Lei n° 7.418, de 16 de dezembro de 1985, o vale-transporte deve ser emitido 
e comercializado ao prego da tarifa vigente do respectivo sistema de transporte coletivo 
público, urbano ou intermunicipal e/ou interestadual, utilizado pelo empregado em seu 
deslocamento, adotando-se, inclusive, para esse fim, a tarifa integral do deslocamento do 
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trabalhador, por um ou mais meios de transporte, sem quaisquer descontos. Em outras 
palavras, o valor do vale-transporte está diretamente atrelado ao valor da tarifa de transporte 
coletivo público. 

0 valor da tarifa de transporte coletivo público, por sua vez, deve ser fixado pela autoridade 
pública competente, como bem registrado no  art.  10  da Lei n° 7.418/1985, por meio de lei 
ou ato normativo. 

Dessa forma, a alteração do valor do vale-transporte, por decorrer da majora cão da tarifa 
de transporte público pelo Poder Executivo local, configura hipótese de fato do príncipe, 
que, conforme o  art.  124, inciso II, alínea "d", da Lei n.° 14.133/2021, autoriza o reequil !brio 
econômico-financeiro dos pregos contratados - e não a sua repactuagão - nos casos em 
que o Poder Público, no uso de prerrogativas alheias à sua qualidade de contratante, adota 
medidas de ordem geral que repercutem no contrato administrativo e desbalanceiam o 
equilíbrio econômico-financeiro originalmente estabelecido. 

Muito embora a revisão contratual com base no fato do príncipe demande, em regra, a 
alteração bilateral do contrato por meio de termo aditivo, entende-se que, havendo previsão 
em contrato, poderá ser utilizado o apostilamento para fomalizar a alteração do valor do 
vale-transporte, uma vez que o  art.  136, inciso II, da Lei n.° 14.133/2021, autoriza a simples 
apostila quando o contrato trouxer cláusulas para atualização de valores cuja incidência se 
dá de modo simplificado, como ocorre nesse caso. 

Dai porque se mostra recomendável a inclusão de cláusula contratual expressa, nos termos 
acima, estabelecendo que a revisão dos custos do valor do vale-transporte deverá ser 
formalizada por apostilamento, e não por termo aditivo. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência ou Projeto Básico; 

7.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do 
Contrato; 

7.1.7. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como  
(art.  48 da Lei n.° 14.133/2021): 

7.1.7.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 
indiretamente o objeto contratado; 

7.1.7.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 
contratado; 

7.1.7.3 estabelecer vinculo de subordinação com funcionário do contratado; 
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7.1.7.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 
pagos; 

7.1.7.5 demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo 
do objeto da contratação; 

7.1.7.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 
gestão interna do contratado. 

7.1.8. Cientificar o Órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
contratado; 

7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

Nota Explicativa: 0  art.  92, inciso XI, da Lei n° 14.133/2021, prevê que é cláusula necessária 
do contrato administrativo aquela que versa sobre "o prazo para resposta ao pedido de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso". Como a lei não indicou 
o prazo a ser adotado nesse caso especifico, a Administração poderá se utilizar do mesmo prazo 
previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo  art.  123 do texto legal, o que deverá ser 
analisado conforme as especificidades de cada Órgão.  

7.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

7.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 
prazo de XXXXXXX para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 
período. 

p 

 Nota Explicativa: Nos termos do  art.  123 da Lei n° 14.133/2021, a Administração tem o dever 
Ide decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. 0 prazo do subitem acima pode ser 
especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites 
internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o  art.  123, 
arágrafo único, estabelece que o prazo será de um mês.  

7.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.12. Comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
contratante, no caso do  art.  93, §2°, da Lei n° 14.133/21. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

Nota Explicativa. Este modelo contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais 
diversos tipos de contratações. Entretanto, compete ao Órgão verificar as peculiaridades a fim de 
definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender 
das especificidades do objeto. Dentre as obrigações passíveis de inclusão, têm-se aquelas 
referentes à proteção de dados, conforme preconiza a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
que somente deverão ser previstas no instrumento de contrato caso o objeto a ser executado 
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envolva qualquer operação de tratamento de dados pessoais, o que deverá ser avaliado pelo 
contratante. 

8.1. 0 contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo Órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender és determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior  (art.  137,11, da Lei n.° 14.133/2021); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

Nota Explicativa. Cada vicio, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se 
de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, é impróprio 
determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso 
concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.  

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores — SICAF, a empresa contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
á Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal. Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT; 

Nota explicativa 1: 0 artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos' 
devidos dar-se-6 no âmbito da Fazenda Pública interessada. Portanto, a comprovação de 
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inscrição no cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente considerará a natureza 
da atividade objeto da contratação. 

A prestação de serviços, de modo geral, é hipÓtese de incidência de tributação municipal 
(Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN), conforme lista anexa à Lei 
Complementar n° 116/2003. 

Existem, contudo, situações em que a prestação de um serviço pode dar ensejo à incidência de 
tributação estadual pelo ICMS. Como exemplos, citem-se os serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal e os serviços de comunica cão  (art.  155, II, da CR/88), bem como as exceções  
ex  ressamente revistas na lista da referida  LC  116/2003. 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante, salvo na hipótese 
do § 2°, do  art.  121, da Lei n.° 14.133/2021; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  
(art.  116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
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8.1.18. Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.1.20. Arcar com o õrius decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n°  
14.133, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

8.1.22. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
no Órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 

8.1.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas 
de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 
8.1.24. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.1.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram o Termo de Referência, no prazo determinado. 
8.1.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade 
e tecnologia adequadas, com a observância ás recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação 

8.1.27. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

8.1.28. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 
disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

8.1.29. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem 
por não receber o vale transporte; 

8.1.30. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em 
agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação 
dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 
contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 
contratado devera apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

8.1.31. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 
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regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 
sanções cabíveis; 

8.1.32. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste 
seus serviços no turno imediatamente subsequente; 

8.1.33. Atender as solicitações do contratante quanto 6 substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que 
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito neste Termo de Referência; 

8.1.34. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas 
internas da Administração; 

8.1.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 
contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.1.36. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto a 
obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas 
ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as 
seguintes medidas: 

a. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, 
aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de 
verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 

b. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para 
todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do 
inicio da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

c. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção 
de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por 
meio eletrônico, quando disponível. 

8.1.37. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo 
quando se tratar das exceções previstas no § 5°-C do  art.  18 da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

8.1.38. Comunicar formalmente a Receita Federal a assinatura do contrato de 
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão 
obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, 
conforme previsão do art.17, XII,  art.  30, §1°, II, e do  art.  31, 11, todos da Lei 
Complementar n° 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5°-
C do  art.  18 do mesmo diploma legal; 

8.1.39. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá 
apresentar cópia do oficio enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante 
de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia  OW  do mês subsequente 
ao da ocorrência da situação de vedação. 
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Nota Explicativa: No caso de contratações de serviços de manutenção e assistência técnica, 
recomenda-se incluir a cláusula abaixo e o subitem respectivo, a luz do  art.  47, §2°, da Lei n° 
14.133/21: 

8.1.40. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) 
local(is) 	(inserir endereço(s)); 

8.1.40.1. 0 técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o 
contratado tiver unidade de prestação de serviços em distância de [...] (inserir 
distância conforme avaliação técnica) do local demandado. 

8.1.41. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 
inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 
continuará a execução dos serviços. 

8.1.42. Ceder ao contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto 
contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, 
sem necessidade de nova autorização do contratado. 

Nota explicativa 1: Incluir o subitem acima caso o contrato tenha por objeto a elaboração de 
projetos ou a execução de serviços técnicos especializados, inclusive daqueles que contemplem 
o desenvolvimento de programas e aplicações de intemet para computadores, máquinas, 
equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação  (software)  - e a 
respectiva documentação técnica associada, conforme  art.  93, caput, da Lei n.° 14.133/2021. 

Nota Explicativa 2: Vale registrar que o § 2° do art.93, da Lei n.° 14.133/2021, admite que a 
Administração deixe de exigir a cessão de direitos "quando o objeto da contratação envolver 
atividade de pesquisa e desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou de inovação, 
considerados os princípios e os mecanismos instituldos pela Lei n° 10.973, de 2 de dezembro de 
2004". 

Nota Explicativa 3: Acrescentar o subitem a seguir caso o objeto consista na elaboração de 
projeto relativo a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetfvel de privilégio, nos termos do  
art.  93, § 1°, da Lei n.° 14.133/2021.  

8.1.42.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem 
acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação 
pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 
qualquer natureza e aplicação da obra. 

Nota Explicativa: No caso de órgãos ou entidades públicas vinculados ao Ministério da 
Economia, considerada a edição da Portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021, que 
disciplina os procedimentos e as rotinas para prevenção do nepotismo e responsabilização das 
suas ocorrências no âmbito daquele Ministério, necessário incluir, nesse item, subitem com o 
seguinte teor: 

".x. Apresentar as declarações firmadas pelos terceirizados indicados aos postos de serviços 
contratados, em conformidade com o artigo 50, inciso 1, da Portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro 
de 2021, atestando ausência de relação familiar ou de parentesco que importe a prática de 
nepotismo, nos  termos do disposto no inciso II do artigo 20  daquele normativo."  
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Nota explicativa 1: As cláusulas acima são meramente indicativas. Pode ser necessário que se 
suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do órgão e 
as especificações do serviço a ser executado.  

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

Nota Explicativa: As cláusulas abaixo são necessárias para cumprimento da Lei n° 13.709, de 
14 de agosto de 2018 (LGPD) 

Nota Explicativa 2: Caso o objeto do contrato envolva, ainda que indiretamente, o acesso ou o 
tratamento de dados pessoais, 6 possível que a Administração estabeleça modelagem contratual 
por meio da qual seja imposto ao Contratado o dever de disponibilizar à Administração a 
possibilidade de acesso direto a esses dados, o que deve se dar com todas as cautelas cabíveis 
em relação ao tema. 

Vale lembrar que eventual requerimento administrativo do titular dos dados será direcionado .6 
Administração, sendo certo que comandos oriundos de Autoridade Regulatória ou do Poder 
Judiciário serão igualmente direcionados à Administração, inclusive com risco de 
responsabilização objetiva. Por isso, em situações em que for justificável, fica a recomendação 
para que a Administração crie condições para que possa atender tempestivamente o 
requerimento do titular dos dados ou eventual comando regulatário ou judicial. Tudo isso para 
que a Administração tenha condições de atender o requerimento ou comando tempestivamente, 
sem depender exclusivamente do Contratado para tanto. 

0 tema deve ser avaliado pela Administração com base nos riscos da contratação em relação 
aos dados pessoais eventualmente envolvidos. 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

9.4 A Administração devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

Note Explicativa: Conforme PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é possível também 
a exigência de declaração, firmada por representante da empresa, de que seus empregados 
estão capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, 
em situações especificas, 6 possível exigir tal providência de cada empregado. Incumbe ao 
Contratante avaliar a necessidade de medida dessa natureza. 
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9.7 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

9.8 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

Nota Explicativa: Se o Contratante entender oportuno, é possível especificar, nesta cláusula, 
rotinas ou diligências mais adequadas ao objeto contratual respectivo. 

9.9 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  
art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

Nota Explicativa 1: Recomenda-se avaliar e, se foro caso, incluir disposição sobre transferência 
internacional de dados, estabelecendo alguma rotina para sua eventual realização. Trata-se de 
questão especifica para contratos que envolvam o tratamento de dados no seu objeto, não sendo 
medida necessária para contratos em geral. 

Nota explicativa 2: Todas as disposições acima da presente cláusula são meramente 
indicativas. Pode ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, 
conforme as peculiaridades do órgão e as especificações do serviço a ser executado.  

10. CLAUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em 
que consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão em 
eventual ato convocatório e no contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar 
as razões para essa decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita 
para a contratação. 

OU 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei n° 14.133, 
de 2021, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor total/anual do contrato. 
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10.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, verbas 
rescisórias e obrigações para com o FGTS não adimplidas pelo contratado. 

10.6. A modalidade seguro-garantia somente  sera  aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

10.7. A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor do contratante, em conta 
especifica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

Nota Explicativa: Disposição decorrente do  art.  1°, inciso IV, do Decreto-Lei 1.737, de 1979. 

10.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, devera ser emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do 
Brasil, e devera constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 
Civil. 

10.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
devera ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 

10.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 	 
( 	) dias  Weis,  contados da data em que for notificada. 

10.12. 0 contratante executara a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

Nota explicativa: Caso haja necessidade de acionamento da garantia, recomenda-se promover 
a notificação do contratado e da seguradora ou da entidade bancária dentro do prazo de vigência 
da garantia, sem prejuízo da cobrança dentro do prazo prescricional. 

10.13.  Sera  considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 
autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de 
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que o contratado cumpriu todas as clausulas do contrato; 

10.14. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções a contratado. 

10.15. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e no Contrato. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  
92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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Nota Explicativa: A Lei n° 14.133, de 2021  (art.  162, parágrafo único) apregoa que "a aplicação 
de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções". Dessa forma, a 
Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora 
do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser  OW  e enseja a rescisão do 
contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas 
conforme os dias de atraso, por exemplo.  

(4) de 	% ( 	 por cento) sobre 	 (estabelecer o percentual e a base de 
cálculo para incidência da multa), em caso de não apresentação, no prazo fixado 
pela fiscalização contratual, dos documentos comprobatários do cumprimento 
das obrigações trabalhistas e para com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na 
execução do contrato  (art.  50, da Lei n.° 14.133/2021), nas hipóteses previstas 
no Termo de Referência. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à contratante  (art.  156, §9°) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156, §7°). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente  (art.  156, §8°). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento 6 cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei  (art.  159) 

11.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
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efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia  (art.  160) 

11.9. 0 contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 
âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

11.9.1 	Da mesma forma deverá, no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis contado da 
data de aplicação de sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
Por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Municipal de Empresas 
lnadimplentes, mantido pela Secretaria Municipal de Controle Interno 
https://ita  ba ian inha. se. gov. br/portaltransparencia/?servico=cidadao4egislacao/processo. 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

Nota Explicativa: Use a redação abaixo para os contratos não  continuos  a termo, 
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, na hipótese de dispensa 
de licitação prevista no  art.  75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021 (o objeto 6 contratado para 
ser executado  or  determinado prazo, ou durante determinado prazo. Exemplo: serviço 
emergencial de limpeza para ser prestado por seis meses).  

12.1. 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o  art.  75, 
inciso VIII, da Lei n.° 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 
obrigações de ambas as partes contraentes. 

OU 

Nota Explicativa: Use a redação abaixo para os contratos a termo de serviços  continuos  
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra  (art.  106 da Lei n.° 
14.133/2021).  

12.2. 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2.1. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem  emus  para o 

contratante, quando este órgão ou entidade não dispuser de créditos orçamentários 
para sua continuidade, ou quando entender que o contrato não mais  the  oferece 

vantagem. 

12.2.2. A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de 

aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 171e5C3 de antecedência da data de 
aniversário. 

12.2.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses de antecedência da data de 
aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
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Nota Explicativa: A sistemática acima decorre do que dispõe o  art.  106,  III,  e §1° da Lei n° 
14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo: 

Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos anos 
subsequentes. Supondo-se que se chegue á conclusão pela descontinuidade do contrato, seja 
por razões orçamentárias, seja por ausência de vantagem na permanência, há três 
possibilidades: 

1) Se a comunicação da rescisão á empresa ocorrer até 20 de março (dois meses antes da data 
de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de maio. 

2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), fica 
garantida a vigência contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a notificação for 
em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho). 

3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após 20 de maio, ou seja, após a data de 
aniversário, s6 poderá ter efeito no aniversário subsequente.  

12.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.° 
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratado, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

Nota Explicativa: As disposições a seguir decorrem da Lei n° 14.133, de 2021, que prevê, no  
art.  50, a possibilidade de a Administração exigir do contratado a comprovação do cumprimento 
das obrigações trabalhistas e para com o FGTS em relação aos empregados diretamente 
envolvidos na execução do contrato, e do  art.  121, §3°, que estabelece a adoção de medidas 
acautelatórias para evitar a responsabilidade subsidiária da Administração pelo não cumprimento 
de obrigações trabalhistas pelo contratado, como por exemplo, a possibilidade de a contratante 
efetuar depósito de valores em conta vinculada e de realizar o pagamento direto das verbas 
trabalhistas aos empregados alocados á execução do serviço. 

Dessa forma, considerando a supremacia do interesse público em face do interesse privado do 
contratado inadimplente quanto ao pagamento das verbas trabalhistas decorrentes da execução 
do contrato, bem como a inafastável preservação da integridade dos trabalhadores do fornecedor 
contratado, nada mais natural do que reconhecer o poder implícito da Administração para adotar 
as medidas necessárias para resguardar o interesse público sob tutela, incluindo-se a extinção 
do contrato, no caso em que se verifique a impossibilidade de cumprimento das referidas 
obrigações.  

12.5. 0 não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo 6 rescisão do 
contrato por ato unilateral e escrito do contratante e 6 aplicação das penalidades cabíveis. 

12.6. 0 contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, 
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 
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12.7. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados 
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção 
do contrato de trabalho. 

12.8. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

12.8.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas 
as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos 
pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria  (art.  121, § 30, I, e  
art.  139, Ill, b, da Lei n.° 14.133/2021); e 

12.8.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 
proporcional ao inadimplemento, ate que a situação seja regularizada. 

12.9. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 
contratado no prazo de 	 (especificar) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 
contratado  (art.  121, §3°, inciso II, da Lei n°14.133/2021). 

12.10. 0 contratante poderá ainda: 

12.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a 
garantia prestada a ser executada  (art.  139,  III,  "c", da Lei n.° 14.133/2021), 
conforme legislação que rege a matéria; e 

12.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados á Administração, nos termos do inciso IV do  art.  139 da Lei n.° 14.133, de 
2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do 
contrato. 

12.11.0 contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 
estabelecida  art.  3°, § 3°, do Decreto n.° 7.203, de 4 de junho de 2010, que dispõe sobre a 
vedação do nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal. 

Nota Explicativa: 0 Decreto n.° 7.203/2010 prevê, em seu  art.  3°, § 3°, hipótese de vedação ao 
nepotismo aplicável às contratações diretas feitas pela Administração Federal, verbis: "8 vedada 
também a contratação direta, sem licitação, por 6rgão ou entidade da administração pública 
federal de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de 
detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito de cada 
6rgão e de cada entidade".  

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotaçao 
abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

Ill. Programa de Trabalho: 
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IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

Nota Explicativa: 0  art.  106, II da Lei n° 14.133/21 prevê, para contratações de serviços 
continuados, que a "a Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, 
a existência de créditos orçamentários vinculados 6 contratação e a vantagem em sua 
manutenção".  

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

Nota explicativa: No Acórdão n.° 2569/2018 — Plenário, o TCU concluiu que " A 
Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC),na condição de destinatária 
final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações 
e contratos forem insuficientes para garantira proteção  minima  dos interesses da sociedade 

(cf. Boletim de Jurisprudência n.° 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta 
do referido Acórdão, nesse sentido, que: 

"307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, 
acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto  
Lincoln  Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 6 aplicável á Administração Pública 
enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu  art.  2°, 
'consumidor' como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 
como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração 
Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda 
de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores  Leon  Fredja, 
Celso Bastos e  Toshio  Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse 
sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir 
Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto 
Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria 
dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente." 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. 0 contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
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Nota Explicativa: lnobstante a lei não ser expressa quanto à possibilidade de supressão 
consensual para além dos 25%, entende-se ser admissivel essa operação, por haver 
concordância da contratado, utilizando de forma subsidiária as normas de direito privado. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato poderão ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 
14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento, nos termos e 
condições previstas na Lei n°14.133/2021. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO  (art.  92, §1°) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de ltabaianinha/SE para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 14.133/2021. 

Itabaianinha/SE, 	de 	  de 20  

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

Nota Explicativa: E recomendável que, além da assinatura do responsável legal do contratante 
e do contratado, constem as de duas testemunhas, para atender o disposto no  art.  784, Ill, do 
Código de Processo Civil  (CPC),  que considera titulo executivo extrajudicial o documento 
particular assinado por duas testemunhas, caso não haja prejuízo à dinâmica administrativa do 
instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato já seja considerado titulo executivo extrajudicial 
pelo  CPC  de 2015, a recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa a evitar eventual 
discussão judicial e tornar mais eficiente a cobrança dos créditos, se eventualmente for 
necessária no caso concreto. 

Vide: Nota n. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e respectivos Despachos de Aprovação - NUP 
23282.002192/2019-93 
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TERMO DE CONTRATO — CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI N° 14.133/21) 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE NATUREZA COMUM 

ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO — LEITURA OBRIGATÓRIA 
1) 0 presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de partida para a definição do 

objeto e condições da contratação. As cláusulas contidas nos modelos de minuta 
contratual foram feitas para sofrerem poucas alterações. No entanto, havendo a 
necessidade de modificações, remanesce plenamente possível assim proceder. 

2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações 
a depender do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas para variar. 
Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, 
devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao 
órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria. 

3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou 
adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade 
e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam 
reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (Termo de 
Referência e outros anexos), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. 
Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 

4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente 
ou setor responsável pela elaboração da Minuta Contratual, que deverão ser devidamente 
suprimidas ao se finalizar o documento na versão original. 

5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da 
minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no 
rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de 
encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um 
dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado na checagem. 

6) 0 registro das atualizações feitas ("Nota de Atualização") em cada versão pode ser obtido na 
página principal dos modelos de licitações e contratos no sitio eletrônico da AGU. Quaisquer 
sugestões 	de 	alteração 	poderão 	ser 	encaminhadas 	ao 	e-mail:  

controleinternoitabaianinha.se.clov.br  ou fernanda.santanaitabaianinha.se.qov.br. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/  , 

QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICIPIO DE 

ITABAIANINHA/SE, POR INTERMÉDIO DO (A) 

E A 

EMPRESA 

O Município de Itabaianinha/SE por intermédio do(a) 	  (Órgão) contratante), 
com sede no(a) 	 , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
	 , neste ato representado(a) pelo(a) 	  (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria n° 	, de 	 de 	  de 20..., publicada no DOU de 	de 
	 de 	, portador da Matricula Funcional n° 	, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) 	  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	  
sediado(a) na 	 , em 	  doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representada por 	  (nome e função no 
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contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo n° 	 e em observância às disposições 
da Lei n° 14.133, de 2021 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 75, de 2021 e da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 67, de 8 de julho de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação/da lnexigibilidade de Licitação n. .../.., mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de 	 , nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 

Quantidade Valor 
Unitário 

1 

2 

3 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso 
concreto. 

1.3.  Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 

1.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; e 

1.3.3. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos. 

1.4. 0 regime de execução é o de empreitada por prego global / empreitada por prego unitário / 
empreitada integral / tarefa / contratação integrada / contratação semi-integrada / fornecimento 
e prestação de serviço associado. 

Nota Explicativa: Caso o objeto envolva parte sujeita ao regime de empreitada por prego global 
e parte sujeita ao regime de empreitada por prego unitário, em que os serviços são prestados e 
pagos sob demanda, ajustar a cláusula conforme a necessidade. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

Nota  Explicative:  Utilizar a redação abaixo para contratos de escopo, cuja vigência se 
fundamenta no  art.  105 da Lei n° 14.133/21. 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 	  contados do(a) 
	 , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021 

2.1.1. 0 	prazo 	de 	vigência 	será 	automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
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período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 

OU 

FNota Explicativa: Utilizar a redação abaixo para contratações de fornecimentos e serviços 
1  continuos,  conforme  arts.  106 e 107 da lei, considerando a definição do  art.  60, XV do mesmo 

normativo. 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 	  contados do(a) 
	 , 

 
prorrogável por até 10 anos. na  forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14,133/2021.  

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente. de  qua  as condições e os pregos permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

OU 

Nota Explicativa: Utilizar a redação abaixo para contratações emergenciais, fundadas no  art.  
75, VIII, da Lei, independentemente de sua natureza ser de escopo ou, em tese, continuada.  

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 	 (máximo de um ano) contados 
do(a) 	  (data da ocorrência da emergência ou da calamidade), improrrogável, 
na forma do  art.  75, VIII da Lei n° 14.133/2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

3.2. MATRIZ DE RISCO: 

3.2.1 Constituem riscos a serem suportados pelo Contratante: 
a) (...) 
b) (...) 
C) 	(...) 

3.2.2 Constituem riscos a serem suportados pelo Contratado: 
a) (...) 
b) ( ..) 
c) (...) 

3.2.3 Constituern riscos a serem compartilhados pelas partes, na proporção de .... % 
para a Contratante e .... % para o Contratado: 
a) (...); 
b) (...) 
c) (...) 
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Nota Explicativa: Segundo o artigo 6°, XXVII, da Lei n° 14.133, de 2021, matriz de risco é 
cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e caracterizadora 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente 
de eventos supervenientes à contratação. 

Há situações em que a matriz de risco, segundo a lei, será obrigatória. São elas: nas hipóteses 
de obras e serviços de grande vulto ou quando forem adotados os regimes de contratação 
integrada e semi-integrada, conforme §3° do  art.  22 da Lei 14.133/2021. 

Nos demais casos, o gestor deverá analisar se convém a inserção de uma matriz de alocação 
de riscos, hipótese em que deverá cumprir os requisitos previstos no artigo 22 da Lei 14.133, de 
2021, ponderando os riscos que serão imputados a cada uma das partes, bem como sua 
proporção, conforme artigo 103 da Lei n° 14.133, de 2021.  

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

OU 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 	% (.... por cento) do valor 
total do contrato, nas seguintes condições: 

4.1.1 	8 vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação 
abaixo discriminada: 

4.1.1.1 
4.1.1.2 

Nota Explicativa: A subcontratação parcial 6 permitida e deverá ser analisada pela 
Administração com base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. 
Caso admitida no Termo de Referência, deve-se estabelecer com detalhamento seus limites e 
condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 

4.1.2 Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 
a)  
b)  

4.1.3 Em qualquer hipótese de subcontratação. permanece a responsabilidade 
integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder 
perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

Nota Explicativa: Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas 
quanto a subcontratação, deverão ser inseridas no tópico acima. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto. 
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4.2.1 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
COm dirigente do 6rg5o ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. 0 valor mensal da contratação é de R$ 
	

) perfazendo o valor total de R$ 

	 ( .). 

Ou 

5.1.1. 0 valor total da contratação é de R$ 	 ( 	) 

Nota Explicativa. 0 cômputo do valor total do Termo de Contrato levará em conta o período 
inicial de vigência estabelecido. 

5.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda 6 
variável, cabe inserir o subitem acima.  

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. 0 pagamento  sera  realizado por meio de cartão de pagamento, com divulgação do 
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

Nota Explicativa: A cláusula acima deverá ser adotada apenas nos casos de a entidade 
contratante optar pela adoção do cartão de pagamento como forma de pagamento nas 
contratações diretas por dispensa de licitação fundadas nos incisos I ou II do  art.  75 da Lei 
14.133/21 (dispensa de pequeno valor).  

Corn  efeito, o  art.  75, § 40, da NLLC, prescreve que, em se tratando de contratação direta 
decorrente de dispensa de pequeno valor, o pagamento devera ser realizado, preferencialmonto, 
por meio de cartão de pagamento. 

A não adoção dessa forma de pagamento nas hipóteses, frise-se, de dispensa de pequeno valor 
previstas nos incisos I ou II do  art.  75 da Lei 14.133/21, demanda justificativa idônea. 

Havendo justificativa para a não adoção do cartão de pagamento, ou não sendo o caso de 
contratação direta por dispensa de pequeno valor, a entidade contratante deverá adotar as 
cláusulas que se seguem. 
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Ou 

5.2.1. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agencia e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de ate 	 (....) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

Nota Explicativa: Diferentemente do que dispunha o artigo 40, XIV, "a", da Lei n° 8.666/1993, a 
NLLC foi omissa quanto à estipulação de um parâmetro de prazo para pagamento. Competira 
entidade contratante, em cada caso concreto, à luz das especificidades do mercado relevante 
do objeto da contratação, da demanda e das características do contrato a ser firmado, definir o 
prazo mais adequado para pagamento. 

Vale ressaltar que a definição do prazo de pagamento deve ser objeto de adequada reflexão, já 
que o quanto definido neste âmbito tem o potencial de influir na equação econômico-financeira 
do contrato. Com  efeito, quanto maior o prazo para pagamento, maior o custo financeiro a ser 
suportado pelo contratado, com reflexos na economicidade do contrato e no rol de potenciais 
interessados, em especial aqueles que não possuem capital de giro ou fluxo de caixa suficientes 
para suportar um interregno tão grande entre a prestação e o recebimento da contraprestação. 

Nota Explicativa 2: Considerando que o artigo 137, §2°, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021, 
define que o contratado tem direito à extinção em caso de atraso no pagamento superior a 2 
meses, contados da data de emissão da nota fiscal, o prazo para pagamento deve ser inferior a 
esse limite. Observar que o limite máximo para pagamento é de 2 meses, sob pena de rescisão 
contratual, devendo a Administração considerar esse lapso temporal no prazo adotado para 
rotina de pagamento. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do indice XXXX de correção monetária. 

Nota Explicativa: Devera a Administração indicar o índice de pregos a ser utilizado para a 
atualização monetária  do valor devido ao contratado. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar 
a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
C) os dados do contrato e do órgão contratante; 
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d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante. 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

5.4.6. Previamente á emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas para a contratação; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como eventuais ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.4.11.1 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

Nota Explicativa: Atentar que a natureza do contrato e o objeto da contratação que irão 
determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa 
se oenenciar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter 
tributário. 

5.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

Nota Explicativa: Incluir esse item no caso de a contratação adotar o pagamento antecipado 
previsto no  art.  145 da Lei n° 14.133/2021. 

Importante lembrar que, para a utilização desse mecanismo, 6 necessário que se demonstre nos 
autos que a antecipação do pagamento 6, alternativamente, ou condição indispensável para a 
obtenção do bem, ou propiciar sensível economia de recursos  (art.  145, § 1°, da Lei n° 
14.133/2021). Em todo o caso, a lei impõe que a adoção do pagamento antecipado, parcial ou 
total, se a recedida de ustificativa prévia.  

5.5.1. A presente contratação permite a antecipação de pagamento 	 (parcial/total), 
conforme as regras previstas no presente tópico. 

5.5.2. 0 contratado emitira recibo/nota fiscal/fatura/documento idóneot.. correspondente ao 
valor da antecipação de pagamento de R$ 	 (valor por extenso), tão logo ... (incluir 
condicionante —  ex:  seja assinado o termo de contrato ou seja prestada a garantia  etc.),  para 
que o contratante efetue o pagamento antecipado. 

5.5.3. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrera da 
seguinte forma: 

5.5.3.1. R$ 	 (valor em extenso) quando do inicio da segunda etapa. 

5.5.3.2. (...) 

Nota Explicativa: Cabe á área técnica ajustar os itens acima conforme as peculiaridades do 
contrato. 8 possível, por exemplo: fazer o pagamento antecipado apenas parcial, com o 
remanescente sendo pago com a execução do serviço; estabelecer pagamento antecipado 
integralmente no início do contrato ou dividido em etapas; prever prazos antes ou após o inicio 
da etapa conforme o crono grama financeiro do contrato para a antecipação, ou ainda combinar 
as possibilidades acima, dentre outras. Saliente-se, apenas, que a forma de antecipação do 
pagamento (se integralmente no inicio, se por etapas  etc.)  deve ser objeto de justificativa 
especifica, que motive a estratégia utilizada pelo contratante.  

5.5.4. Fica o contratado obrigado a devolver a integra/idade do valor antecipado na hipótese 
de inexecugão do objeto. 

5.5.4.1 No caso de inexecução parcial, devera haver a devolução do valor relativo 
parcela não-executada do contrato. 

Nota Explicativa: A previsão dos itens acima 6 obrigatória caso seja adotado o pagamento 
antecipado.  

5.5.5. A liquidação ocorrerá de acordo  coin  as regras do tópico anterior deste instrumento. 

5.5.6. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os 
quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor 
antPcipadn 

5.5.7. 0 pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes 
providências pelo Contratado: 

Nota Explicativa: A adoção das medidas abaixo é facultativa, conforme  art.  145, §2°, e deve ser 
objeto de justificativa, que demonstre a adequação das opções escolhidas, incluindo valores e 
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percentuais respectivos, com a contratação em questão e a antecipação a ser feita, em especial 
caso se opte por não utilizar quaisquer das medidas abaixo. 

0 dimensionamento do uso das cautelas facultativas ocorrerá conforme a demanda e as 
características do contrato a ser firmado, sempre mediante apresentação de justificativa, que 
deverá abordar o elo entre a situação fática em questão e as garantias eventualmente eleitas.  

5.5.7.1. Comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo 
contratado, para a antecipação do valor remanescente,' 

Nota Explicativa: Essa condição s6 seria factível se houver antecipação de pagamento durante 
a execução contratual e não s6 no início do contrato. Se houver utilização dessa cautela, deve 
haver a previsão dos momentos de comprovação de execução para os fins deste item.  

5.5.7.2. Prestação da garantia nas modalidades de que trata o  art.  96 da Lei n° 
14.133/2021, no percentual de . %. 

'Nota Explicativa: Cabe .6 Administração prever o percentual que seja mais razoável para o caso. 
Ressalte-se, entretanto, que, no caso de antecipação parcial do pagamento, não se deve exigir 
a garantia de que trata este item em patamar superior ao valor que for antecipado.  

5.5.8. 0 pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções 
tributárias incidentes. 

5.6. CESSÃO DE CRÉDITO 

Nota Explicativa: A IN SEGES/ME n° 53, de 2020, disciplinou uma modalidade especifica de 
cessão de crédito no âmbito dos contratos administrativos — a denominada "operação de crédito 
garantida por cessão fiduciária" (ou, simplesmente, "cessão fiduciária") —, prescrevendo, em seu  
art.  15, que editais e contratos prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de 
cessão dos créditos de que trata a referida Instrução Normativa é, portanto, 
mandatória/cogente/impositiva. 

A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME n° 53/2020, é feita com instituição financeira, para 
garantia de opera cão de crédito e ocorre por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de 
negócio jurídico, o fornecedor que detém um vinculo contratual com a Administração Pública, 
contrai empréstimo perante instituição financeira e, como garantia da operação, cede a esta 
última seus direitos credit6rios pertinentes ao contrato administrativo. 

Já em relação às demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN SEGES/ME 
n° 53/2020, feitas com outros tipos de particulares, tem-se que sua previsão em editais e 
contratos administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por força do Parecer JL-01, 
do Advogado-Geral da União, aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020, e, 
portanto, vinculante para toda a administração pública  (arts.  40, §1° e 41 da Lei Complementar 
n° 73, de 1993). 

Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido 
Parecer n° JL — 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: 
inexistência de vedação no instrumento convocatório. Assim, relativamente às cessões de 
crédito em geral, ter-se-6 por admitida desde que não haja vedação em cláusula contratual ou 
no instrumento convocatório. 

Para diferenciar uma da outra, orienta-se verificar a pessoa do cessionario, se institui0o 
financeira ou não (no primeiro caso, tenderá a ser cessão fiduciária, portanto obrigatoriamente 
permitida) e se a destinação é garantir uma operação de crédito (também necessário para o 
lenquadramento como fiduciária).  

5.6.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 
53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
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5.6.1.1 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 
contratante. 

Nota Explicativa: 0 Órgão contratante pode optar por mudar a redação para já vedar de plano 
as cessões não fiduciárias. Entretanto, reitera-se que as cessões fiduciárias (subitem 4.6.1) 
devem permanecer permitidas, por força do  art.  15 da IN SEGES/ME n° 53/2020.  

5.6.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo 
aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem 
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com 
o Poder Público, conforme a legislação em vigor. 

5.6.3. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas 
e prejuízos causados 6 Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os 
da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n° 5, de 2017, caso 
aplicáveis. 

Nota Explicativa: Os condicionamentos dos dois subitens acima decorrem das conclusões do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE  (art.  25, §§ 70  e 8°,  art.  92, V, §§ 3° e 40, e  art.  135 da 
Lei n° 14.133/21) 

Nota Explicativa 1: A Lei n.° 14.133/2021 em seu artigo 25, §7° fixou a necessidade da 
estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento 
de  prep,  com data-base vinculada 6 data do orçamento estimado. 

Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado nos modelos da Advocacia-
Geral da União, com base no entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão n° 
7184/2018 - Segunda Câmara, no Acórdão n° 2205/2016-TCU-Plenário) e no Parecer n° 
79/2019/DECOR/CGU/AG U, 	aprovado 	nos 	termos 	do 	Despacho 	n° 
480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n. 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e Despacho n. 
00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17). 

A Lei n.° 14.133/2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice 
especifico ou setorial desde que consentânea com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos resta a possibilidade da fixação de 
mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida. 

Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade 6 a data do orçamento 
estimado, o que representa uma inovação em relação à sistemática anterior. Isso torna 
indispensável que o orçamento contenha a data especifica a que se refere. 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado [da data de referência das planilhas elaboradas com base no SINAPI (SICRO) do 
mês xxxx do ano de xxxx OU de  	/ 	. 

Nota Explicativa: Caso nao tenha sido utilizado SINAPI/SICRO como referência, mencionar o 
sistema utilizado e respectiva data, ou ainda a data da pesquisa de mercado, se for esta a 
hipótese. 

6.2. Após o interregno de um ano, e [independentemente de pedido do Contratado] OU 
[desde de que haja pedido do Contratado], os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
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aplicação, pelo Contratante, do índice 	  (indicar o índice a ser adotado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nota Explicativa: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador 
mais próximo da efetiva variação dos pregos do serviço contratado, "...o qual deverá ser 
preferencialmente um índice setorial ou especifico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice 
geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a 
administração..." — TCU, Ac. n° 114/2013-Plenário. A Administração poderá, ainda, utilizar  
indices  diferenciados, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto 
contratual. 

Considerando-se que se trata de serviço de engenharia, a Administração deve avaliar a 
pertinência de eleger o índice Nacional da Construção Civil — INCC. 

Nota Explicativa 2: A Administração poderá, ainda, utilizar  indices  diferenciados, inclusive mais 
de um, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual 
(Artigo 25, § 7°, da Lei n.° 14.133/2021). Caso haja a utilização de mais de um índice, deverá a 
Administração ajustar a redação da cláusula de modo a especificar o insumo respectivo sobre o 
qual incidirá cada índice de correção. 

Nota Explicativa 3: Cabe lembrar que o Parecer n. 00079/2019/DECOR/CGU/AGU, emitiu 
orientação no sentido de que o edital ou contrato podem condicionar a concessão do reajuste ao 
pedido do contratado. A aplicação de reajuste nos serviços de engenharia geralmente não se 
restringe a meros cálculos aritméticos, mas envolve a análise do quanto já foi executado e do 
quanto falta por executar, para que o reajuste incida somente sobre esse segundo grupo. Assim, 
em essência, 6 uma avaliação que depende de pedido do contratado acompanhado da 
respectiva documentação. Se for esse o caso, ajustar a cláusula acima.  

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.4.1.Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste ser6(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, x,  xi  e XIV) 

Nota explicativa: As obrigações que seguem, tanto do Contratante como do Contratado, são 
meramente ilustrativas. O árgão ou entidade licitante deverá adaptá-las ou suprimi-las, em 
conformidade com as peculiaridades do serviço de engenharia de que necessita  

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
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7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou 
Projeto Básico; 

7.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 

7.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando 
os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma físico-
financeiro; 

7.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato 
e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante; 

7.8. Cientificar o orgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de restabelecimento 
do reequilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas a execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste (Lei n° 14.133/2021,  
art.  123, caput). 

7.9.1 	Concluida a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 
XXXXXXX para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

Nota Explicativa: Nos termos do  art.  123 da Lei n° 14.133/21, a Administração tem o dever de 
decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. 0 prazo do subitem acima pode ser 
especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites 
internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o  art.  123, 
parágrafo único, estabelece que o prazo será de um mês. 

Nota Explicativa 2: A menção ao prazo para responder a pedidos de restabelecimento de 
reequilibrio econômico-financeiro decorre do  art.  92, XI da Lei n° 14.133/21, não tendo a lei 
indicado qual seria o prazo a ser adotado. No caso de omissão, o prazo tende a ser o geral 
constante no item seguinte, o que pode ser insuficiente, a depender dos trâmites internos no 
Órgão contratante. 

Nota Explicativa 3: Caso o gestor prefira, poderá definir prazos diferenciados para decisões 
acerca de  (i) pleitos de reequilibrio  econômico-financeiro do contrato e  (ii)  outros requerimentos. 

7.10. Notificar os emitentes das garantias contratuais quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuragao de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do  art.  93, §2°, da Lei n° 14.133/21. 

7.12. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como: 
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7.12.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratado, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário; 

7.12.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar no Contratado; 
7.12.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do Contratado, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 
da contratação e em relação à função especifica para a qual o trabalhador foi 
contratado; e 

7.12.4 Considerar os trabalhadores do Contratado como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diárias e passagens. 

7.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 

7.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

7.15. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

	

7.15.1. 	"as  built",  elaborado pelo responsável por sua execução: 

	

7.15.2. 	comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e  gas:  

	

7.15.3. 	laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço: 

	

7.15.4. 	carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

	

7.15.5. 	certidão  negative  de débitos previdenciários especifica para o registro 
da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

7.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos. "as  built",  especificações técnicas, 
orçamentos. termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

7.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado. 

7.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

7.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

Nota Explicativa. Este modelo contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais 
diversos tipos de contratações. Entretanto, compete ao Órgão verificar as peculiaridades a fim dei 
definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender; 
das especificidades do objeto. Dentre as obrigações passíveis de inclusão, têm-se aquelas! 
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referentes 6 proteção de dados, conforme preconiza a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
que somente deverão ser previstas no instrumento de contrato caso o objeto a ser executado 
envolva qualquer operação de tratamento de dados pessoais, o que deverá ser avaliado pelo 
contratante. 

8.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto: 

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

	

8.2.1 	A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

8.3. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II, da Lei n° 14.133/2021). 

8.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

	

8.4.1 	Substituir no prazo fixado pelo fiscal do contrato os empregados alocados que 
não se mostrem adequados para a execução do objeto. 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Nota Explicativa. Cada vicio, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se 
de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, é impróprio 
determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso 
concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.  

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 
2021 

8.9. Entregar até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos ao setor responsável pela fiscalização do contrato, quando não for possível a 
verificação de sua regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
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Fazenda Estadual/Distrital OU Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT. 

Nota Explicativa 1: 0 prazo de "até trinta dias do mês seguinte ao da prestação dos serviços" 
está previsto no item 2.1, alínea "b", do Anexo V111-8, da IN SEGES n° 05, de 2017, aplicável ao 
presente caso por força da IN SEGES n° 75, de 2021. 

Nota Explicativa 2: Ajustar de modo que seja exigida regularidade apenas quanto aos tributos 
incidentes sobre o objeto contratual. 

Nota Explicativa 3: 0 artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos 
devidos dar-se-6 no âmbito da Fazenda Pública interessada, relativos á atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre. A comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte e 
regularidade fiscal correspondente (estadual ou municipal) considerará a natureza da atividade, 
objeto da licitação. 

Embora no âmbito da lei de licitações serviços e obras não se confundam, na legislação tributária 
as obras são equiparadas aos serviços, estando previstas na Lista de serviços anexa 6 Lei 
Complementar 116, de 2003, que disciplina o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN). 

Somente em hipóteses excepcionais uma obra ou serviço de engenharia pode dar ensejo 
tributação estadual, quando envolver o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
de serviços fora do local da prestação dos serviços, conforme itens 7.02 e 7.05 da Lista de 
serviços anexa à  LC  116, de 2003. 

Nesses casos específicos, deve-se exigir a regularidade fiscal em todas as esferas da 
Federação, alterando-se a redação das disposições acima para inserção da Fazenda Estadual.  

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributarias e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante, salvo na hipOtese do §2° do  art.  121 da Lei n° 14.133/2021. 

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos 6 execução do empreendimento. 

8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
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8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta. 

8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116 da Lei n°14.133/2021). 

8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  
(art.  116, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021). 

8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato. 

8.22. Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 

8.24. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no &O.() 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 

8.25. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho. 

8.26. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.27. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Termo de Referência, no prazo determinado. 

8.28. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

8.29. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 
dual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 
nova autorização do Contratado. 

Nota explicativa 1: Incluir o subitem acima caso o contrato tenha por objeto a elaboração de 
projetos ou a execução de serviços técnicos especializados, inclusive daqueles que contemplem 
o desenvolvimento de programas e aplicações de intemet para computadores, máquinas, 
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equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação  (software)  - e a 
respectiva documentação técnica associada, conforme  art.  93, caput, da Lei n.° 14.133/2021. 

Nota Explicativa 2: Vale registrar que o §2° do  art.  93 admite que a Administração deixe de exigir 
a cessão de direitos "quando o objeto da contratação envolver atividade de pesquisa e 
desenvolvimento de caráter cientifico, tecnológico ou de inovação, considerados os princípios e 
os mecanismos instituidos pela Lei n° 10.973, de 2 de dezembro de 2004". 

Nota Explicativa 3: Acrescentar o subitem a seguir caso o objeto consista na elaboração de 
projeto relativo a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetivel de privilégio, nos termos do  
art  93, § 1°, da Lei n.° 14.133/2021.  

8.30. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima 
inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes 

tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer 
natureza e aplicação da obra 

Nota Explicativa: No caso de órgãos ou entidades públicas vinculados ao Ministério da 
Economia, considerada a edição da Portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021, que 
disciplina os procedimentos e as rotinas para prevenção do nepotismo e responsabilização das 
suas ocorrências no âmbito daquele Ministério, necessário incluir, nesse item, subitem com o 
seguinte teor: ".x. Apresentar as declarações firmadas pelos terceirizados indicados aos postos 
de serviços contratados, em conformidade com o artigo 5 0, inciso I, da Portaria ME n° 1.144, de 
3 de fevereiro de 2021, atestando ausência de relação familiar ou de parentesco que importe a 
Hática de nepotismo, nos termos do disposto no inciso II do artigo 2° daquele normativo."  

8.31. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

8.32. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

8.33. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no Õrgão para a execução do serviço. 

8.34. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 

8.35. Atender às solicitações do Contratante quanto 6 substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 

8.36. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 

8.37. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função. 

8.38. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 

8.39. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
Õrgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

8.40. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
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Nota Explicativa: 0 Termo de Referência devera definir os profissionais que serão necessários 
execução do objeto licitado para, então, permitir delimitar a necessidade de inscrição do 

Contratado nos conselhos profissionais competentes, podendo haver mais de um no caso equipe 
multidisciplinar ou de as competências exigidas serem comuns aos profissionais necessários 
execução do objeto contratual. Para serviços de engenharia, os conselhos profissionais que 
normalmente fiscalizam os profissionais necessários são o CREA, o CAU e o CFT.  

8.41. Obter junto aos Órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

8.42. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

8.43. Refazer, és suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

8.44. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo orgào competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 
autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) 
florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 
especificas do orgão ambiental competente. 

8.45. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 
cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

8.46.1 Copies autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
subprodutos florestais; 

8.46.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n°6.938, de 1981, e Instrução Normativa 
IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

8.46.3 Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA 
n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais 
de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal 
licença obrigatória; e 

8.46.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o 
Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 
demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do 
território estadual. 
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8.46. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° 
e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

8.47.1 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação devera obedecer 
as diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso. 

8.47.2 Nos termos dos artigos 3° e 100  da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

	

8.47.2.1 	resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma 
de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 
A de reservação de material para usos futuros. 

	

8.47.2.2 	resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 
deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a  areas  
de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 
permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

	

8.47.2.3 	resíduos Classe C (para os quais não foram 
desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente 
viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão 
ser armazenados, transportados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas especificas. 

	

8.47.2.4 	resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou 
prejudiciais a saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas especificas. 

8.47.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos,  areas  de "bota fora", 
encostas, corpos d'água, lotes vagos e  areas  protegidas por Lei, bem como 
em  areas  não licenciadas. 

8.47.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o 
Contratado comprovara, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

8.47. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

8.47.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 
utilizado na execução contratual, devera respeitar os limites máximos de 
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, 
e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
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8.47.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 
Avaliação do Ruído em  Areas  Habitadas visando o conforto da comunidade, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 
08/03/90, e legislação correlata. 

8.48. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 
oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 
agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 
correspondentes. 

8.49. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos 
ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

8.50. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

8.51. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone  etc.),  bem como atuar junto aos Órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas  (ex.:  Habite-se, Licença 
Ambiental de Operação  etc.).  

Nota Explicativa: Caso o Contratante tenha optado por atribuir ao Contratado a obrigação de 
elaboração do projeto executivo, os dois subitens abaixo deverão ser incluidos.  

8.52. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um 
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 
parcial, permanente ou temporário, á execução do empreendimento, de maneira a abrange-
la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 
suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo 
a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 
trabalhos: 

8.53.1 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno 
de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhatnento dos 
elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 
exigidas pelas mutuas interferências entre os diversos projetos. 

8.53. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 
assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente 
registrada em Ata, para dar inicio à execução do serviço, C0177 o esclarecimento das 
obrigações contratuais, em que esteja  in  presentes os técnicos responsáveis pela 
elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal 
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administrativo do contrato, se houver, os técnicos da  area  requisitante, o preposto da 
empresa e os gerentes das  areas  que executarão os serviços contratados. 

9. CLAUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

Nota Explicativa: As cláusulas abaixo são necessárias para cumprimento da Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), caso a contratação envolva, de qualquer forma, o 
tratamento de dados pessoais, devendo ser incluída e ajustada nessa hipótese. 

Nota Explicativa 2: Caso o objeto do contrato envolva, ainda que indiretamente, o acesso ou 
o tratamento de dados pessoais, é possível que a Administração estabeleça modelagem 
contratual por meio da qual seja imposto ao Contratado o dever de disponibilizar 6 
Administração a possibilidade de acesso direto a esses dados, o que deve se dar com todas 
as cautelas cabíveis em relação ao tema. 

Vale lembrar que eventual requerimento administrativo do titular dos dados será direcionado 
Administração, sendo certo que comandos oriundos de Autoridade Regulatória ou do Poder 

Judiciário serão igualmente direcionados 6 Administração, inclusive com risco de 
responsabilização objetiva. Por isso, em situações em que for justificável, fica a 
recomendação para que a Administração crie condições para que possa atender 
tempestivamente o requerimento do titular dos dados ou eventual comando regulatório ou 
judicial. Tudo isso para que a Administração tenha condições de atender o requerimento ou 
comando tempestivamente, sem depender exclusivamente do Contratado para tanto. 

0 tema deve ser avaliado pela Administração com base nos riscos da contratação em relação 
aos dados pessoais eventualmente envolvidos. 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

9.3 8 vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas  ern  Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias  Weis  sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do 
Contratado eliminá-los,  corn  exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo 
aquelas  ern  que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

9.6 8 dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é possível também 
a exigência de declaração, firmada por representante da empresa, de que seus empregados 
estão capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, 
em situações especificas, é possível exigir tal providência de cada empregado. Incumbe ao 
Contratante avaliar a necessidade de medida dessa natureza. 
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9.7 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

9.8 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

r

Nota Explicativa: Se o Contratante entender oportuno, 6 possível especificar, nesta cláusula, 
rotinas ou diligências mais adequadas ao objeto contratual respectivo.  

9.9 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

	

9.10 	Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

	

9.11 	0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 

	

9.12 	Os contratos e convênios de que trata o § 10 do  art.  26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

Nota Explicativa: Recomenda-se avaliar e, se for o caso, incluir disposição sobre transferência 
internacional de dados, estabelecendo alguma rotina para sua eventual realização. Trata-se de 
questão especifica para contratos que envolvam o tratamento de dados no seu objeto, não sendo 
medida necessária para contratos em geral. 

Nota explicativa: Todas as disposições acima da presente Cláusula são meramente indicativas. 
Pode ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme 
as peculiaridades do Órgão e as especificações do serviço a ser executado. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII e  art.  96 e segs.) 

10.1 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em 
que consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão em 
eventual ato convocatório e no contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar 
as razões para essa decisão, considerando os estudos preliminares e a analise de riscos  Nita  
para a contratação. 

OU 
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10.1 	A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei n° 
14.133, de 2021 em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor 
inicial/total/anual do contrato. 

Nota explicativa 1: Nos casos de contratação de serviços  continuos  com duração até um ano, 
a garantia será calculada com base no valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, 
o será com base no valor anual. Nos demais casos (serviços não-continuos),  o será com base 
no valor inicial. 

Nota Explicativa 2: Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser 
de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual 
para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade técnica 
e dos riscos envolvidos. Nas contratações de serviços e fornecimentos  continuos  com vigência 
superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual 
do contrato para definição e aplicação desses percentuais.  (art.  98 da Lei n° 14.133/21). Nas 
contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto, poderá ser exigida a prestação 
de garantia exclusivamente na modalidade seguro-garantia em percentual equivalente a até 30% 
(trinta por cento) do valor inicial do contrato  (art.  99 da Lei de Licitações). Nesse caso, devera 
ser removido o item que permite a opção do contratado e deverá ser incluído o item que prevê a 
obrigatoriedade de utilização da modalidade seguro-garantia. 0 Termo de Referência pode, 
portanto, trazer percentual entre 5% e 10% (ou de até 30% para grande vulto), mas, para tanto, 
deverá constar dos autos a citada análise de complexidade técnica e de riscos e a justificativa 
para tal medida. 

Nota Explicativa 3: Se o objeto também envolver fornecimento de bens, recomenda-se utilizar 
as cláusulas de garantia previstas no modelo de compras. 

Nota explicativa 4: Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela 
Administração, dos quais o contratado ficará depositário, deverá haver nos autos certificação do 
valor dos bens, e ser utilizada a opção abaixo:  

OU 

10.1 A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do  art.  96 
combinado com  art.  101, ambos da Lei n° 14.133. de 2021 em valor 
correspondente a X% (XXXX por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido 
do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

10.1.1 BEM 1 	 Valor 

10.1.2 BEM 2 	 Valor 

10.1.3 

10.1.4 TOTAL 	 Valor total 

	

10.2 	Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice devera ter validade 
durante a execução do contrato e por XXXXXX dias após o término da vigência 
contratual, e permanecera em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio 
nas datas convencionadas. 

	

10.3 	A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes a 
vigência do contrato principal mediante a emiss5o do respectivo endosso pela 

seguradora. 

Nota explicativa: Caso se trate de contratos de fornecimento continuo de bens, utilizar a 
redação abaixo: 

10.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice 
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vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 8.4 
deste contrato. 

Nota explicativa: 0  art.  97, I, da Lei n° 14.133 somente prevê prazo de vigência "igual ou 
superior ao estabelecido no contrato principal" para a modalidade de seguro-garantia. Não 
havendo ainda regulamentação do tema, deve ser adotado um prazo razoável para verificação 
do total adimplemento do contratado, antes da liberação da garantia.  

10.5 	Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituida 
após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 
Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

10.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 

10.7.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas. 

10.7.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Contratante ao Contratado. e 

10.7.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

10.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta 
especifica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

Nota Explicativa: Disposição decorrente do  art.  1°, IV do Decreto-Lei 1.737, de 1979.  

10.10 Caso a garantia seja mediante títulos da divida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo 
Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigaçao, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiçao rio 
prazo máximo de 	 ( 	) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10.14 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 
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Nota explicativa: Caso haja necessidade de acionamento da garantia, recomenda-se promover 
a notificação do contratado e da seguradora ou da entidade bancária dentro do prazo de vigência 
da garantia, sem prejuízo da cobrança dentro do prazo prescricionaL  

10.15 Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 
autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a titulo 
de garantia, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

10.16 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado. 

10.17 A garantia de execução é independente da que eventualmente seja prevista no 
Termo de Referência especificamente para os itens entregues e serviços 
executados. 

10.18 CLAUSULA DE RETOMADA 

Nota Explicativa: Nas contratações de obras e serviços de engenharia, caso a Administração 
pretenda exigir a prestação de garantia na modalidade seguro-garantia com cláusula de 
retomada prevista no  art.  102 da Lei de Licitações, devera ser removido o item que permite a 
opção da modalidade de garantia pelo contratado e devera ser incluído o item abaixo.  

10.18.1 Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora devera 
assumir a execução e concluir o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021.  
art.  102). 

10.18.2 A seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como 
interveniente anuente e poderá: 

10.18.2.1 Ter livre acesso às instalações em que for executado o 
contrato principal. 

10.18.2.2 Acompanhara execução do contrato principal. 

10.18.2.3 Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

10.18.2.4 Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela 

obra ou pelo fornecimento. 

10.18.3 A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar 

para a conclusão do contrato,  sera  autorizada desde que demonstrada 

sua regularidade fiscal. 

10.18.4 A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou 
parcialmente. 

10.18.5 Na hipótese de inaditnplemento do contratado, serão observadas as 
seguintes disposições: 

10.18.5.1 Caso a seguradora execute e conclua o objeto do 
contrato, estará isenta da obrigação de pagar a importância 
segurada indicada na apólice. 

10.18.5.2 Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, 
pagará a integralidade da importância segurada indicada na 
apólice. 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  
92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III  - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI — não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Nota Explicativa: Ainda que se trate de contratação direta, normalmente a proposta da empresa 
interessada é feita de forma vinculada às condições previstas no Termo de Referência e na 
minuta contratual. Assim, mesmo que não tenha firmado o contrato ainda, ela poderá ser 
responsabilizada por descumprimento da proposta, justificando-se manter o item acima.  

VII — ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

VIII — apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 

IX — fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X — comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 

§2°, da Lei); 

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §4°, da Lei); 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais 
incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o 
responsável impedido de licitar ou contratar no Ambito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos  (art.  156, §5°, da Lei) 

11.2.4 Multa: 

Nota explicativa 1: 0  art.  156, §3°, da Lei n° 14.133, de 2021, esclarece que "a multa não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
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contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no  art.  155 desta Lei". 

Nota Explicativa 2: Recomenda-se suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição ou 
suplementa ção da garantia caso esta não seja exigida para a contratação. 

Nota Explicativa 3: A redação abaixo 6 apenas exemplifica tiva. A ideia 6 que haja uma multa 
maior para infrações mais graves e menor para infrações menos graves. Segundo a própria Lei, 
as infrações sujeitas á declaração inidoneidade são mais graves que as sujeitas à pena de 
impedimento. 

11.2.4.1 	Compensatória, para as infrações descritas nos incisos  Villa  XI 
acima, de 	a 	do valor do contrato. 

11.2.4.2 	Compensatoria, para a inexecução total contrato prevista no 
inciso Ill acima, a multa será de . 	a . .°/0 do valor do contrato. 

11.2.4.3 	Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de ....% a 
do valor do contrato. 

11.2.4.4 	Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 
....°/0 a ...°/0 do valor do contrato. 

11.2.4.5 	Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de ..  
a % do valor do contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.2.4.5.1 [INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO 
PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA DIVERSA 

11.2.4.6 	Moratoria  de 	°A) ( 	 por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 	 ( 	) dias; 

11.2.4.7 	Moratória de 	% ( 	por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 	% (.... por cento) pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementa ção ou reposição 
da garantia. 

11.2.4.8 	0 atraso superior a XXXXXX dias autoriza o Contratante a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento OLI cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 
2021 

Nota Explicativa: A Lei n° 14.133, de 2021  (art.  162, parágrafo único) apregoa que "a aplicação 
de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções". Dessa forma, a 
Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora 
do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser  OW  e enseja a rescisão do 
contrato. Lembre-se que esse modelo 6 apenas uma sugestão; 6 possível escalonar as multas 
conforme os dias de atraso, por exemplo.  

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado á Contratante  (art.  156, §9°, da Lei 
n° 14.133/2021). 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133/2021). 

11.5 Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133/2021). 
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11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133/2021). 

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n°14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei  (art.  159 da Lei n° 14.133/2021). 

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas â pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160 da Lei n°14.133/2021). 

11.12 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inid6neas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal  (Art.  161 da Lei n° 14.133/2021). 

11.12.1 Da mesma forma deverá, no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis contado da data 
de aplicação de sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
Por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Municipal de Empresas 
Inadimplentes, mantido pela Secretaria Municipal de Controle Interno 
https://itabaianinha.se.gov.br/portaltransparencia/?servico=cidadao/legislacao/process  
o. 
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11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 
14.133/21. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

Nota Explicativa: Use a redação abaixo para os contratos não-continuos  por escopo (o 
objeto é contratado para ser prestado em determinado prazo.  Ex.  Duplicação de uma rodovia em 
dois anos, levantar um muro em um mês, fazer a manutenção corretiva de certo equipamento 
em uma semana, fazer a limpeza final de obra em quinze dias)  

12.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do crono grama físico-financeiro. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído  ern  mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas: e 

b) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

OU 

Nota Explicativa: Use a redação abaixo para os contratos não  continuos  a termo (o objeto 
é contratado para ser executado por  determinado prazo, ou durante determinado prazo. 
Exemplo: serviço de limpeza para ser prestado por um ano, manutenção preventiva e corretiva 
para ser executada durante um ano, serviço de telefonia para ser prestado por seis meses)  

12.1 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

OU 

Nota Explicativa: Use a redação abaixo para os contratos a termo de serviços ou 
fornecimentos  continuos  e de aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 
informática  (art.  106. NLLC)  

12.1 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não  disposer  de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 
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12.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrera 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

Nota Explicativa: A sistemática acima decorre do que dispõe o  art.  106,  III  e §1° da Lei rFl, 
14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo: 

Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos anos 
subsequentes. Supondo-se que se chegue ã conclusão pela descontinuidade do contrato, seja 
por razões orçamentárias, seja por ausência de vantagem na permanência, há três 
possibilidades: 

1) Se a comunicação 6 empresa da rescisão ocorrer até 20 de março (dois meses antes da data 
de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de maio. 

2) Se ela se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), fica garantida a vigência 
contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a notificação for em 20 de abril, a 
extinção seria em 20 de junho). 

3) Por fim, uma comunicação de extinção havida entre 20 de maio e 20 março (após a data de 
aniversário) só teria efeito no aniversário subsequente. 

12.5 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E 

12.7.3 Indenizações e multas 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

Ill. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

Nota Explicativa: 0  art.  106, II da Lei n° 14.133/21 prevê para contratações de fornecimentos 
continuados que a "a Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, 
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TERMO DE CONTRATO — CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI N° 14.133/21) 
FORNECIMENTO DE BENS 

ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO — LEITURA OBRIGATÓRIA 
1) 0 presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de partida para a definição do 

objeto e condições da contratação. As cláusulas contidas nos modelos de minuta 
contratual, ao contrário do TR, foram feitas para sofrerem poucas alterações. No 
entanto, havendo a necessidade de modificações, remanesce plenamente possível 
assim proceder. 

2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela ate pode sofrer modificações 
a depender do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas para variar. 
Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, 
devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao 
ôrgào de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria. 

3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou 
adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade 
e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam 
reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta do 
Edital, se for o caso, e minuta de Termo de Referência), para que não conflitem. São previsões 
feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 

4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente 
ou setor responsável pela elaboração da Minuta Contratual, que deverão ser devidamente 
suprimidas ao se finalizar o documento na versão original. 

5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da 
minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no 
rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de 
encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um 
dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado na checagem. 

6) 0 registro das atualizações feitas ("Nota de Atualização") em cada versão pode ser obtido na 
página principal dos modelos de licitações e contratos no sitio eletrônico da AGU. Quaisquer 
sugestões 	de 	alteração 	poderão 	ser 	encaminhadas 	ao 	e-mail:  
controleinternoitabaianinha.se.qov.br  ou fernanda.santanaitabaianinha.se.gov.br. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/  , 

QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 

ITABAIANINHA/SE, POR INTERMÉDIO DO (A) 

E A 

EMPRESA 	  

O Município de Itabalaninlia/SE, por intermédio do(a) 	 (Orgao) 

contratante), com sede no(a) 	 , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
	 , 

 
nest  d ato representado(a) pelo(a) 	  (cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria n° 	, de 	 de 	  de 20 , publicada no DOM de 	de 
	 de 	, portador da Matricula Funcional n° 	, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) 	  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	  
sediado(a) na 	  em 	  doravante designado 
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CONTRATADO, neste ato representada por 	  (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo n° 	 e em observância  ãs  disposições 
da Lei n° 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 75, de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação/da lnexigibilidade 
de Licitação /7. 	mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de 	 , nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
2 
3 
... 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. 0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

Nota Explicativa: Utilizar a redação abaixo para contratos de escopo, cuja vigência se 
fundamenta no  art.  105 da lei. 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 	  contados do(a) 
	 , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

OU 

Nota Explicativa: Utilizar a redação abaixo para contratações de fornecimentos  continuos,  
conforme  arts.  106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, considerando a definição do  art.  6°, XV do 
mesmo normativo. 
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2.1. 0 prazo de vigência da contratação 6 de 	  contados do(a) 
	 , 

 
prorroga vel por ate 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

OU 

Nota Explicativa: Utilizar a redação abaixo para contratações emergenciais, fundadas no  art.  
75, VIII da Lei n° 14.133, de 2021, independentemente de sua natureza ser de escopo ou, em 
tese, continuada. 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação 6 de 	 (máximo de um ano) 
contados do(a) 	 , improrrogável, na forma do  art.  75, VIII da Lei n° 
14.133/2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 	%( 	por cento) do 

valor total do contrato, nas seguintes condições: 
4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação: 

4.1.1.1. ... 
4.1.1.2. ... 

Nota Explicativa: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela 
Administração com base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. 
Caso admitida no Termo de Referência, deve-se estabelecer com detalhamento seus limites e 
condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 

4.1.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 
4.1.2.1. . 
4.1.2.2. .... 

4.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral do Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervis5o e coordenag5o das atividades do subcontratado, hem como responder 
perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

Nota Explicativa: Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas 
quanto à subcontratação, deverão ser inseridas no tópico acima. 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL ITABAIANINHA 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

4.2.1. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 
o terceiro grau. 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. 0 valor mensal da contratação é de R$ 	 ( 	), perfazendo o valor total de R$ 	 

(...). 

Ou 

5.1.1. 0 valor total da contratação 6 de R$  	) 

Í

Nota Explicativa. 0 cômputo do valor total do Termo de Contrato levará em conta o período 
inicial de vigência estabelecido. 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é 
variável, cabe inserir o subitem acima. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. 0 pagamento será realizado por meio de cartão de pagamento com divulgação do 
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

Nota Explicativa: A cláusula acima deverá ser adotada apenas nos casos do Órgão contratante 
optar pela adoção do cartão de pagamento como forma de pagamento nas contratações diretas 
por dispensa de licitação fundadas nos incisos I ou II do  art.  75 da Lei 14.133/21 (dispensa de 
pequeno valor). 

Com efeito, o  art.  75, § 40, da Lei n° 14.133/21, prescreve que, em se tratando de contratação 
direta decorrente de dispensa de pequeno valor, o pagamento deverá ser realizado, 
preferencialmente, por meio de cartão de pagamento. 

A não adoção dessa forma de pagamento nas hipóteses, frise-se, de dispensa de pequeno valor 
previstas nos incisos I ou II do att. 75 da Lei n° 14.133/21, demanda justificativa idônea. 

Havendo justificativa para a não adoção do cartão de pagamento, ou não sendo o caso de 
contratação direta por dispensa de pequeno valor, a entidade contratante deverá adotar as 
cláusulas que se seguem. 
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OU 

5.2.1. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de até 	(.. ) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

Nota Explicativa: Diferentemente do que dispunha o artigo 40, XIV, "a", da Lei n°8.666/1993, a 
NLLC foi omissa quanto à estipulação de um parâmetro de prazo para pagamento. Competirá 
entidade contratante, em cada caso concreto, à luz das especificidades do mercado relevante 
do objeto da contratação, da demanda e das características do contrato a ser firmado, definir o 
prazo mais adequado para pagamento. 

Para tanto, algumas balizas podem ser levadas em consideração e ajudam a nortear a decisão 
do agente público quanto a esta questão, como, por exemplo, o artigo 40, I, da Lei n° 
14.133/2021, que determina a observância das condições de pagamento semelhantes ás do 
setor privado. 

Vale ressaltar que a definição do prazo de pagamento deve ser objeto de adequada reflexão, já 
que o quanto definido neste âmbito tem o potencial de influir na equação econômico-financeira 
do contrato. Com  efeito, quanto maior o prazo para pagamento, maior o custo financeiro a ser 
suportado pelo contratado, com reflexos na economicidade do contrato e no rol de potenciais 
interessados, em especial aqueles que não possuem capital de giro ou fluxo de caixa suficientes 
para suportar um interregno tão grande entre a prestação e o recebimento da contraprestação. 

Nota Explicativa 2: Considerando que o artigo 137, §2°, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021, 
define que o contratado tem direito à extinção em caso de atraso no pagamento superior a 2 
meses, contados da data de emissão da nota fiscal, o prazo para pagamento deve ser inferior a 
esse limite. Observar que o limite máximo para pagamento 6 de 2 meses, sob pena de rescisão 
contratual, devendo a Administração considerar esse lapso temporal no prazo adotado para 
rotina de pagamento. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o árgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice XXXX de correção monetária. 

Nota Explicativa: Deverá a Administração indicar o índice de preços a ser utilizado para a 
atualização monetária do valor devido ao contratado.  

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
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a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do orgào contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  para o 
contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 6 existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

Nota Explicativa: Atentar que a natureza do contrato e o objeto da contratação que irão 
determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa 
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se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter 
tributário. 

5.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

Nota Explicativa: Incluir esse item no caso de a contratação adotar o pagamento antecipado 
previsto no  art.  145 da Lei n° 14.133/2021. 

Importante lembrar que, para a utilização desse mecanismo, 6 necessário que se demonstre nos 
autos que a antecipação do pagamento 6, alternativamente, ou condição indispensável para a 
obtenção do bem, ou propicia sensível economia de recursos  (art.  145, § 1°, da Lei n° 
14.133/2021). Em todo o caso, a lei impõe que a adoção do pagamento antecipado, parcial ou 
total, seja precedida de justificativa previa.  

5.5.1. A presente contratação permite a antecipação de pagamento 	 (parcial/total), 
conforme as regras previstas no presente tópico. 

5.5.2. 0 contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/.. correspondente ao 
valor da antecipação de pagamento de R$ 	 (valor por extenso), tão logo ... (incluir 
condicionante — ex seja assinado o termo de contrato ou seja prestada a garantia  etc.),  para 
que o contratante efetue o pagamento antecipado. 

5.5.3. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da 
seguinte forma: 

5.5.3.1. R$ 	 (valor em extenso) quando do inicio da segunda etapa. 

5.5.3.2. (...) 

Nota Explicativa: Cabe à  area  técnica ajustar os itens acima conforme as peculiaridades do 
contrato. 8 possível, por exemplo: fazer o pagamento antecipado apenas parcial, com o 
remanescente sendo pago com a execução do contrato; estabelecer pagamento antecipado 
integralmente no inicio do contrato ou dividido em etapas; prever prazos antes ou após o inicio 
da etapa conforme o cronograma fixado para o fornecimento dos bens, ou ainda combinar as 
possibilidades acima, dentre outras. Saliente-se, apenas, que a forma de antecipação do 
pagamento (se integralmente no inicio, se por etapas  etc.)  deve ser objeto de justificativa 
especifica, que motive a estratégia utilizada pelo contratante.  

5.5.4. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor 
antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

5.5.4.1. No caso de inexecução parcial. deverá haver a devolução do valor 
relativo à parcela não-executada do contrato. 

Nota Explicativa: A previsão dos itens acima é obrigatória caso seja adotado o pagamento 
antecipado.  

5.5.5. A liquidação ocorrera de acordo com as regras do tópico anterior deste instrumento. 

5.5.6. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os 
quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor 
antecipado. 

5.5.7. 0 pagamento de que trata este item esta condicionado à tomada das seguintes 
providências pelo contratado: 
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Nota Explicativa: A adoção das medidas abaixo é facultativa, conforme  art.  145, §2°, e deve ser 
objeto de justificativa, que demonstre a adequação das opções escolhidas, incluindo valores e 
percentuais respectivos, com a contratação em questão e a antecipação a ser feita, em especial 
caso se opte por não utilizar quaisquer das medidas abaixo. 

0 dimensionamento do uso das cautelas facultativas ocorrerá conforme a demanda e as 
características do contrato a ser firmado, sempre mediante apresentação de justificativa, que 
deverá abordar o elo entre a situação fática em questão e as garantias eventualmente eleitas.  

5.5.7.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do 
objeto pelo contratado, para a antecipação do valor remanescente: 

Nota Explicativa: Essa condição só seria factível se houver antecipação de pagamento durante 
a execução contratual e não só no início do contrato. Se houver utilização dessa cautela, deve 
haver a previsão dos momentos de comprovação de execução para os fins deste item.  

5.5.7.2. prestação da garantia nas modalidades de que trata o  art.  96 da 
Lei n° 14.133/2021, no percentual de ...%. 

Nota Explicativa: Cabe 6 Administração prever o percentual que seja mais razoável para o caso. 
Ressalte-se, entretanto, que, no caso de antecipação parcial do pagamento, não se deve exigirl 
a garantia de que trata este item em patamar superior ao valor que for antecipado. 	 1 

5.5.8. 0 pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções 
tributárias incidentes. 

5.6. CESSÃO DE CREDITO 

Nota Explicativa: A IN SEGES/ME n° 53, de 2020, disciplinou uma modalidade especifica de 
cessão de crédito no âmbito dos contratos administrativos — a denominada "operação de crédito 
garantida por cessão fiduciária" (ou, simplesmente, "cessão fiduciária") —, prescrevendo, em seu  
art.  /5, que editais e contratos prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de 
cessão dos créditos de que trata a referida Instrução Normativa 6, portanto, 
mandatória/cogente/impositiva. 

A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME n° 53/2020, 6 feita com instituição financeira, para 
garantia de operação de crédito e ocorre por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de 
negócio jurídico, o fornecedor que detém um vinculo contratual com a Administração Pública, 
contrai empréstimo perante instituição financeira e, como garantia da operação, cede a esta 
última seus direitos creditórios pertinentes ao contrato administrativo. 

Já em relação ás demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN SEGES/ME 
n° 53/2020, feitas com outros tipos de particulares, tem-se que sua previsão em editais e 
contratos administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por força do Parecer JL-01, 
do Advogado-Geral da União, aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020, e, 
portanto, vinculante para toda a administração pública  (arts.  40, §1°, e 41 da Lei Complementar 
n° 73, de 1993). 

Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido 
Parecer n° JL — 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: 
inexistência de vedação no instrumento convocatório. Assim, relativamente as cessões de 
crédito em geral, ter-se-á por admitida desde que não haja vedação em cláusula contratual ou 
no instrumento convocatório. 

Para diferenciar uma da outra, orienta-se verificar a pessoa do cessionário, se instituição 
financeira ou não (no primeiro caso, tenderá a ser cessão fiduciária, portanto obrigatoriamente 
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permitida) e se a destinagão é garantir uma operação de crédito (também necessário para o 
enquadramento como fiduciária).  

5.6.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 
53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

5.6.1.1. As cessões de crédito não  fiduciaries  dependerão de prévia 
aprovação do contratante. 

Nota Explicativa: No caso do subitem 4.6.1.1, o Órgão contratante pode optar por mudar a 
redação para já vedar de plano as cessões não fiduciárias. Entretanto, reitera-se que as cessões 
fiduciárias (subitem 4.6.1) devem permanecer permitidas, por força do  art.  15 da IN SEGES/ME 
n° 53/2020. 

5.6.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo 
aditivo, dependera de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem 
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com 
o Poder Público, conforme a legislação em vigor. 

5.6.3. 0 crédito a ser pago 6 cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas 
e prejuízos causados a Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os 
da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n° 5, de 2017, caso 
aplicáveis. 

Nota Explicativa: Os condicionamentos dos dois subitens acima decorrem das conclusões do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

Nota Explicativa: A Lei n.° 14.133/2021 em seu artigo 25, §7° fixou a necessidade da 
estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento 
de prego, com data-base vinculada 6 data do orçamento estimado. 

Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado nos modelos da Advocacia-
Geral da União, com base no entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão n° 
7184/2018 - Segunda Câmara, no Acórdão n° 2205/2016-TCU-Plenário) e no Parecer n° 
79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos termos do Despacho n° 
480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n. 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e Despacho n. 
00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17). 

A Lei n.° 14.133/2021 inova quanto 6 possibilidade do estabelecimento de mais de um índice 
especifico ou setorial desde que consentánea com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos resta a possibilidade da fixação de 
mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida. 

Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento 
estimado, o que representa um aperfeiçoamento em relação 6 sistemática anterior. Isso torna 
indis ensável ue o  or  amento contenha a data es ecifica a ue se refere. 

6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em I! (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do indice 	  
(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas 
após a ocorrência da anualidade 
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Nota Explicativa: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador 
mais próximo da efetiva variação dos pregos dos bens a serem fornecidos, "...o qual deverá ser 
preferencialmente um índice setorial ou especifico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice 
geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a 
administração..." — TCU, Ac. n° 114/2013-Plenário. 

Nota Explicativa: A Administração poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusive mais 
de um, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual 
(Artigo 25, § 7°, da Lei n.° 14.133/2021). Caso haja a utilização de mais de um índice, deverá a 
Administração ajustar a redação da cláusula de modo a especificar o insumo respectivo sobre o 
qual incidirá cada índice de correção. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado 
a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, 
O(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

6.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

7.1.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas a execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatbrios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 
prazo de XXXXXXX para decidir, admitida a prorrogação motivada por 
igual período. 

Nota Explicativa: Nos termos do  art.  123 da Lei n° 14.133/21, a Administração tem o dever de 
decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. 0 prazo do subitem acima pode ser 
especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites 
internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o  art.  123, 
parágrafo  Calico,  estabelece que o prazo será de um mês. 

Nota Explicativa 2: 0  art.  92, XI, da Lei n° 14.133/21 prevê a necessidade/possibilidade de 
dispor de um prazo de resposta a pedidos de reequil (brio econômico-financeiro. No caso de 
omissão, o prazo seria o geral constante no item acima. Caso o Órgão contratante entenda ser 
relevante trazer um prazo especifico para tal pleito, deve prevê-lo em cláusula apartada.  

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

Nota Explicativa. Este modelo contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais 
diversos tipos de contratações. Entretanto, compete ao Órgão verificar as peculiaridades a fim de 
definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender 
das especificidades do objeto.  

8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

8.1.4. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
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Nota Explicativa. Cada vicio, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se 
de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, pode ser 
impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar 
o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.  

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual, 
Distrital ou Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta; 

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  
(art.  116); 

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
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exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 

8.1.16. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de  Ambit°  federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados. ao  perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade. 
qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

8.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato: 

8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

8.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.21. Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 011 

insalubre. 

Nota explicativa 1: No caso de aquisição de bens com prestação de serviços acessória, 
recomenda-se avaliar a inclusão dos subitens 8.1.17 a 8.1.21 acima. 

Nota explicativa 2: As cláusulas acima são meramente  indicatives.  Pode ser necessário que se 
suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do Órgão e 
as especificações do serviço a ser executado.  

Nota Explicativa: É pouco usual que contratações para aquisições envolvem o tratamento de 
dados pessoais, razão pela qual não houve a inclusão, neste modelo, da cláusula com as 
obrigações decorrentes da LGPD, conforme Parecer n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU. No 
entanto, caso o contrato envolve tratamento de dados pessoais, nada impede que a área 
competente insira a cláusula respectiva, a qual poderá ser extraída de qualquer um dos modelos 
de minuta contratual de serviços.  

9. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em 
que consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão em 
eventual ato convocatório e no contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar 
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as razões para essa decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita 
para a contratação. 

OU 

9.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei n° 14.133, 
de 2021 em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do 
contrato. 

Nota explicativa 1: Nos casos de fornecimentos  continuos  com duração até um ano, a garantia  
sera  calculada com base no valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, o será com 
base no valor anual. Nos demais casos (fornecimentos não-continuos),  o será com base no valor 
inicial. 

Nota explicativa 2: Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela 
Administração, dos quais o contratado ficará depositário, deverá haver nos autos certificação do 
valor dos bens, e ser utilizada a opção abaixo: 

OU 

9.1. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do  art.  96 
combinado com  art.  101, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 em valor correspondente a X% 
(XXXX por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo 
arrolados, dos quais o contratado será depositário:" 

9.1.1. BEM 1 	 Valor 

9.1.2. BEM 2 	Valor 

9.1.3. ... 

9.1.4. TOTAL 	 Valor total 

9.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice devera ter validade durante 
a execução do contrato e por XXXXXX dias após o termino da vigência contratual, e 
permanecera em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 

9.2.1. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes 
a vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 

Nota explicativa: Caso se trate de contratos de fornecimento continuo de bens, utilizar a 
redação abaixo: 

9.2.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e 
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o 
disposto no item 8.4 deste contrato. 

Nota explicativa: 0  art.  97, I, da Lei n° 14.133/21, somente prevê prazo de vigência "igual ou 
superior ao estabelecido no contrato principal" para a modalidade de seguro-garantia Não 
havendo ainda regulamentação do tema, deve ser adotado um prazo razoável para verificação 
do total adimplemento do contratado, antes da liberação da garantia. 

9.3. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente  sera  liberada ou restituida após 
a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro,  sera  atualizada monetariamente. 
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9.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 
até a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 

9.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

9.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

9.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

9.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

9.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

9.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta 
especifica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

Nota Explicativa: Disposição decorrente do  art.  1°, IV, do Decreto-Lei n° 1.737, de 1979.  

9.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

9.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do 
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 
Civil. 

9.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 

9.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 	 

( 	) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

9.12. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

Nota explicativa: Caso haja necessidade de acionamento da garantia, recomenda-se promover 
a notificação do contratado e da seguradora ou da entidade bancária dentro do prazo de vigência 
da garantia, sem prejuízo da cobrança dentro do prazo prescricional. 

9.13. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 
autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de 
garantia, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

9.14. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções 6 contratada. 

9.15. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e no Contrato. 

9.16. Além da garantia de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, a presente 
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo 
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manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

Nota Explicativa: Incluir o subitem acima se o Termo de Referência contiver a cláusula 
respectiva. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) 	der causa A inexecução parcial do contrato; 

b) 	der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) 	der causa A inexecução total do contrato; 

d) 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) 	não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa A inexecução parcial do contrato, 
sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da 
Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §4°, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, §5°, da Lei)  

iv) Multa: 

(1) moratória de 	°A) ( 	 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 	 ( 	) dias; 

g) 
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(2) moratória de 	% ( 	 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 	% (.... por cento) pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementa ção ou reposição da garantia. 

(a) 0 atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Nota explicativa 1: 0  art.  156, §30, da Lei n° 14.133, de 2021, esclarece que "a multa não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no  art.  155 desta Lei". 

Nota Explicativa 2: Recomenda-se suprimir a sanção relativa á apresentação, reposição ou 
suplementagão da garantia caso esta não seja exigida para a contratação.  

(3) compensatória de 	°A ( 	 por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

Nota Explicativa: A Lei n° 14.133, de 2021  (art.  162, parágrafo único), apregoa que "a aplicação 
de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções". Dessa forma, a 
Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora 
do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser Ca e enseja a rescisão do 
contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas 
conforme os dias de atraso, por exemplo.  

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156, §7°). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sera  
cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e paragrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei  (art.  159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora ou A empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia  (art.  160) 

10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 
âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

10.9.1 Da mesma forma deverá, no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis contado 
da data de aplicação de sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
As sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Municipal de 
Empresas lnadimplentes, mantido pela Secretaria Municipal de Controle Interno 
https://itabaianinha.se.gov.briportaltransparencia/?servico=cidadao/legislacao/proc  
esso 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

Nota Explicativa: Use a redação abaixo para os contratos não-continuos  por escopo (o 
objeto é contratado para ser prestado em determinado prazo.  Ex.  Compra pontual de  sofas,  
Aquisição e Instalação de Servidores.  

11.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado• 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas: e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

OU 
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Nota Explicativa: Use a redação abaixo para os contratos não  continuos  a termo (o objeto 
é contratado para ser executado por determinado prazo, ou durante determinado prazo. 
Exemplo: Aquisição de bens de TI com suporte técnico por um determinado prazo.  

11.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

OU 

Nota Explicativa: Use a redação abaixo para os contratos de fornecimentos  continuos  e 
de aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática  (art.  106. NLLC)  

11.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem  Onus  para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrera na próxima data de aniversario do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

Nota Explicativa: A sistemática acima decorre do que dispõe o  art.  106,  III  e §1°, da Lei n° 
14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo: 

Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos anos 
subsequentes. Supondo-se que se chegue <5 conclusão pela descontinuidade do contrato, seja 
por razões orçamentárias, seja por ausência de vantagem na permanência, há três 
possibilidades: 

1) Se a comunicação à empresa noticiando a rescisão ocorrer até 20 de março (dois meses antes 
da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de maio. 

2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), fica 
garantida a vigência contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a notificação for 
em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho). 

3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário s6 teria efeito no 
aniversário subse • uente, salvo se houver  en  uadramento na situa  ão  "2". 

11.2. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
devera ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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11.3.3. Indenizações e multas. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos:  

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

Nota Explicativa: 0  art.  106, II, da Lei n° 14.133/21 prevê para contratações de fornecimentos 
continuados que a "a Administração devera atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, 
a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 
manutenção".  

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de 
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

Nota  explicative:  No Acórdão n.° 2569/2018 — Plenário, o TCU concluiu que " A 
Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC),na condição de destinatária 
final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações 
e contratos forem insuficientes para garantir a proteção  minima  dos interesses da sociedade 
[..1". (cf. Boletim de Jurisprudência n.° 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta 
do referido Acórdão, nesse sentido, que: 

"307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, 
acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto  
Lincoln  Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 6 aplicável à Administração Pública 
enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu  art.  2°, 
'consumidor' como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 
como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração 
Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda 
de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores  Leon  Fredja, 
Celso Bastos e  Toshio  Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse 
sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir 
Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto 
Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria 
dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente." 
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO  (art.  92, §1°) 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Itabaianinha/SE para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme  art.  92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

	de 	 de 20  

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

Nota Explicativa: 8 recomendável que, além da assinatura do responsável legal do 
CONTRATANTE e do CONTRATADO, conste a de duas testemunhas para atender o disposto 
no  art.  784,  III  do  CPC,  que considera título executivo extrajudicial o documento particular 
assinado por duas testemunhas, caso não haja prejuízo à dinâmica administrativa do 
instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato já seja considerado titulo executivo extrajudicial 
pelo Código de Processo Civil de 2015, a recomendação acima é uma verdadeira cautela, que 
visa evitar eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a cobrança dos créditos, se 
eventualmente for necessária no caso concreto. 

Vide: Nota n. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e respectivos Despachos de Aprovação - NUP 
23282.002192/2019-93 
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TERMO DE CONTRATO — CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI N° 14.133/21) 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE  MAO  DE OBRA 

ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO — LEITURA OBRIGATÓRIA 
1) 0 presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de partida para a definição do 

objeto e condições da contratação. As cláusulas contidas nos modelos de minuta 
contratual, ao contrário do TR, foram feitas para sofrerem poucas alterações. No 
entanto, havendo a necessidade de modificações, remanesce plenamente possível 
assim proceder. 

2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações 
a depender do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas para variar. 
Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, 
devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao 
Órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria. 

3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou 
adotados pelo árgdo ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade 
e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam 
reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta do 
Edital, se for o caso, e minuta de Termo de Referência), para que não conflitem. São previsões 
feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 

4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente 
ou setor responsável pela elaboração da Minuta Contratual, que deverão ser devidamente 
suprimidas ao se finalizar o documento na versão original. 

5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da 
minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no 
rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de 
encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um 
dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado na checagem. 

6) 0 registro das atualizações feitas ("Nota de Atualização") em cada versão pode ser obtido na 
página principal dos modelos de licitações e contratos no sitio eletrônico da AGU. Quaisquer 
sugestões 	de 	alteração 	poderão 	ser 	encaminhadas 	ao 	e-mail:  
controleinternoitabaianinha.se.qov.br  ou fernanda.santanaitabaianinha.se.gov.br. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/  , 

QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 

ITABAIANINHA/SE, POR INTERMÉDIO DO (A) 

E A 

EMPRESA 

O Município de ltabaianinha/SE, por intermédio do(a) 	  (Orgão) 
contratante), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 	 , neste ato representado(a) pelo(a) 
	  (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° 	, de 	 de 	  de 
20..., publicada no DOU de 	de 	de 	, portador da Matricula Funcional n° 	 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 	  inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o n° 	 , sediado(a) na 	 , em 	  doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representada por 	  (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
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tendo em vista o que consta no Processo n° 	 e em observância as disposições 
da Lei n° 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 75, de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação/da lnexigibilidade 
de Licitação n. ../.., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de 	 , nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
2 
3 
... 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso 
concreto. 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. 0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

Nota Explicativa: Utilizar a redação abaixo para contratos de escopo, cuja vigência se 
fundamenta no  art.  105 da lei. 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação 6 de 	  contados do(a) 

	 , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima. 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

OU 

r

Nota Explicativa: Utilizar a redação abaixo para contratações de serviços  continuos,  conforme  
arts.  106 e 107 da lei, considerando a definição do  art.  6°, XV do mesmo normativo.  
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2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 	  contados do(a) 
	  prorrogável por ate 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item 6 condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

OU 

Nota Explicativa: Utilizar a redação abaixo para contratações emergenciais, fundadas no  art.  
75, VIII da Lei, independentemente de sua natureza ser de escopo ou, em tese, continuada. 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 	 (máximo de um ano) 
contados do(a) 	  improrrogável, na forma do  art.  75, VIII da Lei n° 
14.133/2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.1. é permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 	%( 	 por cento) do 
valor total do contrato, nas seguintes condições: 

4.1.1.É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação: 
4.1.1.1. 
4.1.1.2. 

Nota Explicativa: A subcontratação parcial 6 permitida e deverá ser analisada pela 
Administração com base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. 
Caso admitida no Termo de Referência, deve-se estabelecer com detalhamento seus limites e 
condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 

4.1.2.Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 
4.1.2.1. 
4.1.2.2. 

4.1.3.Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação. 

Nota Explicativa: Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas 
quanto à subcontratação, deverão ser inseridas no tópico acima. 
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4.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 
a execução do objeto. 

4.2.1.0 contratado apresentará á Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica. se  aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil  corn  dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. 0 valor mensal da contratação é de R$ 	 ( 	), perfazendo o valor total de R$ 	 

). 

Ou 

5.1.1. 0 valor total da contratação é de R$  	) 

Nota Explicativa. 0 cômputo do valor total do Termo de Contrato levará em conta o período 
inicial de vigência estabelecido. 

5.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é 
variável, cabe inserir o subitem acima. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. 0 pagamento será realizado por meio de cartão de pagamento. com  divulgação do 
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

Nota Explicativa: A cláusula acima deverá ser adotada apenas nos casos de a entidade 
contratante optar pela adoção do cartão de pagamento como forma de pagamento nas 
contratações diretas por dispensa de licitação fundadas nos incisos I ou ll do  art.  75 da Lei 
14.133/21 (dispensa de pequeno valor). 

Com efeito, o  art.  75, § 40, da Lei n° 14.133/21, prescreve que, em se tratando de contratação 
direta decorrente de dispensa de pequeno valor, o pagamento deverá ser realizado, 
preferencialmente, por meio de cartão de pagamento. 

A não adoção dessa forma de pagamento nas hipóteses, frise-se, de dispensa de pequeno valor 
previstas nos incisos I ou ll do  art.  75 da Lei 14.133/21, demanda justificativa idônea. 

Havendo justificativa para a não adoção do cartão de pagamento, ou não sendo o caso de 
contratação direta por dispensa de pequeno valor, a entidade contratante deverá adotar as 
cláusulas que se seguem. 
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Ou 

5.2.1. 0 pagamento  sera  realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 	 (. ) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

Nota Explicativa: Diferentemente do que dispunha o artigo 40, XIV "a", da Lei n° 8.666/1993, a 
Lei n° 14.133/21 foi omissa quanto à estipulação de um parâmetro de prazo para pagamento. 
Competirá à entidade contratante, em cada caso concreto, à luz das especificidades do mercado 
relevante do objeto da contratagão, da demanda e das características do contrato a ser firmado, 
definir o prazo mais adequado para pagamento. 

Vale ressaltar que a definição do prazo de pagamento deve ser objeto de adequada reflexão, já 
que o quanto definido neste âmbito tem o potencial de influir na equação econômico-financeira 
do contrato. Com  efeito, quanto maior o prazo para pagamento, maior o custo financeiro a ser 
suportado pelo contratado, com reflexos na economicidade do contrato e no rol de potenciais 
interessados, em especial aqueles que não possuem capital de giro ou fluxo de caixa suficientes 
para suportar um interregno tão grande entre a prestação e o recebimento da contraprestação.  

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

Nota Explicativa: Deverá a Administração indicar o índice de pregos a ser utilizado para a 
atualização monetária do valor devido ao contratado.  

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
C) os dados do contrato e do Órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  para o 
contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou â documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto â inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

Nota Explicativa: Atentar que a natureza do contrato e o objeto da contratação que irão 
determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa 
se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter 
tributário. 

5.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 6 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
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Nota Explicativa: Incluir esse item no caso de a contratação adotar o pagamento antecipado 
previsto no  art.  145 da Lei n° 14.133/2021. 

Importante lembrar que, para a utilização desse mecanismo, é necessário que se demonstre nos 
autos que a antecipação do pagamento 6, alternativamente, ou condição indispensável para a 
obtenção do bem, ou propiciar sensível economia de recursos  (art.  145, § 1°, da Lei n° 
14.133/2021). Em todo o caso, a lei impõe que a adoção do pagamento antecipado, parcial ou 
total, seja precedida de justificativa prévia.  

5.5.1. A presente contratação permite a antecipação de pagamento 	 (parcial/total), 
conforme as regras previstas no presente tópico. 

5.5.2. 0 contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/.. correspondente ao 
valor da antecipação de pagamento de R$ 	 (valor por extenso), tão logo ... (incluir 
condicionante —  ex:  seja assinado o termo de contrato ou seja prestada a garantia  etc.),  para 
que o contratante efetue o pagamento antecipado. 

5.5.3. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da 
seguinte forma: 

5.5.3.1. R$ 	 (valor em extenso) quando do inicio da segunda etapa. 

5.5.3.2. (...) 

Nota Explicativa: Cabe á área técnica ajustar os itens acima conforme as peculiaridades do 
contrato. E possível, por exemplo: fazer o pagamento antecipado apenas parcial, com o 
remanescente sendo pago com a execução do serviço; estabelecer pagamento antecipado 
integralmente no inicio do contrato ou dividido em etapas; prever prazos antes ou após o inicio 
da etapa conforme o cronograma financeiro do contrato para a antecipação, ou ainda combinar 
as possibilidades acima, dentre outras. Saliente-se, apenas, que a forma de antecipação do 
pagamento (se integralmente no inicio, se por etapas  etc.)  deve ser objeto de justificativa 
específica, que motive a estratégia utilizada pelo contratante.  

5.5.4. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor 
antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

5.5.4.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor 
relativo à parcela não-executada do contrato. 

Nota Explicativa: A previsão dos itens acima é obrigatória caso seja adotado o pagamento 
antecipado.  

5.5.5. A liquidação ocorrerá de acordo  corn  as regras do tópico anterior deste instrumento 

5.5.6. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os 
quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor 
antecipado. 

5.5.7. 0 pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes 
providências pelo contratado: 

Nota Explicativa: A adoção das medidas abaixo é facultativa, conforme  art.  145, §2°, e deve ser 
objeto de justificativa, que demonstre a adequação das opções escolhidas, incluindo valores e 
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percentuais respectivos, com a contratação em questão e a antecipação a ser feita, em especial 
caso se opte por não utilizar quaisquer das medidas abaixo. 

0 dimensionamento do uso das cautelas facultativas ocorrera conforme a demanda e as 
características do contrato a ser firmado, sempre mediante apresentação de justificativa, que 
deverá abordar o elo entre a situação fática em questão e as garantias eventualmente eleitas.  

5.5.7.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do 
objeto pelo contratado, para a antecipação do valor remanescente: 

Nota Explicativa: Essa condição só seria factIvel se houver antecipação de pagamento durante 
a execução contratual e não s6 no início do contrato. Se houver utilização dessa cautela, deve 
haver a previsão dos momentos de comprovação de execução para os fins deste item.  

5.5.7.2. prestação da garantia nas modalidades de que trata o  art.  96 da Lei 
n° 14.133/2021, no percentual de ...%. 

Nota Explicativa: Cabe à Administração prevero percentual que seja mais razoável para o caso. 
Ressalte-se, entretanto, que, no caso de antecipação parcial do pagamento, não se deve exigir 
a garantia de que trata este item em patamar superior ao valor que for antecipado.  

5.5.8. 0 pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções 
tributárias incidentes. 

5.6. CESSÃO DE CREDITO 

Nota Explicativa: A IN SEGES/ME n° 53, de 2020, disciplinou uma modalidade especifica de 
cessão de crédito no âmbito dos contratos administrativos - a denominada "operação de crédito 
garantida por cessão fiduciária" (ou, simplesmente, "cessão fiduciária")-, prescrevendo, em seu  
art.  15, que editais e contratos prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de 
cessão dos créditos de que trata a referida Instrução Normativa 6, portanto, 
mandatária/cogente/impositiva. 

A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME n° 53/2020, é feita com instituição financeira, para 
garantia de operação de crédito e ocorre por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de 
negócio jurídico, o fornecedor que detém um vínculo contratual com a Administração Pública, 
contrai empréstimo perante instituição financeira e, como garantia da operação, cede a esta 
última seus direitos creditórios pertinentes ao contrato administrativo. 

Já em relação as demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN SEGES/ME 
n° 53/2020, feitas com outros tipos de particulares, tem-se que sua previsão em editais e 
contratos administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por força do Parecer JL-01, 
do Advogado-Geral da União, aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020, e, 
portanto, vinculante para toda a administração pública  (arts.  40, §1° e 41 da Lei Complementar 
n° 73, de 1993). 

Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido 
Parecer n° JL - 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: 
inexistência de vedação no instrumento convocatário. Assim, relativamente ás cessões de 
crédito em geral, ter-se-á por admitida desde que não haja vedação em cláusula contratual ou 
no instrumento convocatório. 

Para diferenciar uma da outra, orienta-se verificar a pessoa do cessionário, se instituição 
financeira ou não (no primeiro caso, tenderá a ser cessão fiduciária, portanto obrigatoriamente 
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permitida) e se a destinagão é garantir uma operação de crédito (também necessário para o 
enquadramento como fiduciária).  

5.6.1. E admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 
53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

5.6.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia 
aprovação do contratante. 

Nota Explicativa: No caso do subitem 4.6.1.1, o árgão contratante pode optar por mudar a 
redação para já vedar de plano as cessões não fiduciárias. Entretanto, reitera-se que as cessões 
fiduciárias (subitem 4.6.1) devem permanecer permitidas, por força do  art.  15 da IN SEGES/ME 
n° 53/2020. 

5.6.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo 
aditivo, dependera de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem 
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com 
o Poder Público, conforme a legislação em vigor. 

5.6.3. 0 crédito a ser pago 6 cessionária 6 exatamente aquele que seria destinado a cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas 
e prejuízos causados a Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os 
da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n° 5, de 2017, caso 
aplicáveis. 

Nota Explicativa: Os condicionamentos dos dois subitens acima decorrem das conclusões do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

Nota Explicativa: A Lei n.° 14.133/2021 em seu artigo 25, §7° fixou a necessidade da 
estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento 
de prego, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado nos modelos da Advocacia-
Geral da União, com base no entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão n° 
7184/2018 - Segunda Câmara, no Acórdão n° 2205/2016-TCU-Plenário) e no Parecer n° 
79/2019/DECOR/CGU/AG U, 	aprovado 	nos 	termos 	do 	Despacho 	n° 
480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n. 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e Despacho n. 
00643/2020/G AB/CG U/AGU (NUP 08008.000351/2017-17). 

A Lei n.° 14.133/2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice 
especifico ou setorial desde que consentânea com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos resta a possibilidade da fixação de 
mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida. 

Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade 6 a data do orçamento 
estimado, o que representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. Isso torna 
indispensável que o orçamento contenha a data especifica a que se refere.  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em /1 (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 	  
(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclu idas 
após a ocorrência da anualidade. 
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Nota Explicativa: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador 
mais próximo da efetiva variação dos pregos dos serviços a serem prestados, "...o qual deverá 
ser preferencialmente um índice setorial ou especifico, e, apenas na ausência de tal índice, um 
índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar 
injustificadamente a administragão..."— TCU, Ac. n° 114/2013-Plenário. 

Nota Explicativa: A Administração poderá, ainda, utilizar  indices  diferenciados, inclusive mais 
de um, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual 
(Artigo 25, § 7°, da Lei n.° 14.133/2021). Caso haja a utilização de mais de um índice, deverá a 
Administração ajustar a redação da cláusula de modo a especificar o insumo respectivo sobre o 
qual incidirá cada índice de correção. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagara ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(5o), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

6.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

7.1.  Sao  obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

7.1.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo 
de XXXXXXX para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 
período. 

Nota  Explicative  1: Nos termos do  art.  123 da Lei n° 14.133/21, a Administração tem o dever de 
decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. 0 prazo do subitem acima pode ser 
especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites 
internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o  art.  123, 
parágrafo único, estabelece que o prazo será de um mês. 

Nota Explicativa 2: 0  art.  92, XI, da Lei n° 14.133/21 prevê a necessidade/possibilidade de 
dispor de um prazo de resposta a pedidos de reequilibrio econômico-financeiro. No caso de 
omissão, o prazo seria o geral constante no item acima. Caso o Órgão contratante entenda ser 
relevante trazer um prazo especifico para tal pleito, deve prevê-lo em cláusula apartada.  

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do  art.  93, §2°, da Lei n° 14.133/21. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

Nota Explicativa. Este modelo contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais 
diversos tipos de contratações. Entretanto, compete ao órgão verificar as peculiaridades a fim de 
definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender 
das especificidades do objeto.  

8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representa-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo Órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior  (art.  137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
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qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

Nota Explicativa. Cada vicio, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se 
de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, 6 impróprio 
determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso 
concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.  

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT; 

Nota explicativa 1: 0 artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos 
devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada. Portanto, a comprovação de 
inscrição no cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente considerará a natureza 
da atividade objeto da contratação. 

Via de regra, a prestação de serviços de modo geral 6 hipótese de incidência de tributação 
municipal (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN), conforme lista anexa 6 Lei 
Complementar n° 116/2003. 

Existem, contudo, situações em que a prestação de um serviço pode dar ensejo 6 incidência de 
tributação estadual pelo ICMS. Como exemplos, citem-se os serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal e os serviços de comunicação  (art.  155, 11, da CR/88), bem como as exceções 
expressamente revistas na lista da referida  LC  116/2003.  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
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8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  

(art.  116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
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Nota Explicativa: No caso de contratações de serviços de manutenção e assistência técnica, 
recomenda-se incluir a cláusula abaixo e o subitem respectivo, a luz do  art.  47, §2° da lei n° 
14.133/21: 

8.1.22. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) 
local(is) 	(inserir endereço(s)); 

8.1.22.1. 0 técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o 
contratado tiver unidade de prestação de serviços em distância de [...] (inserir 
distância conforme avaliação técnica) do local demandado. 

8.1.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 
inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 
continuará a execução dos serviços. 

8.1.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto 
contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, 
sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

Nota explicativa 1: Incluir o subitem acima caso o contrato tenha por objeto a elaboração de 
projetos ou a execução de serviços técnicos especializados, inclusive daqueles que contemplem 
o desenvolvimento de programas e aplicações de intemet para computadores, máquinas, 
equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação  (software)  - e a 
respectiva documentação técnica associada, conforme  art.  93, caput, da Lei n.° 14.133/2021. 

Nota Explicativa 2: Vale registrar que o §2° do  art.  93 admite que a Administração deixe de exigir 
a cessão de direitos "quando o objeto da contratação envolver atividade de pesquisa e 
desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou de inovação, considerados os princípios e 
os mecanismos instituídos pela Lei n° 10.973, de 2 de dezembro de 2004". 

Nota Explicativa 3: Acrescentar o subitem a seguir caso o objeto consista na elaboração de 
projeto relativo a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, nos termos do  
art.  93, § 1°, da Lei n.° 14.133/2021.  

8 1.24.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem 
acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação 
pertinentes a tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 
qualquer natureza e aplicação da obra. 

Nota  Explicative:  No caso de órgãos ou entidades públicas vinculados ao Ministério da 
Economia, considerada a edição da Portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021, que 
disciplina os procedimentos e as rotinas para prevenção do nepotismo e responsabilização das 
suas ocorrências no âmbito daquele Ministério, necessário incluir, nesse item, subitem com o 
seguinte teor: ".x. Apresentar as declarações firmadas pelos terceirizados indicados aos postos 
de serviços contratados, em conformidade com o artigo 50, inciso I, da Portaria ME n° 1.144, de 
3 de fevereiro de 2021, atestando ausência de relação familiar ou de parentesco que importe a 
rática de ne otismo, nos termos do dis osto no inciso lido  art  o 2° da uele normativo." 
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Nota explicativa 1: As cláusulas acima são meramente indicativas. Pode ser necessário que se 
suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do Órgão e 
as especificações do serviço a ser  executado.  

9. CLAUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES .4 LGPD 

Note Explicativa: As cláusulas abaixo são necessárias para cumprimento da Lei n° 13.709, de 
14 de agosto de 2018 (LGPD), caso a contratação envolva, de qualquer forma, o tratamento de 
dados pessoais, devendo ser incluída e ajustada nessa hipótese. 

Nota Explicativa 2: Caso o objeto do contrato envolva, ainda que indiretamente, o acesso ou o 
tratamento de dados pessoais, é possível que a Administração estabeleça modelagem contratual 
por meio da qual seja imposto ao Contratado o dever de disponibilizar 6 Administração a 
possibilidade de acesso direto a esses dados, o que deve se dar com todas as cautelas cabíveis 
em relação ao tema. 

Vale lembrar que eventual requerimento administrativo do titular dos dados será direcionado .6 
Administração, sendo certo que comandos oriundos de Autoridade Regulatória ou do Poder 
Judiciário serão igualmente direcionados 6 Administração, inclusive com risco de 
responsabilização objetiva. Por isso, em situações em que for justificável, fica a recomendação 
para que a Administração crie condições para que possa atender tempestivamente o 
requerimento do titular dos dados ou eventual comando regulatório ou judicial. Tudo isso para 
que a Administração tenha condições de atender o requerimento ou comando tempestivamente, 
sem depender exclusivamente do Contratado para tanto. 

0 tema deve ser avaliado pela Administração com base nos riscos da contratação em relação 
aos dados pessoais eventualmente envolvidos. 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias  Weis  sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é possível também 
a exigência de declaração, firmada por representante da empresa, de que seus empregados 
estão capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, 
em situações especificas, é possível exigir tal providência de cada empregado. Incumbe ao 
Contratante avaliar a necessidade de medida dessa natureza. 
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9.7 0 Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

9.8 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa clausula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

Nota Explicativa: Se o Contratante entender oportuno, é possível especificar, nesta cláusula, 
rotinas ou diligências mais adequadas ao objeto contratual respectivo.  

9.9 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorroga vel 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado 

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  
art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações. editadas na forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 10 do  art.  26 da LGPD deverão ser 

comunicados 6 autoridade nacional. 

Nota Explicativa: Recomenda-se avaliar e, se for o caso, incluir disposição sobre transferência 
internacional de dados, estabelecendo alguma rotina para sua eventual realização. Trata-se de 
questão especifica para contratos que envolvam o tratamento de dados no seu objeto, não sendo 
medida necessária para contratos em geral. 

Nota explicativa: Todas as disposições acima da presente cláusula são meramente indicativas. 
Pode ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme 
as peculiaridades do Órgão e as especificações do serviço a ser executado.  

10. CLAUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em 
que consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão em 
eventual ato convocatório e no contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar 
as razões para essa decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita 
para a contratação. 

OU 
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10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei n° 14.133, 
de 2021 em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do 
contrato. 

Nota explicativa 1: Nos casos de serviços  continuos  com duração até um ano, a garantia  sera  
calculada com base no valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, o  sera  com 
base no valor anual. Nos demais casos (serviços  ago-continuos),  o será com base no valor inicial. 

Nota explicativa 2: Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela 
Administração, dos quais o contratado ficara depositário, deverá haver nos autos certificação do 
valor dos bens, e ser utilizada a opção abaixo: 

OU 

10.1. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do  art.  96 
combinado com  art.  101, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 em valor correspondente a X% 
(XXXX por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo 
arrolados, dos quais o contratado será depositário:" 

10.1.1. BEM 1 	 Valor 

10.1.2. BEM 2 	Valor 

10.1.3. ... 

10.1.4. TOTAL 	 Valor total 

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante 
a execução do contrato e por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, e 
permanecerá em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 

10.2.1. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações 
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora. 

Nota explicativa: Caso se trate de contratos de serviço continuo de bens, utilizar a redação 
abaixo: 

10.2.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 
9.4 deste contrato. 

Nota explicativa: 0 att. 97, I, da Lei n° 14.133 somente prevê prazo de vigência "igual ou 
superior ao estabelecido no contrato principal" para a modalidade de seguro-garantia. Não 
havendo ainda regulamentação do tema, deve ser adotado um prazo razoável para verificação 
do total adimplemento do contratado, antes da liberação da garantia. 

10.3. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente  sera  liberada ou restituida após 
a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 
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10.5. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

10.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração a contratada; e 

10.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com 
o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.6. A modalidade seguro-garantia somente  sera  aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

10.7. A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor do Contratante, em conta 
especifica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

Nota Explicativa: Disposição decorrente do  art.  1°, IV do Decreto-Lei 1.737, de 1979. 

10.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custõdia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancaria, devera ser emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do 
Brasil, e devera constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 
Civil. 

10.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
devera ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 

10.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 	 
( 	) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10.12. 0 Contratante executara a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

Nota explicativa: Caso haja necessidade de acionamento da garantia, recomenda-se promover 
a notificação do contratado e da seguradora ou da entidade bancária dentro do prazo de vigência 

Ida garantia, sem prejuízo da cobrança dentro do prazo prescricional. 

10.13.  Sera  considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 
autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de 
garantia, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que o Contratado cumpriu todas as clausulas do contrato; 

10.14. 0 garantidor não 6 parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.15. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e no Contrato. 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  
92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) 	der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) 	der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) 	der causa à inexecução total do contrato; 

d) 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) 	não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

I) 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da 

Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §4°, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, §5°, da Lei)  

iv) Multa: 

(1) moratória de 	°A (.. 	por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 	 ( 	) dias; 

(2) moratória de 	% ( 	 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 	% (.... por cento) pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação. suplementa ção ou reposição da garantia. 

g) 
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(a) 0 atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Nota explicativa 1: 0  art.  156, §3., da Lei n° 14.133, de 2021, esclarece que "a multa não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no  art.  155 desta Lei". 

Nota Explicativa 2: Recomenda-se suprimir a sanção relativa 6 apresentação, reposição ou 
suplementa ção da garantia caso esta não seja exigida para a contratação.  

(3) compensatória de 	% ( 	 por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

Nota Explicativa: A Lei n° 14.133, de 2021  (art.  162, parágrafo único) apregoa que "a aplicação 
de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatõria e promova a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções". Dessa forma, a 
Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora 
do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a rescisão do 
contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas 
conforme os dias de atraso, por exemplo.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado 6 Contratante  (art.  156, §9°) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156, §7°). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento â cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos ÓrgAos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
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como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei  (art.  159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas 6 pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia  (art.  160) 

11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 
âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

11.10 Da mesma forma deverá, no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis contado da data 
de aplicação de sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Municipal de Empresas lnadimplentes, 
mantido 	pela 	Secretaria 	Municipal 	de 	Controle 	Interno 
https://itabaianinha.se.gov. br/portaltransparencia/?servico=cidadao/legislacao/processo 

11.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n°14.133/21. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

Nota Explicativa: Use a redação abaixo para os contratos não-continuos  por escopo (o 
objeto 6 contratado para ser prestado em determinado prazo.  Ex.  Duplicação de uma rodovia em 
dois anos, levantar um muro em um mês, fazer a manutenção corretiva de certo equipamento 
em uma semana, fazer a limpeza final de obra em quinze dias)  

12.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma físico-financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

OU 
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Nota Explicativa: Use a redação abaixo para os contratos não  continuos  a termo (o objeto 
é contratado para ser executado por  determinado prazo, ou durante determinado prazo. 
Exemplo: serviço de limpeza para ser prestado por um ano, manutenção preventiva e corretiva 
para ser executada durante um ano, serviço de telefonia para ser prestado por seis meses)  

12.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

OU 

Nota Explicativa: Use a redação abaixo para os contratos a termo de serviços ou 
fornecimentos  continuos  e de aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 
informática  (art.  106. NLLC)  

12.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem  Onus  para o 
Contratante, quando esta não  disposer  de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversario do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extinção 
contratual ocorrera após 2 (dois) meses da data da comunica cão. 

Nota Explicativa: A sistemática acima decorre do que dispõe o  art.  106, Ill e §1° da Lei n° 
14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo: 

Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos anos 
subsequentes. Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato, seja 
por razões orçamentarias, seja por ausência de vantagem na permanência, há três 
possibilidades: 

1) Se a comunicação à empresa da rescisão ocorrer até 20 de março (dois meses antes da data 
de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de maio. 

2) Se ela se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), fica garantida a vigência 
contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a notificação for em 20 de abril, a 
extinção seria em 20 de junho). 

3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário só teria efeito no 
aniversário subsequente.  

12.2. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

Ill. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

Nota Explicativa: 0  art.  106, ll da Lei n° 14.133/21 prevê para contratações de fornecimentos 
continuados que a "a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, 
a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 
manutenção".  

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92, Ill) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

Nota  explicative:  No Acórdão n.° 2569/2018 — Plenário, o TCU concluiu que " A 
Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC),na condição de destinatária 
final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações 
e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade 
[..r. (cf. Boletim de Jurisprudência n.° 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta 
do referido Acórdão, nesse sentido, que: 

"307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, 
acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto  
Lincoln  Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável 6 Administração Pública 
enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu  art.  20, 
'consumidor' como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 
como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração 
Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda 
de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores  Leon  Fredja, 
Celso Bastos e  Toshio  Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse 
sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir 
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Campe/o, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto 
Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria 
dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente." 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

Nota Explicativa: lnobstante a lei não ser expressa quanto à possibilidade de supressão 
consensual para além dos 25%, entende-se ser admissivel essa opera cão, por haver 
concordância da contratada, utilizando de forma subsidiária as normas de direito privado. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 
e condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO  (art.  92, §10) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de ltabaianinha/SE para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme  art.  92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

	de 	 de 20  

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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Nota Explicativa: 8 recomendável que, além da assinatura do responsável legal do 
CONTRATANTE e do CONTRATADO, conste a de duas testemunhas para atender o disposto 
no  art.  784,  III  do  CPC,  que considera titulo executivo extrajudicial o documento particular 
assinado por duas testemunhas, caso não haja prejuízo á dinâmica administrativa do 
instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato já seja considerado título executivo extrajudicial 
pelo Código de Processo Civil de 2015, a recomendação acima 6. uma verdadeira cautela, que 
visa evitar eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a cobrança dos créditos, se 
eventualmente for necessária no caso concreto. 

Vide: Nota n. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e respectivos Despachos de Aprovação - NUP 
23282.002192/2019-93 
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TERMO DE CONTRATO — CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI N° 14.133/21) 
FORNECIMENTO DE BENS 

ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO — LEITURA OBRIGATÓRIA 
1) 0 presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de partida para a definição do 

objeto e condições da contratação. As cláusulas contidas nos modelos de minuta 
contratual, ao contrário do TR, foram feitas para sofrerem poucas alterações. No 
entanto, havendo a necessidade de modificações, remanesce plenamente possível 
assim proceder. 

2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações 
a depender do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas para variar. 
Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, 
devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao 
árgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria. 

3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou 
adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade 
e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam 
reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta do 
Edital, se for o caso, e minuta de Termo de Referência), para que não conflitem. São previsões 
feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 

4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente 
ou setor responsável pela elaboração da Minuta Contratual, que deverão ser devidamente 
suprimidas ao se finalizar o documento na versão original. 

5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da 
minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no 
rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de 
encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um 
dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado na checagem. 

6) 0 registro das atualizações feitas ("Nota de Atualização") em cada versão pode ser obtido na 
página principal dos modelos de licitações e contratos no sítio eletrônico da AGU. Quaisquer 
sugestões 	de 	alteração 	poderão 	ser 	encaminhadas 	ao 	e-mail:  

controleinternoitabaianinha.se.gov.br  ou fernanda.santanaitabaianinha.se.qov.br. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/  , 

QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 

ITABAIANINHA/SE, POR INTERMÉDIO DO (A) 

E A 

EMPRESA 	  

O Municlpio / Autarquia 	, (utilizar a menção o Município somente se for drgão da 
Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) 
por intermédio do(a) 	  (órgão) contratante), com sede no(a) 
	 , na cidade de 	 /Estado , inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 	 , neste ato representado(a) pelo(a) 	  (cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria n° 	, de 	 de 	 de 20..., publicada no DOU de 
de 	 de 	, portador da Matricula Funcional n° 	, doravante denominado 
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CONTRATANTE, e o(a) 	  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	  
sediado(a) na 	 , em 	  doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representada por 	  (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo n° 	 e em observância às disposições 
da Lei n° 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 75, de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação/da lnexigibilidade 
de Licitação n. .../.., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de 	 , nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
2 
3 

••• 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso 
concreto. 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1.0 Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. 0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

Nota Explicativa: Utilizar a redação abaixo para contratos de escopo, cuja vigência se 
fundamenta no  art.  105 da lei. 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 	  contados do(a) 

	  na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

OU 
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Nota Explicativa: Utilizar a redação abaixo para contratações de fornecimentos contínuos, 
conforme  arts.  106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, considerando a definição do  art.  6°, XV do 
mesmo normativo. 

de vigência da contratação é de 	  contados do(a) 
	, 

 
prorroga vel por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021.  

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

OU 

Nota Explicativa: Utilizar a redação abaixo para contratações emergenciais, fundadas no  art.  
75, VIII da Lei n° 14.133, de 2021, independentemente de sua natureza ser de escopo ou, em 
tese, continuada. 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 	 (max/mo de um ano) 
contados do(a) 	 , improrrogável, na forma do  art.  75, VIII da Lei n° 
14.133/2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 	%( 	por cento) do 
valor total do contrato, nas seguintes condições: 

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação: 
4.1.1.1. ... 
4.1.1.2. ... 

Nota Explicativa: A subcontratação parcial 6 permitida e deverá ser analisada pela 
Administração com base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. 
Caso admitida no Termo de Referência, deve-se estabelecer com detalhamento seus limites e 
condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 

4.1.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 
4.1.2.1. .... 
4.1.2.2. .... 

4.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral do Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder 
perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

2.1. 0 prazo 
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Nota Explicativa: Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas 
quanto à subcontratação, deverão ser inseridas no tópico acima. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

4.2.1. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 
o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

Nota Explicativa: A Lei n.° 14.133/2021 em seu artigo 25, §7° fixou a necessidade da 
estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento 
de preço, com data-base vinculada 6 data do orçamento estimado. 

Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado nos modelos da Advocacia-
Geral da União, com base no entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão n° 
7184/2018 - Segunda Câmara, no Acórdão n° 2205/2016-TCU-Plenário) e no Parecer n° 
79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos termos do Despacho n° 
480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n. 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e Despacho n. 
00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17). 

A Lei n.° 14.133/2021 inova quanto á possibilidade do estabelecimento de mais de um índice 
especifico ou setorial desde que consentânea com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos resta a possibilidade da fixação de 
mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida. 

Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento 
estimado, o que representa um aperfeiçoamento em relação á sistemática anterior. Isso torna 
indispensável que o orçamento contenha a data especifica a que se refere.  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em /7 (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do indice 	  
(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas 
após a ocorrência da anualidade 

Nota Explicativa: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador 
mais próximo da efetiva variação dos pregos dos bens a serem fornecidos, "...o qual deverá ser 
preferencialmente um In  dice  setorial ou especifico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice 
geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a 
administração..." — TCU, Ac. n° 114/2013-Plenário. 
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Nota Explicativa: A Administração poderá, ainda, utilizar  indices  diferenciados, inclusive mais 
de um, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual 
(Artigo 25, § 7°, da Lei n.° 14.133/2021). Caso haja a utilização de mais de um índice, deverá a 
Administração ajustar a redação da cláusula de modo a especificar o insumo respectivo sobre o 
qual incidirá cada índice de correção. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

7.1.7. Cientificar a Comissão Permanente de Processo Administrativo adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
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7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 
prazo de XXXXXXX para decidir, admitida a prorrogação motivada por 
igual período. 

Nota Explicativa: Nos termos do  art.  123 da Lei n° 14.133/21, a Administração tem o dever de 
decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. 0 prazo do subitem acima pode ser 
especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites 
internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o  art.  123, 
parágrafo único, estabelece que o prazo será de um mês. 

Nota Explicativa 2: 0  art.  92, XI, da Lei n° 14.133/21 prevê a necessidade/possibilidade de 
dispor de um prazo de resposta a pedidos de reequilfbrio econômico-financeiro. No caso de 
omissão, o prazo seria o geral constante no item acima. Caso o Órgão contratante entenda ser 
relevante trazer um prazo especifico para tal pleito, deve prevê-lo em cláusula apartada.  

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados 6 execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

Nota Explicativa. Este modelo contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais 
diversos tipos de contratações. Entretanto, compete ao Órgão verificar as peculiaridades a fim de 
definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender 
das especificidades do objeto.  

8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

Nota Explicativa. Cada vicio, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se 
de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, pode ser 
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L
impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar 
o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.  

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado 6 Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 6 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, 5) Certidão 
Negativa do Município; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta; 

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  
(art.  116); 

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito CLIMprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados. cuja quantidade. 
qualidade e tecnologia deverão atender ás recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

8.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execugão deste contrato: 

8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

8.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.21. Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

Nota explicativa 1: No caso de aquisição de bens com prestação de serviços acessória, 
recomenda-se avaliar a inclusão dos subitens 8.1.17 a 8.1.21 acima. 

Nota explicativa 2: As cláusulas acima são meramente indicativas. Pode ser necessário que se 
suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do órgão e 
as especificações do serviço a ser executado.  

Nota Explicativa: E pouco usual que contratações para aquisições envolvem o tratamento de 
dados pessoais, razão pela qual não houve a inclusão, neste modelo, da cláusula com as 
obrigações decorrentes da LGPD, conforme Parecer n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU. No 
entanto, caso o contrato envolve tratamento de dados pessoais, nada impede que a área 
competente insira a cláusula respectiva, a qual poderá ser extraída de qualquer um dos modelos 
de minuta contratual de serviços.  

9. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em 
que consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão em 
eventual ato convocatório e no contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar 
as razões para essa decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita 
para a contratação. 

OU 
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9.1. A contratação conta com garantia de execução, DOS moldes do  art.  96 da Lei n° 14.133, 
de 2021 em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do 
contrato. 

Nota explicativa 1: Nos casos de fornecimentos  continuos  com duração até um ano, a garantia 
será calculada com base no valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, o será com 
base no valor anual. Nos demais casos (fornecimentos não-continuos),  o será com base no valor 
inicial. 

Nota explicativa 2: Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela 
Administração, dos quais o contratado ficará depositário, deverá haver nos autos certificação do 
valor dos bens, e ser utilizada a opção abaixo: 

OU 

9.1. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do  art.  96 
combinado com  art.  101, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 em valor correspondente a X% 
(XXXX por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo 
arrolados, dos quais o contratado será depositário:" 

9.1.1. BEM 1 	 Valor 

9.1.2. BEM 2 	Valor 

9.1.3. 	... 

9.1.4. TOTAL 	 Valor total 

9.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante 
a execução do contrato e por XXXXXX dias após o termino da vigência contratual, e 
permanecerá em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 

9.2.1. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora. 

Nota explicativa: Caso se trate de contratos de fornecimento continuo de bens, utilizar a 
redação abaixo: 

9.2.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e 
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o 
disposto no item 8.4 deste contrato. 

Nota explicativa: 0  art.  97, I, da Lei n° 14.133/21, somente prevê prazo de vigência "igual ou 
superior ao estabelecido no contrato principal" para a modalidade de seguro-garantia. Não 
havendo ainda regulamentação do tema, deve ser adotado um prazo razoável para verificação 
do total adimplemento do contratado, antes da liberação da garantia. 

9.3. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente  sera  liberada ou restituida após 
a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

9.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 
ate a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 
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9.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

9.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

9.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração á contratada; e 

9.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

9.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

9.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta 
especifica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

Nota Explicativa: Disposição decorrente do  art.  1°, IV, do Decreto-Lei n° 1.737, de 1979. 

9.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

9.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do 
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 
Civil. 

9.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 

9.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 	 
( 	) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

9.12. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

Nota explicativa: Caso haja necessidade de acionamento da garantia, recomenda-se promover 
a notificação do contratado e da seguradora ou da entidade bancária dentro do prazo de vigência 
da garantia, sem prejuízo da cobrança dentro do prazo prescricional. 

9.13. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 
autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de 
garantia, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

9.14. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

9.15. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e no Contrato. 

9.16. Além da garantia de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, a presente 
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo 
manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
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Nota Explicativa: Incluir o subitem acima se o Termo de Referência contiver a cláusula 
respectiva. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) 	der causa A inexecução total do contrato; 

d) 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) 	não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) 	praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da 

Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §4°, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, §5°, da Lei)  

iv) Multa: 

(1) moratória de 	°A ( 	 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, ate o limite de 	 ( 	) dias; 

g) 
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(2) moratória de 	% ( 	 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 	% ( por cento) pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementagdo ou reposição da garantia. 

(a) 0 atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
clausulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Nota explicativa 1: 0  art.  156, §30, da Lei n° 14.133, de 2021, esclarece que "a multa não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e  sera  aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no  art.  155 desta Lei". 

Nota Explicativa 2: Recomenda-se suprimir a sanção relativa a apresentação, reposição ou 
suplementa ção da garantia caso esta não seja exigida para a contratação. 

(3) compensatória de 	% ( 	por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

Nota Explicativa: A Lei n° 14.133, de 2021  (art.  162, parágrafo único), apregoa que "a aplicação 
de multa de mora não impedira que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sangões". Dessa forma, a 
Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora 
do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser Ca e enseja a rescisão do 
contrato. Lembre-se que esse modelo 6 apenas uma sugestão; 6 possível escalonar as multas 
conforme os dias de atraso, por exemplo.  

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156, §7°). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos Órgãos de controle. 
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10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei  (art.  159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia  (art.  160) 

10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), institufdos no 
âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

10.9.1 Da mesma forma deverá, no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis contado da data 
de aplicação de sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Municipal de Empresas lnadimplentes, 
mantido 	pela 	Secretaria 	Municipal 	de 	Controle 	Interno 
https://itabaianinha.se.gov.br/portaltransparencia/?servico=cidadaollegislacao/processo  

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
árgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 
2022, uma adoção deste município do regulamento editado pela União conforme dispõe o  
art.  187 da Lei 14.133/2021. 

10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

Nota Explicativa: Use a redação abaixo para os contratos não-continuos  por escopo (o 
objeto 6 contratado para ser prestado em determinado prazo.  Ex.  Compra pontual de sofás, 
Aquisição e Instalação de Servidores.  

11.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara 
prorrogada ate a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequageo do cronograma fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
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a) ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

OU 

Nota Explicativa: Use a redação abaixo para os contratos não  continuos  a termo (o objeto 
é contratado para ser executado por determinado prazo, ou durante determinado prazo. 
Exemplo: Aquisição de bens de TI com suporte técnico por um determinado prazo.  

11.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

OU 

Nota Explicativa: Use a redação abaixo para os contratos de fornecimentos  continuos  e 
de aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática  (art.  106. NLLC)  

11.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem  Onus  para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
sub/tem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

Nota Explicativa: A sistemática acima decorre do que dispõe o  art.  106,  III  e §1°, da Lei n° 
14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo: 

Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos anos 
subsequentes. Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato, seja 
por razões orçamentárias, seja por ausência de vantagem na permanência, há três 
possibilidades: 

1) Se a comunicação à empresa noticiando a rescisão ocorrer até 20 de março (dois meses antes 
da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de maio. 

2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), fica 
garantida a vigência contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a notificação for 
em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho). 

3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário s6 teria efeito no 
aniversário subse • uente, salvo se houver enquadramento na situação "2".  

11.2. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejara a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão .à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

Ill. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sere indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

Nota Explicativa: 0  art.  106, II, da Lei n° 14.133/21 prevê para contratações de fornecimentos 
continuados que a "a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, 
a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 
manutenção".  

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de 
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

Nota explicativa: No Acórdão n.° 2569/2018 — Plenário, o TCU concluiu que " A 
Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC),na condição de destinatária 
final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações 
e contratos forem insuficientes para garantir a proteção  minima  dos interesses da sociedade 

(cf. Boletim de Jurisprudência n.° 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta 
do referido Acórdão, nesse sentido, que: 

"307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, 

acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto  
Lincoln  Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 6 aplicável à Administração Pública 
enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu  art.  20, 
'consumidor' como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 
como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração 
Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda 
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de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores  Leon  Fredja, 
Celso Bastos e  Toshio  Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse 
sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir 
Campe/o, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto 
Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria 
dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente." 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n°14.133/21 e na Instrução Normativa SEGES/ME n°67/2021. 

15.1.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal da 

Transparência do Município (PTM), na forma prevista no item 15 da Nota Técnica 

n° 01/2019 da Diretoria de Controle Externo de Obras e Serviços do Tribunal de 

Contas de Sergipe, bem como, de acordo ao §2°,  art.  5° da IN SEGES/ME n° 

67/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO  (art.  92, §1°) 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de ltabaianinha/SE para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme  art.  92, §1° da Lei n°14.133/21. 

	de 	 de 20  

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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Nota Explicativa: 8 recomendável que, além da assinatura do responsável legal do 
CONTRATANTE e do CONTRATADO, conste a de duas testemunhas para atender o disposto 
no  art.  784, Ill do  CPC,  que considera titulo executivo extrajudicial o documento particular 
assinado por duas testemunhas, caso não haja prejuízo 6 dinâmica administrativa do 
instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato já seja considerado titulo executivo extrajudicial 
pelo Código de Processo Civil de 2015, a recomendação acima é uma verdadeira cautela, que 
visa evitar eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a cobrança dos créditos, se 
eventualmente for necessária no caso concreto. 

Vide: Nota n. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e respectivos Despachos de Aprovação - NUP 
23282.002192/2019-93 
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